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Atos do Congresso Nacional
.

ATO DO PRESIDENTE DA MESA
DO CONGRESSO NACIONAL No- 7, DE 2015

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIO-
NAL, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de
2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória nº 662, de 8 de dezembro de 2014,
publicada no Diário Oficial da União do dia 9, do mesmo mês e ano,
que "Abre crédito extraordinário, em favor da empresa estatal Te-
lecomunicações Brasileiras S.A. - TELEBRÁS, no valor de R$
404.755.786,00, para os fins que especifica", tem sua vigência pror-
rogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, 10 de março de 2015
Senador RENAN CALHEIROS

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Renan Ca-
lheiros, Presidente, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Re-
gimento Interno, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
Nº 1, DE 2015

Altera a Resolução do Senado Federal nº 2, de
2001, para permitir que homens também se-
jam agraciados com o Diploma Bertha Lutz.

O Senado Federal resolve:
Art. 1º A Resolução do Senado Federal nº 2, de 2001, passa

a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 1º É instituído o Diploma Bertha Lutz, destinado a

agraciar pessoas que, no País, tenham oferecido contribuição re-
levante à defesa dos direitos da mulher e das questões do gê-
nero.

Art. 2º O Diploma Bertha Lutz será conferido anualmente
durante sessão do Senado Federal especialmente convocada para
esse fim, a realizar-se durante as atividades do Dia Internacional
da Mulher, celebrado no dia 8 de março, e agraciará 5 (cinco)
pessoas de diferentes áreas de atuação, sendo no mínimo 4 (qua-
tro) mulheres.

Art. 3º A indicação da candidata ou do candidato ao Diploma
Bertha Lutz deverá ser encaminhada à Mesa do Senado Federal,
acompanhada do respectivo curriculum vitae e de justificativa,
até o dia 1º de novembro.

Parágrafo único. Toda entidade, governamental ou não go-
vernamental, de âmbito nacional, que desenvolva atividades re-
lacionadas à promoção e à valorização da mulher poderá indicar
1 (um) nome de candidata ou de candidato ao Diploma Bertha
Lutz, a cada ano.

Art. 4º Para proceder à apreciação das indicações e à escolha
das agraciadas e, se houver, do agraciado, será constituído o Con-
selho do Diploma Bertha Lutz, composto por 1 (um) represen-
tante de cada partido político com assento no Senado Federal.

Parágrafo único. Anualmente, o Conselho escolherá, dentre
os seus integrantes, o seu presidente, a quem caberá a coor-
denação dos trabalhos.

Art. 5º Os nomes das agraciadas e, se houver, do agraciado
serão previamente enviados à Mesa do Senado Federal e pu-
blicamente divulgados na sessão a que se refere o art. 2º." (NR)

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Senado Federal, em 10 de março de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

"Art. 1º .....................................................................................
...........................................................................................................

VIII - para o ano-calendário de 2014 e nos meses de janeiro
a março do ano-calendário de 2015:
..........................................................................................................

IX - a partir do mês de abril do ano-calendário de 2015:

Tabela Progressiva Mensal

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir
do IR (R$)

Até 1.903,98 - -
De 1.903,99 até 2.826,65 7,5 142,80
De 2.826,66 até 3.751,05 15 354,80
De 3.751,06 até 4.664,68 22,5 636,13
Acima de 4.664,68 27,5 869,36

..............................................................................................." (NR)

Art. 2º A Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 6º .....................................................................................
.........................................................................................................

XV - .........................................................................................
.........................................................................................................

h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e se-
tenta e sete centavos), por mês, para o ano-calendário de 2014 e
nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 2015; e

i) R$ 1.903,98 (mil, novecentos e três reais e noventa e oito
centavos), por mês, a partir do mês de abril do ano-calendário de
2015;
..............................................................................................." (NR)

"Art. 12-A. Os rendimentos recebidos acumuladamente e
submetidos à incidência do imposto sobre a renda com base na
tabela progressiva, quando correspondentes a anos-calendário an-
teriores ao do recebimento, serão tributados exclusivamente na
fonte, no mês do recebimento ou crédito, em separado dos de-
mais rendimentos recebidos no mês.
..............................................................................................." (NR)

"Art. 12-B. Os rendimentos recebidos acumuladamente,
quando correspondentes ao ano-calendário em curso, serão tri-
butados no mês do recebimento ou crédito, sobre o total dos
rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação judicial
necessárias ao seu recebimento, inclusive de advogados, se ti-
verem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização." (NR)

Art. 3º A Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 4º .....................................................................................
...........................................................................................................

III - ...........................................................................................
..........................................................................................................

h) R$ 179,71 (cento e setenta e nove reais e setenta e um
centavos), para o ano-calendário de 2014 e nos meses de janeiro
a março do ano-calendário de 2015; e

i) R$ 189,59 (cento e oitenta e nove reais e cinquenta e nove
centavos), a partir do mês de abril do ano-calendário de 2015;
..........................................................................................................

Atos do Senado Federal
.

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 670, DE 10 DE MARÇO DE 2015

Altera a Lei nº 11.482, de 31 de maio de
2007, para dispor sobre os valores da tabela
mensal do Imposto sobre a Renda da Pes-
soa Física; a Lei nº 7.713, de 22 de de-
zembro de 1988; e a Lei nº 9.250, de 26 de
dezembro de 1995.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Art. 1º A Lei nº 11.482, de 31 de maio de 2007, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

Atos do Poder Executivo
.
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VI - ..........................................................................................
...........................................................................................................

h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e se-
tenta e sete centavos), por mês, para o ano-calendário de 2014 e
nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 2015; e

i) R$ 1.903,98 (mil, novecentos e três reais e noventa e oito
centavos), por mês, a partir do mês de abril do ano-calendário de
2015;
..............................................................................................." (NR)

"Art. 8º .....................................................................................
...........................................................................................................

II - ............................................................................................
...........................................................................................................

b) ..............................................................................................
...........................................................................................................

9. R$ 3.375,83 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais e
oitenta e três centavos) para o ano-calendário de 2014; e

10. R$ 3.561,50 (três mil, quinhentos e sessenta e um reais e
cinquenta centavos), a partir do ano-calendário de 2015;

c) ..............................................................................................
..........................................................................................................

8. R$ 2.156,52 (dois mil, cento e cinquenta e seis reais e
cinquenta e dois centavos) para o ano-calendário de 2014; e

9. R$ 2.275,08 (dois mil, duzentos e setenta e cinco reais e
oito centavos), a partir do ano-calendário de 2015;

..............................................................................................." (NR)

"Art. 10. ...................................................................................
..........................................................................................................

VIII - R$ 15.880,89 (quinze mil, oitocentos e oitenta reais e
oitenta e nove centavos) para o ano-calendário de 2014; e

IX - R$ 16.754,34 (dezesseis mil, setecentos e cinquenta e
quatro reais e trinta e quatro centavos), a partir do ano-calendário
de 2015.
..............................................................................................." (NR)

Art. 4º Fica revogado o art. 12 da Lei nº 7.713, de 22 de
dezembro de 1988.

Art. 5º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de
sua publicação.

Brasília, 10 de março de 2015; 194º da Independência e 127º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Joaquim Vieira Ferreira Levy

DECRETO DE 10 DE MARÇO DE 2015

Autoriza o Banco Central do Brasil a doar
para a Fundação do Meio Ambiente do Es-
tado de Santa Catarina - Fatma, fração ideal
pertencente à Uniãode imóvel localizado no
Estado de Santa Catarina, e dá outras pro-
vidências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto nos art. 23 e art. 31 da Lei nº 9.636, de 15 de
maio de 1998,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica autorizado o Banco Central do Brasil a doar para
a Fundação do Meio Ambiente do Estado de Santa Catarina - Fatma,
fração ideal pertencente à União do imóvel objeto da matrícula nº 2947
do 1º Registro de Imóveis de Joinville, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º O bem imóvel objeto da autorização para doação de
que trata este Decreto se destina à implantação de Unidade de Con-
servação Ambiental.

Art. 3º O prazo para a efetivação do encargo do art. 2º é de
dois anos, contado da data de publicação deste Decreto, prorrogável
por igual período, se houver justo motivo.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 10 de março de 2015; 194º da Independência e 127º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Alexandre Antônio Tombini

DECRETO DE 10 DE MARÇO DE 2015

Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação, em favor da MGO Rodo-
vias - Concessionária de Rodovias Minas
Gerais Goiás S.A., os imóveis que men-
ciona, localizados no Município de Campo
Alegre de Goiás, Estado de Goiás.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto nos art. 3º, art. 5º, caput, alíneas "h" e "i", e art.
6º do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, nos art. 29,
caput, inciso VIII, e art. 31, caput, inciso VI, da Lei nº 8.987, de 13
de fevereiro de 1995, e de acordo com o que consta do Processo
ANTT nº 50500.178906/2014-80,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, para fins de
desapropriação, total ou parcial, em favor da MGO Rodovias - Con-
cessionária de Rodovias Minas Gerais Goiás S.A., os imóveis si-
tuados às margens da Rodovia BR-050/GO, localizados no Município
de Campo Alegre de Goiás, Estado de Goiás, necessários à execução
das obras de implantação de interseção no km 187+000m, cujas
delimitações e coordenadas topográficas foram descritas na Delibe-
ração nº 414/2014, da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Transportes Terrestres - ANTT, publicada no Diário Oficial da União
de 24 de dezembro de 2014.

Art. 2º Fica a MGO Rodovias - Concessionária de Rodovias
Minas Gerais Goiás S.A. autorizada a promover, com recursos pró-
prios, a desapropriação das áreas de terrenos e benfeitorias de que
trata o art. 1º.

Parágrafo único. A expropriante fica autorizada a invocar o
caráter de urgência no processo de desapropriação, para fins de imis-
são na posse, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de
junho de 1941.

Art. 3º A declaração de utilidade pública não exime a con-
cessionária da prévia obtenção dos licenciamentos e do cumprimento
das obrigações junto às entidades ambientais e demais órgãos da
administração públicas, necessários à efetivação das obras e ativi-
dades referidas no art. 1º.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 10 de março de 2015; 194º da Independência e 127º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Antônio Carlos Rodrigues

DECRETO DE 10 DE MARÇO DE 2015

Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação, em favor da MGO Rodo-
vias - Concessionária de Rodovias Minas
Gerais Goiás S.A., o imóvel que menciona,
localizado no Município de Uberaba, Es-
tado de Minas Gerais.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, tendo em
vista o disposto nos art. 3º, art. 5º, caput, alíneas "h" e "i", e art. 6º
do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, nos art. 29, caput,
inciso VIII, e art. 31, caput, inciso VI, da Lei nº 8.987, de 13 de
fevereiro de 1995, e de acordo com o que consta do Processo ANTT
nº 50500.178894/2014-93,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, para fins de
desapropriação, total ou parcial, em favor da MGO Rodovias - Con-
cessionária de Rodovias Minas Gerais Goiás S.A., o imóvel situado
às margens da Rodovia Deputado Raul Belém, BR-050/MG, loca-
lizado no Município de Uberaba, Estado de Minas Gerais, necessário
à execução das obras de implantação da Praça de Pedágio P05 no km
104+900m, cujas coordenadas topográficas foram descritas na De-
liberação nº 416/2014, da Diretoria Colegiada da Agência Nacional
de Transportes Terrestres - ANTT, publicada no Diário Oficial da
União de 24 de dezembro de 2014.

Art. 2º Fica a MGO Rodovias - Concessionária de Rodovias
Minas Gerais Goiás S.A. autorizada a promover, com recursos pró-
prios, a desapropriação da área de terrenos e benfeitorias de que trata
o art. 1º.

Parágrafo único. A expropriante fica autorizada a invocar o
caráter de urgência no processo de desapropriação, para fins de imis-
são na posse, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de
junho de 1941.

Art. 3º A declaração de utilidade pública não exime a con-
cessionária da prévia obtenção dos licenciamentos e do cumprimento
das obrigações junto às entidades ambientais e demais órgãos da
administração públicas, necessários à efetivação das obras e ativi-
dades referidas no art. 1º.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 10 de março de 2015; 194º da Independência e 127º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Antônio Carlos Rodrigues

DECRETO DE 10 DE MARÇO DE 2015

Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação, em favor da Via 040 - Con-
cessionária da BR-040 S.A., os imóveis que
menciona, localizados no Município de Lu-
ziânia, Estado de Goiás.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, tendo em
vista o disposto nos art. 3º, art. 5º, caput, alíneas "h" e "i", e art. 6º
do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, nos art. 29, caput,
inciso VIII, e art. 31, caput, inciso VI, da Lei nº 8.987, de 13 de
fevereiro de 1995, e de acordo com o que consta do Processo ANTT
nº 50500.174519/2014-74,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, para fins de
desapropriação, total ou parcial, em favor da Via 040 - Conces-
sionária da BR-040 S.A., os imóveis situados às margens da Rodovia
Presidente Juscelino Kubitschek, BR-040/GO, localizados no Mu-
nicípio de Luziânia, Estado de Goiás, necessários à execução das
obras de implantação de dispositivo em dois níveis no km 027+900m,
cujas delimitações e coordenadas topográficas foram descritas na De-
liberação nº 415/2014, da Diretoria Colegiada da Agência Nacional
de Transportes Terrestres - ANTT, publicada no Diário Oficial da
União de 24 de dezembro de 2014.
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Art. 2º Fica a Via 040 - Concessionária da BR-040 S.A.
autorizada a promover, com recursos próprios, a desapropriação das
áreas de terrenos e benfeitorias de que trata o art. 1º.

Parágrafo único. A expropriante fica autorizada a invocar o
caráter de urgência no processo de desapropriação, para fins de imis-
são na posse, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de
junho de 1941.

Art. 3º A declaração de utilidade pública não exime a con-
cessionária da prévia obtenção dos licenciamentos e do cumprimento
das obrigações junto às entidades ambientais e demais órgãos da
administração pública, necessários à efetivação das obras e atividades
referidas no art. 1º.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 10 de março de 2015; 194º da Independência e 127º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Antônio Carlos Rodrigues

Art. 2º. A avaliação de desempenho institucional visa aferir o
desenvolvimento das competências da SAC-PR e de suas unidades no
alcance dos objetivos e metas organizacionais, podendo considerar pro-
jetos e atividades prioritárias e condições especiais de trabalho, além
de outras características específicas das atividades desenvolvidas.

Art. 3º. Para efeito desta Portaria ficam definidos os se-
guintes termos:

I - Avaliação de Desempenho Institucional: monitoramento
sistemático e contínuo da atuação institucional do órgão, conside-
rando as metas globais e intermediárias das unidades de avaliação;

II - Unidade de Avaliação-UA: unidades organizacionais da
SAC-PR que executam atividades de mesma natureza, de acordo com
a estrutura organizacional, podendo ser um subconjunto de unidades
ou uma unidade isolada, a partir de critérios de hierarquia orga-
nizacional;

III - Ciclo de Avaliação: período de 12 (doze) meses con-
siderado para realização da avaliação de desempenho institucional,
com vistas a aferir a atuação do órgão;

IV - Objetivos Estratégicos: diretrizes que traduzem a es-
tratégia da SAC-PR, definidas no planejamento estratégico e com-
postas de indicadores de desempenho e metas globais associadas;

V - Plano de Ação Integrado: termo de compromisso de
resultados composto por plano de trabalho, elaborado anualmente em
conjunto com os gestores das unidades organizacionais da Secretaria,
publicado por ato do Ministro de Estado Chefe da SAC-PR, para
execução no exercício seguinte;

VI - Plano de Trabalho: documento em que serão registrados
os dados referentes a cada ciclo de avaliação, composto por um
conjunto de ações estratégicas, elaboradas por cada unidade de ava-
liação, com a identificação dos compromissos de desempenho ins-
titucional, firmados entre o gestor, a equipe de trabalho e cada in-
tegrante da equipe, a partir das metas globais de desempenho ins-
titucional estabelecidas;

VII - Ação Estratégica: são projetos, processos ou atividades
prioritárias, que estão detalhadas em seu escopo, cronograma, re-
cursos necessários, identificação da equipe de trabalho, meta inter-
mediária de desempenho institucional;

VIII - Equipe de Trabalho: conjunto de servidores e em-
pregados públicos em exercício na mesma unidade de avaliação; e

IX - Gestor Setorial de Avaliação-GSA: agente responsável
por acompanhar e conduzir o processo de avaliação de desempenho
institucional no âmbito da Unidade de Avaliação.

Parágrafo único. O plano de ação integrado, elaborado com a
participação dos gestores das unidades organizacionais da SAC-PR, e
publicado por ato do Ministro de Estado Chefe da SAC-PR, re-
presenta o termo de compromisso de resultados para o alcance das
metas institucionais.

Art. 4º. Fica instituído o Grupo de Trabalho Permanente,
denominado GT Metas/SAC-PR, que será composto por represen-
tante(s) do Gabinete do Ministro e de todas as Secretarias, com-
petindo ao representante da Secretaria-Executiva a sua presidência e a
sua coordenação, fazendo-se substituir, em suas ausências ou im-
pedimentos legais, pelo representante do Gabinete do Ministro.

Parágrafo único. São atribuições do GT Metas/SAC-PR:

I - elaborar a proposta de metas institucionais desta Se-
cretaria para cada Ciclo de Avaliação;

II - sugerir metas, quantitativos e produtos a serem atingidos,
anualmente, até 30 dias antecedentes ao início do ciclo vindouro;

III - aferir e consolidar o resultado alcançado em relação às
metas previstas para o período, em até 30 dias após a finalização do
Ciclo de Avaliação; e

IV - revisar, em caráter excepcional, as metas durante o
período de avaliação, na hipótese de superveniência de fatores que
influenciem significativamente e diretamente a sua consecução, desde
que o órgão não tenha dado causa a tais fatores.

V - submeter a proposta de metas institucionais à apreciação
e deliberação do Ministro de Estado Chefe da SAC-PR;

VI - pontuar os resultados aferidos, os quais deverão ser
informados à Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas e Recursos
Logísticos do Departamento de Administração Interna da Secretaria
Executiva - CGPEL/DEADI/SE no prazo de até 15 (quinze) dias após
o término dos trabalhos a que se refere o inciso IV do parágrafo único
deste artigo; e

VII - adotar as providências para a publicação e divulgação,
inclusive em sítio eletrônico, das metas de desempenho institucional e
dos resultados apurados a cada período.

Art. 5º. As deliberações do GT Metas/SAC-PR deverão ocor-
rer sempre com a presença de, no mínimo, maioria absoluta de seus
integrantes.

Parágrafo único. Em caso de empate entre os membros do
grupo, a decisão final caberá ao presidente ou ao seu substituto, se for
o caso.

Art. 6º. As metas referentes à avaliação de desempenho ins-
titucional serão constituídas em:

I - metas globais, elaboradas a partir do planejamento es-
tratégico, considerando seus objetivos estratégicos e seus respectivos
indicadores de desempenho ou, quando couber, em consonância com
o Plano Plurianual - PPA, a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e
a Lei Orçamentária Anual - LOA; e

II - metas intermediárias, elaboradas a partir das ações es-
tratégicas, que compreendem os projetos, processos ou atividades
prioritárias, em consonância com metas globais.

§ 1º. As metas globais, referentes à avaliação de desempenho
institucional, serão fixadas anualmente por meio de ato do Ministro
de Estado Chefe da SAC-PR, podendo ser revistas a qualquer tempo
na hipótese de superveniência de fatores que influenciem significativa
e diretamente a sua consecução, desde que não ocasionados por esta
Secretaria.

§ 2º. As metas referidas no § 1º devem ser objetivamente
mensuráveis, utilizando-se como parâmetros indicadores que visem a
aferir a qualidade dos serviços relacionados à atividade finalística da
Secretaria, levando-se em consideração, no momento de sua fixação,
os índices alcançados nos exercícios anteriores, se for o caso.

§ 3º. As metas intermediárias de que trata o inciso II do
caput serão elaboradas pelas unidades de avaliação da SAC-PR quan-
do da construção do plano de trabalho, antes do início de cada ciclo
de avaliação.

§ 4º. Excepcionalmente, para o primeiro ciclo de avaliação
de desempenho institucional da SAC-PR as metas intermediárias po-
derão ser definidas em até 30 (trinta) dias, contados da publicação
desta Portaria.

§ 5º. As metas intermediárias de desempenho institucional
deverão ser definidas com critérios objetivos e comporão o plano de
trabalho de cada unidade de avaliação e, preferencialmente, acordadas
entre o Gestor Setorial de Avaliação - GSA e a equipe de trabalho.

Art. 7º. Serão consideradas Unidades de Avaliação - UA os
órgãos de assistência direta e imediata ao Ministro de Estado Chefe
da Secretaria de Aviação Civil, os órgãos específicos singulares e o
Escritório de Representação no Rio de Janeiro, constantes da estrutura
regimental da Secretaria de Aviação Civil da Presidência da Re-
pública - SAC/PR.

Art. 8º. Os titulares das Unidades de Avaliação - UA serão
responsáveis pela avaliação de desempenho em seu respectivo âmbito
de atuação, competindo indicar formalmente ao Departamento de
Administração Interna - DEADI/SE um Gestor Setorial de Avaliação
- GSA e seu suplente, para a condução do processo de avaliação de
desempenho institucional.

Art. 9º. Compete ao GSA e ao seu suplente:

I - atuar como articulador entre as equipes de trabalho da
Unidade de Avaliação, o responsável pela Unidade de Avaliação e o
GT Metas/SAC-PR para elaboração das metas institucionais;

II - coordenar as ações para a fixação e apuração das metas
globais e intermediárias de desempenho institucional no âmbito de
sua UA;

III - coordenar a elaboração do plano de trabalho das uni-
dades organizacionais que compõem a sua UA, em consonância com
as metas globais definidas em conformidade com o Anexo I desta
portaria;

IV - acompanhar a execução das ações estratégicas previstas
no plano de trabalho e os respectivos resultados das metas inter-
mediárias de desempenho institucional referentes a sua UA;

V - identificar e incluir no plano de trabalho todos os ser-
vidores e empregados públicos que compõem as equipes de trabalho
de sua UA;

VI - reavaliar, se necessário, o plano de trabalho de sua UA,
informando as alterações, quando for o caso, ao DEADI/SE;

VII - acompanhar as fases da avaliação de desempenho ins-
titucional;

VIII - garantir a efetividade do processo avaliativo de de-
sempenho institucional, orientando as equipes de trabalho e moni-
torando o cronograma de atividades no seu âmbito de atuação;

IX - promover reuniões de acompanhamento do desempenho
institucional, junto às unidades organizacionais que compõem a sua UA;

X - consolidar os resultados alcançados por sua UA relativas à
apuração das metas intermediárias e demais compromissos firmados.

Art. 10. O plano de trabalho, constante no Anexo II, será
elaborado em consonância com as metas globais e deverá conter os
seguintes itens:

I - o período da avaliação;

II - o nome da UA e de seu titular;

III - o nome do GSA e de seu suplente;

IV - a identificação das metas intermediárias de desempenho
institucional, a serem pactuadas entre o servidor ou empregado pú-
blico, a chefia imediata e sua equipe de trabalho, definidas por cri-
térios objetivos;

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

Nº 53, de 10 de março de 2015. Encaminhamento ao Congresso Na-
cional do texto da Medida Provisória nº 670, de 10 de março de 2015.

MINISTÉRIO DA DEFESA

Exposição de Motivos Interministerial

No 55, de 4 de março de 2015 (em conjunto com o Ministério das
Relações Exteriores). Autorizo. Em 10 de março de 2015.

SECRETARIA DE PORTOS
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES

A Q U AV I Á R I O S
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

E COORDENAÇÃO DAS UNIDADES REGIONAIS
UNIDADE REGIONAL DE BELÉM

DESPACHO DE JULGAMENTO No- 59,
DE 17 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo nº 50305.001765/2014-14.
Empresa penalizada: Maria de L. P. da Trindade - ME, CNPJ

nº 15.787.653/0001-30. Objeto e Fundamento Legal: Aplicação de
penalidade de multa pecuniária no valor total de R$ 210,00 pela
prática das infrações tipificadas nos incisos VI, VIII e IX, do art. 20
da norma aprovada pela Resolução nº 912-ANTAQ, de 23/11/2007.

RONI PEREZ DE MELLO
Chefe Substituto

Presidência da República
.

SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL
SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA No- 27, DE 10 DE MARÇO DE 2015

Estabelece as normas regulamentares para
definição das metas institucionais da Se-
cretaria de Aviação Civil da Presidência da
República para fins de avaliação de desem-
penho institucional e institui o Grupo de
Trabalho Permanente, denominado GT Me-
tas/SAC-PR.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA SECRETARIA DE
AVIAÇÃO CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso
de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VIII, art. 4º do
Decreto nº 7.476, de 10 de maio de 2011, e considerando a ne-
cessidade de implementação de processo de avaliação de desempenho
institucional no âmbito desta Secretaria, resolve:

Art. 1º. Aprovar, na forma definida nesta Portaria, as normas
regulamentares para definição das metas institucionais da Secretaria
de Aviação Civil da Presidência da República - SAC-PR, para fins de
avaliação de desempenho institucional desta Secretaria.

§ 1º. O período correspondente ao ciclo avaliativo com-
preende o dia 1º de setembro de um ano a 31 de agosto do ano
subsequente.

§ 2º. Excepcionalmente, o primeiro Ciclo de Avaliação será
contado a partir da data de publicação do ato de definição das metas
até o dia 31 de agosto de 2015.
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V - a identificação funcional dos servidores e empregados
públicos que compõem as equipes de trabalho existentes na UA, que
contribuam efetivamente para o cumprimento das metas de desem-
penho institucionais intermediárias e individuais; e

VI - a(s) meta(s) individual(is) fixada(s) para o cumprimento
das metas institucionais intermediárias de desempenho pactuadas com
as equipes de trabalho existentes na UA.

Parágrafo Único. O plano de trabalho deverá ser impresso,
assinado por todos os envolvidos e encaminhado à Secretaria-Exe-
cutiva em até 30 (trinta) dias após a publicação das metas globais.

Art. 11. A avaliação de desempenho institucional será apu-
rada anualmente por ato do Secretário-Executivo da SAC-PR, pu-

blicado até o último dia útil do mês subsequente ao término do ciclo
de avaliação, devendo permanecer disponíveis, a qualquer tempo, no
sítio eletrônico da SAC/PR.

Art. 12. O resultado, para cada uma das metas definidas no
art. 6º desta portaria, será aferido mediante a apuração da razão entre
as metas atingidas e as metas previstas para o período, multiplicado
por cem, até o limite de cem pontos percentuais, e o total de pontos
a ser obtido na avaliação institucional será dado pela média aritmética
dos resultados do conjunto das metas.

Art. 13. As UAs deverão enviar ao GT Metas/SAC-PR a
apuração das metas de desempenho institucional de seu âmbito de
atuação até o quinto dia útil subsequente ao término do período da

avaliação para a consolidação, publicação e divulgação, inclusive no
sítio eletrônico da SAC-PR, das metas de desempenho institucional e
dos resultados apurados a cada período, permanecendo acessíveis a
qualquer tempo.

Art. 14. O resultado da avaliação de desempenho institucional
será utilizado para fins de pagamento de gratificações de desempenho
funcional a que fazem jus servidores em exercício na SAC-PR.

Art. 15. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GUILHERME WALDER MORA RAMALHO

ANEXO I

METAS INSTITUCIONAIS DA
SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Unidade de Avaliação Meta(s) Institucional (ais) Indicador(es)

ANEXO II

Secretaria de Aviação Civil da
Presidência da República

Plano de Trabalho
Metas Institucionais

Período de Avaliação
De / / a / /

Página
/

Unidade de Avaliação - UA: Sigla da Unidade de Avaliação:
Nome do Titular da UA:
Nome do Substituto do Titular da UA:
Nome do Gestor Setorial de Avaliação (GSA): Telefone com DDD ( )
Endereço eletrônico (e-mail):
Nome do Suplente do GSA: Telefone com DDD ( )
Endereço eletrônico (e-mail):

Unidade Organizacional - UO
Nome Completo da UO: Sigla
Nome Completo do Gestor da UO: SIAPE
E-mail: Te l e f o n e / D D D
Nome do Substituto: SIAPE
E-mail: Te l e f o n e / D D D

Competências Setoriais

Meta(s) Global(ais) de Desempenho Institucional
MG 1
MG 2
MG 3
MG 4

Meta(s) Intermediária(s)
M 1
MI 2
MI 3
MI 4

Metas Individuais da Equipe de Trabalho
Matrícula Servidor(a) Cód. DAS

(se houver)
Meta(s) Individual(ais) Fixa-

da(s)
Meta Intermediária

Vi n c u l a d a
(Código)

Assinaturas

Servidor Chefia
Imediata

Ao Dirigente máximo desta Unidade de Avaliação. Encaminhe-se à Secretaria Executiva para provi-
dências cabíveis.

Local e Data: _____________, ____/____/______ Local e Data: ______________,
____/____/______

___________________________________
Carimbo e assinatura do responsável pela Unida-

de Organizacional

___________________________________
Carimbo e assinatura do Dirigente máximo da

Unidade de Avaliação

PORTARIA No- 614, DE 10 DE MARÇO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE AERONAVEGABILIDADE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 53, inciso II, do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 110, de 15 de setembro de 2009, resolve:

Art 1º Tornar pública a emissão dos Certificados Suplementares de Tipo (CST) abaixo relacionados, emitidos nas datas respectivamente indicadas:

Nº CST Detentor do CST Descrição Aplicabilidade - Aereonaves Data
2015S03-01 Aerolite, GmbH. - Germany 10039929 (Installation of Aerolite EMS Equipment

P/N 109-0008662-501.)
Agusta modelo AW109SP. 03.03.2015

2015S03-02 FreeFlight Systems - EUA SA03166CH (Installation of Mode S Transponders
with 1090 MHZ ADS-B Extended Squitter System)

Beechcraft modelo C90A. 03.03.2015

2015S03-03 The Nordam Group, Inc. - EUA ST09034SC (Installation of C&X band fuselage no-
se radome shell)

Airbus modelos A319-111; A319-112; A319-113; A319-114; A319-115; A319-131;
A319-132; A319-133; A320-111; A320-211; A320-212; A320-214; A320-231;
A320-232; A320-233; A321-111; A321-112; A321-131; A321-211 e A321-231.

03.03.2015

2015S03-04 Eagle Copters Maintenance, Ltd. - Canada C-LSH14-036/D (Installation of Avionics Modifica-
tion to be done)

Sikorsky modelo S-76C (N/S 760476 e 760497). 02.03.2015

2015S03-05 Helifab Inc. - EUA SR00763DE (Installation of a 62 Gallon Auxiliary
Fuel Tank in the baggage compartment)

Sikorsky modelos S-76A e
S-76C.

04.03.2015

2015S03-06 The Nordam Group, Inc. - EUA SA8830SW (Installation of nose radome assembly
(P/N 1001002-1, -2 and -8))

Boeing modelos 737-200; 737-200C; 737-300, 737-400, 737-500, 737-600, 737-700
e 737-800.

06.03.2015

Art. 2º O inteiro teor das aprovações encontra-se disponível no sítio da ANAC na rede mundial de computadores - endereço www.anac.gov.br/certificacao/PST/index_pst.asp.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DINO ISHIKURA

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL
SUPERINTENDÊNCIA DE AERONAVEGABILIDADE

PORTARIA No- 613, DE 10 DE MARÇO DE 2015

Aprova a adesão da empresa Galindo e Ga-
lindo Comércio e Serviços Eletrônicos Ltda
ao Programa de Fomento à Certificação de
Projetos de Aviões de Pequeno Porte -
iBR2020.

O SUPERINTENDENTE DE AERONAVEGABILIDA-
DE, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XXIII do art. 53 do
Regimento Interno da Agência Nacional de Aviação Civil, aprovado
pela Resolução n° 110, de 15 de setembro de 2009, com as alterações

posteriores, tendo em vista a Resolução n° 345, de 4 de novembro de
2014, e considerando o que consta no processo n°
00066.008222/2015-09, resolve:

Art. 1º Aprovar a adesão da Empresa GALINDO E GA-
LINDO COMÉRCIO E SERVIÇOS ELETRÔNICOS LTDA, CNPJ
15.912.618/0001-03, ao Programa de Fomento à Certificação de Pro-
jetos de Aviões de Pequeno Porte denominado "iBR2020", instituído
pela Resolução n° 345, de 4 de novembro de 2014.

Art. 2º Como contrapartida à sua adesão ao programa, a
referida Empresa está autorizada a fabricar aeronaves dos modelos
RV-10, RV-7A e RV-9A desde que tenham a sua fabricação fi-
nalizada e evidenciada à ANAC durante a vigência do programa.

Art. 3º A contrapartida deferida nos termos desta Portaria
fica condicionada ao cumprimento dos compromissos assumidos pela
Empresa, conforme seu requerimento de adesão ao programa
iBR2020, com vistas a prover um nível de segurança equivalente
àquele provido pelo requisito 21.191(g)(1) do RBAC 21 e satisfazer
ao caráter educativo da construção amadora.

Art. 4º O descumprimento das condicionantes estabelecidas
nesta Portaria ou o não cumprimento de alguma tarefa do programa
no prazo estabelecido implicará a suspensão da referida Empresa do
programa iBR2020.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DINO ISHIKURA
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GERÊNCIA DE ENGENHARIA DE MANUTENÇÃO

PORTARIA No- 601, DE 9 DE MARÇO DE 2015

O GERENTE DE ENGENHARIA DE MANUTENÇÃO,
no uso da atribuição que lhe confere o art. 1º, inciso I, da Portaria nº
969/SAR, de 16 de abril de 2014, tendo em vista o disposto no
Regulamento Brasileiro de Aviação Civil nº 145 ( RBAC nº 145),
com fundamento na Lei nº 7565, de 19 de dezembro de 1986, que
dispõe o Código Brasileiro de Aeronáutica, e considerando o que
consta do processo nº 00065.025212/2015-30, resolve:

Art. 1º Tornar pública a suspensão do Certificado de Or-
ganização de Manutenção de nº 0102-03/ANAC, emitido em favor da
oficina de manutenção de produto aeronáutico HELIT MANUTEN-
ÇÃO DE HELICÓPTEROS LTDA.

Art. 2º O inteiro teor do Certificado encontra-se disponível
no sítio da ANAC na rede mundial de computadores - endereço:
w w w. a n a c . g o v. b r / c e r t i f i c a c a o / Av G e r a l / A I R 1 4 5 B a s e s . a s p .

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDUARDO AMÉRICO CAMPOS FILHO

SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA
A E R O P O RT U Á R I A

PORTARIAS DE 5 DE MARÇO DE 2015(*)

O GERENTE DE ENGENHARIA DE INFRAESTRU-
TURA AEROPORTUÁRIA SUBSTITUTO, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 1º, inciso IV da Portaria nº 2304 de 17 de
dezembro de 2010, pelo que consta no artigo 41, incisos VIII e X da
Resolução Nº 110, de 15 de setembro de 2009, e conforme disposto
na Portaria Interministerial nº 1422/MD/SAC-PR, de 5 de junho de
2014, resolve:

Nº 555 - Homologar o heliponto em plataforma privado PETRO-
BRÁS 48 (RJ) (Código OACI: 9PPZ). Esta Portaria será válida até 3
de dezembro de 2017. Processo nº 63012.000069/2015-17.

Nº 557 - Homologar o heliponto em navio privado TOISA VIGI-
LANT (RJ) (Código OACI: 9PTV). Esta Portaria será válida até 28
de novembro de 2017. Processo nº 63012.000068/2015-64.

Nº 558 - Homologar o heliponto em navio privado DHIRUBHAI DE-
EPWATER KG1 (SP) (Código OACI: 9PJC). Esta Portaria será válida
até 17 de dezembro de 2017. Processo nº 63012.001488/2015-68.

Estas Portarias entram em vigor na data da publicação. O
inteiro teor das Portarias acima encontra-se disponível no sítio da
ANAC na rede mundial de computadores - endereço
w w w. a n a c . g o v. b r / l e g i s l a c a o .

HUGO VIEIRA DE VASCONCELOS

(*) Republicadas por terem saído no DOU no- 44, de 6-3-2015, Seção
1, página 5, com incorreções no original.

PORTARIAS DE 9 DE MARÇO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA AE-
ROPORTUÁRIA SUBSTITUTO, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 41 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 110,
de 15 de setembro de 2009, e alterações posteriores, tendo em vista o
disposto na Resolução nº 63, de 26 de novembro de 2008, que trata
do Programa Nacional de Instrução em Segurança da Aviação Civil -
PNIAVSEC, resolve:

Nº 599 - Autorizar a TRI-STAR Serviços Aeroportuários LTDA. a
ministrar os cursos Familiarização em Segurança da Aviação, Aten-
dimento ao Passageiro, Carga e Operações de Solo, Básico em Se-
gurança da Aviação Civil, Operador Especializado em Raios-X, Su-
pervisão em Segurança da Aviação Civil e Gerenciamento em Se-
gurança da Aviação Civil, na modalidade de ensino presencial. Pro-
cesso nº 00058.010439/2014-99.

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA AE-
ROPORTUÁRIA SUBSTITUTO, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 41, inciso XLI, do Regimento Interno aprovado pela Re-
solução nº 110, de 15 de setembro de 2009, e alterações posteriores,
nos termos do disposto na Instrução Suplementar nº 108-001A (IS nº
108-001A), que dispõe sobre o Programa de Segurança de Operador
Aéreo, de 15 de maio de 2013, com fundamento na Lei nº 7.565, de
19 de dezembro de 1986, que dispõe sobre o Código Brasileiro de
Aeronáutica, conforme as responsabilidades estabelecidas no Decreto
nº 7.168, de 5 de maio de 2010, que dispõe sobre o Programa
Nacional de Segurança da Aviação Civil (PNAVSEC), resolve:

Nº 600 - Aprovar o Programa de Segurança de Operador Aéreo
(PSOA) da SOUTH AFRICAN AIRWAYS PROPRIETARY LIMI-
TED. Processo nº 00058.084603/2013-13.

Estas Portarias entram em vigor na data da publicação. O
inteiro teor das Portarias acima encontra-se disponível no sítio da
ANAC na rede mundial de computadores - endereço
w w w. a n a c . g o v. b r / l e g i s l a c a o .

RODRIGO FLÓRIO MOSER

SUPERINTENDÊNCIA DE PADRÕES
OPERACIONAIS

GERÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO
DE ORGANIZAÇÕES DE INSTRUÇÃO

PORTARIAS DE 10 DE MARÇO DE 2015

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO DE ORGANIZA-
ÇÕES DE INSTRUÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere o art.
1º, inciso V, da Portaria nº 1494/SPO, de 2 de julho de 2014, resolve:

Nº 611 - Renovar a autorização de funcionamento da VOAR ES-
COLA DE AVIAÇÃO CIVIL, por 5 (cinco) anos, situada à Av.
Afonso Pena, nº 941, Centro, em Belo Horizonte (MG), CEP 30130-
002 e a homologação do curso teórico/prático de Comissário de Voo
da VOAR ESCOLA DE AVIAÇÃO CIVIL, por 5 (cinco) anos. Pro-
cesso nº 00065.141948/2014-73.

Nº 612 - Renovar a autorização de funcionamento da BORN TO FLY
ESCOLA DE AVIAÇÃO CIVIL, por 5 (cinco) anos, situada à Av.
Sertório 1988, Portão 8, INFRAERO, Hangar 6, Aeroporto Inter-
nacional Salgado Filho, Porto Alegre, RS, CEP 91020-000 e a ho-
mologação dos cursos práticos de Piloto Privado de Avião, Piloto
Comercial de Avião, Voo por Instrumentos e Instrutor de Voo de
Avião da BORN TO FLY ESCOLA DE AVIAÇÃO CIVIL, por 5
(cinco) anos. Processo nº 00065.130139/2014-36.

Estas Portarias entram em vigor na data da publicação. O
inteiro teor das Portarias acima encontra-se disponível no sítio da
ANAC na rede mundial de computadores - endereço
w w w. a n a c . g o v. b r / l e g i s l a c a o .

AUDIR MENDES DE ASSUNÇÃO FILHO

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO
ECONÔMICA E ACOMPANHAMENTO

DE MERCADO

PORTARIAS DE 9 DE MARÇO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO ECONÔ-
MICA E ACOMPANHAMENTO DE MERCADO, no uso da atri-
buição que lhe confere o art. 39, inciso XXXVII, do Regimento
Interno aprovado pela Resolução nº 110, de 15 de setembro de 2009,
com suas alterações posteriores, tendo em vista o disposto na Portaria
nº 190/GC-5, de 20 de março de 2001, resolve:

Nº 597 - Autorizar, por 12 (doze) meses, o funcionamento jurídico da
sociedade empresária SOLAR TÁXI AÉREO LTDA., CNPJ nº
13.087.728/0001-44, com sede social em Fortaleza (CE), como em-
presa de serviço de transporte público não regular na modalidade táxi
aéreo. Processo nº 60800.027445/2010-23.

Nº 598 - Autorizar, por 12 (doze) meses, o funcionamento jurídico da
sociedade empresária LEGAL TÁXI AÉREO LTDA., CNPJ nº
17.444.560/0001-38, com sede social em Jaboatão dos Guararapes
(PE), como empresa de serviço de transporte público não regular na
modalidade táxi aéreo e serviços aéreos especializados nas atividades
de Aeropublicidade, Aeroreportagem, Aeroinspeção, Aerofotografia,
Aerocinematografia e Combate a Incêndios. A empresa deverá com-
provar o inicio do processo de certificação para obtenção do Cer-
tificado de Operador Aéreo - COA no prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de revogação desta Autorização de Funcionamento Jurídico.
Processo nº 00058.030002/2014-71.

Nº 602 - Autorizar, por 12 (doze) meses, o funcionamento jurídico da
sociedade empresária SMART TÁXI AÉREO LTDA - EPP, com sede
social em Santarém (PA), como empresa de serviço de transporte
público não regular na modalidade táxi aéreo. Processo nº
0 0 0 5 8 . 11 5 8 7 9 / 2 0 1 4 - 0 6 .

Estas Portarias entram em vigor na data da publicação. O
inteiro teor das Portarias acima encontra-se disponível no sítio da
ANAC na rede mundial de computadores - endereço
w w w. a n a c . g o v. b r / l e g i s l a c a o .

RICARDO BISINOTTO CATANANT

PORTARIAS DE 10 DE MARÇO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO ECONÔ-
MICA E ACOMPANHAMENTO DE MERCADO, no uso da atri-
buição que lhe confere o art. 39, inciso XXXVII, do Regimento
Interno aprovado pela Resolução nº 110, de 15 de setembro de 2009,
com suas alterações posteriores, tendo em vista o disposto na Portaria
nº 190/GC-5, de 20 de março de 2001, resolve:

Nº 608 - Autorizar, por 12 (doze) meses, o funcionamento jurídico da
sociedade empresária A2 AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA., com sede
social em Alta Floresta (MT), como empresa de serviço aéreo público
especializado na atividade aeroagrícola. Processo nº
00058.018013/2015-64.

Nº 609 - Autorizar, por 12 (doze) meses, o funcionamento jurídico da
sociedade empresária RECANTO DO LAGO VERDE AVIAÇÃO
AGRÍCOLA LTDA - ME, CNPJ nº 10.460.121/0001-70, com sede
social em Lagoa da Confusão (TO), como empresa de serviço aéreo
público especializado na atividade aeroagrícola. Processo nº
60800.048968/2008-99.

Nº 610 - Autorizar, por 12 (doze) meses, o funcionamento jurídico da
sociedade empresária SERIEMA AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA -
EPP, CNPJ nº 00.078.459/0001-08, com sede social em Tangará da
Serra (MT), como empresa de serviço aéreo público especializado na
atividade aeroagrícola. Processo nº 00058.117191/2014-96.

Estas Portarias entram em vigor na data da publicação. O
inteiro teor das Portarias acima encontra-se disponível no sítio da
ANAC na rede mundial de computadores - endereço
w w w. a n a c . g o v. b r / l e g i s l a c a o .

RICARDO BISINOTTO CATANANT

CONSELHO DE GOVERNO
CÂMARA DE REGULAÇÃO DO MERCADO

DE MEDICAMENTOS
SECRETARIA EXECUTIVA

DECISÃO No- 1, DE 10 DE MARÇO DE 2015

A SECRETARIA EXECUTIVA DA CÂMARA DE RE-
GULAÇÃO DO MERCADO DE MEDICAMENTOS (CMED),
em reunião realizada no dia 30 de janeiro de 2015, com fulcro no
inciso XIV do art. 6º. da Lei nº 10.742, de 06 de outubro de 2003, e
no exercício da competência que lhe confere o inciso VIII do art. 12
da Resolução nº 3, de 29 de julho de 2003, da Câmara de Regulação
do Mercado de Medicamentos, decide:

Acolher o Relatório nº 001/2015/SE/CMED, de 30 de fe-
vereiro de 2015, referente ao Processo Administrativo nº
25351.358808/2012-23 e adotar como razão de decidir os funda-
mentos nele contidos, para condenar a HOSPFAR INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ nº
26.921.908/0001-21, ao pagamento de multa no valor de R$ 2.860,80
(dois mil, oitocentos e sessenta reais e oitenta centavos), por co-
mercializar diversos medicamentos por preços superiores ao permi-
tido para vendas destinadas ao setor público, a empresa deverá ser
responsabilizada por infringir a Lei nº. 10.742/03, com a cominação
da pena de multa prevista em seu art. 8º, caput c/c artigo 56 de Lei
nº. 8.078/90, a ser graduada de acordo com a vantagem auferida
indevidamente, respeitado o montante não inferior a duzentas e não
superior a três milhões de vezes o valor da UFIR (artigo 57 caput e
parágrafo único da Lei nº. 8.078/90);

Acolher o Relatório nº 002/2015/SE/CMED, de 30 de fe-
vereiro de 2015, referente ao Processo Administrativo nº
25351.276047/2013-31 e adotar como razão de decidir os fundamentos
nele contidos, para condenar a HB FARMA LABORATÓRIOS LTDA
- CNPJ nº 28.643.633/0001-37, ao pagamento de multa no valor de R$
425,64 (quatrocentos e vinte e cinco reais e sessenta e quatro cen-
tavos), por não apresentar o Relatório de Comercialização 2013, a
empresa deverá ser responsabilizada por infringir a Lei nº. 10.742/03,
com a cominação da pena de multa prevista em seu art. 8º, caput c/c
artigo 56 de Lei nº. 8.078/90, a ser graduada de acordo com o número
de meses de duração da prática infrativa, respeitado o montante não
inferior a duzentas e não superior a três milhões de vezes o valor da
UFIR (artigo 57 caput e parágrafo único da Lei nº. 8.078/90).

LEANDRO PINHEIRO SAFATLE
Secretário Executivo

DECISÃO No- 2, DE 10 DE MARÇO DE 2015

A SECRETARIA EXECUTIVA DA CÂMARA DE RE-
GULAÇÃO DO MERCADO DE MEDICAMENTOS (CMED),
em reunião realizada no dia 6 de fevereiro de 2015, com fulcro no
inciso XIV do art. 6º. da Lei nº 10.742, de 06 de outubro de 2003, e
no exercício da competência que lhe confere o inciso VIII do art. 12
da Resolução nº 3, de 29 de julho de 2003, da Câmara de Regulação
do Mercado de Medicamentos, decide:

Acolher o Relatório nº 003/2015/SE/CMED, de 13 de fe-
vereiro de 2015, referente ao Processo Administrativo nº 25351.
288958/2013-82 e adotar como razão de decidir os fundamentos nele
contidos, para condenar a HELP FARMA PRODUTOS FARMACÊU-
TICOS LTDA.- CNPJ nº 02.460.736/0001-78, ao pagamento de multa
no valor de R$ 20.453,68 (vinte mil, quatrocentos e cinquenta e três
reais e sessenta oito centavos), por comercializar diversos medica-
mentos por preço superior ao permitido para vendas destinadas ao
setor público, a empresa deverá ser responsabilizada por infringir a Lei
nº. 10.742/03, com a cominação da pena de multa prevista em seu art.
8º, caput c/c artigo 56 de Lei nº. 8.078/90, a ser graduada de acordo
com a vantagem auferida indevidamente, respeitado o montante não
inferior a duzentas e não superior a três milhões de vezes o valor da
UFIR (artigo 57 caput e parágrafo único da Lei nº. 8.078/90).

LEANDRO PINHEIRO SAFATLE
Secretário Executivo

DECISÃO No- 3, DE 10 DE MARÇO DE 2015

A SECRETARIA EXECUTIVA DA CÂMARA DE RE-
GULAÇÃO DO MERCADO DE MEDICAMENTOS (CMED),
em reunião realizada no dia 13 de fevereiro de 2015, com fulcro no
inciso XIV do art. 6º. da Lei nº 10.742, de 06 de outubro de 2003, e
no exercício da competência que lhe confere o inciso VIII do art. 12
da Resolução nº 3, de 29 de julho de 2003, da Câmara de Regulação
do Mercado de Medicamentos, decide:
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Acolher o Relatório nº 004/2015/SE/CMED, de 13 de fevereiro
de 2015, referente ao Processo Administrativo nº 25351.289478/2013-
71 e adotar como razão de decidir os fundamentos nele contidos, para
condenar DROGARIA MAIS ECONÔMICA S.A. - CNPJ nº
94.296.175/0001-31, ao pagamento de multa no valor de R$ 578,56
(quinhentos e setenta e oito reais e cinquenta e seis centavos), por co-
mercializar medicamentos por preços superiores ao permitido para ven-
das destinadas ao setor público, a empresa deverá ser responsabilizada
por infringir a Lei nº. 10.742/03, com a cominação da pena de multa
prevista em seu art. 8º, caput c/c artigo 56 de Lei nº. 8.078/90, a ser gra-
duada de acordo com a vantagem auferida indevidamente, respeitado o
montante não inferior a duzentas e não superior a três milhões de vezes o
valor da UFIR (artigo 57 caput e parágrafo único da Lei nº. 8.078/90);

Acolher o Relatório nº 005/2015/SE/CMED, de 13 de fevereiro
de 2015, referente ao Processo Administrativo nº 25351.574673/2012-
48 e adotar como razão de decidir os fundamentos nele contidos, para
condenar COLLECT IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA. - CNPJ nº
53.452.157/0001-14, ao pagamento de multa no valor de R$ 296.499,12
(duzentos e noventa e seis mil quatrocentos e noventa e nove reais e
doze centavos), por comercializar o medicamento TRACLEER por pre-
ços superiores ao permitido para vendas destinadas ao setor público, a
empresa deverá ser responsabilizada por infringir a Lei nº. 10.742/03,
com a cominação da pena de multa prevista em seu art. 8º, caput c/c
artigo 56 de Lei nº. 8.078/90, a ser graduada de acordo com a vantagem
auferida indevidamente, respeitado o montante não inferior a duzentas e
não superior a três milhões de vezes o valor da UFIR (artigo 57 caput e
parágrafo único da Lei nº. 8.078/90);

Acolher o Relatório nº 006/2015/SE/CMED, de 13 de fe-
vereiro de 2015, referente ao Processo Administrativo nº
25351.396484/2013-57 e adotar como razão de decidir os funda-
mentos nele contidos, para condenar LABORATÓRIOS PFIZER LT-
DA. - CNPJ nº 46.070.868/0001-69, ao pagamento de multa no valor
de R$ 436,08 (quatrocentos e trinta e seis reais e oito centavos), por
comercializar o medicamento DOSTINEX (cabergolina), 0.5 MG
COM CT FR VD AMB x 8, por preço superior ao permitido para
vendas destinadas ao setor público, a empresa deverá ser respon-
sabilizada por infringir a Lei nº. 10.742/03, com a cominação da pena
de multa prevista em seu art. 8º, caput c/c artigo 56 de Lei nº.
8.078/90, a ser graduada de acordo com a vantagem auferida in-
devidamente, respeitado o montante não inferior a duzentas e não
superior a três milhões de vezes o valor da UFIR (artigo 57 caput e
parágrafo único da Lei nº. 8.078/90).

LEANDRO PINHEIRO SAFATLE
Secretário Executivo

DECISÃO No- 4, DE 10 DE MARÇO DE 2015

A SECRETARIA-EXECUTIVA DA CÂMARA DE RE-
GULAÇÃO DO MERCADO DE MEDICAMENTOS (CMED),
em reunião realizada no dia 20 de fevereiro de 2015, com fulcro no
inciso XIV do art. 6º. da Lei nº 10.742, de 06 de outubro de 2003, e
no exercício da competência que lhe confere o inciso VIII do art. 12
da Resolução nº 3, de 29 de julho de 2003, da Câmara de Regulação
do Mercado de Medicamentos, decide:

Acolher o Relatório nº 07/2015/SE/CMED, de 20 de fe-
vereiro de 2015, referente ao Processo Administrativo nº
25351.052007/2013-44 e adotar como razão de decidir os funda-
mentos nele contidos, para absolver a GRIFOLS BRASIL LTDA. -
CNPJ nº 02.513.899/0001-71, quanto à infração ao art. 8º da Lei nº
10.742/2003.

Acolher o Relatório nº 08/2015/SE/CMED, de 20 de fe-
vereiro de 2015, referente ao Processo Administrativo nº
25351.477312/2012-00 e adotar como razão de decidir os funda-
mentos nele contidos, para condenar a TCA FARMA COMÉRCIO
LTDA. - CNPJ nº 73.679.623/0001-06, ao pagamento de multa no
valor de R$ 851, 28 (oitocentos e cinquenta e hum reais e vinte e oito
centavos) por comercializar medicamentos por preços superiores ao
permitido para vendas destinadas ao setor público, a empresa deverá
ser responsabilizada por infringir a Lei nº. 10.742/03, com a co-
minação da pena de multa prevista em seu art. 8º, caput c/c artigo 56
de Lei nº. 8.078/90, a ser graduada de acordo com a vantagem
auferida indevidamente, respeitado o montante não inferior a duzentas
e não superior a três milhões de vezes o valor da UFIR (artigo 57
caput e parágrafo único da Lei nº. 8.078/90).

Acolher o Relatório nº 09/2015/SE/CMED, de 13 de fe-
vereiro de 2015, referente ao Processo Administrativo nº
25351.477312/2012-00 e adotar como razão de decidir os funda-
mentos nele contidos, para condenar a CR. POLETTI CORREA SIL-
VA ME - CNPJ nº 03.557.974/0001-69, ao pagamento de multa no
valor de R$ 698,60 (seiscentos e noventa e oito reais e sessenta
centavos), por comercializar os produtos OMEPRAZOL 20 MG CAP
GEL DURA MCGRAN CT BL AL PLAS INC X 7, NOCTAL 2 MG
COM CT BL AL PLAS INC X 20 e NOVORAPID 100 U/ML SOL
INJ CT 5 CARP VD INC X 3 ML por preço superior ao permitido
para vendas destinadas ao setor público, a empresa deverá ser res-
ponsabilizada por infringir a Lei nº. 10.742/03, com a cominação da
pena de multa prevista em seu art. 8º, caput c/c artigo 56 de Lei nº.
8.078/90, a ser graduada de acordo com a vantagem auferida in-
devidamente, respeitado o montante não inferior a duzentas e não
superior a três milhões de vezes o valor da UFIR (artigo 57 caput e
parágrafo único da Lei nº. 8.078/90).

LEANDRO PINHEIRO SAFATLE
Secretário Executivo

DECISÃO No- 5, DE 10 DE MARÇO DE 2015

A SECRETARIA-EXECUTIVA DA CÂMARA DE RE-
GULAÇÃO DO MERCADO DE MEDICAMENTOS (CMED),
em reunião realizada no dia 27 de fevereiro de 2015, com fulcro no
inciso XIV do art. 6º. da Lei nº 10.742, de 06 de outubro de 2003, e
no exercício da competência que lhe confere o inciso VIII do art. 12
da Resolução nº 3, de 29 de julho de 2003, da Câmara de Regulação
do Mercado de Medicamentos, decide:

Acolher o Relatório nº 011/2015/SE/CMED, de 27 de fe-
vereiro de 2015, referente ao Processo Administrativo nº 25351.
288961/2013-17 e adotar como razão de decidir os fundamentos nele
contidos, para condenar a ANB FARMA LTDA. - CNPJ nº
73.773.129/0001-06, ao pagamento de multa no valor de R$ 1.760,85
(mil setecentos e sessenta reais e oitenta e cinco centavos), por ofertar
medicamentos por preços superiores ao permitido para vendas des-
tinadas ao setor público, a empresa deverá ser responsabilizada por
infringir a Lei nº. 10.742/03, com a cominação da pena de multa
prevista em seu art. 8º, caput c/c artigo 56 de Lei nº. 8.078/90, a ser
graduada de acordo com a vantagem auferida indevidamente, res-
peitado o montante não inferior a duzentas e não superior a três
milhões de vezes o valor da UFIR (artigo 57 caput e parágrafo único
da Lei nº. 8.078/90).

Acolher o Relatório nº 012/2015/SE/CMED, de 27 de fe-
vereiro de 2015, referente ao Processo Administrativo nº
25351.578906/2013-93 e adotar como razão de decidir os funda-
mentos nele contidos, para absolver LABORATÓRIOS PFIZER LT-
DA. - CNPJ nº 46.070.868/0001-69, quanto à infração ao art. 8º da
Lei nº 10.742/2003.

Acolher o Relatório nº 013/2015/SE/CMED, de 27 de fe-
vereiro de 2015, referente ao Processo Administrativo nº 25351.
719620/2013-51 e adotar como razão de decidir os fundamentos nele
contidos, para condenar a HELP FARMA PRODUTOS FARMA-
CÊUTICOS LTDA. - CNPJ nº 02.460.736/0001-78, ao pagamento de
multa no valor de R$ 125.407,42 (cento e vinte e cinco mil, qua-
trocentos e sete reais, e quarenta e dois centavos), por comercializar
diversos medicamentos por preços superiores ao permitido para ven-
das destinadas ao setor público, a empresa deverá ser responsabi-
lizada por infringir a Lei nº. 10.742/03, com a cominação da pena de
multa prevista em seu art. 8º, caput c/c artigo 56 de Lei nº. 8.078/90,
a ser graduada de acordo com a vantagem auferida indevidamente,
respeitado o montante não inferior a duzentas e não superior a três
milhões de vezes o valor da UFIR (artigo 57 caput e parágrafo único
da Lei nº. 8.078/90).

LEANDRO PINHEIRO SAFATLE
Secretário Executivo

UF C U LT I VA R E S

AL GRUPO I : DOW AGROSCIENCES : DB 2B339PW.
GRUPO II : DOW AGROSCIENCES: 2B647PW.

C E GRUPO I : DOW AGROSCIENCES: DB 2B339PW.
GRUPO II : DOW AGROSCIENCES: 2B647PW.

PB GRUPO I : DOW AGROSCIENCES: DB 2B339PW.
GRUPO II : DOW AGROSCIENCES: 2B647PW

PE GRUPO I : DOW AGROSCIENCES: DB 2B339PW.
GRUPO II : DOW AGROSCIENCES: 2B647PW

RN GRUPO I : DOW AGROSCIENCES: DB 2B339PW.
GRUPO II : DOW AGROSCIENCES: 2B647PW

SE GRUPO I : DOW AGROSCIENCES: DB 2B339PW.
GRUPO II : DOW AGROSCIENCES: 2B647PW

Nos Anexos das Portarias nºs 219 e 221, de 20 de novembro
de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 24 de novembro de
2014, que aprovou o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a
cultura de milho 2ª safra, ano-safra 2014/2015, nos Estados do Mato
Grosso do Sul e Paraná, no item 4. CULTIVARES INDICADAS,
incluir a cultivar conforme abaixo especificado:

UF C U LT I VA R E S
MS GRUPO I

UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS - UFLA (GENESE-
EDS): BRASMILHO 3010 (BRAS 3010)

PR GRUPO II
UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS - UFLA (GENESE-
EDS): BRASMILHO 3010 (BRAS 3010)

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
AGROPECUÁRIO E COOPERATIVISMO

SERVIÇO NACIONAL DE PROTEÇÃO
DE CULTIVARES

DECISÕES DE 9 DE MARÇO DE 2015

O Serviço Nacional de Proteção de Cultivares - SNPC, em
cumprimento ao disposto no inciso II, art. 40 e art. 46 da Lei n.º
9.456/97, resolve:

No- 21 - EXTINGUIR os direitos de proteção, pela renúncia da em-
presa Germicopa SAS, da França, das cultivares da espécie batata
(Solanum tuberosum L.), denominadas Fuego, Certificado de Pro-
teção nº 20130207 e Pamela, Certificado de Proteção nº 00586.

No- 22 - EXTINGUIR os direitos de proteção, pela renúncia da em-
presa World Breeding B.V., da Holanda, da cultivar da espécie lírio
(Lilium L.), denominada Yelloween, Certificado de Proteção nº
00889.

No- 23 - EXTINGUIR os direitos de proteção, pela renúncia da Em-
presa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina -
EPAGRI, do Brasil, da cultivar da espécie arroz (Oryza sativa L.),

denominada Enova 155, Certificado de Proteção nº 00509.
Fica aberto o prazo de 60 (sessenta) dias para recurso, contados da
publicação destas Decisões.

FABRICIO SANTANA SANTOS
Coordenador

SECRETARIA DE POLÍTICA AGRÍCOLA

RETIFICAÇÕES

Nos Anexos das Portarias nºs. 225, 226, 227, 228, 229 e 230,
de 20 de novembro de 2014, publicadas no Diário Oficial da União
de 24 de novembro de 2014, que aprovaram o Zoneamento Agrícola
de Risco Climático para a cultura de milho, ano-safra 2014/2015, nos
Estados de Alagoas, Ceará, Paraíba, Pernambuco, Rio Grande do
Norte e Sergipe. No ítem 4. CULTIVARES INDICADAS, incluir as
cultivares de milho, conforme abaixo especificado:

COMISSÃO TÉCNICA NACIONAL
DE BIOSSEGURANÇA

RETIFICAÇÃO

No EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 4.109/2014,
publicado no DOU Nº 110, Seção 1, pág. 8, de 11/6/2014, onde se lê:
"Processo n°. 01200.005665/2013-48" (...), leia-se: "Processo n°.
01200.005665/2013-49 (...).

CONSELHO NACIONAL DE CONTROLE
DE EXPERIMENTAÇÃO ANIMAL

EXTRATO DE PARECER CONCEA Nº 15/2015

O Coordenador do Conselho Nacional de Controle de Ex-
perimentação Animal - CONCEA, no uso de suas atribuições e de
acordo com o art. 5o, inc. II, da Lei nº 11.794, de 8 de outubro de
2008, arts. 34 e 35 do Decreto nº 6.899, de 15 de julho de 2009, e na
Resolução Normativa nº 16, de 30 de abril de 2014, torna público que
o CONCEA apreciou e emitiu Parecer Técnico para o seguinte pedido
de credenciamento:

Processo nº.: 01200.005789/2014-13 (405)
CNPJ: 67.641.696/0001-06 - MATRIZ
Razão Social: TECAM TECNOLOGIA AMBIENTAL LTDA.
Nome da Instituição: ********
Endereço da Instituição: Rua Fábia, 59 - Vila Romana - São

Paulo - SP - CEP 05.051-030
Modalidade de solicitação: requerimento de credenciamento

da instituição.
Decisão: DEFERIDO
CIAEP: 01.0368.2015
O CONCEA, após análise do pedido de credenciamento da

instituição, concluiu pelo DEFERIMENTO, conforme o Parecer nº.
022/2015- CONCEA/MCTI.

A instituição apresentou todos os documentos conforme dis-
posto na Resolução Normativa nº 16, de 30 de abril de 2014, além de
comprovar constituição de CEUA nos termos do art. 8° da Lei nº
11.794, de 8 de outubro de 2008.

O CONCEA esclarece que este extrato não exime a re-
querente do cumprimento das demais legislações vigentes no país e
das normas estabelecidas pelo CONCEA, aplicáveis ao objeto do
requerimento.

JOSÉ MAURO GRANJEIRO

EXTRATO DE PARECER CONCEA Nº 16/2015

O Coordenador do Conselho Nacional de Controle de Ex-
perimentação Animal - CONCEA, no uso de suas atribuições e de
acordo com o art. 5o, inc. II, da Lei nº 11.794, de 8 de outubro de
2008, arts. 34 e 35 do Decreto nº 6.899, de 15 de julho de 2009, e na
Resolução Normativa nº 16, de 30 de abril de 2014, torna público que
o CONCEA apreciou e emitiu Parecer Técnico para o seguinte pedido
de credenciamento:

Processo nº.: 01200.000548/2015-51 (408)
CNPJ: 63.025.530/0081-99 - FILIAL
Razão Social: UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Nome da Instituição: FACULDADE DE FILOSOFIA,

CIÊNCIAS E LETRAS DE RIBEIRÃO PRETO

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.

Ministério da Ciência, Tecnologia
e Inovação

.
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I -Expedir PERMISSÃO sem prejuízo das demais licenças
exigíveis por diferentes órgãos e entidades da Administração Pública,
aos arqueólogos coordenadores dos projetos de pesquisa arqueológica
relacionados no anexo I desta Portaria.

II -Expedir RENOVAÇÃO sem prejuízo das demais licenças
exigíveis por diferentes órgãos e entidades da Administração Pública,
aos arqueólogos coordenadores dos projetos de pesquisa arqueológica
relacionados no anexo II desta Portaria.

III -Determinar às Superintendências do IPHAN das áreas de
abrangência dos projetos, o acompanhamento e a fiscalização da
execução dos trabalhos, inclusive no que diz respeito à destinação e à
guarda do material coletado, assim como das ações de preservação e
valorização dos remanescentes.

IV -Condicionar a eficácia das presentes permissões e re-
novações à apresentação, por parte dos arqueólogos coordenadores,
de relatórios parciais e finais, em meio físico e digital, ao término dos
prazos fixados nos projetos de pesquisa anexos a esta Portaria, con-
tendo todas as informações previstas nos artigos 11 e 12 da Portaria
SPHAN n.º 07, de 1º/12/88.

V -Os Relatórios e quaisquer outros materiais provenientes
das pesquisas abaixo relacionadas ficam obrigados a inserir a lo-
gomarca do Iphan, conforme Marca e Manual de Aplicação dis-
ponível no endereço eletrônico www.iphan.gov.br.

VI -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

ROSANA PINHEL MENDES NAJJAR

ANEXO I

01-Processo n.º 01516.000372/2015-83
Projeto: Levantamento, Monitoramento Arqueológico da

Obra de Requalificação da Praça Cívica
Arqueólogos Coordenadores: Cristiane Loriza Dantas e Fer-

nanda Fonseca Cruvinel de Oliveira
Apoio Institucional: Museu Goiano Zoroastro Artiaga
Área de Abrangência: Município de Goiânia, Estado de

Goiás
Prazo de validade: 05 (cinco) meses
02-Processo n.º 01496.001422/2014-44
Projeto: Diagnóstico, Prospecção Arqueológica Intensiva e

Educação Patrimonial na área de instalação do Complexo Eólico
Bons Ventos da Serra II

Arqueólogo Coordenador: Ana Flávia Sousa Silva
Apoio Institucional: Instituto de Arqueologia e Patrimônio

Cultural do Ceará - INSTITUTO TEMBETÁ
Área de Abrangência: Municípios de Ubajara e Ibiapina,

Estado do Ceará
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
03-Processo n.º 01508.000131/2015-33
Projeto: Diagnóstico e Prospecção Arqueológica do Pátio de

Caminhões e Contêineres da Hosner Logística LTDA.
Arqueólogo Coordenador: Marco Túlio Alves Amorim do

Amaral e Marcelo Menezes Lemos
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia e Etnologia

e Etno-História - Universidade Estadual de Maringá
Área de Abrangência: Município de Paranaguá, Estado do

Paraná
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
04-Processo n.º 01508.000107/2015-02
Projeto: Monitoramento Arqueológico e Educação Patrimo-

nial do Loteamento Shopping de Guarapuava
Arqueólogo Coordenador: Maurício Elvis Schneider
Apoio Institucional: Museu Histórico Celso Formighieri Spe-

rança, Secretaria de Municipal de Cultura de Cascavel, Paraná
Área de Abrangência: Município de Guarapuava, Estado do

Paraná
Prazo de Validade: 07 (sete) meses
05-Processo n.º 01514.002075/2011-69
Projeto: Resgate Arqueológico dos Sítios Mimoso I e II e

Educação Patrimonial, na área do empreendimento (ADA) da Central
de Tratamento de Resíduos Sólidos da Viasolo Engenharia Ambiental
S.A

Arqueólogo Coordenador: Fernando Walter da Silva Costa
Apoio Institucional: Museu de Ciências Naturais - Pontifícia

Universidade Católica de Minas Gerais - PUC/MG
Área de Abrangência: Município de Montes Claros, Estado

de Minas Gerais
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
ANEXO II
01-Processo n.º 01492.000359/2013-88
Projeto: Diagnóstico Arqueológico na área do Condomínio

Cidade Jardim
Arqueólogo Coordenador: Marcos Pereira Magalhães
Apoio Institucional: Ministério da Ciência e Tecnologia -

Museu Paraense Emílio Goeldi
Área de Abrangência: Municípios de Paragominas, Estado

do Pará
Prazo de validade: 02 (dois) meses
02-Processo n.º 01492.000361/2013-57
Projeto: Diagnóstico Arqueológico na área do Condomínio

Cidade Jardim
Arqueólogo Coordenador: Marcos Pereira Magalhães
Apoio Institucional: Ministério da Ciência e Tecnologia -

Museu Paraense Emílio Goeldi
Área de Abrangência: Municípios de Tucumã, Estado do

Pará
Prazo de validade: 02 (dois) meses

DIRETORIA DE GESTÃO E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

DESPACHO DO DIRETOR

Em 10 de março de 2015

572ª RELAÇÃO DE REVALIDAÇÃO DE CREDENCIAMENTO - LEI 8.010/90

Entidade Credenciamento CNPJ
Fundação Parque Tecnológico da Paraíba - PaqTc-PB 900.0231/1991 09.261.843/0001-16
Fundação de Apoio à Pesquisa e ao Desenvolvimento - FAPED 900.0769/1999 00.849.774/0001-91

LUIZ ALBERTO HORTA BARBOSA

Endereço da Instituição: Avenida Bandeirantes, 3900 - Campus
da USP - Vila Monte Alegre - CEP 14.040-901 - Ribeirão Preto - SP

Modalidade de solicitação: requerimento de credenciamento
da instituição.

Decisão: DEFERIDO
CIAEP: 01.0369.2015
O CONCEA, após análise do pedido de credenciamento da

instituição, concluiu pelo DEFERIMENTO, conforme o Parecer nº.
023/2015- CONCEA/MCTI.

A instituição apresentou todos os documentos conforme dis-
posto na Resolução Normativa nº 16, de 30 de abril de 2014, além de
comprovar constituição de CEUA nos termos do art. 8° da Lei nº
11.794, de 8 de outubro de 2008.

O CONCEA esclarece que este extrato não exime a re-
querente do cumprimento das demais legislações vigentes no país e
das normas estabelecidas pelo CONCEA, aplicáveis ao objeto do
requerimento.

JOSÉ MAURO GRANJEIRO

EXTRATO DE PARECER CONCEA Nº 17/2015

O Coordenador do Conselho Nacional de Controle de Ex-
perimentação Animal - CONCEA, no uso de suas atribuições e de
acordo com o art. 5o, inc. II, da Lei nº 11.794, de 8 de outubro de
2008, arts. 34 e 35 do Decreto nº 6.899, de 15 de julho de 2009, e na
Resolução Normativa nº 16, de 30 de abril de 2014, torna público que
o CONCEA apreciou e emitiu Parecer Técnico para o seguinte pedido
de credenciamento:

Processo nº.: 01200.000546/2015-61 (411)
CNPJ: 80.257.355/0001-08 - MATRIZ
Razão Social: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA

GROSSA
Nome da Instituição: ********
Endereço da Instituição: Avenida Gal. Carlos Cavalcanti,

4748 - Campus em Uvaranas - CEP 84.030-900 - Ponta Grossa - PR

Modalidade de solicitação: requerimento de credenciamento
da instituição.

Decisão: DEFERIDO
CIAEP: 01.0370.2015
O CONCEA, após análise do pedido de credenciamento da

instituição, concluiu pelo DEFERIMENTO, conforme o Parecer nº.
024/2015- CONCEA/MCTI.

A instituição apresentou todos os documentos conforme dis-
posto na Resolução Normativa nº 16, de 30 de abril de 2014, além de
comprovar constituição de CEUA nos termos do art. 8° da Lei nº
11.794, de 8 de outubro de 2008.

O CONCEA esclarece que este extrato não exime a re-
querente do cumprimento das demais legislações vigentes no país e
das normas estabelecidas pelo CONCEA, aplicáveis ao objeto do
requerimento.

JOSÉ MAURO GRANJEIRO

CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 6 de março de 2015

Critérios para distribuição de cota de im-
portação 2015 - Lei 8.010/90

O Presidente do CNPq, no uso de suas atribuições e con-
siderando o disposto no § 2º do art. da Lei nº 8.010/1990 e no inciso
II do art. 1º da Portaria Interministerial MCTI e MF nº 977/2010,
resolve estabelecer o seguinte critério:

A distribuição da cota global anual de importações para o
exercício de 2015 dar-se-á mediante o registro, pela entidade ou
pesquisador credenciado, e aprovação, pelo CNPq, do licenciamento
de importação no Sistema Integrado de Comércio Exterior - SIS-
COMEX, respeitado o limite anual concedido pelo Ministério da
Fazenda.

HERNAN CHAIMOVICH GURALNIK

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA

DELIBERAÇÃO No- 15, DE 6 DE MARÇO DE 2015

O DIRETOR-PRESIDENTE da ANCINE, no uso das atri-
buições legais elencadas pela Resolução de Diretoria Colegiada nº.
59/2014, e em cumprimento ao disposto na Lei nº. 8.313, de
23/12/1991, Lei nº. 8.685, de 20/07/1993, Medida Provisória nº.
2.228-1, de 06/09/2001, Decreto nº. 4.456, de 04/11/2002, e Decreto
nº 8.283, de 03/07/2014, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto audiovisual relacionado abaixo,
para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos mediante
patrocínio, na forma prevista no art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de
20/07/1993.

15-0040 - CPLP - Nossa Língua, Nossa História
Processo: 01580.082076/2014-38
Proponente: BSB Serviços Cinegroup Ltda.
Cidade/UF: Brasília / DF
CNPJ: 06.900.652/0001-69
Valor total aprovado: R$ 1.329.303,50
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

1.262.838,32
Banco: 001- agência: 1003-0 conta corrente: 45.377-3
Aprovado na Reunião de Diretoria Colegiada nº 555, rea-

lizada em 03/02/2015.
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 2º Aprovar a análise complementar do projeto audio-

visual relacionado abaixo, para o qual a proponente fica autorizada a
captar recursos através do art. 39, inciso X, Medida Provisória nº.
2.228-1, de 06/09/2001, introduzido pelo art. 14 da Lei nº. 10.454 de
13/05/ 2002.

14-0044 - Camisa Oficial
Processo: 01580.003707/2014-61
Proponente: Medialand Produção e Comunicação Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 08.346.159/0001-74
Valor total aprovado: R$ 101.475,00
Valor aprovado no artigo 39 da MP 2.228/01: R$

20.025,26

Banco: 001- agência: 1191-6 conta corrente: 38.045-8
Aprovado na Reunião de Diretoria Colegiada nº 557, rea-

lizada em 24/02/2015.
Prazo de captação: até 31/12/2017.
Art. 3º Aprovar o redimensionamento dos valores orçamen-

tários do projeto audiovisual abaixo relacionado.
10-0302 - Entre nós, o estranho
Processo: 01580.032143/2010-40
Proponente: Augustinho Pasko
Cidade/UF: Curitiba / PR
CNPJ: 04.937.797/0001-09
Valor total do orçamento aprovado: de R$ 499.318,60 para

R$ 169.533,90
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

474.318,60 para R$ 142.800,00
Aprovado na Reunião de Diretoria Colegiada nº 558, rea-

lizada em 03/03/2015.
Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua

publicação.

MANOEL RANGEL

INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO
E ARTÍSTICO NACIONAL

DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO MATERIAL
E FISCALIZAÇÃO

CENTRO NACIONAL DE ARQUEOLOGIA

PORTARIA Nº 15, DE 10 DE MARÇO DE 2015

A DIRETORA DO CENTRO NACIONAL DE ARQUEO-
LOGIA DO DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO MATERIAL E
FISCALIZAÇÃO DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO
E ARTÍSTICO NACIONAL - IPHAN, no uso da atribuição que lhe
foi conferida pela Portaria n.º 308, de 11/05/2012, e de acordo com o
disposto no inciso VIII, art. 17, Anexo I, do Decreto n.º 6.844, de
07/05/2009, e com a Lei n.º 3.924, de 26/07/1961, e com a Portaria
SPHAN n.º 07, de 1º/12/1988, e ainda do que consta dos processos
administrativos relacionados nos anexos a esta Portaria, resolve:

Ministério da Cultura
.
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03-Processo n.º 01492.000365/2013-35
Projeto: Diagnóstico Arqueológico na área do Condomínio

Park dos Buritis
Arqueólogo Coordenador: Marcos Pereira Magalhães
Apoio Institucional: Ministério da Ciência e Tecnologia -

Museu Paraense Emílio Goeldi
Área de Abrangência: Município de Tucuruí, Estado do Pa-

rá
Prazo de validade: 02 (dois) meses
04-Processo n.º 01492.000364/2013-91
Projeto: Diagnóstico Arqueológico na área do Condomínio

Jardim América
Arqueólogo Coordenador: Marcos Pereira Magalhães
Apoio Institucional: Ministério da Ciência e Tecnologia -

Museu Paraense Emílio Goeldi

Área de Abrangência: Município de Xinguara, Estado do
Pará

Prazo de validade: 02 (dois) meses
05-Processo n.º 01425.000574/2013-82
Projeto: Prospecção Arqueológica e Educação Patrimonial na

UHE Sinop
Arqueólogas Coordenadoras: Suzana Schisuco Hirooka e Sir-

lei Hoeltz
Apoio Institucional: Ecoss - Instituto Ecossistemas e Po-

pulações Tradicionais
Área de Abrangência: Municípios de Sinop, Sorriso e Ipi-

ranga do Norte, Estado do Mato Grosso
Prazo de Validade: 05 (cinco) meses

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO
À CULTURA

RETIFICAÇÃO

Na portaria de prorrogação nº 138/15 de 04/03/2015, pu-

blicada no D.O.U. em 05/03/2015, Seção 1, referente ao Projeto

"Alternativa Construtiva: A Arte dos Dioramas"- Pronac: 14 11599.

Onde se lê: Prazo de captação: 01/01/2015 a 30/11/2015

Leia-se: Prazo de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
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Ministério da Defesa
.

COMANDO DA MARINHA
ESTADO-MAIOR DA ARMADA

PORTARIA Nº 43/EMA, DE 6 DE MARÇO DE 2015

O CHEFE DO ESTADO-MAIOR DA ARMADA, no uso da
delegação de competência que lhe confere a Portaria nº 156/MB/2004
e de acordo com o disposto no art. 2º do Decreto nº 96.000/1988,
resolve:

Art. 1º Conceder autorização ao Barco de Pesquisa Ocea-
nográfica "Alpha Delphini" para realizar atividades de investigação
científica em AJB, conforme previstas no Projeto Científico "Efeito
de Ondas Internas na Produção Fitoplanctônica da Plataforma Con-
tinental Sudeste do Brasil" e obedecendo à derrota previamente apre-
sentada à Marinha do Brasil (MB).

§ 1º A embarcação fica obrigada a aderir ao Sistema de
Informações sobre o Tráfego Marítimo (SISTRAM), conforme pre-
visto nas Normas da Autoridade Marítima para o Tráfego e Per-
manência de Embarcações em Águas Jurisdicionais Brasileiras (NOR-
MAM-08/DPC). Qualquer alteração da derrota a ser cumprida em
AJB deverá ser submetida à apreciação da MB.

Art. 2º O propósito da campanha oceanográfica é avançar no
conhecimento sobre o efeito de ondas internas na produção fito-
planctônica da Plataforma Continental Sudeste do Brasil, por meio de
uma série temporal em uma estação fixa na isóbata de 120 metros.
Serão realizados perfis verticais de parâmetros físicos e bio-óticos da
coluna d'água com equipamentos eletrônicos e coletas discretas de
água com uma minirosete para análise de parâmetros químicos e
biológicos.

Art. 3º A autorização a que se refere esta Portaria terá va-
lidade para o período de 11 a 21 de março de 2015.

Art. 4º A instituição responsável pela pesquisa deverá for-
necer, diretamente à Diretoria de Hidrografia e Navegação (DHN),
todos os dados, informações e resultados obtidos pela pesquisa rea-
lizada, dentro dos prazos previstos no Decreto nº 96.000/1988, en-
caminhando-os para a rua Barão de Jaceguai, s/nº, Ponta da Armação,
Ponta D'Areia, Niterói, RJ, CEP: 24048-900.

Art. 5º Para a remessa dos dados coletados, devem ser ob-
servados os aspectos técnicos e de documentação detalhados nas
"ORIENTAÇÕES PARA A REMESSA DOS DADOS COLETA-
DOS", que a esta acompanham.

Art. 6º O não cumprimento, pela entidade interessada, do
estabelecido nesta portaria, implicará no cancelamento automático da
presente autorização, respondendo a referida entidade pelos prejuízos
causados e ficando sujeita, a critério do Governo Brasileiro, a ter
recusadas futuras solicitações de pesquisa em AJB.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

Almirante-de-Esquadra WILSON BARBOSA GUERRA

TRIBUNAL MARÍTIMO
S E C R E TA R I A - G E R A L

ATA DA 6.957ª SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 5 DE MARÇO DE 2015 (QUINTA-FEIRA)

Presidência do Exmo. Sr. Juiz Vice-Almirante (RM1) MAR-
COS NUNES DE MIRANDA, Secretária do Tribunal, a Bacharela
DINÉIA DA SILVA.

Às 13h30min, presentes os Exmos. Srs. Juízes, FERNANDO
ALVES LADEIRAS, MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA PADI-
LHA, MARCELO DAVID GONÇALVES, SERGIO BEZERRA DE
MATOS, NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO e GERALDO
DE ALMEIDA PADILHA foi aberta a Sessão. Sem impugnação, foi
aprovada a Ata da Sessão anterior, distribuída nos termos do art. 31,
do Regimento Interno.

PUBLICAÇÕES DE ACÓRDÃOS
28.134/2013, 28.177/2013 da Exma. Sra. Juíza Maria Cris-

tina de Oliveira Padilha; 26.644/2012, 27.841/2013 do Exmo. Sr. Juiz
Fernando Alves Ladeiras; 25.288/2010 do Exmo. Sr. Juiz Sergio
Bezerra de Matos; 25.739/2011, 26.556/2011, 26.702/2012,
27.852/2013, 28.626/2014, 28.713/2014, 28.743/2014, 28.762/2014
do Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho; e 25.015/2010,
27.115/2012, 27.549/2012, 27.902/2013, 28.047/2013, 28.051/2013
do Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha.

REPRESENTAÇÕES RECEBIDAS
Nº 27.859/2013 - Fato da navegação envolvendo o NM

"RONDÔNIA", ocorrido no cais do porto da Companhia Docas do
Pará, Belém, Pará, em 29 de maio de 2011.

Relatora: Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Representados: Belianei dos Santos Correa (Au-
xiliar de Cozinha) e Edinaldo dos Reis do Nascimento (Auxiliar de
Serviços Gerais).

Nº 28.731/2014 - Fato da navegação envolvendo o NT
"CASTILLO DE MACEDA" e um tripulante, ocorrido nas proxi-
midades do porto de Salvador, Bahia, em 02 de dezembro de 2013.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Representado: Julio Cesar de Oliveira da Silva
( Tr i p u l a n t e ) .

Nº 28.950/2014 - Acidente da navegação envolvendo a LM
"LUANA SILVA II", ocorrido no canal de acesso à praia de Pipa,
Tibau do Sul, Rio Grande do Norte, em 19 de fevereiro de 2014.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Representados: Elinaldo Inácio da Silva (Pro-
prietário) e Valb Inácio da Silva (Comandante).

Nº 28.298/2013 - Fato da navegação envolvendo o NM "SA-
GA MONAL", de bandeira de Hong Kong, e um tripulante, ocorrido
no Terminal Especializado de Barra do Riacho (PORTOCEL), Vi-
tória, Espírito Santo, em 15 de abril de 2013.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Autora: Procuradoria Especial da
Marinha. Representados: Sagar Parab (2º Oficial de Máquinas) e
Kedar Prasad (Chefe de Máquinas).

Nº 28.351/2013 - Acidente e fato da navegação envolvendo
a LM "77L" com o bote "SPLASH" e seu condutor, ocorridos na baía
da Ribeira, Angra dos Reis, Rio de Janeiro, em 15 de março de
2013.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Revisora:
Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Representado: Jorge Luiz da Silva Oliveira (Con-
dutor da LM "77L").

Nº 28.437/2013 - Fato da navegação envolvendo a LM
"GLADIADOR 8", ocorrido nas proximidades de Florianópolis, Santa
Catarina, em 06 de abril de 2013.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Re-
visor: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Autora: Procuradoria
Especial da Marinha. Representados: Luiz Fernando Ávila Cruz
(Condutor) e Márcia Kodaira Cruz (Proprietária).

J U L G A M E N TO S
Nº 25.589/2011 - Acidente da navegação envolvendo a bar-

caça "SILO 99 B", de bandeira boliviana, ocorrido no rio Paraguai,
em frente ao porto de Ladário, Mato Grosso do Sul, em 29 de junho
de 2010.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Representadas: Fluviomar S/A. (Representante da
empresa Alca Barge Company S/A no Brasil) e Serviço de Na-
vegação da Bacia do Prata, Advª Drª Marilena Freitas Silvestre
(OAB/MS 5.565) e Bolivian Register of Shipping S/A (Entidade
Classificadora Boliviana), Adv. Dr. Antônio Francisco Sobral Sam-
paio (OAB/RJ 63.503). Decisão unânime: julgar o acidente da na-
vegação como decorrente de negligência da Fluviomar S/A e Serviço
de Navegação da Bacia do Prata, condenando cada uma à pena de
multa de R$ 8.000,00 (oito mil reais) e o pagamento das custas
divididas, exculpar a Bolivian Register of Shipping S/A na forma dos
artigos 14, letra "a" e 121, inciso VII, da Lei nº 2.180/54.

Nº 25.984/2011 - Acidente da navegação envolvendo a LM
"JOSÉ MARIA DO NASCIMENTO", ocorrido nas proximidades do
píer 202 do Terminal de Vila do Conde, Pará, em 31 de março de
2009.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Representada: Barra do Pará - Belém - Vila do
Conde e Adjacências - Serviços de Praticagem Sociedade Simples
Ltda. (Proprietária), Adv. Dr. Márcio Olivar Brandão (OAB/PA
3.476). Decisão unânime: julgar o acidente da navegação como de-
corrente de negligência da representada, condenando-a à pena de
multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e o pagamento das custas, na
forma dos artigos 14, alínea "a" e 121, inciso VII, da Lei nº
2.180/54.

Às 14h50min os trabalhos foram suspensos, tendo sido rei-
niciados às 15h.

Nº 27.225/2012 - Fato da navegação envolvendo o BP "IPE-
CEA 107" e um tripulante, ocorrido em águas costeiras do estado do
Amapá, em 27 de fevereiro de 2009.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Autora: Procuradoria Especial da
Marinha. Representado: Luiz de França Barata (Comandante), Adv.
Dr. Raimundo Rubens Fagundes Lopes (OAB/PA 4.305). Decisão
unânime: julgar o fato da navegação, tipificado no art. 15, letra "e "
(exposição a risco), da Lei nº 2.180/54, como decorrente de im-
prudência do Representado, Luiz de França Barata, Mestre de Ca-
botagem, Comandante do B/P "IPECEA 107", acolhendo os termos
da Representação da D. Procuradoria Especial da Marinha e, con-
siderando as circunstâncias e consequências do fato da navegação em
pauta e as atenuantes, com fulcro nos artigos 121, inciso I, 124, inciso
IX, 127, 128 e 139, inciso IV, letras "a" e "d", todos da Lei n°
2.180/54, aplicar-lhe a pena de repreensão. Custas processuais na
forma da lei.

Nº 27.952/2013 - Acidente da navegação envolvendo o BP
"GAUCHA", ocorrido nas proximidades da praia da Pinheira, Pa-
lhoça, Santa Catarina, em 01 de outubro de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Re-
visora: Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Autora: Procuradoria
Especial da Marinha. Representado: José Silveira Neto (Proprietário)
- Revel. Decisão unânime: julgar o acidente da navegação previsto no
art. 14, alínea "a", da Lei n° 2.180/54, como decorrente de ne-
gligência de José Silveira Neto, condenando-o à pena de repreensão,
de acordo com o art. 121, inciso I, da Lei n° 2.180/54, com a redação
dada pela Lei n° 8.969/94, dispensando-o do pagamento das custas
processuais.

Nº 28.472/2013 - Fato da navegação envolvendo o Rb
"BERTOLINI LVI" e um tripulante, ocorrido nas proximidades do
município de Itacoatiara, Amazonas, em 28 de agosto de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Re-
visora: Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Autora: Procuradoria
Especial da Marinha. Representada: Transportes Bertolini Ltda. (Pro-
prietária), Adv. Dr. Pedro Calmon Filho (OAB/RJ 9.142). Decisão
unânime: por maioria, nos termos do voto do Exmo. Sr. Juiz Sergio
Bezerra de Matos. Julgar o fato da navegação capitulado no art. 15,
alíneas "a" e "e", da Lei n° 2.180/54, como de origem desconhecida.

Exculpar a sociedade empresária Transportes Bertolini Ltda, por in-
suficiência de provas, sendo acompanhado pelos Exmos. Srs. Juízes
Nelson Cavalcante, Fernando Alves Ladeiras, Marcelo David Gon-
çalves e Maria Cristina de Oliveira Padilha. O Exmo. Sr. Juiz-Relator
condenava a representada à pena de repreensão e custas processuais,
sendo vencido. Autos conclusos ao Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de
Matos para prolatar o acórdão.

REPRESENTAÇÃO RECEBIDA NOS TERMOS DO ART.
64, § 2º, DO REGIMENTO INTERNO PROCESSUAL DO TRI-
BUNAL MARÍTIMO

Nº 26.321/2011 - Fato da navegação envolvendo a embar-
cação "LUZ DO DIA" e um mergulhador, ocorrido nas proximidades
do Saco do Bananal, praia do Bananal, Angra dos Reis, Rio de
Janeiro, em 05 de setembro de 2010.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Re-
visor: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Representados: Sergio Gilberto Restivo (Gerente
Operacional), Horácio de Biscaro Prezotto Júnior (Coproprietário),
Maria Helena Ribeiro de Barros de Almeida Prado (Coproprietária),
Raquel Maria de Biscaro Prezotto (Coproprietária), Narwhal Ativi-
dades Subaquáticas (Prestadora de Serviços), Blue Air Filtros e Aces-
sórios Para Ar (Prestadora de Serviços) e TH Comércio e Serviços de
Cilindros Ltda. (Prestadora de Serviços). Decisão unânime: recebida à
unanimidade.

PROCESSOS QUE SERÃO ARQUIVADOS NOS TER-
MOS DO ARTIGO 68, § 1º, INCISO II, DO REGIMENTO IN-
TERNO PROCESSUAL DO TRIBUNAL MARÍTIMO

Nº 28.887/2014 - Acidente da navegação envolvendo o BM
"ESPERANÇA DO ACARÁ" com objeto submerso, ocorrido no rio
Ararí, nas proximidades do município de Cachoeira do Ararí, Pará,
em 03 de agosto de 2013.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Revisor: Exmo.
Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Autora: Procuradoria Especial
da Marinha. Decisão unânime: julgar o acidente da navegação ca-
pitulado no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, mandando arquivar
os autos, conforme promoção da PEM, por não ser possível apontar
responsabilidades.

Nº 28.940/2014 - Acidente da navegação envolvendo o Rb
"KERI CANDIES", de bandeira americana, e a plataforma "PARGO-
I", ocorrido na bacia de Campos, Campos dos Goytacazes, Rio de
Janeiro, em 16 de agosto de 2013.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Revisor: Exmo.
Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: Procuradoria Especial da
Marinha. Decisão unânime: julgar o acidente da navegação capitulado
no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como decorrente de um
caso fortuito, mandando arquivar os autos, conforme promoção da
PEM.

Nº 28.961/2014 - Acidente da navegação envolvendo o BM
"NATAL IV" com uma estaca submersa, ocorrido no porto do Grego,
Santana, Amapá, em 28 de outubro de 2013.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Revisor: Exmo.
Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Autora: Procuradoria Especial
da Marinha. Decisão unânime: julgar o acidente da navegação ca-
pitulado no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como decorrente de
uma fortuidade, mandando arquivar os autos, conforme promoção da
PEM. Medidas preventivas e de segurança: oficiar a CPAP para que
tome as medidas necessárias com relação à falta de contratação de
Seguro Obrigatório DPEM por parte do proprietário da embarcação,
Sr. Filadelfo Gomes dos Reis

Nº 28.740/2014 - Acidente da navegação envolvendo o BP
"DEUS É MAIOR", ocorrido na baía de São Marcos, Maranhão, em
26 de dezembro de 2013.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Re-
visor: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Decisão unânime: julgar o acidente da navegação
capitulado no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como decorrente
de fortuna do mar, mandando arquivar os autos, conforme promoção
da PEM. Medidas preventivas e de segurança: oficiar à Capitania dos
Portos do Maranhão a infração ao RLESTA, art. 15, inciso I, co-
metida pelo proprietário do B/P "DEUS É MAIOR", José de Ribamar
Pereira dos Reis.

Nº 28.813/2014 - Acidente da navegação envolvendo o NM
"GOLDEN MILLER", de bandeira bahamense, ocorrido no Terminal
de Produtos Gasosos do Porto de Aratu, Bahia, em 17 de dezembro
de 2013.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Re-
visor: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Decisão unânime: julgar o acidente da navegação
capitulado no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como de origem
indeterminada, mandando arquivar os autos, conforme promoção da
PEM.

Esteve presente, pela Procuradoria, a 1º Ten (T) Daniella
Schumacker Gasco Santos.

Esgotada a matéria da pauta, colocada a palavra à disposição
e nada mais havendo a tratar, às 16h40min foi encerrada a Sessão. Do
que, para constar, mandei digitar a presente Ata, que vai assinada pelo
Exmo. Sr. Presidente e por mim, Diretora-Geral da Secretaria.

Tribunal Marítimo, 5 de março de 2015.
Juiz MARCOS NUNES DE MIRANDA

Vice-Almirante (RM1)
Presidente do Tribunal

DINÉIA DA SILVA
Secretária
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AMAZÔNIA AZUL TECNOLOGIAS DE DEFESA S/A
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

ATA No- 7/2015
REALIZADA EM 29 DE JANEIRO DE 2015

Aos vinte e nove dias do mês de janeiro do ano de dois mil
e quinze, às dez horas, na sala Álvaro Alberto da Unidade Ope-
racional no Centro Tecnológico da Marinha em São Paulo, situado na
Avenida Professor Lineu Prestes, nº 2468, Cidade Universitária, Es-
tado de São Paulo, CEP nº 05508-000, realizou-se a 1ª reunião ex-
traordinária, do ano de 2015, do Conselho de Administração (CON-
SAD) da Empresa Amazônia Azul Tecnologias de Defesa S.A. -
AMAZUL, presidida pelo Almirante-de-Esquadra SERGIO ROBER-
TO FERNANDES DOS SANTOS, representante do Comando da
Marinha, com as presenças dos demais Conselheiros de Adminis-
tração: o ex-Ministro MARCO ANTÔNIO RAUPP, representante do
Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação; o Dr. ARI MATOS
CARDOSO, representante do Ministério da Defesa; o Dr. IDER-
VÂNIO DA SILVA COSTA, representante do Ministério do Pla-
nejamento, Orçamento e Gestão; o Vice-Almirante, da Reserva Re-
munerada da Marinha, NEY ZANELLA DOS SANTOS, Diretor-
Presidente da Empresa; e a Senhora JAQUELINE SALES GORROI,
representante eleita pelos empregados. A reunião contou com as pre-
senças do Almirante-de-Esquadra da Reserva da Marinha ARTHUR
PIRES RAMOS, Assessor Especial do Comandante da Marinha; do
Vice-Almirante da Reserva da Marinha CARLOS AUTRAN AMA-
RAL, Assessor do Diretor-Presidente; do Contra-Almirante (IM)
AGOSTINHO SANTOS DO COUTO, Diretor de Administração e
Finanças; do Contra-Almirante (EN) da Reserva da Marinha LU-
CIANO PAGANO JUNIOR, Diretor Técnico-Comercial; do Capitão-
de-Mar-e-Guerra JOSE ALBERTO CUNHA COUTO, Assessor de
Planejamento Estratégico; do Senhor LUIZ FABRICIO THAUMA-
TURGO VERGUEIRO, Chefe da Consultoria Jurídica; do Capitão-
de-Fragata da Reserva da Marinha NILO DE ALMEIDA, Chefe do
Departamento Comercial; e do senhor CHARLES MAGNO ME-
DEIROS, Assessor de Comunicação e Responsabilidade Social; tendo
sido eu, Capitão-Tenente, do Quadro Técnico, ANDRÉA MARIA
GUIMARÃES, designada para atuar como Secretária. O Presidente,

havendo quórum legal, cumprimentou a todos e declarou iniciada a
reunião do CONSAD. Dando início aos trabalhos, o Presidente apre-
sentou a Ordem do Dia, composta do seguinte item: I - Continuação
da deliberação sobre a concordância para que a Diretoria-Executiva
estabeleça, de forma minoritária, com a Odebrecht Defesa e Tec-
nologia S.A. (ODT), uma empresa de tecnologia alinhada com o
objeto social da AMAZUL. O Presidente concedeu a palavra ao
Chefe do Departamento Comercial, que atualizou o Conselho sobre a
criação da joint venture em parceria com a ODT, que será deno-
minada PROTON. Apresentou também a linha de negócios da ODT
em parceria com a Marinha do Brasil e sua boa situação financeira.
Na sequência, o Presidente convidou o Almirante Autran para apre-
sentar os questionamentos e os devidos esclarecimentos sobre a cria-
ção da joint venture, levantados pelo representante do MPOG. Des-
tacou que não haverá competição entre a AMAZUL e a PROTON e
que o foco principal da empresa será a contribuição para a solução de
necessidades demandadas pelo PROSUB. Citou que a AMAZUL, em
conjunto com a ODT, poderá criar uma empresa de defesa capaz de
se desenvolver tanto no mercado nacional, como internacional, pre-
servando os interesses do governo brasileiro, expressos na END. A
PROTON não terá qualquer benefício ou privilégio junto ao Poder
Público, pois será uma companhia privada, estando sua contratação
sujeita à Lei nº 8.666/1993 e legislação correlata. A Diretoria-Exe-
cutiva distribuiu a cada Conselheiro, mediante recibo, um exemplar
individual numerado contendo todo o processo da joint venture, in-
cluindo os questionamentos do representante do MPOG, bem como
os devidos esclarecimentos. Encerrados os comentários, o Presidente
colocou o assunto em votação e estabeleceu um prazo para ma-
nifestarem seus votos até o dia 13 de fevereiro, diretamente a ele.
RESOLUÇÃO: Contabilizados os votos, o Presidente declarou que o
CONSAD autoriza a Diretoria-Executiva da AMAZUL a estabelecer,
de forma minoritária, como apresentado, uma empresa com a ODT
S.A., compatível com o objeto social da AMAZUL. Sem prejuízo de
computar seu voto afirmativo, que compõe a votação anteriormente
mencionada, o Presidente faz consignar as seguintes manifestações
dos Conselheiros representantes do MD, MPOG e dos empregados:
"Voto favorável à realização da parceria entre AMAZUL e ODT,
relativa à constituição de uma sociedade empresarial 'joint venture',
com as seguintes condições: a) realização de ajustes no acordo de

acionista acostado ao processo 61985.000008/2015-19 e sua apro-
vação pelo DEST/MPOG; b) proibição de recrutamento e contratação
de empregados experientes da AMAZUL, com mais de 8 anos de
trabalho na empresa, pela nova sociedade empresarial, como forma de
preservar o conhecimento já consolidado na AMAZUL". Concluído o
ato que compôs a ordem do dia, a Presidência declarou encerrada a
reunião extraordinária do CONSAD, tendo sido lavrada a presente
Ata, que foi aprovada por unanimidade, no Livro de Atas do CON-
SAD, a qual foi assinada por mim, na qualidade de Secretária, e pelos
Conselheiros presentes. Esta Ata foi elaborada em duas vias digitadas.
São Paulo, treze de fevereiro de dois mil e quinze.

SERGIO ROBERTO FERNANDES DOS
S A N TO S

Presidente do Conselho

MARCO ANTÔNIO RAUPP
Membro

ARI MATOS CARDOSO
Membro

IDERVÂNIO DA SILVA COSTA
Membro

NEY ZANELLA DOS SANTOS
Membro

JAQUELINE SALES GORROI
Membro

ANDRÉA MARIA GUIMARÃES
Secretária

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 197, DE 9 DE MARÇO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, INTERINO, no uso da atribuição que lhe
confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, considerando o disposto na Portaria no

79, de 28 de fevereiro de 2002, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, assim como o
contido no art. 3o do Decreto no 7.232, de 19 de julho de 2010, e em observância à disciplina do art. 37
da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1o Ficam redistribuídos, do Ministério da Educação - MEC para as Instituições Federais de
Ensino Superior - IFES, os cargos e os códigos de vaga a eles referentes, constantes do Anexo I a esta
Portaria.

Art. 2o Ficam remanejados, das IFES para o MEC, os cargos e seus respectivos códigos de vaga
constantes do Anexo II a esta Portaria.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ CLÁUDIO COSTA

ANEXO I

Para: Instituição cedente: MEC
26231 UFAL Cargo: Médico/área

Código SIAPE: 701047
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0715395

26232 UFBA Cargo: Museólogo
Código SIAPE: 701052
No de vagas: 2
Código de Vaga: 0982616; 0982617

26233 UFC Cargo: Administrador
Código SIAPE: 701001
No de vagas: 6
Código de Vaga: 0862023; 0899479; 0900025; 0900026; 0900027; 0900063

26233 UFC Cargo: Arquiteto e Urbanista
Código SIAPE: 701004
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0227523

26233 UFC Cargo: Arquivista
Código SIAPE: 701005
No de vagas: 4
Código de Vaga: 0977737; 0977760; 0977761; 0977762

26233 UFC Cargo: Bibliotecário-Documentalista
Código SIAPE: 701010
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0863110

26233 UFC Cargo: Contador
Código SIAPE: 701015
No de vagas: 3
Código de Vaga: 0979914; 0979915; 0979916

26233 UFC Cargo: Engenheiro/área
Código SIAPE: 701031
No de vagas: 3
Código de Vaga: 0981565; 0981566; 0981567

26233 UFC Cargo: Jornalista
Código SIAPE: 701045
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0698968

26233 UFC Cargo: Médico Veterinário
Código SIAPE: 701048
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0987189

26233 UFC Cargo: Museólogo
Código SIAPE: 701052
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0864226

26233 UFC Cargo: Nutricionista/Habilitação
Código SIAPE: 701055
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0864331

26233 UFC Cargo: Revisor de Textos
Código SIAPE: 701073
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0985141

26233 UFC Cargo: Tecnólogo-Formação
Código SIAPE: 701081
No de vagas: 3
Código de Vaga: 0986272; 0986273; 0986274

26233 UFC Cargo: Farmacêutico
Código SIAPE: 701087
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0155308

26233 UFC Cargo: Técnico em Arquivo
Código SIAPE: 701216
No de vagas: 4
Código de Vaga: 0231981; 0319775; 0319796; 0321170

26235 UFG Cargo: Assistente em Administração
Código SIAPE: 701200
No de vagas: 2
Código de Vaga: 0227573; 0707904

26238
UFMG

Cargo: Assistente em Administração

Código SIAPE: 701200
No de vagas: 5
Código de Vaga: 0706040; 0706094; 0707072; 0707082; 0707091

26241 UFPR Cargo: Administrador
Código SIAPE: 701001
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0900064

26241 UFPR Cargo: Revisor de Textos
Código SIAPE: 701073
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0985153

26243 UFRN Cargo: Estatístico
Código SIAPE: 701033
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0863892

26243 UFRN Cargo: Tecnólogo-Formação
Código SIAPE: 701081
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0986275

26243 UFRN Cargo: Assistente em Administração
Código SIAPE: 701200
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0691909

26244
UFRGS

Cargo: Assistente em Administração

Código SIAPE: 701200
No de vagas: 2
Código de Vaga: 0703303; 0707102

26247 UFSM Cargo: Médico Veterinário
Código SIAPE: 701048
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0987190

26247 UFSM Cargo: Nutricionista/Habilitação
Código SIAPE: 701055
No de vagas: 2
Código de Vaga: 0982647; 0982717

26247 UFSM Cargo: Odontólogo

Ministério da Educação
.
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Código SIAPE: 701064
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0235917

26247 UFSM Cargo: Técnico em Contabilidade
Código SIAPE: 701224
No de vagas: 2
Código de Vaga: 0334599; 0337750

26247 UFSM Cargo: Tradutor e Intérprete de Linguagem de Sinais
Código SIAPE: 701266
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0972615

26249
UFRRJ

Cargo: Administrador

Código SIAPE: 701001
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0900065

26249
UFRRJ

Cargo: Assistente em Administração

Código SIAPE: 701200
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0707105

26249
UFRRJ

Cargo: Técnico de Laboratório/Área

Código SIAPE: 701244
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0294698

26249
UFRRJ

Cargo: Técnico em Química

Código SIAPE: 701256
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0284042

26254 UFTM Cargo: Analista de Tecnologia da Informação
Código SIAPE: 701062
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0712796

26260 Cargo: Assistente em Administração
U N I FA L Código SIAPE: 701200

No de vagas: 1
Código de Vaga: 0707109

26261 UNI-
FEI

Cargo: Assistente em Administração

Código SIAPE: 701200
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0707110

26261 UNI-
FEI

Cargo: Técnico em Eletrotécnica

Código SIAPE: 701230
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0571367

26261 UNI-
FEI

Cargo: Técnico de Laboratório/Área

Código SIAPE: 701244
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0310646

26262 Cargo: Tecnólogo-Formação
UNIFESP Código SIAPE: 701081

No de vagas: 1
Código de Vaga: 0986276

26262 Cargo: Assistente em Administração
UNIFESP Código SIAPE: 701200

No de vagas: 1
Código de Vaga: 0707122

26263 UFLA Cargo: Arquiteto e Urbanista
Código SIAPE: 701004
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0235513

26263 UFLA Cargo: Fisioterapeuta
Código SIAPE: 701038
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0981973

26263 UFLA Cargo: Técnico em Eletromecânica
Código SIAPE: 701231
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0702077

26263 UFLA Cargo: Operador de Estação de Tratamento de Água-Esgoto
Código SIAPE: 701449
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0255756

26266 Cargo: Técnico em Alimentos e Laticínios
U N I PA M PA Código SIAPE: 701215

No de vagas: 1
Código de Vaga: 0968911

26266 Cargo: Técnico de Tecnologia da Informação
U N I PA M PA Código SIAPE: 701226

No de vagas: 3
Código de Vaga: 0709614; 0805979; 0805982

26266 Cargo: Técnico em Telecomunicação
U N I PA M PA Código SIAPE: 701264

No de vagas: 1
Código de Vaga: 0637840

26271 UNB Cargo: Assistente em Administração
Código SIAPE: 701200
No de vagas: 7
Código de Vaga: 0707127; 0707163; 0707201; 0707239; 0707246; 0707340; 0707539

26271 UNB Cargo: Técnico em Secretariado
Código SIAPE: 701275
No de vagas: 30
Código de Vaga: 0318632; 0319368; 0319429; 0319456; 0319458; 0319522; 0319529;
0319542; 0319543;
0319545; 0319580; 0319589; 0319591; 0319603; 0319667; 0319748; 0320136;
0320276; 0320343
0320421; 0320425; 0320769; 0320813; 0321108; 0321216; 0321265; 0321923;
0321942; 0322108
0319544

26274 UFU Cargo: Assistente em Administração
Código SIAPE: 701200
No de vagas: 3
Código de Vaga: 0707585; 0707593; 0707600

26274 UFU Cargo: Técnico de Laboratório/Área
Código SIAPE: 701244
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0333592

26276 UFMT Cargo: Economista
Código SIAPE: 701026

No de vagas: 1
Código de Vaga: 0217496

26277 UFOP Cargo: Bibliotecário-Documentalista
Código SIAPE: 701010
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0863111

26277 UFOP Cargo: Assistente em Administração
Código SIAPE: 701200
No de vagas: 2
Código de Vaga: 0707602; 0707604

26277 UFOP Cargo: Técnico de Tecnologia da Informação
Código SIAPE: 701226
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0814021

26278 UF-
PEL

Cargo: Assistente em Administração

Código SIAPE: 701200
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0707851

26278 UF-
PEL

Cargo: Técnico em Contabilidade

Código SIAPE: 701224
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0678419

26279 UFPI Cargo: Assistente Social
Código SIAPE: 701006
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0978128

26279 UFPI Cargo: Engenheiro de Segurança do Trabalho
Código SIAPE: 701032
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0981230

26279 UFPI Cargo: Nutricionista/Habilitação
Código SIAPE: 701055
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0982718

26279 UFPI Cargo: Pedagogo/área
Código SIAPE: 701058
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0983233

26279 UFPI Cargo: Psicólogo/área
Código SIAPE: 701060
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0984311

26279 UFPI Cargo: Farmacêutico
Código SIAPE: 701087
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0243269

26279 UFPI Cargo: Assistente em Administração
Código SIAPE: 701200
No de vagas: 9
Código de Vaga: 0707852; 0707855; 0707858; 0707862; 0707868; 0707873; 0707876;
0707890; 0707900

26279 UFPI Cargo: Técnico de Tecnologia da Informação
Código SIAPE: 701226
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0814078

26279 UFPI Cargo: Técnico de Laboratório/Área
Código SIAPE: 701244
No de vagas: 5
Código de Vaga: 0335579; 0335630; 0335954; 0336144; 0713009

26279 UFPI Cargo: Tradutor e Intérprete de Linguagem de Sinais
Código SIAPE: 701266
No de vagas: 2
Código de Vaga: 0972616; 0972617

26279 UFPI Cargo: Fotógrafo
Código SIAPE: 701431
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0225238

26280 Cargo: Bibliotecário-Documentalista
UFSCAR Código SIAPE: 701010

No de vagas: 1
Código de Vaga: 0863112

26280 Cargo: Médico/Área
UFSCAR Código SIAPE: 701047

No de vagas: 1
Código de Vaga: 0216060

26280 Cargo: Pedagogo/área
UFSCAR Código SIAPE: 701058

No de vagas: 1
Código de Vaga: 0983237

26280 Cargo: Psicólogo/área
UFSCAR Código SIAPE: 701060

No de vagas: 1
Código de Vaga: 0984312

26280 Cargo: Analista de Tecnologia da Informação
UFSCAR Código SIAPE: 701062

No de vagas: 1
Código de Vaga: 0900580

26280 Cargo: Zootecnista
UFSCAR Código SIAPE: 701085

No de vagas: 1
Código de Vaga: 0987030

26280 Cargo: Técnico em Agropecuária
UFSCAR Código SIAPE: 701214

No de vagas: 1
Código de Vaga: 0247760

26280 Cargo: Técnico em Alimentos e Laticínios
UFSCAR Código SIAPE: 701215

No de vagas: 1
Código de Vaga: 0968912

26280 Cargo: Técnico em Contabilidade
UFSCAR Código SIAPE: 701224

No de vagas: 1
Código de Vaga: 0681604

26280 Cargo: Técnico de Laboratório/Área
UFSCAR Código SIAPE: 701244

No de vagas: 1
Código de Vaga: 0716986

26282 UFV Cargo: Analista de Tecnologia da Informação
Código SIAPE: 701062
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0900582

26282 UFV Cargo: Assistente em Administração
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Código SIAPE: 701200
No de vagas: 2
Código de Vaga: 0707905; 0707907

26282 UFV Cargo: Engenheiro de Segurança do Trabalho
Código SIAPE: 701032
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0981231

26282 UFV Cargo: Técnico em Assuntos Educacionais
Código SIAPE: 701079
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0273739

26282 UFV Cargo: Operador de Caldeira
Código SIAPE: 701446
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0225768

26282 UFV Cargo: Operador de Estação de Tratamento de Água-Esgoto
Código SIAPE: 701449
No de vagas: 2
Código de Vaga: 0262778; 0298094

26286 UNI-
FA P

Cargo: Jornalista

Código SIAPE: 701045
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0814864

26286 UNI-
FA P

Cargo: Psicólogo/área

Código SIAPE: 701060
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0984313

26286 UNI-
FA P

Cargo: Assistente em Administração

Código SIAPE: 701200
No de vagas: 17
Código de Vaga: 0707615; 0707618; 0707657; 0707738; 0707748; 0707755; 0707756;
0707760; 0707782;
0707785; 0707788; 0707808; 0707809; 0707825; 0707829; 0707834; 0707850

26286 UNI-
FA P

Cargo: Técnico em Contabilidade

Código SIAPE: 701224
No de vagas: 3
Código de Vaga: 0685033; 0688163; 0689644

26440 UFFS Cargo: Engenheiro/área
Código SIAPE: 701031
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0981569

26440 UFFS Cargo: Analista de Tecnologia da Informação
Código SIAPE: 701062
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0900581

26441 UFO-
PA

Cargo: Arquiteto e Urbanista

Código SIAPE: 701004
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0900682

26233 UFC Cargo: Administrador
(UFCA) Código SIAPE: 701001

No de vagas: 2
Código de Vaga: 0999633; 0999634

26233 UFC Cargo: Assistente Social
(UFCA) Código SIAPE: 701006

No de vagas: 1
Código de Vaga: 0999675

26233 UFC Cargo: Bibliotecário-Documentalista
(UFCA) Código SIAPE: 701010

No de vagas: 1
Código de Vaga: 0999685

26233 UFC Cargo: Contador
(UFCA) Código SIAPE: 701015

No de vagas: 2
Código de Vaga: 0979831; 0979913

26233 UFC Cargo: Economista
(UFCA) Código SIAPE: 701026

No de vagas: 2
Código de Vaga: 0218402; 0999706

26233 UFC Cargo: Engenheiro/área
(UFCA) Código SIAPE: 701031

No de vagas: 2
Código de Vaga: 0999723; 0828376

26233 UFC Cargo: Pedagogo/área
(UFCA) Código SIAPE: 701058

No de vagas: 2
Código de Vaga: 0999758; 0999759

26233 UFC Cargo: Programador Visual
(UFCA) Código SIAPE: 701066

No de vagas: 1
Código de Vaga: 0984028

26233 UFC Cargo: Publicitário
(UFCA) Código SIAPE: 701067

No de vagas: 1
Código de Vaga: 0984800

26233 UFC Cargo: Relações Públicas
(UFCA) Código SIAPE: 701072

No de vagas: 1
Código de Vaga: 0273817

26233 UFC Cargo: Secretário Executivo
(UFCA) Código SIAPE: 701076

No de vagas: 2
Código de Vaga: 0999794; 0999795

26233 UFC Cargo: Assistente em Administração
(UFCA) Código SIAPE: 701200

No de vagas: 11
Código de Vaga: 0999896 a 0999906

26233 UFC Cargo: Desenhista de Artes Gráficas
(UFCA) Código SIAPE: 701204

No de vagas: 1
Código de Vaga: 0328914

26233 UFC Cargo: Técnico em Mecânica
(UFCA) Código SIAPE: 701245

No de vagas: 1
Código de Vaga: 0256044

ANEXO II
Para: Instituição cedente:
15000
MEC

26231 UFAL

Cargo: Médico/área
Código SIAPE: 701047
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0714146
26231 UFAL
Cargo: Técnico em Assuntos Educacionais
Código SIAPE: 701079
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0205658
26232 UFBA
Cargo: Médico/área
Código SIAPE: 701047
No de vagas: 2
Código de Vaga: 0221923/0221962
26233 UFC
Cargo: Economista
Código SIAPE: 701026
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0747054
26233 UFC
Cargo: Enfermeiro/área
Código SIAPE: 701029
No de vagas: 9
Código de Vaga:
0225218/0746746/0224869/0223920/0769434/0223822/0224077/0769409/0224982
26233 UFC
Cargo: Médico/área
Código SIAPE: 701047
No de vagas: 17
Código de Vaga: 0225742; 0224958; 0746885; 0224993;0223540; 0682469; 0684772;
0685021; 0478571;
0223878; 0221996; 0225760; 0225741; 0225749; 0864150; 0224916; 0224313
26233 UFC
Cargo: Técnico de Tecnologia da Informação
Código SIAPE: 701226
No de vagas: 4
Código de Vaga: 0904170/0904171/0904172/0904173
26235 UFG
Cargo: Operador de Câmera de Cinema e TV
Código SIAPE: 701210
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0231548
26235 UFG
Cargo: Técnico de Laboratório/área
Código SIAPE: 701244
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0231638
26238 UFMG
Cargo: Analista de Tecnologia da Informação
Código SIAPE: 701062
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0976069
26238 UFMG
Cargo: Tecnólogo-Formação
Código SIAPE: 701081
No de vagas: 5
Código de Vaga: 0986229/0986250/0986251/0986258/0986458
26241 UFPR
Cargo: Assistente Social
Código SIAPE: 701006
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0264107
26241 UFPR
Cargo: Farmacêutico/Habilitação
Código SIAPE: 701034
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0264138
26241 UFPR
Cargo: Museólogo
Código SIAPE: 701052
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0262735
26243 UFRN
Cargo: Médico/área
Código SIAPE: 701047
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0270881
26243 UFRN
Cargo: Técnico em Assuntos Educacionais
Código SIAPE: 701079
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0015148
26243 UFRN
Cargo: Técnico em Contabilidade
Código SIAPE: 701224
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0347870
26244 UFRGS
Cargo: Técnico em Artes Gráficas
Código SIAPE: 701217
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0275159
26244 UFRGS
Cargo: Técnico em Higiene Dental
Código SIAPE: 701241
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0275406
26247 UFSM
Cargo: Médico/área
Código SIAPE: 701047
No de vagas: 4
Código de Vaga: 0290227; 0292521; 0293231 e 0104837
26247 UFSM
Cargo: Técnico em Enfermagem
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Código SIAPE: 701233
No de vagas: 3
Código de Vaga: 0293852; 0292615; 0774164
26249 UFRRJ
Cargo: Psicólogo/área
Código SIAPE: 701060
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0984266
26249 UFRRJ
Cargo: Técnico em Secretariado
Código SIAPE: 701275
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0871541
26254 UFTM
Cargo: Economista
Código SIAPE: 701026
No de vagas: 1
Código de Vaga: 301048
26260 UNIFAL
Cargo: Técnico em Eletroeletrônica
Código SIAPE: 701232
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0644023
26261 UNIFEI
Cargo: Desenhista-Projetista
Código SIAPE: 701203
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0306189
26261 UNIFEI
Cargo: Desenhista Técnico Especializado
Código SIAPE: 701270
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0306038
26262 UNIFESP
Cargo: Contador
Código SIAPE: 701015
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0979831
26262 UNIFESP
Cargo: Técnico em Hidrologia
Código SIAPE: 701242
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0675594
26263 UFLA
Cargo: Técnico em Assuntos Educacionais
Código SIAPE: 701079
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0306586
26263 UFLA
Cargo: Engenheiro Agrônomo
Código SIAPE: 701086
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0306245
26263 UFLA
Cargo: Assistente em Administração
Código SIAPE: 701200
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0306420
26263 UFLA
Cargo: Contramestre-Ofício
Código SIAPE: 701423
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0306434
26274 UFU
Cargo: Técnico em Contabilidade
Código SIAPE: 701224
No de vagas: 1
Código de Vaga: 708441
26274 UFU
Cargo: Técnico em Secretariado
Código SIAPE: 701275
No de vagas: 1
Código de Vaga: 319367
26276 UFMT
Cargo: Contador
Código SIAPE: 701015
No de vagas: 1
Código de Vaga: 979826
26277 UFOP
Cargo: Secretário Executivo
Código SIAPE: 701076
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0327531
26277 UFOP
Cargo: Desenhista-Projetista
Código SIAPE: 701203
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0327741
26277 UFOP
Cargo: Técnico em Educação Física
Código SIAPE: 701229
No de vagas: 2
Código de Vaga: 0871245 e 0871246
26278 UFPEL
Cargo: Mestre de Edificações e Infraestrutura
Código SIAPE: 701208
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0330016
26279 UFPI
Cargo: Geólogo
Código SIAPE: 701041
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0721468
26279 UFPI
Cargo: Técnico em Assuntos Educacionais
Código SIAPE: 701079
No de vagas: 2
Código de Vaga: 0332579; 0901533

26279 UFPI
Cargo: Tecnólogo-Formação
Código SIAPE: 701081
No de vagas: 2
Código de Vaga: 0721399; 0331680
26279 UFPI
Cargo: Farmacêutico Bioquímico
Código SIAPE: 701088
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0220415
26279 UFPI
Cargo: Assistente de Laboratório
Código SIAPE: 701437
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0773403
26280 UFSCAR
Cargo: Auditor
Código SIAPE: 701009
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0978715
26280 UFSCAR
Cargo: Contador
Código SIAPE: 701015
No de vagas: 3
Código de Vaga: 0979891; 0979895; 0979896
26280 UFSCAR
Cargo: Estatístico
Código SIAPE: 701033
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0863893
26280 UFSCAR
Cargo: Nutricionista/Habilitação
Código SIAPE: 701055
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0982694
26280 UFSCAR
Cargo: Assistente em Administração
Código SIAPE: 701200
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0329366
26280 UFSCAR
Cargo: Técnico em Enfermagem
Código SIAPE: 701233
No de vagas: 3
Código de Vaga: 0225328; 0225366; 0675719
26282 UFV
Cargo: Engenheiro/área
Código SIAPE: 701031
No de vagas: 2
Código de Vaga: 0338378 e 0338031
26282 UFV
Cargo: Farmacêutico
Código SIAPE: 701087
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0294122
26282 UFV
Cargo: Contramestre-Ofício
Código SIAPE: 701423
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0222803
26282 UFV
Cargo: Operador de Máquinas Agrícolas
Código SIAPE: 701452
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0333909
26286 UNIFAP
Cargo: Físico
Código SIAPE: 701037
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0601727
26286 UNIFAP
Cargo: Técnico em Assuntos Educacionais
Código SIAPE: 701079
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0901542
26286 UNIFAP
Cargo: Técnico de Laboratório/área
Código SIAPE: 701244
No de vagas: 20
Código de Vaga: 0903553; 0903700; 0903823; 0906069; 0906070; 0965678; 0965679;
0965790; 0965791;
09065792; 0965793; 0965794; 0965795; 0965855; 0965856; 0965858; 0965972;
0965973;
0965974 e 09659735
26440 UFFS
Cargo: Administrador
Código SIAPE: 701001
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0643680
26440 UFFS
Cargo: Produtor Cultural
Código SIAPE: 701061
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0231557
26441 UFOPA
Cargo: Analista de Tecnologia da Informação
Código SIAPE: 701062
Nº de vagas: 1
Código de Vaga: 0900213
26233 UFC (UFCA)
Cargo: Arquivista
Código SIAPE: 701005
No de vagas: 1
Código de vaga: 999671
26233 UFC (UFCA)
Cargo: Estatístico
Código SIAPE: 701033
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0863903
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26233 UFC (UFCA)
Cargo: Analista de Tecnologia da Informação
Código SIAPE: 701062
No de vagas: 8
Código de Vaga: 0900547; 0999662; 0999663; 0999664; 0999665; 0999666; 0999667;
0900533
26233 UFC (UFCA)
Cargo: Técnico em Assuntos Educacionais
Código SIAPE: 701079
No de vagas: 6
Código de Vaga: 0999800 a 0999805
26233 UFC (UFCA)
Cargo: Farmacêutico Bioquímico
Código SIAPE: 701088
No de vagas: 1
Código de Vaga: 0224650
26233 UFC (UFCA)
Cargo: Técnico em Contabilidade
Código SIAPE: 701224
No de vagas: 5
Código de Vaga: 1000095; 1000096; 1000097; 1000098; 1000099
26233 UFC (UFCA)
Cargo: Técnico em Enfermagem
Código SIAPE: 701233
No de vagas: 4
Código de Vaga: 1000111 a 1000114
26233 UFC (UFCA)
Cargo: Técnico em Segurança do Trabalho
Código SIAPE: 701262
No de vagas: 2
Código de Vaga: 1000133; 1000105
26233 UFC (UFCA)
Cargo: Tradutor e Intérprete de Linguagem de Sinais
Código SIAPE: 701266
No de vagas: 2
Código de Vaga: 1000136; 1000137

PORTARIA No- 18, DE 10 DE MARÇO DE 2015

Outorga do Prêmio Vale-Capes de Ciência e Sustentabilidade - Edição 2014, referente a teses de doutorado e dissertações de mestrado defendidas em 2013.

O PRESIDENTE DA COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR - CAPES, usando das atribuições que lhes são conferidas pelo Estatuto aprovado pelo Decreto nº

7.692, de 02 de março de 2012, tendo em vista o Edital Conjunto nº 60/2014, publicado no Diário Oficial da União do dia 10 de outubro de 2014, Seção III, página 36, que disciplina a edição 2014 do Prêmio Vale-

Capes de Ciência e Sustentabilidade, e considerando as decisões tomadas pelas comissões de avaliação, resolve:

Art. 1º - Outorgar o Prêmio Vale-Capes de Ciência e Sustentabilidade - Edição 2014 aos autores das melhores teses de doutorado e dissertações de mestrado defendidas em 2013 e dar distinção aos respectivos

orientadores e programas, conforme cada grupo:
Grupo/Doutorado Te s e Autor Orientador(a) Programa Instituição

Área Temática I: Processos eficientes para
redução do consumo de água e de energia

Investigação espectroscópica e estudo dos processos de conversão de
energia em vidros e nano-cristais co-dopados com íons Tb3+ e Yb3+.

Idelma Aparecida Alves
Te r r a

Luiz Antônio de Olivei-
ra Nunes

Ciências e Engenharia
de Materiais

USP/SC

Área Temática II: Aproveitamento, rea-
proveitamento e reciclagem de resíduos
e/ou rejeitos

Estudos genéticos e moleculares da produção de celulases e hemicelu-
lases em Aspergillus nidulans e Aspergillus niger.

Paula Fagundes de Gou-
vêa

Gustavo Henrique Gold-
man

Bioquímica USP/RP

Área Temática III - Redução de Gases do
efeito estufa (GEE)

O potencial termelétrico a carvão no Rio Grande do Sul diante restrições
de disponibilidade de água e objetivos de redução de emissões de CO2,
aplicando a queima em leito fluidizado.

Bettina Susanne Hoff-
mann

Roberto Schaeffer Planejamento Energético UFRJ

Área Temática IV - Tecnologias socioam-
bientais, com ênfase no combate a pobre-
za

Tecnologias sociais de convivência com o semiárido baiano: estratégia
para a governança global do clima.

Andréa Cardoso Ventura José Célio Silveira An-
drade

Administração UFBA

Grupo/Mestrado Dissertação Autor Orientador(a) Programa Instituição
Área Temática I: Processos eficientes para
redução do consumo de água e de energia

Análise ambiental, energética e econômica de arranjo proces-
sual para reúso de água em refinaria de petróleo.

Victor Sette Gripp Luiz Alexandre Kulay Engenharia Química USP

Área Temática II: Aproveitamento, rea-
proveitamento e reciclagem de resíduos
e/ou rejeitos

Influência da aeração e agitação nas propriedades de gomas
xantana produzidas por Xanthomonas campestris mangife-
raeindicae 2103 com glicerina residual do biodiesel: otimiza-
ção e cinética do bioprocesso.

Denilson de Jesus Assis Janice Izabel Druzian Engenharia Química UFBA

Área Temática III - Redução de Gases do
efeito estufa (GEE)

Análise econômica, técnica e ambiental das tecnologias de ge-
ração de energia renovável e não renovável no Brasil.

Pieter de Jong Ednildo Andrade Torres Engenharia Industrial UFBA

Área Temática IV - Tecnologias socioam-
bientais, com ênfase no combate a pobre-
za

Modelos de transição energética residencial e o acesso a ser-
viços energéticos limpos: uma análise a partir de dois estudos
de caso.

Felipe de Albuquerque Sgar-
bi

André Felipe Simões E n e rg i a USP

Art. 2° - Outorgar Menção Honrosa, no âmbito do Prêmio Vale-Capes de Ciência e Sustentabilidade Edição 2014, aos seguintes autores, conforme cada grupo:

Grupo/Mestrado Dissertação Autor Orientador(a) Programa Instituição
Área Temática I: Processos eficientes pa-
ra redução do consumo de água e de
e n e rg i a

Preparação, caracterização e aplicação de filmes finos de
PAH/PAA com nanopartículas de prata no tratamento microbio-
lógico de efluentes industriais para reuso.

Fabiana Zarpelon Marcelo Giovanela Materiais UCS

COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE NÍVEL
SUPERIOR

PORTARIA No- 16, DE 4 DE MARÇO DE 2015

Cria o Grupo Assessor para a Diretoria de Programas e Bolsas no País - DPB
da CAPES.

O PRESIDENTE DA COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE NÍ-
VEL SUPERIOR - CAPES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto aprovado pelo
Decreto nº 7.692, de 02 de março de 2012, e considerando

- as novas competências e a estrutura organizacional da Fundação Coordenação de Aper-
feiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES, previstas na Lei 11.502 de 11/07/2007, resolve:

Art. 1º Criar Grupo Assessor que apoiará a DPB na formulação das Diretrizes Estratégicas de
Desenvolvimento da pós-graduação:

Art. 2° O Grupo Assessor Especial terá as seguintes atribuições:
a) Analisar propostas de estudos e programas da Diretoria de Programas e Bolsas no País - DPB

para o aprimoramento das atividades da CAPES no tocante à formação de recursos humanos de alto
nível no sistema de pós-graduação, educação básica e de desenvolvimento cientifico e tecnológico;

b) Assessorar o Presidente da CAPES e o Diretor da DPB sobre assuntos que lhes sejam
submetidos;

c) Elaborar lista de consultores para realização de análise de mérito das propostas apre-
sentadas;

d) Realizar priorizações de propostas submetidas nos diversos programas coordenados pela
DPB;

e) Acompanhar a implementação e o desenvolvimento dos programas e encaminhar sugestões
de aprimoramento dos procedimentos;

f) Estar disponível para eventual representação da CAPES e/ou da Diretoria de Programas e
Bolsas no País em eventos e viagens vinculados a sua área de atuação.

Art. 3° O Grupo Assessor Especial será composto por Membros natos e Membros desig-
nados.

Art. 4º São membros natos:
a) o Presidente da CAPES, que o presidirá;
b) o Diretor de Programas e Bolsas no País (DPB);
c) o Diretor de Avaliação (DAV);
d) o Diretor de Relações Internacionais (DRI);
e) o Coordenador-Geral de Programas Estratégicos da DPB;
f) o Coordenador-Geral de Desenvolvimento Setorial e Institucional da DPB;
g) o Coordenador-Geral de Acompanhamento de Programas e Supervisão de Resultados da

DPB;
Parágrafo único: Na ausência do Presidente, caberá ao Diretor da DPB a presidência dos

trabalhos.
Art. 5º Os membros designados serão indicados pelo Presidente da CAPES com base na análise

curricular, reconhecida competência na área do conhecimento e experiência acadêmico-científica.
§ 1º O mandato dos membros designados do Grupo Assessor será de 3 (três) anos, podendo ser

alterado ou prorrogado de acordo com as necessidades da CAPES.
§ 2º Ocorrendo vacância dos membros designados, será designado um novo membro para

completar o mandato.
§ 3º Perderá o mandato o membro designado que faltar, sem justificativa, a três reuniões

consecutivas do Grupo.
Art. 6º Os membros designados serão nomeados por meio de ato específico.
Art. 7º Os membros do Grupo Assessor poderão ser designados para compor subgrupos te-

máticos com a responsabilidade de acompanhar os programas e iniciativas da CAPES e para o as-
sessoramento da área técnica.

Art. 8° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, sendo revogadas as disposições
em contrário.

JORGE ALMEIDA GUIMARÃES
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Área Temática II: Aproveitamento, rea-
proveitamento e reciclagem de resíduos
e/ou rejeitos

Caracterização microestrutural e mecânica da liga de Al
AA7050 reciclada por conformação por spray e extrusão.

Eric Marchezini Maz-
zer

Cláudio Shyinti Kiminami Ciência e Engenharia dos
Materiais

UFSCAR

Área Temática III - Redução de Gases
do efeito estufa (GEE)

Emissão de CO2 e sua relação com propriedades, manejo do
solo e palha em áreas de cana-de-açúcar.

Mara Regina Moitinho Newton La Scala Júnior Agronomia (Ciência do So-
lo)

UNESP/JAB

Área Temática IV - Tecnologias so-
cioambientais, com ênfase no combate a
pobreza.

Comunidades criativas das Geraes: um caso de inovação social
na produção artesanal sob a perspectiva do design.

Daniela Menezes Mar-
tins

Rita de Castro Engler Design UEMG

Art. 3º - A cerimônia de entrega dos prêmios ocorrerá em data a ser divulgada, na cidade de Brasília, DF.

JORGE ALMEIDA GUIMARÃES

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS

PORTARIA No- 695, DE 4 DE MARÇO DE 2015

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando de suas atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 27 de junho de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 28 de junho
de 2013, resolve:

I - HOMOLOGAR o resultado do processo seletivo, objeto do Edital de Seleção nº 009/2015, conforme segue:

Unidade Curso/
Departamento

Disciplinas Carga Ho-
rária

Classe/ Padrão Candidato Classificação

ICE Matemática Calculo;
Álgebra Linear;

EDO

40h Professor Auxiliar
Nível 1

Ana Caroline Lima de Souza 1º

Suellen Paulino Lima 2º
Wanessa Ferreira Tavares 3º

Física Física B - Teoria;
Física Geral e Experimental B -Teoria;

Física Geral e Experimental B - Laboratório;
Física Geral e Experimental A - Teoria;

Física Geral e Experimental A - Laboratório

Cleverton Oliveira Dias 1º

II - ESTABELECER que o prazo de validade do resultado do Processo Seletivo será de 01 (um) ano, contado a partir da publicação do ato de homologação no Diário Oficial da União.

MÁRCIA PERALES MENDES SILVA

PORTARIA No- 719, DE 5 DE MARÇO DE 2015

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando de suas atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 27 de junho de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 28 de junho
de 2013, resolve:

I - HOMOLOGAR o resultado do processo seletivo, objeto do Edital de Seleção nº 009/2015, conforme segue:

Unidade Curso/
Departamento

Disciplinas Carga Horária Classe/ Padrão Candidato Classificação

FCF Farmácia Bromatologia Geral;
Nutrição para Farmácia

20h Professor Auxiliar Ní-
vel 1

Leidyana Moraes da Costa 1º

Imunologia e Virologia Clínicas George Allan Villarouco da Silva 1º
Bruna Monteiro Rodrigues 2º

II - ESTABELECER que o prazo de validade do resultado do Processo Seletivo será de 01 (um) ano, contado a partir da publicação do ato de homologação no Diário Oficial da União.

MÁRCIA PERALES MENDES SILVA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS
PORTARIAS DE 6 DE MARÇO DE 2015

O Reitor da Universidade Federal de São Carlos, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, resolve:

Nº 1.163 - Extinguir, a partir desta data, a Assessoria da Reitoria para Assuntos Normativos.

Nº 1.164 - Art. 1º) Criar a Assessoria da Vice-Reitoria, com a sigla AsVR, vinculada à Vice-Reitoria. Art. 2º) Atribuir ao Assessor o Cargo de Direção nível 4.

TARGINO DE ARAÚJO FILHO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE

PORTARIA No- 459, DE 9 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e considerando o que consta no Processo nº. 23113.020195/2014-46; resolve:

Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Efetivo do Departamento de Direito/Campus Universitário Prof. José Aloísio de Campos, objeto do Edital nº. 028/2014,

publicado no D.O.U. de 07/11/2014, no Correio de Sergipe em 08/11/2014 e retificado através da Retificação nº1, publicado no D.O.U. de 17/11/2014, conforme informações que seguem:

Matérias de Ensino Introdução ao Direito
Disciplinas Introdução ao Estudo do Direito I e II, História do Direito e Hermenêutica Jurídica, Ética Geral e Profissional, Sociologia Geral e Jurídica, Filosofia Geral e

Jurídica, Instituições do Direito e Bioética e Biodireito
C a rg o / N í v e l Professor Adjunto-A - Nível I

Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva
Resultado Final 1º LUGAR: CLÓVIS MARINHO DE BARROS FALCÃO - 78,75

2º LUGAR: MIRIAM COUTINHO DE FARIA ALVES - 74,01
3º LUGAR: DIEGO AUGUSTO DIEHL - 64,55

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI
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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE
VIÇOSA

PORTARIAS DE 3 DE MARÇO DE 2015

A Reitora da Universidade Federal de Viçosa, no uso de suas
atribuições, conferidas pelo Decreto de 16/05/2011, publicado no Diá-
rio Oficial da União de 17/05/2011, resolve:

No- 236 - aplicar à empresa MS10 COMERCIAL DE VIDRARIAS
PARA LABORATÓRIOS LTDA - ME, CNPJ no 19.040.607/0001-23,
a pena de impedimento de licitar e contratar com a União pelo prazo
de 2 (dois) anos, a contar da publicação desta Portaria no Diário
Oficial da União, cumulada com multa de 10% (dez por cento) sobre
o valor dos contratos representados pelas Notas de Empenho nos

2013NE804657, 2013NE804713 e 2013NE804715, e com suas res-
cisões, bem como com multa de 10% (dez por cento) sobre a parte
inadimplida (itens 04, 07, 21, 23, 26, 27, 29, 31, 34 e 43) do contrato
representado pela Nota de Empenho no 2013NE804708, tudo com
fundamento no art. 7o da Lei no 10.520/2002 e nos subitens 15.2 e
15.2.2 do Edital de Pregão no 578/2013, determinando, ainda, o re-
gistro das punições e o descredenciamento junto ao SICAF, em aten-
ção ao subitem 15.6. (Processo 012792/2013)

No- 237 - aplicar à empresa PBL DISTRIBUIÇÃO LTDA - ME, CNPJ
no 16.994.266/0001-37, a pena de impedimento de licitar e contratar
com a União pelo prazo de 1 (um) ano, a contar da publicação desta
Portaria no Diário Oficial da União, cumulada com multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor do contrato representado pela Nota de
Empenho no 2013NE804712, bem como com sua rescisão, tudo com
fundamento no art. 7o da Lei no 10.520/2002 e nos subitens 15.2 e
15.2.2 do Edital de Pregão no 578/2013, determinando, ainda, o re-
gistro das punições e o descredenciamento junto ao SICAF, em aten-
ção ao subitem 15.6. (Processo 012792/2013)

NILDA DE FÁTIMA FERREIRA SOARES

PORTARIA No- 258, DE 9 DE MARÇO DE 2015

A Reitora da Universidade Federal de Viçosa, no uso de suas
atribuições, conferidas pelo Decreto de 16/05/2011, publicado no Diá-
rio Oficial da União de 17/05/2011, considerando o que consta do
Processo 008756/2011, resolve:

Aplicar à empresa COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS SARANDI LTDA - ME, CNPJ no 09.163.595/0001-70, a
pena de impedimento de licitar e contratar com a União pelo prazo de
1 (um) ano, a contar da publicação desta Portaria no Diário Oficial da
União, cumulada com multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do
contrato representado pela Nota de Empenho no 2012NE800585, com
sua rescisão, bem como com multa de 10% (dez por cento) sobre a
parte inadimplida (item 05) do contrato representado pela Nota de
Empenho no 2012NE800273, determinando ainda o cancelamento
deste item, além de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor
restante, não empenhado, do orçado no item 12.1 da Ata de Registro
de Preços no 144/2011, tudo com fundamento no art. 7o da Lei no

10.520/2002 e nos subitens 6.2 e 6.2.2 da Ata de Registro de Preços
acima mencionada, determinando, ainda, o registro das punições e o
descredenciamento junto ao SICAF.

NILDA DE FÁTIMA FERREIRA SOARES

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO

CONSELHO DELIBERATIVO

RESOLUÇÃO No- 1, DE 9 DE MARÇO DE 2015

Aprova a assistência financeira para a
União Nacional dos Dirigentes Municipais
de Educação - UNDIME/DF.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Constituição Federal - art. 208;
Lei 13.080, de 2 de janeiro de 2015;
Lei 9.790, de 23 de março de 1999;
Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996;
Decreto 6.094, de 24 de abril de 2007;
Decreto 6.170, de 25 de julho de 2007;
Decreto nº 3.100, de 30 de junho de 1999;
Portaria Interministerial 507, de 24 de novembro de 2011;
Resolução CD/FNDE 16, de 13 de abril de 2011.

O PRESIDENTE INTERINO DO CONSELHO DELIBE-
RATIVO DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO - FNDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 14 do Anexo I do Decreto nº 7.691, de 2 de março de
2012, publicado no D.O.U. de 6 de março de 2012, e pelos arts. 3º e
6º do Anexo da Resolução nº 31, de 30 de setembro de 2003, pu-
blicada no D.O.U. de 2 de outubro de 2003, e,

CONSIDERANDO a necessidade de inclusão de novas ações
necessárias para agregação de esforços para que os programas che-
guem aos sistemas, às redes, à escola e à sala de aula, de modo a
garantir uma educação pública de qualidade para todos; resolve "Ad
Referendum":

Art. 1º - Aprovar a assistência financeira para a União Na-
cional dos Dirigentes Municipais de Educação - UNDIME/DF, des-
tinada à constituição de infraestrutura básica e de corpo técnico, para
realização de Fóruns Nacionais dos Dirigentes Municipais de Edu-
cação e Reuniões do Conselho Nacional dos Representantes da UN-
DIME, com elaboração, organização e coordenação de projetos e
atividades voltados para o apoio das ações executadas pelo MEC/FN-
DE.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

LUIZ CLÁUDIO COSTA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO

CAMPUS GUARAPARI

PORTARIA No- 144, DE 9 DE MARÇO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS GUARAPARI, DO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições que lhe
confere a portaria nº 1.070, de 05/04/2014, da Reitoria deste Ifes,
resolve:

Homologar o Resultado do Processo Seletivo Simplificado
destinado à Contratação de Professor Substituto de que trata o Edital
nº 01/2015, conforme relação anexa.

RONALDO NEVES CRUZ

ANEXO

Curso/Disciplina: ENGENHARIA ELÉTRICA - 40 horas

Nº de
Inscrição

Nome do Candidato Ponto Classificação

130315 VITOR ABREU MARTINS 43,4 1º
120315 AIRTON COUTINHO NETO PE-

LISSARI
38,38 2º

150315 BRUNO COELHO ALVES 37,2 3º

Curso/Disciplina: MATEMÁTICA - 40 horas

Nº de
Inscrição

Nome do Candidato Ponto Classificação

320315 MAYARA MORAES CARDOZO
COUTINHO

59 1º

350315 RAFAEL COUTINHO ZORDAN 58,2 2º
440315 LÉZIA CRISTINA DIAS DOS

S A N TO S
56,4 3º

Curso/Disciplina: HISTÓRIA - 40 horas

Nº de
Inscrição

Nome do Candidato Ponto Classificação

520315 MIRIÃ LUCIA LUIZ 74 1º
490315 CINTIA CHRITIELE BRAGA

D A N TA S
61,64 2º

CAMPUS IBATIBA

PORTARIA No- 60, DE 10 DE MARÇO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO -

CAMPUS IBATIBA, no uso de suas atribuições regimentais, re-
solve:

Homologar o Resultado do Processo Seletivo Simplificado
destinado à Contratação de Professor Substituto de que trata o Edital-
DG/nº 01/2015, conforme relação anexa.

FLAVIO EYMARD DA ROCHA PENA

ANEXO

Área de Estudo/Disciplina: Engenharia Ambiental - 40 ho-
ras

Nº de Ins-
crição

Nome do Candidato Ponto Classificação

12 Tatiane Paulino da Cruz 63,68 1º
01 Victor Almeida Pereira 62,80 2º

Área de Estudo/Disciplina: Engenharia Florestal - 40 horas

Nº de Ins-
crição

Nome do Candidato Ponto Classificação

03 Ivan da Costa Ilhéu Fontan 69,28 1º
04 Julia Siqueira Moreau 68,95 2º
20 Lívia Thaís Moreira de Figueiredo 65,29 3º

Área de Estudo/Disciplina: Lingua Estrangeira - Inglês - 40
horas

Nº de Ins-
crição

Nome do Candidato Ponto Classificação

13 Sirlene Barbosa 44,79 1º

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS

PORTARIAS DE 5 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição, repu-
blicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 28/06/2012,
Seção 1, Págs. 130, 131 e 132 e pelo Decreto de 12 de agosto de
2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 2011, Seção 2; re-
solve:

No- 338 - Art. 1º. PRORROGAR, a partir do dia 10 de março de 2015
ao dia 09 de março de 2016, o prazo de validade do Concurso Público
de que trata o Edital nº 173/2013 - Técnico Administrativo em Ad-
ministração - Campus Governador Valadares de 07 de novembro de
2013, homologado em 11 de março de 2014, seção 3, página 57.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

No- 340 - Art. 1º. PRORROGAR, a partir do dia 30 de março de 2015
ao dia 29 de março de 2016, o prazo de validade do Concurso Público
de que trata o Edital nº 004/2014 - Docente - Campus Betim de 09 de
janeiro de 2014, homologado em 31 de março de 2014, seção 3,
página 63.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CAIO MÁRIO BUENO SILVA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA No- 4, DE 9 DE MARÇO DE 2015

A Secretária de Educação Superior Substituta, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto na Lei nº 9.784/1999, e com
fundamento na Lei nº 11.096, de 2005, no Decreto nº 5.493, de 2005,
e no Decreto nº 5.773, de 2006 bem como no conteúdo da Nota
Técnica nº 96/2015-CGRAG/DIPES/SESu/MEC-smal, resolve:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo em face da man-
tenedora INSTITUIÇÃO EDUCACIONAL CECÍLIA MARIA DE
MELO BARCELOS, Sociedade Empresária Ltda., inscrita no CNPJ
sob o nº 03.522.326/0001-77, código e-MEC nº 1096, para apurar
eventual descumprimento do art. 4º da Lei nº 11.096, de 2005.

Art. 2º Determinar, em sede de medida cautelar adminis-
trativa, que a mantenedora qualificada no art. 1º, proceda à imediata
cessação da cobrança da taxa de transporte aplicada aos alunos be-
neficiários do Prouni que utilizam o transporte oferecido pela ins-
tituição.

Art. 3º Determinar, também em sede de medida cautelar
administrativa, que a mantenedora qualificada no art. 1º, proceda à
imediata retirada de qualquer marca de distinção havida na carteira de
identificação de seus alunos que os identifique como beneficiários do
Prouni.

Art. 4º Determinar que a mantenedora qualificada no art. 1º
seja intimada e notificada sobre o teor desta Portaria e da Nota
Técnica nº 96/2015-CGRAG/DIPES/SESu/MEC-smal, informando-se
a possibilidade de manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da data da notificação, nos termos do art. 24 da Lei nº
9.784/1999.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ADRIANA RIGON WESKA

DESPACHO DA SECRETÁRIA
Em 10 de março de 2015

Programa Universidade para Todos (Prou-
ni). Denúncia de irregularidades. Descum-
primento do Termo de Adesão. Apuração
de Responsabilidade. Processo Administra-
tivo. Decisão.

PROCESSO: 23000.015532/2012-99.
No- 2 - A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR SUBSTI-
TUTA DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições e, considerando a Lei nº. 9.784/1999, combinada com os arts.
9º da Lei nº. 11.096/2005, art. 12 do Decreto nº. 5.493/2005, bem
como os fundamentos da Nota Técnica nº. 40/2015-CGRAG/DI-
PES/SESu/MEC-fsg, conforme consta no processo administrativo nº.
23000.015532/2012-99, instaurado para aferir a responsabilidade da
instituição de ensino superior acerca dos indícios de descumprimento
das obrigações assumidas no Termo de Adesão ao Programa Uni-
versidade para Todos - Prouni, resolve:

Art. 1º Aplicar à Faculdade Anchieta de Ensino Superior do
Paraná - FAESP, código e-MEC 1900, instituição de ensino superior
mantida pelo Instituto de Ensino Superior Anchieta, código e-MEC
1249, cadastrada como pessoa jurídica de direito privado sem fins
lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº. 81.908.386/0001-36, a pe-
nalidade de acréscimo de 1/5 (um quinto) de bolsas na oferta do
próximo processo seletivo do Programa Universidade para Todos -
Prouni.
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Art. 2º Notificar a mantenedora, Instituto de Ensino Superior
Anchieta, a respeito da presente decisão e do teor da Nota Técnica nº.
40/2015-CGRAG/DIPES/ SESu/MEC-fsg, informando-se sobre a
possibilidade de interposição de recurso, conforme o art. 56 da Lei nº.
9.784/1999, combinado com o art. 12, § 3º do Decreto nº. 5.493/2005
no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da
notificação.

ADRIANA RIGON WESKA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO

PORTARIA No- 855, DE 3 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, re-
solve:

Retificar Portaria nº 33, de 02 de janeiro de 2015, referente
à aplicação de penalidade SUSPENSÃO TEMPORÁRIA à empresa
LITERATUR COMÉRCIO DE LIVROS - ME, CNPJ:
15.247.788/0001-02, nos seguintes termos: I - ONDE SE LÊ: "...
Aplicar a penalidade de SUSPENSÃO do direito de licitar e contratar
com a União, pelo prazo de 06 (seis) meses...".II - LEIA-SE: "...
Aplicar a penalidade de SUSPENSÃO do direito de licitar e contratar
com a União, pelo prazo de 06 (seis) meses, e descredenciamento do
SICAF...".III - Ficando ratificados os demais.(Processo n°
2 3 0 7 6 . 0 4 5 11 7 / 2 0 1 3 - 6 7 )

ANÍSIO BRASILEIRO DE FREITAS DOURADO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO
CENTRO DE CIÊNCIAS JURÍDICAS E

ECONÔMICAS
FACULDADE DE ADMINISTRAÇÃO E CIÊNCIAS

CONTÁBEIS

PORTARIA No- 1.576, DE 9 DE MARÇO DE 2015

O Diretor da Faculdade de Administração e Ciências Con-
tábeis da Universidade Federal do Rio de Janeiro, Professor Ângelo
Maia Cister, no uso de suas atribuições delegadas pelo Reitor da
Universidade Federal do Rio de Janeiro, através da Portaria nº 7990
de 15 de Julho de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 135
de 16/07/2013, resolve:

Tornar público o resultado final do processo seletivo aberto
para contratação de Professor Substituto 20h referente ao Edital 10 de
13/01/2015, publicado no DOU 9 de 14/01/2015, apresentando o
nome do candidato classificado e do candidato aprovado:

Departamento: Curso de Biblioteconomia e Gestão de Uni-
dades de Informação.

Setorização: Biblioteconomia /Filosofia, Ética e Fundamen-
tos da Administração na Gestão de Unidades de Informação

01 Vaga
1 - FABIO FRANCISCO DE ARAÚJO
2 - RODRIGO FERREIRA DA SILVA

ÂNGELO MAIA CISTER

CENTRO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS
FACULDADE DE EDUCAÇÃO

PORTARIA No- 1.560, DE 9 DE MARÇO DE 2015

A Diretora da Faculdade de Educação do Centro de Filosofia
e Ciências Humanas da UFRJ, Professora Ana Maria Ferreira da
Costa Monteiro, nomeada pela Portaria nº 8228 de 01/11/2011, pu-
blicada no DOU nº 211, Seção 2 de 03/11/2011, retificada pela Por-
taria nº 9817 de 14/12/2011, publicada no DOU nº 240, Seção 2 de
15/12/2011, no uso de suas atribuições, resolve tornar público o
resultado do processo seletivo aberto para contratação de professores
substitutos, referente ao Edital nº 24 de 12/02/2015, publicado no
DOU nº 31, Seção 3, de 13/02/2015, divulgando, em ordem de clas-
sificação, os nomes dos candidatos aprovados:

Departamento: DEPARTAMENTO DE DIDÁTICA
Setorização: DIDÁTICA E PRÁTICA DE ENSINO DE

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS
1-Juliana Marsico Correia da Silva.
2-Amanda Lima de Almeida.
3-Luan da Silva Gustavo.

ANA MARIA FERREIRA DA COSTA
MONTEIRO

PORTARIA No- 1.561, DE 9 DE MARÇO DE 2015

A Diretora da Faculdade de Educação do Centro de Filosofia
e Ciências Humanas da UFRJ, Professora Ana Maria Ferreira da
Costa Monteiro, nomeada pela Portaria nº 8228 de 01/11/2011, pu-
blicada no DOU nº 211, Seção 2 de 03/11/2011, retificada pela Por-
taria nº 9817 de 14/12/2011, publicada no DOU nº 240, Seção 2 de
15/12/2011, no uso de suas atribuições, resolve tornar público o
resultado do processo seletivo aberto para contratação de professores
substitutos, referente ao Edital nº 24 de 12/02/2015, publicado no
DOU nº 31, Seção 3, de 13/02/2015, divulgando, em ordem de clas-
sificação, os nomes dos candidatos aprovados:

Departamento: DEPARTAMENTO DE DIDÁTICA
Setorização: DIDÁTICA ESPECIAL E PRÁTICA DE EN-

SINO DE MATEMÁTICA
1-Carolina Moura Brasil Carneiro da Silva.
2-Letícia Maria Ferreira da Costa.

ANA MARIA FERREIRA DA COSTA
MONTEIRO

PORTARIA No- 1.562, DE 9 DE MARÇO DE 2015

A Diretora da Faculdade de Educação do Centro de Filosofia
e Ciências Humanas da UFRJ, Professora Ana Maria Ferreira da
Costa Monteiro, nomeada pela Portaria nº 8228 de 01/11/2011, pu-
blicada no DOU nº 211, Seção 2 de 03/11/2011, retificada pela Por-
taria nº 9817 de 14/12/2011, publicada no DOU nº 240, Seção 2 de
15/12/2011, no uso de suas atribuições, resolve tornar público o
resultado do processo seletivo aberto para contratação de professores
substitutos, referente ao Edital nº 24 de 12/02/2015, publicado no
DOU nº 31, Seção 3, de 13/02/2015, divulgando, em ordem de clas-
sificação, os nomes dos candidatos aprovados:

Departamento: DEPARTAMENTO DE DIDÁTICA
Setorização: EDUCAÇÃO E COMUNICAÇÃO II - LI-

BRAS
1-Carlos Hilton Cruz Carvalho.

ANA MARIA FERREIRA DA COSTA
MONTEIRO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA
C ATA R I N A

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE

PESSOAS

PORTARIA No- 405, DE 9 DE MARÇO DE 2015

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.070787/2014-33
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Programa de Pós-Graduação em Engenharia Ambiental - PPGEA,
instituído pelo Edital nº 13/DDP/2015, de 29 de janeiro de 2015,
publicado no Diário Oficial da União nº 21, Seção 3, de
30/01/2015.

Área/Subárea de Conhecimento: Hidrogeologia
Área de Concentração: Modelagem matemática de águas

subterrâneas.
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva (DE).
N° de Vagas: 01 (uma)

Classificação Candidato Média Final
1º Nilson Guiguer Junior 10

KARYN PACHECO NEVES

PORTARIA No- 412, DE 10 DE MARÇO DE 2015

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.003759/2015-91
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Departamento de Enfermagem - NFR/CCS, instituído pelo Edital nº
22/DDP/2015, de 09 de fevereiro de 2015, publicado no Diário Ofi-
cial da União nº 28, Seção 3, de 10/02/2015.

Área/Subárea de Conhecimento: Enfermagem
Áreas Afins: Enfermagem em Doenças Contagiosas.
Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
N° de Vagas: 01 (uma)

Classificação Candidato Média Final
1º Margarete Maria de Lima 9,62
2º Adriana Rufino Moreira 8,51
3º Valdete Meurer Kuehlkamp 8,42
4º Aline Lima Pestana Magalhães 8,33

KARYN PACHECO NEVES

PORTARIA No- 424, DE 10 DE MARÇO DE 2015

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pes-
soas, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do
processo nº 23080.053024/2014-281, torna público o resultado do
concurso público para a carreira do Magistério Superior, realizado
pelo Departamento de Ciências da Administração, do Centro So-
cioeconômico, objeto do Edital nº 299/DDP/2014, publicado no Diá-
rio Oficial da União de 10 de novembro de 2014, Seção 3, página
104.

Campo de Conhecimento: Administração/Mercadologia
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva/DE
Vagas: 1 (uma)
Denominação: Professor Adjunto A
Lista geral:

Classificação Candidato Média Final
1º ELDER SEMPREBON 9,04
2º MARCO ANTONIO DE MO-

RAES OCKE
7,82

Lista de Pessoas com Deficiência:
NÃO HOUVE CANDIDATOS INSCRITOS
Lista de Pessoas Negras:
NÃO HOUVE CANDIDATOS INSCRITOS

KARYN PACHECO NEVES

PORTARIA No- 425, DE 10 DE MARÇO DE 2015

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.063487/2014-06
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Programa de Pós-Graduação em Arquitetura e Urbanismo - PósARQ,
instituído pelo Edital nº 305/DDP/2014, de 20 de novembro de 2014,
publicado no Diário Oficial da União nº 226, Seção 3, de
2 1 / 11 / 2 0 1 4 .

Campo de Conhecimento: Projeto e Tecnologia do Ambiente
Construído.

Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva (DE).
N° de Vagas: 01 (uma)
NÃO HOUVE CANDIDATO INSCRITO

KARYN PACHECO NEVES

PORTARIA No- 426, DE 10 DE MARÇO DE 2015

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.002626/2015-06
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Departamento de Física - FSC/CFM, instituído pelo Edital nº
22/DDP/2015, de 09 de fevereiro de 2015, publicado no Diário Ofi-
cial da União nº 28, Seção 3, de 10/02/2015.

Área/Subárea de Conhecimento: Estática, Eletricidade e
Magnetismo.

Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
N° de Vagas: 01 (uma)

Classificação Candidato Média Final
1º Ana de Mercês Pelinson 8,90
2º Peter Klitze Giebrecht 8,28
3º Bruno Clasen Hames 7,75

KARYN PACHECO NEVES

PORTARIA No- 427, DE 10 DE MARÇO DE 2015

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
daUniversidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.001459/2015-78
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Departamento de Engenharia Elétrica - EEL/CTC, instituído pelo
Edital nº 22/DDP/2015, de 09 de fevereiro de 2015, publicado no
Diário Oficial da União nº 28, Seção 3, de 10/02/2015.

Área/Subárea de Conhecimento: Engenharia Elétrica/ Cir-
cuitos Eletrônicos.

Áreas Afins: Engenharia Elétrica/ Circuitos Elétricos, Mag-
néticos e Eletrônicos.

Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
N° de Vagas: 01 (uma)

Classificação Candidato Média Final
1º Marcos Hideo Maruo 8,44
2º Gustavo Cunha Guedes 8,33
3º Leonardo Kessler Slongo 7,06

KARYN PACHECO NEVES
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PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA
NACIONAL

PORTARIA Nº 124, DE 9 DE MARÇO DE 2015

Altera o anexo único da Portaria PGFN nº
705, de 09 de setembro de 2014 - Edital
padrão para credenciamento de leiloeiros
no âmbito da PGFN.

A PROCURADORA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL,
no uso das atribuições que lhes conferem o art. 82 do Regimento
Interno da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pela
Portaria MF no 36, de 24 de janeiro de 2014, resolve:

Art. 1º Alterar a minuta padrão do Edital para credencia-
mento de leiloeiros no âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional, conforme anexo único da presente Portaria.

ADRIANA QUEIROZ DE CARVALHO

ANEXO ÚNICO

EDITAL PARA CREDENCIAMENTO DE LEILOEIRO
OFICIAL

OBJETO: Seleção de Leiloeiros Oficiais que serão indicados
para atuar nos leilões judiciais em que a unidade da Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional é parte

A Procuradoria <SECCIONAL/ESTADUAL/REGIONAL>
da Fazenda Nacional <indicar a unidade> torna público que pro-
moverá credenciamento de Leiloeiros Oficiais que atuarão nos leilões
judiciais promovidos pelos Juízos Federais, Estaduais, Eleitorais e do
Trabalho, na forma do que preceitua o Decreto nº. 21.981, de 19 de
outubro de 1932, e a Instrução Normativa nº 83, de 7 de janeiro de
1999, do Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC,
com as modificações posteriores, de acordo com as disposições do
presente Edital e seus Anexos.

A recepção das propostas dos interessados ocorrerá no pe-
ríodo compreendido entre os dias <indicar período>

São partes integrantes deste Edital:
ANEXO 01 - PEDIDO DE CREDENCIAMENTO
ANEXO 02 - TERMO DE COMPROMISSO DO LEILOEI-

RO
ANEXO 03 - DECLARAÇÃO DE INFRAESTRUTURA
ANEXO 04 - TERMO DE SIGILO E RESPONSABILI-

DADE
ANEXO 05 - SETORES DE JUÍZOS DO CREDENCIA-

M E N TO
ANEXO 06 - INSTRUMENTO DE CREDENCIAMENTO
1. PREÂMBULO
1.1. A FAZENDA NACIONAL, através da <Seccional/Es-

tadual/Regional> da Fazenda Nacional <indicar a unidade>, com sede
na <indicar endereço>, torna público, para conhecimento dos in-
teressados, a abertura de procedimento para CREDENCIAMENTO
DE LEILOEIROS OFICIAIS, para, de acordo com os termos deste
Edital, assumirem os encargos de depósito, guarda, conservação e
administração de bens, bem como atuarem nos leilões judiciais de
bens penhorados em processos nos quais a FAZENDA NACIONAL
tem interesse.

2. DA RETIRADA DO EDITAL
2.1. Os interessados poderão retirar cópia deste EDITAL e

seus ANEXOS diretamente na PROCURADORIA DA FAZENDA
NACIONAL, no endereço indicado no subitem 1.1, das <indicar
período> horas, a partir da data que trata o item 03.

3. DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO
3.1. O pedido de credenciamento e entrega dos documentos

poderá ser realizado a partir do dia <indicar período>
3.2. O PEDIDO DE CREDENCIAMENTO (Anexos 01),

acompanhado da documentação comprobatória da habilitação jurídica
e capacidade técnica exigida neste edital, deverá ser dirigido à Pro-
curadoria <Seccional/Estadual/Regional> da Fazenda Nacional <in-
dicar a unidade> em uma via, original ou autenticada, entregue, sob
protocolo, nos dias úteis, de segunda a sexta-feira, no horário com-
preendido entre <indicar a unidade> horas, no endereço referido no
subitem 1.1.

3.3. Alternativamente, o PEDIDO DE CREDENCIAMENTO
poderá ser remetido por via postal com aviso de recebimento, desde
que recebida na Procuradoria <Seccional/Estadual/Regional> da Fa-
zenda Nacional <indicar a unidade>, sob protocolo, sendo que nesse
caso, o recibo "AR" valerá como comprovante de entrega.

3.4. Não serão admitidos outros meios de encaminhamento
não previstos neste

Edital.
3.5. Em qualquer das modalidades de encaminhamento, toda

a documentação exigida (Pedido de Credenciamento e Anexos) de-
verá ser entregue em envelope, contendo em sua parte externa e
frontal os seguintes dizeres:

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL
EDITAL N° <indicar> CREDENCIAMENTO DE LEILOEI-

RO OFICIAL NOME DO LEILOEIRO OFICIAL:
CPF:
E-MAIL:
FA C - S Í M I L E :
TELEFONES:
3.6. A Procuradoria <Seccional/Estadual/Regional> da Fa-

zenda Nacional <indicar a unidade> receberá os documentos de que
trata o subitem 3.5 e analisará a documentação encaminhada.

3.7. A proposta deverá ser feita através da apresentação de
um envelope que conterá os documentos determinados para a HA-
BILITAÇÃO JURÍDICA e a HABILITAÇÃO TÉCNICA.

3.8. Outras informações poderão ser obtidas na unidade da
PGFN ou através do endereço eletrônico <indicar>

4. DO OBJETO
4.1. Credenciamento de leiloeiros oficiais que apresentem

condições, nos termos deste edital e da legislação vigente, de realizar
depósito, guarda, conservação, administração (com eventual devo-
lução aos proprietários) e leilão de bens penhorados em processos
judiciais de interesse da FAZENDA NACIONAL, podendo a atuação
do credenciado ser vinculada a leilões ou lotes de bens penhorados
em determinado Juízo ou Comarca, mediante expressa determinação
da Procuradoria <Seccional/Estadual/Regional> da Fazenda Nacional
<indicar a unidade>.

5. DOS IMPEDIMENTOS
5.1. Estará impedido de participar do credenciamento o Lei-

loeiro Oficial que se enquadrar em pelo menos uma das seguintes
situações:

a) Seja Servidor, terceirizado ou estagiário da Procuradoria
<Seccional/Estadual/Regional> da Fazenda Nacional <indi-

car a unidade> e seus parentes, até o 3º grau;
b) Esteja cumprindo penalidade de suspensão temporária re-

gistrada no SICAF ou tenha sido apenado com declaração de ini-
doneidade por qualquer órgão da

Administração Federal;
c) Esteja com sua inscrição de Leiloeiro Oficial suspensa na

Junta Comercial do
Estado respectivo;
d) Que esteja atuando como advogado em processos ju-

diciais;
e) Que não atenda aos requisitos do edital quanto à ca-

pacidade técnica, jurídica ou regularidade fiscal.
5.2. O Leiloeiro credenciado não poderá, em hipótese al-

guma, arrematar o bem em leilão.
5.3. Os membros das carreiras da Advocacia-Geral da União,

bem como magistrados, membros do Ministério Público e os ser-
ventuários da justiça, estão impedidos de participar dos leilões rea-
lizados nos termos deste Edital.

5.3.1. A vedação do item anterior aplica-se aos servidores,
terceirizados e estagiários da Procuradoria <Seccional/Estadual/Re-
gional> da Fazenda Nacional <indicar a unidade>.

6. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA
6.1. O Pedido de Credenciamento deverá ser feito conforme

modelo constante do ANEXO 01 e deve obrigatoriamente comprovar
sua habilitação jurídica mediante a apresentação dos seguintes do-
cumentos:

a) cópia da cédula de identidade;
b) certidão da matrícula na Junta Comercial do Estado;
c) cópia da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas

(CPF);
d) certidões emitidas pelos cartórios de distribuição do do-

micílio do leiloeiro referentes ao protesto de títulos, cível e crime, da
Justiça Estadual, e certidão emitida pela Justiça Federal;

e) certidão específica, emitida pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil, quanto às contribuições sociais previstas nas alí-
neas "a", "b" e "c" do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de
24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a título de subs-
tituição e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive
inscritas em dívida ativa do Instituto Nacional do Seguro Social e da
União, por ela administradas;

f) certidão conjunta, emitida pela Secretaria da Receita Fe-
deral do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos
demais tributos federais e à

Dívida Ativa da União, por elas administrados;
g) prova de regularidade perante o Instituto Nacional de

Seguro Social - INSS;
h) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (cer-

tidão da Justiça do
Tr a b a l h o ) ;
i) certidão de quitação com as obrigações eleitorais.
6.2. Os documentos de que trata o item 6.1 deverão ser

apresentados no original, ou em cópia autenticada, em envelope es-
pecífico em que conste o nome do proponente e a identificação
"ENVELOPE Nº 01 - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO".

6.2.1. Serão admitidas certidões emitidas através da internet
desde que no prazo de validade.

6.2.2. Não serão aceitos protocolos de solicitação de cer-
tidões e/ou documentos, sendo o seu fornecimento de inteira res-
ponsabilidade do leiloeiro oficial.

6.3.3. Não estando previsto o prazo de validade nas certidões
e declarações apresentadas, considerar-se-ão válidas por 180 (cento e
oitenta) dias, contados de sua expedição.

6.4.4. A Procuradoria <Seccional/Estadual/Regional> da Fa-
zenda Nacional <indicar a unidade> deverá, quando disponível no
sítio do emissor, verificar a autenticidade da certidão e poderá, a
qualquer tempo, requerer a atualização dos dados e da documentação
prevista nas alíneas do item 6.1.

6.4.5. A Procuradoria <Seccional/Estadual/Regional> da Fa-
zenda Nacional realizará consultas no SICAF, CADIN e CEIS com o
objetivo de aferir a regularidade dos participantes.

7. DA HABILITAÇÃO TÉCNICA
7.1. Para credenciamento, além da documentação citada no

item 6.1, o leiloeiro oficial deverá assinar Termo de Compromisso
(ANEXO 02) comprometendo-se a:

7.1.1. Anuir contratualmente que todas as despesas incor-
ridas na execução do leilão de que trata este Edital, sejam de que
natureza forem, correrão a sua conta exclusiva, inclusive nos casos de
suspensão, revogação ou anulação do leilão, por decisão judicial ou
administrativa, não cabendo à Procuradoria <Seccional/Estadual/Re-
gional> da Fazenda Nacional <indicar a unidade> nenhuma respon-
sabilização por tais despesas.

7.1.2. Realizar às suas expensas todas as despesas neces-
sárias à realização do leilão de que trata o subitem 7.1.1, tais como:
I) publicações; II) divulgação em site próprio, na internet, por no
mínimo 15 (quinze) dias antes da realização do leilão; III) divulgação
em jornais de grande circulação regional; IV) confecção de panfletos,
cartilhas, livretes, faixas etc; V) locação de instalações/equipamentos;
VI) contratação de mão-de-obra; VII) segurança para o evento, bens
e valores recebidos, etc.

7.1.3. Ter condições de oferecer, no mínimo, instalações pró-
prias ou de terceiros que possuam infraestrutura adequada para a
realização dos leilões com sistema audiovisual e aparelhagem de
som.

7.1.3.1. A comprovação da infraestrutura mínima exigida
deverá ser feita mediante apresentação de Declaração do interessado
(ANEXO 03).

7.1.4. Divulgar o evento em endereço eletrônico próprio,
bem como em material impresso e em quaisquer outros meios de
comunicação, de forma a conter, dentre outras informações, as se-
guintes: I) Características dos bens; II) Fotografias; III) Editais; IV)
Contatos.

7.1.5. Ter condições para cumprir os seguintes requisitos
básicos para a realização de Leilão Presencial e/ou Eletrônico, desde
que haja prévia autorização desta Procuradoria <Seccional/Esta-
dual/Regional> da Fazenda Nacional <indicar a unidade> em relação
ao último e apenas quando a Procuradoria

<Seccional/Estadual/Regional> da Fazenda Nacional <indi-
car a unidade> entender viável a sua realização futura, ocasião em
que deverão ser atendidas as seguintes exigências:

a) Possibilitar, no leilão eletrônico, a projeção em tela da
descrição do lote e dos respectivos lances recebidos, ou ainda, os
ofertados via Internet;

b) Possibilitar a realização do leilão com recepção e estímulo
de lances em tempo "real", via internet, e interatividade entre os
lances verbais e os lances efetuados eletronicamente;

c) Permitir o recebimento e a inserção na internet dos lances
prévios remetidos via fax, e-mail ou entregues pessoalmente, in-
formando a razão social/nome, endereço,

CNPJ/CPF, RG e telefone;
d) Possuir mecanismo que somente permita a apresentação

de lance de valor superior ao do último lance ofertado, observado o
incremento mínimo fixado para o item/lote;

e) Possibilitar que a cada lance ofertado, via internet ou
verbalmente, seja o participante imediatamente informado de seu re-
cebimento segundo condições que lançou;

f) Possuir site próprio que possibilite a realização de venda
direta e leilão pela internet, inclusive com lances on-line e que per-
mita a visualização de fotos dos bens ofertados, observado o contido
na alínea 'd'; g) Realizar a gravação e registro do leilão.

7.1.6. Dar-se por ciente de que não será devida qualquer
comissão a cargo da União.

7.1.7. Fazer a conferência dos bens removidos (estado de
conservação, porte e peso aproximado), retirar fotos dos bens, cópia
de documentos comprobatórios da propriedade e levantamento de
ônus sobre os bens.

7.1.8. Comprovar o efetivo exercício de atividade como lei-
loeiro judicial ou preposto regulamentar por, no mínimo, 2 (dois)
anos.

7.1.9. Auxiliar o oficial de justiça por ocasião da avaliação
do bem quando determinado pelo juiz de ofício ou a requerimento da
Procuradoria <Seccional/Estadual/Regional> da Fazenda Nacional
<indicar a unidade>

7.1.10. Apresentar Apólice de Seguros em relação ao de-
pósito, em valores a serem determinados de conformidade com o
volume de bens colocados sob sua guarda, como forma de assegurar
à União a restituição dos valores por consequência de incêndios,
roubos, explosões e intempéries de qualquer natureza.

7.1.11. Apresentar projeto de atuação contendo a estratégia
mercadológica de vendas, como forma de assegurar a busca inces-
sante pelo melhor resultado nos leilões.

8. DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO E DE SEU RE-
S U LTA D O

8.1. A Procuradoria <Seccional/Estadual/Regional> da Fa-
zenda Nacional <indicar a unidade> procederá à análise dos do-
cumentos de que trata os itens 6 e 7, em sessão pública, a ser
realizada no(a) <indicar a unidade>, em data previamente designada e
comunicada aos interessados que apresentarem pedido de creden-
ciamento.

8.2. A documentação será rubricada pela Comissão e por
pelo menos um dos interessados presentes ou seu representante legal,
efetuando-se em seguida a análise da documentação apresentada.

Ministério da Fazenda
.
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8.3. À vista do volume dos Pedidos de Credenciamento, a
sessão, após abertura dos envelopes e aposição da competente rubrica
mencionada no subitem 8.2, poderá ser suspensa, a critério da Co-
missão, para análise posterior da documentação e julgamento dos
Pedidos de Credenciamento.

8.4. O julgamento será efetuado de acordo com os requisitos
previstos neste Edital, sendo considerado inabilitado o Leiloeiro Ofi-
cial que deixar de apresentar a documentação solicitada ou apresentá-
la com vícios, defeitos ou inobservância de qualquer exigência con-
tida neste Edital.

8.5. A análise documental dos leiloeiros habilitados poderá
ser realizada em sessão fechada.

8.6. Serão credenciados os Leiloeiros Oficiais que atenderem
as exigências e necessidades elencadas neste Edital, os quais com-
porão o rol dos leiloeiros habilitados para atuação nos leilões da
Procuradoria <Seccional/Estadual/Regional> da Fazenda Nacional
<indicar a unidade>, sendo designados para atuação mediante ro-
dízio.

8.7. Os credenciados atuarão pelo prazo máximo de 60 me-
ses, após o qual realizarse-á outro credenciamento.

9. DOS RECURSOS NO ÂMBITO ADMINISTRATIVO
9.1. Das decisões e atos praticados no procedimento previsto

neste Edital caberá recurso ou representação, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, a contar da publicação do resultado no Diário Oficial da
União, que deverá ser dirigido e protocolado na Procuradoria <Sec-
cional/Estadual/Regional> da Fazenda Nacional <indicar a unidade>,
ou por via postal, na forma prescrita no subitem 3.3, não sendo
conhecidos os recursos enviados por outros meios nem protocolados
fora do prazo. 9.2. Os recursos indeferidos, no todo ou em parte, pela
Comissão de credenciamento serão encaminhados, devidamente ins-
truídos, à apreciação e decisão da Autoridade Superior, cuja decisão
se dará ciência ao interessado mediante correspondência com aviso de
recebimento.

9.3. Durante o prazo previsto para interposição dos recursos,
a Procuradoria

<Seccional/Estadual/Regional> da Fazenda Nacional <indi-
car a unidade> abrirá vista de toda a documentação aos interessados,
nas dependências do órgão, facultando a extração de cópia às custas
do interessado.

10. DO INSTRUMENTO DE CREDENCIAMENTO
10.1. Constatado o atendimento às exigências do presente

Edital e uma vez considerado(s) credenciado(s) o(s) Leiloeiro(s), a
Procuradoria

<Seccional/Estadual/Regional da Fazenda Nacional <indicar
a unidade> formalizará com os selecionados o Instrumento de Cre-
denciamento (ANEXO 06), observado o disposto no item 8.7.

10.2. A não assinatura do Instrumento de Credenciamento
(Anexo 06) poderá ser entendida como recusa injustificada, ensejando
a imediata exclusão do rol dos selecionados.

10.3. Se entre a data da apresentação da documentação com-
pleta indicada no subitem 3.1 e a data prevista para assinatura do
Instrumento de Credencimento decorrer lapso maior que 180 (cento e
oitenta) dias, o credenciado deverá, para assinatura do referido Ins-
trumento, declarar que mantém as mesmas condições exigidas para o
Credenciamento e renovar, se for o caso, as certidões vencidas.

11. DAS OBRIGAÇÕES DO LEILOEIRO
11.1. As obrigações do leiloeiro são as constantes deste Edi-

tal e seus anexos, além das previstas no Decreto Federal n° 21.981, de
19 de outubro de 1932, e na Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973
- e no Código de Processo Civil, no que for aplicável, especialmente
o disposto no art. 685-C, dentre as quais:

a) Realizar os leilões de acordo com expressa determinação
da Procuradoria <Seccional/Estadual/Regional> da Fazenda Nacional
<indicar a unidade>, em datas aprazadas, divulgando-se os respec-
tivos editais com antecedência mínima de 10

(dez) dias, se outro não for o prazo estabelecido pelo Juízo
da Execução;

b) Efetuar a devolução das mercadorias aos expropriados,
mediante expressa determinação da Procuradoria <Seccional/Esta-
dual/Regional> da Fazenda Nacional <indicar a unidade> quando for
o caso e a cobrança, às expensas do expropriado, de valores relativos
à remoção, armazenagem e conservação dos bens;

c) Divulgar o leilão em endereço eletrônico e confeccionar
material publicitário impresso sobre o leilão, sob forma de cartilha,
livreto, folheto, etc., identificando sempre a melhor forma de pu-
blicidade de acordo com a natureza do bem ofertado e os possíveis
interessados em adquiri-los, além divulgar o leilão, pelo menos por
uma vez em jornal de circulação regional e na imprensa oficial,
fazendo constar, na divulgação do evento na Internet e no material
impresso, a descrição dos bens ofertados, informações sobre o leilão,
telefones para contato e demais esclarecimentos que se fizerem ne-
cessários;

d) Tornar conhecidas, quando da publicidade dos eventos, as
condições das vendas, formas de pagamento, entrega dos bens, es-
tado, qualidade e quantidade;

e) Ouvida a Procuradoria <Seccional/Estadual/Regional> da
Fazenda Nacional <indicar a unidade>, elaborar a minuta de edital,
fazendo constar a descrição dos bens, o lugar onde se encontram os
bens móveis, veículos e semoventes e, sendo direito e ação, os autos
do processo em que foram penhorados e, ainda, a circunstância de
recair ou não sobre eles quaisquer ônus, recurso ou causa;

f) Providenciar a remoção dos bens quando requerido pela
Procuradoria <Seccional/Estadual/Regional> da Fazenda Nacional
<indicar a unidade> ou determinada pelo juízo, mantendo-os sob a
sua guarda na condição de depositário e administrador;

g) Providenciar às suas expensas a guarda e conservação do
bem penhorado.

h) depositar à disposição do juízo, dentro de 05 (cinco) dias,
o produto da alienação, se recebida diretamente;

i) Comunicar ao juízo, em 24 horas, a arrematação havida;

j) Não utilizar o nome da FAZENDA NACIONAL ou da
Procuradoria <Seccional/Estadual/Regional> da Fazenda Nacional
<indicar a unidade> em quaisquer atividades de divulgação profis-
sional, como por exemplo, em cartões de vista, anúncios diversos,
impressos, com exceção da divulgação do evento específico;

k) Guardar sigilo das informações que lhe serão repassadas
para a realização do leilão e responsabilizar-se perante a FAZENDA
NACIONAL pela indenização de eventuais danos decorrentes da que-
bra de sigilo dessas informações ou pelo seu uso indevido;

l) Atender aos interessados, mantendo inclusive plantões no
final de semana, devendo conduzir o leilão e responsabilizar-se por
todos os atos administrativos de sua competência até o encerramento,
com emissão de autorização para a retirada dos bens arrematados e
pagos e a devida prestação de contas;

m) Apresentar uma via do recibo das comissões pagas pelos
arrematantes vencedores até 02 (dois) dias úteis após a realização de
sessão pública do certame.

n) Responsabilizar-se por todo e qualquer dano que causar à
FAZENDA NACIONAL ou a terceiros, ainda que culposo, decorrente
da sua atividade, devendo adotar as providências saneadoras de forma
imediata;

o) Disponibilizar recursos humanos para fins da execução da
sua atividade, devidamente identificados através de crachá;

p) Cumprir rigorosamente toda a legislação aplicável à exe-
cução do leilão;

q) Assinar Termo de Sigilo e Responsabilidade (ANEXO 04)
a ser fornecido pela Procuradoria <Seccional/Estadual/Regional> da
Fazenda Nacional <indicar a unidade>;

r) Realizar a venda direta ou a alienação antecipada quando
solicitado pela Procuradoria <Seccional/Estadual/Regional> da Fa-
zenda Nacional <indicar a unidade> ou pelo juízo e, em se tratando
de bem imóvel, ser corretor credenciado junto ao juízo;

s) Quando solicitado, apresentar documentação comproba-
tória da declaração de infraestrutura a que se refere o item 7.1.3.1.

Manter, durante toda a execução do contrato, em compa-
tibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas quando do credenciamento.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA PROCURADORIA <SECCIO-
NAL/ESTADUAL/REGIONAL> DA FAZENDA NACIONAL <in-
dicar a unidade>:

a) Assegurar o livre acesso ao Leiloeiro e seus empregados,
quando devidamente identificados, aos locais onde estão dispostos os
bens penhorados;

b) Prestar todas as informações e esclarecimentos que o
credenciado e seus empregados encarregados da execução do leilão
venham a solicitar para o desenvolvimento dos trabalhos;

c) Fornecer ao leiloeiro informações sobre o valor atualizado
do débito correspondente ao processo judicial em que o bem pe-
nhorado será leiloado;

d) Elaborar minuta de edital de leilão judicial que será sub-
metida aos juízos para adoção em todos os leilões;

e) Articular, sempre que possível e em conjunto com o Poder
Judiciário local, cronograma de leilões judiciais, preferencialmente
unificados e realizados nas cidades sedes da divisão geográfica dos
juízos.

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. Nenhuma sanção será aplicada sem a defesa prévia do

interessado, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do
ato.

13.2. Pela infração às normas deste Edital poderá o faltoso
sofrer as seguintes penalidades:

I) advertência, nos seguintes casos;
a) atraso injustificado na execução dos serviços;
b) execução de serviços em desacordo com o previsto no

Termo de Compromisso; II) cancelamento do credenciamento, nos
seguintes casos: a) receber 02 (duas) advertências;

c) Recusa injustificada em assinar o Instrumento para rea-
lização do leilão;

d) Omissão de informações ou a prestação de informações
inverídicas para obter credenciamento em face do presente Edital;

e) Decretação de falência ou instauração de insolvência ci-
vil;

f) Falsidade ideológica;
g) Omitir ou prestar informações inverídicas aos interessados

sobre os bens ou as condições de venda que resultem na posterior
desistência do adquirente em realizar a compra;

h) Deixar de devolver a comissão paga pelo arrematante, no
prazo de dois dias úteis da comunicação do fato, nos casos em que a
providência for determinada;

i) má qualidade da divulgação e publicidade dos bens que
serão levados à leilão; i) infração à Lei;

j) Demais hipóteses de impedimento previstas neste Edital,
no Termo de compromisso e no Decreto n° 21.981, de 1932 e le-
gislação posterior.

13.3 O leiloeiro será notificado tempestivamente do can-
celamento do seu credenciamento.

13.4. O leiloeiro credenciado que ensejar, de forma dolosa, o
retardamento da execução de seu objeto, falhar ou fraudar na exe-
cução do Instrumento ou comportar-se de modo inidôneo será des-
credenciado, garantida prévia e ampla defesa, e ficará impedido de
participar de novo credenciamento pelo prazo de até 60 (sessenta)
meses da Procuradoria <Seccional/Estadual/Regional> da Fazenda
Nacional <indicar a unidade>, sem prejuízo de eventual ação penal
correspondente, na forma da lei.

13.4.1 A critério da Procuradoria <Seccional/Estadual/Re-
gional> da Fazenda Nacional <indicar a unidade>, poderão ser sus-
pensas as penalidades, no todo ou em parte, quando o atraso na
execução do leilão for devidamente justificado pelo Leiloeiro Ofi-
cial/Contratado, por escrito, no prazo máximo de 5 (cinco) dias da
ocorrência do evento

13.4.2. Na eventualidade dos motivos informados serem
aceitos pela Procuradoria <Seccional/Estadual/Regional> da Fazenda
Nacional <indicar a unidade>, esta fixará novo prazo, este impror-
rogável, para a completa execução das obrigações assumidas.

14. DO CANCELAMENTO DO INSTRUMENTO DE CRE-
D E N C I A M E N TO

14.1. Constituem motivos de cancelamento do Instrumento,
independentemente de notificação ou interpelação, judicial ou ex-
trajudicial, sem prejuízo das responsabilidades civil e penal do cre-
denciado as seguintes ocorrências:

a) O descumprimento total ou parcial de quaisquer das obri-
gações previstas neste Edital, no Termo de Compromisso de Leiloeiro
e no Decreto n° 21.981, de 1932, relativamente à prestação das
atividades objeto deste Edital;

b) O cometimento de faltas ou falhas na execução dos ser-
viços como negligência, imprudência e imperícia na condução dos
processos de leilão;

c) A cessão total ou parcial da prestação do serviço sem a
anuência da Procuradoria

<Seccional/Estadual/Regional> da Fazenda Nacional <indi-
car a unidade>;

d) A divulgação, pelo credenciado, de informações do in-
teresse exclusivo da Procuradoria <Seccional/Estadual/Regional> da
Fazenda Nacional <indicar a unidade>, obtidas em decorrência do
Credenciamento;

e) A constatação superveniente do descumprimento de qual-
quer das situações previstas no item 7 deste Edital.

14.2. No ato do cancelamento, o credenciado prestará contas
de toda a documentação que lhe foi confiada, fazendo a entrega dos
respectivos dossiês, devidamente protocolados na Procuradoria <Sec-
cional/Estadual/Regional> da Fazenda Nacional <indicar a unidade>
e transferirá os valores ainda pendentes de repasse decorrentes de
leilões realizados.

14.3. A Procuradoria <Seccional/Estadual/Regional> da Fa-
zenda Nacional <indicar a unidade> não se responsabiliza pelo pa-
gamento de nenhum crédito superveniente ao cancelamento do cre-
denciamento.

14.3.1. Os créditos anteriores ao cancelamento devem ser
pleiteados no Juízo responsável pelos autos onde penhorado o bem
custodiado ou em hasta pública, mediante comprovação das despesas
ou documentação equivalente exigida pelo Juízo.

14.4. Também será cancelado o credenciamento do Leiloeiro
a pedido, desde que não possua atividade pendente de conclusão.

15. DA REMUNERAÇÃO DO LEILOEIRO
15.1. Considerando que o leiloeiro credenciado não será re-

munerado pela guarda e conservação dos bens penhorados, bem como
pelas demais despesas do leilão, terá direito a receber a comissão de
5%, a ser paga pelo arrematante, independentemente da natureza dos
bens arrematados, nos termos do parágrafo único do art. 24 do De-
creto nº 21.981 de 1923.

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1. Não se realizando qualquer ato previsto neste Edital na

data aprazada, por motivo de força maior ou caso fortuito, fica au-
tomaticamente prorrogada a realização do ato para o primeiro dia útil
subsequente, prorrogando-se os demais prazos igualmente.

16.2. É facultado à Procuradoria <Seccional/Estadual/Regio-
nal> da Fazenda Nacional <indicar a unidade>, em qualquer fase
deste credenciamento, fazer diligências e verificar as informações
prestadas pelos interessados relativamente às condições do local de
realização do leilão e infraestrutura física, tecnológica e de recursos
humanos, bem como das demais condições e exigências contidas
neste

Edital.
16.3. Os casos omissos e as demais dúvidas suscitadas serão

dirimidas pela
Comissão de Credenciamento da Procuradoria <Seccio-

nal/Estadual/Regional> da Fazenda Nacional <indicar a unidade>, no
endereço <indicar> das <indicar período> horas.

16.4. Eventuais controvérsias acerca dos termos deste Edital
e do credenciamento dos Leiloeiros deverão ser dirimidas no foro da
Justiça Federal da competente Seção Judiciária.

LOCAL - DATA.
ANEXO 01 AO EDITAL PARA CREDENCIAMENTO DE

LEILOEIRO OFICIAL
PEDIDO DE CREDENCIAMENTO
O (A) Senhor (a) ______________________, (qualificação),

leiloeiro oficial na forma do Decreto nº 21.981, de 1932 e IN nº
83/1999 do DNRC, com registro na Junta Comercial do
___________________sob o nº ___________, identidade civil nº
___________, CPF/MF nº _______________, e endereço profissional
na rua/avenida _____________________, requer seja deferido seu
credenciamento junto a essa PFN/PSFN, com objetivo de participar
dos leilões públicos nos termos previstos pelo edital nº ______ de
___/___/____, publicado pela Procuradoria <Seccional/Estadual/Re-
gional> da Fazenda Nacional _____________,unidade descentrali-
zada da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, DECLARA, por
este ato jurídico, ter prévia ciência e compreensão, em tempo hábil e
suficiente, do objeto, das cláusulas e dos requisitos constantes do
edital de convocação acima identificado, havendo anuência integral às
condições nele estabelecidas.
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Por ser verdade, firmo a presente manifestação de vontade.
Local, ____ de ___________ de _____.
Assinatura:
Leiloeiro Oficial:
Registro na Junta Comercial nº:
ANEXO 02 AO EDITAL PARA CREDENCIAMENTO DE

LEILOEIRO OFICIAL
TERMO DE COMPROMISSO DO LEILOEIRO
O(A) Senhor(a) ______________________, (qualificação),

leiloeiro oficial com registro na Junta Comercial do
__________________sob o nº _________, identidade civil nº
_________, CPF/MF nº ________________, com endereço profis-
sional na rua _________________, considerando a sua seleção para
atuar nos leilões judiciais promovidos pelos juízos <INDICAÇÃO
DO SETOR CREDENCIADO>, doravante designado LEILOEIRO,
na forma do que preceitua o Decreto nº 21.981, DE 1932, a IN nº
83/1999, do DNRC, e a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com
as modificações posteriores, firma o presente TERMO DE COM-
PROMISSO com base na proposta apresentada perante a Seleção
Pública:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O Leiloeiro assume o compro-
misso de atuar em todos os leilões judiciais designados pelos juízos
perante os quais foi indicado.

CLÁUSULA SEGUNDA: No desempenho de suas atribui-
ções, se compromete a atuar atendendo todos os requisitos do edital
através dos quais foi selecionado.

CLÁUSULA TERCEIRA: O Leiloeiro promete vender os
bens em leilão para os arrematantes que apresentarem os lances ven-
cedores com valor igual ou superior à avaliação, em primeira praça,
e pelos lances de igual ou maior valor do preço mínimo fixado, em
segunda praça.

CLÁUSULA QUARTA: Este instrumento não confere ex-
clusividade de indicação ao Leiloeiro, podendo a unidade da PFN
indicar outro, constatada a insuficiência de desempenho.

CLÁUSULA QUINTA: Este Termo de Compromisso terá
vigência até __/__/___, podendo ser denunciado por insuficiência de
desempenho ou por infração às regras da seleção, mediante comu-
nicação formal ao leiloeiro.

CLÁUSULA SEXTA: Para execução dos serviços objeto
deste Termo o Leiloeiro Credenciado declara estar de acordo e que
cumprirá, durante toda a execução do objeto, o previsto nos itens 7 e
11 do Edital de Credenciamento publicado pela Procuradoria <Sec-
cional/Estadual/Regional> da Fazenda Nacional
___________________.

CLÁUSULA SÉTIMA: O Leiloeiro perceberá a título de
comissão o percentual de 5%, (cinco por cento) a ser paga pelo
arrematante, independentemente da natureza dos bens arrematados,
nos termos do parágrafo único do art. 24 do Decreto nº 21.981 de
1923.

CLÁUSULA OITAVA: Será cancelado o credenciamento do
Leiloeiro, indicando-se outro para atuar em seu lugar, nos casos
previstos no item 13 do Edital de Credenciamento.

CLÁUSULA NONA: A Procuradoria <Seccional/Esta-
dual/Regional> da Fazenda Nacional _______________ e os juízos
que promoverão os leilões judiciais poderão acompanhar, no curso da
execução dos serviços, o cumprimento das disposições do presente
Te r m o .

Parágrafo Único - Havendo descumprimento de qualquer das
obrigações previstas neste

Termo será registrada a ocorrência e encaminhado cópia ao
Leiloeiro para a imediata correção das falhas detectadas, sem prejuízo
da aplicação das penalidades previstas no edital de credenciamento.

Local , ____ de ___________ de ______.
Leiloeiro Oficial
Registro na Junta Comercial nº
ANEXO 03 DO EDITAL PARA CREDENCIAMENTO DE

LEILOEIRO OFICIAL
DECLARAÇÃO DE INFRAESTRUTURA
O(A) Senhor(a) _____________________, (qualificação),

leiloeiro oficial com registro na Junta Comercial do
_______________ sob o nº ____________, identidade civil nº
__________, CPF/MF nº ______________, com endereço profissio-
nal na rua _________________, considerando a sua seleção para
atuar nos leilões judiciais promovidos pelos juízos <indicação do
setor credenciado>, doravante designado LEILOEIRO, na forma do
que preceitua o Decreto nº 21.981, de 1932, a IN nº 83/1999, do
DNRC, e a Lei nº 8.666, de 1993, com as modificações posteriores,
DECLARA para fins de participação no processo de credenciamento
de leiloeiros que tem condições de oferecer, no mínimo, a seguinte
infraestrutura:

1) Instalações próprias, ou de terceiros que possuam in-
fraestrutura física de lugar coberto, com sistema audiovisual e apa-
relhagem de som.

2) Site próprio que possibilite não só a divulgação, como a
realização de leilão pela internet, inclusive com lances on-line, bem
como possibilite a venda direta e permita a visualização de fotos dos
bens ofertados e permita lance de valor superior ao do último lance
ofertado, observado o incremento mínimo fixado para o item/lote.

3) Mecanismo que permita a realização do leilão, com re-
cepção e estímulo de lances em tempo "real", via internet, e in-
teratividade entre os lances verbais e os lances efetuados eletro-
nicamente.

4) Projeção em tela da descrição do lote e dos respectivos
lances recebidos, ou ainda, os ofertados via Internet.

5) Possibilidade de recebimento recebimento e a inserção na
internet dos lances prévios remetidos via fax, e-mail ou entregues
pessoalmente, informando o nome empresarial/nome, endereço,
CNPJ/CPF, RG, telefone.

6) Mecanismo que somente permita a apresentação de lance
de valor superior ao do último lance ofertado, observado o incre-
mento mínimo fixado para o item/lote.

7) Possibilidade que a cada lance ofertado, via internet ou
verbalmente, seja o participante imediatamente informado de seu re-
cebimento segundo condições que lançou.

8) Sistema de logística para armazenamento e guarda dos
produtos, funcionários para a organização do depósito, e também no
acompanhamento dos clientes em visitação nos dias em que an-
tecedem os leilões. Do mesmo modo, a existência de área coberta
para proteção dos bens para que não se depreciem com a ação nociva
das intempéries atmosféricas, cujos cuidados, valorizam os bens na
hora da venda em leilão.

Por ser verdade, firmo o presente.
Local, ____ de ___________ de ______.
Leiloeiro Oficial
Registro na Junta Comercial nº
ANEXO 04 AO EDITAL PARA CREDENCIAMENTO DE

LEILOEIRO OFICIAL
TERMO DE SIGILO E RESPONSABILIDADE
Os abaixo assinados, de um lado a PROCURADORIA

<SECCIONAL/ESTADUAL/REGIONAL> DA FAZENDA NACIO-
NAL ___________, doravante denominada "PFN/_________", e de
outro lado, o Sr(a) _________________ leiloeiro(a) Oficial, dora-
vante denominado "Credenciado", têm entre si justa e acertada a
celebração do presente TERMO DE SIGILO E RESPONSABILI-
DADE, por meio do qual o Credenciado, em razão da execução de
leilão, em virtude do instrumento de credenciamento nº. _________,
firmado em ___/___/_____, compromete-se a não divulgar, sem au-
torização formal da PFN/______________, informações sigilosas de
sua propriedade, em conformidade com as seguintes cláusulas e con-
dições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - O Credenciado, em razão da exe-
cução do leilão à PFN/____________, terá acesso a informações
privadas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) e de
terceiros, classificadas como segredo de negócio.

CLÁUSULA SEGUNDA - Estas informações devem ser tra-
tadas confidencialmente não podendo ser divulgadas a terceiros, ex-
ceto quando formalmente autorizados ou quando necessário para o
desenvolvimento de suas atividades profissionais na
PFN/_____________.

CLÁUSULA TERCEIRA - As informações envolvidas neste
termo são aquelas classificadas pela PGFN, conforme a Política de
Segurança da Informação.

CLÁUSULA QUARTA - O Credenciado obriga-se a:
a) por si e por seus colaboradores, manter o sigilo absoluto

das informações, não devendo utilizá-las para fim diverso daquele
para o qual lhe foram disponibilizadas;

b) instruir os seus colaboradores quanto às melhores práticas
aplicáveis a segurança da informação, ministrando-lhes treinamento
quanto às condutas que deverão ser adotadas para a manutenção do
sigilo da informação;

c) não transportar informações para fora da PFN/__ sem ser
expressamente autorizado por esta, ou quando permitido por força
deste instrumento;

d) não reproduzir, sem anuência da PFN/__, parte ou a to-
talidade da informação classificada, exceto quando autorizado for-
malmente ou quando for necessário para o desenvolvimento de suas
atribuições na PFN/__;

e) restituir, assim que solicitado pela PFN/__ ou quando
concluído o prazo do instrumento firmado, qualquer documento que
contenha informação classificada que esteja sob a sua tutela, inclusive
notas pessoais envolvendo informação classificada pelo credenciado,
registros e documentos de qualquer natureza que tenham sido uti-
lizados, criados ou mantidos sob seu controle;

CLÁUSULA QUINTA - O descumprimento de quaisquer
das cláusulas deste termo implicará na responsabilidade civil e cri-
minal do Credenciado e dos responsáveis pela violação do segredo
profissional, sem prejuízo das sanções administrativas contratualmen-
te previstas, dentre elas a rescisão contratual.

CLÁUSULA SEXTA - As obrigações a que alude este ins-
trumento perdurarão durante o vínculo entre o Credenciado e a
PFN/__, e abrangem, além das informações de que o Credenciado
venha a ter ciência, aquelas que já conhece na presente data.

Local, ___de__________de ____.
_______________________________
Leiloeiro
_________________________________________ Procura-

dor-chefe da PFN/__
ANEXO 05 - AO EDITAL PARA CREDENCIAMENTO

DE LEILOEIRO OFICIAL SETORES DE JUÍZOS DO CREDEN-
C I A M E N TO

SETOR 01 - CIDADE
__ Vara Federal de Execuções Fiscais
__ Vara do Trabalho de _______________
__ Vara do Trabalho de _______________
Comarca do Município de _____________
Comarca de ______________
Comarca de ______________
Comarca de ______________
Comarca de ______________
Comarca de ______________
SETOR 02 - CIDADE
__ Vara Federal de Execuções Fiscais
__ Vara do Trabalho de _____________
__ Vara do Trabalho de _____________
Comarca de _____________
Comarca de _____________
Comarca de _____________
Comarca de _____________
Comarca de _____________
Comarca de _____________
SETOR 03 - CIDADE

__ Vara Federal de Execuções Fiscais

__ Vara do Trabalho de ___________

__ Vara do Trabalho de ___________

Comarca de _____________

Comarca de _____________

Comarca de _____________

Comarca de _____________

Comarca de _____________

Comarca de _____________

ANEXO 06 DO EDITAL PARA CREDENCIAMENTO DE

LEILOEIRO OFICIAL

INSTRUMENTO DE CREDENCIAMENTO

A Procuradoria <Seccional/Estadual/Regional> da Fazenda

Nacional ________________declara, por este ato, que o (a) Senhor

(a) ________________, <qualificação>, identidade civil nº

_________, CPF/MF nº ______________, com registro na Junta Co-

mercial do __________ sob o nº __________, e endereço profissional

na rua/avenida _________________, encontra-se, na presente data,

credenciado nessa unidade da Procuradoria-Geral da Fazenda Na-

cional como leiloeiro oficial (Decreto nº 21.981, de 1932 e IN nº

83/1999 do DNRC). Declara também, nos termos do edital nº

_______, de __/__/____, que o leiloeiro acima identificado compõe

rol dos leiloeiros habilitados para atuação nos leilões judiciais perante

os juízos do Setor <especificar> em que essa unidade da PGFN detém

atribuição regimental.

Local, ____ de ___________ de _____.

Assinatura:

Nome do Procurador:

Cargo: Procurador Seccional / Estadual / Regional de

_____.

PROCURADORIA REGIONAL DA FAZENDA
NACIONAL NA 1ª REGIÃO

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL
NO ESTADO DE RONDÔNIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 1,
DE 3 DE MARÇO DE 2015

Exclui pessoas jurídicas de Parcelamento
Excepcional (Paex), de que trata o art. 1º
da Medida Provisória nº 303/2006.

O PROCURADOR-CHEFE SUBSTITUTO DA PROCURA-
DORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ESTADO DE RONDÔ-
NIA, no uso de sua competência outorgada pelo art. 1º, inciso II do
Regimento Interno da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, apro-
vado pela Portaria nº 257, de 23 de junho de 2009, publicada no
DOU de 25 de junho de 2009, tendo em vista o disposto no art. 7º, I,
e §§ 2º e 4º da Medida Provisória nº 303, de 29 de junho de 2006,
declara:

Art. 1º Fica rescindido o Parcelamento Excepcional (Paex)
de que trata o art. 1º da Medida Provisória nº 303/2006, com fun-
damento no art. 7º, I, do referido diploma legal, das empresas cons-
tantes da relação do Anexo Único deste Ato Declaratório, tendo em
vista que foi constatada a inadimplência por 2 (dois) meses con-
secutivos ou alternados, bem como a inadimplência de tributos cor-
rentes, relativamente às prestações mensais.

Art. 2º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contados da data da publicação deste Ato Declaratório Executivo,
apresentar recurso administrativo dirigido à Procuradora-Chefe da
Divida Ativa da União em Rondônia, da Procuradoria da Fazenda
Nacional em Rondônia, na Av. 07 de setembro, nº 1355, Centro, CEP
76.801-097, Porto Velho-RO.

Art. 3º Este Ato Declaratório entra em vigor na data da sua
publicação.

JOÃO CARLOS GONÇALVES FLORÊNCIO
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ANEXO ÚNICO

NOME CNPJ/CPF Nº DO PROCESSO DE EXCLUSÃO
A R WILDNER - ME 63.751.044/0001-73 11 5 5 5 . 0 0 0 0 9 0 / 2 0 1 5 - 7 3
R R HORNE & HORNY LTDA 84.633.742/0001-44 11 5 5 5 . 0 0 0 0 9 1 / 2 0 1 5 - 1 8
G DE ROSSI & CIA LTDA - ME 84.638.493/0001-80 11 5 5 5 . 0 0 0 0 9 2 / 2 0 1 5 - 6 2
ALPER ALIMENTOS LTDA - ME 84.750.280/0001-45 11 5 5 5 . 0 0 0 0 9 3 / 2 0 1 5 - 1 5
M R PEGO - ME 04.462.820/0001-56 11 5 5 5 . 0 0 0 0 9 4 / 2 0 1 5 - 5 1
SÃO SILVESTRE REPRESENTAÇÕES LTDA 63.612.527/0001-97 11 5 5 5 . 0 0 0 0 9 5 / 2 0 1 5 - 0 4
VINHOSA & CIA LTDA - ME 6 3 . 6 2 4 . 11 8 / 0 0 0 1 - 0 0 11 5 5 5 . 0 0 0 0 9 6 / 2 0 1 5 - 4 1

PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZENDA
NACIONAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO N° 1,
DE 10 DE MARÇO DE 2015

Exclui pessoa jurídica do Parcelamento Es-
pecial - (Paes), de que trata o art. 1º da Lei
nº 10.684, de 30 de maio de 2003.

O PROCURADOR-SECCIONAL DA FAZENDA NACIO-
NAL EM DIVINOPOLIS, ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 79, inciso II c/c artigo 81 do
Regimento Interno da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, apro-
vado pela Portaria n° 257, de 23 de junho de 2009, publicada no
D.O.U. de 25 de junho de 2009, tendo em vista o disposto nos arts.
1º e 7º da Lei nº 10.684, no art. 12 da Lei nº 11.033/2004, nos arts.
9º a 17 da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto de
2004, na Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 4, de 20 de setembro, de
2004, declara:

Art. 1º Fica excluído do parcelamento Especial (Paes) de que
trata o art. 1º da Lei nº 10.684/2003, de acordo com seu artigo 7º, o
contribuinte relacionado no Anexo Único a este Ato Declaratório,
tendo em vista que foi constatada a ocorrência de inadimplência de
três meses consecutivos ou seis alternados de tributos e exações com
vencimento posterior a 28/02/03 e/ou das prestações do parcelamento,
ou que tenham sido efetuados os pagamentos em valor inferior ao
fixado nos incisos I, II e III do § 3º, incisos I e II do § 4º e § 6º do
art. 1º da Lei nº 10.684/2003, além dos artigos 2º e 3º da Portaria
Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 25/08/2004.

Art. 2º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de dez dias,
contados da data de publicação deste Ato, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido, nos termos do art. 14 e § 2º da Portaria Con-
junta PGFN/SRF nº 3/2004, ao Procurador-Seccional da Fazenda Na-
cional em DIVINOPOLIS-MG com endereço na Rua Moacir José
Leite, nº 100, 3º Piso, CEP 35.500-119, Bairro Santa Clara, Di-
vinópolis/MG. O Recurso terá efeito suspensivo e o sujeito passivo
deverá continuar recolhendo as parcelas devidas enquanto não houver
decisão definitiva do recurso.

Art. 3º A exclusão do PAES produzirá seus efeitos a partir
do décimo primeiro dia, contando da data da ciência do ato de
exclusão pelo sujeito passivo, exceto quando houver a apresentação
de recurso. Não havendo apresentação de recurso no prazo previsto, a
conta PAES será rescindida.

Art. 4º Este Ato Declaratório entra em vigor na data da
publicação.

RICARDO DA SILVEIRA FIGUEIRÓ

ANEXO ÚNICO

Pessoa jurídica excluída:

NOME / CNPJ PROCESSO ADMINISTRATIVO
MATERIAIS DE CONSTRUCAO POMPEUENSE
LT D A
CNPJ: 17.147.505/0001-86

12882.000074/2015-31

BANCO DO BRASIL S/A
UNIDADE DE CONTADORIA
BB COR PARTICIPAÇÕES S/A

C.N.P.J. 17.345.055/0001-36

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO

Exercício encerrado em 31.12.2014
Submetemos à apreciação de V.Sas. as Demonstrações Con-

tábeis da BB Cor Participações S.A. ("BB Cor"), relativas ao exer-
cício findo em 31 de dezembro de 2014.

A BB Cor, registrada sob o CNPJ 17.345.055/0001-36, com
sede e foro na cidade de Brasília - DF, é uma subsidiária integral da
BB Seguridade Participações S.A. ("BB Seguridade"), tendo como
objeto social a participação em sociedades administradoras de bens,
corretagem e viabilização de negócios envolvendo empresas segu-
radoras, de capitalização, planos previdenciários e seguro saúde.

O seu capital social é de R$ 36.211 mil, dividido e re-
presentado por 36.211 ações ordinárias e nominativas, sem valor
nominal, detidas, integralmente, pela BB Seguridade. O valor do
capital social e a quantidade de ações não sofreram alterações no
exercício.

Atualmente, a BB Cor detém 100% da participação na BB
Corretora de Seguros e Administradora de Bens S.A. ("BB Cor-
retora").

Em 2014, a BB Cor apresentou receitas operacionais no
valor de R$ 1.308 milhões, o que representa um incremento de 43,3%
sobre o exercício anterior. As receitas da Companhia são provenientes
do resultado de equivalência patrimonial de sua única investida, a BB
Corretora, além de rendas de aplicações financeiras. O lucro líquido
do exercício foi de R$ 1.290 milhões, 42,2% superior a 2013.

Brasília, 2015
A Diretoria

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO
R$ mil

Nota Exercício/2014 Exercício/2013

RECEITA OPERACIONAL [6] 1.289.371 906.886

Resultado de ajustes em investimentos em con-
troladas e coligadas

1.289.371 906.886

OUTRAS RECEITAS/(DESPESAS) OPERA-
CIONAIS

[9] (266) (188)

Despesas de pessoal (229) (186)

Outras receitas/(despesas) (37) (2)

RESULTADO ANTES DAS RECEITAS E
DESPESAS FINANCEIRAS

1.289.105 906.698

RESULTADO FINANCEIRO [10] 645 354

Receitas financeiras 18.582 5.954

Despesas financeiras (17.937) (5.600)

RESULTADO ANTES DO IMPOSTO DE
RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

1.289.750 907.052

IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO
SOCIAL

[ 11 ] (105) (40)

LUCRO LÍQUIDO DO PERÍODO 1.289.645 907.012

Número de ações 3 6 . 2 11 3 6 . 2 11

Lucro por ações 35.614,73 25.047,97

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações con-

tábeis.

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE

R$ mil

Exercício/2014 Exercício/2013

LUCRO LÍQUIDO DO PERÍODO 1.289.750 907.012

(-) Outros resultados abrangentes acumulados 1.607 (24)

RESULTADO ABRANGENTE DO PERÍODO 1.291.357 906.988

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações con-

tábeis.

BALANÇO PATRIMONIAL

R$ mil

Nota 31.12.2014 31.12.2013

ATIVO CIRCULANTE 699.286 508.658

Caixa e equivalentes de caixa [4] 3.202 7.401

Outros Créditos 696.084 501.257

Dividendos a receber [5] 690.688 499.986

Ativos por impostos correntes [ 11 ] 5.395 1.271

ATIVO NÃO CIRCULANTE 35.007 33.400

Investimentos [6] 35.007 33.400

TOTAL DO ATIVO 734.292 542.058

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações con-

tábeis.

R$ mil

Nota 31.12.2014 31.12.2013

PA S S I V O

CIRCULANTE 687.389 500.216

Dividendos a Pagar [7] 687.378 500.207

Passivos por impostos correntes 7 9

Outros passivos 4 --

PATRIMÔNIO LÍQUIDO [8] 46.903 41.842

Capital Social 3 6 . 2 11 3 6 . 2 11

De domiciliados no País 3 6 . 2 11 3 6 . 2 11

Reservas de Lucros 10.696 7.242

Outros resultados abrangentes acumulados (4) ( 1 . 6 11 )

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 734.292 542.058

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações con-
tábeis.
DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA
R$ mil

Exercício/2014 Exercício/2013

Fluxos de caixa proveniente das operações

Lucro antes do Imposto de Renda e Contribuição Social 1.289.750 907.052

Ajustes ao lucro antes do Imposto de Renda e Contribuição Social

Resultado de participações em coligadas e controladas (1.289.371) (906.886)

Outras receitas/(despesas) 3.939 1.225

Lucro ajustado antes do Imposto de Renda e Contribui-
ção Social

4.318 1.391

Variações patrimoniais

Imposto de renda e contribuição social pagos (4.039) (1.345)

(Aumento)/redução em ativos por impostos correntes (4.124) (1.271)

Aumento/(redução) em passivos por impostos correntes (2) 9

Aumento/(redução) em outros passivos 4 --

Caixa gerado/(utilizado) pelas operações (3.843) (1.216)

Fluxos de caixa provenientes das atividades de inves-
timento

Dividendos recebidos 1 . 11 2 . 5 6 6 4 11 . 3 2 0

Caixa gerado/(utilizado) pelas atividades de investimen-
to

1 . 11 2 . 5 6 6 4 11 . 3 2 0

Fluxos de caixa utilizados nas atividades de financia-
mento

Integralização de capital social -- 1.080

Dividendos pagos ( 1 . 11 2 . 9 2 2 ) (403.903)

Caixa gerado/(utilizado) pelas atividades de financia-
mento

( 1 . 11 2 . 9 2 2 ) (402.823)

Variação líquida de e equivalentes de caixa (4.199) 7.281

Início do exercício 7.401 120

Fim do exercício 3.202 7.401

Aumento/(redução) de caixa e equivalentes de caixa (4.199) 7.281

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações con-
tábeis.
DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUI-
DO

Saldos em 31.12.2012 35.131 -- -- (1.587) -- 33.544

Integralização de Capi-
tal

[8a] 1.080 -- -- -- -- 1.080

Outros Resultados
Abrangentes Acumula-
dos

[8c] -- -- -- (24) -- (24)

Lucro Líquido do Exer-
cício

-- -- -- -- 907.012 907.012

Destinações:

Reservas [8b] -- 7.242 -- -- (7.242) --

Dividendos (R$
24.847,98 por lote de
mil ações)

[8d] -- -- -- -- (899.770) (899.770)

Saldos em 31.12.2013 3 6 . 2 11 7.242 -- ( 1 . 6 11 ) -- 41.842

Mutações do Período 1.080 7.242 -- (24) -- 8.298

Saldos em 31.12.2013 3 6 . 2 11 7.242 -- ( 1 . 6 11 ) -- 41.842

Outros Resultados
Abrangentes Acumula-
dos

[8c] -- -- -- 1.607 -- 1.607

Lucro Líquido do Exer-
cício

-- -- -- -- 1.289.645 1.289.645

Destinações:

Reservas [8b] -- -- 3.454 -- (3.454) --

Dividendos (R$
35.519,35 por lote de
mil ações)

[8d] -- -- -- -- (1.286.191) (1.286.191)

Saldos em 31.12.2014 3 6 . 2 11 7.242 3.454 (4) -- 46.903

Mutações do Período -- -- 3.454 1.607 -- 5.061

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações
contábeis.

1 - CONTEXTO OPERACIONAL
A BB Cor Participações S.A. (BB Cor), inscrita sob o CNPJ

17.345.055/0001-36 é uma sociedade controlada pela BB Seguridade
Participações S.A. (subsidiária integral), constituída, em 20.12.2012 e
sua sede está localizada Setor de Autarquias Norte, Quadra 05, Bloco
B, 3º Andar, Edifício Banco do Brasil, Asa Norte, Brasília-DF. Tem
por objeto a participação em sociedades administradoras de bens,
corretagem e viabilização de negócios envolvendo empresas de se-
guros dos ramos elementares, de vida e capitalização, planos pre-
videnciários e seguro saúde. Atualmente a BB Cor detém a par-
ticipação acionária de 100% do capital social da BB Corretora.

2 - Apresentação das Demonstrações Contábeis
As demonstrações contábeis foram elaboradas a partir de

diretrizes contábeis emanadas da Lei das Sociedades por Ações e
estão apresentadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no
Brasil, que compreendem os pronunciamentos do Comitê de Pro-
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nunciamentos Contábeis (CPC), aprovados pelo Conselho Federal de
Contabilidade (CFC).

De acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, a
elaboração de demonstrações contábeis requer que a Administração
use de julgamento na determinação e registro de estimativas con-
tábeis, quando for o caso. Os valores definitivos das transações en-
volvendo essas estimativas somente são conhecidos por ocasião da
sua liquidação.

A moeda funcional e de apresentação das demonstrações
contábeis da BB Cor é o Real (R$). Exceto quando indicado de outra
forma, as informações financeiras quantitativas são apresentadas em
milhares de Reais (R$ mil).

A BB Cor não apresenta as demonstrações consolidadas com
a investida, sendo apresentado o consolidado pela controladora final,
BB Seguridade.

As demonstrações contábeis foram aprovadas pela Diretoria
em 23.02.2015.

3 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
a) Caixa e Equivalentes de Caixa
Caixa e equivalentes de caixa estão representados por dis-

ponibilidades em moeda nacional e aplicações no mercado aberto,
com prazos originais na data da efetiva aplicação iguais ou inferiores
a 90 dias, sujeitas a insignificante risco de mudança de valores e
limites (Nota 4).

b) Investimentos
Os investimentos em controladas e coligadas com influência

significativa ou com participação de 20% ou mais no capital votante
e em demais sociedades que fazem parte de um mesmo grupo ou que
estejam sob controle comum são avaliadas por equivalência patri-
monial com base no valor do patrimônio líquido da controlada ou
coligada, em conformidade com as instruções e normas do CFC.

Segundo o método de equivalência patrimonial, o inves-
timento é mensurado inicialmente ao custo e posteriormente ajustado
pelo reconhecimento da parte do investidor nas alterações dos ativos
líquidos da investida. Além disso, deve constar no resultado do pe-
ríodo do investidor a parcela que lhe couber nos resultados gerados
pela investida. Os investimentos detidos pela BB Cor são avaliados
pelo método de equivalência patrimonial.

c) Tributos
Os tributos são apurados com base nas alíquotas demons-

tradas no quadro a seguir:

Tr i b u t o s Alíquota

Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) 25%¹

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) 9%

Contribuição ao Pis/Pasep 1,65%

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) 7,6%

(1)Inclui alíquota básica (15%) e adicional (10%)
d) Redução ao Valor Recuperável de Ativos Não Financeiros

- Imparidade
É reconhecida uma perda por imparidade se o valor contábil

de um ativo excede seu valor recuperável. Perdas por imparidade são
reconhecidas no resultado do exercício.

No mínimo anualmente, a BB Cor elabora estudo para apu-
ração de indícios de desvalorização dos ativos, segundo critérios
técnicos definidos pela Administração.

Havendo indicação de possível desvalorização, a entidade
elabora estimativa para mensuração do valor recuperável e o re-
conhecimento de perdas por imparidade (Nota 13).

e) Gerenciamento de Riscos
A BB Cor está sujeita aos riscos inerentes à participação

societária na BB Corretora de Seguros e Administradora de Bens
S.A.

f) Continuidade
A Administração da BB Cor considera que a Empresa possui

recursos para dar continuidade a seus negócios no futuro, não tendo
conhecimento de nenhuma incerteza material que possa gerar dúvidas
significativas sobre a capacidade de continuar operando. Portanto, as
demonstrações contábeis foram preparadas com base nesse princí-
pio.

4 - Caixa e Equivalentes de Caixa
R$ mil

31.12.2014 31.12.2013

Disponibilidades 1 1

Aplicações financeiras (1) 3.201 7.400

To t a l 3.202 7.401

(1)Aplicação em operações compromissadas lastreadas por
LFT, junto ao Banco do Brasil S.A., com taxa de remuneração in-
dexada a 99% da TMS e liquidez diária.

5 - dividendos a receber
R$ mil

31.12.2014 31.12.2013

Dividendos a receber (1) 690.688 499.986

(1) Refere-se aos dividendos a receber da BB Corretora.
6 - PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS

R$ mil

Empresa Capital
Social

P a t r.
Líquido
Ajusta-
do (1)

31.12.2013Dividen-
dos

Ajustes
de Ava-

liação
P a t r.

Outros
Eventos

Resulta-
do de
E q u i v.

P a t r.

31.12.2014

BB Corretora 26.918 35.006 33.400 (1.289.371) 1.607 - 1.289.371 35.007

TO TA L 26.918 35.006 33.400 (1.289.371) 1.607 - 1.289.371 35.007

(1) Refere-se ao Patrimônio Líquido da BB Corretora de
Seguros e Administradora de Bens S.A. de dezembro de 2014.

7 - DIVIDENDOS A PAGAR
R$ mil

31.12.2014 31.12.2013

Dividendos a pagar (1) 687.378 500.207

(1)Refere-se aos dividendos a pagar à BB Seguridade.
8 - Patrimônio Líquido
a) Capital Social
O Capital Social de R$ 36.211 mil (R$ 36.211 mil em

31.12.2013), está dividido em 36.211 ações ordinárias (36.211 mil em
31.12.2013), representadas na forma escritural e sem valor nominal.
O patrimônio líquido de R$ 46.903 mil (R$ 41.842 mil em
31.12.2013) corresponde a um valor patrimonial de R$ 1.295,27 por
ação (R$ 1.155,51 por ação em 31.12.2013).

Em 17.05.2013 a BB Seguridade efetuou aporte de capital
em dinheiro, no montante de R$ 1.080 mil, relativo ao complemento
do capital inicial da Empresa, após o registro dos atos societários de
constituição.

b) Reservas de Lucros
R$ mil

31.12.2014 31.12.2013

Reservas de Lucros 10.696 7.242

Reserva legal (1) 7.242 7.242

Reserva estatutária 3.454 --

(1) A Reserva legal foi constituída respeitando o limite de
5% do lucro líquido, limitada a 20% do capital social, conforme
determina a Lei n.º 6.404/1976.

c) Outros resultados abrangentes acumulados
Representa o montante de marcação a mercado originado no

investimento detido pela BB Cor na BB Corretora.
R$ mil

2014 2013
31.12.2013

Saldo

Movimentação Líquida

no período

31.12.2014

Saldo

31.12.2012 Sal-

do

Movimentação Líquida

no período

31.12.2013

Saldo

Títulos disponíveis para venda

Coligadas e
Controladas

( 1 . 6 11 ) 1.607 (4) (1.587) (24) ( 1 . 6 11 )

d) Distribuição do Lucro Líquido e Dividendos
R$ mil

Exercício/2014 Exercício/2013

Base de cálculo 1.289.645 899.770

Lucro líquido 1.289.645 907.012

Reserva legal constituída no exercício -- (7.242)

Reserva estatutária constituída no exercício (3.454) --

Dividendo mínimo obrigatório - 25% 3 2 2 . 4 11 224.943

Dividendo adicional 963.780 674.827

Total destinado ao acionista 1.286.191 899.770

Saldo do lucro líquido ajustado, após as des-
tinações

-- --

Os dividendos referentes ao exercício/2014 foram aprovados pela

Diretoria e serão corrigidos monetariamente pela taxa Selic até o dia

do efetivo pagamento. Do total destinado ao acionista no exercício de

2014, R$ 598.813 mil referentes ao 1º semestre foram pagos em

28.08.2014. Os dividendos a pagar, no valor de R$ 687.378 mil,

referem-se ao 2º semestre.

9 - RECEITAS/(DESPESAS) OPERACIONAIS
R$ mil

Exercício/2014 Exercício/2013

Honorários (194) (152)

Encargos Sociais (35) (34)

Outras (37) (2)

To t a l (266) (188)

10 - RESULTADO FINANCEIRO
R$ mil

Exercício/2014 Exercício/2013

Receitas Financeiras 18.582 5.954

Variação monetária ativa 18.061 5.704

Receitas de aplicações financeiras 521 250

Despesas Financeiras (17.937) (5.600)

Variação monetária passiva (17.937) (5.600)

To t a l 645 354

11- TRIBUTOS
a) Ativos por Impostos Correntes
R$ mil

31.12.2014 31.12.2013

Ativos por impostos correntes (1) 5.395 1.271

(1) Refere-se principalmente a retenção de IRRF sobre a
atualização de dividendos recebido da BB Corretora.

b) Demonstração das Despesas de Imposto de Renda e Con-
tribuição Social

R$ mil

Exercí-
cio/2014

Exercí-
cio/2013

Valores Correntes (105) (40)

IRPJ e CSLL no País (105) (40)

Total do Imposto de Renda e Contribuição Social (105) (40)

c) Conciliação dos Encargos com Imposto de Renda e Con-
tribuição Social

R$ mil

Exercí-
cio/2014

Exercí-
cio/2013

Resultado antes dos Tributos e Participações 1.289.750 907.052

Encargo Total do IRPJ (25%) e da CSLL (9%) (438.515) (217.692)

Resultado da participação em controladas e coligadas
(34%)

438.386 217.652

Desconto no Adicional da Alíquota 24 --

Imposto de Renda e Contribuição Social do Período (105) (40)

d) Lei nº 12.973 (Conversão da MP nº 627/2013)
A Lei n.º 12.973, de 13.05.2014, objeto de conversão da

Medida Provisória nº 627/2013, altera a legislação tributária federal
sobre IRPJ, CSLL, PIS/Pasep e Cofins, em especial com o objetivo
de:

i) revogar o Regime Tributário de Transição (RTT);
ii) alterar as normas relativas à tributação dos lucros do

exterior; e
iii) disciplinar os aspectos tributários em relação aos critérios

e procedimentos contábeis determinados pelas leis 11.638/2007 e
11.941/2009, as quais trataram do alinhamento das normas contábeis
brasileiras às normas internacionais.

Para a realização de uma análise mais conclusiva a Empresa
aguardará a regulamentação integral pela Receita Federal do Brasil,
na forma prevista pela Lei 12.973/2014. Entretanto, de acordo com
estudos preliminares e à luz do texto vigente da mencionada Lei e
instruções normativas relacionadas, não se esperam impactos sig-
nificativos nas demonstrações contábeis. A BB Cor não exerceu a
opção pela sua aplicação no exercício de 2014 e observará a apli-
cação dos seus dispositivos a partir do exercício de 2015.

12 - Partes Relacionadas
Os custos com as remunerações e outros benefícios de curto

prazo atribuídos ao Conselho Fiscal da BB Cor foram de R$ 194 mil
no exercício/2014 (R$ 152 mil no exercício/2013).

A BB Cor não realizou transações com a BB Seguridade em
31.12.2014. As transações bancárias no exercício foram realizadas
com o Banco do Brasil S.A., tais como depósitos em conta corrente
(não remunerados) e aplicações.

Essas transações com partes relacionadas são praticadas em
condições normais de mercado, substancialmente nos termos e con-
dições para operações comparáveis, incluindo taxas de juros e ga-
rantias. Essas operações não envolvem riscos anormais de recebi-
mento.
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A BB Cor não concede empréstimos a seus Diretores e aos
membros do Conselho Fiscal.

Saldos das operações ativas da BB Cor com as partes re-
lacionadas em 31.12.2014:

R$ mil

31.12.2014

Controlador
Final (1)

Controlador Di-
reto (2)

Controlada (3) To t a l

Ativos

Disponibilidades 1 -- -- 1

Aplicações de liquidez
imediata

3.201 -- -- 3.201

Dividendos a receber -- -- 690.688 690.688

Passivos

Dividendos a pagar -- 687.378 -- 687.378

Resultado - Exercício
2014

Rendas de aplicações de
liquidez imediata

521 -- -- 521

Variações monetárias ati-
vas

-- -- 18.061 18.061

Variações monetárias pas-
sivas

-- (17.937) -- (17.937)

R$ mil

31.12.2013

Controlador
Final (1)

Controlador Di-
reto (2)

Controlada (3) To t a l

Ativos

Disponibilidades 1 -- -- 1

Aplicações de liquidez
imediata

7.400 -- -- 7.400

Dividendos a receber -- -- 499.986 499.986

Passivos

Dividendos a pagar -- 500.207 -- 500.207

Resultado - Exercício 2013

Rendas de aplicações de
liquidez imediata

250 -- -- 250

Variações monetárias ativas -- -- 5.704 5.704

Variações monetárias passi-
vas

-- (5.600) -- (5.600)

(1) Banco do Brasil S.A.
(2) BB Seguridade Participações S.A.
(3) BB Corretora de Seguros e Administradora de Bens

S.A.
13 - Outras Informações
a) Imparidade
No exercício de 2014, o estudo realizado não identificou

ativos com indícios de desvalorização que justificasse o reconhe-
cimento de perdas, conforme determina o CPC 01.

b) Contingências
A BB Cor não possui ativos e passivos contingentes de

natureza cível, trabalhista e fiscal.
Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demons-

trações Contábeis
Aos
Administradores e aos Acionistas da BB Cor Participações

S.A.
Brasília - DF
Examinamos as demonstrações contábeis da BB Cor Par-

ticipações S.A. (BB Cor), que compreendem o balanço patrimonial
em 31 de dezembro de 2014 e as respectivas demonstrações do
resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio lí-
quido e dos fluxos de caixa para o exercício findo naquela data, assim
como o resumo das principais práticas contábeis e demais notas
explicativas.

Responsabilidade da administração sobre as demonstrações
contábeis

A Administração da BB Cor é responsável pela elaboração e
adequada apresentação dessas demonstrações contábeis de acordo
com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles in-
ternos que ela determinou como necessários para permitir a ela-
boração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante,
independentemente se causada por fraude ou erro.

Responsabilidade dos auditores independentes
Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre

essas demonstrações contábeis com base em nossa auditoria, con-
duzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de au-
ditoria. Essas normas requerem o cumprimento de exigências éticas
pelos auditores e que a auditoria seja planejada e executada com o
objetivo de obter segurança razoável de que as demonstrações con-
tábeis estão livres de distorção relevante.

Uma auditoria envolve a execução de procedimentos se-
lecionados para obtenção de evidência a respeito dos valores e di-
vulgações apresentados nas demonstrações contábeis. Os procedimen-
tos selecionados dependem do julgamento do auditor, incluindo a
avaliação dos riscos de distorção relevante nas demonstrações con-
tábeis, independentemente se causada por fraude ou erro. Nessa ava-
liação de riscos, o auditor considera os controles internos relevantes
para a elaboração e adequada apresentação das demonstrações con-
tábeis da BB Cor para planejar os procedimentos de auditoria que são
apropriados nas circunstâncias, mas não para fins de expressar uma
opinião sobre a eficácia desses controles internos da BB Cor. Uma

auditoria inclui, também, a avaliação da adequação das práticas con-
tábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis feitas pela
Administração, bem como a avaliação da apresentação das demons-
trações contábeis tomadas em conjunto.

Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente
e apropriada para fundamentar nossa opinião.

Opinião
Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima re-

feridas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a
posição patrimonial e financeira da BB Cor Participações S.A. em 31
de dezembro de 2014, o desempenho de suas operações e os seus
fluxos de caixa para o exercício findo naquela data, de acordo com as
práticas contábeis adotadas no Brasil.

Brasília, 23 de fevereiro de 2015
KPMG Auditores Independentes
CRC SP-014428/O-6 F-DF
Carlos Massao Takauthi
Contador CRC 1SP206103/O-4

PARECER DO CONSELHO FISCAL

O CONSELHO FISCAL DA BB COR PARTICIPAÇÕES
S.A., no uso de suas atribuições legais e estatutárias, procedeu ao
exame do Relatório da Administração e das Demonstrações Con-
tábeis, incluindo a proposta de destinação do resultado do exercício,
relativos ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2014.

Desta forma, com base nos trabalhos e esclarecimentos pres-
tados pela KPMG Auditores Independentes e no seu parecer, emitido
em 23 de fevereiro de 2015, sem ressalvas, ainda, nos esclareci-
mentos prestados pela Administração da Companhia, este Conselho
fiscal, pela unanimidade de seus membros, concluiu que as Demons-
trações Financeiras, acima mencionadas, acompanhadas do Relatório
Anual da Administração, estão adequadamente apresentadas e opina
favoravelmente ao seu encaminhamento para deliberação da Assem-
bléia Geral dos Acionistas.

Brasília-DF, 23 de fevereiro de 2015.
LUIZ CLÁUDIO LIGABUE

Presidente

JOÃO PINTO RABELO JÚNIOR

JÚLIO CÉSAR COSTA PINTO
Diretoria

ALEXANDRE CORRÊA ABREU
Presidente

PAULO ROBERTO LOPES RICCI
Vi c e - P r e s i d e n t e

MARCELO AUGUSTO DUTRA LABUTO

Conselho Fiscal

LUIZ CLÁUDIO LIGABUE (PRESIDENTE)

JOÃO PINTO RABELO JÚNIOR

JÚLIO CÉSAR COSTA PINTO
Contadoria

EDUARDO CESAR PASA
Contador Geral
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BB CORRETORA DE SEGUROS
E ADMINISTRADORA DE BENS S/A

CNPJ: 27.833.136/0001-39

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO

Exercícios encerrado em 31.12.2014
Senhores Acionistas,
Submetemos à apreciação de V.Sas. as Demonstrações Fi-

nanceiras da BB Corretora de Seguros e Administradora de Bens S.A.
("BB Corretora"), relativas ao exercício findo em 31 de dezembro de
2014.

A BB Corretora, registrada sob o CNPJ 27.833.136/0001-39,
com sede e foro na cidade de Brasília - DF, é uma subsidiária integral
da BB Cor Participações S.A. ("BB Cor"), tendo como objeto social
a administração de bens, a corretagem e a administração, realização,
promoção e viabilização de negócios envolvendo seguros, capita-
lização, planos previdenciários e seguros de saúde.

O capital social da BB Corretora é de R$ 26.918 mil, di-
vidido e representado por 1.000.000 (um milhão) de ações ordinárias
e nominativas, sem valor nominal, detidas, integralmente, pela BB
Cor. O valor do capital social e a quantidade de ações não sofreram
alterações no exercício.

Em 2014, a BB Corretora apresentou receitas operacionais
no valor de R$ 2.428 milhões, o que representa um incremento de
29,1% sobre o exercício anterior. O lucro líquido do exercício foi de
R$ 1.289 milhões, 42,2% superior a 2013.

Brasília, 2015.

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO
R$ mil

Nota Exercício/2014 Exercício/2013
RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA [13.a] 2.137.408 1.589.023
CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS [13.b] (263.822) (272.865)
LUCRO BRUTO 1.873.586 1.316.158
OUTRAS RECEITAS/(DESPESAS) OPERA-
CIONAIS

(19.888) (8.541)

Despesas de pessoal [13.c] (7.858) (9.926)
Despesas administrativas [13.d] (7.706) (3.173)
Outras receitas/(despesas) [13.e] (4.296) 4.586
Despesas tributárias (28) (28)
RESULTADO ANTES DAS RECEITAS E
DESPESAS FINANCEIRAS

1.853.698 1.307.617

RESULTADO FINANCEIRO [14] 100.090 55.717
Receitas financeiras 11 8 . 0 6 4 67.748
Despesas financeiras (17.974) (12.031)
RESULTADO ANTES DO IMPOSTO DE
RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

1.953.788 1.363.334

IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO
SOCIAL

[15.e] (664.417) (456.448)

LUCRO LÍQUIDO DO PERÍODO 1.289.371 906.886
Número de ações 1.000.000 1.000.000
Lucro por ações 1.289,37 906,89
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE
R$ mil

Exercício/2014 Exercício/2013
LUCRO LÍQUIDO DO PERÍODO 1.289.371 906.886
(-) Outros resultados abrangentes acumulados 1.606 (24)
RESULTADO ABRANGENTE DO PERÍODO 1.290.977 906.862

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações con-
tábeis.
BALANÇO PATRIMONIAL
R$ mil

Nota 31.12.2014 31.12.2013
ATIVO CIRCULANTE
Caixa e equivalentes de caixa [4] 1.433.471 1.020.061
Instrumentos financeiros [5] 649 3.047
Comissões a receber [6] 740.535 509.219
Ativos por impostos correntes [15.a] 100.744 73.294
Outros ativos [7] 53 38
ATIVO NÃO CIRCULANTE
Ativos por impostos diferidos [15.b] 4.804 3.324
Outros ativos [7] 143.598 136.904
TO TA L 2.423.854 1.745.887
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

R$ mil
Nota 31.12.2014 31.12.2013

PASSIVO CIRCULANTE
Dividendos a pagar [8] 690.688 499.986
Comissões a apropriar [9] 699.141 526.085
Passivos contingentes e obrigações legais [10] 12.240 7.884
Passivos por impostos correntes [15.d] 209.570 147.232
Outros passivos [ 11 ] 24.410 35.432
PASSIVO NÃO CIRCULANTE
Comissões a apropriar [9] 752.799 495.868
TO TA L 2.388.848 1.712.487
PATRIMÔNIO LÍQUIDO [12]
Capital social 26.918 26.918
Reserva de capital 4.975 4.975
Reserva de lucros 3 . 11 8 3 . 11 8
Outros resultados abrangentes acumulados (5) ( 1 . 6 11 )
TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 35.006 33.400
TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2.423.854 1.745.887

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações con-
tábeis.
DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA - MÉTODO DI-
R E TO
R$ mil

Exercício/2014 Exercício/2013
Fluxos de caixa proveniente das operações
Receitas 2.463.778 1.875.949
Juros recebidos sobre aplicações 90.256 48.516
Despesas de impostos e contribuições (751.085) (506.429)
Salários e encargos (7.820) (10.361)
Remuneração às agências -- (21.952)
Suporte operacional (120.504) (128.066)
Processamento de dados/manutenção de sistemas (48.412) (64.647)
Custos administrativos das agências (99.721) (72.138)
Outras contas a receber (1.347) --
Outros pagamentos operacionais (522) (861)
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Diversos (1.042) 695
Reversão (devolução de comissões) -- (18.043)
Certificado de depósitos bancários 2.395 (2.676)
CAIXA GERADO/(UTILIZADO) PELAS OPERA-
ÇÕES

1.525.976 1.099.987

Fluxos de caixa utilizados nas atividades de financiamento
Dividendos pagos ( 1 . 11 2 . 5 6 6 ) (702.775)
CAIXA GERADO/(UTILIZADO) PELAS ATIVIDA-
DES DE FINANCIAMENTO

( 1 . 11 2 . 5 6 6 ) (702.775)

Variação líquida de e equivalentes de caixa 413.410 397.212
Início do exercício 1.020.061 622.849
Fim do exercício 1.433.471 1.020.061
Aumento/(redução) de caixa e equivalentes de caixa 413.410 397.212
Conciliação entre o lucro líquido e o caixa equivalente de caixa gerado pelas atividades

operacionais:

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA - MÉTODO IN-
D I R E TO

R$ mil
Exercício/2014 Exercício/2013

Lucro líquido do exercício 1.289.371 906.886
Variações patrimoniais
Variação líquida em outros ativos e passivos 198.852 153.643
Variação líquida em impostos correntes 62.338 50.167
Variação líquida em impostos diferidos (28.930) (14.603)
Variação líquida em passivos contingentes 4.345 3.894
CAIXA GERADO/(UTILIZADO) PELAS OPERA-
ÇÕES

1.525.976 1.099.987

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações con-
tábeis.
DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUI-
DO
R$ mil

E V E N TO Nota Capital
Social

Reser-
va de

Capital

Reser-
vas de
Lucros

Outros
Resulta-

dos
Abran-
gentes

Lucros
Acumula-

dos

To t a l

Reser-
va Le-

gal

Saldos em 31.12.2012 26.918 4.975 3 . 11 8 (1.587) -- 33.424
Ajuste de avaliação patrimonial
Incentivos fiscais -
marcação a mercado

-- -- -- (27) -- (27)

Crédito tributário sobre
a marcação a mercado

-- -- -- 3 -- 3

Lucro líquido do perío-
do

-- -- -- -- 906.886 906.886

Destinações:
Dividendos [14.d] -- -- -- -- (906.886) (906.886)

Saldos em 31.12.2013 26.918 4.975 3 . 11 8 ( 1 . 6 11 ) -- 33.400

Mutações do Período -- -- -- (24) -- (24)

Saldos em 31.12.2013 26.918 4.975 3 . 11 8 ( 1 . 6 11 ) -- 33.400
Ajuste de avaliação patrimonial
Incentivos fiscais -
marcação a mercado

-- -- -- 1.766 -- 1.766

Crédito tributário sobre
a marcação a mercado

-- -- -- (160) -- (160)

Lucro líquido do perío-
do

-- -- -- -- 1.289.371 1.289.371

Destinações:
Dividendos [14.d] -- -- -- -- (1.289.371) (1.289.371)

Saldos em 31.12.2014 26.918 4.975 3 . 11 8 (5) -- 35.006

Mutações do Período -- -- -- 1.606 -- 1.606

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações con-
tábeis.

NOTAS EXPLICATIVAS

1 - CONTEXTO OPERACIONAL
A BB Corretora de Seguros e Administradora de Bens S.A.,

BB Corretora, inscrita sob o CNPJ 27.833.136/0001-39, é uma so-
ciedade controlada pela BB Cor Participações S.A., (BB Cor), (con-
trolada indireta do Banco do Brasil S.A.), constituída em 30.06.1987
e sua sede está localizada no Setor de Autarquias Norte, Quadra 05,
Bloco B, 3º Andar, Edifício Banco do Brasil, Asa Norte, Brasília,
Distrito Federal, Brasil. A sociedade tem por objeto a corretagem de
seguros dos ramos elementares, vida e saúde, títulos de capitalização,
planos previdenciários e a administração de bens.

2 - APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁ-
BEIS

a) Declaração de Conformidade
As demonstrações contábeis foram elaboradas a partir de

diretrizes contábeis emanadas da Lei das Sociedades por Ações e
estão apresentadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no
Brasil que compreendem os pronunciamentos do Comitê de Pro-
nunciamentos Contábeis (CPC), aprovados pelo Conselho Federal de
Contabilidade (CFC).

b) Continuidade
A Administração da BB Corretora considera que a Empresa

possui recursos para dar continuidade a seus negócios no futuro, não
tendo conhecimento de nenhuma incerteza material que possa gerar
dúvidas significativas sobre a capacidade de continuar operando. Por-
tanto, as demonstrações contábeis foram preparadas com base nesse
princípio.

c) Bases de Mensuração dos Ativos e dos Passivos
De acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, a

elaboração de demonstrações contábeis requer que a Administração
use de julgamento na determinação e registro de estimativas con-
tábeis, quando for o caso. Ativos e passivos significativos sujeitos a
essas estimativas e premissas incluem ativos fiscais diferidos e va-
lorização de instrumentos financeiros. Os valores definitivos das tran-
sações envolvendo essas estimativas somente são conhecidos por oca-
sião da sua liquidação.

d) Moeda Funcional e de Apresentação
As demonstrações contábeis são apresentadas em Reais (R$),

a moeda funcional e de apresentação da BB Corretora. Exceto quando
indicado de outra forma, as informações financeiras quantitativas são
apresentadas em milhares de Reais (R$ mil).

As demonstrações contábeis foram aprovadas pela Diretoria
em 23.02.2015.

e) Informações para efeito de comparabilidade
Foram realizadas, para efeito de comparabilidade, de forma a

evidenciar melhor a essência das operações, as seguintes reclassi-
ficações na Demonstração do Resultado no exercício de 2013:

Despesas de provisão - ações cíveis/fiscais do grupamento
Despesas administrativas para Outras receitas/(despesas) - R$ 3.851
mil.

Despesas com pessoal cedido e encargos do grupamento
Despesas administrativas para Despesas de pessoal - R$ 9.926 mil.

Demonstração do Resultado
R$ mil

Exercício 2013 Divulgação Anterior Reclassificações Saldos Ajustados

Despesas administrativas (16.950) 13.777 (3.173)
Outras receitas/(despesas) 8.437 (3.851) 4.586
Despesas de pessoal -- (9.926) (9.926)

3 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
As políticas adotadas pela BB Corretora são aplicadas de

forma consistente em todos os períodos apresentados nestas demons-
trações contábeis.

a) Apuração do Resultado
As receitas e despesas são registradas de acordo com o

regime de competência. As receitas de corretagens são reconhecidas
de forma pro rata die, de acordo com a fluência do prazo de vigência
dos contratos de seguros. As operações formalizadas com encargos
financeiros pós-fixados estão registradas pelo valor atualizado pelo
critério pro rata die com base na variação dos respectivos indexadores
pactuados e as operações com encargos financeiros prefixados estão
registradas pelo valor de resgate, retificadas por conta de rendas a
apropriar ou despesas a apropriar correspondentes ao período fu-
turo.

As receitas dos serviços de corretagem prestados são pro-
venientes dos segmentos de seguros de pessoas, ramos elementares,
veículos, planos de previdência, capitalização e de saúde. As apro-
priações de receita são mensais e anuais, conforme as características
dos produtos. No caso das apropriações mensais a receita reconhecida
coincide com o período de competência do contrato de seguro.

O custo dos serviços prestados envolve as despesas com
processamento de dados e de serviços de terceiros, os quais são
apurados através de rateio, bem como a remuneração paga ao Banco
do Brasil S.A. pela utilização da estrutura de suas agências.

b) Caixa e Equivalentes de Caixa
Caixa e equivalentes de caixa estão representados por dis-

ponibilidades em moeda nacional e aplicações no mercado aberto,
com prazos originais na data da efetiva aplicação iguais ou inferiores
a 90 dias, sujeitas a insignificante risco de mudança de valores e
limites (Nota 4).

c) Instrumentos Financeiros
A BB Corretora classifica os instrumentos financeiros de

acordo com a natureza e sua intenção em relação ao instrumento.
Todos os ativos e passivos financeiros são inicialmente reconhecidos
na data de negociação, isto é, a data em que a empresa se torna parte
das disposições contratuais do instrumento. A classificação dos ativos
e dos passivos financeiros é determinada na data do reconhecimento
inicial.

Todos os instrumentos financeiros são mensurados inicial-
mente ao valor justo acrescido do custo da transação, exceto nos
casos em que os ativos e passivos financeiros são registrados ao valor
justo por meio do resultado. As políticas contábeis aplicadas a cada
classe de instrumentos financeiros são apresentadas a seguir.

c.1) Ativos financeiros ao valor justo por meio do resultado
- Os instrumentos financeiros são classificados nesta categoria caso
sejam mantidos para negociação na data de originação ou aquisição,
ou sejam assim designados pela Administração durante o reconhe-
cimento inicial.

Um ativo financeiro é classificado como mantido para ne-
gociação se: (i) for adquirido principalmente para ser vendido no
curto prazo; ou (ii) por ocasião do reconhecimento inicial, fizer parte
de uma carteira de instrumentos financeiros identificados que sejam
administrados em conjunto e para os quais há evidência de um padrão
real recente de obtenção de lucros no curto prazo.

A BB Corretora somente designa um instrumento financeiro
ao valor justo por meio do resultado durante o reconhecimento inicial
quando os seguintes critérios são observados: (i) a designação elimina

ou reduz significativamente o tratamento inconsistente que ocorreria
na mensuração dos ativos e passivos ou no reconhecimento dos ga-
nhos e perdas correspondentes em formas diferentes; ou (ii) os ativos
e os passivos são parte de um grupo de ativos financeiros, passivos
financeiros ou ambos, os quais são gerenciados e com seus desem-
penhos avaliados com base no valor justo, conforme uma estratégia
documentada de gestão de risco ou de investimento.

Não é possível realizar transferências de ativos financeiros
classificados nessa categoria para outras, à exceção de ativos fi-
nanceiros não-derivativos mantidos para negociação, os quais podem
ser reclassificados após o reconhecimento inicial quando: (i) em raras
circunstâncias, o instrumento financeiro não for mais mantido com o
propósito de venda no curto prazo; ou (ii) ele satisfizer a definição de
um empréstimo e recebível, e se a Empresa tiver a intenção e ha-
bilidade de manter o ativo financeiro por um prazo futuro ou até o
seu vencimento.

Os instrumentos financeiros registrados nessa categoria são
reconhecidos inicialmente ao valor justo e os seus rendimentos (juros
e dividendos) são apropriados como receita de juros. Os custos de
transação, quando incorridos, são reconhecidos imediatamente na De-
monstração do Resultado do Exercício.

Ganhos e perdas realizados e não realizados em função das
variações de valor justo desses instrumentos são incluídos em Ga-
nhos/(perdas) líquidos sobre ativos/passivos financeiros ao valor justo
por meio do resultado.

Os ativos financeiros registrados nessa categoria referem-se a
títulos e valores mobiliários e instrumentos financeiros derivativos
mantidos com o propósito de negociação.

c.2) Ativos financeiros disponíveis para venda - A BB Cor-
retora classifica como ativos financeiros disponíveis para venda os
títulos e valores mobiliários quando, no julgamento da Administração,
puderem ser vendidos em resposta ou em antecipação a mudanças nas
condições de mercado ou não sejam classificados como (i) emprés-
timos e recebíveis, (ii) investimentos mantidos até o vencimento, ou
(iii) ativos financeiros ao valor justo por meio do resultado.

Esses títulos e valores mobiliários são inicialmente conta-
bilizados ao valor justo, incluindo os custos diretos e incrementais de
transação. A mensuração subsequente desses instrumentos também é
registrada ao valor justo.

Os ganhos ou perdas não realizados (líquidos dos tributos
incidentes) são registrados em componente separado do patrimônio
líquido (Outros resultados abrangentes acumulados) até a sua alie-
nação. Os rendimentos (juros e dividendos) desses ativos são apro-
priados como receita de juros. Os ganhos e perdas realizados na
alienação de ativos financeiros disponíveis para venda são conta-
bilizados como ganhos/(perdas) sobre ativos financeiros disponíveis
para venda, na data da alienação.

Ocorrendo reclassificação de ativos financeiros disponíveis
para venda para a categoria negociação, os ganhos ou perdas não
realizados até a data da reclassificação, que se encontram registrados
em Outros resultados abrangentes acumulados, são transferidos ime-
diatamente para o resultado do período.

Os ativos financeiros disponíveis para a venda são avaliados
para fins de determinação de seus valores recuperáveis conforme
discutido na seção "Redução ao valor recuperável de instrumentos
financeiros - Imparidade". As perdas por redução ao valor recuperável
desses instrumentos financeiros são reconhecidas na Demonstração do
Resultado do Exercício em ganhos/(perdas) sobre ativos financeiros
disponíveis para venda.

c.3) Ativos financeiros mantidos até o vencimento - Os ati-
vos financeiros para os quais a BB Corretora tem a firme intenção e
capacidade financeira comprovada para mantê-los até o vencimento
são classificados como ativos financeiros mantidos até o vencimento
e são inicialmente contabilizados ao valor justo, incluindo os custos
incrementais de transação. Esses instrumentos financeiros são men-
surados subsequentemente ao custo amortizado. Os juros, incluindo
os ágios e deságios, são contabilizados em Receita de juros de ativos
financeiros mantidos até o vencimento.

Em conformidade com o CPC 38 - Instrumentos Financeiros:
Reconhecimento e Mensuração, a BB Corretora não classifica ne-
nhum ativo financeiro como mantido até o vencimento se tiver, du-
rante o exercício social corrente ou durante os dois exercícios sociais
precedentes, vendido ou reclassificado mais do que uma quantia in-
significante de investimentos mantidos até o vencimento antes do
vencimento, que não seja por vendas ou reclassificações que: (i)
estejam tão próximos do vencimento ou da data de compra do ativo
financeiro que as alterações na taxa de juros do mercado não teriam
efeito significativo no valor justo do ativo financeiro; (ii) ocorram
depois que a BB Corretora tiver substancialmente recebido todo o
capital original do ativo financeiro por meio de pagamentos pro-
gramados ou de pagamentos antecipados; ou (iii) sejam atribuíveis a
um acontecimento isolado que esteja fora do controle da entidade,
não seja recorrente e não tenha podido ser razoavelmente previsto
pela entidade.

Sempre que as vendas ou reclassificações de mais de uma
quantia insignificante de investimentos mantidos até o vencimento
não satisfizerem nenhuma das condições mencionadas anteriormente,
qualquer investimento mantido até o vencimento remanescente deve
ser reclassificado como disponível para venda.

c.4) Determinação do valor justo - Valor justo é o preço que
seria recebido pela venda de um ativo ou seria pago pela transferência
de um passivo em uma transação não forçada entre participantes do
mercado na data da mensuração.

O valor justo de instrumentos financeiros negociados em
mercados ativos na data-base do balanço é baseado no preço de
mercado cotado ou na cotação do preço de balcão (preço de venda
para posições compradas ou preço de compra para posições ven-
didas), sem nenhuma dedução de custo de transação.

Nas situações em que não existe um preço de mercado para
um determinado instrumento financeiro, a BB Corretora estima o seu
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valor justo com base em métodos de avaliação comumente utilizados
nos mercados financeiros, adequados às características específicas do
instrumento e que capturam os diversos riscos aos quais está exposto.
Métodos de valorização incluem: o método do fluxo de caixa des-
contado, comparação a instrumentos financeiros semelhantes para os
quais existe um mercado com preços observáveis, modelo de pre-
cificação de opções, modelos de crédito e outros modelos de va-
lorização conhecidos.

Os referidos modelos são ajustados para capturar a variação
dos preços de compra e venda, o custo de liquidação da posição, para
servir como contrapartida das variações de crédito e de liquidez e,
principalmente, para suprir as limitações teóricas inerentes aos mo-
delos.

Os modelos internos de precificação podem envolver algum
nível de estimativa e julgamento da Administração cuja intensidade
dependerá, entre outros fatores, da complexidade do instrumento fi-
nanceiro.

d) Baixa de ativos financeiros e de passivos financeiros
d.1) Ativos financeiros - Um ativo financeiro é baixado

quando (i) os direitos contratuais relativos aos respectivos fluxos de
caixa expirarem; (ii) a Empresa transferir para terceiros a maioria dos
riscos e benefícios associados à operação; ou (iii) quando o controle
sobre o ativo é transferido, mesmo a BB Corretora tendo retido parte
dos riscos e benefícios associados à sua detenção.

Os direitos e obrigações retidos na transferência são reco-
nhecidos separadamente como ativos e como passivos, quando apro-
priado. Se o controle sobre o ativo é retido, a BB Corretora continua
a reconhecê-lo na extensão do seu envolvimento contínuo, que é
determinado pela extensão em que ele permanece exposto a mudanças
no valor do ativo transferido.

e) Tributos
Os tributos são apurados com base nas alíquotas demons-

tradas no quadro a seguir:

Tr i b u t o s Alíquota

Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) (¹) 25%
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) 9%
Contribuição ao PIS/Pasep 0,65%
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) 4%
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) Até 5%

(1) Incluiu alíquota básica (15%) e adicional (10%)
Os ativos fiscais diferidos (créditos tributários) e os passivos

fiscais diferidos são constituídos pela aplicação das alíquotas vigentes
dos tributos sobre suas respectivas bases. Para constituição, manu-
tenção e baixa dos ativos fiscais diferidos são observados os critérios
estabelecidos pelo CPC 32 - Tributos sobre o Lucro, e estão su-
portados por estudo de capacidade de realização. (Nota 15.a).

f) Provisões e Passivos Contingentes
O reconhecimento, a mensuração e a divulgação dos pas-

sivos contingentes e obrigações legais são efetuados de acordo com
os critérios definidos no CPC 25 - Provisões, Passivos Contingentes e
Ativos Contingentes.

Os passivos contingentes são reconhecidos nas demonstra-
ções contábeis quando, baseado na análise de assessores jurídicos e
da Administração, for considerado provável o risco de perda de uma
ação judicial ou administrativa, com uma provável saída de recursos
para a liquidação das obrigações e quando os montantes envolvidos
forem mensuráveis com suficiente segurança, sendo quantificados
quando da citação/notificação judicial e revisadas mensalmente de
forma individualizada, assim considerados os processos relativos às
causas consideradas não usuais ou cujo valor seja considerado re-
levante sob a análise de assessores jurídicos, considerando o valor
indenizatório pretendido (Nota 10.a).

Os passivos contingentes classificados como perdas possíveis
não são reconhecidos contabilmente, devendo ser apenas divulgados
nas notas explicativas, e os classificados como remotos não requerem
provisão e divulgação (Nota 10.b).

As obrigações legais fiscais são derivadas de obrigações tri-
butárias previstas na legislação, independentemente da probabilidade
de sucesso de processos judiciais em andamento e tem os seus mon-
tantes reconhecidos integralmente nas demonstrações contábeis.

g) Subvenção e Assistência Governamentais
Os saldos das reservas de capital referentes à subvenções

para investimentos existentes, a partir de 2008, devem ser mantidos
nessas respectivas contas até sua total utilização, na forma prevista na
Lei das Sociedades por Ações. A BB Corretora possui saldo relativo
à subvenção para investimentos em Incentivos Fiscais e manterá o
estoque registrado até a sua efetiva realização.

h) Redução do Valor Recuperável de Ativos Não Financeiros
- Imparidade

É reconhecida uma perda por imparidade se o valor contábil
de um ativo excede seu valor recuperável. Perdas por imparidade são
reconhecidas no resultado do exercício.

No mínimo anualmente, a BB Corretora elabora estudo para
apuração de indícios de desvalorização dos ativos, segundo critérios
técnicos definidos pela Administração.

Havendo indicação de possível desvalorização, a entidade
elabora estimativa para mensuração do valor recuperável e o re-
conhecimento de perdas por desvalorização.

i) Compensação de Ativos e de Passivos Financeiros
Ativos e passivos financeiros são apresentados ao valor lí-

quido se, e apenas se, houver um direito legal de compensá-los um
com o outro e se houver uma intenção de liquidá-los dessa forma, ou
de realizar um ativo e liquidar um passivo simultaneamente. Em
outras situações eles são apresentados separadamente.

j) Gerenciamento de Riscos
Os instrumentos financeiros da BB Corretora encontram-se

registrados em contas patrimoniais e estão compreendidos princi-
palmente pelos saldos de aplicações financeiras, créditos a receber,
impostos a compensar, outros créditos, contas a pagar, encargos a
recolher, dividendos a pagar e outras obrigações.

A BB Corretora apresenta exposição aos seguintes riscos
advindos do uso de instrumentos financeiros:

j.1) Risco de crédito: representa o risco de prejuízo finan-
ceiro da Empresa caso um cliente ou contra-parte em um instrumento
financeiro não cumpra com suas obrigações contratuais, que surgem
principalmente dos recebíveis da Empresa representados, principal-
mente por caixa e equivalentes de caixa, contas a receber e outros
créditos. A exposição máxima que a Empresa está sujeita para esse
risco está representada pelos respectivos saldos consignados nas de-
monstrações contábeis.

j.2) Risco de mercado: é a possibilidade de perdas causadas
por mudanças no comportamento das taxas de juros, que estão prin-
cipalmente relacionadas a atualização de passivos financeiros. O ob-
jetivo do gerenciamento de risco de mercado é gerenciar e controlar
as exposições a riscos de mercados, dentro de parâmetros aceitáveis,
e ao mesmo tempo otimizar o retorno.

j.3) Risco de liquidez: representa o risco de a Empresa en-
contrar dificuldades em cumprir com as obrigações associadas com
seus passivos financeiros. Os principais passivos financeiros estão
representados pelas obrigações decorrentes das contas a pagar, en-
cargos e tributos a recolher, dividendos a pagar e outras obrigações. A
BB Corretora garante que possui caixa à vista suficiente para cumprir
com despesas operacionais, incluindo o cumprimento de obrigações
financeiras; isto exclui o impacto potencial de circunstâncias extremas
que não podem ser razoavelmente previstas, como desastres natu-
rais.

j.4) Risco operacional: representa o risco de prejuízos diretos
ou indiretos decorrentes de uma variedade de causas associadas a
processos, pessoas, tecnologia e infra-estrutura da empresa e de fa-
tores externos, exceto os relacionados ao risco de crédito, de mercado
e de liquidez, bem como aqueles decorrentes de exigências legais e
regulatórias. O objetivo da Empresa é administrar o risco operacional
para evitar a ocorrência de prejuízos financeiros e danos à sua re-
putação.

i) Juros Sobre o Capital Próprio e Dividendos
As companhias brasileiras podem atribuir uma despesa no-

minal de juros, dedutível para fins fiscais, sobre o seu capital próprio.
O valor dos juros sobre o capital próprio é considerado como um
dividendo e, quando aplicável, apresentado nessas demonstrações
contábeis consolidadas como uma redução direta no patrimônio lí-
quido.

Os dividendos distribuídos são calculados sobre o lucro lí-
quido ajustado do período. A política atual da BB Corretora consiste
em pagar dividendos de 100% sobre o lucro líquido.

4 - CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA
R$ mil

31.12.2014 31.12.2013

Disponibilidades 4 2
Aplicações financeiras (1) 1.433.467 1.020.059
To t a l 1.433.471 1.020.061

(1) Aplicação em operações compromissadas lastreadas por LFT, jun-
to ao Banco do Brasil, com taxa de remuneração indexada a 99% da
TMS e liquidez diária.
5 - INSTRUMENTOS FINANCEIROS
a) Ativos Financeiros ao Valor Justo por meio do Resultado
R$ mil

31.12.2014 31.12.2013

Valor de
custo

Valor de
mercado

Valor de
custo

Valor de
mercado

Certificado de depósito bancário (1) 502 572 2.923 2.967

(1) Aplicação em CDB com rentabilidade vinculada ao percentual de
99% do CDI, junto ao Banco do Brasil S.A.
b) Ativos Financeiros Disponíveis para Venda
R$ mil

31.12.2014 31.12.2013

Valor de
custo

Valor de
mercado

Valor de
custo

Valor de
mercado

Instrumentos de dívida
Cotas Finam/Finor (1) 81 77 1.850 80

(1) Referem-se a cotas de fundos de renda variável (Finam/Finor). O
valor de mercado das cotas são obtidos no sítio do Banco da Ama-
zônia S.A.- BASA e Banco do Nordeste do Brasil S.A. - BNB. No
exercício de 2014 a Diretoria da BB Corretora aprovou a conta-
bilização como perda permanente, o valor da marcação a mercado
negativa das cotas dos fundos Finam e Finor no valor de R$ 1.769
mil.

6 - COMISSÕES A RECEBER
As Comissões a Receber - Seguradoras estão distribuídas nos ramos
de automóveis, vida e elementares, conforme movimentação demons-
trada no quadro a seguir:
R$ mil

Ramos Saldo
31.12.2013

Apropriações Recebimentos Saldo
31.12.2014

SH1 433.264 1.317.673 (1.097.507) 653.430
SH2 75.955 399.873 (388.723) 87.105
To t a l 509.219 1.717.546 (1.486.230) 740.535

7 - OUTROS ATIVOS
R$ mil

31.12.2014 31.12.2013

Depósito judicial - SRF (1) 30.228 28.505
Depósito judicial - Fiscal 111 . 8 4 1 101.941
Depósito judicial - Cível 1.375 6.328
Demais 207 168
To t a l 143.651 136.942
Ativo circulante 53 38
Ativo não circulante 143.598 136.904

(1) Refere-se a processo de compensações de débitos de PASEP,
COFINS, CSLL e IRPJ, com créditos oriundos de saldos negativos de
IRPJ dos anos-calendários de 1999 a 2003.
8 - DIVIDENDOS A PAGAR
R$ mil

R$ mil
31.12.2014 31.12.2013

Dividendos a pagar 690.688 499.986

9 - COMISSÕES A APROPRIAR
R$ mil

31.12.2014 31.12.2013

Comissões a apropriar não indexadas (1) 1.451.940 1.021.953
Passivo circulante 699.141 526.085
Passivo não circulante 752.799 495.868

(1) Referem-se às comissões de corretagem que serão reconhecidas
no resultado de acordo com a fluência do prazo de vigência dos
contratos de seguros.
10 - PROVISÕES E PASSIVOS CONTINGENTES
a) Passivos Contingentes - Prováveis
Ações Fiscais
As ações são oriundas, principalmente, de autuações do fisco mu-
nicipal e tratam de ISSQN.
Ações Cíveis
Nas ações de natureza cível classificadas como risco provável des-
tacam-se os pedidos de indenizações diversas (dano material, moral
etc.), litígios quanto ao pagamento de sinistros e aplicabilidade do
código de defesa do consumidor.
Movimentações na provisão para demandas fiscais e cíveis classi-
ficadas como prováveis:
R$ mil

Exercício/2014 Exercício/2013

Demandas Fiscais
Saldo Inicial 2.767 1.245
Constituição 379 1.522
Reversão de provisão (197) --
Saldo Final 2.949 2.767
Demandas Cíveis
Saldo Inicial 5 . 11 7 4.473
Constituição 5.654 2.329
Reversão de provisão (1.480) (1.685)
Saldo Final 9.291 5 . 11 7
To t a l 12.240 7.884

b) Passivos Contingentes - Possíveis
Ações Fiscais
As demandas fiscais classificadas com risco "possível" são dispen-
sadas de constituição de provisão e apresentam ações de natureza
administrativa e judicial.
A BB Corretora contesta a não homologação de pedidos de com-
pensação de IRPJ, CSLL, PIS e Cofins efetuadas entre os anos de
1999 e 2003, em virtude do não reconhecimento dos saldos negativos
dos anos de 1995 e 1997 e da dedução de valores da CSLL da base
de cálculo do IRPJ concedida em decisão de Mandado de Segurança.
Há depósito recursal de R$ 30.228 mil (R$ 28.505 mil em
31.12.2013). A possibilidade de êxito da demanda está classificada
como possível, sendo desnecessária a constituição de provisão.
Ações de Natureza Cível
Nas ações de natureza cível classificadas com risco possível des-
tacam-se os pedidos de indenizações diversas (dano material, moral,
etc), litígios quanto ao pagamento de sinistros e aplicabilidade do
código de defesa do consumidor.
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Saldos das demandas fiscais e cíveis classificadas como possíveis:
R$ mil

Exercício/2014 Exercício/2013

Demandas trabalhistas -- 37
Demandas fiscais 5.982 8 11
Demandas cíveis 3.916 5.712
To t a l 9.898 6.560

c) Depósitos em Garantia de Recursos
Os depósitos em garantia são depósitos de quantias em dinheiro e são
efetuados no Banco ou em outra instituição financeira oficial, como
meio de pagamento ou como meio de garantir o pagamento de con-
denações, indenizações, acordos e demais despesas decorrentes de
processos judiciais. Os valores estão apresentados no balanço pa-
trimonial em Outros Ativos.
Saldos dos depósitos em garantia constituídos para contingências:
R$ mil

31.12.2014 31.12.2013

Demandas fiscais 142.069 130.446
Demandas cíveis 1.375 6.328
To t a l 143.444 136.774

d) Obrigações Legais
Em novembro de 2013 a BB Corretora S.A. aderiu ao Programa de
Pagamento ou Parcelamento de Tributos Federais, instituído pela Lei
11.941, de 27/05/2009, cujo prazo de adesão foi reaberto, conforme
artigos 17 e 39 da Lei nº 12.865/2013. O programa incluiu débitos
administrados pela Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional vencidos até 30.11.2008 e 31.12.2012, no
caso do alargamento da base de cálculo do Pasep e Cofins. Os
processos inseridos no programa foram:
Mandado de Segurança nº 1999.34.00.003084-6 - Dedução da des-
pesa de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL na base
de cálculo do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ, conforme
artigo 17 da Lei nº 12.865/2013.
Mandado de Segurança nº 2009.34.00.022934-0 - PIS/PASEP e CO-
FINS Alargamento da Base de Cálculo - Inclusão das Receitas Fi-
nanceiras, conforme artigo 39 da Lei nº 12.865/2013.
O total líquido resultante da adesão ao programa é de R$ 12.321
mil.
e) Interposição de Recursos Fiscais
A BB Corretora possui ação judicial de natureza fiscal com o objetivo
de anular decisão administrativa que não homologou declarações de
compensação de saldos negativos de IRPJ com diversos tributos pró-
prios.
O valor atualizado do referido depósito judicial é de R$ 109.981 mil
(R$ 101.529 mil em 2013), sendo que sua atualização, pela taxa
SELIC, registrada no resultado de 2014 é de R$ 8.452 mil (R$ 6.345
mil em 2013). A possibilidade de êxito da demanda está classificada
como possível, sendo desnecessária a constituição de provisão.
11 - OUTROS PASSIVOS
R$ mil

31.12.2014 31.12.2013

Valores a pagar a sociedades ligadas (1) 23.840 33.719
Outras 570 1.713
To t a l 24.410 35.432

(1) Valores de despesas repassadas pelo Banco do Brasil, conforme
convênio de rateio/ressarcimento de despesas e custos diretos e in-
diretos.
12 - PATRIMÔNIO LÍQUIDO
a) Capital Social
O Capital Social de R$ 26.918 mil, em 31.12.2014 e 31.12.2013, está
dividido em 1.000.000 de ações ordinárias representadas na forma
escritural e sem valor nominal. O patrimônio líquido de R$ 35.006
mil (R$ 33.400 mil em 31.12.2013) corresponde a um valor pa-
trimonial de R$ 35,00 por ação (R$ 33,40 por ação em
31.12.2013).
b) Reservas de Capital e de Lucros
R$ mil

31.12.2014 31.12.2013

Reserva de Capital 4.975 4.975
Reservas de Lucros 3 . 11 8 3 . 11 8
Reserva legal 3 . 11 8 3 . 11 8

A Reserva de Capital foi constituída em virtude de investimentos em
incentivos fiscais (Finam/Finor).
A BB Corretora deixou de constituir Reserva Legal (5% sobre o
Lucro Líquido), no exercício de 2014, pelo motivo desta reserva,
somada às Reservas de Capital excederem a 30% do Capital Social,
segundo determina o parágrafo 1º do artigo 193 da Lei n.º
6.404/76.

c) Outros Resultados Abrangentes Acumulados
Referem-se aos ajustes de avaliação patrimonial das cotas de Fi-
nam/Finor reconhecidos no Patrimônio Líquido.
R$ mil

2014 2013

31.12.2013
Saldo

Movimen-
tação

líquida no
período

31.12.2014
Saldo

31.12.2012
Saldo

Movi-
menta-

ção
líquida
no pe-

ríodo

31.12.2013
Saldo

Ativos financeiros disponíveis para venda
Próprios (1.771) 1.766 (5) (1.744) (27) (1.771)
Efeitos tri-
butários

160 (160) -- 157 3 160

To t a l ( 1 . 6 11 ) 1.606 (5) (1.587) (24) ( 1 . 6 11 )

d) Distribuição do Lucro Líquido e Dividendos
R$ mil

Exercício/2014 Exercício/2013

Base de cálculo 1.289.371 906.886
Lucro líquido 1.289.371 906.886
Dividendo mínimo obrigatório - 25% 322.343 226.722
Dividendo adicional 967.028 680.164
Total destinado ao acionista 1.289.371 906.886
Saldo do Lucro Líquido Ajustado, após as destina-
ções

0 0

A administração decidiu pelo pagamento de dividendos mínimos obri-
gatórios e adicionais, equivalentes a 100% sobre o lucro líquido. Os
dividendos referentes ao exercício/2014 foram aprovados pela Di-
retoria e serão corrigidos monetariamente pela taxa Selic até o dia do
efetivo pagamento. Do total destinado ao acionista no exercício de
2014, R$ 598.683 mil refere-se ao 1º semestre, e foram pagos em
28.08.2014. Os dividendos a pagar, no valor de R$ 690.688 mil,
referem-se ao 2º semestre.
13 - RECEITAS/(DESPESAS) OPERACIONAIS
a) Receita Operacional Líquida
R$ mil

Exercício/2014 Exercício/2013

Receita Bruta de Serviços 2.308.045 1.736.408
Seguros - vida 801.109 609.458
Seguros - automóvel 198.705 195.189
Previdência e títulos de capitalização 751.531 535.722
Seguros - rural 11 2 . 8 5 4 71.496
Prestação de serviços de incentivo a comercialização
de produtos

-- 2.204

Seguros - patrimonial 11 8 . 9 1 5 98.998
Seguros - personalizados 94.986 77.588
Seguros - prestamistas 219.288 136.578
Seguros - outros 10.657 9.175
Deduções da Receita Bruta (170.637) (147.385)
Despesas de pasep, cofins e ISS (170.625) (126.732)
Despesas de devoluções de comissões (12) (20.653)
Receita Operacional Líquida 2.137.408 1.589.023

b) Custos dos Serviços Prestados
R$ mil

Exercício/2014 Exercício/2013

Ressarcimento de custos ao Banco do Brasil S.A. (217.527) (206.473)
Despesas de processamento de dados (46.295) (66.392)
To t a l (263.822) (272.865)

c) Despesas de Pessoal
R$ mil

Exercício/2014 Exercício/2013

Proventos ( 5 . 11 2 ) (6.280)
Encargos sociais (2.379) (3.182)
Benefícios (206) (288)
Honorários do conselho fiscal (161) (176)
To t a l (7.858) (9.926)

d) Despesas Administrativas
R$ mil

Exercício/2014 Exercício/2013

Despesas condenação judicial (4.580) --
Perdas permanentes em investimentos (1.769) --
Comunicação (572) (725)
Patrocínio/doação (520) --

Despesas com promoção de vendas de seguros, ca-
pitalização e previdência - programa de reconhe-
cimento

-- (1.991)

Outras (265) (457)
To t a l (7.706) (3.173)

(1) Refere-se à remuneração devida pela utilização da rede de agên-
cias do Banco do Brasil S.A.
e) Outras Receitas/(Despesas)
R$ mil

Exercício/2014 Exercício/2013

Despesas de provisão - ações cíveis (5.654) (2.329)
Despesas de provisão - ações fiscais (379) (1.522)
(Provisão)/reversão para perdas sobre investimen-
tos incentivados

11 (25)

Reversão de provisões operacionais - ações cíveis 1.480 --
Reversão de provisões operacionais - ações fiscais 197 --
Reversão de provisões operacionais(1) 103 7.591
Recuperação de encargos e despesas -- 864
Outras (54) 7
To t a l (4.296) 4.586

(1) Em 2013, inclui efeito líquido da adesão ao programa de par-
celamento e pagamento à vista de débito tributário - Refis - no valor
de R$ 5.907 mil (Nota 10.d).
14 - RESULTADO FINANCEIRO
R$ mil

Exercício/2014 Exercício/2013

Receitas Financeiras 11 8 . 0 6 4 67.748
Receitas de aplicações financeiras 107.414 57.672
Atualização monetária de depósitos judiciais 8.657 6.525
Outras 1.993 3.551
Despesas Financeiras (17.974) (12.031)
Atualização monetária de dividendos (17.931) (8.774)
Atualização monetária de liminar da contribuição so-
cial

-- (1.913)

Outras (43) (1.344)
To t a l 100.090 55.717

15 - TRIBUTOS
a) Ativos por impostos correntes
R$ mil

31.12.2014 31.12.2013

Impostos retidos no exercício a compensar (1) 100.744 73.294
To t a l 100.744 73.294

(1) Referem-se principalmente a impostos e contribuições recolhidos
pela BB Corretora e retidos na fonte, os quais a Empresa detém o
direito de compensar com recolhimentos futuros.
b) Ativos por impostos diferidos (Créditos Tributários)
R$ mil

31.12.2013 Constituição Baixa 31.12.2014

Diferenças Temporárias 3.324 1.994 514 4.804
Provisão para créditos de li-
quidação duvidosa

79 -- -- 79

Provisões passivas 2.680 1.825 343 4.162
Marcação a mercado 161 3 164 --
Outras provisões 404 166 7 563
Total dos Créditos Tributários
Ativados

3.324 1.994 514 4.804

Imposto de renda 2.030 1.342 254 3 . 11 8
Contribuição social 1.294 652 260 1.686

c) Expectativa de realização dos créditos tributários ativados
A expectativa de realização dos ativos fiscais diferidos (créditos tri-
butários) respalda-se em estudo técnico elaborado em 31.12.2014,
sendo o valor presente apurado com base na taxa média SELIC.
R$ mil

Valor Nomi-
nal

Valor Pre-
sente

Em 2015 -- --
Em 2016 -- --
Em 2017 -- --
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Em 2018 2.774 1.865
Em 2019 1.416 907
Em 2020 539 327
A partir de 2021 75 70
Total de Créditos Tributários 4.804 3.169

No decorrer do exercício de 2014, observou-se a realização de cré-
ditos tributários na BB Corretora no montante de R$ 514 mil. O
estudo técnico elaborado em 31.12.2013 não previa realização de
créditos tributários no exercício 2014.
d) Passivos por impostos correntes
R$ mil

31.12.2014 31.12.2013

Imposto de renda 140.418 97.740
Contribuição social 50.740 35.188
COFINS 10.213 7.919
ISS 6.539 5.098
PA S E P 1.660 1.287
To t a l 209.570 147.232

e) Demonstração das Despesas de Imposto de Renda e Contribuição
Social
R$ mil

Exercício/2014 Exercício/2013

Valores correntes (666.056) (457.059)
IRPJ e CSLL no País(1) (666.056) (457.059)
Valores diferidos -- 6 11
Ativo fiscal diferido 1.639 6 11
Diferenças temporárias 1.639 6 11
Total do Imposto de Renda e Contribuição Social (664.417) (456.448)

(1) Em 2013, contempla os efeitos tributários da adesão do Refis -
Lei nº 12.865/2013.
f) Conciliação dos Encargos com Imposto de Renda e Contribuição
Social
R$ mil

Exercício/2014 Exercício/2013

Resultado antes dos Tributos e Participações 1.953.788 1.363.334
Encargo total do IRPJ (25%) e da CSLL (9%) (664.288) (463.534)
Perdas em investimentos incentivados - Finam/Finor (442) --
Incentivo fiscal - adição (177) --
Incentivo fiscal - dedução 520 --
Efeitos tributários - Refis - Lei nº 12.865/2013 -- 6.414
Outros valores (30) 672
Imposto de Renda e Contribuição Social do Período (664.417) (456.448)

g) Despesas Tributárias
R$ mil

Exercício/2014 Exercício/2013

Cofins (97.044) (71.379)
ISS ( 5 7 . 8 11 ) (43.720)
PIS/Pasep (15.770) ( 11 . 5 9 9 )
Outras (28) (28)
To t a l (170.653) (126.726)

h) Lei nº 12.973 (Conversão da MP nº 627/2013)
A Lei n.º 12.973, de 13.05.2014, objeto de conversão da Medida
Provisória nº 627/2013, altera a legislação tributária federal sobre
IRPJ, CSLL, PIS/Pasep e Cofins, em especial com o objetivo de:
i)revogar o Regime Tributário de Transição (RTT);
ii)alterar as normas relativas à tributação dos lucros do exterior; e
iii)disciplinar os aspectos tributários em relação aos critérios e pro-
cedimentos contábeis determinados pelas leis 11.638/2007 e
11.941/2009, as quais trataram do alinhamento das normas contábeis
brasileiras às normas internacionais.
Para a realização de uma análise mais conclusiva a Empresa aguar-
dará a regulamentação integral pela Receita Federal do Brasil, na
forma prevista pela Lei 12.973/2014. Entretanto, de acordo com es-
tudos preliminares e à luz do texto vigente da mencionada Lei e
instruções normativas relacionadas, não se esperam impactos sig-
nificativos nas demonstrações contábeis. A BB Corretora não exerceu
a opção pela sua aplicação no exercício de 2014 e observará a apli-
cação dos seus dispositivos a partir do exercício de 2015.
16 - PARTES RELACIONADAS
A BB Corretora realizou transações bancárias com o Banco do Brasil
S.A., tais como: depósitos em conta corrente (não remunerados) e
aplicações financeiras. Há, ainda, contratos de prestação de serviços,
de garantias prestadas e convênio para rateio/ressarcimento de des-
pesas e custos diretos e indiretos.
Os custos com benefícios de curto prazo atribuídos ao Conselho
Fiscal da BB Corretora foram de R$161 mil (R$ 176 mil em
2013).

A BB Corretora não concede empréstimos aos seus Diretores e Con-
selho Fiscal.
Durante o exercício de 2014 não foram realizadas transações entre a
BB Corretora e a sua controladora, BB Cor.
a) Sumário das Transações com Partes Relacionadas
Saldos das operações ativas e passivas da BB Corretora com as partes
relacionadas, em 31.12.2014 e 31.12.2013, e seus respectivos re-
sultados no período:
R$ mil

31.12.2014 31.12.2013

Banco do
Brasil

Outras
Partes Re-
lacionadas

To t a l Banco do
Brasil

Outras Par-
tes Relacio-

nadas

To t a l

Ativos
Disponibilidades 4 -- 4 2 -- 2
Aplicações fi-
nanceiras

1.433.467 -- 1.433.467 1.020.059 -- 1.020.059

Certificado de
depósito bancá-
rio

572 -- 572 2.967 -- 2.967

Comissões a re-
ceber (1)

-- 740.535 740.535 -- 509.216 509.216

Outros créditos -- -- -- -- 3 3
Passivos
Outros passivos 23.840 -- 23.840 33.719 -- 33.719
Comissões a
apropriar (2)

-- 1.452.005 1.452.005 -- 1.021.953 1.021.953

Dividendos a
pagar

-- 690.688 690.688 -- 499.986 499.986

Resultado
Receitas de
aplicações fi-
nanceiras

107.414 -- 107.414 57.672 -- 57.672

Receita de pres-
tação de servi-
ços (3)

-- 2.305.212 2.305.212 -- 1.731.667 1.731.667

Recuperação de
encargos e des-
pesas

1.454 -- 1.454 864.421 -- 864.421

Despesas de
pessoal

(7.858) -- (7.858) (9.926) -- (9.926)

Despesas admi-
nistrativas di-
versas (4)

(264.394) -- (264.394) (273.591) -- (273.591)

Variações mone-
tárias passivas
(5)

-- (17.931) (17.931) -- (8.774) (8.774)

Despesa finan-
ceira - com ga-
rantias bancárias

(13) -- (13) (13) -- (13)

(1) Referem-se às comissões de corretagem a receber da SH1, SH2.
(2) Referem-se às comissões de corretagem a apropriar da SH1,
SH2.
(3) Referem-se às comissões de corretagem recebidas/apropriadas, no
período, da SH1, SH2, Brasilprev, Brasilcap.
(4) Valores de despesas repassadas pelo Banco do Brasil, conforme
convênio de rateio/ressarcimento de despesas e custos diretos e in-
diretos.
(5) Valor referente à atualização monetária dos dividendos a pagar a
BB Cor, dos exercícios de 2013 e 2014.
b) Remuneração paga a empregados e Administradores

A BB Corretora não possui quadro próprio de empregados,
nem remunera seus administradores, uma vez que suas atividades são
conduzidas integralmente pela estrutura administrativa do Banco do
Brasil S.A.

A BB Corretora ressarce o Banco do Brasil pelas despesas
de pessoal, conforme evidenciado na Nota 17.

Relatório dos auditores independentes sobre as demonstra-
ções contábeis

Aos Administradores e aos Acionistas da BB Corretora de
Seguros e Administradora de Bens S.A.

Brasília - DF
Examinamos as demonstrações contábeis da BB Corretora de

Seguros e Administradora de Bens S.A. (BB Corretora), que com-
preendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2014 e as
respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das
mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício
findo naquela data, assim como o resumo das principais práticas
contábeis e demais notas explicativas.

Responsabilidade da administração sobre as demonstrações
contábeis

A Administração da BB Corretora é responsável pela ela-
boração e adequada apresentação dessas demonstrações contábeis de
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles
internos que ela determinou como necessários para permitir a ela-
boração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante,
independentemente se causada por fraude ou erro.

Responsabilidade dos auditores independentes
Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre

essas demonstrações contábeis com base em nossa auditoria, con-
duzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de au-
ditoria. Essas normas requerem o cumprimento de exigências éticas
pelos auditores e que a auditoria seja planejada e executada com o
objetivo de obter segurança razoável de que as demonstrações con-
tábeis estão livres de distorção relevante.

Uma auditoria envolve a execução de procedimentos se-
lecionados para obtenção de evidência a respeito dos valores e di-
vulgações apresentados nas demonstrações contábeis. Os procedimen-
tos selecionados dependem do julgamento do auditor, incluindo a
avaliação dos riscos de distorção relevante nas demonstrações con-
tábeis, independentemente se causada por fraude ou erro. Nessa ava-
liação de riscos, o auditor considera os controles internos relevantes
para a elaboração e adequada apresentação das demonstrações con-
tábeis da BB Corretora para planejar os procedimentos de auditoria
que são apropriados nas circunstâncias, mas não para fins de ex-
pressar uma opinião sobre a eficácia desses controles internos da BB
Corretora. Uma auditoria inclui, também, a avaliação da adequação
das práticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas
contábeis feitas pela Administração, bem como a avaliação da apre-
sentação das demonstrações contábeis tomadas em conjunto.

Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente
e apropriada para fundamentar nossa opinião.

Opinião
Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima re-

feridas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a
posição patrimonial e financeira da BB Corretora de Seguros e Ad-
ministradora de Bens S.A. em 31 de dezembro de 2014, o desem-
penho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício
findo naquela data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no
Brasil.

Brasília, 23 de fevereiro de 2015.
KPMG AUDITORES INDEPENDENTES

CRC SP-014428/O-6 F-DF

CARLOS MASSAO TAKAUTHI
Contador CRC 1SP206103/O-4

PARECER DO CONSELHO FISCAL

O CONSELHO FISCAL DA BB CORRETORA DE SE-
GUROS E ADMINISTRADORA DE BENS S.A., no uso de suas
atribuições legais e estatutárias, procedeu ao exame do Relatório da
Administração e das Demonstrações Contábeis, incluindo a proposta
de destinação do resultado do exercício, relativos ao exercício social
findo em 31 de dezembro de 2014.

Desta forma, com base nos trabalhos e esclarecimentos pres-
tados pela KPMG Auditores Independentes e no seu parecer, emitido
em 23 de fevereiro de 2015, sem ressalvas, ainda, nos esclareci-
mentos prestados pela Administração da Companhia, este Conselho
fiscal, pela unanimidade de seus membros, concluiu que as Demons-
trações Financeiras, acima mencionadas, acompanhadas do Relatório
Anual da Administração, estão adequadamente apresentadas e opina
favoravelmente ao seu encaminhamento para deliberação da Assem-
bléia Geral dos Acionistas.

Brasília-DF, 23 de fevereiro de 2015.
DANIEL DE ARAUJO E BORGES

Presidente

JULIÊTA ALIDA GARCIA VERLEUN
Diretoria

ISMAEL TESSARI GRANDI
Presidente

MARCELO DE REZENDE AMBRÓSIO
Diretor

IRENE ALBUQUERQUE AZEVEDO GOMES
Diretor

Conselho Fiscal

DANIEL DE ARAUJO E BORGES
Presidente

JULIÊTA ALIDA GARCIA VERLEUN

Contadoria

EDUARDO CESAR PASA
Contador Geral

Contador CRC-DF 017.601/O-5
CPF 541.035.920-87
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BB SEGUROS PARTICIPAÇÕES S/A
CNPJ: 11.159.426/0001-09

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO

Exercício encerrado em 31.12.2014
Senhores Acionistas,
Submetemos à apreciação de V.Sas. as Demonstrações Financeiras da BB Seguros Participações

S.A. ("BB Seguros"), relativas ao exercício findo em 31 de dezembro de 2014.
A BB Seguros, registrada sob o CNPJ 11.159.426/0001-09, com sede e foro na cidade de

Brasília - DF, é uma subsidiária integral da BB Seguridade Participações S.A. ("BB Seguridade"), tendo
como objeto social a participação em sociedades seguradoras, de capitalização, de entidades abertas de
previdência complementar e que operam planos privados de assistência saúde.

O capital social da BB Seguros é de R$ 3.214 milhões (R$ 3.103 milhões em 2013) dividido
e representado por 278.862.835 ações ordinárias e nominativas, sem valor nominal, detidas, inte-
gralmente, pela BB Seguridade. O crescimento do Capital Social deve-se à incorporação de reservas
realizada pela companhia. A quantidade de ações não sofreram alterações no exercício.

A BB Seguros encerrou o exercício de 2014 com a seguinte estrutura societária:

Participações Atividade Participação em 31.12.2014

BB Mapfre SH1 Participações S.A. Seguros 74,990%
Mapfre BB SH2 participações S.A. Seguros 50,000%
Brasilprev Seguros e Previdência S.A. Previdência 74,995%
Brasilcap Capitalização S.A. Capitalização 66,660%
IRB-Brasil Resseguros S.A. Resseguro 20,430%
Brasildental Operadora de Planos Odontológicos S.A. Odontológico 74,999%

Em 2014, a BB Seguros apresentou receitas operacionais no valor de R$ 2.228 milhões,
representando um incremento de 38,0% sobre o exercício anterior. O lucro líquido do exercício foi de R$
2.201 milhões, 39,5% superior a 2013.

Brasília, 2015.
A Diretoria

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO
R$ mil

Nota Exercício/2014 Exercício/2013
Receitas Operacionais 2.190.540 1.560.994
Resultado de participações em controladas e coligadas [8.a] 2.190.540 1.560.994
Outras receitas/(despesas) operacionais (6.040) (309)
Despesas de pessoal [ 11 . a ] (1.074) (4.337)
Outras despesas administrativas [ 11 . b ] (269) ( 1 . 11 7 )
Despesas tributárias [14.g] (2.667) (1.542)
Outras receitas/(despesas) operacionais [ 11 . c ] (2.030) 6.687
Lucro antes das receitas e despesas financeiras 2.184.500 1.560.685
Resultado financeiro [12] 34.551 34.570
Receitas financeiras 53.468 48.152
Despesas financeiras (18.917) (13.582)
Resultado antes do Imposto de Renda e Contribuição Social 2.219.051 1.595.255
Imposto de Renda e Contribuição Social [14.e] (17.746) (17.459)
Lucro líquido 2.201.305 1.577.796
Número de ações 278.862.835 278.862.835
Lucro por ação em (R$) 7,89 5,66
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.
DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE

R$ mil
Exercício/2014 Exercício/2013

Lucro líquido 2.201.305 1.577.796
(+) Marcação a Mercado reflexa de TVM 2.275 (21.762)
Resultado abrangente do exercício 2.203.580 1.556.034

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.
BALANÇO PATRIMONIAL
R$ mil

AT I V O Nota 31.12.2014 31.12.2013
CIRCULANTE 610.872 613.230
Caixa e equivalentes de caixa [6] 601.370 565.621
Ativos por impostos correntes [14.a] 9.502 1 2 . 11 6
Outros ativos [7] -- 35.493
NÃO CIRCULANTE 7.270.198 6.229.612
Ativos por impostos diferidos [14.b] 3.052 3.052
Investimentos em participações societárias [8.a] 7.267.146 6.226.560
TOTAL DO ATIVO 7.881.070 6.842.842

PA S S I V O Nota 31.12.2014 31.12.2013
CIRCULANTE 993.910 586.677
Dividendos a pagar [9] 979.267 577.175
Passivos por impostos correntes [14.c] 9.401 5.655
Outros passivos [10.a] 5.242 3.847
NÃO CIRCULANTE 273.977 273.977
Passivos por impostos diferidos [14.d] 273.977 273.977
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 6.613.183 5.982.188
Capital social [13.a] 3.213.534 3.103.201
Reserva de lucros [13.b] 3.412.443 2.894.056
Outros resultados abrangentes acumulados [13.c] (12.794) (15.069)
TOTAL DO PASSIVO 7.881.070 6.842.842
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

R$ mil
Exercício/2014 Exercício/2013

FLUXOS DE CAIXA PROVENIENTES DAS OPERAÇÕES
Lucro antes do Imposto de Renda e Contribuição Social 2.219.051 1.595.255
Ajustes ao lucro antes do Imposto de Renda e Contribuição Social
Resultado de participações em coligadas e controladas (2.190.540) (1.560.994)
Outras receitas/(despesas) 9.980 (4.163)
Lucro ajustado antes do Imposto de Renda e Contribuição Social 38.491 30.098
Variações Patrimoniais
Aumento/(redução) em impostos correntes 6.360 (7.248)

Aumento/(redução) passivos por impostos diferidos -- 4.323
Imposto de Renda e Contribuição Social pagos (4.301) (6.498)
Aumento/(redução) em outros passivos 1.395 (494)
(Aumento)/redução em outros ativos -- (293)
CAIXA GERADO/(UTILIZADO) PELAS OPERAÇÕES 41.945 19.888
FLUXOS DE CAIXA PROVENIENTES DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO
Dividendos recebidos de controladas e coligadas 1.182.705 1.346.421
Aquisição de participação societária em coligada (3.748) (547.409)
CAIXA GERADO/(UTILIZADO) PELAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS 1.178.957 799.012
FLUXOS DE CAIXA PROVENIENTES DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO
Dividendos pagos (1.185.153) (951.179)
CAIXA GERADO/(UTILIZADO) PELAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO (1.185.153) (951.179)
Variação líquida de caixa e equivalentes de caixa 35.749 (132.279)
Início do exercício 565.621 697.900
Fim do exercício 601.370 565.621
Aumento/(redução) de caixa e equivalentes de caixa 35.749 (132.279)
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

E V E N TO S Capital Social Reservas de Lucros Outros Resulta-
dos Abrangentes

Acumulados

Lucros ou
(Prejuízos)

Acumulados

To t a l

Reserva Legal Reservas Estatu-
tárias

Saldos em 31.12.2012 3.103.201 11 3 . 5 6 2 2.379.873 6.693 -- 5.603.329
Outros Resultados Abrangentes
Ajustes de Avaliação Patrimonial -- -- -- (21.762) -- (21.762)
Lucro Líquido do Exercício -- -- -- -- 1.577.796 1.577.796
Destinações:
Reservas -- 78.890 921.731 -- (1.000.621) --
Dividendos (R$ 1.210,62 por lote de
mil ações)

-- -- (600.000) -- (577.175) (1.177.175)

Saldos em 31.12.2013 3.103.201 192.452 2.701.604 (15.069) -- 5.982.188
Mutações do Exercício -- 78.890 321.731 (21.762) -- 378.859
Saldos em 31.12.2013 3.103.201 192.452 2.701.604 (15.069) -- 5.982.188
Aumento de capital 11 0 . 3 3 4 ( 11 0 . 3 3 4 ) -- -- -- --
Outros Resultados Abrangentes
Ajustes de Avaliação Patrimonial -- -- -- 2.275 -- 2.275
Lucro Líquido do Exercício -- -- -- -- 2.201.305 2.201.305
Destinações: --
Reservas -- 11 0 . 0 6 5 518.656 -- (628.721) --
Dividendos (R$ 4.290,74 por lote de
mil ações)

-- -- -- -- (1.572.584) (1.572.584)

Saldos em 31.12.2014 3.213.535 192.183 3.220.260 (12.794) -- 6.613.184
Mutações do Exercício 11 0 . 3 3 4 (269) 518.656 2.275 -- 630.996
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

1 - CONTEXTO OPERACIONAL
A BB Seguros Participações S.A., (denominada BB Seguros) é uma sociedade controlada pela

BB Seguridade Participações S.A. (Controlada direta do Banco do Brasil S.A.) constituída em
30.09.2009, a partir da cisão parcial do patrimônio do BB Investimentos. Atualmente, detém par-
ticipações societárias nas seguintes empresas: Brasilcap Capitalização S.A., Brasilprev Seguros e Pre-
vidência S.A., BB Capitalização S.A., IRB Brasil Resseguros S.A., Brasil Dental Operadora de planos
odontológicos S.A., e nas holdings de participação BB Mapfre SH1 Participações S.A. e Mapfre BB
SH2 Participações S.A. Tem por objeto a prática de operações de participação em sociedades se-
guradoras, de capitalização, entidades abertas de previdência complementar e sociedades que operam
planos de assistência à saúde.

A BB Seguros, inscrita sob o CNPJ 11.159.426/0001-09, é sediada no Setor de Autarquias
Norte, Quadra 5, Bloco B, 3º Andar, Edifício Banco do Brasil, Asa Norte, Brasília, Distrito Federal,
Brasil.

2 - AQUISIÇÕES, VENDAS E REESTRUTURAÇÕES SOCIETÁRIAS
a) IRB Brasil Resseguros S.A. (IRB Brasil Re)
Em 24.05.2013, a BB Seguros Participações S.A. e a União assinaram Contrato de Trans-

ferência de Ações com o objetivo de transferir 212.421 ações ordinárias (ONs) de emissão do IRB Brasil
Re detidas pela União para a BB Seguros.

Ademais, na mesma data, foi celebrado Acordo de Acionistas entre BB Seguros, União,
Bradesco Auto Re - Companhia de Seguros S.A., Itaú Seguros S.A., Itaú Vida e Previdência S.A. e
Fundo de Investimento em Participações Caixa Barcelona, no intuito de formar um bloco de controle
para a governança do IRB Brasil Re por meio da regulação da relação entre os sócios, bem como da
atuação e do funcionamento dos órgãos de administração da companhia. Foram vinculadas ao Acordo de
Acionistas ações representando 20% do total de ONs pela BB Seguros; 15% do total de ONs pela União;
15% do total de ONs pelo Grupo Itaú Seguros; 20% do total de ONs pela Bradesco Seguros; e 3% do
total de ONs pelo FIP Caixa Barcelona.

Além da celebração do Acordo de Acionistas, o processo de reestruturação societária do IRB
Brasil Re envolveu as seguintes etapas:

a)conversão das ações preferenciais do IRB Brasil Re em ações ordinárias (proporção 1:1);
b)criação de golden share a ser detida pela União (com direito a veto em determinadas

deliberações), e;
c)aumento do capital social do IRB Brasil Re por seus atuais acionistas, com emissão de novas

ações, renunciando a União ao seu direito de preferência.
Em 20.08.2013, foi realizada uma Assembleia Geral Extraordinária para homologação do

aumento de capital do IRB Brasil Re, a qual era condição precedente para o pagamento, pela BB
Seguros, da aquisição das ONs.

Em 27.08.2013, a BB Seguros passou a deter 20,51% do capital do IRB Brasil Re por meio da
transferência das ações e do pagamento efetuado à União conforme demonstrado a seguir:

Valor Justo dos Ativos e Passivos do IRB Brasil Re
R$ mil

30.09.2013

Caixa e depósitos bancários 15.541
Ativos financeiros 5.465.934
Ativo imobilizado 168.898
Intangíveis identificados 127.236
Ativos por impostos correntes 27.742
Ativos por impostos diferidos 236.626
Operações com seguros e resseguros 2.515.534
Outros ativos 4.362.013
Valor justo dos ativos 12.919.524
Provisões trabalhistas, fiscais e cíveis 278.239
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Passivos por contratos de seguro e previdência complementar 7.523.585
Passivo por impostos correntes 7 3 . 0 11
Passivo por impostos diferidos 54.657
Débitos de operações com seguros e resseguros 1.568.776
Outros passivos 716.068
Valor justo dos passivos 10.214.336
Valor justo dos ativos líquidos 2.705.188
Participação da BB Seguros - % 20,51%
Participação da BB Seguros 554.853
Preço pela aquisição das ações (20,51%) (547.409)
Ganho por compra vantajosa na aquisição (7.444)

Ativos Intangíveis Identificados na Transação
R$ mil

30.09.2013

Relacionados à carteira de clientes 11 9 . 0 3 0
Marca 8.206
To t a l 127.236

Os ativos intangíveis identificados vêm sendo amortizados em consonância com os prazos
apresentados no estudo de alocação do preço pago (PPA), elaborado por empresa especializada e
independente. No exercício de 2014, os valores amortizados totalizaram R$ 4.299 mil.

A operação foi aprovada pelo Conselho Administrativo da Defesa Econômica (CADE), em
16.04.2013, e pela Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), em 16.09.2013.

Tendo em vista a essência da operação e as condições contratuais, analisamos as normas
contábeis vigentes com a finalidade de identificarmos o pronunciamento contábil aplicável para essa
operação. Nesse sentido, observamos que a compra das ações do IRB Brasil Re caracteriza-se como um
investimento em coligada, dada influência significativa pela BB Seguros.

Em 29.12.2014, por meio da Assembleia Geral Extraordinária de Acionistas, foi aprovada a
reforma do Estatuto Social para alterar o número de ações de 1.035.663 para 1.040.000, de modo a
contemplar, também, o quantitativo de 4.337 ações em tesouraria. Dessa forma, a BB Seguros passou a
deter uma participação de 20,43% no IRB.

Na mesma data foi realizado o desdobramento das ações emitidas pelo IRB Brasil Re, na
proporção de 300 ONs para cada atual ON, sem modificação do valor do capital social. Diante disso, o
total de ações do IRB Brasil Re é de 312.000.000 e a BB Seguros passou a deter 63.726.600 ONs de
emissão do IRB Brasil Re, sem alteração no percentual de participação.

b) Brasildental Operadora de Planos Odontológicos S.A. ("Brasildental")
Em 11.06.2013, o Banco do Brasil S.A., a BB Seguros Participações S.A. (BB Seguros), a BB

Corretora de Seguros e Administradora de Bens S.A. (BB Corretora), a Odontoprev S.A (Odontoprev)
e a Odontoprev Serviços Ltda. (Odontoprev Serviços) assinaram Acordo de Associação e Outras
Avenças (Acordo) com o objetivo de, por meio de uma nova sociedade anônima, denominada Bra-
sildental, desenvolver e divulgar, e por meio da BB Corretora, distribuir e comercializar planos odon-
tológicos sob a marca BB Dental, com exclusividade em todos os canais BB no território nacional.

A Brasildental foi constituída em 12.03.2014, seu capital social total é de R$ 5 milhões,
distribuído em 100 mil ações ordinárias (ON) e 100 mil ações preferenciais (PN), com a seguinte
estrutura societária:

Brasildental Operadora de Planos Odontológicos S.A.

% do Capital Total % ON % PN

BB Seguros 74,99 49,99 100,00
Odontoprev 25,01 50,01 --

Do capital social total da Brasildental, foram integralizados R$ 1 mil na data de constituição da
companhia e
R$ 4.999 mil, no dia 15.04.2014, sendo que a BB Seguros e a Odontoprev responderam pela in-
tegralização do capital social da Brasildental na respectiva proporção de suas participações.

A associação foi aprovada pelo Conselho Administrativo de Defesa Econômica (CADE) em
02.08.2013, em 19.09.2013, o Banco Central do Brasil (BACEN) autorizou a participação indireta do
Banco do Brasil S.A. no capital da Brasildental. Em 12.05.2014, foi emitido o registro da companhia
junto ao Conselho Regional de Odontologia (CRO) e, em 07.07.2014 e 05.08.2014, a autorização para
funcionamento e o registro dos planos odontológicos a serem comercializados, respectivamente, da
Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS).

O Acordo vigorará por 20 anos, podendo ser prorrogado por iguais períodos.
c) Reorganização Societária - Grupo Segurador BB Mapfre
Em 01.11.2014, a Mapfre Vida S.A. incorporou a Vida Seguradora S.A., empresa pertencente à

holding BB Mapfre SH1 Participações S.A.. Na mesma data, a Mapfre Seguros Gerais S.A. incorporou
a Mapfre Affinity Seguradora S.A., empresa pertencente à holding Mapfre BB SH2 Participações S.A..
Ambas as incorporações foram realizadas na totalidade de seus patrimônios, as quais foram deferidas
pela SUSEP, através das cartas 206 e 207/2014/SUSEP-SEGER, respectivamente.

O acervo líquido incorporado foi avaliado ao valor contábil na data-base da operação, 30 de
setembro de 2014, no montante de R$ 160.471 mil para a Vida Seguradora S.A. e R$ 448.618 mil para
a Mapfre Affinity Seguradora S.A..

Como decorrência natural, a Mapfre Vida S.A. e a Mapfre Seguros Gerais S.A. passaram à
condição de sucessoras a título universal da Vida Seguradora S.A. e da Mapfre Affinity Seguradora S.A.,
respectivamente, em todos os seus bens, direitos e obrigações, assumindo integralmente seus acervos
patrimoniais.

As incorporações propiciaram maior sinergia e simplificação do modelo operacional, com
consequente otimização de custos e de capital regulatório.

d) Incorporação da BB Capitalização S.A.
Em 28.11.2014, os administradores da BB Seguros aprovaram a incorporação da BB Ca-

pitalização ao seu patrimônio nos termos do Protocolo e Justificação de Incorporação. O acervo líquido
incorporado foi avaliado ao valor contábil na data-base da operação, 28.11.2014, no montante de R$
5.573 mil. Considerando que a data-base do laudo de avaliação contábil coincide com a data dos eventos
societários que aprovaram a operação, não ocorreram variações patrimoniais após a incorporação.

A incorporação justifica-se pela desnecessidade da manutenção da BB Capitalização verificado
no processo de revisão do modelo de negócios no segmento de capitalização, bem como em razão da
ausência de perspectivas de que a empresa viesse a desenvolver atividades operacionais.

Como decorrência natural, a BB Seguros passou à condição de sucessora a título universal da
BB Capitalização em todos os seus bens, direitos e obrigações, assumindo integralmente seus acervos
patrimoniais.

Considerando que a BB Seguros é a única acionista da incorporada na data da incorporação, não
houve relação de troca de ações de acionistas não controladores da incorporada por ações da in-
corporadora, não ocorrendo, portanto, qualquer alteração do capital social da BB Seguros.

3 - APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
a) Declaração de Conformidade
As demonstrações contábeis foram elaboradas a partir de diretrizes contábeis emanadas da Lei

das Sociedades por Ações e estão apresentadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil,
que compreendem os pronunciamentos do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), aprovados pelo
Conselho Federal de Contabilidade (CFC).

De acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, a elaboração de demonstrações
contábeis requer que a Administração use de julgamento na determinação e registro de estimativas
contábeis, quando for o caso. Os valores definitivos das transações envolvendo essas estimativas
somente são conhecidos por ocasião da sua liquidação.

Estas demonstrações contábeis foram aprovadas e autorizadas para emissão pela Diretoria da
BB Seguros em 23.02.2015.

b) Dispensa de Consolidação
Tendo em vista que o controlador imediato, BB Seguridade Participações S.A., e também o

controlador final, Banco do Brasil S.A., disponibilizam ao público suas demonstrações consolidadas
incluindo a BB Seguros e suas investidas, a BB Seguros optou por não apresentar demonstrações
contábeis consolidadas em conformidade com o CPC 36 - Demonstrações Consolidadas.

c) Continuidade
A Administração avaliou a habilidade da empresa operar normalmente e está convencida de que

a BB Seguros possui recursos para dar continuidade a seus negócios no futuro. Adicionalmente, a
Administração não tem conhecimento de nenhuma incerteza material que possa gerar dúvidas sig-
nificativas sobre a sua capacidade de continuar operando. Assim, as demonstrações contábeis foram
preparadas com base no pressuposto de continuidade.

d) Bases de mensuração dos ativos e dos passivos
Estas demonstrações contábeis foram preparadas utilizando o custo histórico como base de

mensuração, exceto para os seguintes itens: (i) ativos e passivos financeiros designados ao valor justo
por meio do resultado; e (ii) ativos financeiros disponíveis para venda, os quais foram mensurados a
valor justo.

e) Moeda funcional e de apresentação
As demonstrações contábeis são apresentadas em Reais (R$), a moeda funcional e de apre-

sentação da BB Seguros. Exceto quando indicado de outra forma, as informações financeiras quan-
titativas são apresentadas em milhares de Reais (R$ mil). A BB Seguros não realizou operações em
moeda estrangeira.

4 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
As políticas contábeis adotadas pela BB Seguros são aplicadas de forma consistente nos

exercícios apresentados nestas demonstrações contábeis e de maneira uniforme.
a) Reconhecimento de Receitas e Despesas
As receitas e despesas são registradas de acordo com o regime de competência. As operações

formalizadas com encargos financeiros pós-fixados estão registradas pelo valor atualizado pelo critério
pro rata die, com base na variação dos respectivos indexadores pactuados e as operações com encargos
financeiros pré-fixados estão registradas pelo valor de resgate, retificadas por conta de rendas a apropriar
ou despesas a apropriar correspondentes ao período futuro.

As receitas de investimentos em participações societárias oriundas da aplicação do método da
equivalência patrimonial para avaliação dos investimentos em participações societárias são reconhecidas
na proporção da participação acionária detida pela BB Seguros nos resultados gerados pelas inves-
tidas.

b) Caixa e Equivalentes de Caixa
Caixa e equivalentes de caixa abrangem as disponibilidades e os investimentos imediatamente

conversíveis em caixa, sujeitos a um risco insignificante de mudança no valo r.
c) Instrumentos financeiros
A BB Seguros classifica os instrumentos financeiros de acordo com a natureza e sua intenção

em relação ao instrumento. Todos os ativos e passivos financeiros são inicialmente reconhecidos na data
de negociação, isto é, a data em que a BB Seguros se torna parte das disposições contratuais do
instrumento. A classificação dos ativos e dos passivos financeiros é determinada na data do reco-
nhecimento inicial.

Todos os instrumentos financeiros são mensurados inicialmente ao valor justo acrescido do
custo da transação, exceto nos casos em que os ativos e passivos financeiros são registrados ao valor
justo por meio do resultado. As políticas contábeis aplicadas a cada classe de instrumentos financeiros
são apresentadas a seguir.

c.1) Ativos financeiros ao valor justo por meio do resultado - Os instrumentos financeiros são
classificados nesta categoria caso sejam mantidos para negociação na data de originação ou aquisição, ou
sejam assim designados pela Administração durante o reconhecimento inicial.

Um ativo financeiro é classificado como mantido para negociação se: (i) for adquirido prin-
cipalmente para ser vendido no curto prazo; ou (ii) por ocasião do reconhecimento inicial, fizer parte de
uma carteira de instrumentos financeiros identificados que sejam administrados em conjunto e para os
quais há evidência de um padrão real recente de obtenção de lucros no curto prazo.

A BB Seguros somente designa um instrumento financeiro ao valor justo por meio do resultado
durante o reconhecimento inicial quando os seguintes critérios são observados: (i) a designação elimina
ou reduz significativamente o tratamento inconsistente que ocorreria na mensuração dos ativos e pas-
sivos ou no reconhecimento dos ganhos e perdas correspondentes em formas diferentes; ou (ii) os ativos
e os passivos são parte de um grupo de ativos financeiros, passivos financeiros ou ambos, os quais são
gerenciados e com seus desempenhos avaliados com base no valor justo, conforme uma estratégia
documentada de gestão de risco ou de investimento.

Não é possível realizar transferências de ativos financeiros classificados nessa categoria para
outras, à exceção de ativos financeiros não-derivativos mantidos para negociação, os quais podem ser
reclassificados após o reconhecimento inicial quando: (i) em raras circunstâncias, o instrumento fi-
nanceiro não for mais mantido com o propósito de venda no curto prazo; ou (ii) ele satisfizer a definição
de um empréstimo e recebível, e se a Empresa tiver a intenção e habilidade de manter o ativo financeiro
por um prazo futuro ou até o seu vencimento.

Os instrumentos financeiros registrados nessa categoria são reconhecidos inicialmente ao valor
justo e os seus rendimentos (juros e dividendos) são apropriados como receita de juros. Os custos de
transação, quando incorridos, são reconhecidos imediatamente na Demonstração do Resultado do Exer-
cício.

Ganhos e perdas realizados e não realizados em função das variações de valor justo desses
instrumentos são incluídos em ganhos/(perdas) líquidos sobre ativos/passivos financeiros ao valor justo
por meio do resultado.

Os ativos financeiros registrados nessa categoria referem-se a títulos e valores mantidos com o
propósito de negociação.

c.2) Ativos financeiros disponíveis para venda - A BB Seguros classifica como ativos fi-
nanceiros disponíveis para venda os títulos e valores mobiliários quando, no julgamento da Admi-
nistração, puderem ser vendidos em resposta ou em antecipação a mudanças nas condições de mercado
ou não sejam classificados como (i) empréstimos e recebíveis, (ii) investimentos mantidos até o ven-
cimento, ou (iii) ativos financeiros ao valor justo por meio do resultado.

Esses títulos e valores mobiliários são inicialmente contabilizados ao valor justo, incluindo os
custos diretos e incrementais de transação. A mensuração subsequente desses instrumentos também é
registrada ao valor justo.

Os ganhos ou perdas não realizados (líquidos dos tributos incidentes) são registrados em
componente separado do patrimônio líquido (outros resultados abrangentes acumulados) até a sua
alienação. Os rendimentos (juros e dividendos) desses ativos são apropriados como receita de juros. Os
ganhos e perdas realizados na alienação de ativos financeiros disponíveis para venda são contabilizados
como ganhos/(perdas) sobre ativos financeiros disponíveis para venda, na data da alienação.
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Ocorrendo reclassificação de ativos financeiros disponíveis para venda para a categoria ne-
gociação, os ganhos ou perdas não realizados até a data da reclassificação, que se encontram registrados
em Outros resultados abrangentes acumulados, são transferidos imediatamente para o resultado do
período.

Os ativos financeiros disponíveis para a venda são avaliados para fins de determinação de seus
valores recuperáveis conforme discutido na seção "Redução ao valor recuperável de instrumentos
financeiros - Imparidade". As perdas por redução ao valor recuperável desses instrumentos financeiros
são reconhecidas na Demonstração do Resultado, em Ganhos/(perdas) sobre ativos financeiros dis-
poníveis para venda, e baixadas dos valores registrados em Outros resultados abrangentes acumu-
lados.

c.3) Ativos financeiros mantidos até o vencimento - Os ativos financeiros para os quais a BB
Seguros tem a firme intenção e capacidade financeira comprovada para mantê-los até o vencimento são
classificados como ativos financeiros mantidos até o vencimento e são inicialmente contabilizados ao
valor justo, incluindo os custos incrementais de transação. Esses instrumentos financeiros são men-
surados subsequentemente ao custo amortizado. Os juros, incluindo os ágios e deságios, são con-
tabilizados em Receita de juros de ativos financeiros mantidos até o vencimento.

Em conformidade com o CPC 38, a BB Seguros não classifica nenhum ativo financeiro como
mantido até o vencimento se tiver, durante o exercício social corrente ou durante os dois exercícios
sociais precedentes, vendido ou reclassificado mais do que uma quantia insignificante de investimentos
mantidos até o vencimento antes do vencimento, que não seja por vendas ou reclassificações que: (i)
estejam tão próximos do vencimento ou da data de compra do ativo financeiro que as alterações na taxa
de juros do mercado não teriam efeito significativo no valor justo do ativo financeiro; (ii) ocorram
depois que a BB Seguros tiver substancialmente recebido todo o capital original do ativo financeiro por
meio de pagamentos programados ou de pagamentos antecipados; ou (iii) sejam atribuíveis a um
acontecimento isolado que esteja fora do controle da entidade, não seja recorrente e não tenha podido ser
razoavelmente previsto pela entidade.

Sempre que as vendas ou reclassificações de mais de uma quantia insignificante de inves-
timentos mantidos até o vencimento não satisfizerem nenhuma das condições mencionadas anterior-
mente, qualquer investimento mantido até o vencimento remanescente deve ser reclassificado como
disponível para venda.

c.4) Determinação do valor justo - Valor justo é o preço que seria recebido pela venda de um
ativo ou seria pago pela transferência de um passivo em uma transação não forçada entre participantes
do mercado na data da mensuração.

O valor justo de instrumentos financeiros negociados em mercados ativos na data-base do
balanço é baseado no preço de mercado cotado ou na cotação do preço de balcão (preço de venda para
posições compradas ou preço de compra para posições vendidas), sem nenhuma dedução de custo de
transação.

Nas situações em que não existe um preço de mercado para um determinado instrumento
financeiro, a BB Seguros estima o seu valor justo com base em métodos de avaliação comumente
utilizados nos mercados financeiros, adequados às características específicas do instrumento e que
capturam os diversos riscos aos quais está exposto. Métodos de valorização incluem: o método do fluxo
de caixa descontado, comparação a instrumentos financeiros semelhantes para os quais exista um
mercado com preços observáveis, modelo de precificação de opções, modelos de crédito e outros
modelos de valorização conhecidos.

Os referidos modelos são ajustados para capturar a variação dos preços de compra e venda, o
custo de liquidação da posição, para servir como contrapartida das variações de crédito e de liquidez e,
principalmente, para suprir as limitações teóricas inerentes aos modelos.

Os modelos internos de precificação podem envolver algum nível de estimativa e julgamento da
Administração cuja intensidade dependerá, entre outros fatores, da complexidade do instrumento fi-
nanceiro.

c.5) Passivos financeiros - Um instrumento é classificado como passivo financeiro quando
existe uma obrigação contratual de a sua liquidação ser efetuada mediante a entrega de dinheiro ou de
outro ativo financeiro, independentemente de sua forma legal. Passivos financeiros incluem dívidas
emitidas de curto e de longo prazos que são inicialmente mensurados ao valor justo, que é o valor
recebido líquido dos custos incorridos na transação e, subsequentemente, ao custo amortizado.

Os passivos financeiros mantidos para negociação e aqueles designados pela Administração
como ao valor justo por meio do resultado são registrados no Balanço Patrimonial ao valor justo.

Quando um passivo financeiro existente é substituído por outro do mesmo credor em termos
substancialmente diferentes, ou os termos do passivo existente são substancialmente modificados, a troca
ou modificação é tratada como uma baixa do passivo original e o reconhecimento de um novo passivo,
e a diferença no valor contábil é reconhecida no resultado do exercício.

d) Baixa de ativos financeiros e de passivos financeiros
d.1) Ativos financeiros - Um ativo financeiro é baixado quando (i) os direitos contratuais

relativos aos respectivos fluxos de caixa expirarem; (ii) a Empresa transferir para terceiros a maioria dos
riscos e benefícios associados à operação; ou (iii) quando o controle sobre o ativo é transferido, mesmo
a BB Seguros tendo retido parte dos riscos e benefícios associados à sua detenção.

Os direitos e obrigações retidos na transferência são reconhecidos separadamente como ativos e
como passivos, quando apropriado. Se o controle sobre o ativo é retido, a BB Seguros continua a
reconhecê-lo na extensão do seu envolvimento contínuo, que é determinado pela extensão em que ele
permanece exposto a mudanças no valor do ativo transferido.

d.2) Passivos financeiros - Um passivo financeiro é baixado quando a respectiva obrigação é
eliminada, cancelada ou prescrita. Se um passivo financeiro existente é substituído por outro do mesmo
credor em termos substancialmente diferentes, ou os termos do passivo existente são substancialmente
modificados, tal modificação é tratada como uma baixa do passivo original e o reconhecimento de um
novo passivo, e a diferença entre os respectivos valores contábeis é reconhecida no resultado.

e) Redução ao valor recuperável de ativos financeiros - Imparidade
Ao final de cada período de reporte, é avaliado se há alguma evidência objetiva de redução ao

valor recuperável de seus ativos financeiros. Um ativo financeiro é considerado como apresentando
problemas de recuperabilidade e as perdas por redução no valor recuperável são incorridas se, cu-
mulativamente: (i) houver evidência objetiva de redução do seu valor recuperável como resultado de um
ou mais eventos ocorridos depois do reconhecimento inicial do ativo; (ii) o evento de perda tiver um
impacto sobre o fluxo de caixa futuro estimado do ativo financeiro; e (iii) uma estimativa razoável do
valor puder ser realizada. As perdas esperadas como resultado de eventos futuros, independentemente de
sua probabilidade, não são reconhecidas.

Em alguns casos, os dados observáveis necessários para estimar o valor de uma perda por
redução no valor recuperável sobre um ativo financeiro podem estar limitados ou deixar de ser to-
talmente relevantes para as circunstâncias atuais. Nesses casos, a BB Seguros usa seu julgamento para
estimar o valor de qualquer perda por redução no valor recuperável. O uso de estimativas razoáveis é
parte essencial da preparação das demonstrações financeiras e não prejudica sua confiabilidade.

Os ativos financeiros sujeitos a terem seus valores recuperáveis testados são apresentados a
s e g u i r.

e.1) Ativos financeiros disponíveis para venda - Para ativos financeiros disponíveis para venda,
a BB Seguros avalia se, a cada data de reporte, há evidência objetiva de que o valor do ativo está abaixo
do seu valor recuperável.

Para estabelecer se há evidência objetiva de imparidade de um ativo financeiro, verifica-se a
probabilidade de recuperação do seu valor, considerando os seguintes fatores cumulativamente: (i)
duração e grandeza da redução do valor do ativo em relação ao seu valor contábil; (ii) comportamento
histórico do valor do ativo e experiência de recuperação do valor desses ativos; e (iii) probabilidade de
não recebimento do principal e dos juros dos ativos, em virtude de dificuldades relacionadas ao emissor,
tais como pedido de falência ou concordata, deterioração da classificação do risco de crédito e di-
ficuldades financeiras, relacionadas ou não às condições de mercado do setor no qual atua o emissor.

Quando um declínio no valor justo de um ativo financeiro disponível para venda tiver sido
reconhecido em Outros resultados abrangentes e houver evidência objetiva de redução ao valor re-
cuperável, a perda acumulada que tiver sido reconhecida pela BB Seguros será reclassificada do
patrimônio líquido para o resultado do exercício como um ajuste de reclassificação, mesmo se o ativo
financeiro não tiver sido baixado.

O valor da perda acumulada reclassificada para o resultado do exercício será registrada em
Ganhos/(perdas) líquidos sobre ativos financeiros disponíveis para venda e corresponde à diferença entre
o valor contábil do ativo desvalorizado e o seu valor justo na data da avaliação, menos qualquer perda
por redução no valor recuperável anteriormente reconhecida no resultado.

As reversões de perdas por redução ao valor recuperável sobre ativos classificados como
disponíveis para venda somente são reconhecidas no patrimônio líquido quando se tratarem de in-
vestimentos em instrumentos de patrimônio. No caso de investimentos em instrumentos de dívida, a
reversão da perda por redução no valor recuperável será reconhecida diretamente no resultado do
exercício.

e.2) Ativos financeiros mantidos até o vencimento - Havendo evidência objetiva de redução no
valor recuperável de ativos financeiros mantidos até o vencimento, se reconhece uma perda, cujo valor
corresponde à diferença entre o valor contábil do ativo e o valor presente dos fluxos de caixa futuros
estimados. Esses ativos são apresentados líquidos de perdas por imparidade. Se, num período sub-
sequente, o montante da perda por imparidade diminui e essa diminuição pode ser objetivamente
relacionada com um evento que ocorreu após o seu reconhecimento, ela é revertida em contrapartida ao
resultado do exercício.

f) Mudança de participação societária em subsidiárias
As alterações na participação societária em uma subsidiária que não resultam em perda de

controle são contabilizadas como transações patrimoniais (ou seja, transações com proprietários em sua
condição de proprietários). Consequentemente, nenhum ágio é reconhecido como resultado de tais
transações.

Nessas circunstâncias, os valores contábeis das participações controladoras e não-controladoras
serão ajustados para refletir as mudanças em suas participações relativas na subsidiária. Qualquer
diferença entre o valor pelo qual são ajustadas as participações não-controladoras e o valor justo da
contrapartida paga ou recebida será reconhecida diretamente no patrimônio líquido e atribuída aos
proprietários da controladora.

g) Perda de controle
Em conformidade com o CPC 36, caso ocorra a perda de controle de uma subsidiária, a BB

Seguros deixa de reconhecer, na data em que o controle é perdido: (i) os ativos, inclusive o ágio, e os
passivos da subsidiária pelo seu valor contábil; e (ii) o valor contábil de quaisquer participações não-
controladoras na ex-subsidiária, inclusive quaisquer componentes de outros resultados abrangentes atri-
buídos a ela.

Além disso, a BB Seguros reconhece na data da perda do controle: (i) o valor justo da
contrapartida recebida, se houver, proveniente da transação, evento ou circunstâncias que resultaram na
perda de controle; (ii) a distribuição de ações da subsidiária aos proprietários, caso a transação que
resultou na perda do controle envolva uma distribuição de ações; (iii) qualquer investimento retido na
ex-subsidiária pelo seu valor justo; e (iv) qualquer diferença resultante como um ganho ou perda no
resultado atribuível à controladora.

h) Contribuições não monetárias a entidades controladas em conjunto
Em conformidade com o CPC 18, quando a BB Seguros contribui com ativos não-monetários

em troca de uma participação societária em uma entidade controlada em conjunto, o ganho ou a perda
na transação é reconhecido na medida em que os ativos forem vendidos para os outros empreendedores.
Nenhum ganho ou perda é reconhecido se (i) os riscos e benefícios significativos da propriedade dos
ativos não foram transferidos, (ii) o ganho ou a perda não possa ser mensurado de forma confiável, ou
(iii) a transação não tenha substância comercial.

i) Ágio e outros ativos intangíveis
O ágio gerado em aquisição é contabilizado considerando a avaliação ao valor justo dos ativos

identificáveis e dos passivos assumidos da adquirida na data-base da aquisição e, em conformidade com
o CPC 04, não é amortizado. No entanto, ele é testado, no mínimo anualmente, para fins de redução ao
valor recuperável. Após o reconhecimento inicial, o ágio é mensurado ao custo menos qualquer perda
por redução ao valor recuperável acumulada.

Os ativos intangíveis são reconhecidos separadamente do ágio quando são separáveis ou surgem
de direitos contratuais ou outros direitos legais, seu valor justo pode ser mensurado de forma confiável
e é provável que os benefícios econômicos futuros esperados serão transferidos para a BB Seguros. O
custo dos ativos intangíveis adquiridos em uma combinação de negócios é o seu valor justo na data de
aquisição. Os ativos intangíveis adquiridos independentemente são inicialmente mensurados ao custo.

A vida útil dos ativos intangíveis é considerada definida ou indefinida. Ativos intangíveis de
vida útil definida são amortizados ao longo de sua vida econômica. São registrados inicialmente ao
custo, deduzido da amortização acumulada e das perdas por redução ao valor recuperável. Ativos
intangíveis de vida útil indefinida são registrados ao custo menos qualquer perda por redução ao valor
recuperável.

Os ativos intangíveis de vida útil definida são amortizados numa base linear ao longo da vida
útil estimada. O período e método de amortização de um ativo intangível com vida útil definida são
revisados no mínimo anualmente. Alterações na vida útil esperada ou proporção de uso esperado dos
benefícios futuros incorporados ao ativo são reconhecidas via alteração do período ou método de
amortização, quando apropriado, e tratados como alterações em estimativas contábeis.

A despesa de amortização de ativos intangíveis com vida útil definida é reconhecida no
resultado do exercício, em Amortização de ativos intangíveis. As perdas por redução ao valor re-
cuperável são registradas como despesas de ajuste ao valor recuperável (Outras despesas) na De-
monstração do Resultado.

j) Redução ao valor recuperável de ativos não financeiros - Imparidade
Ao final de cada período de reporte, avalia-se, com base em fontes internas e externas de

informação, se há alguma indicação de que um ativo não financeiro possa estar com problemas de
recuperabilidade. Se houver essa indicação, o valor recuperável do ativo é estimado. O valor recuperável
do ativo é o maior entre o seu valor justo menos os custos para vendê-lo ou o seu valor em uso.

Independentemente de haver qualquer indicação de redução no valor recuperável, é efetuado,
anualmente, o teste de imparidade de um ativo intangível de vida útil indefinida, incluindo o ágio
adquirido em uma combinação de negócios, ou de um ativo intangível ainda não disponível para o uso.
Esse teste pode ser realizado em qualquer época durante um período anual, desde que seja realizado na
mesma época a cada ano.

Na hipótese de o valor recuperável do ativo ser menor que o seu valor contábil, o valor contábil
do ativo é reduzido ao seu valor recuperável por meio do registro de uma perda por imparidade, cuja
contrapartida é reconhecida no resultado do período em que ocorrer, em outras despesas.

Avalia-se ainda, ao final de cada período de reporte, se há qualquer indicação de que uma perda
por redução ao valor recuperável reconhecida em períodos anteriores para um ativo, exceto o ágio por
expectativa de rentabilidade futura, pode não mais existir ou pode ter diminuído. Se houver essa
indicação, o valor recuperável desse ativo é estimado. A reversão de uma perda por redução ao valor
recuperável de um ativo será reconhecida imediatamente no resultado do exercício, como retificadora do
saldo de Outras despesas.

k) Investimentos em participações societárias
A aplicação do método de equivalência patrimonial pressupõe que o investimento seja men-

surado inicialmente ao custo e posteriormente ajustado pelo reconhecimento da parte do investidor nas
alterações dos ativos líquidos da investida. Além disso, deve constar no resultado do período do
investidor a parcela que lhe couber nos resultados gerados pela investida. As investidas operacionais da
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BB Seguros seguem as orientações da Superintendência de Seguros Privados (SUSEP). Os ajustes de
diferenças de GAAP consistem na amortização dos ativos intangíveis de vida útil definida e a reversão
da provisão complementar de prêmios (PCP).

l) Impostos sobre os lucros
l.1) Impostos correntes - a despesa com impostos correntes é o montante do imposto de renda

e da contribuição social a pagar ou a recuperar com relação ao resultado tributável.
Os ativos por impostos correntes são os valores de imposto de renda e de contribuição social a

serem recuperados nos próximos 12 meses e os ativos por impostos diferidos são os valores a serem
recuperados em exercícios futuros, incluindo os decorrentes de prejuízos fiscais ou créditos fiscais não
aproveitados.

Os tributos correntes relativos a períodos correntes e anteriores devem, na medida em que não
estejam pagos, serem reconhecidos como passivos. Se o valor já pago relacionado aos períodos atual e
anteriores exceder o valor devido para aqueles períodos, o excesso deve ser reconhecido como ativo.

Os ativos e passivos tributários correntes do último período e de anos anteriores são mensurados
ao valor recuperável esperado ou pago para o órgão tributário. As taxas de imposto e as leis tributárias
usadas para calcular o montante são aqueles que estão em vigor na data do balanço, reconhecidos no
ativo/passivo não circulante.

l.2) Impostos diferidos - são valores de ativos e passivos fiscais a serem recuperados e pagos em
períodos futuros, respectivamente. Os passivos fiscais diferidos decorrem de diferenças temporárias
tributáveis e os ativos fiscais diferidos de diferenças temporárias dedutíveis e da compensação futura de
prejuízos fiscais não utilizados.

O ativo fiscal diferido decorrente de prejuízo fiscal de imposto de renda, base negativa de
contribuição social sobre o lucro líquido e aquele decorrente de diferenças temporárias é reconhecido na
medida em que seja provável a existência de lucro tributável contra o qual a diferença temporária
dedutível possa ser utilizada.

O valor contábil de um imposto diferido ativo será revisado no final de cada período de
relatório. Uma entidade reduzirá o valor contábil de um imposto diferido ativo na medida em que não
seja mais provável que ela irá obter lucro tributável suficiente para permitir que o benefício de parte ou
totalidade desse imposto diferido ativo seja utilizado. Qualquer redução será revertida na medida em que
se tornar provável que a entidade irá obter lucro tributável suficiente.

Os ativos e os passivos tributários diferidos são mensurados às taxas de imposto que são
esperados serem aplicáveis no ano em que o ativo é realizado ou o passivo é liquidado, baseado nas
taxas de imposto (ou na lei tributária) que foram promulgadas na data do balanço.

l.3) Diferenças temporárias - são as diferenças que impactam ou podem impactar a apuração do
imposto de renda e da contribuição social decorrentes de diferenças temporárias entre a base fiscal de um
ativo ou passivo e seu valor contábil no balanço patrimonial.

As diferenças temporárias podem ser tributáveis ou dedutíveis. Diferenças temporárias tri-
butáveis são diferenças temporárias que resultarão em valores tributáveis para determinar o lucro
tributável (prejuízo fiscal) de períodos futuros quando o valor contábil de um ativo ou passivo for
recuperado ou liquidado. Diferenças temporárias dedutíveis são diferenças temporárias que resultarão em
valores dedutíveis para determinar o lucro tributável (prejuízo fiscal) de períodos futuros quando o valor
contábil do ativo ou passivo for recuperado ou liquidado.

A base fiscal de um ativo é o valor que será dedutível para fins fiscais contra quaisquer
benefícios econômicos tributáveis que fluirão para a entidade quando ela recuperar o valor contábil desse
ativo. Caso aqueles benefícios econômicos não sejam tributáveis, a base fiscal do ativo será igual ao seu
valor contábil.

A base fiscal de um passivo é o seu valor contábil, menos qualquer valor que será dedutível
para fins fiscais relacionado àquele passivo em períodos futuros. No caso da receita que é recebida
antecipadamente, a base fiscal do passivo resultante é o seu valor contábil, menos qualquer valor da
receita que não será tributável em períodos futuros.

l.4) Compensação de impostos sobre os lucros - Os ativos por impostos correntes e passivos por
impostos correntes são compensados se, e somente se, a entidade: (i) tiver o direito legalmente exe-
cutável para compensar os valores reconhecidos; e (ii) pretender liquidar em bases líquidas, ou realizar
o ativo e liquidar o passivo simultaneamente.

Os ativos por impostos diferidos e passivos por impostos diferidos são compensados se, e
somente se: (i) a empresa tiver um direito legalmente executável de compensar os ativos fiscais correntes
contra passivos fiscais correntes; e (ii) os ativos fiscais diferidos e os passivos fiscais diferidos estiverem
relacionados com tributos sobre o lucro lançados pela mesma autoridade tributária: (a) na mesma
entidade tributável; ou (b) nas entidades tributáveis diferentes que pretendem liquidar passivos e os
ativos fiscais correntes em bases líquidas, ou realizar os ativos e liquidar os passivos simultaneamente,
em cada período futuro no qual se espera que valores significativos dos ativos ou passivos fiscais
diferidos sejam liquidados ou recuperados.

m) Juros sobre o capital próprio e dividendos
As companhias brasileiras podem atribuir uma despesa nominal de juros, dedutível para fins

fiscais, sobre o seu capital próprio. O valor dos juros sobre o capital próprio é considerado como um
dividendo e, quando aplicável, apresentado nessas demonstrações contábeis como uma redução direta no
patrimônio líquido. Os dividendos distribuídos são calculados sobre o lucro líquido ajustado do pe-
ríodo.

n) Gerenciamento de Riscos
A BB Seguros apresenta exposição aos seguintes riscos advindos do uso de instrumentos

financeiros: Risco de crédito, Risco de mercado, Risco de liquidez e Risco operacional. Os instrumentos
financeiros da BB Seguros encontram-se registrados em contas patrimoniais e estão compreendidos
principalmente pelos saldos de aplicações financeiras, dividendos a receber, impostos a compensar,
contas a pagar, encargos a recolher e dividendos a pagar.

Adicionalmente, a Companhia está exposta aos riscos decorrentes de seus investimento em
empresas dos ramos de seguros, resseguros, previdência e capitalização. Neste contexto, há uma uni-
formidade entre as práticas entre as empresas investidas a fim de assegurar critérios consistentes na
gestão desses riscos como um todo, incluindo a indicação de representantes em comitês voltados à
gestão financeira e de riscos do Conglomerado.

Risco de Subscrição: a exposição ao risco de subscrição ocorre indiretamente em razão das
atividades operacionais de suas coligadas nos segmentos de seguros (BB MAPFRE SH1 e MAPFRE BB
SH2), de previdência complementar aberta (Brasilprev), de capitalização (Brasilcap) e resseguros (IRB
Brasil RE).

No mercado de seguros, em que a teoria da probabilidade é aplicada para a precificação e
provisionamento, as seguradoras entendem que o principal risco transferido para elas é decorrente de
sinistros avisados e dos pagamentos de benefícios resultantes desses eventos excederem o valor dos
passivos dos contratos de seguros. Essas situações ocorrem, na prática, quando a frequência e severidade
dos sinistros e benefícios aos segurados são maiores do que previamente estimados, segundo a me-
todologia de cálculo destes passivos. Para reduzir esses riscos, são utilizadas estratégias de diversificação
de riscos e programas de resseguro, com resseguradoras que possuam rating de risco de crédito de alta
qualidade, de forma que o resultado adverso de eventos atípicos e vultosos seja minimizado.

No mercado de resseguros, como forma de reduzir a exposição, o IRB Brasil RE trabalha com
um portfólio diversificado de carteiras de resseguros, contando com monitoramento da evolução dos
riscos, acompanhamento das provisões técnicas e revisão constante das premissas atuariais e das políticas
de subscrição e de aceitação de riscos. Além disso, o IRB Brasil RE utiliza a retrocessão como técnica
de transferência de riscos a outros resseguradores, com a finalidade de mitigar e controlar o risco de
subscrição.

No mercado de previdência, a Brasilprev monitora o risco de longevidade, adotando, no cálculo
das provisões técnicas e no desenho de produtos, premissas de melhoria na expectativa de vida futura da
população segurada e assistida pela Companhia, e gerencia os riscos associados ao cancelamento
antecipado de planos. Na Capitalização, a subscrição decorre do risco de sorteios a realizar e da garantia
de resgate pelo cliente conforme condições do produto, ambos tratados durante o processo de de-
senvolvimento e ao longo de toda a vida dos produtos.

As provisões técnicas das sociedades operacionais vinculadas à BB Seguros são calculadas de
acordo com notas técnicas e normas estabelecidas pela Superintendência de Seguros Privados (Susep) e
pelo Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP).

Risco de crédito: consiste na possibilidade da ocorrência de perdas decorrentes de eventual não
cumprimento, pela contraparte, de suas obrigações financeiras, nos termos pactuados, ou de deterioração
de suas condições creditórias. A exposição a riscos de crédito decorre principalmente de aplicações
financeiras realizadas no mercado, em operações de resseguros (risco de contraparte) e prêmios a receber
de clientes. Considerando as características do portfólio de negócios do Conglomerado e o perfil da
carteira de clientes, a administração entende que o risco de crédito está presente de forma mais intensa
nas aplicações financeiras e nas operações de resseguros.

A exposição ao risco de crédito referente a prêmios a receber difere entre os ramos de riscos a
decorrer e riscos decorridos. Nos ramos de riscos decorridos a exposição é maior uma vez que a
cobertura é dada em antecedência ao pagamento do prêmio de seguro. Ademais, há risco de crédito
associado à contraparte em operações de resseguros, este gerenciado por meio de rígidas regras de
cessão, limites de exposição consolidados para cada negócio, limites de cessão por rating e limites de
crédito por ressegurador, respeitando-se ainda os limites regulatórios.

Em relação aos investimentos financeiros, priorizam-se as contrapartes com alta qualidade de
rating de crédito, com posições concentradas predominantemente no risco do tesouro nacional e, em
menor escala, em risco privado mantido com contrapartes com bom risco de crédito.

Risco de mercado: consiste na possibilidade de ocorrência de perdas financeiras ou econômicas
resultantes da flutuação nos valores de mercado de posições detidas. Inclui os riscos das operações
sujeitas à variação cambial, de taxa de juros, dos preços de ações, dos índices de inflação e dos preços
de mercadorias (commodities). O objetivo do gerenciamento de risco de mercado é gerenciar e controlar
as exposições a riscos de mercados, dentro de parâmetros aceitáveis, e ao mesmo tempo otimizar o
retorno.

A gestão dos risco de mercado é sustentada por ferramentas estatísticas como testes de ade-
quação de passivos, análises de sensibilidade à moeda estrangeira, índices de preços e taxas de juros,
cálculo do Value at Risk (VaR), dentre outras.

Parte dos Ativos expostos a taxas de juros pré-fixadas encontra-se protegida contra variações de
mercado por operações com derivativos para fins de hedge, minimizando a exposição da carteira aos
fatores de riscos de mercado.

Risco de liquidez: consiste na possibilidade da ocorrência de perdas decorrentes da inexistência
de recursos suficientes para o cumprimento, nas datas previstas, dos compromissos assumidos. Os
principais passivos financeiros estão representados pelas obrigações decorrentes das contas a pagar,
encargos e tributos a recolher, dividendos a pagar e outras obrigações.

Para mitigar esse risco, frequentemente são realizados estudos dos fluxos de movimentações
financeiras esperados em vários cenários, avaliando-se de forma conservadora os limites mínimos de
recursos líquidos a serem mantidos. Aliada a essa estratégia, são avaliadas as melhores opções de
reinvestimento, de modo a maximizar os recursos disponíveis.

Risco operacional: Define-se risco operacional como a possibilidade de ocorrência de perdas
resultantes de falha, deficiência ou inadequação de processos internos, pessoas e sistemas, ou de eventos
externos, exceto aqueles relacionados a riscos de mercado, crédito e de subscrição. A gestão dos riscos
operacionais é realizada com foco no controle, monitoramento e redução das ameaças, externas e
internas, dos objetivos estratégicos e das operações.

Dessa forma, as sociedades mantêm atualizadas as atividades de controle de prevenção de riscos
não aceitos e de detecção de riscos residuais. Ferramentas e metodologias específicas são utilizadas para
identificar previamente os fatores de riscos, que são classificados e acompanhados periodicamente.

Às práticas apresentadas de gerenciamento de riscos adiciona-se a parcela qualitativa, com os
resultados de autoavaliação de riscos, coleta de informações de perdas e análises de resultados de testes
e controles, e de auditorias.

o) Passivos Contingentes e Obrigações Legais
O reconhecimento, a mensuração e a divulgação dos passivos contingentes e obrigações legais

são efetuados de acordo com os critérios definidos no CPC 25 - Provisões, Passivos Contingentes e
Ativos Contingentes.

Os passivos contingentes são reconhecidos nas demonstrações contábeis quando, baseado na
análise de assessores jurídicos e da Administração, for considerado provável o risco de perda de uma
ação judicial ou administrativa, com uma provável saída de recursos para a liquidação das obrigações e
quando os montantes envolvidos forem mensuráveis com suficiente segurança, sendo quantificados
quando da citação/notificação judicial e revisadas mensalmente de forma individualizada, assim con-
siderados os processos relativos às causas consideradas não usuais ou cujo valor seja considerado
relevante sob a análise de assessores jurídicos, considerando o valor indenizatório pretendido.

Os passivos contingentes classificados como perdas possíveis não são reconhecidas conta-
bilmente, devendo ser apenas divulgados nas notas explicativas, e os classificados como remotos não
requerem provisão e divulgação.

p) Sazonalidade das operações
A BB Seguros, suas empresas controladas e controladas em conjunto consideram a natureza de

suas transações como não cíclicas e não sazonais, levando em consideração as atividades exercidas pela
BB Seguros. Consequentemente, não foram fornecidas divulgações específicas nestas notas explicativas
às demonstrações contábeis referentes ao exercício encerrado em 31.12.2014.

5 - PRINCIPAIS JULGAMENTOS E ESTIMATIVAS CONTÁBEIS
A preparação das demonstrações contábeis em conformidade com as práticas contábeis adotadas

no Brasil requer que a Administração faça julgamentos e estimativas que afetam os valores reconhecidos
de ativos, passivos, receitas e despesas. As estimativas e pressupostos adotados são analisados em uma
base contínua, sendo as revisões realizadas reconhecidas no período em que a estimativa é reavaliada,
com efeitos prospectivos. Ressalta-se que os resultados realizados podem ser diferentes das estima-
tivas.

Considerando que, em muitas situações, existem alternativas ao tratamento contábil, os re-
sultados divulgados poderiam ser distintos, caso um tratamento diferente fosse escolhido. A Admi-
nistração considera que as escolhas são apropriadas e que as demonstrações contábeis apresentam, de
forma adequada, a posição financeira da BB Seguros e o resultado das suas operações, em todos os
aspectos materialmente relevantes.

Os ativos e os passivos significativos sujeitos a essas estimativas e premissas abrangem itens,
principalmente, para os quais é necessária uma avaliação a valor justo. As aplicações mais relevantes do
exercício de julgamento e utilização de estimativas ocorrem em:

a) Valor justo de instrumentos financeiros
Quando o valor justo de ativos e passivos financeiros contabilizados não puder ser derivado de

um mercado ativo, ele é determinado mediante o uso de técnicas de avaliação que incluem o uso de
modelos matemáticos. As variáveis desses modelos são derivadas de dados observáveis no mercado
sempre que possível, mas, quando os dados de mercado não estão disponíveis, um julgamento é
necessário para estabelecer o valor justo.

b) Redução ao valor recuperável de ativos financeiros disponíveis para venda - Imparidade
Considera-se que existe perda por imparidade nos seus ativos financeiros disponíveis para venda

quando ocorre um declínio de valor significativo ou prolongado no seu valor justo para um valor inferior
ao do custo. Essa determinação do que seja significativo ou prolongado requer julgamento no qual se
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avalia, entre outros fatores, a volatilidade normal dos preços dos instrumentos financeiros. Além disso,
o reconhecimento da perda por imparidade pode ser efetuado quando há evidência de impacto negativo
na saúde financeira da empresa investida, no desempenho do setor econômico, bem como mudanças na
tecnologia e nos fluxos de caixa de financiamento e operacional.

Adicionalmente, as avaliações são elaboradas considerando preços de mercado (mark to market)
ou modelos de avaliação (mark to model), os quais requerem a utilização de determinados pressupostos
ou de julgamentos no estabelecimento de estimativas de valor justo.

c) Redução ao valor recuperável de ativos não financeiros - Imparidade
Ao final de cada período de reporte, avalia-se, com base em fontes internas e externas de

informação, se há alguma indicação de que um ativo não financeiro possa estar com problemas de
recuperabilidade. Se houver essa indicação, são utilizadas estimativas para definição do valor re-
cuperável do ativo.

Ao final de cada período de reporte, é avaliado se há qualquer indicação de que uma perda por
redução ao valor recuperável reconhecida em períodos anteriores para um ativo, exceto o ágio por
expectativa de rentabilidade futura, pode não mais existir ou pode ter diminuído. Se houver essa
indicação, o valor recuperável desse ativo é estimado.

Independentemente de haver qualquer indicação de perda no valor recuperável, é efetuado
anualmente o teste de imparidade de um ativo intangível de vida útil indefinida, incluindo o ágio
adquirido em uma combinação de negócios, ou de um ativo intangível ainda não disponível para o
uso.

A determinação do valor recuperável na avaliação de imparidade de ativos não financeiros
requer estimativas baseadas em preços cotados no mercado, cálculos de valor presente ou outras técnicas
de precificação, ou uma combinação de várias técnicas, exigindo que a Administração faça julgamentos
subjetivos e adote premissas.

d) Impostos sobre os lucros
Como o objetivo social da BB Seguros é obter lucros, a renda gerada está sujeita ao pagamento

de impostos nas diversas jurisdições onde desenvolve atividades operacionais. A determinação do
montante global de impostos sobre os lucros requer interpretações e estimativas. Existem diversas
transações e cálculos para os quais a determinação do valor final de imposto a pagar é incerta durante
o ciclo normal de negócios. Outras interpretações e estimativas podem resultar num valor diferente de
impostos sobre os lucros reconhecidos no período.

As autoridades fiscais podem rever os procedimentos adotados pela BB Seguros no prazo de
cinco anos, contados a partir da data em que os tributos são considerados devidos. Desta forma, há a
possibilidade dessas autoridades fiscais questionarem procedimentos adotados pela BB Seguros, prin-
cipalmente aqueles decorrentes de diferenças na interpretação da legislação fiscal. No entanto, a Ad-
ministração acredita que não haverá correções significativas aos impostos sobre os lucros registrados nas
demonstrações contábeis.

e) Reconhecimento e avaliação de impostos diferidos
Os ativos fiscais diferidos são calculados sobre diferenças temporárias e prejuízos fiscais a

compensar, sendo reconhecidos contabilmente quando a BB Seguros possuir expectativa de que gerará
lucro tributável nos exercícios subsequentes, em montantes suficientes para compensar referidos valores.
A realização esperada do crédito tributário da BB Seguros é baseada na projeção de receitas futuras e
estudos técnicos, em linha com a legislação fiscal atual.

As estimativas consideradas pela BB Seguros para o reconhecimento e avaliação de impostos
diferidos são obtidas em função das expectativas atuais e das projeções de eventos e tendências futuras.
As principais premissas identificadas pela BB Seguros que podem afetar essas estimativas estão re-
lacionadas a fatores, como (i) mudanças na regulamentação governamental afetas a questões fiscais; (ii)
alterações nas taxas de juros; (iii) mudanças nos índices de inflação; (iv) processos ou disputas judiciais
adversas; (v) riscos de crédito, de mercado e outros riscos decorrentes das atividades de investimento;
(vi) mudanças nas condições econômicas internas e externas.

f) Provisões e Passivos Contingentes
Os passivos contingentes são reconhecidos nas demonstrações contábeis quando, baseado na

opinião de assessores jurídicos e da Administração, for considerado provável o risco de perda de uma
ação judicial ou administrativa, com uma provável saída de recursos para a liquidação das obrigações e
quando os montantes envolvidos forem mensuráveis com suficiente segurança, sendo quantificados
quando da citação/notificação judicial e revisados mensalmente.

6 - CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA
R$ mil

31.12.2014 31.12.2013
Disponibilidades
Depósitos bancários 4 1
Aplicações de liquidez imediata (1) 601.366 565.620
To t a l 601.370 565.621

(1) Aplicação em operações compromissadas lastreadas por LFT, junto ao Banco do Brasil S.A., com
taxa de remuneração indexada a 99% da TMS.

7 - OUTROS ATIVOS
R$ mil

31.12.2014 31.12.2013

Dividendos (1) -- 35.408
Valores a receber de sociedades ligadas (2) -- 85
To t a l -- 35.493

(1) Em 2013 referem-se aos dividendos a receber da Brasilcap Capitalização S.A. (R$ 22.035 mil),
Brasilprev Seguros e Previdência S.A. (R$ 11.269 mil), IRB Brasil Resseguros S.A. (R$ 2.054 mil) e BB
Capitalização S.A. (R$ 50 mil).
(2) Referem-se aos direitos creditórios relativos ao Convênio DPVAT a receber da Brasilprev Seguros e
Previdência S.A. em decorrência da alienação da Mapfre Nossa Caixa Vida e Previdência S.A.
8 - PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS
a) Movimentações em controladas e coligadas
R$ mil

Saldo Contábil Movimentações - Exercício 2014 Saldo Contábil

31.12.2013 Dividendos/JCP Ajustes de
avaliação pa-

trimonial

Outros
Eventos

Resultado de
Equivalência

31.12.2014

BB Mapfre SH1 Participações S.A.
(1)

2.446.357 (632.091) (1.398) -- 972.851 2.785.719

Mapfre BB SH2 Participações S.A.
(2)

1.868.785 -- 2 . 11 6 -- 137.359 2.008.260

Brasilprev Seguros e Previdência
S.A.

1.062.519 (348.006) 414 -- 7 4 2 . 11 8 1.457.045

IRB Brasil Resseguros S.A. 552.960 (60.364) 1.144 -- 123.932 617.672
Brasilcap Capitalização S.A.(3) 290.429 (109.865) -- -- 216.153 396.717
Brasildental Operadora de Planos
Odontológicos S.A. (4)

-- -- -- 3.748 (2.015) 1.733

BB Capitalização S.A. (5) 5.510 (79) -- (5.573) 142 --
Total das Participações 6.226.560 (1.150.405) 2.276 (1.825) 2.190.540 7.267.146

(1) Inclui no valor contábil do investimento em 31.12.2014 o saldo de R$ 693.836 mil relativo ao ágio
oriundo do acordo de parceria com a Mapfre.
(2) Inclui no valor contábil do investimento em 31.12.2014 o saldo de R$ 97.704 mil relativo ao ágio
oriundo do acordo de parceria com a Mapfre.
(3) Inclui no valor contábil do investimento em 31.12.2014 o saldo de R$ 110.749 mil relativo ao ágio
na aquisição de participação societária da empresa Sulacap pela BB Seguros, ocorrida em 22/07/2011.
(4) Investimento constituído em 12.03.2014, mediante acordo, conforme descrito na Nota 2.
(5) Investimento incorporado pela BB Seguros Participações S.A. em 28.11.2014, conforme descrito na
Nota 2.
R$ mil

Saldo Contábil Movimentações - Exercício 2013 Saldo Contábil

31.12.2012 Dividendos/JCP Ajustes de
avaliação pa-

trimonial

Outros
Eventos

Resultado de
Equivalência

31.12.2013

BB Mapfre SH1 Participações S.A.
(1)

2.674.815 (958.373) (14.140) 2.856 741.199 2.446.357

Mapfre BB SH2 Participações S.A.
(2)

1.679.323 -- (5.139) -- 194.601 1.868.785

Brasilprev Seguros e Previdência
S.A.

799.019 (180.512) 31 -- 443.981 1.062.519

IRB Brasil Resseguros S.A. -- (57.153) (2.509) 554.853 57.769 552.960
Brasilcap Capitalização S.A.(3) 232.386 (65.362) -- -- 123.405 290.429
BB Capitalização S.A. 5.521 (50) -- -- 39 5.510
Total das Participações 5.391.064 (1.261.450) (21.757) 557.709 1.560.994 6.226.560

(1) Inclui no valor contábil do investimento em 31.12.2013 o saldo de R$ 693.836 mil relativo ao ágio
oriundo do acordo de parceria com a Mapfre.
(2) Inclui no valor contábil do investimento em 31.12.2013 o saldo de R$ 97.704 mil relativo ao ágio
oriundo do acordo de parceria com a Mapfre.
(3) Inclui no valor contábil do investimento em 31.12.2013 o saldo de R$ 110.749 mil relativo ao ágio
na aquisição de participação societária da empresa Sulacap pela BB Seguros, ocorrida em 22/07/2011.
b) Informações financeiras resumidas das investidas, não ajustadas pelo percentual de participação da BB
Seguros (31.12.2014)
R$ mil

Empresas Ativo Total Passivo Total Capital Social Patrimônio Lí-
quido Ajusta-

do

Receitas Resultado do
Período

BB Mapfre SH1 Participações S.A. 2.793.250 2.995 2.050.198 2.790.255 1.346.060 1.339.553
Mapfre BB SH2 Participações S.A. 2.994.214 1.558 1.968.380 2.992.656 307.670 303.517
Brasilprev Seguros e Previdência S.A. 11 4 . 5 4 3 . 9 7 8 11 2 . 5 7 0 . 6 8 1 602.955 1.973.297 29.460.535 987.297
IRB Brasil Resseguros S.A. 12.957.692 9.975.319 1.453.080 2.982.373 6.260.794 602.190
Brasilcap Capitalização S.A. 13.000.125 12.571.130 111 . 2 6 4 428.995 2.283.173 324.262
Brasildental Operadora de Planos Odon-
tológicos S.A.

2.759 446 5.000 2.313 292 (2.687)

BB Capitalização S.A. 5.627 54 5.400 5.573 516 142
To t a l 146.297.645 135.122.183 6.196.277 11 . 1 7 5 . 4 6 2 39.659.040 3.554.274

c) Descrição do contexto operacional das investidas (31.12.2014)

Segmento/Ramo de atuação Descrição % de participação

31.12.2014

To t a l ON

BB Mapfre SH1 Participações
S.A.

Holding de outras sociedades dedicadas à comercialização de seguros de pessoas,
imobiliário e agrícola.

74,99 49,99

Mapfre BB SH2 Participações
S.A.

Holding de outras sociedades dedicadas à comercialização de seguros de danos,
incluídos os seguros de veículos e excluídos os seguros imobiliário e agrícola.

50,00 49,00

Brasilprev Seguros e Previdên-
cia S.A.

Comercializa seguros de vida com cobertura de sobrevivência e planos de apo-
sentadoria e benefícios complementares.

74,99 49,99

Brasilcap Capitalização S.A Comercializa planos de capitalização, bem como outros produtos e serviços ad-
mitidos às sociedades de capitalização.

66,66 49,99

IRB Brasil Resseguros S.A. Atuação no segmento de resseguros no país e no exterior. 20,43 20,43
Brasildental Operadora de Pla-
nos Odontológicos S.A.

Comercialização de planos odontológicos 74,99 49,99

BB Capitalização S.A. (1) Emissão e comercialização de planos de capitalização na forma da legislação vi-
gente.

-- --

(1) Empresa incorporada pela BB Seguros Participações S.A. em 28.11.2014.
9 - DIVIDENDOS A PAGAR
R$ mil

31.12.2014 31.12.2013

Dividendos a pagar (1) 979.267 577.175
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(1) Dividendos a pagar à BB Seguridade Participações S.A.

10 - OUTROS PASSIVOS
Outros passivos
R$ mil

31.12.2014 31.12.2013

Valores a pagar a sociedades ligadas 62 239
Provisão para passivos contingentes 2.318 752
Diversos 2.862 2.856
To t a l 5.242 3.847

Provisão para passivos contingentes
R$ mil

31.12.2014 31.12.2013

Demandas Cíveis
Saldo inicial 752 --
Constituição (1) 2.300 848
Reversão de provisão (734) (65)
Baixa por pagamento -- (31)
Saldo final 2.318 752

(1) Litígios quanto ao pagamento de sinistros e aplicabilidade do código de defesa do consumidor.
Passivos contingentes possíveis
Os saldos dos passivos contingentes classificados como possíveis são os seguintes:
R$ mil

31.12.2014 31.12.2013

Demandas Cíveis (1) 392 534
To t a l 392 534

(1) Litígios quanto ao pagamento de sinistros e aplicabilidade do código de defesa do consumidor.

11 - OUTRAS RECEITAS/DESPESAS OPERACIONAIS
a) Despesas de Pessoal
R$ mil

Exercício/2014 Exercício/2013

Proventos (574) (2.533)
Encargos Sociais (316) (1.500)
Honorários do Conselho Fiscal (157) (177)
Benefícios (27) (127)
To t a l (1.074) (4.337)

b) Outras Despesas Administrativas
R$ mil

Exercício/2014 Exercício/2013

Comunicações (91) (245)
Contribuição Sindical Patronal (80) (77)
Serviços de Terceiros (19) (382)
Propaganda e Publicidade (18) (9)
Serviços Técnicos Especializados (15) --
Tr a n s p o r t e s (10) (14)
Publicações -- (299)
Outras (36) (91)
To t a l (269) ( 1 . 11 7 )

c) Outras Receitas/(Despesas) Operacionais
R$ mil

Exercício/2014 Exercício/2013

Deságio sobre investimento - IRB -- 7.444
Reversao Passivos Contingentes 734 97
Contingencias Ativas - MNCVP 271 --
Passivos Contingentes - Demandas Civeis (2.300) (849)
Contingencias - MNCVP (715) --
Outras (20) (5)
To t a l (2.030) 6.687

12 - RESULTADO FINANCEIRO
R$ mil

Exercício/2014 Exercício/2013

Receitas Financeiras 53.468 48.152
Rendas de aplicações de liquidez imediata 51.666 45.136
Variações monetárias ativas 1.802 3.016
Despesas Financeiras (18.917) (13.582)
Variação monetária passiva (18.917) (13.582)
Resultado Financeiro 34.551 34.570

13 - PATRIMÔNIO LÍQUIDO
a) Capital social
O Capital Social, no montante de R$ 3.213.535 mil (R$ 3.103.201 mil em 31.12.2013) está

dividido em 278.862.835 ações ordinárias (278.862.835 em 31.12.2013), representadas na forma es-
critural e sem valor nominal.

O Patrimônio Líquido de R$ 6.613.183 mil (R$ 5.982.188 mil em 31.12.2013) corresponde a
um valor patrimonial de R$ 23,71 por ação (R$ 21,45 por ação em 31.12.2013).

b) Reservas de lucros
R$ mil

31.12.2014 31.12.2013

Reservas de Lucros 3.412.443 2.894.056
Reserva Legal 192.183 192.452
Reserva Estatutária 3.220.260 2.701.604

A Reserva Legal foi constituída respeitando o limite de 5% (cinco por cento) do lucro líquido,
limitada a 20% do capital social, conforme determina a Lei n.º 6.404/1976.

A Reserva Estatutária tem por finalidade garantir margem operacional compatível com o
desenvolvimento das operações da sociedade, podendo ser constituída por até 100% do lucro líquido
após as destinações legais, inclusive dividendos, limitada a 100% do capital social.

c) Outros resultados abrangentes acumulados
O saldo negativo registrado na conta de outros resultados abrangentes acumulados no montante

de R$ 12.794 mil (R$ 15.069 mil negativo em 31.12.2013) refere-se à marcação a mercado dos títulos
classificados como disponíveis para venda e aos outros resultados abrangentes das investidas Brasilprev
Seguros e Previdência S.A., BB Mapfre SH1 Participações S.A., Mapfre BB SH2 Participações S.A. e
IRB Brasil Resseguros S.A.

d) Dividendos e destinação do lucro líquido
R$ mil

Exercício/2014 Exercício/2013

Lucro Líquido 2.201.305 1.577.796
(-) Reserva legal constituída no exercício ( 11 0 . 0 6 5 ) (78.890)
Lucro Básico para determinação dos Dividendos 2.091.240 1.498.906
Dividendo mínimo obrigatório - 25% 522.810 374.727
Dividendo adicional proposto 1.049.774 202.448
Total destinado ao acionista 1.572.584 577.175
Reserva Estatutária constituída no exercício (1) 518.656 921.731

Os dividendos referentes ao exercício/2014 foram aprovados pela Diretoria e serão corrigidos
monetariamente pela taxa Selic até o dia do efetivo pagamento. Do total destinado ao acionista no
exercício de 2014, R$ 593.317 mil referentes ao 1º semestre foram pagos em 29.08.2014. Os dividendos
a pagar, no valor de R$ 979.267 mil, referem-se ao 2º semestre.

Os dividendos apurados no 1º semestre de 2014 foram aprovados pela Diretoria em e pagos em
29.08.2014 corrigidos monetariamente pela taxa Selic.

14 - TRIBUTOS
a) Ativos por impostos correntes e diferidos
R$ mil

31.12.2014 31.12.2013

Ativos por impostos correntes (1) 9.502 1 2 . 11 6
Ativos por impostos diferidos 3.052 3.052
To t a l 12.554 15.168

(1) Referem-se ao Imposto de Renda e Contribuição Social sobre o lucro líquido a compensar.
b) Ativo Fiscal Diferido (Crédito Tributário)
Ativado
R$ mil

31.12.2013 Exercício 2014 31.12.2014
Saldo Constituição Baixa Saldo

Diferenças Temporárias 3.052 -- -- 3.052
Outras provisões 3.052 -- -- 3.052
Total dos Créditos Tributários Ativados 3.052 -- -- 3.052
Imposto de Renda 3.052 -- -- 3.052

Expectativa de realização
Os valores indicados abaixo, quanto à expectativa de realização dos ativos fiscais diferidos (créditos
tributários), respaldam-se em estudo técnico elaborado no exercício de 2013, sendo o valor presente
apurado com base na taxa média de captação para o período de apuração.
R$ mil

Valor Nominal Valor Presente

Em 2021 244 134
Em 2022 660 343
Em 2023 2.148 1.006
To t a l 3.052 1.483
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c) Passivos por impostos correntes e diferidos
R$ mil

31.12.2014 31.12.2013

Passivos por impostos correntes 9.401 5.655
Passivos por impostos diferidos (1) 273.977 273.977
To t a l 283.378 279.632

(1)Corresponde, principalmente, ao passivo fiscal diferido decorrente de deságio sobre o investimento no
IRB realizado em 2013 (R$ 2.531 mil) e da parceria com a Mapfre registrada em 2012 (R$ 262.882
mil).
d) Passivo Fiscal Diferido
R$ mil

Exercício/2014 Exercício/2013

Imposto de Renda 266.474 266.474
Contribuição Social 7.503 7.503
To t a l 273.977 273.977

e) Demonstração da despesa de Imposto de Renda e Contribuição Social
R$ mil

Exercício/2014 Exercício/2013

Valores Correntes (17.746) (13.136)
IRPJ e CSLL no país (17.746) (13.136)
Valores diferidos -- (4.323)
Passivo fiscal diferido -- (4.323)
Total do Imposto de Renda e Contribuição Social (17.746) (17.459)

f) Conciliação dos encargos de IR e CSLL
R$ mil

Exercício/2014 Exercício/2013

Resultados antes dos tributos e participações 2.219.051 1.595.255
Encargo total do IRPJ (25%) e da CSLL (9%) (754.477) (542.387)
Resultado da participação em controladas e coligadas 744.784 530.738
Outros valores (8.053) (5.810)
Imposto de Renda e Contribuição Social do período (17.746) (17.459)
Alíquota efetiva 0,80% 1,09%

g) Despesas tributárias
R$ mil

Exercício/2014 Exercício/2013

Cofins (2.015) (1.247)
PIS/Pasep (438) (271)
IOF ( 2 11 ) (24)
Outras (3) --
To t a l (2.667) (1.619)

h) Lei nº 12.973 (Conversão da MP nº 627/2013)
A Lei n.º 12.973, de 13.05.2014, objeto de conversão da Medida Provisória nº 627/2013, altera

a legislação tributária federal sobre IRPJ, CSLL, PIS/Pasep e Cofins, em especial com o objetivo de:
i)revogar o Regime Tributário de Transição (RTT);
ii)alterar as normas relativas à tributação dos lucros do exterior; e
iii)disciplinar os aspectos tributários em relação aos critérios e procedimentos contábeis de-

terminados pelas leis 11.638/2007 e 11.941/2009, as quais trataram do alinhamento das normas contábeis
brasileiras às normas internacionais.

Para a realização de uma análise mais conclusiva a Empresa aguardará a regulamentação
integral pela Receita Federal do Brasil, na forma prevista pela Lei 12.973/2014. Entretanto, de acordo
com estudos preliminares e à luz do texto vigente da mencionada Lei e instruções normativas re-
lacionadas, não se esperam impactos significativos nas demonstrações contábeis. A BB Seguros não
exerceu a opção pela sua aplicação no exercício de 2014 e observará a aplicação dos seus dispositivos
a partir do exercício de 2015.

15 - PARTES RELACIONADAS
Os custos com as remunerações e outros benefícios de curto prazo atribuídos ao Conselho Fiscal

da BB Seguros foram de R$ 157 mil (R$ 177 mil no exercício/2013).
As transações bancárias no exercício de 2014 foram realizadas com o Banco do Brasil S.A., tais

como depósitos em conta corrente (não remunerados) e aplicações financeiras, bem como celebrou
convênio para rateio/ressarcimento de despesas e custos diretos e indiretos.

Essas transações com partes relacionadas são praticadas em condições normais de mercado,
substancialmente nos termos e condições para operações comparáveis, incluindo taxas de juros e
garantias. Essas operações não envolvem riscos anormais de recebimento.

A BB Seguros não concede empréstimos a seus Diretores e aos membros do Conselho Fis-
cal.

A relação de suas participações em empresas controladas e coligadas está demonstrada na nota
8.c.

a) Sumário das transações com partes relacionadas
Os saldos das operações ativas e passivas da BB Seguros com as partes relacionadas em

31.12.2014 e 31.12.2013, e seus respectivos resultados nos exercícios de 2014 e 2013:
R$ mil

31.12.2014

Controlador Final (1) Controlador (2) Coligada (3) To t a l

Ativos
Disponibilidades 4 -- -- 4
Aplicações de liquidez imediata 601.366 -- -- 601.366
Dividendos a receber -- -- --
Passivos
Dividendos a pagar -- 979.267 -- 979.267
Valores a pagar a sociedades liga-
das

62 -- -- 62

Resultado - Exercício 2014
Rendas de aplicações de liquidez
imediata

51.666 -- -- 51.666

Variações monetárias ativas e de
dividendos

1.802 -- -- 1.802

Despesas de pessoal (1.074) -- -- (1.074)
Despesas administrativas diversas (269) -- -- (269)
Variações monetárias passivas -- (18.917) -- (18.917)

(1) Controlador - O controle direto da BB Seguros foi alterado em 31.12.2012, passando do Banco do
Brasil S.A. para a BB Seguridade Participações S.A. Entretanto, o Banco do Brasil S.A. continua sendo
o controlador em última instância.
(2) Controlador - BB Seguridade.
(3) Empresas coligadas - Compreendem as empresas Brasilcap Capitalização S.A., Brasilprev Seguros e
Previdência S.A., BB Mapfre SH1 Participações S.A., Mapfre BB SH2 Participações S.A. e IRB Brasil
Resseguros S.A., conforme descrito na nota 8.c.
R$ mil

31.12.2013

ControladorFinal (1) Controlador(2 Coligada e Contro-
lada (3)

To t a l

Ativos
Disponibilidades 1 -- -- 1
Aplicações de liquidez imediata 565.620 -- -- 565.620
Dividendos a receber -- -- 35.408 35.408
Passivos
Dividendos a pagar -- 577.175 -- 577.175
Valores a pagar a sociedades ligadas 239 -- -- 239
Resultado - Exercício 2013
Rendas de aplicações de liquidez ime-
diata

45.136 -- -- 45.136

Variações monetárias ativas e de divi-
dendos

3.016 -- -- 3.016

Despesas de pessoal (4.337) -- -- (4.337)
Despesas administrativas diversas ( 1 . 11 7 ) -- -- ( 1 . 11 7 )
Variações monetárias passivas -- (13.582) -- (13.582)

(1) Controlador - O controle direto da BB Seguros foi alterado em 31.12.2012, passando do Banco do
Brasil S.A. para a BB Seguridade Participações S.A. Entretanto, o Banco do Brasil S.A. continua sendo
o controlador em última instância.
(2) Controladora - BB Seguridade.
(3) Empresas coligadas - Compreendem as empresas Brasilcap Capitalização S.A., Brasilprev Seguros e
Previdência S.A., BB Mapfre SH1 Participações S.A., Mapfre BB SH2 Participações S.A. IRB Brasil
Resseguros S.A., e Empresa controlada - BB Capitalização, conforme descrito na nota 8.c.

16 - REMUNERAÇÃO PAGA A EMPREGADOS E ADMINISTRADORES
Em 11.04.2011, foi assinado convênio de cessão de funcionários do Banco do Brasil S.A. à BB

Seguros, para o exercício de funções de níveis Diretivo, Gerencial e outros cargos de confiança. A
cessão dá-se na forma de disponibilidade sem ônus. O Banco do Brasil S.A. continua processando a
folha de pagamento dos funcionários cedidos, mediante ressarcimento mensal pela BB Seguros de todos
os custos correntes.

17 - OUTRAS INFORMAÇÕES
a) Imparidade
No exercício de 2014, o estudo realizado não identificou ativos com indícios de desvalorização

que justificasse o reconhecimento de perdas, conforme determina o CPC 01.
A BB Seguros realizou o teste de valor recuperável em 31 de dezembro de 2014 para o ágio

registrado de R$ 110.749 mil, relativo à aquisição da totalidade das ações de propriedade da Sulacap na
Brasilcap. Além do ágio, foram avaliados os investimentos em participações Societárias constantes de
suas demonstrações financeiras. Tais empresas foram consideradas como unidades geradoras de caixa, e
segmentos operacionais que divulgam informações. Considerou-se entre outros fatores, a relação entre o
resultado do fluxo de caixa descontado e seu valor contábil.

Para a apuração do valor justo das empresas Brasilprev, Brasilcap e Grupo Segurador BB
Mapfre foi utilizado o conceito de VP - Valor Presente, aplicando-se a metodologia do Fluxo de Caixa
Descontado (FDC). Tendo em vista que as empresas não possuem endividamento financeiro e geram
valor, tanto pelo resultado de suas operações, quanto pela aplicação do caixa gerado pelas reservas
técnicas legais, na avaliação foi adotada a abordagem do Fluxo de Caixa Livre do Acionista (FCLA),
descontado ao custo do capital próprio de cada empresa. Nas projeções do FCLA foram consideradas as
exigências de capital mínimo/margem de solvência definidos pela Superintendência de Seguros Privados
- SUSEP, órgão regulador das empresas de seguros, previdência e capitalização que atuam no mercado
brasileiro.

Grupo Segurador BB Mapfre
O valor recuperável dessa unidade geradora de caixa foi superior ao saldo contábil do ágio em

31 de dezembro de 2014 e 2013, e, portanto, não houve necessidade de registro de perda por imparidade
de ativos.

Brasilprev
O valor recuperável dessa unidade geradora de caixa foi superior ao saldo contábil do in-

vestimento registrado na BB Seguros em 31 de dezembro de 2014 e 2013, e, portanto, não houve
necessidade de registro de perda por imparidade de ativos.

Brasilcap
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O valor recuperável dessa unidade geradora de caixa foi superior ao saldo contábil do ágio em
31 de dezembro de 2014 e 2013, e, portanto, não houve necessidade de registro de perda por imparidade
de ativos.

Principais premissas utilizadas nos testes de imparidade:
Receitas e Custos: foi utilizada base histórica e expectativas de crescimento do mercado e

segmento onde atuam, e de seu desempenho nesse mercado;
Financeiro: projeção da rentabilidade média de 120% do CDI, condizente com o rendimento

histórico apresentado pelas empresas;
Capital Mínimo Requerido: para as empresas de seguros o órgão regulador determina exigências

de Capital Mínimo. Os parâmetros utilizados no cálculo do CMR estimado para toda a projeção estão em
conformidade com o estabelecido nas Resoluções do Conselho Nacional Seguros Privados vigentes na
data da avaliação.

Payout: foi considerada distribuição teórica de 100% do lucro líquido ajustado, após a cons-
tituição de reservas e provisões/retenções legais. Foram mantidas em todo o período as exigências de
capital mínimo/ margem de solvência regulamentares;

Imposto de Renda e Contribuição Social: consideradas as alíquotas efetivas de 25% para IR e
9% para CS, conforme previsto na legislação vigente;

Perpetuidade: foi considerada a taxa de crescimento nominal de caixa (g) de 3,6% a.a., cor-
respondente à expectativa de inflação futura de longo prazo. Essa premissa considera que no longo prazo
não haverá incremento real nas receitas em razão da consolidação/estabilidade do mercado brasileiro de
seguros;

Taxa de Desconto: para a determinação da taxa de desconto a ser aplicada aos fluxos de caixa
projetados, utilizou-se a metodologia para apuração do custo do capital próprio, uma vez que o fluxo
utilizado foi o Fluxo de Caixa Livre do Acionista para Brasilprev, Brasilcap e Grupo Segurador BB
Mapfre. O custo do capital próprio foi apurado pelo modelo CAPM (Capital Asset Pricing Model), que
considera o custo de capital correspondente à taxa de rentabilidade exigida pelos acionistas como
compensação pelo risco de mercado ao qual estão expostos,

Beta: Foi definido o beta de 1,043 a ser utilizado no cálculo do custo do capital próprio,
correspondente ao beta do Banco do Brasil, acionista controlador, considerando um período de regressão
de 60 meses, periodicidade diária, constante da base de dados da Bloomberg. Na adoção do beta do
controlador como parâmetro levou-se em consideração a influência direta nas decisões administrativas
do controle acionário, além da dependência das empresas avaliadas na colocação de produtos por meio
da utilização dos canais de distribuição disponibilizados pelo BB.

Sensibilidade a mudanças nas premissas
As implicações das principais premissas para o montante recuperável são discutidas a seguir:
Premissas de taxa de crescimento: o cenário macroeconômico futuro e a alta volatilidade do

mercado podem causar um impacto significativo nas premissas de taxas de crescimento.
Margem de contribuição: uma redução na margem de contribuição, principalmente pelo des-

colamento da sinistralidade dos produtos projetados, resultaria em prejuízo para aquela operação.
Visando estabelecer um intervalo de confiança para o valor base apurado na avaliação, foi

construída uma matriz de possíveis valores para as empresas a partir de alterações nas taxas de desconto
e crescimento do fluxo na perpetuidade. Foram consideradas variações de 0,5 (meio) ponto percentual
para mais e para menos.

Individualmente, para as empresas BB Mapfre SH1, Mapfre BB SH2, Brasilprev e Brasilcap,
foram realizadas simulações considerando variações nos seguintes indicadores, tendo por base o desvio
padrão da média de cada um deles nos dois últimos anos.

Empresa Indicador Intervalo

BB Mapfre SH1 Sinistralidade ± 3 pontos percentuais
Mapfre BB SH2 Sinistralidade ± 2 pontos percentuais
Brasilprev Rendas e Contribuições PGBL e VGBL ± 5%
Brasilcap % resgates ± 10 pontos percentuais

IRB
O valor recuperável dessa unidade geradora de caixa foi superior ao saldo contábil do ágio em

31 de dezembro de 2014 e 2013, e, portanto, não houve necessidade de registro de perda por imparidade
de ativos. Para a apuração do valor justo do IRB foi utilizado o conceito de VP - Valor Presente,
aplicando-se a metodologia do Fluxo de Caixa Descontado (FCD). Tendo em vista que a empresa
também não possui endividamento financeiro e gera valor, tanto pelo resultado de suas operações, quanto
pela aplicação do caixa gerado pelas reservas técnicas legais, na avaliação foi adotada a abordagem do
Fluxo de Caixa Livre do Acionista (FCLA), descontado ao custo do capital próprio da empresa. Nas
projeções do FCLA foram consideradas as exigências de capital mínimo/margem de solvência definidos
pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, órgão regulador das empresas de seguros e
resseguros que atuam no mercado brasileiro.

Principais premissas utilizadas no teste de imparidade do IRB:
Receitas: considerou-se market share de 35%, correspondente à média dos três anos anteriores

a avaliação. Foi mantido durante a projeção o índice de penetração média do setor de resseguros em
relação ao PIB;

Despesas: foi utilizada média histórica verificada nos três últimos exercícios;
Receitas Financeiras: foram adotados os seguintes parâmetros de remuneração: i) moeda na-

cional remunerada a 100% da TMS e; ii) moeda estrangeira foi mantida a remuneração de variação
cambial + 0,22% a.a, conforme indicado nas DFs utilizadas na análise;

Despesas Financeiras: i) administração dos fundos de investimentos: 1,31% a.a. sobre o saldo
das aplicações nesses fundos, ii) operações de seguros: percentual equivalente a 50% da TMS e, iii)
outras despesas financeiras: 0,29% dos prêmios líquidos emitidos (média dos últimos 3 anos);

Capital Mínimo Requerido: para as empresas de resseguros o órgão regulador igualmente
determina exigências de Capital Mínimo. Os parâmetros utilizados no cálculo do CMR estimado para
toda a projeção estão em conformidade com o estabelecido nas Resoluções do Conselho Nacional
Seguros Privados vigentes na data da avaliação;

Payout: foi considerada distribuição teórica de 100% do lucro líquido ajustado, após a cons-
tituição de reservas e provisões/retenções legais. Foram mantidas em todo o período as exigências de
capital mínimo/ margem de solvência regulamentares;

Imposto de Renda e Contribuição Social: consideradas as alíquotas médias apresentadas durante
os 3 (três) exercícios anteriores à avaliação;

Perpetuidade: foi considerada a taxa de crescimento nominal dos fluxos de caixa (g) de 3,6%
a.a., correspondente à expectativa de inflação futura de longo prazo. Essa premissa considera que no
longo prazo não haverá incremento real nas receitas em razão da consolidação/estabilidade do mercado
brasileiro de seguros/resseguros;

Taxa de Desconto: para a determinação da taxa de desconto a ser aplicada aos fluxos de caixa
projetados, utilizou-se a metodologia para apuração do custo do capital próprio, uma vez que o fluxo
utilizado foi o Fluxo de Caixa Livre do Acionista. O custo do capital próprio foi apurado pelo modelo
CAPM (Capital Asset Pricing Model), que considera o custo de capital correspondente à taxa de
rentabilidade exigida pelos acionistas como compensação pelo risco de mercado ao qual estão ex-
postos;

Beta: Foi definido o beta de 0,74 a ser utilizado no cálculo do custo do capital próprio.
Sensibilidade a mudanças nas premissas
As implicações das principais premissas para o montante recuperável são discutidas a seguir:

Premissas de taxa de crescimento: o cenário macroeconômico futuro e a alta volatilidade do
mercado podem causar um impacto significativo nas premissas de taxas de crescimento;

Sinistralidade: descolamento do índice de sinistralidade projetado resultaria em menor margem,
ou até mesmo, em prejuízo para determinada operação.

Visando estabelecer um intervalo de confiança para o valor base apurado na avaliação, foi
construída uma matriz de possíveis valores para as empresas a partir de alterações nas taxas de desconto
e crescimento do fluxo na perpetuidade. Foram consideradas variações de 0,5 (meio) ponto percentual
para mais e para menos.

Dada a relevância do impacto de variações na sinistralidade, foram realizadas simulações
considerando a possibilidade de o referido indicador apresentar variação de 5%, equivalente a 3 (três)
pontos percentuais para mais e para menos, mantidos os mesmos parâmetros de variação nas taxas de
desconto e crescimento na perpetuidade.

RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES
CONTÁBEIS

Aos Administradores e aos Acionistas da BB Seguros Participações S.A.
Examinamos as demonstrações contábeis da BB Seguros Participações S.A. (BB Seguros), que

compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2014 e as respectivas demonstrações do
resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o
exercício findo naquela data, assim como o resumo das principais práticas contábeis e demais notas
explicativas.

Responsabilidade da administração sobre as demonstrações contábeis
A Administração da BB Seguros é responsável pela elaboração e adequada apresentação dessas

demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles
internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis
livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro.

Responsabilidade dos auditores independentes
Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre essas demonstrações contábeis com

base em nossa auditoria, conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria.
Essas normas requerem o cumprimento de exigências éticas pelos auditores e que a auditoria seja
planejada e executada com o objetivo de obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis
estão livres de distorção relevante.

Uma auditoria envolve a execução de procedimentos selecionados para obtenção de evidência a
respeito dos valores e divulgações apresentados nas demonstrações contábeis. Os procedimentos se-
lecionados dependem do julgamento do auditor, incluindo a avaliação dos riscos de distorção relevante
nas demonstrações contábeis, independentemente se causada por fraude ou erro. Nessa avaliação de
riscos, o auditor considera os controles internos relevantes para a elaboração e adequada apresentação
das demonstrações contábeis da BB Seguros para planejar os procedimentos de auditoria que são
apropriados nas circunstâncias, mas não para fins de expressar uma opinião sobre a eficácia desses
controles internos da BB Seguros. Uma auditoria inclui, também, a avaliação da adequação das práticas
contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis feitas pela Administração, bem como a
avaliação da apresentação das demonstrações contábeis tomadas em conjunto.

Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar
nossa opinião.

Opinião
Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em

todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da BB Seguros Participações S.A. em 31
de dezembro de 2014, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo
naquela data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil.

Outros Assuntos
Os valores correspondentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2013, apresentados para

fins de comparação, foram anteriormente auditados por outros auditores independentes que emitiram
relatório datado de 19 de fevereiro de 2014, que não conteve nenhuma modificação.

Brasília, 23 de fevereiro de 2015.
KPMG AUDITORES INDEPENDENTES

CRC SP-014428/O-6 F-DF

CARLOS MASSAO TAKAUTHI
Contador CRC 1SP206103/O-4

PARECER DO CONSELHO FISCAL

O CONSELHO FISCAL DA BB SEGUROS PARTICIPAÇÕES S.A., no uso de suas atri-
buições legais e estatutárias, procedeu ao exame do Relatório da Administração e das Demonstrações
Contábeis, incluindo a proposta de destinação do resultado do exercício, relativos ao exercício social
findo em 31 de dezembro de 2014.

Desta forma, com base nos trabalhos e esclarecimentos prestados pela KPMG Auditores In-
dependentes e no seu parecer, emitido em 23 de fevereiro de 2015, sem ressalvas, ainda, nos es-
clarecimentos prestados pela Administração da Companhia, este Conselho fiscal, pela unanimidade de
seus membros, concluiu que as Demonstrações Financeiras, acima mencionadas, acompanhadas do
Relatório Anual da Administração, estão adequadamente apresentadas e opina favoravelmente ao seu
encaminhamento para deliberação da Assembléia Geral dos Acionistas.

Brasília-DF, 23 de fevereiro de 2015.
PRICILLA MARIA SANTANA

Presidente

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
Conselheiro

EXPEDITO AFONSO VELOSO
Conselheiro

BB SEGUROS PARTICIPAÇÕES S.A.
Diretoria

PRESIDENTE

MARCELO AUGUSTO DUTRA LABUTO
Diretor

ÂNGELA BEATRIZ DE ASSIS
Conselho Fiscal

PRICILLA MARIA SANTANA
Presidente

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

EXPEDITO AFONSO VELOSO
Contadoria

EDUARDO CESAR PASA
Contador Geral

Contador CRC-DF 017.601/O-5
CPF 541.035.920-87
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RETIFICAÇÃO

Nas Demonstrações Contábeis da ATIVOS S.A. - SECU-
RITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS, publicadas no DOU
nº 45 de 09/03/2015, Seção 1, página 17, onde se lê:

Exercício encerrado em 31.12.2013
leia-se:
Exercício encerrado em 31.12.2014

BANCO CENTRAL DO BRASIL
DIRETORIA COLEGIADA

RETIFICAÇÃO

No § 3º do art. 24 da Circular nº 3.749, de 5 de março de
2015, publicada no DOU de 9 de março de 2015, Seção 1, págs. 21-
27, onde se lê: "... insico I ...", leia-se: "... inciso I ..."

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

SUPERINTENDÊNCIA DE PROCESSOS
SANCIONADORES

COORDENAÇÃO DE CONTROLE DE PROCESSOS
A D M I N I S T R AT I V O S

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta de Julgamentos, Abertos Ao Público, de Processos
Administrativos Sancionadores - CVM.

I - Marcação de Sessão de Julgamento: nos termos do dis-
posto nos artigos 27 a 36 e artigo 40, todos da Deliberação CVM nº
538, de 05.03.2008, comunicamos que será realizada a seguinte Ses-
são de Julgamento de Processo Administrativo Sancionador, na data,
horário e local abaixo mencionado.

Ficam desde já convocados o acusados e o seu representante,
ou advogado, devidamente constituídos nos autos, para, querendo,
comparecer à Sessão de Julgamento do Processo Administrativo San-
cionador e oferecer sustentação oral de sua defesa.

Eventuais alterações na presente pauta serão objeto de pu-
blicação no Diário Oficial da União.

PAS CVM nº RJ2012/10069 - Laep Investments Ltd.
Data: 31.03.2015
Horário: 15h
Relator: Diretor Pablo Renteria
Procuradora: Danielle Oliveira Barbosa
Local: Rua Sete de Setembro, 111 - 34° andar - Centro - Rio

de Janeiro - RJ.
Objeto do processo: não divulgação de fato relevante por

parte do representante legal (infração ao art. 3º da Instrução CVM nº
358/2002, combinado com o art. 44, §2º, da Instrução CVM nº
480/09).

A CUSADO A DVOGADO
Antonio Romildo da Silva João Felipe Viegas Figueira de Mello

OAB/ RJ nº 1 29 . 50 0

Rio de Janeiro, 9 de março de 2015.

RITA DE CASSIA MENDES

Chefe

SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES
COM EMPRESAS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 5 de março de 2015

Processo Administrativo Sancionador CVM Nº RJ2014/12838
ÓLEO E GÁS PARTICIPAÇÕES S/A - EM RECUPERAÇÃO JU-
DICIAL
Objeto: Apurar eventual descumprimento dos deveres de fiscalização
e de diligência. Inobservância pelo Conselho de Administração e pela
Diretoria. Demonstrações financeiras omissas quanto a informações
relevantes à compreensão financeira e patrimonial da Companhia no
período de 30.09.2012 a 31.03.2013. Infração aos arts. 142, III, 153,
176 c/c 177, § 3º, da Lei 6.404/1976, e aos arts. 14, 26 e 29 da
Instrução CVM 480/2009.
Assunto: Pedido de unificação do prazo para apresentação de de-
fesa.

Acusados Advogados
Eike Fuhrken Batista Darwin Lourenço Correa

OAB/RJ 112.989
José Roberto Penna Chaves Fa-
veret Cavalcanti

Nelson Laks Eizirik
OAB/RJ 38.730

Luiz Eduardo Guimarães Carnei-
ro

Nelson Laks Eizirik
OAB/RJ 38.730

Paulo de Tarso Martins Guima-
rães

Nelson Laks Eizirik
OAB/RJ 38.730

Reinaldo José Belotti Vargas Nelson Laks Eizirik
OAB/RJ 38.730

Roberto Bernardes Monteiro Nelson Laks Eizirik
OAB/RJ 38.730

Trata-se de pedidos de unificação de prazo para apresentação
de defesas formulado pelos acusados, nos autos do processo em
epígrafe.

Determino a unificação e fixo novo prazo para apresentação
de defesas em 17.05.2015 para todos os acusados do processo.

FERNANDO SOARES VIEIRA

SUPERINTENDENTE DE RELAÇÕES
COM O MERCADO E INTERMEDIÁRIOS

ATO DECLARATÓRIO Nº 14.124, DE 6 DE MARÇO DE 2015

O Superintendente de Relações com o Mercado e Inter-
mediários da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da compe-
tência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 405, de 10 de
outubro de 2001, autoriza, retroativamente a 1º de julho de 2014,
BTG Pactual Asset Management S.A. Distribuidora de Títulos e Va-
lores Mobiliários, CNPJ 29.650.082/0001-00 e INTL Fcstone Dis-
tribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., CNPJ
62.090.873/0001-90, a prestarem serviços de Custódia de Valores
Mobiliários, nos termos do Artigo 24 da Lei nº 6.385/76 e da Ins-
trução CVM nº 542/2013.

WALDIR DE JESUS NOBRE

15 - Processo: 15521.720009/2011-90 - Recorrente: MIL-
TON HENRIQUE FERREIRA ARAUJO - FIRMA INDIVIDUAL e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

16 - Processo: 15521.720012/2011-11 - Recorrente: MIL-
TON HENRIQUE FERREIRA DE ARAUJO JUNIOR - FIRMA IN-
DIVIDUAL e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: FERNANDO FERREIRA CASTELLANI
17 - Processo: 10805.907524/2009-68 - Recorrente: LAB

HORMON - LABORATORIO ESPECIALIZADO E e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

18 - Processo: 10805.908219/2011-16 - Recorrente: LAB
HORMON - LABORATORIO ESPECIALIZADO EM DOSAGENS
HORMONAIS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

19 - Processo: 10805.908220/2011-32 - Recorrente: LAB
HORMON - LABORATORIO ESPECIALIZADO EM DOSAGENS
HORMONAIS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

20 - Processo: 10805.908221/2011-87 - Recorrente: LAB
HORMON - LABORATORIO ESPECIALIZADO EM DOSAGENS
HORMONAIS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

21 - Processo: 10805.908224/2011-11 - Recorrente: LAB
HORMON - LABORATORIO ESPECIALIZADO EM DOSAGENS
HORMONAIS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: RICARDO DIEFENTHAELER
22 - Processo: 10120.903072/2010-88 - Recorrente: RAY-

QUIMICA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
23 - Processo: 10120.903073/2010-22 - Recorrente: RAY-

QUIMICA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: MEIGAN SACK RODRIGUES
24 - Processo: 10970.000735/2009-66 - Recorrente: TRIAN-

GULO METAIS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
25 - Processo: 10980.006524/2005-94 - Recorrente: INS-

TITUTO FILOSOFICO PADMA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Relator: CARMEN FERREIRA SARAIVA
26 - Processo: 15504.730610/2012-80 - Recorrente: BR

GEMS INDUSTRIA COMERCIO E EXPORTACAO LTDA - EPP e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

27 - Processo: 10120.730231/2012-81 - Recorrente: CASA
MAXIMA COMERCIAL LTDA - ME e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

DIA 25 DE MARÇO DE 2015, ÀS 09:00 HORAS
Relator: SERGIO RODRIGUES MENDES
28 - Processo: 10469.725524/2011-24 - Recorrente: NADIA

MARIA F.C. DE FARIAS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
29 - Processo: 10380.725118/2013-01 - Recorrente: PONTO

ECONOMICO LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: FERNANDO FERREIRA CASTELLANI
30 - Processo: 10805.908225/2011-65 - Recorrente: LAB

HORMON - LABORATORIO ESPECIALIZADO EM DOSAGENS
HORMONAIS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

31 - Processo: 10805.908226/2011-18 - Recorrente: LAB
HORMON - LABORATORIO ESPECIALIZADO EM DOSAGENS
HORMONAIS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

32 - Processo: 10805.908227/2011-54 - Recorrente: LAB
HORMON - LABORATORIO ESPECIALIZADO EM DOSAGENS
HORMONAIS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

33 - Processo: 10805.908228/2011-07 - Recorrente: LAB
HORMON - LABORATORIO ESPECIALIZADO EM DOSAGENS
HORMONAIS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

34 - Processo: 10805.908229/2011-43 - Recorrente: LAB
HORMON - LABORATORIO ESPECIALIZADO EM DOSAGENS
HORMONAIS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: RICARDO DIEFENTHAELER
35 - Processo: 10120.903369/2010-43 - Recorrente: RAY-

QUIMICA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
36 - Processo: 10120.903370/2010-78 - Recorrente: RAY-

QUIMICA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: MEIGAN SACK RODRIGUES
37 - Processo: 11060.000344/2007-13 - Recorrente: SOS

SISTEMA DE SEGURANCA LTDA. ME e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

38 - Processo: 10530.726987/2011-12 - Recorrente: BO-
CAIUVA ALIMENTOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Relator: CARMEN FERREIRA SARAIVA
39 - Processo: 10865.003478/2008-31 - Recorrente: NIITSU

& CIA LTDA - ME e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
40 - Processo: 13106.000849/2010-27 - Recorrente: B. R.

ELEUTERIO DA CUNHA ME e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Relator: SERGIO RODRIGUES MENDES
41 - Processo: 10935.004992/2006-51 - Recorrente: ROSAL-

VO TAVARES DA SILVA E CIA LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

42 - Processo: 10540.001884/2009-11 - Recorrente: ROSIA-
NE DE SOUZA ALMEIDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: FERNANDO FERREIRA CASTELLANI
43 - Processo: 10805.908231/2011-12 - Recorrente: LAB

HORMON - LABORATORIO ESPECIALIZADO EM DOSAGENS
HORMONAIS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

44 - Processo: 10805.908232/2011-67 - Recorrente: LAB
HORMON - LABORATORIO ESPECIALIZADO EM DOSAGENS
HORMONAIS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

45 - Processo: 10805.908233/2011-10 - Recorrente: LAB
HORMON - LABORATORIO ESPECIALIZADO EM DOSAGENS
HORMONAIS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS
FISCAIS
1ª SEÇÃO

3ª TURMA ESPECIAL

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Setor Comercial
Sul, Quadra 01, Edifício Alvorada, Andar 3º, sala 306, em Brasília -
Distrito Federal.

OBSERVAÇÕES: Serão julgados na primeira sessão ordi-
nária subseqüente, independente de nova publicação, os recursos cuja
decisão tenha sido adiada, em razão de pedido de vista de Con-
selheiro, não-comparecimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo
na sessão marcada, ser feriado ou ponto facultativo ou por outro
motivo objeto de decisão do Colegiado.

DIA 24 DE MARÇO DE 2015, ÀS 09:00 HORAS
Relator: SERGIO RODRIGUES MENDES
1 - Processo: 11516.722999/2012-08 - Recorrente: AF TIN-

TAS LTDA - RESPONSÁVEL SOLIDÁRIO ALBÊNIO FLORÊN-
CIO DE ABREU JÚNIOR - EPP e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

2 - Processo: 15956.000025/2010-71 - Recorrente: J L CI-
TRUS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: FERNANDO FERREIRA CASTELLANI
3 - Processo: 10805.904564/2011-72 - Recorrente: LAB

HORMON - LABORATORIO ESPECIALIZADO EM DOSAGENS
HORMONAIS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

4 - Processo: 10805.905355/2011-46 - Recorrente: LAB
HORMON - LABORATORIO ESPECIALIZADO EM DOSAGENS
HORMONAIS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

5 - Processo: 10805.906974/2009-33 - Recorrente: LAB
HORMON - LABORATORIO ESPECIALIZADO E e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

6 - Processo: 10805.906975/2009-88 - Recorrente: LAB
HORMON - LABORATORIO ESPECIALIZADO E e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

7 - Processo: 10805.907523/2009-13 - Recorrente: LAB
HORMON - LABORATORIO ESPECIALIZADO E e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

Relator: RICARDO DIEFENTHAELER
8 - Processo: 10380.904539/2009-11 - Recorrente: DAFON-

TE VEICULOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
9 - Processo: 10380.904540/2009-37 - Recorrente: DAFON-

TE VEICULOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
10 - Processo: 10380.904541/2009-81 - Recorrente: DA-

FONTE VEICULOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: MEIGAN SACK RODRIGUES
11 - Processo: 10909.001860/2005-11 - Recorrente: CUNHA

MANUTENCAO DE REPAROS NAVAIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

12 - Processo: 10925.000486/2005-21 - Recorrente: DIOGO
N YAMAKAWA & CIA LTDA ME e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

Relator: CARMEN FERREIRA SARAIVA
13 - Processo: 13766.721260/2012-54 - Recorrente: ARMA-

ZEM E BAR OTAVARP LTDA - ME e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

14 - Processo: 15504.721708/2013-27 - Recorrente: AR-
MANDO FRANCISCO PAULON - ME e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

Relator: SERGIO RODRIGUES MENDES
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46 - Processo: 10805.908234/2011-56 - Recorrente: LAB
HORMON - LABORATORIO ESPECIALIZADO EM DOSAGENS
HORMONAIS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

47 - Processo: 10805.908236/2011-45 - Recorrente: LAB
HORMON - LABORATORIO ESPECIALIZADO EM DOSAGENS
HORMONAIS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: RICARDO DIEFENTHAELER
48 - Processo: 10280.905515/2009-07 - Recorrente: COM-

PANHIA PALMARES DA AMAZONIA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

49 - Processo: 10830.006294/2008-20 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: GEA WESTFALIA SEPARA-
TOR DO BRASIL INDUSTRIA DE CENTRIFUGAS LTDA

Relator: MEIGAN SACK RODRIGUES
50 - Processo: 18471.001798/2005-49 - Recorrente: TVSBT

CANAL 11 DO RIO DE JANEIRO LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

51 - Processo: 19515.001263/2006-68 - Recorrente: ANARA
TOURS VIAGENS E TURISMO LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

52 - Processo: 19515.006778/2008-16 - Recorrente: CO-
MERCIAL DE ALIMENTOS PARCERIA LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

Relator: CARMEN FERREIRA SARAIVA
53 - Processo: 13653.720075/2013-09 - Recorrente: LUIZ

CARLOS RIBEIRO & IRMAO LTDA - ME e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

54 - Processo: 10680.721672/2013-27 - Recorrente: TECNO
TEMP COMERCIO INSTALACAO E MANUTENCAO LTDA -
EPP e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 26 DE MARÇO DE 2015, ÀS 09:00 HORAS
Relator: SERGIO RODRIGUES MENDES
55 - Processo: 10410.003491/2009-19 - Recorrente: VISAO

COM DE PRODUTOS OTICOS LTDA EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

56 - Processo: 13982.000493/2010-01 - Recorrente: NOVA
ERA CHAPEACAO E MECANICA LTDA EPP - RESPONSÁVEIS
SOLIDÁRIOS TRUKAM INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. E
TRUKAM IMPLEMENTOS E VEÍCULOS RODOVIÁRIOS LTDA.
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

57 - Processo: 13887.000606/2008-24 - Recorrente: PADA-
RIA E CONFEITARIA CAVALHEIRO LTDA ME e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

Relator: CARMEN FERREIRA SARAIVA
58 - Processo: 10830.726567/2012-32 - Recorrente: S.P.I.

COMERCIO DE COSMETICOS E PERFUMES LTDA - EPP e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

59 - Processo: 10935.901963/2012-87 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: INDUSTRIA DE COMPEN-
SADOS GUARARAPES LTDA

CARMEN FERREIRA SARAIVA
Presidente da Turma

MARISTELA DE SOUSA RODRIGUES
Secretária

2ª CÂMARA
1ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no SETOR CO-
MERCIAL SUL, QUADRA 01, BLOCO "J", SALA 304, EDIFÍCIO
ALVORADA, BRASÍLIA/DF

Observação: Serão julgados na primeira sessão ordinária sub-
seqüente, independente de nova publicação, os recursos cuja decisão
tenha sido adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-
comparecimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão
marcada, ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto
de decisão do Colegiado.

DIA 24 DE MARÇO DE 2015, ÀS 09:00 HORAS
Relator: MARCELO CUBA NETTO
1 - Processo nº: 10240.003550/2008-77 - Recorrentes: SIG-

NO-FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA e FAZENDA
NACIONAL - Responsável solidário: José Caleide Marinho de Araú-
jo, CPF: 129.732.622-91

2 - Processo nº: 10920.724243/2012-51 - Recorrente: DIA-
MOND BUSINESS TRADING S/A - Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

3 - Processo nº: 13708.000030/93-09 - Recorrente: PLUS
VITA SA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL

4 - Processo nº: 10242.720065/2013-17 - Recorrente: C. N.
DE ALMEIDA & ALMEIDA LTDA - ME - Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

5 - Processo nº: 10380.720067/2013-13 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL - Recorrida: TRES CORACOES ALIMENTOS
S.A.

Relator: RAFAEL CORREIA FUSO
6 - Processo nº: 19647.021256/2008-49 - Recorrente: S/A

FLUXO - COMERCIO E ASSESSORIA INTERNACION AL - Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

7 - Processo nº: 10480.016134/2002-11 - Recorrente: CEHO-
PE-CENTRO DE HEMATOLOGIA E ONCOLOGIA PEDIATRICA
S/S LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: ROBERTO CAPARROZ DE ALMEIDA

8 - Processo nº: 16682.721057/2011-15 - Recorrentes: GLO-
BEX UTILIDADES S A e FAZENDA NACIONAL

9 - Processo nº: 10665.000564/2009-29 - Recorrente: JAMIR
DE SOUZA MACHADO - Recorrida: FAZENDA NACIONAL

10 - Processo nº: 10950.726329/2013-41 - Recorrente: BIO
RESIDUOS TRANSPORTES LTDA - EPP - Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

11 - Processo nº: 19515.000982/2006-61 - Recorrente:
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

12 - Processo nº: 13982.721049/2012-87 - Recorrente: A S
BEBIDAS LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: LUIS FABIANO ALVES PENTEADO
13 - Processo nº: 10805.722001/2012-49 - Recorrente: PRO-

TEGE S/A PROTECAO E TRANSPORTE DE VALORES - Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

14 - Processo nº: 10805.900681/2006-08 - Recorrente: PRO-
TEGE S/A PROTECAO E TRANSPORTE DE VAL - Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

15 - Processo nº: 16327.720527/2012-53 - Recorrente: ITAU
UNIBANCO HOLDING S.A. - Recorrida: FAZENDA NACIONAL

16 - Processo nº: 16327.721297/2012-40 - Recorrente: ITAU
UNIBANCO HOLDING S.A. - Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR
17 - Processo nº: 10872.000136/2010-94 - Recorrentes: TE-

LE RIO ELETRO DOMESTICOS LTDA e FAZENDA NACIO-
NAL

18 - Processo nº: 10880.004698/2001-17 - Recorrente: SU-
DAMAX INDUSTRIA E COMERCIO DE CIGARROS LTDA. -
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

19 - Processo nº: 11065.002498/2008-72 - Recorrente: AG-
CO DO BRASIL COMERCIO E INDUSTRIA LTDA - Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

20 - Processo nº: 11065.722968/2012-02 - Recorrentes: AG-
CO DO BRASIL COMERCIO E INDUSTRIA LTDA e FAZENDA
NACIONAL

Relator: MARCELO CUBA NETTO
21 - Processo nº: 10166.727298/2012-10 - Recorrente:

APROS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

22 - Processo nº: 10380.724189/2013-89 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL - Recorrida: CARRIS PRAIA DOS ANJOS
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

23 - Processo nº: 10384.004867/2009-77 - Recorrente: CA-
NADA VEICULOS LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL

24 - Processo nº: 16561.720057/2012-55 - Recorrente: AL-
CATEIA SERVICOS DE INFORMATICA LTDA - Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

25 - Processo nº: 12963.000031/2006-65 - Recorrente: DIS-
TRIBUIDORA DE BEBIDAS NABI MIGUEL LTDA - Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

Relator: RAFAEL CORREIA FUSO
26 - Processo nº: 11516.001505/2003-59 - Recorrente: CI-

NESIO JOAO DA SILVA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL
27 - Processo nº: 11634.000988/2008-32 - Recorrente: LA-

TICINIOS CAROLINA LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Relator: ROBERTO CAPARROZ DE ALMEIDA
28 - Processo nº: 16682.720286/2013-84 - Recorrente:

CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT S A - Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

29 - Processo nº: 16327.721125/2013-57 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL - Recorrida: BANCO TOYOTA DO BRASIL
S/A

30 - Processo nº: 19311.720424/2012-51 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL - Recorrida: THERMOPRAT INDUSTRIA E
COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA.

Relator: LUIS FABIANO ALVES PENTEADO
31 - Processo nº: 16561.720172/2012-20 - Recorrente:

JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA. - Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

32 - Processo nº: 16561.720170/2012-31 - Recorrente:
JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA. - Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

33 - Processo nº: 10882.900911/2012-56 - Recorrente: NO-
VA CIDADE DE DEUS PARTICIPACOES S.A. - Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

34 - Processo nº: 10240.720432/2013-94 - Recorrente: CA-
FEEIRA RIO CRESPO LTDA - ME - Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

Relator: JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR
35 - Processo nº: 13896.002546/2007-94 - Recorrente: CIE-

LO S.A. - Recorrida: FAZENDA NACIONAL
36 - Processo nº: 14033.000212/2005-37 - Recorrente: CEN-

TRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SA - Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

37 - Processo nº: 10932.000088/2010-82 - Recorrente: IN-
DUSTRIA METALURGICA IRENE LTDA - Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

38 - Processo nº: 10283.007189/2004-28 - Recorrentes: IGB
ELETRONICA S.A e FAZENDA NACIONAL

DIA 25 DE MARÇO DE 2015, ÀS 09:00 HORAS
Relator: MARCELO CUBA NETTO
39 - Processo nº: 10840.721628/2013-37 - Recorrente: LU-

CAS DANIEL ZANFRILLE - ME - Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

40 - Processo nº: 15586.000711/2005-31 - Recorrente: REG-
GIA ENGENHARIA LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL

41 - Processo nº: 18471.001222/2005-81 - Recorrente: CON-
TESA ENGENHARIA LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL

42 - Processo nº: 18470.722861/2012-13 - Recorrente: BHP
BILLITON BRASIL LTDA. - Recorrida: FAZENDA NACIONAL

43 - Processo nº: 15956.720140/2012-28 - Recorrente: SAO
MARTINHO S/A - Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: RAFAEL CORREIA FUSO
44 - Processo nº: 15374.721967/2008-13 - Recorrente: BHP

BILLITON METAIS SA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL
45 - Processo nº: 10783.912928/2009-79 - Recorrente: ARA-

CRUZ CELULOSE SA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: ROBERTO CAPARROZ DE ALMEIDA
46 - Processo nº: 13971.001149/2007-55 - Recorrente:

MARKETING ACTUAL S A - Recorrida: FAZENDA NACIONAL
47 - Processo nº: 16643.000247/2010-81 - Recorrente: NAC-

CO MATERIALS HANDLING GROUP BRASIL LTDA - Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

48 - Processo nº: 16643.720002/2013-16 - Recorrente: HOS-
PITAL E MATERNIDADE SANTA JOANA S/A - Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

49 - Processo nº: 16327.721732/2011-55 - Recorrente: BAN-
CO SANTANDER (BRASIL) S.A. - Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

50 - Processo nº: 16327.721731/2011-19 - Recorrente: BAN-
CO SANTANDER (BRASIL) S.A. - Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Relator: LUIS FABIANO ALVES PENTEADO
51 - Processo nº: 10120.731585/2012-42 - Recorrente: SER-

RA DA BORDA MINERACAO E METALURGIA SA - Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

52 - Processo nº: 10909.000576/2010-87 - Recorrente: CAR-
GO REEFER LOGISTICA LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

53 - Processo nº: 11610.006318/2003-93 - Recorrente: UNI-
LEVER BRASIL LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR
54 - Processo nº: 15540.000601/2010-62 - Recorrente: PRE-

SERV OPERADORA DE SERVICOS LTDA - Responsáveis soli-
dários: Orlando Paulo Confalonieri, CPF 267.126.527-15; Luiz Fer-
nando Pinheiro Guimarães de Carvalho, CPF 949.762.797-15; Ar-
mando José Andrade de Carvalho, CPF 004.537.817-72; Banco Cru-
zeiro do Sul, CNPJ 62.136.254/0001-99 - Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

55 - Processo nº: 15578.000406/2007-18 - Embargante:
COMPANHIA SIDERURGICA DE TUBARAO - Embargada: FA-
ZENDA NACIONAL

56 - Processo nº: 15578.000407/2007-54 - Embargante:
COMPANHIA SIDERURGICA DE TUBARAO - Embargada: FA-
ZENDA NACIONAL

Relator: MARCELO CUBA NETTO
57 - Processo nº: 10920.721025/2011-83 - Recorrente: LU-

NENDER TEXTIL LTDA. - Recorrida: FAZENDA NACIONAL
58 - Processo nº: 13888.720909/2013-14 - Recorrente: LI-

DER PIRACICABA PAPELARIA LTDA - EPP - Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

59 - Processo nº: 19515.722880/2012-49 - Recorrentes: DOV
OLEOS VEGETAIS LTDA e FAZENDA NACIONAL

60 - Processo nº: 16408.001063/2006-34 - Recorrente: CO-
OPERATIVA AGROPECUARIA NORTE PIONEIRO - Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

61 - Processo nº: 15586.001091/2007-19 - Recorrente: BLO-
KOS ENGENHARIA LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: RAFAEL CORREIA FUSO
62 - Processo nº: 16327.721507/2012-08 - Recorrente: BAN-

CO BRADESCO SA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: ROBERTO CAPARROZ DE ALMEIDA
63 - Processo nº: 10580.727986/2013-61 - Recorrente: ISO-

REL LOCACAO E SERVICOS LTDA. - Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

64 - Processo nº: 19515.720370/2013-18 - Recorrente: DU-
KE ENERGY INTERNATIONAL, GERACAO PARANAPANEMA
S.A. - Recorrida: FAZENDA NACIONAL

65 - Processo nº: 15374.720115/2009-90 - Recorrente: TELE
NORTE LESTE PARTICIPACOES S.A. - Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

66 - Processo nº: 15940.000061/2009-71 - Recorrente: DE-
CASA DESTILARIA DE ALCOOL CAIUA SOCIEDADE ANO-
NIMA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL

67 - Processo nº: 12448.737527/2011-84 - Recorrente: EX-
TERRAN SERVICOS DE OLEO E GAS LTDA - Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

Relator: LUIS FABIANO ALVES PENTEADO
68 - Processo nº: 10240.720951/2013-52 - Recorrente: CA-

TARINENSE COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO
LTDA - ME - Responsáveis solidários: Elcide Alberto Lanzarin, CPF
548.032.929-49; Marco Antonio Petisco, CPF 501.091.389-52; Os-
vino Juraszek, CPF 485.249.569-68 - Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL
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69 - Processo nº: 10380.728015/2013-95 - Recorrente: CA-
SEBRAS CAIXA ASSISTENCIAL DO SERVIDOR BRASILEIRO -
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR
70 - Processo nº: 15374.724408/2009-46 - Recorrente:

COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL - Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

71 - Processo nº: 10070.001227/2002-72 - Recorrentes:
COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL e FAZENDA NACIO-
NAL

DIA 26 DE MARÇO DE 2015, ÀS 09:00 HORAS
Relator: MARCELO CUBA NETTO
72 - Processo nº: 18470.725069/2011-30 - Recorrente:

COMPANHIA PALMARES HOTEIS E TURISMO - Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

73 - Processo nº: 15504.009473/2009-15 - Recorrente: NU-
TRICOM ALIMENTOS LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

74 - Processo nº: 15504.721118/2013-02 - Recorrente: BY
MOTO LTDA. - Recorrida: FAZENDA NACIONAL

75 - Processo nº: 15940.720162/2012-67 - Recorrente: IN-
CORVIL - DISTRIBUIDORA, COMERCIO, IMPORTACAO E EX-
PORTACAO DE LONAS PARA COMUNICACAO VISUAL LTDA
- Recorrida: FAZENDA NACIONAL

76 - Processo nº: 13896.000325/2010-87 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL - Recorrida: BRA TRANSPORTES AEREOS
S.A

Relator: RAFAEL CORREIA FUSO
77 - Processo nº: 15582.000894/2008-77 - Recorrente: ADM

DO BRASIL LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL
78 - Processo nº: 15582.000895/2008-11 - Recorrente: ADM

DO BRASIL LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL
79 - Processo nº: 15582.000896/2008-66 - Recorrente: ADM

DO BRASIL LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: ROBERTO CAPARROZ DE ALMEIDA
80 - Processo nº: 12898.000443/2010-11 - Recorrente: ZA-

ZEN PRODUCOES AUDIOVISUAIS LTDA - Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

81 - Processo nº: 10970.720140/2012-26 - Recorrente:
UNIAO-COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA -
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

82 - Processo nº: 13896.720620/2011-34 - Recorrente: JOSE
MARCOS DE SOUZA FREIRE - Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

83 - Processo nº: 16832.000085/2009-10 - Recorrente: ME-
TALIGHT COMERCIO DE MATERIAL ELETRICO LTDA - Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: LUIS FABIANO ALVES PENTEADO
84 - Processo nº: 15956.720001/2011-13 - Recorrente: JOSE

ELIZIO DE MORAES & CIA LTDA - Rresponsável solidário: Neide
Maria Franzin de Moraes, CPF 624.427.758-91 - Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

85 - Processo nº: 15563.000794/2008-79 - Recorrente: FE-
NIX DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA - Responsáveis so-
lidários: Antonio Silva Duarte, CPF 034.602.747-00; Cláudio Lopes
Duarte, CPF 905.396.487-87 - Recorrida: FAZENDA NACIONAL

86 - Processo nº: 10680.014772/2008-36 - Recorrentes: IN-
DUSTRIA DE ALIMENTOS VALE DO MUCURI LTDA e FA-
ZENDA NACIONAL

Relator: JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR
87 - Processo nº: 10882.002338/2007-56 - Recorrentes:

ODONTOPREV S.A. e FAZENDA NACIONAL
88 - Processo nº: 15504.723633/2011-57 - Recorrente: MI-

NERACAO BELOCAL LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

RAFAEL VIDAL DE ARAUJO
Presidente da Turma

POLIANNA DA SILVA RIBEIRO
Secretária

2ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no SETOR CO-
MERCIAL SUL, QUADRA 01, BLOCO "J", SALA 304, EDIFÍCIO
ALVORADA, BRASÍLIA/DF

Observação: Serão julgados na primeira sessão ordinária sub-
seqüente, independente de nova publicação, os recursos cuja decisão
tenha sido adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-
comparecimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão
marcada, ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto
de decisão do Colegiado.

DIA 24 DE MARÇO DE 2015, ÀS 09:00 HORAS
Relator: VALMAR FONSECA DE MENEZES
1 - Processo nº: 10183.003840/2008-42 - Recorrente: FA-

ZENDA AGROPECUARIA XAVANTINA LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

2 - Processo nº: 10569.000475/2010-12 - Recorrente: FI-
MATEC COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

3 - Processo nº: 10580.724811/2010-50 - Recorrente: ENEM
TRANSPORTES LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: GERALDO VALENTIM NETO
4 - Processo nº: 10882.002723/2009-65 - Recorrentes: IN-

TEC INTEGRACAO NACIONAL DE TRANSPORTES DE ENCO-
MENDAS E CARGAS LTDA e FAZENDA NACIONAL

5 - Processo nº: 15504.019087/2010-75 - Recorrentes: RIO
BRANCO ALIMENTOS S/A e FAZENDA NACIONAL

6 - Processo nº: 10665.000563/2009-84 - Recorrente:
GLAUCIANE MARIA DE SOUSA - Responsável Solidário: Jamir
de Souza Machado CPF 445.016.416-49 e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

7 - Processo nº: 11065.000966/2009-55 - Recorrente: JOLLY
COMERCIO DE CALCADOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

8 - Processo nº: 12571.720174/2012-49 - Recorrentes:
TRANSPORTES REBOOK LTDA - ME e FAZENDA NACIONAL

Relator: GUILHERME ADOLFO DOS SANTOS MEN-
DES

9 - Processo nº: 13971.001629/2006-35 - Embargante: BUN-
GE ALIMENTOS S/A e Embargada: FAZENDA NACIONAL

10 - Processo nº: 16004.001706/2008-54 - Embargante:
EDILBERTO SARTIN e Embargada: FAZENDA NACIONAL

Relator: ORLANDO JOSE GONCALVES BUENO
11 - Processo nº: 10580.722756/2012-25 - Recorrente: AS-

SEMP GESTAO EMPRESARIAL LTDA - EPP e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

DIA 25 DE MARÇO DE 2015, ÀS 09:00 HORAS
Relator: VALMAR FONSECA DE MENEZES
12 - Processo nº: 19515.004437/2010-21 - Recorrente: GE-

NAGEL COMERCIO DE SUCATAS E METAIS LTDA - EPP e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

13 - Processo nº: 10283.006918/2004-29 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: COMERCIAL DOIS IRMAOS
LT D A

14 - Processo nº: 11060.000476/2010-32 - Embargante: ITA-
CIR PICCININ ME e Embargada: FAZENDA NACIONAL

Relator: GERALDO VALENTIM NETO
15 - Processo nº: 16327.721152/2012-49 - Recorrente: SAN-

TANDER CAPITALIZACAO S/A. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

16 - Processo nº: 10920.723805/2012-49 - Recorrente: SO-
CIEDADE EDUCACIONAL DE SANTA CATARINA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

17 - Processo nº: 11052.000024/2010-50 - Recorrente: TNL
PCS S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

18 - Processo nº: 16327.001526/2010-44 - Recorrente: BAN-
CO SAFRA S A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

19 - Processo nº: 16327.720361/2012-75 - Recorrentes: AIG
SEGUROS BRASIL S.A.(antiga denominação de Chartis Seguros
Brasil S.A). e FAZENDA NACIONAL

Relator: PLINIO RODRIGUES LIMA
20 - Processo nº: 10675.002080/2006-52 - Recorrentes:

UBERLANDIA DIST. PETR. DO TRIANGULO LTDA - Respon-
sáveis Solidários: Jefferson de Castro, CPF: 016.244.338-20; Marli
Mendonça Masson, CPF: 048.039.588-82; Irineu Conceição Junior,
CPF: 079.778.888-31;Wladimir Conceição, CPF: 120.794.598-64 e
FAZENDA NACIONAL

Relator: GERALDO VALENTIM NETO
21 - Processo nº: 15540.000014/2011-54 - Recorrente: SU-

PERMERCADO REAL DE ITAIPU LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

22 - Processo nº: 15983.720090/2012-51 - Recorrente: SU-
PERMERCADO ALMEIDA ROCHA PRAIA GRANDE LTDA. e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

23 - Processo nº: 18470.721941/2011-71 - Recorrente: SI-
BEMOL PROMOCOES E EVENTOS LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

24 - Processo nº: 19515.001122/2009-98 - Recorrente: FOR-
MAS E CONTORNOS INDUSTRIA E COMERCIO e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

25 - Processo nº: 11020.007812/2008-20 - Recorrente: FUN-
DACAO UNIVERSIDADE DE CAXIAS DO SUL e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

DIA 26 DE MARÇO DE 2015, ÀS 09:00 HORAS
Relator: ORLANDO JOSE GONCALVES BUENO
26 - Processo nº: 13811.000503/2003-33 - Embargante: CA

PROGRAMAS DE COMPUTADOR LTDA. e Embargada: FAZEN-
DA NACIONAL

27 - Processo nº: 10935.721202/2011-62 - Embargante:
CONCEITO ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA e Embar-
gada: FAZENDA NACIONAL

28 - Processo nº: 19515.002741/2005-76 - Embargante:
ENERCORP - SERVICOS CORPORATIVOS LTDA. e Embargada:
FAZENDA NACIONAL

Relator: PLINIO RODRIGUES LIMA
29 - Processo nº: 10880.909038/2009-81 - Embargante:

MERRILL LYNCH REPRESENTACOES LTDA e Embargada: FA-
ZENDA NACIONAL

PLINIO RODRIGUES LIMA
Presidente da Turma

POLIANNA DA SILVA RIBEIRO
Secretária

2ª TURMA ESPECIAL

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no SETOR CO-
MERCIAL SUL, QUADRA 01, BLOCO "J", SALA 506, EDIFÍCIO
ALVORADA, BRASÍLIA/DF

Observação: Serão julgados na primeira sessão ordinária sub-
seqüente, independente de nova publicação, os recursos cuja decisão
tenha sido adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-
comparecimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão
marcada, ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto
de decisão do Colegiado.

DIA 24 DE MARÇO DE 2015, ÀS 09:00 HORAS
Relator: ESTER MARQUES LINS DE SOUSA
1 - Processo nº: 10410.900002/2008-98 - Recorrente: CI-

MENTO ATOL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
2 - Processo nº: 10410.900006/2008-76 - Recorrente: CI-

MENTO ATOL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
3 - Processo nº: 13502.901153/2011-28 - Recorrente: PRO-

QUIGEL QUIMICA S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: NELSO KICHEL
4 - Processo nº: 10580.720634/2008-18 - Recorrente: COM-

PACT LIGHT ILUMINACAO LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

5 - Processo nº: 10580.720737/2008-88 - Recorrente: ENER-
GY SAVER DO BRASIL LTDA - ME e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

6 - Processo nº: 10865.003940/2010-14 - Recorrente:
TRANSRUAS CARGAS E ENCOMENDAS LTDA. EPP e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

7 - Processo nº: 10530.724460/2009-39 - Recorrente: NEU-
MICRO - MONTAGEM E EMBALAGEM DE PRODUTOS HOS-
PITALARES LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: LUIS ROBERTO BUELONI SANTOS FERREI-
RA

8 - Processo nº: 13807.009332/00-71 - Recorrente: ALPHA-
GEL IND. E COM. DE MAQUINAS LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

9 - Processo nº: 13808.001565/98-48 - Recorrente:
CONST.ENG.DE SISTEMAS LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

10 - Processo nº: 10530.724258/2011-21 - Recorrente: M F
COMERCIO E REPRESENTACAO DE ALIMENTOS LTDA ME -
Responsáveis Tributários: ADRIÃO RODRIGUES DE LIMA NETO
- CPF 172.165.404-68, VICENTE PEREIRA DE OLIVEIRA FILHO
- CPF 340.843.474-34 Recorrida: FAZENDA NACIONAL

11 - Processo nº: 11516.004793/2009-99 - Recorrente: JF
TRANSPORTES LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

12 - Processo nº: 13888.721695/2012-12 - Recorrente: MA-
CKPACK COMERCIO DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA -
EPP - Responsável Tributário: MARCELA MACKEY DE MELO
ME - CNPJ 09.603.653/0001-30 e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

13 - Processo nº: 13982.720092/2013-14 - Recorrente: CA-
SA E COMPANHIA MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA - ME
- Responsáveis Tributários: VIVIANE FATIMA DA ROSA DOS
PASSOS - CPF 048.752.589-25,DIOMAR JOSÉ DOS PASSOS -
CPF 018.420.849-17 e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

14 - Processo nº: 13851.001631/2002-47 - Recorrente: FIS-
CHER S/A AGROPECUARIA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Relator: GUSTAVO JUNQUEIRA CARNEIRO LEAO
15 - Processo nº: 13807.001945/2001-02 - Recorrente: MA-

RUBENI INSTAL TELECOMUNICACOES LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

16 - Processo nº: 10580.723431/2009-64 - Recorrente: PIS-
CINART COMERCIO E EQUIPAMENTOS PARA P e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

17 - Processo nº: 10680.901223/2009-84 - Recorrente: RE-
FRIGERANTES MINAS GERAIS LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

18 - Processo nº: 10850.907397/2009-51 - Recorrente: GUA-
RANI S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: JOSE DE OLIVEIRA FERRAZ CORREA
19 - Processo nº: 16327.001703/99-43 - Recorrente: DAS-

CAM CORRETORA DE CAMBIO LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

20 - Processo nº: 16643.000027/2011-38 - Recorrente: PLA-
NOVA PLANEJAMENTO E CONSTRUCOES S.A. e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

21 - Processo nº: 16327.912559/2009-88 - Recorrente: BAN-
CO CITIBANK S A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 25 DE MARÇO DE 2015, ÀS 09:00 HORAS
Relator: ESTER MARQUES LINS DE SOUSA
22 - Processo nº: 10882.902055/2012-73 - Recorrente: GLO-

BAL CROSSING COMUNICACOES DO BRASIL LTDA. e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

23 - Processo nº: 10882.907979/2011-85 - Recorrente: GLO-
BAL CROSSING COMUNICACOES DO BRASIL LTDA. e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

24 - Processo nº: 10882.907981/2011-54 - Recorrente: GLO-
BAL CROSSING COMUNICACOES DO BRASIL LTDA. e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: NELSO KICHEL
25 - Processo nº: 10580.720975/2007-11 - Recorrente: CO-

MERCIAL VALJUR LTDA - ME e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL
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26 - Processo nº: 10855.901138/2009-77 - Recorrente: CO-
OPER TOOLS INDUSTRIAL LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

27 - Processo nº: 10855.903554/2009-18 - Recorrente: AL-
BA ADESIVOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

28 - Processo nº: 10945.001210/2010-99 - Recorrente:
TRANSBAGE LTDA. - ME e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: LUIS ROBERTO BUELONI SANTOS FERREI-
RA

29 - Processo nº: 10980.720505/2008-17 - Recorrente: HIGI
SERV LIMPEZA E CONSERVACAO S/A e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

30 - Processo nº: 11080.727477/2012-51 - Recorrente:
MARTINS ASSESSORIA E AUDITORIA FISCAL SOCIEDADE
SIMPLES LTDA - ME e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

31 - Processo nº: 13629.900051/2012-40 - Recorrente: FER-
MAG FERRITAS MAGNETICAS LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

32 - Processo nº: 13896.900034/2009-57 - Recorrente: SO-
LUZIONA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

33 - Processo nº: 15374.948691/2009-08 - Recorrente: SE-
RES SERV DE RECRUTAMENTO E SELECAO DE e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

34 - Processo nº: 10980.011333/2006-25 - Recorrente: AL-
TERNATIVA EDITORIAL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Relator: GUSTAVO JUNQUEIRA CARNEIRO LEAO
35 - Processo nº: 10945.900769/2011-84 - Recorrente: RE-

NOVADORA DE PNEUS PASINATO LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

36 - Processo nº: 10983.904639/2009-40 - Recorrente: CEN-
TRAIS ELETRICAS DE SANTA CATARINA SA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

37 - Processo nº: 15374.723477/2009-32 - Recorrente: RA-
DIOTERAPIA BOTAFOGO S/S LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

Relator: JOSE DE OLIVEIRA FERRAZ CORREA
38 - Processo nº: 10640.901641/2008-67 - Recorrente: SU-

DESTE CAMINHOES S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
39 - Processo nº: 10640.901642/2008-10 - Recorrente: SU-

DESTE CAMINHOES S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
40 - Processo nº: 13839.002998/2005-99 - Recorrente: COI-

FE ODONTO - PLANOS ODONTOLOGICOS LTDA. e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

DIA 26 DE MARÇO DE 2015, ÀS 09:00 HORAS
Relator: ESTER MARQUES LINS DE SOUSA
41 - Processo nº: 10930.902071/2009-48 - Recorrente: OSR

OPERACOES E SERVICOS RODOVIARIOS LTD e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

42 - Processo nº: 10930.902926/2009-31 - Recorrente: OSR
OPERACOES E SERVICOS RODOVIARIOS LTD e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

43 - Processo nº: 10930.903206/2009-92 - Recorrente: OSR
OPERACOES E SERVICOS RODOVIARIOS LTD e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

44 - Processo nº: 10930.905298/2009-45 - Recorrente: OSR
OPERACOES E SERVICOS RODOVIARIOS LTD e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

Relator: LUIS ROBERTO BUELONI SANTOS FERREI-
RA

45 - Processo nº: 10860.902336/2012-84 - Recorrente: HY-
DROSTEC TECNOLOGIA E EQUIPAMENTOS LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

46 - Processo nº: 10860.902967/2012-01 - Recorrente: HY-
DROSTEC TECNOLOGIA E EQUIPAMENTOS LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

47 - Processo nº: 10860.902970/2012-17 - Recorrente: HY-
DROSTEC TECNOLOGIA E EQUIPAMENTOS LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

48 - Processo nº: 10860.902971/2012-61 - Recorrente: HY-
DROSTEC TECNOLOGIA E EQUIPAMENTOS LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

Relator: GUSTAVO JUNQUEIRA CARNEIRO LEAO
49 - Processo nº: 15374.914286/2009-88 - Recorrente: STE -

SUL TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A. e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

50 - Processo nº: 15374.921730/2009-11 - Recorrente:
TRANSPORTADORA BRASILEIRA GASODUTO BOLIVIA BRA-
SIL S/A TBG e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

51 - Processo nº: 19515.003709/2007-70 - Recorrente:
BAHEMA PARTICIPACOES S/A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

JOSE DE OLIVEIRA FERRAZ CORREA
Presidente da Turma

POLIANNA DA SILVA RIBEIRO
Secretário

3ª CÂMARA
1ª TURMA ESPECIAL

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Conselho Ad-
ministrativo de Recursos Fiscais - CARF - PLENÁRIO 502, SETOR
COMERCIAL SUL, QUADRA 01, BLOCO J, ED. ALVORADA,
B R A S I L I A / D F.

OBSERVAÇÕES: Serão julgados na primeira sessão ordi-
nária subseqüente, independente de nova publicação, os recursos cuja
decisão tenha sido adiada, em razão de pedido de vista de Con-
selheiro, não-comparecimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo
na sessão marcada, ser feriado ou ponto facultativo ou por outro
motivo objeto de decisão do Colegiado.

DIA 24 DE MARÇO DE 2015, ÀS 09:00 HORAS
Relator: MARIA DE LOURDES RAMIREZ
01 - Processo: 10580.000341/2004-97 - Recorrente: CE-

TEAD CENTRO EDUCACIONAL DE TECNOLOGIA EM ADMI-
NISTRAÇÃO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

02 - Processo: 10805.900686/2006-22 - Recorrente: PRO-
TEGE S/A PROTEÇÃO E TRANSPORTE DE VALORES e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

03 - Processo: 13804.000900/2003-02 - Recorrente: J. MA-
CEDO ALIMENTOS S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

04 - Processo: 11543.001404/2001-99 - Recorrente: UNI-
CAFÉ CIA. COMÉRCIO EXTERIOR e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

05 - Processo: 10580.900666/2006-33 - Recorrente: SCOR-
PIUS NORDESTE ASSESSORAMENTO DE MARKETING S/C e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: ALEXANDRE FERNANDES LIMIRO
06 - Processo: 16682.902378/2012-08 - Recorrente: HOPE

RECURSOS HUMANOS S/A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

07 - Processo: 13656.900517/2010-18 - Recorrente: ICASA
INDÚSTRIA CERÂMICA ANDRADENSE S/A e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

08 - Processo: 19740.000259/2008-81 - Recorrente: BRASIL
VEÍCULOS COMPANHIA DE SEGUROS e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

09 - Processo: 19647.004932/2007-39 - Recorrente: COM-
PANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

10 - Processo: 15504.100091/2009-25 - Recorrente: EM-
PRESA IRMÃOS TEIXEIRA LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

Relator: NEUDSON CAVALCANTE ALBUQUERQUE
11 - Processo: 10120.902871/2008-12 - Recorrente: ALGO-

DOCEU BENEFICIADORA DE ALGODÃO LTDA. e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

12 - Processo: 10120.902870/2008-78 - Recorrente: ALGO-
DOCÉU BENEFICIADORA DE ALGODÃO LTDA. e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

13 - Processo: 10218.900002/2008-74 - Recorrente: AGRO-
PALMA S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

14 - Processo: 10218.900156/2010-81 - Recorrente: AGRO-
PALMA S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

15 - Processo: 10218.900186/2010-97 - Recorrente: AGRO-
PALMA S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: ROGERIO APARECIDO GIL
16 - Processo: 10380.912648/2009-01 - Recorrente: NORSA

REFRIGERANTES LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
17 - Processo: 10380.912650/2009-72 - Recorrente: NORSA

REFRIGERANTES LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
18 - Processo: 10380.912651/2009-17 - Recorrente: NORSA

REFRIGERANTES LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
19 - Processo: 10380.912654/2009-51 - Recorrente: NORSA

REFRIGERANTES LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
20 - Processo: 10166.004020/2005-33 - Recorrentes: REI

DISTRIBUIDORA E ATACADISTA DE MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÃO LTDA. e FAZENDA NACIONAL

21 - Processo: 13702.000603/96-99 - Recorrente: MORGA-
NITE ISOLANTES TÉRMICOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

Relator: LEONARDO MENDONÇA MARQUES
22 - Processo: 10680.905130/2010-62 - Recorrente: ATT/PS

INFORMATICA S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
23 - Processo: 10675.901409/2009-11 - Recorrente: MER-

CANTIL REGIONAL DE TRATORES LTDA. e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

24 - Processo: 10680.906511/2009-25 - Recorrente: AUSEN-
CO DO BRASIL ENGENHARIA LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

25 - Processo: 10680.906512/2009-70 - Recorrente: AU-
SENCO DO BRASIL ENGENHARIA LTDA. e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

26 - Processo: 10680.906892/2009-42 - Recorrente: AVAN-
CO INFORMÁTICA LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 25 DE MARÇO DE 2015, ÀS 09:00 HORAS
Relator: NEUDSON CAVALCANTE ALBUQUERQUE
27 - Processo: 11050.000810/00-89 - Embargante: FAZEN-

DA NACIONAL e Embargada: KOCH & KOCH LTDA.
28 - Processo: 10380.722365/2010-03 - Embargante: CONS-

TRUTORA MARQUISE S/A e Embargada: FAZENDA NACIO-
NAL

29 - Processo: 10540.901369/2009-24 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: LOJAS INSINUANTE S/A

30 - Processo: 13804.001284/2003-07 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: LIBBS FARMACÊUTICA LT-
DA.

31 - Processo: 10845.002930/2003-71 - Recorrente: VEBA-
SA VEÍCULOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: ALEXANDRE FERNANDES LIMIRO
32 - Processo: 18471.003411/2008-31 - Recorrente: CAR-

TÓRIO EXPRESS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
33 - Processo: 18471.002188/2007-24 - Recorrente: IMPO-

RIENTE COMÉRCIO EXTERIOR LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

34 - Processo: 13502.000947/2009-58 - Recorrente: COPE-
NOR COMPANHIA PETROQUÍMICA DO NORDESTE e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

35 - Processo: 15504.001626/2011-09 - Recorrente: PALA-
CE JOIAS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

36 - Processo: 19515.001561/2005-77 - Recorrente: LA CO-
CAGNE JARDIM SERVIÇOS CULINÁRIOS LTDA. - EPP e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: MARIA DE LOURDES RAMIREZ
37 - Processo: 11065.723045/2011-89 - Recorrente: INDUS-

TRIAL HAHN FERRABRAZ S/A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

38 - Processo: 10469.720259/2007-10 - Recorrente: SUN-
SET VIAGENS TURISMO E CÂMBIO LTDA. e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

39 - Processo: 10410.002723/2008-31 - Recorrente: PRO-
JETE IND. E COM. DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA. e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

40 - Processo: 10469.720861/2010-44 - Recorrente: W M A
GALVÃO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

41 - Processo: 19515.000874/2009-31 - Recorrente: G. EX-
PRESS PRODUTOS DESCARTÁVEIS E TRANSPORTADORA LT-
DA. - ME e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: ROGERIO APARECIDO GIL
42 - Processo: 13971.720762/2012-32 - Recorrente: TRANS-

PORTES E LOGISTICA MANDALA LTDA. - EPP e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

43 - Processo: 11516.000390/2003-85 - Recorrente: MAR-
COS ANTONIO DA SILVA ROCHA LTDA. - ME e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

44 - Processo: 11831.007176/2002-04 - Recorrente: DERSA
DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S/A e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

45 - Processo: 12448.900978/2011-64 - Recorrente: SOCIE-
DADE BRASILEIRA DE CULTURA INGLESA S/A e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

Relator: LEONARDO MENDONÇA MARQUES
46 - Processo: 10835.003869/2008-11 - Recorrente: LAKS

ARTS MÓVEIS E DECORAÇÕES LTDA. - ME e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

47 - Processo: 10840.003390/2008-05 - Recorrente: OTICA
PONTAL LTDA. - ME e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

48 - Processo: 11444.000748/2008-75 - Recorrente: MA-
RIAL REPRESENTAÇÕES DE CALÇADOS LTDA. - ME e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

49 - Processo: 11634.000305/2008-47 - Recorrente: C.
BRUSQUE COSTA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: ANA DE BARROS FERNANDES
50 - Processo: 10930.005599/2009-77 - Embargante: PA-

DARIA E CONFEITARIA HIKARI LTDA. - EPP e Embargada:
FAZENDA NACIONAL

51 - Processo: 10680.903959/2010-21 - Recorrente: TEC-
TRAN - TÉCNICOS EM TRANSPORTE LTDA. e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

52 - Processo: 16004.001173/2007-20 - Recorrente: USINA
SÃO DOMINGOS-ACUCAR E ÁLCOOL S/A e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

DIA 26 DE MARÇO DE 2015, ÀS 09:00 HORAS
Relator: ALEXANDRE FERNANDES LIMIRO
53 - Processo: 13984.002398/2007-19 - Recorrente: ANTE-

NOR DA SILVA & CIA. LTDA. - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

54 - Processo: 13676.720166/2012-97 - Recorrente: CLAU-
DIO FERNANDES DOS SANTOS - CPF-040.797.856-90 - ME e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

55 - Processo: 13634.002766/2008-80 - Recorrente: CERÂ-
MICA LAUAR LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: LEONARDO MENDONÇA MARQUES
56 - Processo: 10735.902260/2008-46 - Recorrente: APOIO

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

57 - Processo: 10783.721869/2011-46 - Recorrente: W & R
CONSTRUÇÕES LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: MARIA DE LOURDES RAMIREZ
58 - Processo: 10680.909946/2008-41 - Recorrente: DECO-

RALITA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LIMITADA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

59 - Processo: 10680.910479/2012-88 - Recorrente: JOSIAS
& FREDERICO REPRESENTAÇÕES LTDA. - ME e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

60 - Processo: 10680.910480/2012-11 - Recorrente: JOSIAS
& FREDERICO REPRESENTAÇÕES LTDA. - ME e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL
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61 - Processo: 10680.910481/2012-57 - Recorrente: JOSIAS
& FREDERICO REPRESENTAÇÕES LTDA. - ME e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

62 - Processo: 10680.910483/2012-46 - Recorrente: JOSIAS
& FREDERICO REPRESENTAÇÕES LTDA. - ME e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

63 - Processo: 13312.002269/2008-14 - Recorrente: JOSÉ
AURELIO LOIOLA SOBRINHO - ME e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

64 - Processo: 13362.720155/2007-83 - Recorrente: J S M
JUNIOR e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: NEUDSON CAVALCANTE ALBUQUERQUE
65 - Processo: 10283.901982/2009-20 - Recorrente: AM-

COR EMBALAGENS DA AMAZÔNIA S/A e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

66 - Processo: 10283.902053/2009-38 - Recorrente: AM-
COR EMBALAGENS DA AMAZÔNIA S/A e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

Relator: ANA DE BARROS FERNANDES
67 - Processo: 10805.720257/2007-54 - Recorrente: ADRIA

ALIMENTOS DO BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

68 - Processo: 13646.000133/2011-01 - Recorrente: COM-
PANHIA BRASILEIRA DE METALURGIA E MINERAÇÃO e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

69 - Processo: 15563.000665/2008-81 - Recorrente: MAN-
TECORP LOGÍSTICA, DISTRIBUIÇÃO E COMÉRCIO S/A e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

70 - Processo: 19515.000902/2008-30 - Recorrente: ISS
MANUTENÇÃO E SERVIÇOS INTEGRADOS LTDA. e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

71 - Processo: 10510.721661/2011-37 - Recorrente: ADVO-
CACIA OPERARIA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

72 - Processo: 16643.000028/2011-82 - Recorrente: PLA-
NOVA PLANEJAMENTO E CONSTRUÇÕES S/A e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

73 - Processo: 10930.001928/2005-87 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: NBS COMÉRCIO DE COM-
PUTADORES LTDA.

ANA DE BARROS FERNANDES WIPPRICH
Presidente da Turma

EVA RIBEIRO BARROS
Secretária

1ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Conselho Ad-
ministrativo de Recursos Fiscais - CARF - SETOR COMERCIAL
SUL, QUADRA 01, BLOCO J, ED. ALVORADA, BRASILIA/DF.

OBSERVAÇÕES: Serão julgados na primeira sessão ordi-
nária subseqüente, independente de nova publicação, os recursos cuja
decisão tenha sido adiada, em razão de pedido de vista de Con-
selheiro, não-comparecimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo
na sessão marcada, ser feriado ou ponto facultativo ou por outro
motivo objeto de decisão do Colegiado.

DIA 24 DE MARÇO DE 2015, ÀS 09:00 HORAS
Relator: WILSON FERNANDES GUIMARÃES
01 - Processo: 16004.001345/2010-61 - Recorrente: NO-

ROESTE AUTO PEÇAS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

02 - Processo: 11030.002684/2007-28 - Recorrente: CO-
MERCIAL MAREKIS DE FERRAGENS LTDA. e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

03 - Processo: 10325.001710/2010-28 - Recorrente: CON-
CRENOR INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

Relator: VALMIR SANDRI
04 - Processo: 19515.007524/2008-15 - Recorrente: TRANS-

PORTADORA MATUPÁ LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

05 - Processo: 19515.006535/2008-88 - Recorrentes:
TRANSPORTADORA MATUPÁ LTDA. e FAZENDA NACIONAL

06 - Processo: 16327.001723/2010-63 - Recorrente: BANCO
VR S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: PAULO JAKSON DA SILVA LUCAS
07 - Processo: 10280.720744/2008-64 - Recorrente: DIS-

TRIBUIDORA DE ALIMENTOS TUPINAMBÁ LTDA. e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

08 - Processo: 10865.003590/2007-91 - Recorrente: DIS-
TRIBUIDORA DE BEBIDAS BOM GUSTO DE ARARAS LTDA. e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

09 - Processo: 10880.728584/2012-19 - Recorrente: CAR-
MONA ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRE-
SARIAL LTDA. (Sujeição Passiva): WALTER CARMONA e MAR-
CIA MENEZES KUFEL CARMONA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

10 - Processo: 11080.728484/2013-51 - Recorrente:
TRANSHIK COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI ((Sujei-
ção Passiva) MARCO AURELIO CHAGAS RUSCHEL) e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

11 - Processo: 16561.720059/2012-44 - Recorrente: CUM-
MINS BRASIL LIMITADA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: EDWAL CASONI DE PAULA FERNANDES JU-
NIOR

12 - Processo: 15374.720357/2010-17 - Recorrente: TELE
NORTE LESTE PARTICIPAÇÕES S/A e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

13 - Processo: 15586.001093/2007-16 - Recorrentes: A.A.
DE PAULO & CIA. LTDA e FAZENDA NACIONAL - (Respon-
sáveis Solidários) José Tarcísio Malacarne, CPF 578.381.357-53, Ju-
liana Agrizzi, CPF 086.843.457-46, Josiana Agrizzi, CPF
086.960.937-80, Renato Coelho Rigamonte, CPF 155.557.986-87,
Renato Coelho Rigamonte Junior, CPF 101.040.497-07, Eduardo
Araujo de Oliveira, CPF 073.612.667-89, Márcio Alexandre Sarná-
glia, CPF 008.228.857-78, José Antonio Binda, CPF 252.411.507-06,
Marcelo Luiz Nascimento Barbosa, CPF 024.582.487-13, Jurleia En-
gelhardt do Nascimento, CPF 022.546.287-71, João Thomaz, CPF
838.760.817-34, Alexandra Carari, CPF 076.808.197-18 e FAZENDA
NACIONAL

14 - Processo: 13807.013612/99-04 - Recorrente: TEXTILIA
S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

15 - Processo: 10380.729795/2013-91 - Recorrentes: SU-
ZLON ENERGIA EÓLICA DO BRASIL LTDA. e FAZENDA NA-
CIONAL

Relator: CARLOS AUGUSTO DE ANDRADE JENIER
16 - Processo: 13656.721445/2013-97 - Recorrente: ALCOA

ALUMÍNIO S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
17 - Processo: 13855.722579/2013-89 - Recorrente: L. A

PATROCINIO FRANCA EIRELI e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

18 - Processo: 16643.720041/2011-51 - Recorrente: ARCE-
LORMITTAL BRASIL S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

19 - Processo: 16327.721552/2013-35 - Recorrente: WES-
TERN ASSET MANAGEMENT COMPANY DISTRIBUIDORA DE
TÍTULOS E VALORES MOBILÁRIOS LIMITADA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

20 - Processo: 16327.721375/2013-97 - Recorrente: ITAÚ
UNIBANCO S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

21 - Processo: 13971.721850/2013-32 - Recorrentes: HACO
ETIQUETAS LTDA. e FAZENDA NACIONAL

DIA 25 DE MARÇO DE 2015, ÀS 09:00 HORAS
Relator: WILSON FERNANDES GUIMARÃES
22 - Processo: 10872.000531/2010-77 - Recorrente: CEN-

TAURUS PARTICIPAÇÕES S/A (Responsáveis Tributários) OD-
BINV S/A, PAULO HENYAN YUE CESENA, PAULO OLIVEIRA
LACERDA DE MELLO, MARCELO BAHIA ODEBRECHT,
ADRIANO CHAVES JUCA ROLIM e CARLOS JORGE HUPSEL
DE AZEVEDO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

23 - Processo: 10925.000393/2007-68 - Recorrente: COO-
PERATIVA REGIONAL ITAIPU e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Relator: VALMIR SANDRI
24 - Processo: 17883.000539/2008-39 - Recorrente: SABEC

- ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL BARRAMANSENSE DE EN-
SINO E CULTURA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

25 - Processo: 10920.004850/2010-39 - Recorrente:
MALWEE MALHAS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

26 - Processo: 10920.720822/2013-13 - Recorrente:
MALWEE MALHAS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: PAULO JAKSON DA SILVA LUCAS
27 - Processo: 10880.730153/2012-12 - Recorrente:

EDUARDO JOSÉ DE FARIAS e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

28 - Processo: 15586.000444/2005-00 - Recorrente: DIS-
TRIBUIDORA SANTA HELENA LTDA. (Sujeição Passiva) PEDRO
VENANCIO BARBOSA e ANIVALDO VENANCIO BARBOSA) e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

29 - Processo: 10166.725398/2013-84 - Recorrente: CEN-
TRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

Relator: EDWAL CASONI DE PAULA FERNANDES JU-
NIOR

30 - Processo: 11634.000471/2008-43 - Recorrente: PC-
PLUG COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS E SIS-
TEMAS (Responsáveis Solidários) JAIR DELFIM DA COSTA CPF
014.052.339-15 e CELSO BRUSQUE DA COSTA CPF 002.499.679-
36 e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

31 - Processo: 19647.005942/2003-68 - Recorrente: HACA-
TA COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

32 - Processo: 10880.728246/2012-87 - Recorrente: NACIO-
NAL MINÉRIOS S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

33 - Processo: 16327.001536/2010-80 - Embargante: BM&F
BOVESPA S/A - BOLSA DE VALORES, MERCADORIAS E FU-
TUROS e Embargada: FAZENDA NACIONAL

Relator: CARLOS AUGUSTO DE ANDRADE JENIER
34 - Processo: 16327.720614/2013-91 - Recorrentes: PLAN-

NER CORRETORA DE VALORES S/A e FAZENDA NACIONAL
35 - Processo: 16327.001519/2008-28 - Recorrente: ABN

AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

36 - Processo: 10380.015896/2009-02 - Recorrente: COLO-
NIAL INDÚSTRIA DE BEBIDAS LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

DIA 26 DE MARÇO DE 2015, ÀS 09:00 HORAS
Relator: WILSON FERNANDES GUIMARÃES
37 - Processo: 10620.001277/2007-91 - Recorrente: VOTO-

RANTIM METAIS ZINCO S/A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

38 - Processo: 10945.001270/2009-78 - Recorrente: CO-
MERCIAL DESTRO LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

39 - Processo: 10805.720426/2014-85 - Recorrente: PARA-
NAPANEMA S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: VALMIR SANDRI
40 - Processo: 16327.000401/2007-00 - Recorrente: BANCO

ITAÚ S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
41 - Processo: 19515.000729/2011-75 - Recorrente: CUS-

TOM SERVICE CONECTIVIDADE COMÉRCIO E SERVIÇOS EM
INFORMATICA LTDA. - EPP e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

42 - Processo: 13909.720327/2011-81 - Recorrente: ULTRA-
PRESS EDITORA GRAFICA LTDA. - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

Relator: PAULO JAKSON DA SILVA LUCAS
43 - Processo: 16327.720266/2013-52 - Recorrente: SOLI-

DEZ CORRETORA DE CÂMBIO TÍTULOS E VALORES MO-
BILIÁRIOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

44 - Processo: 16327.720832/2013-26 - Recorrente: ALPES
CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁ-
RIOS S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

45 - Processo: 19515.721499/2013-43 - Recorrente: BRAS-
KEM PETROQUÍMICA LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Relator: EDWAL CASONI DE PAULA FERNANDES JU-
NIOR

46 - Processo: 10380.012954/2006-95 - Recorrente: INVES-
TLUZ S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: CARLOS AUGUSTO DE ANDRADE JENIER
47 - Processo: 16327.721609/2013-04 - Recorrente: BANCO

CITIBANK S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
48 - Processo: 19515.001009/2006-60 - Recorrente: CLARO

S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

ADRIANA GOMES RÊGO
Presidente da Turma

EVA RIBEIRO BARROS
Secretária

2ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias/a
serem realizadas nas datas/a seguir mencionadas, SETOR COMER-
CIAL SUL, QUADRA 01, BLOCO J, ED. ALVORADA, BRASI-
L I A / D F.

OBSERVAÇÕES: Serão julgados na primeira sessão ordi-
nária subseqüente, independentemente de nova publicação, os re-
cursos cuja decisão tenha sido adiada, em razão de pedido de vista de
Conselheiro, não-comparecimento do Conselheiro-Relator, falta de
tempo na sessão marcada, ser feriado ou ponto facultativo ou por
outro motivo objeto de decisão do Colegiado.

DIA 24 DE MARÇO DE 2015, ÀS 09:00 HORAS
Relator: GUILHERME POLLASTRI GOMES DA SILVA
01 - Processo: 10580.011384/2005-89 - Recorrente: FAEL-

BA - FUNDAÇÃO COELBA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMEN-
TAR e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

02 - Processo: 10980.726765/2011-00 - Recorrente: O BO-
TICÁRIO FRANCHISING S/A (Responsáveis Tributários) ARTHUR
NOEMIO GRYNBAUME e MIGUEL GELLER KRIGSNER e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: HELIO EDUARDO DE PAIVA ARAUJO
03 - Processo:10880.000413/00-35 - Recorrente: BULL

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

Relator: WALDIR VEIGA ROCHA
04 - Processo: 16561.720042/2011-14 - Recorrentes: VO-

TORANTIM CIMENTOS S/A e FAZENDA NACIONAL
Relator: EDUARDO DE ANDRADE
05 - Processo: 10882.721035/2011-12 - Recorrente: BRA-

DESPLAN PARTICIPAÇÕES LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

06 - Processo: 11060.002692/2010-12 - Recorrente: GOBBA
LEATHER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

07 - Processo: 11060.002706/2010-06 - Recorrente: GOBBA
LEATHER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

08 - Processo: 13896.722004/2011-18 - Recorrente: DU
PONT DO BRASIL S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

09 - Processo: 15586.720099/2011-64 - Recorrente: HO-
TLIST WEB MARKETING LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

Relator: MARCIO RODRIGO FRIZZO
10 - Processo: 10805.720018/2013-42 - Recorrente: PARA-

NAPANEMA S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
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11 - Processo: 16327.906380/2011-14 - Recorrente: BANCO
SANTANDER (BRASIL) S/A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Relator: WALDIR VEIGA ROCHA
12 - Processo: 11516.721262/2012-60 - Recorrentes: BRF -

BRASIL FOODS S/A e FAZENDA NACIONAL
Relator: GUILHERME POLLASTRI GOMES DA SILVA
13 - Processo: 16561.000070/2007-27 - Recorrente: ITAÚSA

- INVESTIMENTOS ITAÚ S/A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

14 - Processo: 16643.000321/2010-69 - Recorrente: SAN-
DOZ DO BRASIL INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA. e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: WALDIR VEIGA ROCHA
15 - Processo: 16643.720020/2013-06 - Recorrentes: BRA-

DISH REPRESENTAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA. e FAZENDA
NACIONAL

16 - Processo: 19311.000312/2009-84 - Recorrente: AXIS
COMERCIAL, IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA. e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: MARCIO RODRIGO FRIZZO
17 - Processo: 10166.720071/2011-54 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: DIPAPI - TELEMARKETING & BU-
SINESS LTDA. (Responsáveis Tributários) PABLO LEMOS FI-
GUEIREDO PAIVA (CPF/MF n. 705.329.741-15) e PAULA CA-
NHEDO AZEVEDO (CPF/MF n. 704.185.351-91)

Relator: GUILHERME POLLASTRI GOMES DA SILVA
18 - Processo: 13896.720001/2010-69 - Recorrente: HI-

CORP COMUNICAÇÕES CORPORATIVAS S/A e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

19 - Processo: 13896.904171/2008-80 - Recorrente: HI-
CORP COMUNICAÇÕES CORPORATIVAS S/A e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

DIA 25 DE MARÇO DE 2015, ÀS 09:00 HORAS
Relator: EDUARDO DE ANDRADE
20 - Processo: 10840.721306/2009-10 - Recorrente: HIN-

COL EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS LTDA. - EPP e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

21 - Processo: 13153.001567/2008-67 - Recorrente: ARRO-
BA PEC COMÉRCIO REPRESENTAÇÃO E ASSESSORIA PE-
CUÁRIA LTDA. - ME e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: MARCIO RODRIGO FRIZZO
22 - Processo: 10830.007722/2007-51 - Recorrente: COM-

PANHIA JAGUARI DE ENERGIA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

Relator: WALDIR VEIGA ROCHA
23 - Processo: 19515.004748/2010-90 - Recorrente: ZAPI

COMERCIAL ELETRÔNICA LTDA. - EPP (Responsável Tribu-
tário) CLAUDIO RIBEIRO RAMALHOSO e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

Relator: GUILHERME POLLASTRI GOMES DA SILVA
24 - Processo: 10283.001569/2003-78 - Recorrente: ITAU-

TEC PHILCO S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
25 - Processo: 11621.000025/2003-73 - Recorrente: FAZEN-

DA PARNAIBA S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
26 - Processo: 16327.903789/2012-51 - Recorrente: DIBENS

LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

27 - Processo: 16643.720019/2011-10 - Recorrente: JBS S/A
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

28 - Processo: 16643.720021/2011-81 - Recorrentes: MAR-
FRIG ALIMENTOS S/A e FAZENDA NACIONAL

Relator: WALDIR VEIGA ROCHA
29 - Processo: 11080.720959/2013-61 - Recorrente: DIFE-

RENCIAL CORRETORA DE TIT E VALORES MOBILIARIOS SA
- EM LIQUIDAÇÃO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

30 - Processo: 11080.732210/2011-03 - Recorrente: PEDRA-
SUL CONSTRUTORA S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

31 - Processo: 13116.721284/2013-49 - Recorrente: D. P.
PEREIRA & CIA. LTDA. (Responsável Tributária) DELMA MARIA
MARQUES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

32 - Processo: 13855.723670/2011-50 - Recorrente: AGRO-
TELES AVIAÇÃO AGRÍCOLA EIRELI) (Responsável Tributário)
WILLIAM ESTEVAM TELES e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

33 - Processo: 19311.720488/2013-32 - Recorrente: DINIZ
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LT-
DA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: MARCIO RODRIGO FRIZZO
34 - Processo: 10840.721200/2012-11 - Recorrente: GOMES

- MONTAGENS INDÚSTRIAIS LTDA. (Responsáveis Tributários)
LOURIVAL GOMES FILHO, CPF 275.948.808-03 e MAURÍCIO
FURNALETTO, CPF 000.666.198-07 e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

35 - Processo: 10840.723012/2011-39 - Recorrente: METAL-
CURY FUNDIÇÃO INDUSTRIAL LTDA. (Responsáveis Tributá-
rios) PAULO CÉSAR RACHID CURY (CPF 050.229.648-80),
SHAADY CURY JUNIOR (CPF 020.154.378-86) e RAIMUNDO
LEMOS SÁ (CPF 674.868.948-15) e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

36 - Processo: 11080.724888/2012-95 - Recorrentes: AN-
DREA DA CUNHA GUARISE - ME e FAZENDA NACIONAL

37 - Processo: 16561.720177/2012-52 - Recorrente: NUME-
RAL 80 PARTICIPAÇÕES S/A (Responsável Tributário) SANTOS
BRASIL PARTICIPAÇÕES S/A - CNPJ 02.762.121/0001-04 e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

38 - Processo: 19515.008058/2008-95 - Recorrentes: HOU-
SE PARTICIPAÇÕES S/A e FAZENDA NACIONAL

Relator: HELIO EDUARDO DE PAIVA ARAUJO
39 - Processo: 10831.720001/2011-14 - Recorrente: MAG-

NETI MARELLI SISTEMAS AUTOMOTIVOS INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

40 - Processo: 10880.731911/2012-10 - Recorrente: JOÃO
EDWARD VAZ MAIA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

41 - Processo: 10880.964968/2012-01 - Recorrente: ITAU-
BANK COMERCIAL E PARTICIPAÇÕES LTDA. e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

42 - Processo: 16095.000723/2010-17 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: PANDURATA ALIMENTOS
LT D A .

DIA 26 DE MARÇO DE 2015, ÀS 09:00 HORAS
Relator: EDUARDO DE ANDRADE
43 - Processo: 10283.721336/2012-86 - Recorrente: PROC-

TER & GAMBLE DO BRASIL S/A e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

44 - Processo: 11080.736318/2012-48 - Recorrente: SKY
TEAM AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA. - EPP (Res-
ponsável Tributário) ANNA MARGARETA WEBER GERHMANN
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

45 - Processo: 13116.720708/2013-58 - Recorrente: TRP
OPERADORA LOGÍSTICA LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

46 - Processo: 16643.000070/2009-89 - Embargante: VOITH
PAPER MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA. e Embargada: FA-
ZENDA NACIONAL

47 - Processo: 16682.720298/2012-28 - Recorrente: FRA-
TELLI VITA BEBIDAS S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: GUILHERME POLLASTRI GOMES DA SILVA
48 - Processo: 13811.001684/97-98 - Recorrente: PRO ME-

TALURGIA S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
49 - Processo: 14033.001999/2008-05 - Recorrente: BB AD-

MINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO S/A e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

Relator: EDUARDO DE ANDRADE
50 - Processo: 10166.721202/2011-11 - Recorrente: TA-

GUAFORT - COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE MADEIRAS E
TRANSPORTES DE CARGAS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

51 - Processo: 10530.721637/2011-60 - Recorrente: MK
ELETRODOMESTICOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

52 - Processo: 10830.009868/2007-31 - Embargante:
HUAWEI SERVIÇOS DO BRASIL LTDA. e Embargada: FAZENDA
NACIONAL

Relator: HELIO EDUARDO DE PAIVA ARAUJO
53 - Processo: 10120.000871/2010-09 - Recorrente: TELE-

VISÃO ANHANGUERA S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
54 - Processo: 10120.912635/2009-95 - Recorrente: EMSA

EMPRESA SUL AMERICANA DE MONTAGENS S/A e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

55 - Processo: 10880.973578/2011-33 - Recorrente: TUPY
S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

56 - Processo: 12448.733913/2011-05 - Recorrente: SINO-
PEC PETROLEUM DO BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

57 - Processo: 13558.002103/2007-34 - Recorrente: VIANA
BRAGA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

Relator: EDUARDO DE ANDRADE
58 - Processo: 16306.000185/2010-38 - Recorrente: FNC

COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

59 - Processo: 18471.002461/2004-78 - Embargante:
KNOLL PRODUTOS QUÍMICOS E FARMACEUTICOS LTDA. e
Embargada: FAZENDA NACIONAL

Relator: HELIO EDUARDO DE PAIVA ARAUJO
60 - Processo: 13603.900473/2009-16 - Recorrente: CNH

INDUSTRIAL LATIN AMERICA LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

61 - Processo: 13603.900475/2009-05 - Recorrente: CNH
INDUSTRIAL LATIN AMERICA LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

62 - Processo: 13603.900476/2009-41 - Recorrente: CNH
INDUSTRIAL LATIN AMERICA LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

63 - Processo:16327.910475/2009-18 - Recorrente: ITAÚ
UNIBANCO S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

ALBERTO PINTO SOUZA JUNIOR
Presidente da Turma

EVA RIBEIRO BARROS
Secretária

4ª CÂMARA
1ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Setor Comercial
Sul, Quadra 01, Edifício Alvorada, 2º Andar, Sala 202, Em Brasília -
Distrito Federal.

OBSERVAÇÕES: Serão julgados na primeira sessão ordi-
nária subseqüente, independente de nova publicação, os recursos cuja
decisão tenha sido adiada, em razão de pedido de vista de Con-
selheiro, não-comparecimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo
na sessão marcada, ser feriado ou ponto facultativo ou por outro
motivo objeto de decisão do Colegiado.

DIA 24 DE MARÇO DE 2015, ÀS 09:00 HORAS
Relator: ANTONIO BEZERRA NETO
1 - Processo: 16327.003912/2002-61 - Recorrente: BANCO

ITAULEASING S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: ALEXANDRE ANTONIO ALKMIM TEIXEIRA
2 - Processo: 19515.001308/2010-81 - Embargante: TOM

MAIOR ESPETACULOS E EVENTOS LTDA e Embargada: FA-
ZENDA NACIONAL

3 - Processo: 12448.720154/2010-21 - Embargante: VIVER
PREVIDENCIA e Embargada: FAZENDA NACIONAL

4 - Processo: 19740.901391/2009-92 - Recorrente: UBS
PACTUAL ASSET MANAGEMENT S.A. DISTRI e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

Relator: FERNANDO LUIZ GOMES DE MATTOS
5 - Processo: 10183.722470/2011-41 - Recorrente: IUNI

EDUCACIONAL S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
6 - Processo: 16004.001550/2008-10 - Recorrente: ELIZEU

MACHADO FILHO - ME - (Responsáveis Solidários: NIVALDO
FORTES PERES, LUCIANO DA SILVA PERES, RODRIGO DA
SILVA PERES, MARIA HELENA LA RETONDO, JOSÉ ROBER-
TO GIGLIO, PEDRO GIGLIO SOBRINHO e ANTÔNIO GIGLIO
SOBRINHO) e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: MAURICIO PEREIRA FARO
7 - Processo: 10980.724879/2010-26 - Recorrente: ROYAL

EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

8 - Processo: 10283.720642/2011-14 - Recorrente: SSC DIS-
PLAYS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

9 - Processo: 10283.720983/2008-94 - Recorrente: VIS-
TEON AMAZONAS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

10 - Processo: 15540.000599/2008-15 - Recorrente: INTER-
QUADRAM INFORMATICA LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

Relator: KAREM JUREIDINI DIAS
11 - Processo: 16327.720302/2012-05 - Recorrente: BES SE-

CURITIES DO BRASIL S/A CORRETORA DE CAMBIO E VA-
LORES MOBILIARIOS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: ANTONIO BEZERRA NETO
12 - Processo: 10183.722328/2013-66 - Recorrente: AMAG-

GI EXPORTACAO E IMPORTACAO LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

13 - Processo: 19515.002396/2009-02 - Recorrente: POT-
TENCIAL SERVICOS FINANCEIROS LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

Relator: ALEXANDRE ANTONIO ALKMIM TEIXEIRA
14 - Processo: 10675.001388/2003-38 - Recorrente: SUPOR-

TE RECURSOS HUMANOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

15 - Processo: 15956.000128/2010-31 - Recorrente: RIO
GUACU COMERCIO DE MADEIRA LTDA. e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

16 - Processo: 10240.001474/2004-31 - Recorrente: SERV
DE APOIO AS MICRO E PEQ EMP DE RONDONIA SEBRAE RO
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

17 - Processo: 16327.001351/2010-75 - Recorrente: CIA
ITAU DE CAPITALIZACAO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: FERNANDO LUIZ GOMES DE MATTOS
18 - Processo: 10680.015698/2008-75 - Recorrente: MINAS

DA SERRA GERAL e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
19 - Processo: 10925.002369/2007-63 - Recorrente: SO-

LOESTE INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E EXPOR-
TACAO LTDA - ME e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: MAURICIO PEREIRA FARO
20 - Processo: 16004.001683/2008-88 - Recorrentes: SOL

IMPORTADORA E EXPORTADORA DE COUROS LTDA (Res-
ponsáveis Solidarios: NIVALDO FORTES PERES, LUCIANO DA
SILVA PERES E RODRIGO DA SILVA PERES) e FAZENDA NA-
CIONAL

21 - Processo: 15586.000663/2007-42 - Recorrente: DIS-
MAR COMERCIAL LTDA (Responsáveis Solidários: OTACILHO
DE ARAÚJO COSTA, ANTÔNIO ALVES AGRELA DE LIMA,
MOACIR FERREIRA FILHO, ADAUTO DE AGUIAR SOBRI-
NHO, •ELIEZER DE SOUZA MATTOS, DAVID LUSTRI) e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

22 - Processo: 10680.933179/2009-71 - Recorrente: COM-
PANHIA ENERGETICA DE MINAS GERAIS-CEMIG e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

23 - Processo: 10980.006978/2007-27 - Recorrente: IRIS
COLOR EXPRESS COM MAT FOTOGRAFICOS (Responsáveis
Solidários: RICARDO DE ALMEIDA CÉSAR E EDNALDO DE
ALMEIDA CEZAR) e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

24 - Processo: 10380.002842/2008-98 - Recorrente: INVES-
TLUZ S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
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25 - Processo: 10510.720322/2012-14 - Recorrente: ILHA
COMUNICACAO LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: KAREM JUREIDINI DIAS
26 - Processo: 15586.720036/2011-16 - Recorrente: ARCE-

LORMITTAL TUBARAO COMERCIAL S.A. e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

DIA 25 DE MARÇO DE 2015, ÀS 09:00 HORAS
Relator: ANTONIO BEZERRA NETO
27 - Processo: 14033.000777/2008-67 - Recorrente: BANCO

DO BRASIL SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
28 - Processo: 10510.720657/2012-32 - Recorrente: IMPE-

RATRIZ COMUNICACOES LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

Relator: ALEXANDRE ANTONIO ALKMIM TEIXEIRA
29 - Processo: 13227.000756/2004-88 - Recorrente: SAO

JOSE DO JACURI AGROPECUARIA S.A e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

30 - Processo: 19515.002675/2009-68 - Recorrente: SUPER-
MERCADO TERRANOVA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

31 - Processo: 13603.720603/2011-45 - Recorrente: METAL-
POLI - COMERCIO DE METAIS E POLIETILENO LTDA. e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

32 - Processo: 13896.004578/2008-13 - Recorrente: EX-
PRESSO POSTAL TENG LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

33 - Processo: 10425.003398/2008-64 - Recorrente: IVO-
NETE DE SOUSA LIMA DA SILVA (ANASTÁCIO HENRIQUES
DA SILVA e IVONETE DE SOUZA LIMA DA SILVA) e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

34 - Processo: 10670.721674/2011-73 - Recorrente: SOCIE-
DADE EDUCACIONAL UNIMAX LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

Relator: FERNANDO LUIZ GOMES DE MATTOS
35 - Processo: 12897.000638/2009-29 - Recorrente: TV ZE-

RO PRODUCOES AUDIOVISUAIS LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

36 - Processo: 12898.000061/2009-45 - Recorrente: ASTRO-
MARITIMA NAVEGACAO SA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Relator: MAURICIO PEREIRA FARO
37 - Processo: 10980.723641/2010-83 - Recorrente: TAISA

BERNADETE BAUER e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
38 - Processo: 10980.723579/2009-96 - Recorrente: TAISA

BERNADETE BAUER e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
39 - Processo: 16327.000976/2004-71 - Recorrente: UNI-

BANCO LEASING S/A A M e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

40 - Processo: 19515.003495/2005-70 - Recorrente: UNI-
FLON IND E COM IMP E EXP LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

41 - Processo: 10166.727384/2012-14 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: CAENGE S.A - CONSTRUCAO AD-
MINISTRACAO E ENGENHARIA

Relator: SERGIO LUIZ BEZERRA PRESTA
42 - Processo: 10980.723408/2011-81 - Recorrente: EM-

BRALOG EMPRESA BRASILEIRA DE LOGISTICA LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

43 - Processo: 13609.720011/2008-78 - Recorrente: RVR
SIDERURGIA E EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

44 - Processo: 15868.001501/2009-27 - Recorrente: MI-
GUEL PEDRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

45 - Processo: 19311.720026/2013-15 - Recorrente: OURO
GLASS INDUSTRIA E COM DE PLASTICOS REFORCADOS LT-
DA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: ANTONIO BEZERRA NETO
46 - Processo: 13896.002331/2010-79 - Recorrente: ZERA

INTEGRADORA DE SOLUCOES DE INFORMATICA LTDA (Res-
ponsável Tributário: PROBANK S/A) e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

Relator: ALEXANDRE ANTONIO ALKMIM TEIXEIRA
47 - Processo: 16327.720916/2011-06 - Recorrentes: ALFA

CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS S.A e
FAZENDA NACIONAL

48 - Processo: 16707.006763/2009-93 - Recorrente: CIRNE
IRMAOS & CIA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

49 - Processo: 10865.720523/2013-82 - Recorrente: IGE IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

50 - Processo: 13888.723550/2011-75 - Recorrente: SO-
PHUS INFORMACOES CADASTRAIS LTDA - EPP (Responsável
Tributário: FRANCISCO CARLOS OMETTO E MIGUEL RULL
ARNAL)e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

51 - Processo: 14751.001768/2009-69 - Recorrente: CEN-
TRO NACIONAL DE EDUCACAO AMBIENTAL E GERACAO
DE EMPREGO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

52 - Processo: 10280.720325/2007-41 - Recorrente: PARA-
BELEM AUTOMOVEIS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Relator: FERNANDO LUIZ GOMES DE MATTOS
53 - Processo: 13052.000506/2010-35 - Recorrentes: A.T.C.

ASSOCIATED TOBACCO COMPANY BRASIL LTDA e FAZEN-
DA NACIONAL

54 - Processo: 13609.901872/2010-70 - Recorrente: VOTO-
RANTIM METAIS ZINCO S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Relator: MAURICIO PEREIRA FARO
55 - Processo: 15215.720249/2012-39 - Recorrente: ANISIO

COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - ME (Responsáveis So-
lidários: MOACIR TEMPONI DIAS , MÁRCIO TEMPONI DIAS E
MARIA SERAFINA TEMPONI DE ALMEIDA) e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

56 - Processo: 18471.000871/2006-46 - Recorrentes: MULTI
OPTICA DISTRIBUIDORA LTDA e FAZENDA NACIONAL

57 - Processo: 10380.732850/2012-49 - Recorrentes: J MA-
CEDO S/A e FAZENDA NACIONAL

58 - Processo: 16561.720074/2012-92 - Recorrente: WYETH
INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

59 - Processo: 16561.720101/2011-46 - Recorrentes: NIS-
SAN DO BRASIL AUTOMOVEIS LTDA e FAZENDA NACIO-
NAL

60 - Processo: 16561.720154/2012-48 - Recorrente: BRID-
GESTONE DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: SERGIO LUIZ BEZERRA PRESTA
61 - Processo: 10882.723858/2012-63 - Recorrente: COOP

DE PROFESSORES E AUX DE ADMIN ESCOLAR COOPESCO-
LA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

62 - Processo: 12898.001540/2009-89 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: AMAUTA ADMINISTRADO-
RA DE SERVICOS LTDA

63 - Processo: 11516.720456/2012-48 - Recorrente: CRI-
CIUMA CONSTRUCOES LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

DIA 26 DE MARÇO DE 2015, ÀS 09:00 HORAS
Relator: ANTONIO BEZERRA NETO
64 - Processo: 16327.720974/2012-11 - Recorrente: BANCO

BRADESCO SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
65 - Processo: 10530.724344/2012-15 - Recorrente: FAZEN-

DA REAL COMERCIO, REPRESENTACAO DE PRODUTOS
AGROPECUARIOS LTDA (Responsáveis Tributários: RONALDO
BONAMIGO, JORGE LUIZ PINTO SALDANHA, RICARDO MA-
NO BRAGA, LUIZ SEVERIANO MANO BRAGA, RODRGIO
SCARPELINI CAMPOS e MIGUEL SCARPELLINI CAMPOS) e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: ALEXANDRE ANTONIO ALKMIM TEIXEIRA
66 - Processo: 11995.000140/2008-12 - Recorrente: CASA

OURO VELHO METAIS PRECIOSOS LTDA (Responsável Tribu-
tário: JOSÉ PASCOAL CONSTANTINI) e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

67 - Processo: 15504.014401/2009-90 - Recorrente:
WORLD STUDY BRAZIL NETWORK & EDUCACAO INTER-
CULTURAL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

68 - Processo: 16327.001178/2009-71 - Recorrente: ISOLDI
PARTICIPACOES S/A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

69 - Processo: 19515.000630/2007-97 - Recorrente: MAIS
DISTRIBUIDORA DE VEICULOS SA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

70 - Processo: 19740.000698/2008-93 - Recorrente: BRAS-
FAC FOMENTO MERCANTIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

71 - Processo: 19515.003680/2003-01 - Recorrente: ITAU-
TEC.COM SERVICOS S.A. - GRUPO ITAUTEC e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

72 - Processo: 10932.000100/2005-91 - Recorrente: PLAS-
TEX COMERCIO DE PLASTICOS LTDA - EPP e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

73 - Processo: 10280.004710/2006-67 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: COMPAR COMPANHIA PARAENSE
DE REFRIGERANTES

Relator: FERNANDO LUIZ GOMES DE MATTOS
74 - Processo: 13811.002912/2001-11 - Recorrente: DOW

BRASIL NORDESTE LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
75 - Processo: 13811.004351/2002-67 - Recorrente: PHILIPS

DO BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
76 - Processo: 13821.000271/2008-17 - Recorrente: RADIO

CIDADE ANDRADINA LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

77 - Processo: 15504.017285/2010-02 - Recorrente: COM-
PANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS COPASA MG e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

78 - Processo: 10880.901090/2006-47 - Recorrente: MOR-
GAN STANLEY DEAN WITTER DO BRASIL LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

Relator: MAURICIO PEREIRA FARO
79 - Processo: 16643.000387/2010-59 - Recorrentes: SKF

DO BRASIL LTDA e FAZENDA NACIONAL
80 - Processo: 10680.932846/2009-07 - Recorrente: CEMIG

GERACAO E TRANSMISSAO S.A e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

81 - Processo: 10680.932872/2009-27 - Recorrente: CEMIG
DISTRIBUICAO S.A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

82 - Processo: 16004.000198/2009-78 - Recorrente: H - 4
COMERCIAL DE CARNES E DERIVADOS LTDA (Responsáveis
Solidários: DORVALINO FRANCISCO DE SOUZA E EDSON
GARCIA DE LIMA) e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

83 - Processo: 11516.003905/2006-41 - Recorrente: AGB
AUTO POSTO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

84 - Processo: 15889.000018/2007-15 - Recorrente: UNI-
MED DE LINS COOP DE TRABALHO MEDICO e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

85 - Processo: 11060.724489/2012-62 - Recorrente: HOS-
PITAL DE CARIDADE DR ASTROGILDO DE AZEVEDO e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

86 - Processo: 13971.004665/2009-01 - Recorrente: GHS
TEXTIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

87 - Processo: 14041.000140/2006-18 - Recorrente: SPEED
CAR AUTOMOVEIS LTDA

88 - Processo: 10980.723447/2009-64 - Recorrente: OLI-
VEIROS PAZ KING e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

ANTONIO BEZERRA NETO
Presidente da Turma

Substituto

MARISTELA DE SOUSA RODRIGUES
Secretária

2ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Setor Comercial
Sul, Quadra 01, Edifício Alvorada, 2º Andar, Sala 204, Em Brasília -
Distrito Federal.

OBSERVAÇÕES: Serão julgados na primeira sessão ordi-
nária subseqüente, independente de nova publicação, os recursos cuja
decisão tenha sido adiada, em razão de pedido de vista de Con-
selheiro, não-comparecimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo
na sessão marcada, ser feriado ou ponto facultativo ou por outro
motivo objeto de decisão do Colegiado.

DIA 24 DE MARÇO DE 2015, ÀS 09:00 HORAS
Relator: FREDERICO AUGUSTO GOMES DE ALEN-

CAR
1 - Processo: 16643.000090/2009-50 - Recorrente: VOTO-

RANTIM PARTICIPAÇÕES S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

2 - Processo: 19515.001282/2010-71 - Recorrente: VOTO-
RANTIM CIMENTOS S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

3 - Processo: 13116.722752/2012-11 - Recorrente: CAOA
MONTADORA DE VEÍCULOS S.A e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

4 - Processo: 16327.720023/2013-14 - Recorrente: BANCO
VOLKSWAGEN S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

5 - Processo: 19515.722399/2011-72 - Recorrente: PADO
S/A INDUSTRIAL COMERCIAL E IMPORTADORA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

6 - Processo: 19515.722764/2012-20 - Recorrente: PADO S
A INDUSTRIAL COMERCIAL E IMPORTADORA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

Relator: PAULO ROBERTO CORTEZ
7 - Processo: 10972.720009/2013-20 - Recorrente: COM-

PANHIA BRASILEIRA DE METALURGIA E MINERAÇÃO e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

8 - Processo: 10972.720010/2013-54 - Recorrente: COM-
PANHIA BRASILEIRA DE METALURGIA E MINERAÇÃO e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

9 - Processo: 15504.724276/2013-14 - Recorrentes: LGA -
MINERAÇÃO E SIDERURGIA LTDA e FAZENDA NACIONAL;
coobrigado : MTRANSMINAS MINERAÇÃO LTDA.

10 - Processo: 19515.720663/2013-03 - Recorrente: ITAU
RENT ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

11 - Processo: 15504.726886/2012-63 - Recorrente: BANCO
SEMEAR S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: FERNANDO BRASIL DE OLIVEIRA PINTO
12 - Processo: 12448.724782/2012-48 - Recorrentes: ECISA

PARTICIPAÇÕES LTDA. e FAZENDA NACIONAL
13 - Processo: 16682.720690/2012-77 - Recorrente: BB-

BANCO DE INVESTIMENTO S.A. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

14 - Processo: 10166.728246/2011-71 - Recorrentes: CONS-
TRUTORA VILLELA E CARVALHO LTDA e FAZENDA NACIO-
NAL

Relator: MOISES GIACOMELLI NUNES DA SILVA
15 - Processo: 11516.722020/2013-74 - Recorrente: TKE -

TRANSPORTES KARGO EXPERT DE CEREAIS LTDA e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

16 - Processo: 15540.000487/2009-37 - Recorrente: EDI-
TORA DE PUBLICAÇÕES PROPER LTDA, coobrigados: ATILA
ALEXANDRE NUNES PEREIRA e TÂNIA MARIA ANTUNES
NUNES PEREIRA; e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

17 - Processo: 16327.720328/2013-26 - Recorrente: BANCO
BRADESCO SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

18 - Processo: 16327.720701/2013-49 - Recorrente: BANCO
BRADESCARD S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

19 - Processo: 16327.720452/2011-20 - Recorrentes: SLW
CORRETORA DE VALORES E CAMBIO LTDA e FAZENDA NA-
CIONAL

20 - Processo: 15578.000010/2010-68 - Recorrente: COM-
PANHIA ESPÍRITO SANTENSE DE SANEAMENTO - CESAN e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL
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CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA
SECRETARIA EXECUTIVA

ATO COTEPE/MVA Nº 4, DE 9 DE MARÇO DE 2015

Altera as Tabelas I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII e XIV anexas ao ATO COTEPE/ICMS 42/13, que divulga as margens de valor agregado a que se refere a cláusula oitava
do Convênio ICMS 110/07, que dispõe sobre o regime de substituição tributária nas operações com combustíveis e lubrificantes, derivados ou não de petróleo, e com outros produtos.

O Secretário-Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso de suas atribuições e considerando o disposto na cláusula oitava do Convênio ICMS 110/07, de 28 de setembro de
2007, torna público que os Estados de São Paulo e do Rio Grande do Sul, a partir de 16 de março de 2015, adotarão as margens de valor agregado, a seguir indicadas nas Tabelas I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX,
X, XI, XII, XIII e XIV do Ato COTEPE/ICMS 42/13, de 20 de setembro de 2013.

TABELA I - OPERAÇÕES REALIZADAS PELAS DISTRIBUIDORAS DE COMBUSTÍVEIS

UF Gasolina Automotiva e
Álcool Anidro

Álcool
hidratado

Óleo
Combustível

Gás Natural Veicular Lubrificante
Derivado de
Petróleo

Lubrificante
Não derivado
de Petróleo

Internas Interesta-duais Internas Interestaduais Internas Interesta-duais Internas Interesta-duais Internas Interesta-duais Internas Interestaduais
Alíquota
7%

Alíquota
12%

Originado de
Importação
4%

Alíquota
7%

Alíquota
12%

Originado de
Importação
4%

*RS 36,44% 81,92%, 18,30% - 38,81% 51,43% 9,96% 32,48% - - 61,31% 94,35% 61,31% - 71,03% 86,58%
*SP 64,15% 11 8 , 8 6 % 22,28% 31,48% 38,96% 27,38% 10,48% 34,73% - - 61,31% 96,72% 61,31% - 73,12% 88,85%

*MVA's alteradas por este Ato COTEPE/MVA.
TABELA II - OPERAÇÕES REALIZADAS POR PRODUTOR NACIONAL DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES

UF Gasolina
Automotiva

Óleo Diesel GLP Óleo
Combustível

Gás Natural Veicu-
lar

Lubrificante
Derivado de
Petróleo

Lubrificante
Não derivado
de Petróleo

Álcool Hidratado

Inter-
nas

Interes-
ta-
duais

Inter-
nas

Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Inter-
nas

Interes-
ta-
duais

Internas Interesta-
duais

Inter-
nas

Interes-
ta-
duais

Inter-
nas

Interestaduais Inter-
nas

Interestaduais

Alíquo-
ta
7%

Alíquo-
ta
12%

Originado
de
Importação
4%

Alíquota
7%

Alíquota
12%

Originado de Impor-
tação 4%

*RS 91,85% 155,80% 44,24% 63,91% 155,85% 190,74% 30,70% 57,47% - - 61,31% 94,35% 61,31% - 71,03% 86,58% 18,30% - 38,81% 51,43%
*SP 64,15% 11 8 , 8 6 % 31,69% 49,64% 81,99% 106,80% - - - - 61,31% 96,72% 61,31% - 73,12% 88,85% 41,14% 51,77% 60,39% 47,03%

*MVA's alteradas por este Ato COTEPE/MVA.
TABELA III - OPERAÇÕES REALIZADAS POR IMPORTADORES DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES

UF Gasolina Automotiva Óleo Diesel GLP Q AV Álcool Hidratado
Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais

*RS 91,85% 155,80% 44,24% 63,91% 155,85% 190,74% - - 18,30% 38,81%
*SP 64,15% 11 8 , 8 6 % 31,69% 49,64% 81,99% 106,80% 40,76% 87,69% 22,28% 27,38%

*MVA's alteradas por este Ato COTEPE/MVA.
TABELA IV - OPERAÇÕES REALIZADAS POR DISTRIBUIDORAS

UF Gasolina Automotiva e Álcool Anidro Óleo Combustível
Internas Interestaduais Internas Interestaduais

*RS 40,05% 86,73% 9,96% 32,48%
*SP 64,15% 11 8 , 8 6 % 18,73% 44,80%

*MVA's alteradas por este Ato COTEPE/MVA
TABELA V - OPERAÇÕES REALIZADAS POR PRODUTOR NACIONAL DE COMBUSTÍVEL

UF Gasolina Automotiva Óleo Diesel GLP Óleo Combustível
Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais

*RS 91,85% 155,80% 44,24% 63,91% 155,85% 190,74% 30,70% 57,47%
*SP 64,15% 11 8 , 8 6 % 31,69% 49,64% 81,99% 106,80% - -

* MVA's alteradas por este Ato COTEPE/MVA
TABELA VI - OPERAÇÕES REALIZADAS POR DISTRIBUIDORAS

DIA 25 DE MARÇO DE 2015, ÀS 09:00 HORAS
Relator: FREDERICO AUGUSTO GOMES DE ALEN-

CAR
21 - Processo: 11020.907883/2012-19 - Recorrente: MAR-

COPOLO SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
22 - Processo: 11020.907884/2012-55 - Recorrente: MAR-

COPOLO SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
23 - Processo: 13227.721215/2012-05 - Recorrente: C. R.

SOUZA BARBEIRO - EPP e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
24 - Processo: 10735.720075/2008-35 - Recorrente: SEPE-

TIBA TECON S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
25 - Processo: 19515.721816/2011-60 - Recorrente: TRANS-

KUBA TRANSPORTES GERAIS LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

26 - Processo: 10283.907578/2009-60 - Recorrente: PROC-
TER & GAMBLE DO BRASIL S.A. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

Relator: PAULO ROBERTO CORTEZ
27 - Processo: 11030.000495/2007-11 - Recorrente: REFA-

PEL INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS RECICLÁVEIS LT-
DA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

28 - Processo: 16327.905324/2012-35 - Recorrente: BANCO
MERCEDES-BENZ DO BRASIL S/A e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

29 - Processo: 18471.003512/2008-11 - Recorrente: DRIFT
COMÉRCIO DE ALIMENTOS S/A. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

30 - Processo: 10980.726073/2013-15 - Recorrentes: COM-
PANHIA PROVIDÊNCIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO e FAZEN-
DA NACIONAL

Relator: FERNANDO BRASIL DE OLIVEIRA PINTO
31 - Processo: 10120.722876/2012-40 - Recorrente: COS-

MEX - EXCELÊNCIA EM COSMÉTICOS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

32 - Processo: 10215.720141/2010-61 - Recorrente: M
CLEONARTO LIMA EPP e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

33 - Processo: 10480.727379/2012-49 - Recorrentes: C I L
COMÉRCIO DE INFORMÁTICA LTDA e FAZENDA NACIO-
NAL

Relator: MOISES GIACOMELLI NUNES DA SILVA
34 - Processo: 10803.720237/2013-41 - Recorentes: RITA

CASSIA BRANDÃO VILELA e FAZENDA NACIONAL; coobri-
gados NORIVAL VILELA, ANA RITA VILELA, CÉSAR AUGUS-
TO VILELA, CAIO AUGUSTO VILELA, GENERALI ARMAZÉNS
GERAIS, CSJ DISTRIBUIÇÃO E TRANSPORTES e RV EMPRE-
ENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES.

35 - Processo: 10923.000032/2010-37 - Recorrente:
VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AU-
TOMOTORES LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

36 - Processo: 11516.722396/2012-06 - Recorrente: MA-
NOEL AMÉRICO DEMETRIO JUNIOR - EPP e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

37 - Processo: 19515.720504/2013-09 - Recorrente: ARUJÁ
EMPREENDIMENTOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

38 - Processo: 16682.902800/2012-17 - Recorrente: LIGHT
SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S A e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

DIA 26 DE MARÇO DE 2015, ÀS 09:00 HORAS
Relator: PAULO ROBERTO CORTEZ
39 - Processo: 10980.721485/2012-88 - Embargante: FA-

ZENDA NACIONAL e Embargada: GVT (HOLDING) S.A.
40 - Processo: 10380.725119/2013-48 - Recorrente: CEN-

TRO VAREJISTA E ATACADISTA CEARENSE LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

41 - Processo: 16561.000156/2007-50 - Embargante: BAN-
CO CREDIT AGRICOLE BRASIL S.A. e Embargada: FAZENDA
NACIONAL

Relator: FREDERICO AUGUSTO GOMES DE ALEN-
CAR

42 - Processo: 11543.002941/2004-07 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: A D M DO BRASIL LTDA

43 - Processo: 11610.004683/2007-97 - Recorrente: BV
TRADING SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

44 - Processo: 15374.902473/2009-19 - Recorrente: PRO-
SINT QUIMICA S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

45 - Processo: 16306.000011/2010-75 - Recorrente: AKZO
NOBEL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

46 - Processo: 16327.913529/2009-99 - Recorrente: BV FI-
NANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

Relator: MOISES GIACOMELLI NUNES DA SILVA
47 - Processo: 11080.013156/2008-90 - Recorrente: DIMA-

TO INDÚSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA
48 - Processo: 13312.720021/2006-77 - Recorrente: GREN-

DENE S A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
49 - Processo: 15169.000332/2014-52 - Recorrente: TRANS-

PORTADORA GRANDE ABC LTDA Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

50 - Processo: 16561.000171/2007-06 - Recorrente: SPE-
CIALTY MINERALS DO BRASIL COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA Recorrida: FAZENDA NACIONAL

LEONARDO DE ANDRADE COUTO
Presidente da Turma

MARISTELA DE SOUSA RODRIGUES
Secretária
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UF Gasolina Automotiva e Álcool Anidro Óleo Combustível
Internas Interestaduais Internas Interestaduais

*RS 87,90% 150,54% 23,75% 49,09%
*SP 11 8 , 6 8 % 191,57% 1 9 , 11 % 45,25%

* MVA's alteradas por este Ato COTEPE/MVA
TABELA VII - OPERAÇÕES REALIZADAS POR PRODUTOR NACIONAL DE COMBUSTÍVEL

UF Gasolina Automotiva Óleo Diesel GLP Óleo Combustível
Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais

*RS 157,40% 243,20% 71,39% 94,76% 205,92% 247,64% 47,09% 77,22%
*SP 11 8 , 6 8 % 191,57% 54,95% 76,08% 142,73% 175,83% - -

* MVA's alteradas por este Ato COTEPE/MVA
TABELA VIII - OPERAÇÕES REALIZADAS POR DISTRIBUIDORAS

UF Gasolina Automotiva e Álcool Anidro Óleo Combustível
Internas Interestaduais Internas Interestaduais

*RS 87,90% 150,54% 23,75% 49,09%
*SP 11 8 , 6 8 % 191,57% 24,26% 51,54%

* MVA's alteradas por este Ato COTEPE/MVA
TABELA IX - OPERAÇÕES REALIZADAS POR PRODUTOR NACIONAL DE COMBUSTÍVEL

UF Gasolina Automotiva Óleo Diesel GLP Óleo Combustível
Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais

*RS 157,40% 243,20% 71,39% 94,76% 205,92% 247,64% 47,09% 77,22%
*SP 11 8 , 6 8 % 191,57% 54,95% 76,08% 142,73% 175,83% - -

*MVA's alteradas por este Ato COTEPE/MVA
TABELA X - OPERAÇÕES REALIZADAS POR IMPORTADOR DE COMBUSTÍVEIS

UF Gasolina Automotiva Óleo Diesel GLP Q AV Álcool Hidratado
Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais

*RS 91,85% 155,80% 44,24% 63,91% 155,85% 190,74% - - 55,85% 64,95%
*SP 64,15% 11 8 , 8 6 % 31,69% 49,64% 81,99% 106,80% 47,69% 96,92% 22,28% 27,38%

* MVA's alteradas por este Ato COTEPE/MVA
TABELA XI - OPERAÇÕES REALIZADAS POR IMPORTADOR DE COMBUSTÍVEIS

UF Gasolina Automotiva Óleo Diesel GLP Q AV Álcool hidratado
Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais

*RS 157,40% 243,20% 71,39% 94,76% 205,92% 247,64% - - 55,85% 64,95%
*SP 11 8 , 6 8 % 191,57% 54,95% 76,08% 142,73% 175,83% 47,97% 97,29% 22,28% 27,38%

* MVA's alteradas por este Ato COTEPE/MVA
TABELA XII - OPERAÇÕES REALIZADAS POR IMPORTADOR DE COMBUSTÍVEIS

UF Gasolina Automotiva Óleo Diesel GLP Q AV Álcool hidratado
Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais

*RS 157,40% 243,20% 71,39% 94,76% 205,92% 247,64% - - 55,85% 64,95%
*SP 11 8 , 6 8 % 11 8 , 8 6 % 31,69% 49,64% 142,73% 175,83% 55,25% 107,00% 22,28% 27,38%

*MVA's alteradas por este Ato COTEPE/MVA
TABELA XIII - OPERAÇÕES REALIZADAS POR DISTRIBUIDORAS DE COMBUSTÍVEIS

Álcool hidratado
UF Internas Interestaduais

7% 12% Originado de
Importação
4%

*RS 28,87% - 55,85% 64,95%
*SP 22,28% - 38,96% -

*MVA's alteradas por este Ato COTEPE/MVA.
TABELA XIV - OPERAÇÕES REALIZADAS POR DISTRIBUIDORAS DE COMBUSTÍVEIS, PRODUTOR NACIONAL DE LUBRIFICANTES OU IMPORTADOR DE LUBRIFICANTES

UF Lubrificantes Derivados de Petróleo Lubrificantes Não Derivados de Petróleo
Internas Interesta-

duais
Internas Interestaduais

7% 12% Originado de
Importação
4%

*RS 61,31% 94,35% 61,31% - 71,03% 86,58%
SP 61,31% 96,72% 61,31% - 73,12% 88,85%

*MVA's alteradas por este Ato COTEPE/MVA.

Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

ATO COTEPE/PMPF Nº 5, DE 9 DE MARÇO DE 2015

Preço médio ponderado ao consumidor final (PMPF) de combustíveis.

O Secretário-Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho e considerando o disposto
nos Convênios ICMS 138/06 e 110/07, de 15 de dezembro de 2006 e 28 de setembro de 2007, respectivamente, divulga que as unidades federadas indicadas na tabela abaixo, adotarão, a partir de 16 de março de 2015,
o seguinte preço médio ponderado ao consumidor final (PMPF) para os combustíveis referidos nos convênios supra:

PREÇO MÉDIO PONDERADO A CONSUMIDOR FINAL
UF GASOLINA

C
DIESEL GLP Q AV AEHC GNV GNI ÓLEO

COMB USTÍVEL
(R$/ litro) (R$/ litro) (R$/ kg) (R$/ litro) (R$/ litro) (R$/ m³) (R$/ m³) (R$/ litro) (R$/ Kg)

AC 3,7452 3,3192 4,0228 2,0000 3,0105 - - - -
*AL 3 , 3 11 0 2,7260 3,5423 1,8320 2,5580 2,0760 - - -
AM 3,5895 2,8558 3,6487 - 2,6474 - - - -
AP 3,1910 2,8250 4,2046 - 2,9000 - - - -
BA 3,4700 - - - 2,5400 1,9900 - - -
CE 3,2500 2,7710 3,3077 - 2,5571 - - - -
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*DF 3,5540 2,8780 3,6724 - 2,7270 2,6000 - - -
ES 3,3893 2,7980 2,7942 2,2542 2,7182 1,8973 - - -
*GO 3,4900 2,8829 3,3846 - 2,3700 - - - -
*MA 3,4090 2,7890 3,6700 - 2,7780 - - - -
*MT 3,4620 2,9031 4,3365 3,6075 2,1930 2,2085 1,9000 - -
*MS 3,5267 3,0761 3,8627 3,1681 2,4273 1,5990 - - -
*MG 3,4220 2,8664 2,8485 2,3000 2,3840 - - - -
PA 3,3990 2,9660 3,6923 - 2,8300 - - - -
*PB 3,1993 2,7354 3,1541 1,8168 2,3367 2,0100 - 1,3731 1,3731
PE 3,2580 2,7926 3,2469 - 2,3830 - - - -
*PI 3,2500 2,8537 3,4865 2,0556 2,6207 - - - -
PR 3,2890 2,7570 3,3900 - 2,2210 - - - -
*RJ 3,4760 2,8050 3,5360 1,5960 2,6860 1,9290 - - -
*RN 3,3210 2,7899 3,7555 - 2,6480 2,0520 - 1,6687 -
RO 3,5090 3,0700 3,8423 - 2,7260 - - 2,7863
*RR 3,5300 3,1000 3,7989 7,3950 2,9000 - - - -
RS - - - - 2,4201 1,9789 - - -
SC 3,3300 2,7600 3,4700 - 2,6100 2,0700 - - -
*SP 3,1700 2,7626 - - 2 , 11 3 0 - - - -
SE 3,2568 2,8395 3,3750 2,5120 2,5422 1,8910 - - -
TO 3,4000 2,8100 4,3100 3,7300 2,5000 - - - -

* PMPF alterados pelo presente ATO COTEPE.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

DESPACHO DO SECRETÁRIO EXECUTIVO
Em 9 de março de 2015

Publica o Credenciamento das Empresas Fabricantes-Convertedoras de Bobina de Papel para uso em equipamento ECF.

Nº 43 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX do art. 5º do Regimento deste Conselho, e em cumprimento
ao disposto no art. 11 do Ato COTEPE ICMS 4/10, de 11 de março de 2010, publica o credenciamento das empresas fabricantes - convertedoras a seguir identificada para fabricação de bobinas de papel para uso em
equipamento Emissor de Cupom Fiscal - ECF:

DENOMINAÇÃO ENDEREÇO CNPJ INSC. ESTADUAL
THEGA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA Rua João Batista Reis, 150, Bairro Santana, Três Pontas, MG. CEP:

37.190-000
07.029.365/0001-98 062.355345.00-52

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

CONSELHO DE RECURSOS DO SISTEMA
FINANCEIRO NACIONAL

PAUTA DE JULGAMENTO DA 377ª SESSÃO
A SER REALIZADA EM 24 DE MARÇO DE 2015

A ser realizada na data a seguir mencionada, no 1º Subsolo
(Auditório Dênio Nogueira), torre 4 do Edifício-Sede do Banco Cen-
tral do Brasil, no Setor Bancário Sul (SBS), Quadra 3, Bloco B -
Brasília (DF).

DIA 24 DE MARÇO DE 2015, TERÇA-FEIRA, ÀS 14H
Recurso 7542 - 0101097260 - Recorrentes: Banestado Cor-

retora de Valores Mobiliários S.A., Carlos Antônio Valente Castro,
Paulo Roberto Gonçalves da Silva, Raul Félix e Wilson Mugnaini.
Recorrido: Bacen. Relatora: Adriana Cristina Dullius Britto.

Recurso 13070 - RJ2008-12216 - Recorrente: Stênio Sales
Jacob. Recorrida: CVM. Relator: Nelson Alves de Aguiar Júnior.

Recurso 13225 - RJ2010-1737 - I - Recorrente: Thierry Marc
Claude Claudon. Recorrida: CVM - II - Recorrente: CVM. Recor-
ridos: CNP Assurances e Thierry Marc Claude Claudon. Relator:
Francisco Satiro de Souza Junior.

Recurso 13356 - IA2005/20 - I - Recorrentes: AGF As-
sessoria e Participações Ltda., Um Investimentos S.A. Corretora de
Títulos e Valores Mobiliários (ex-Umuarama S.A. Corretora de Tí-
tulos e Valores Mobiliários), Domenico Vommaro, Fabio de Lima
Pereira, José Carlos Leonardo Goulart, Luiz Cláudio Pereira Gomes,
Márcio Moreira Serrano, Maurício Saldanha de Luna Pedrosa e Ro-
bert de Souza Baptista. Recorrida: CVM - II - Recorrente: CVM.
Recorrido: Fernando Luiz Sofia. Relator: Francisco Satiro de Souza
J u n i o r.

Recurso 13383 - 1001489108 - Recorrentes: Coluna S.A.
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, Sérgio Gutnik e Sérgio
Miranda. Relator: Francisco Satiro de Souza Junior.

Recurso 13461-LD - 11893.000161/2008-78 - Recorrentes:
Cingular Fomento Mercantil Ltda. e Lúcio Bolonha Funaro. Recor-
rido: COAF. Relator: Arnaldo Penteado Laudísio.

Recurso 13476-LD - 11893.000009/2011-91 - Recorrentes:
R&G Factor Fomento Comercial Ltda., Paulo Ari Gartner e Roberto
Menache. Recorrido: COAF. Relator: Arnaldo Penteado Laudísio.

Recurso 13482 - 1101529222 - Recorrente: Paulista Con-
tainers Marítimos Ltda. - em Recuperação Judicial. Recorrido: Bacen.
Relator: Flávio Maia Fernandes dos Santos.

Recurso 13628 - 1201561662 - Recorrente: Bacen. Recor-
rida: T&S Falcão Comercial e Serviços de Consultoria Ltda. - EPP.
Relator: Flávio Maia Fernandes dos Santos.

Recurso 13629 - 1201561734 - Recorrente: Bacen. Recor-
rida: T&S Falcão Comercial e Serviços de Consultoria Ltda. - EPP.
Relator: Flávio Maia Fernandes dos Santos.

Recurso 13683 - 1201540859 - Recorrente: Bacen. Recor-
rido: Banco Santander (Brasil) S.A. Relator: Francisco Satiro de Sou-
za Junior.

Recurso 13718 - 1201554714 - Recorrente: Bacen. Recor-
rida: Treviso Corretora de Câmbio S.A. Relator: Flávio Maia Fer-
nandes dos Santos.

Recurso 13761 - 1201543389 - Recorrente: Bacen. Recor-
rida: Advanced Corretora de Câmbio Ltda. Relator: Arnaldo Penteado
Laudísio.

Recurso 13777 - 1201551720 - Recorrente: Bacen. Recor-
rida: Dascam Corretora de Câmbio Ltda. Relator: Francisco Satiro de
Souza Junior.

Recurso 13778 - 1201553495 - Recorrente: Bacen. Recor-
rida: B & T Consultoria e Serviços Ltda. Relator: Flávio Maia Fer-
nandes dos Santos.

Recurso 13784 - 1201559551 - Recorrente: Bacen. Recor-
rida: Hoya Corretora de Valores e Câmbio Ltda. Relator: Arnaldo
Penteado Laudísio.

Recurso 13793 - 1201562386 - Recorrente: Bacen. Recor-
rida: HSBC Corretora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. Relator:
Arnaldo Penteado Laudísio.

Recurso 13820 - 1201552556 - Recorrente: Bacen. Recor-
rida: TOV Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários Ltda.
Relator: Flávio Maia Fernandes dos Santos.

Recurso 13862 - 1201553135 - Recorrente: Bacen. Recor-
rida: Dascam Corretora de Câmbio Ltda. Relator: Francisco Satiro de
Souza Junior.

Recurso 13875 - 1201568666 - Recorrente: Bacen. Recor-
rida: Treviso Corretora de Câmbio S.A. Relator: Antonio Augusto de
Sá Freire Filho.

Recurso 13876 - 1201568875 - Recorrente: Bacen. Recor-
rida: Treviso Corretora de Câmbio S.A. Relator: Antonio Augusto de
Sá Freire Filho.

Recurso 13892-LD - 15414.100424/2010-69 - Recorrente:
Marítima Seguros S.A. Recorrida: SUSEP. Relator: Arnaldo Penteado
Laudísio.

Recurso 13958 - 1201561446 - Recorrente: Bacen. Recor-
rida: Sicad do Brasil Fitas Auto Adesivas Ltda. (sucessora de Comet
Fitas Auto Adesivas S.A.). Relatora: Adriana Cristina Dullius Britto.
Retirado a pedido da relatora (376ª. sessão)

Recurso 13973-LD - 11893.000021/2013-67 - Recorrentes:
Iraws Comércio Ltda. - EPP e Iradir Araújo de Oliveira. Recorrido:
COAF. Relator: Francisco Satiro de Souza Junior.

Recurso 13997-LD - 1101536085 - Recorrentes: Bexs Cor-
retora de Câmbio S.A. (ex-Didier-Levy Associados Corretora de
Câmbio S.A.) e Marcus Vinicius Sanches. Recorrido: Bacen. Relator:
Flávio Maia Fernandes dos Santos. Pedido de vista do Conselheiro
Bruno Meyerhof Salama (sessão 376ª. sessão).

Recurso 14040 - 1201556262 - Recorrente: Bacen. Recor-
ridas: Minerva S.A. (ex-Lord Meat - Indústria, Comércio, Importação
e Exportação Ltda.) e Bexs Corretora de Câmbio S.A. (ex-Didier-
Levy Associados Corretora de Câmbio S.A.). Relator: Flávio Maia
Fernandes dos Santos. Pedido de vista da Conselheira Adriana Cris-
tina Dullius Britto (376ª sessão).

Recurso 14058 - 1401596207 - Recorrente: Risoleta Marinho
da Silva. Recorrido: Bacen. Relator: Francisco Satiro de Souza Ju-
n i o r.

Recurso 14059 - 1401594030 - Recorrente: Bacen. Recor-
rida: Paquetá Calçados S.A. (ex-Falco Participações Ltda.). Relator:
Francisco Satiro de Souza Junior.

Recurso 14080 - 1301588427 - Recorrente: Bacen. Recor-
rida: Maria Hermínia Queiroz Telles Weinstock. Relator: Antonio
Augusto de Sá Freire Filho.

Recurso 14098-LD - 11893.000009/2014-33 - Recorrentes:
Paulista Indústria Comércio de Joias Ltda. - EPP, Osvaldo Baptista e
Simplício Teixeira Lima Junior. Recorrido: Coaf. Relator: Francisco
Satiro de Souza Junior.

Recurso 14106 - 1201563891 - Recorrente: Bacen. Recor-
rida: AGK Corretora de Câmbio S.A. Relator: Nelson Alves de
Aguiar Júnior.

a) Total de Recursos: 31 (trinta e um).
b) ADITAMENTOS/RETIRADA DE PAUTA - Recomenda-

se consulta sistemática ao DOU e à página do CRSFN na internet
(www.bcb.gov.br/crsfn/crsfn.htm), no link "Pautas de Julgamento" pa-
ra verificar se, no prazo regimental, foi eventualmente publicado
aditamento à pauta desta sessão ou se, até o dia útil imediatamente
anterior à data da sessão e apenas na página na internet, restou
efetuada anotação sobre processos retirados e que, portanto, serão
objeto de julgamento em data futura.

c) SUSPENSÃO DOS TRABALHOS - Salientamos o dis-
posto no § 2º do art. 18 do Regimento Interno do CRSFN, aprovado
pelo Decreto nº 1.935, de 20 de junho de 1996: "Nos casos em que se
tornar impossível julgar todos os processos da pauta ou quando não
se concluir o julgamento na data designada, fica facultado ao Pre-
sidente suspender a sessão e reiniciá-la no dia útil subsequente, in-
dependentemente de nova convocação e publicação."

Brasília, 10 de março de 2015.
ANA MARIA MELO NETTO OLIVEIRA

Presidente

FÁBIO CARVALHO DOS SANTOS FARINA
Secretário Executivo

Substituto

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL

SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO E CONTENCIOSO
COORDENAÇÃO-GERAL DE TRIBUTAÇÃO

COORDENAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS, NORMAS GERAIS,
SISTEMATIZAÇÃO E DISSEMINAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 99.003, DE 9 DE MARÇO DE 2015

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
EMENTA: COMPENSAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVI-

DENCIÁRIA SOBRE A RECEITA BRUTA.
A compensação da contribuição previdenciária sobre a re-

ceita bruta (CPRB) está adstrita aos termos do art. 89 da Lei nº 8.212,
de 1991, sujeitando-se às restrições do art. 26 da Lei nº 11.941, de
2009.

O sujeito passivo que apurar crédito relativo CPRB passível
de restituição, poderá utilizá-lo na compensação de contribuições pre-
videnciárias correspondentes a períodos subsequentes, nos termos dos
arts. 56 da Instrução Normativa RFB nº 1.300, de 2012.

O disposto no art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de
1996 não se aplica às contribuições previdenciárias, em razão do
disposto no art. 26, parágrafo único da Lei nº 11.457, de 16 de março
de 2007.

Créditos decorrentes de contribuição previdenciária sobre a
folha de salários podem ser compensados com débitos da CPRB.

A compensação será efetuada conforme §7º do art. 56 da IN
nº 1.300, de 2012, quando os débitos forem declarados em GFIP, ou
conforme o § 8º do mesmo dispositivo, no caso de débitos declarados
em DCTF.

SOLUÇÃO VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA
COSIT Nº 384, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2014.
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DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 8.212, de 1991, art. 89; Lei
nº 9.430, de 1996, art. 74; Lei nº 11.457, de 2007, art. 26; IN RFB nº
1.300, de 2012, arts. 1º e 56; IN RFB nº 1.396, de 2013, arts. 1º, 2º,
3º, 11, 18 e 22; IN RFB nº 1.529, de 2014.

MIRZA MENDES REIS
Coordenadora

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 1ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CAMPO GRANDE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 12,
DE 6 DE MARÇO DE 2015

Declara cancelado o Registro Especial para
o Papel Imune DP - 01401/00057.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CAMPO GRANDE/MS, no uso das atribuições que lhe confere o art.
302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo
em vista o disposto na Instrução Normativa - IN RFB nº 976, de 7 de
dezembro de 2009, e alterações posteriores, declara:

Art. 1º - CANCELADO o Registro Especial para Papel Imu-
ne n° DP - 01401/00057 (Processo n° 10140.720453/2010- 95), con-
cedido a OFICIO II DISTRIBUIDORA DE PAPEIS LTDA - EPP,
CNPJ 07.256.599/0002-59, através do ADE n° 0095/2010, de
25/10/2010, publicado no DOU de 27/10/2010 .

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo terá validade a
partir da sua publicação no DOU.

FLÁVIO DE BARROS CUNHA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CUIABÁ

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CÁCERES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 46,
DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

Declara o Perdimento de mercadorias apre-
endidas

A INSPETORA-CHEFE DA INSPETORIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM CÁCERES-MT, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 295, inciso IV, do Regimento Interno da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria do Ministério da
Fazenda nº 203, de 14 de Maio de 2012, publicado no D.O.U. de 17
de Maio de 2012, o item 07, letra B, da IN SRF nº 80/81, de 04 de
novembro de 1981, o artigo 105 do Decreto-Lei nº 37/66, artigo 23,
incisos I a V, e § 1° e artigo 26 do Decreto-Lei n 1.455/76, artigo 87,
inciso I e II, da Lei n° 4.502/1964, artigos 2° e 3°, caput e § único,
do Decreto-Lei n° 399/1968, artigos 2, § único, e 9 da Lei n°
10.743/2003, artigo 39 do Decreto-Lei n° 288/1967, artigo 23, caput
e § único, da Lei n° 11.508/2007, regulamentados pelo art. 689 a 697
do Decreto nº 6.759/2009, artigos 94, 95, 96, inciso II, do Decreto-
Lei nº 37/66, artigos 25 e 27 do Decreto-Lei nº 1.455/76, regu-
lamentado pelos artigos 673, 674, 675, inciso II, 701 e 774 do De-
creto nº 6.759/09, considerando a delegação de competência conferida
pela PORTARIA DRF/CBA-MT nº 0239/09, de 19 de novembro de
2009, e tendo em vista o que consta do processo nº
13150.720407/2014-99.

Declara PERDIDAS EM FAVOR DA FAZENDA PÚBLICA
NACIONAL FEDERAL, as mercadorias discriminadas no Auto de
Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal de Mercadorias nº
0130100/SIANA0000001/2015, tornando-as destináveis de acordo
com as normas previstas na Portaria MF nº 282/2011 e Portaria RFB
nº 3010/2011.

SÍLVIA MARIA PÁDOVA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 47,
DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

Declara o Perdimento de mercadorias apre-
endidas

A INSPETORA-CHEFE DA INSPETORIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM CÁCERES-MT, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 295, inciso IV, do Regimento Interno da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria do Ministério da
Fazenda nº 203, de 14 de Maio de 2012, publicado no D.O.U. de 17
de Maio de 2012, o item 07, letra B, da IN SRF nº 80/81, de 04 de
novembro de 1981, o artigo 105 do Decreto-Lei nº 37/66, artigo 23,
incisos I a V, e § 1° e artigo 26 do Decreto-Lei n 1.455/76, artigo 87,
inciso I e II, da Lei n° 4.502/1964, artigos 2° e 3°, caput e § único,
do Decreto-Lei n° 399/1968, artigos 2, § único, e 9 da Lei n°
10.743/2003, artigo 39 do Decreto-Lei n° 288/1967, artigo 23, caput
e § único, da Lei n° 11.508/2007, regulamentados pelo art. 689 a 697
do Decreto nº 6.759/2009, artigos 94, 95, 96, inciso II, do Decreto-
Lei nº 37/66, artigos 25 e 27 do Decreto-Lei nº 1.455/76, regu-
lamentado pelos artigos 673, 674, 675, inciso II, 701 e 774 do De-
creto nº 6.759/09, considerando a delegação de competência conferida
pela PORTARIA DRF/CBA-MT nº 0239/09, de 19 de novembro de
2009, e tendo em vista o que consta do processo nº
13150.720421/2014-92.

Declara PERDIDAS EM FAVOR DA FAZENDA PÚBLICA
NACIONAL FEDERAL, as mercadorias discriminadas no Auto de
Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal de Mercadorias nº
0130100/SIANA0000007/2015, tornando-as destináveis de acordo
com as normas previstas na Portaria MF nº 282/2011 e Portaria RFB
nº 3010/2011.

SÍLVIA MARIA PÁDOVA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 48,
DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

Declara o Perdimento de mercadorias apre-
endidas

A INSPETORA-CHEFE DA INSPETORIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM CÁCERES-MT, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 295, inciso IV, do Regimento Interno da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria do Ministério da
Fazenda nº 203, de 14 de Maio de 2012, publicado no D.O.U. de 17
de Maio de 2012, o item 07, letra B, da IN SRF nº 80/81, de 04 de
novembro de 1981, o artigo 105 do Decreto-Lei nº 37/66, artigo 23,
incisos I a V, e § 1° e artigo 26 do Decreto-Lei n 1.455/76, artigo 87,
inciso I e II, da Lei n° 4.502/1964, artigos 2° e 3°, caput e § único,
do Decreto-Lei n° 399/1968, artigos 2, § único, e 9 da Lei n°
10.743/2003, artigo 39 do Decreto-Lei n° 288/1967, artigo 23, caput
e § único, da Lei n° 11.508/2007, regulamentados pelo art. 689 a 697
do Decreto nº 6.759/2009, artigos 94, 95, 96, inciso II, do Decreto-
Lei nº 37/66, artigos 25 e 27 do Decreto-Lei nº 1.455/76, regu-
lamentado pelos artigos 673, 674, 675, inciso II, 701 e 774 do De-
creto nº 6.759/09, considerando a delegação de competência conferida
pela PORTARIA DRF/CBA-MT nº 0239/09, de 19 de novembro de
2009, e tendo em vista o que consta do processo nº
13150.720436/2014-51.

Declara PERDIDAS EM FAVOR DA FAZENDA PÚBLICA
NACIONAL FEDERAL, as mercadorias discriminadas no Auto de
Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal de Mercadorias nº
0130100/SIANA0000008/2015, tornando-as destináveis de acordo
com as normas previstas na Portaria MF nº 282/2011 e Portaria RFB
nº 3010/2011.

SÍLVIA MARIA PÁDOVA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 49,
DE 25 DE FEVEREIRO DE 2014

Declara o Perdimento de mercadorias apre-
endidas

A INSPETORA-CHEFE DA INSPETORIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM CÁCERES-MT, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 295, inciso IV, do Regimento Interno da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria do Ministério da
Fazenda nº 203, de 14 de Maio de 2012, publicado no D.O.U. de 17
de Maio de 2012, o item 07, letra B, da IN SRF nº 80/81, de 04 de
novembro de 1981, o artigo 105 do Decreto-Lei nº 37/66, artigo 23,
incisos I a V, e § 1° e artigo 26 do Decreto-Lei n 1.455/76, artigo 87,
inciso I e II, da Lei n° 4.502/1964, artigos 2° e 3°, caput e § único,
do Decreto-Lei n° 399/1968, artigos 2, § único, e 9 da Lei n°
10.743/2003, artigo 39 do Decreto-Lei n° 288/1967, artigo 23, caput
e § único, da Lei n° 11.508/2007, regulamentados pelo art. 689 a 697
do Decreto nº 6.759/2009, artigos 94, 95, 96, inciso II, do Decreto-
Lei nº 37/66, artigos 25 e 27 do Decreto-Lei nº 1.455/76, regu-
lamentado pelos artigos 673, 674, 675, inciso II, 701 e 774 do De-
creto nº 6.759/09, considerando a delegação de competência conferida
pela PORTARIA DRF/CBA-MT nº 0239/09, de 19 de novembro de
2009, e tendo em vista o que consta do processo nº
13150.720445/2014-41.

Declara PERDIDAS EM FAVOR DA FAZENDA PÚBLICA
NACIONAL FEDERAL, as mercadorias discriminadas no Auto de
Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal de Mercadorias nº
0130100/SIANA0000011/2015, tornando-as destináveis de acordo
com as normas previstas na Portaria MF nº 282/2011 e Portaria RFB
nº 3010/2011.

SÍLVIA MARIA PÁDOVA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 50,
DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

Declara o Perdimento de mercadorias apre-
endidas

A INSPETORA-CHEFE DA INSPETORIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM CÁCERES-MT, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 295, inciso IV, do Regimento Interno da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria do Ministério da
Fazenda nº 203, de 14 de Maio de 2012, publicado no D.O.U. de 17
de Maio de 2012, o item 07, letra B, da IN SRF nº 80/81, de 04 de
novembro de 1981, o artigo 105 do Decreto-Lei nº 37/66, artigo 23,
incisos I a V, e § 1° e artigo 26 do Decreto-Lei n 1.455/76, artigo 87,
inciso I e II, da Lei n° 4.502/1964, artigos 2° e 3°, caput e § único,
do Decreto-Lei n° 399/1968, artigos 2, § único, e 9 da Lei n°
10.743/2003, artigo 39 do Decreto-Lei n° 288/1967, artigo 23, caput
e § único, da Lei n° 11.508/2007, regulamentados pelo art. 689 a 697
do Decreto nº 6.759/2009, artigos 94, 95, 96, inciso II, do Decreto-
Lei nº 37/66, artigos 25 e 27 do Decreto-Lei nº 1.455/76, regu-
lamentado pelos artigos 673, 674, 675, inciso II, 701 e 774 do De-
creto nº 6.759/09, considerando a delegação de competência conferida
pela PORTARIA DRF/CBA-MT nº 0239/09, de 19 de novembro de

2009, e tendo em vista o que consta do processo nº
13150.720443/2014-52.

Declara PERDIDAS EM FAVOR DA FAZENDA PÚBLICA
NACIONAL FEDERAL, as mercadorias discriminadas no Auto de
Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal de Mercadorias nº
0130100/SIANA00000010/2015, tornando-as destináveis de acordo
com as normas previstas na Portaria MF nº 282/2011 e Portaria RFB
nº 3010/2011.

SÍLVIA MARIA PÁDOVA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 51,
DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

Declara o Perdimento de mercadorias apre-
endidas

A INSPETORA-CHEFE DA INSPETORIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM CÁCERES-MT, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 295, inciso IV, do Regimento Interno da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria do Ministério da
Fazenda nº 203, de 14 de Maio de 2012, publicado no D.O.U. de 17
de Maio de 2012, o item 07, letra B, da IN SRF nº 80/81, de 04 de
novembro de 1981, o artigo 105 do Decreto-Lei nº 37/66, artigo 23,
incisos I a V, e § 1° e artigo 26 do Decreto-Lei n 1.455/76, artigo 87,
inciso I e II, da Lei n° 4.502/1964, artigos 2° e 3°, caput e § único,
do Decreto-Lei n° 399/1968, artigos 2, § único, e 9 da Lei n°
10.743/2003, artigo 39 do Decreto-Lei n° 288/1967, artigo 23, caput
e § único, da Lei n° 11.508/2007, regulamentados pelo art. 689 a 697
do Decreto nº 6.759/2009, artigos 94, 95, 96, inciso II, do Decreto-
Lei nº 37/66, artigos 25 e 27 do Decreto-Lei nº 1.455/76, regu-
lamentado pelos artigos 673, 674, 675, inciso II, 701 e 774 do De-
creto nº 6.759/09, considerando a delegação de competência conferida
pela PORTARIA DRF/CBA-MT nº 0239/09, de 19 de novembro de
2009, e tendo em vista o que consta do processo nº
13150.720428/2014-12.

Declara PERDIDAS EM FAVOR DA FAZENDA PÚBLICA
NACIONAL FEDERAL, as mercadorias discriminadas no Auto de
Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal de Mercadorias nº
0130100/SIANA0000009/2015, tornando-as destináveis de acordo
com as normas previstas na Portaria MF nº 282/2011 e Portaria RFB
nº 3010/2011.

SÍLVIA MARIA PÁDOVA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 52,
DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

Declara o Perdimento de mercadorias apre-
endidas

A INSPETORA-CHEFE DA INSPETORIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM CÁCERES-MT, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 295, inciso IV, do Regimento Interno da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria do Ministério da
Fazenda nº 203, de 14 de Maio de 2012, publicado no D.O.U. de 17
de Maio de 2012, o item 07, letra B, da IN SRF nº 80/81, de 04 de
novembro de 1981, o artigo 105 do Decreto-Lei nº 37/66, artigo 23,
incisos I a V, e § 1° e artigo 26 do Decreto-Lei n 1.455/76, artigo 87,
inciso I e II, da Lei n° 4.502/1964, artigos 2° e 3°, caput e § único,
do Decreto-Lei n° 399/1968, artigos 2, § único, e 9 da Lei n°
10.743/2003, artigo 39 do Decreto-Lei n° 288/1967, artigo 23, caput
e § único, da Lei n° 11.508/2007, regulamentados pelo art. 689 a 697
do Decreto nº 6.759/2009, artigos 94, 95, 96, inciso II, do Decreto-
Lei nº 37/66, artigos 25 e 27 do Decreto-Lei nº 1.455/76, regu-
lamentado pelos artigos 673, 674, 675, inciso II, 701 e 774 do De-
creto nº 6.759/09, considerando a delegação de competência conferida
pela PORTARIA DRF/CBA-MT nº 0239/09, de 19 de novembro de
2009, e tendo em vista o que consta do processo nº
13150.720434/2014-61.

Declara PERDIDAS EM FAVOR DA FAZENDA PÚBLICA
NACIONAL FEDERAL, as mercadorias discriminadas no Auto de
Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal de Mercadorias nº
0130100/SIANA0000013/2015, tornando-as destináveis de acordo
com as normas previstas na Portaria MF nº 282/2011 e Portaria RFB
nº 3010/2011.

SÍLVIA MARIA PÁDOVA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 2ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM BELÉM

SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 10,
DE 5 DE MARÇO DE 2015

Declara cancelado de ofício, por vício, o
CNPJ: 11.524.729/0001-83, da firma indi-
vidual denominada KAROLENE DO VA-
LE BAIA 012171132-31.

O CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPA-
NHAMENTO TRIBUTÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRA-
SIL EM BELÉM/PA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Portaria DRF/BELÉM Nº 107, de 20/08/2012, publicada no
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DOU de 22/08/2012, acrescida e alterada pela Portaria nº 131, de 13
de outubro de 2014, publicada no DOU de 14/10/2014, e com fun-
damento no art. 33, da Instrução Normativa RFB Nº 1.470/2014, e
considerando ainda o apurado no processo nº 18363.720295/2015-75,
declara:

Art. 1º Está cancelado de ofício, o CNPJ: 11.524.729/0001-
83, da firma individual denominada KAROLENE DO VALE BAIA
012171132-31, com efeitos a partir de 09/02/2010.

Art. 2º Serão considerados inidôneos, não produzindo efeitos
tributários em favor de terceiros interessados, os documentos emitidos
pela firma individual acima citada, a partir de 09/02/2010.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ANTONIO CARLOS DE SOUZA MELO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 11,
DE 5 DE MARÇO DE 2015

Declara cancelado de ofício, por vício, o
CNPJ: 14.483.125/0001-24, da firma indi-
vidual denominada MARIA DAS GRA-
ÇAS SILVA BASTOS 08863849234.

O CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPA-
NHAMENTO TRIBUTÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRA-
SIL EM BELÉM/PA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Portaria DRF/BELÉM Nº 107, de 20/08/2012, publicada no
DOU de 22/08/2012, acrescida e alterada pela Portaria nº 131, de 13
de outubro de 2014, publicada no DOU de 14/10/2014, e com fun-
damento no art. 33, da Instrução Normativa RFB Nº 1.470/2014, e
considerando ainda o apurado no processo nº 18363.720278/2015-38,
declara:

Art. 1º Está cancelado de ofício, o CNPJ: 14.483.125/0001-
24, da firma individual denominada MARIA DAS GRAÇAS SILVA
BASTOS 08863849234, com efeitos a partir de 19/10/2011.

Art. 2º Serão considerados inidôneos, não produzindo efeitos
tributários em favor de terceiros interessados, os documentos emitidos
pela firma individual acima citada, a partir de 19/10/2011.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ANTONIO CARLOS DE SOUZA MELO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 12,
DE 5 DE MARÇO DE 2015

Declara cancelado de ofício, por vício, o
CNPJ: 17.172.181/0001-36, da firma indi-
vidual denominada REGINALDO VAS-
CONCELOS DE SOUZA 00508112230.

O CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPA-
NHAMENTO TRIBUTÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRA-
SIL EM BELÉM/PA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Portaria DRF/BELÉM Nº 107, de 20/08/2012, publicada no
DOU de 22/08/2012, acrescida e alterada pela Portaria nº 131, de 13
de outubro de 2014, publicada no DOU de 14/10/2014, e com fun-
damento no art. 33, da Instrução Normativa RFB Nº 1.470/2014, e
considerando ainda o apurado no processo nº 18363.720279/2015-82,
declara:

Art. 1º Está cancelado de ofício, o CNPJ: 17.172.181/0001-
36, da firma individual denominada REGINALDO VASCONCELOS
DE SOUZA 00508112230, com efeitos a partir de 16/11/2012.

Art. 2º Serão considerados inidôneos, não produzindo efeitos
tributários em favor de terceiros interessados, os documentos emitidos
pela firma individual acima citada, a partir de 16/11/2012.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ANTONIO CARLOS DE SOUZA MELO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 13,
DE 5 DE MARÇO DE 2015

Declara cancelado de ofício, por vício, o
CNPJ: 15.437.611/0001-79, da firma indi-
vidual denominada SHEILA PATRICIA
COELHO DA SILVA CARVALHO
9 11 5 7 1 3 7 2 5 3 .

O CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPA-
NHAMENTO TRIBUTÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRA-
SIL EM BELÉM/PA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Portaria DRF/BELÉM Nº 107, de 20/08/2012, publicada no
DOU de 22/08/2012, acrescida e alterada pela Portaria nº 131, de 13
de outubro de 2014, publicada no DOU de 14/10/2014, e com fun-
damento no art. 33, da Instrução Normativa RFB Nº 1.470/2014, e
considerando ainda o apurado no processo nº 18363.720238/2015-96,
declara:

Art. 1º Está cancelado de ofício, o CNPJ: 15.437.611/0001-
79, da firma individual denominada SHEILA PATRICIA COELHO
DA SILVA CARVALHO 91157137253, com efeitos a partir de
26/04/2012.

Art. 2º Serão considerados inidôneos, não produzindo efeitos
tributários em favor de terceiros interessados, os documentos emitidos
pela firma individual acima citada, a partir de 26/04/2012.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ANTONIO CARLOS DE SOUZA MELO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 5,
DE 3 DE MARÇO DE 2015

Declara INAPTA a inscrição nº
05.228.538/0001-71, no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica (CNPJ), da empresa de-
nominada ROCHA SERVIÇOS FLORES-
TAIS LTDA - ME.

O CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPA-
NHAMENTO TRIBUTÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRA-
SIL EM BELÉM/PA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Portaria DRF/BELÉM Nº 107, de 20/08/2012, publicada no
DOU de 22/08/2012, acrescida e alterada pela Portaria nº 131, de 13
de outubro de 2014, publicada no DOU de 14/10/2014, e com fun-
damento nos artigos 37, inciso II, e 39, inciso II-§ 2°, da Instrução
Normativa RFB Nº 1.470/2014, considerando a NÃO LOCALIZA-
ÇÃO do sujeito passivo em epígrafe, e conforme Processo de Re-
presentação nº 10280.721603/2014-15, resolve:

Art. 1º Declarar INAPTA a inscrição nº 05.228.538/0001-71,
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), do contribuinte
ROCHA SERVIÇOS FLORESTAIS LTDA - ME.

Art. 2º Serão considerados inidôneos, não produzindo efeitos
tributários em favor de terceiros interessados, os documentos emitidos
pela empresa acima citada, a partir da data de publicação no Diário
Oficial da União (DOU) deste Ato Declaratório Executivo.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ANTONIO CARLOS DE SOUZA MELO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 6,
DE 3 DE MARÇO DE 2015

Declara INAPTA a inscrição nº
83.207.183/0001-48, no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica (CNPJ), da empresa de-
nominada SHR CORREA COMÉRCIO DE
UTILIDADES-ME.

O CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPA-
NHAMENTO TRIBUTÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRA-
SIL EM BELÉM/PA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Portaria DRF/BELÉM Nº 107, de 20/08/2012, publicada no
DOU de 22/08/2012, acrescida e alterada pela Portaria nº 131, de 13
de outubro de 2014, publicada no DOU de 14/10/2014, e com fun-
damento nos artigos 37, inciso II, e 39, inciso I, da Instrução Nor-
mativa RFB Nº 1.470/2014, considerando a NÃO LOCALIZAÇÃO
do sujeito passivo em epígrafe, e conforme Processo de Represen-
tação nº 10280.721771/2014-01, resolve:

Art. 1º Declarar INAPTA a inscrição nº 83.207.183/0001-48,
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), do contribuinte
SHR CORREA COMÉRCIO DE UTILIDADES-ME.

Art. 2º Serão considerados inidôneos, não produzindo efeitos
tributários em favor de terceiros interessados, os documentos emitidos
pela empresa acima citada, a partir da data de publicação no Diário
Oficial da União (DOU) deste Ato Declaratório Executivo.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ANTONIO CARLOS DE SOUZA MELO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 7,
DE 3 DE MARÇO DE 2015

Declara INAPTA a inscrição nº
04.655.623/0001-53, no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica (CNPJ), da empresa de-
nominada ENGARRAFADORA OLIVEI-
RA CORREA EIRELI.

O CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPA-
NHAMENTO TRIBUTÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRA-
SIL EM BELÉM/PA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Portaria DRF/BELÉM Nº 107, de 20/08/2012, publicada no
DOU de 22/08/2012, acrescida e alterada pela Portaria nº 131, de 13
de outubro de 2014, publicada no DOU de 14/10/2014, e com fun-
damento nos artigos 37, inciso II, e 39, inciso I, da Instrução Nor-
mativa RFB Nº 1.470/2014, considerando a NÃO LOCALIZAÇÃO
do sujeito passivo em epígrafe, e conforme Processo de Represen-
tação nº 10280.721703/2014-33, resolve:

Art. 1º Declarar INAPTA a inscrição nº 04.655.623/0001-53,
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), do contribuinte
ENGARRAFADORA OLIVEIRA CORREA EIRELI.

Art. 2º Serão considerados inidôneos, não produzindo efeitos
tributários em favor de terceiros interessados, os documentos emitidos
pela empresa acima citada, a partir da data de publicação no Diário
Oficial da União (DOU) deste Ato Declaratório Executivo.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ANTONIO CARLOS DE SOUZA MELO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 8,
DE 3 DE MARÇO DE 2015

Declara INAPTA a inscrição nº
07.177.154/0001-00, no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica (CNPJ), da empresa de-
nominada INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MADEIRAS SÃO JUDAS TADEU LTDA-
ME.

O CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPA-
NHAMENTO TRIBUTÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRA-
SIL EM BELÉM/PA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Portaria DRF/BELÉM Nº 107, de 20/08/2012, publicada no
DOU de 22/08/2012, acrescida e alterada pela Portaria nº 131, de 13
de outubro de 2014, publicada no DOU de 14/10/2014, e com fun-
damento nos artigos 37, inciso II, e 39, inciso I, da Instrução Nor-
mativa RFB Nº 1.470/2014, considerando a NÃO LOCALIZAÇÃO
do sujeito passivo em epígrafe, e conforme Processo de Represen-
tação nº 10280.721604/2014-51, resolve:

Art. 1º Declarar INAPTA a inscrição nº 07.177.154/0001-00,
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), do contribuinte
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS SÃO JUDAS TADEU
LT D A - M E .

Art. 2º Serão considerados inidôneos, não produzindo efeitos
tributários em favor de terceiros interessados, os documentos emitidos
pela empresa acima citada, a partir da data de publicação no Diário
Oficial da União (DOU) deste Ato Declaratório Executivo.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ANTONIO CARLOS DE SOUZA MELO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 3ª REGIÃO FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO PORTO DE FORTALEZA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 3,
DE 10 DE MARÇO DE 2015

O Inspetor - Chefe da Alfândega da Receita Federal do
Brasil do Porto de Fortaleza - ALF/FOR, no uso da competência
conferida pelo § 3º, do artigo 810, do Decreto 6.759, de 05 de
fevereiro de 2009, publicado no DOU de 06/02/2009, com a redação
dada pelo Decreto nº 7.213, de 15 de junho de 2010, e esteado no
inciso IX, do artigo 302, do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria do Ministro da
Fazenda no 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de
17/05/2012, declara:

Art. 1º Incluído no Registro de Ajudante de Despachante
Aduaneiro:

NOME CPF PROCESSO
JOSIBERTO BENIGNO FARIAS 057.002.403-00 111 3 1 . 7 2 0 1 3 9 / 2 0 1 5 - 9 9

Art. 2º O Ajudante de Despachante Aduaneiro retromen-
cionado deverá, também, incluir seus dados cadastrais, mediante uti-
lização de certificado digital, no Cadastro Aduaneiro Informatizado
de Intervenientes no Comércio Exterior - CAD-ADUANA, para sua
efetivação junto ao Registro Informatizado de Ajudantes de Des-
pachante Aduaneiro, de acordo com o ADE-COANA nº 16, de
08/06/2012, publicado no DOU de 11/06/2012, alterado pelo ADE-
COANA nº 27, de 17 de setembro de 2013.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

SILVESTRE GOMES DA SILVA NETO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM FORTALEZA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 37,
DE 5 DE MARÇO DE 2015

Declara a baixa de ofício da inscrição no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -
CNPJ, que menciona, por ter sido cons-
tatada a "inexistência de fato" de pessoa
jurídica que menciona.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM FORTALEZA-CE, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso III do art. 224; inciso III do art. 302 e art..303
do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB), aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
publicada no DOU de 17.5.2012, e com base no art. 27, inciso II,
alíneas "b", c/c art.29, §2º, da Instrução Normativa RFB nº 1.470, de
30 de maio de 2014, e tendo em vista o que consta no processo
administrativo nº 16905.720340/2014-19, declara:

BAIXADA DE OFÍCIO, a inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda- CNPJ de nº
08.688.055/0001-48, da pessoa jurídica MOTIAA HALABIER - ME,
inexistente de fato, haja vista não ter sido localizada no endereço
constante do supracitado Cadastro Nacional, bem como não terem
sido localizados os integrantes do seu quadro societário, o seu re-
presentante no CNPJ e o seu preposto, conforme o disposto no artigo
27, inciso II, alínea "b", c/c art. 29, §2º, da supracitada Instrução
Normativa

Ressalve-se que a pessoa jurídica que teve a inscrição bai-
xada de ofício pode solicitar o seu restabelecimento mediante prova
em processo administrativo de que, no caso, dispõe de patrimônio e
capacidade operacional necessários à realização de seu objeto e de
sua localização ou da localização dos integrantes do seu QSA, do seu
representante no CNPJ ou do preposto, conforme disciplina do art.
29, §3º, Inciso II, da referida instrução normativa.

ERCÍLIA LEITÃO BERNARDO
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 4ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM NATAL

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PARNAMIRIM

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 6, DE 17 DE OUTUBRO DE 2014

O Inspetor Chefe da Inspetoria da Receita Federal do Brasil em Parnamirim/RN, no uso das atribuições que lhe confere o parágrafo
3º do art. 810 do Decreto nº 6.759/2000, parágrafo esse alterado pelo Art. 810 do Decreto nº 7.213/2010, e parágrafo único do Art. 1º e
parágrafo único do Art. 12, ambos da IN RFB nº 1.209/2011, RESOLVE:

Art. 1º Incluir no Registro de Ajudante de Despachante Aduaneiro as seguintes inscrições:

Nº REGISTRO NOME CPF PROCESSO Nº
4. A.0617 ANA CLARA DE MORAIS SANTOS 090.625.584-88 10469.726675/2014-42
4. A.0618 CÂNDIDA BARRETO GALDINO 093.294.274-13 10469.726677/2014-31

Art. 2º Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União

JORGE LUIZ DA COSTA

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RECIFE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 3, DE 9 DE MARÇO DE 2015

O Inspetor da Receita Federal do Brasil no Recife, no uso da competência que lhe foi delegada pelo Art. 810, parágrafo 3º do Decreto
nº 6.759, de 05 de fevereiro de 2009 (Regulamento Aduaneiro), resolve:

INCLUIR no Registro de Ajudantes de Despachantes Aduaneiros as pessoas físicas:

INSCRIÇÃO Nº NOME CPF PROCESSO Nº
4A.0.624 Vinicius Santos Nunes Gomes 111 . 4 7 7 . 8 1 4 - 1 9 10480.733613/2014-39
4A.0.625 Emmerson Nunes Freitas 0 1 3 . 6 6 3 . 6 2 4 - 11 10480.720435/2015-67
4A.0.626 Nathália Carvalho Veloso de Oliveira Lima 070.107.324-18 10480.720648/2015-99
4A.0.627 Jefferson do Monte Vasconcelos 088.490.294-38 10480.722105/2015-14

Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União

RICARDO AUGUSTO DE BARROS CAMPELO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 5ª REGIÃO
FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM FEIRA DE SANTANA

SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 4,
DE 10 DE MARÇO DE 2015

Exclui pessoas jurídicas do Parcelamento
Especial (Paes), de que trata o art. 1º da Lei
nº 10.684, de 30 de maio de 2003.

O CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPA-
NHAMENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA FE-
DERAL DO BRASIL EM FEIRA DE SANTANA-BA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II do art. 243 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em
vista o disposto nos arts. 1º e 7º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de
2003, no art. 12 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, nos
arts. 9º a 17 da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto de
2004, e na Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 4, de 20 de setembro de
2004, declara:

Art. 1º Ficam excluídas do Parcelamento Especial (Paes) de
que trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, de acordo
com seu art. 7º, as pessoas jurídicas relacionadas no Anexo Único a
este Ato Declaratório Executivo (ADE), tendo em vista que foi cons-
tatada a ocorrência de três meses consecutivos ou seis alternados sem
recolhimento das parcelas do Paes ou que este tenha sido efetuado em
valor inferior ao fixado nos incisos II e III do § 3º, incisos I e II do
§ 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684/2003.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na
Internet, no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização
da Senha Paes.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido ao Delegado da Receita Federal do Brasil em
Feira de Santana-BA, localizada na Av. Getúlio Vargas, nº 195, Cen-
tro, Feira de Santana-BA, ou na Agência da Receita Federal do Brasil
que jurisdiciona o domicílio fiscal do contribuinte.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 3º, a exclusão do Paes será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

LEANDRO PEREIRA DE OLIVEIRA

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Especial (Paes)
Três parcelas consecutivas ou seis alternadas sem recolhi-

mento ou com recolhimento inferior ao fixado nos incisos II e III do
§ 3º, incisos I e II do § 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684/2003

Relação dos CNPJ das pessoas jurídicas excluídas

Número do CNPJ Nome
13.308.812/0001-40 Antonio Rubens de Araújo Almeida & Cia Ltda -

ME
14.337.208/0001-05 Canavieira Comércio Derivado de Cana Ltda - ME
13.616.099/0001-00 Renovadora de Pneus Socorro Ltda - ME

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SALVADOR

SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 15,
DE 10 DE MARÇO DE 2015

Exclui pessoa jurídica do Parcelamento Es-
pecial (Paes), de que trata o art. 1º da Lei
nº 10.684, de 30 de maio de 2003.

O CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPA-
NHAMENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA FE-
DERAL EM SALVADOR, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o disposto nos arts. 1º e 7º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de
2003, no art. 12 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, nos
arts. 9º a 17 da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto de
2004, e na Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 4, de 20 de setembro de
2004, declara:

Art. 1º Fica excluído do Parcelamento Especial (Paes) de que
trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, de acordo
com seu art. 7º, as pessoas jurídicas relacionadas no Anexo Único a
este Ato Declaratório Executivo (ADE), tendo em vista que foi cons-
tatada a ocorrência de três meses consecutivos ou seis alternados sem
recolhimento das parcelas do Paes ou que este tenha sido efetuado em
valor inferior ao fixado nos incisos II e III do § 3º, incisos I e II do
§ 4º e § 6º do art. 1º, da Lei nº 10.684, de 2003.

Art. 2º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido ao Delegado da Receita Federal do Brasil em
Salvador - 5ª R.F, na Rua Alceu Amoroso Lima, nº 862, 9º andar,
Caminho das Árvores, CEP 41820-770, Salvador - Bahia.

Art. 3º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. anterior, a exclusão do Paes será definitiva.

Art. 4º Este ADE entra em vigor na data de sua publi-
cação.

JOÃO VICENTE VELLOSO SILVA

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Especial (Paes).
Três parcelas consecutivas ou seis alternadas sem recolhi-

mento ou com recolhimento inferior ao fixado nos incisos II e III do
§ 3º, incisos I e II do § 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de
2003.

Relação dos CNPJ das pessoas jurídicas excluídas

14.582.233/0001-54 42.049.833/0001-97 34.321.737/0001-28

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 16,
DE 10 DE MARÇO DE 2015

Exclui pessoa física do Parcelamento Es-
pecial (Paes), de que trata o art. 1º da Lei
nº 10.684, de 30 de maio de 2003.

O CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPA-
NHAMENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA FE-
DERAL EM SALVADOR, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o disposto nos arts. 1º e 7º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de
2003, no art. 12 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, nos
arts. 9º a 17 da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto de
2004, e na Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 4, de 20 de setembro de
2004, declara:

Art. 1º Ficam excluídos do Parcelamento Especial (Paes) de
que trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, de acordo
com seu art. 7º, as pessoas físicas relacionadas no Anexo Único a este
Ato Declaratório Executivo (ADE), tendo em vista que foi constatada
a ocorrência de três meses consecutivos ou seis alternados sem re-
colhimento das parcelas do Paes ou que este tenha sido efetuado em
valor inferior ao fixado nos incisos II e III do § 3º, incisos I e II do
§ 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de 2003.

Art. 2º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido ao Delegado da Receita Federal do Brasil em
Salvador - 5ª R.F, na Rua Alceu Amoroso Lima, nº 862, 9º andar,
Caminho das Árvores, CEP 41820-770, Salvador - Bahia.

Art. 3º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. anterior, a exclusão do Paes será definitiva.

Art. 4º Este ADE entra em vigor na data de sua publi-
cação.

JOÃO VICENTE VELLOSO SILVA

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Especial (Paes).
Três parcelas consecutivas ou seis alternadas sem recolhi-

mento ou com recolhimento inferior ao fixado nos incisos II e III do
§ 3º, incisos I e II do § 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de
2003.

Relação do CPF da pessoa física excluída.

264.068.705-06

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 6ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM DIVINÓPOLIS

AGÊNCIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM PASSOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 1,
DE 4 DE MARÇO DE 2015

Declara baixada a inscrição de empresa no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -
CNPJ.

O CHEFE DA AGÊNCIA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM PASSOS, no uso da atribuição que lhe é conferida pelo
inciso XIV do artigo 7º da Portaria DRF/DIV nº54, de 14 de no-
vembro de 2013, considerando o que consta do processo adminis-
trativo 10166.727929/2014-54, com fundamento no inciso IV do ar-
tigo 27 da IN nº 1470 de 30 de maio de 2014, combinado com o
parágrafo 1º do artigo 31 desta mesma IN, declara:

Art. 1º BAIXADA DE OFÍCIO, a inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, da empresa SETA SERVIÇOS
TÉCNICOS MINERAIS LTDA, CNPJ 27.595.511/0001-50, pelo fato
da Pessoa Jurídica estar com o registro cancelado na JUCEMG.

Art. 2º O presente Ato Declaratório produzirá efeito a partir
de 16/08/2010, data do cancelamento do cadastro na JUCEMG.

ADEMAR DE BRITO
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 7ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM NOVA IGUAÇU

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 8,
DE 24 DE FEVEREIRO DE 2015

Declara inapta a inscrição no Cadastro Na-
cional de Pessoas Jurídicas.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
NOVA IGUAÇU-RJ, no uso das atribuições que lhe confere o art.
224, inciso III, c/c art. 302, inciso III, do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203, de 14 de maio de 2012, e considerando os termos do inciso II do
art. 37, Inciso II e § 2º do art. 39 e art. 43 da Instrução Normativa
RFB nº 1.470/2014, bem assim tudo o que consta no processo nº
10735.722673/2014-974, declara:

Art. 1º - INAPTA a inscrição no Cadastro Nacional de Pes-
soas Jurídicas nº 04.454.246/0001-94, VILAR REAL CONTRUCAO
E TERRAPLENAGEM LTDA, por não ter sido localizada no en-
dereço constante do CNPJ.

Art. 2º - Serão considerados inidôneos, não produzindo efei-
tos tributários em favor de terceiro interessado, a partir da publicação
deste Ato Declaratório Executivo, os documentos emitidos pela pes-
soa jurídica citada no parágrafo precedente.

Art. 3º - Este ato entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS ALBERTO DO AMARAL AZEREDO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 9,
DE 10 DE MARÇO DE 2015

Habilita a pessoa jurídica que menciona ao
Regime Especial de Tributação para Indús-
tria de Defesa (Retid)

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
NOVA IGUAÇU-RJ, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 18
da Instrução Normativa RFB n.º 1.454, de 25 de fevereiro de 2014, e
tendo em vista o que consta no dossiê digital de atendimento nº
10010.028008/1014-25, declara:

Art. 1º Fica habilitada ao Regime Especial de Tributação
para Indústria de Defesa (Retid), instituído pela Lei n.º 12.598, de 21
de março de 2012, disciplinado pelo Decreto n.º 8.122, de 16 de
outubro de 2013 e pela Instrução Normativa RFB n.º 1.454, de 25 de
fevereiro de 2014, a empresa CONDOR S/A INDÚSTRIA QUÍ-
MICA, CNPJ nº 30.092.431/0001-96.

Art. 2º Os benefícios decorrentes desta habilitação, poderão
ser usufruídos nas operações realizadas entre a data da publicação do
ADE no Diário Oficial da União e 22 de março de 2017.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

CARLOS ALBERTO DO AMARAL AZEREDO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO RIO DE JANEIRO I

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 54,
DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

Concede, à pessoa jurídica que menciona,
habilitação para operar no Regime Especial
de Tributação para Desenvolvimento da
Atividade de Exibição Cinematográfica
(Recine) de que trata a Instrução Normativa
RFB nº 1.446/2014.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO I, no exercício das atribuições regimentais, de-
finidas pelo artigo 302, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de
14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de maio de 2012,
tendo em vista o disposto no artigo 10, caput da Instrução Normativa
nº 1.446, de 17 de fevereiro de 2014, publicada no D.O.U. de 18 de
fevereiro de 2014 e, considerando o que consta do dossiê nº
10010.024874/1214-72 resolve:

Art. 1º - Habilitar a empresa abaixo identificada para operar
no Regime Especial de Tributação para Desenvolvimento da Ati-
vidade de Exibição Cinematográfica (RECINE), instituído pela Lei nº
12.599/2012 e regulamentado pelo Decreto nº 7.729/2012, consoante
o disposto no artigo 10, caput, da Instrução Normativa nº 1.446/2014,
nos termos da Portaria Ancine nº 50, de 04 de dezembro de 2014.

INTERESSADO: CINEMAIS CINEMAS LTDA.
CNPJ Nº 03.868.869/0001-40
PROJETO: MODERNIZAÇÃO - CINEMAIS - COMPLE-

XOS
ENQUADRAMENTO: MODERNIZAÇÃO OU ATUALI-

ZAÇÃO TECNOLÓGICA DE COMPLEXOS CINEMATOGRÁFI-
COS

OBJETO: Modernização de 04 (quatro) complexos listados a
seguir:

1) Complexo Cinemais Anápolis localizado à Av. Brasil,
505, Loja 01, anc 04, pavmto piso 2 B Park Shopp, Cidade Jardim,
75.080-240, Anápolis, GO;

2) Complexo Cinemais Guaratinguetá localizado à Av. Ju-
celino Kubitschek de Oliveira, 351, Loja 30, Capo do Galvão,
12.505-300, Guaratinguetá, SP;

3) Complexo Cinemais Montes Claros localizado à Av. Do-
nato Quintino, 90, Luc C01, Cidade Nova, 39.400-546, Montes Cla-
ros, MG e

4) Complexo Cinemais Patos de Minas localizado à Praça
Alexina Cândida Conceição, 05, Sala Luc C01, Centro, 38.700-022,
Patos de Minas, MG

Art. 2º - A suspensão de que trata o art. 2º da IN 1.446/2014,
pode ser usufruída nas aquisições e importações de bens e materiais
listados no Anexo ao Decreto nº 7.729/2012, vinculadas ao projeto
aprovado e realizadas entre a data da habilitação ao regime e 26 de
março de 2017.

Art. 3º - A presente habilitação poderá ser cancelada "ex
officio" pela Autoridade Fiscal em caso de inobservância, por parte
da beneficiária, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a
concessão do regime, conforme artigo 11 da Instrução Normativa
RFB nº 1.446/2014.

Art. 4º - Pelo prazo de 05 (cinco) anos, contados da con-
clusão do projeto de modernização ou do início da operação das salas
de exibição, fica vedada a destinação dos complexos e dos equi-
pamentos audiovisuais, adquiridos com benefício fiscal, em fins di-
versos dos previstos nos projetos credenciados ou aprovados pela
ANCINE (art. 15 da Lei nº 12.599/2012).

Art. 5º - Este Ato Declaratório Executivo produzirá efeitos a
partir da data de sua publicação no D.O.U.

MÔNICA PAES BARRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 55,
DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

Concede, à pessoa jurídica que menciona,
habilitação para operar no Regime Especial
de Tributação para Desenvolvimento da
Atividade de Exibição Cinematográfica
(Recine) de que trata a Instrução Normativa
RFB nº 1.446/2014.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO I, no exercício das atribuições regimentais, de-
finidas pelo artigo 302, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de
14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de maio de 2012,
tendo em vista o disposto no artigo 10, caput da Instrução Normativa
nº 1.446, de 17 de fevereiro de 2014, publicada no D.O.U. de 18 de
fevereiro de 2014 e, considerando o que consta do dossiê nº
10010.024901/1214-15 resolve:

Art. 1º - Habilitar a empresa abaixo identificada para operar
no Regime Especial de Tributação para Desenvolvimento da Ati-
vidade de Exibição Cinematográfica (RECINE), instituído pela Lei nº
12.599/2012 e regulamentado pelo Decreto nº 7.729/2012, consoante
o disposto no artigo 10, caput, da Instrução Normativa nº 1.446/2014,
nos termos da Portaria Ancine nº 51, de 04 de dezembro de 2014.

INTERESSADO: CINEMAIS CINEMAS LTDA.
CNPJ Nº 03.868.869/0001-40
PROJETO: CONSTRUÇÃO - CINEMAIS - COMPLEXOS
ENQUADRAMENTO: CONSTRUÇÃO OU IMPLANTA-

ÇÃO DE NOVOS COMPLEXOS DE EXIBIÇÃO CINEMATOGRÁ-
FICA

OBJETO: Construção de dois complexos listados a seguir:
1) Complexo Shopping Pátio Cidade Ituiutaba localizado à

Rua 24, 878, Centro, 38.300-078, Ituiutaba, MG;
2) Complexo Shopping Boulevard Garden Araxá localizado

à Av. Pref. Aracely de Paula, 1005, João Ribeiro, 38.184-120, Araxá,
MG.

Art. 2º - A suspensão de que trata o art. 2º da IN 1.446/2014,
pode ser usufruída nas aquisições e importações de bens e materiais
listados no Anexo ao Decreto nº 7.729/2012, vinculadas ao projeto
aprovado e realizadas entre a data da habilitação ao regime e 26 de
março de 2017.

Art. 3º - A presente habilitação poderá ser cancelada "ex
officio" pela Autoridade Fiscal em caso de inobservância, por parte
da beneficiária, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a
concessão do regime, conforme artigo 11 da Instrução Normativa
RFB nº 1.446/2014.

Art. 4º - Pelo prazo de 05 (cinco) anos, contados da con-
clusão do projeto de modernização ou do início da operação das salas
de exibição, fica vedada a destinação dos complexos e dos equi-
pamentos audiovisuais, adquiridos com benefício fiscal, em fins di-
versos dos previstos nos projetos credenciados ou aprovados pela
ANCINE (art. 15 da Lei nº 12.599/2012).

Art. 5º - Este Ato Declaratório Executivo produzirá efeitos a
partir da data de sua publicação no D.O.U.

MÔNICA PAES BARRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 61,
DE 6 DE MARÇO DE 2015

Concede, à pessoa jurídica que menciona,
habilitação para operar no Regime Especial
de Tributação para Desenvolvimento da
Atividade de Exibição Cinematográfica
(Recine) de que trata a Instrução Normativa
RFB nº 1.446/2014.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO I, no exercício das atribuições regimentais, de-
finidas pelo artigo 302, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de
14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de maio de 2012,
tendo em vista o disposto no artigo 10, caput da Instrução Normativa
nº 1.446, de 17 de fevereiro de 2014, publicada no D.O.U. de 18 de
fevereiro de 2014 e, considerando o que consta do dossiê nº
10010.001807/0315-70, resolve:

Art. 1º - Habilitar a empresa abaixo identificada para operar
no Regime Especial de Tributação para Desenvolvimento da Ati-
vidade de Exibição Cinematográfica (RECINE), instituído pela Lei nº
12.599/2012 e regulamentado pelo Decreto nº 7.729/2012, consoante
o disposto no artigo 10, caput, da Instrução Normativa nº 1.446/2014,
nos termos da Portaria Ancine nº 48, de 04 de dezembro de 2014.

INTERESSADO: REDECINE BRA CINEMATOGRAFICA S.A
CNPJ Nº 15.422.993/0001-67
PROJETO: CONSTRUÇÃO - CINESYSTEM - COMPLE-

XO RIO TAPAJÓS SHOPPING
ENQUADRAMENTO: CONSTRUÇÃO OU IMPLANTA-

ÇÃO DE NOVOS COMPLEXOS DE EXIBIÇÃO CINEMATOGRÁ-
FICA.

OBJETO: Construção de um complexo de 08 (oito) salas,
localizado à Rod. Engenheiro Fernando Guilhon, S/N, LOTC1LO-
JANCORA08, Santarenzinho, 68.035-000, Santarém, PA.

Art. 2º - A suspensão de que trata o art. 2º da IN 1.446/2014,
pode ser usufruída nas aquisições e importações de bens e materiais
listados no Anexo ao Decreto nº 7.729/2012, vinculadas ao projeto
aprovado e realizadas entre a data da habilitação ao regime e 26 de
março de 2017.

Art. 3º - A presente habilitação poderá ser cancelada "ex
officio" pela Autoridade Fiscal em caso de inobservância, por parte
da beneficiária, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a
concessão do regime, conforme artigo 11 da Instrução Normativa
RFB nº 1.446/2014.

Art. 4º - Pelo prazo de 05 (cinco) anos, contados da con-
clusão do projeto de modernização ou do início da operação das salas
de exibição, fica vedada a destinação dos complexos e dos equi-
pamentos audiovisuais, adquiridos com benefício fiscal, em fins di-
versos dos previstos nos projetos credenciados ou aprovados pela
ANCINE (art. 15 da Lei nº 12.599/2012).

Art. 5º - Este Ato Declaratório Executivo produzirá efeitos a
partir da data de sua publicação no D.O.U.

MÔNICA PAES BARRETO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 8ª REGIÃO
FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM ARARAQUARA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 1, DE 3 DE MARÇO
DE 2015

Divulga enquadramento de bebidas segun-
do o regime de tributação do Imposto sobre
Produtos Industrializados de que trata o
art.1º da Lei nº 7.798, de 10 de julho de
1989.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
ARARAQUARA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
publicada no Diário Oficial da União em 17.5.2012, e tendo em vista
o disposto nos arts. 209 e 210 do Decreto nº 7.212, de 15 de junho de
2010 - Regulamento do Imposto sobre Produtos Industrializados (RI-
PI), alterado pelo Decreto nº 7.435, de 2001, declara:

Art. 1º Para efeito de cálculo e pagamento do Imposto sobre
Produtos Industrializados (IPI) de que trata o art. 1º da Lei nº 7.798,
de 10 de julho de 1989, os produtos aqui referidos passam a ser
enquadrados ou a ter seus enquadramentos alterados nas classes de
valores, conforme Anexo Único deste Ato Declaratório Executivo
(ADE).

Art. 2º Os produtos referidos no art. 1º , acondicionados em
recipientes de capacidade superior a mil mililitros, estão sujeitos à
incidência do IPI, proporcionalmente ao que for estabelecido no en-
quadramento para o recipiente de capacidade de mil mililitros, ar-
redondando-se para mil mililitros a fração residual, se houver, con-
forme disposto no § 9º do art. 210 do Decreto nº 7.212, de 15 de
junho de 2010 (RIPI).

Art. 3º As classes de enquadramento previstas neste ADE,
salvo nos casos expressamente definidos, referem-se a produtos co-
mercializados em qualquer tipo de vasilhame.
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Parágrafo único. Para as marcas de vinho comum ou de
consumo corrente, comercializadas em vasilhame retornável, o en-
quadramento do produto dar-se-á em classe imediatamente inferior à
constante deste ADE, observada a classe mínima a que se refere o
inciso I do § 2º do art. 210 do RIPI.

Art. 4º As classes de enquadramento previstas neste ADE
aplicam-se apenas aos produtos fabricados no País, exceto quanto aos

produtos do código 2208.30 da Tabela de Incidência do IPI que
observarem o disposto no inc. I do art. Art. 211 do RIPI.

Art. 5º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de sua publicação, produzindo seus efeitos.

MARIA DE LOURDES MARTINS OLIVEIRA

ANEXO ÚNICO

Enquadramento de produtos para efeito de cálculo e pagamento do IPI.
IPI Solicitação de Enquadramento de Bebida
Data: 03/03/2015
Atendimento - Relação de ADE - Detalhes
08122 - DRF-ARARAQUARA
Número ADE: 000001
Ano: 2015
Data de Criação do ADE: 03/03/2015
Número ADE de Publicação no DOU: 0
Data de Publicação no DOU: 0

CNPJ MARCA COMERCIAL CAPACIDADE (mililitros) CÓDIGO TIPI ENQUADRAMEN-
TO (letra)

04.314.838/0001-00 CACHAÇA SEBASTIANA De 376ml até 670ml 2208.40.00 N
04.314.838/0001-00 CACHAÇA SEBASTIANA CARVALHO De 181ml até 375ml 2208.40.00 K
04.314.838/0001-00 CACHAÇA SEBASTIANA CASTANHEIRA De 181ml até 375ml 2208.40.00 K
04.314.838/0001-00 CACHAÇA SEBASTIANA BLEND De 181ml até 375ml 2208.40.00 K
04.314.838/0001-00 CACHAÇA SEBASTIANA CRISTAL De 181ml até 375ml 2208.40.00 K
04.314.838/0001-00 SEBASTIANA CARVALHO De 376ml até 670ml 2208.40.00 N
04.314.838/0001-00 CACHAÇA SEBASTIANA CASTANHEIRA De 376ml até 670ml 2208.40.00 N
04.314.838/0001-00 CACHAÇA SEBASTIANA BLEND De 376ml até 670ml 2208.40.00 N
04.314.838/0001-00 CACHAÇA SEBASTIANA CRISTAL De 376ml até 670ml 2208.40.00 N
04.314.838/0001-00 CACHAÇA FACEIRA EXTRA PREMIUM De 671ml até 1000ml 2208.40.00 Q
04.314.838/0001-00 CACHAÇA FACEIRA PREMIUM De 671ml até 1000ml 2208.40.00 Q
04.314.838/0001-00 CACHAÇA FACEIRA EDIÇÃO COMEMORATIVA De 671ml até 1000ml 2208.40.00 Q
04.314.838/0001-00 CACHAÇA FACEIRA EDIÇÃO ESPECIAL De 671ml até 1000ml 2208.40.00 Q

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM GUARULHOS

PORTARIA Nº 29, DE 10 DE MARÇO DE 2015

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
GUARULHOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 302, 307 e 314 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio
de 2012, publicado no Diário Oficial da União aos 17 de maio de
2012, e sem prejuízo das competências ali discriminadas; com base
no disposto nos art. 11 e 12 do Decreto-lei nº 200, de 25/02/67,
regulamentado pelo Decreto nº 83.937, de 06/09/79 e alterado pelo
Decreto nº 86.377, de 17/09/81, e considerando a conveniência da
desburocratização e da descentralização administrativa, resolve:

Art. 1º. Delegar competência aos chefes das Equipes de
Arrecadação e Cobrança - EAC2, EAC3 e EAC4, e, em sua falta ou
impedimento legal, ao seu substituto eventual, os atos de gestão
inerentes à respectiva equipe e especificamente para:

I. decidir sobre o arquivamento ou desarquivamento de pro-
cessos e documentação não processual, observados os prazos legais;

II. solicitar ou requisitar cópias de declarações e outros do-
cumentos necessários ao andamento de processos administrativos,
arquivados em outras unidades do Ministério da Fazenda;

III. prestar informações a órgãos públicos ou autoridades,
inclusive mediante o fornecimento de cópias de documentos, ob-
servada a legislação sobre o sigilo fiscal e, quando for o caso, o
disposto nos convênios em vigor;

IV. solicitar ou requisitar processos administrativos, loca-
lizados em outras unidades do Ministério da Fazenda, para aten-
dimento às petições do sujeito passivo protocolizadas nas unidades da
RFB.

Art. 2º. Delegar competência aos Auditores-Fiscais da Re-
ceita Federal do Brasil em exercício no Serviço de Controle e Acom-
panhamento Tributário - SECAT para a prática dos seguintes atos
pertinente à sua área de atuação:

I.decidir sobre a revisão de ofício quanto aos créditos tri-
butários lançados, declarados, inscrito ou não na Dívida Ativa da
União, quando ficar demonstrado a improcedência do lançamento;

II decidir sobre os pedidos de cancelamento ou reativação de
declaração.

§1º. A delegação de competência prevista neste artigo, fica
limitada às hipóteses em que o valor total exonerado, por processo, na
data da decisão, seja igual ou inferior a R$ 100.000,00 (cem mil
reais) para pessoa física e R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais)
para pessoa jurídica.

§2º. O chefe do Serviço de Acompanhamento e Controle do
Crédito Tributário - SECAT e seu substituto, em caráter isolado e
concorrente, podem promover a revisão das decisões administrativas
proferidas em face de razões de legalidade e de mérito de forma a
assegurar a uniformidade da fundamentação adotada nas decisões.

Art. 3º. Estabelecer que a prática de qualquer dos atos men-
cionados nos artigos anteriores pela autoridade delegante ocorrerá
sempre que julgar conveniente e não importará revogação total ou
parcial do presente ato.

Art. 4º. Determinar que em todos os atos praticados em
função das competências ora delegadas sejam mencionados, após a
assinatura, número e ano desta Portaria.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, restando convalidados os atos praticados no uso das atri-
buições acima delegadas até a publicação da presente Portaria no
Diário Oficial da União.

PAULO ANTONIO ESPÍNDOLA GONZÁLEZ

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SANTOS

SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 3,
DE 9 DE MARÇO DE 2015

Exclui sujeitos passivos do Parcelamento
Excepcional (PAEX), de que trata o art. 1°
da MP n° 303 de 29/06/2006.

O CHEFE DO SECAT/DELEGACIA DA RECEITA FE-
DERAL DO BRASIL EM SANTOS/SP no uso de suas atribuições e
tendo em vista o disposto nos arts. 1º e 7º da MP nº 303, de
29/06/2006 DOU 30/06/2006, no artigo 62 da Constituição Federal de
1988, na Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 1, de 03 de Janeiro de 2007
DOU 05/01/2007, artigos 1º a 7º e 48º da Lei nº 11.457, de
16/03/2007 DOU 19/03/2007, Portaria DRF/STS nº 19, de
02/05/2007 DOU 04/05/2007 declara:

Art. 1º - Ficam excluídos do Parcelamento Excepcional
(PAEX) de que trata o art. 1º da MP nº 303 de 29/06/2006, de acordo
com seu art. 7º, as pessoas jurídicas relacionadas no Anexo Único a
este Ato Declaratório Executivo (ADE), tendo em vista que foi cons-
tatada a ocorrência de dois meses consecutivos ou alternados sem
recolhimento das parcelas do PAEX ou com recolhimento parcial.

Art. 2º - O artigo 7º da MP nº 303 de 2006 estipula que o
sujeito passivo será excluído dos parcelamentos a que se refere esta
Medida Provisória na hipótese de inadimplência, por dois meses con-
secutivos ou alternados, relativamente às prestações mensais ou a
quaisquer dos impostos, contribuições ou exações de competência da
Receita Federal do Brasil - RFB, da Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional - PGFN e do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
inclusive os com vencimento posterior a 28 de fevereiro de 2003.

Art. 3º - É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10
(DEZ) dias, contados da publicação deste ato declaratório, apresentar
recurso administrativo, com efeito, suspensivo, dirigido ao Senhor
Delegado da Receita Federal em Santos/SP, na Delegacia da Receita
Federal do Brasil de Santos localizada à Rua do Comércio, 86 -
Centro - Santos/SP - CEP: 11.010-140.

Art. 4º - Não havendo apresentação de recurso no prazo
previsto no art. 3º, a exclusão do PAEX será definitiva.

Art. 5º - A apresentação do recurso administrativo não elide
o dever do sujeito passivo de continuar a recolher as parcelas devidas.
(§ 1º artigo 11º da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 1, de 03 de
Janeiro de 2007).

Art. 6º - O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na
Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br, com a utilização da
senha PAEX.

Art. 7º - Este ADE entra em vigor na data de sua publicação
no DOU.

AILTON NEVES DA SILVA

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas jurídicas (CNPJs) excluídas do Par-
celamento Excepcional (PAEX).

Duas parcelas consecutivas ou alternadas sem recolhimento
ou com recolhimento parcial.

CNPJ: 46.177.523/00012-09

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 4,
DE 9 DE MARÇO DE 2015

O Chefe da Seção de Controle e Acompanhamento Tribu-
tário da DRF em São José do Rio Preto, no uso das atribuições que
lhe foram delegadas através da Portaria DRF/SJR nº 68, de
03/12/2013, DOU de 05/12/2013, e tendo em vista o disposto nos
Artigos 24 e 27, inciso II, da Instrução Normativa RFB nº 1.470, de
30/05/2014 e considerando o que consta do processo
16004.720001/2015-69, declara a BAIXA DE OFÍCIO, por ser INE-
XISTENTE DE FATO, da inscrição no CNPJ nº 11.507.007/0001-65,
referente à empresa CENTRO MÉDICO ORTOMOLECULAR LT-
DA, por não ter sido localizada no endereço constante do CNPJ, bem
como não terem sido localizados os integrantes do seu QSA.

GRIGOR HAIG VARTANIAN

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DE BRASIL DE FISCALIZAÇÃO DE COMÉRCIO

EXTERIOR

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 10,
DE 9 DE MARÇO DE 2015

Declara a nulidade da inscrição no Cadas-
tro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).

O Delegado Adjunto da Delegacia Especial da Receita Fe-
deral do Brasil de Fiscalização de Comércio Exterior, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 302, inciso III, do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, combinada com o art. 1º
da Portaria DELEX nº 05/2014 de 03/02/2014, publicada no DOU de
03/02/2014, e no Art. 33 § 1º da Instrução Normativa RFB nº 1.470,
de 30 de maio de 2014, fundamentado no e art. 166, inciso I da lei
10.406 de 10 de janeiro de 2002 e no Art. 33 inciso II da Instrução
Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014, declara NULA a
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica-CNPJ por motivo
de vício no ato cadastral de inscrição:

Contribuinte: FIRENZE IND. COMÉRCIO DE PLÁSTICOS
E GRAMPOS LTDA.

CNPJ: 07.246.732/0001-05
Processo nº: 10314.721231/2015-65

RODRIGO LORENZON YUNAN GASSIBE

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

EM SÃO PAULO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 29,
DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

Concede à pessoa jurídica titular de projeto
aprovado para implantação de obras de in-
fra-estrutura no setor de energia habilitação
para aderir ao REIDI, instituído pela Lei nº
11.488, de 15 de junho de 2007.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 226 e 305, do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução
Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007 (e alterações) e o
constante do processo administrativo nº 18186.732.972/2014-13 re-
solve:
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Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvi-
mento da Infra-Estrutura - REIDI, de que trata o art. 2º da Instrução
Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, e alterações pos-
teriores.

Nome empresarial: ANGICAL 2 ENERGIA S.A
Nº Inscrição no CNPJ: 19.526.394/0001-44
Nome do projeto: Eol Angical 2
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria nº 340, de 28

de novembro de 2014 (DOU: 02/12/2014)
Setor de infraestrutura favorecido: energia
Prazo estimado da obra: 23/02/2015 a 29/05/2016
Matrícula CEI: 51.226.13437/78
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de publicação.

REGINA COELI ALVES DE MELLO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 31,
DE 26 DE FEVEREIRO DE 2015

Concede à pessoa jurídica titular de projeto
aprovado para implantação de obras de in-
fra-estrutura no setor de energia habilitação
para aderir ao REIDI, instituído pela Lei nº
11.488, de 15 de junho de 2007.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 226 e 305, do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução
Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007 (e alterações) e o
constante do processo administrativo nº 18186.732.985/2014-84 re-
solve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvi-
mento da Infra-Estrutura - REIDI, de que trata o art. 2º da Instrução
Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, e alterações pos-
teriores.

Nome empresarial: CAITITU 2 ENERGIA S.A
Nº Inscrição no CNPJ: 19.517.279/0001-03
Nome do projeto: Eol Caititu 2
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria nº 344, de 1º

de dezembro de 2014 (DOU: 02/12/2014)
Setor de infraestrutura favorecido: energia
Prazo estimado da obra: 23/02/2015 a 29/05/2016
Matrícula CEI: 51.227.57894/76
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de publicação.

REGINA COELI ALVES DE MELLO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 295,
DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015

Concede à pessoa jurídica titular de projeto
aprovado para implantação de obras de in-
fra-estrutura no setor de energia habilitação
para aderir ao REIDI, instituído pela Lei nº
11.488, de 15 de junho de 2007.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, no uso das

atribuições que lhe conferem os artigos 226 e 305, do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução
Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007 (e alterações) e o
constante do processo administrativo nº 18186.733.282/2014-73 re-
solve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvi-
mento da Infra-Estrutura - REIDI, de que trata o art. 2º da Instrução
Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, e alterações pos-
teriores.

Nome empresarial: CARCARA ENERGIA S.A
Nº Inscrição no CNPJ: 19.517.245/0001-19
Nome do projeto: Eol Carcara
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria nº 348, de 3 de

dezembro de 2014 (DOU: 5/12/2014)
Setor de infraestrutura favorecido: energia
Prazo estimado da obra: 23/02/2015 a 29/01/2016
Matrícula CEI: 51.227.57913/74
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de publicação.

REGINA COELI ALVES DE MELLO
DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL

DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO
SERVIÇO DE PROGRAMAÇÃO, AVALIAÇÃO

E CONTROLE DA ATIVIDADE FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 14,
DE 5 DE JANEIRO DE 2015

Inscreve contribuinte no registro especial
para estabelecimento que realize operações
com papel destinado à impressão de livros,
jornais e periódicos.

O CHEFE EM EXERCÍCIO, DO SERVIÇO DE PROGRA-
MAÇÃO, AVALIAÇÃO E CONTROLE DA ATIVIDADE FISCAL
DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRA-
SIL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO, no uso das atribuições
que lhe confere a Portaria DEFIS/SPO nº 140, de 26 de setembro de
2014, publicada no Diário Oficial da União de 30 de setembro de
2014, considerando o disposto na Instrução Normativa SRF n° 976,
de 7 de dezembro de 2009, e alterações posteriores, declara:

Inscrito no Registro Especial de GRÁFICA - GP-
08190/00603 destinado à impressão de livros, jornais e periódicos, o
estabelecimento da empresa J.L.E. GRÁFICA E EDITORA LTDA -
EPP, inscrita no CNPJ sob o número 03.584.717/0001-16, localizado
na Rua Gomes, 600, Vila Ivone - CEP 03275-010 - São Paulo - SP,
de acordo com os autos do processo nº 13807.726152/2014-14.

O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

FERNANDO RODRIGO POLI

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE MAIORES CONTRIBUINTES

EM SÃO PAULO

PORTARIA Nº 17, DE 6 DE MARÇO DE 2015

A DELEGADA DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEI-
TA FEDERAL DO BRASIL DE MAIORES CONTRIBUINTES EM

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
SUBSECRETARIA DE CONTABILIDADE PÚBLICA

PORTARIA Nº 123, DE 6 DE MARÇO DE 2015

O SUBSECRETÁRIO DE CONTABILIDADE PÚBLICA DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso da competência que lhe foi delegada na Portaria STN nº 705, de 10 de dezembro de 2014,
e

Considerando o disposto nos arts. 48 e 55 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000;
Considerando o estabelecido na Portaria nº 637, de 18 de outubro de 2012, da STN;
Considerando o disposto no inciso I do art. 6º do Decreto nº 6.976, de 7 de outubro de 2009, e no inciso I do art. 17 da Lei nº 10.180, de 6 de fevereiro de 2001, que conferem à Secretaria do Tesouro Nacional,

do Ministério da Fazenda, a condição de órgão central do Sistema de Contabilidade Federal;
Considerando as competências do órgão central do Sistema de Contabilidade Federal, estabelecidas no art. 7º do Decreto nº 6.976, de 7 de outubro de 2009, complementadas pelo disposto nos incisos I e II

do art. 24 do Decreto nº 825, de 28 de maio de 1993, e no inciso XXV do art. 21 do Anexo I do Decreto nº 7.482, de 16 de maio de 2011, resolve:
Art. 1º Divulgar o Relatório de Gestão Fiscal Consolidado da União, relativo ao período de janeiro a dezembro de 2014, de acordo com a Portaria nº 637, de 18 de outubro de 2012, da STN, com informações

realizadas e registradas no Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI pelos órgãos e entidades da Administração Pública, integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade
Social.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILVAN DA SILVA DANTAS

ANEXO

UNIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL CONSOLIDADO
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

RGF - Anexo I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ milhares
DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)
DESPESA COM PESSOAL LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS
(a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 238.163.160 1.256.984

SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo nº 302
e 314 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
publicada no DOU de 17 de maio de 2012, e alterações posteriores
através da Portaria MF nº 512 de 02 de outubro de 2013, publicada
no DOU de 04 de outubro de 2013, tendo em vista o disposto nos
arts. 11 e 12 do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, no
art. 12 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e no art. 6º do
Decreto nº 83.937, de 6 de setembro de 1979, resolve:

Art. 1º Delegar competência ao Delegado - Adjunto da De-
legacia Especial da Receita Federal do Brasil de Maiores Contri-
buintes em São Paulo para praticar os atos de que tratam o artigo 314,
do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF n.º 203, de 14 de maio de 2012, e outras
atribuições delegadas ao Delegado da Delegacia Especial da Receita
Federal do Brasil de Maiores Contribuintes em São Paulo, com o
objetivo de assegurar maior rapidez e objetividade às decisões, si-
tuando-as na proximidade dos fatos, pessoas ou problemas a aten-
d e r.

Art. 2º Revogar a Portaria 16561/nº 078 de 10 de junho de
2011, publicada no DOU nº 40 de 15 de junho de 2011.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCIA CECÍLIA MENG

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 10ª REGIÃO FISCAL

PORTARIA Nº 124, DE 6 DE MARÇO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DA 10ª REGIÃO FISCAL, no uso das atribuições que lhe
conferem os arts. 300 e art. 314 do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de
14 de maio de 2012, bem como o art. 39 da Portaria RFB nº 3.518,
de 30 de setembro de 2011, alterada pela Portaria RFB nº 113, de 31
de janeiro de 2013, e tendo em vista o disposto nos arts. 11 e 12 do
Decreto-Lei n° 200, de 25 de fevereiro de 1967, regulamentado pelo
Decreto n° 83.937, de 6 de setembro de 1979, resolve:

Art. 1º Fica delegada para os titulares das unidades de des-
pacho jurisdicionantes e, nos seus impedimentos, para os respectivos
substitutos, a competência para designação das Comissões de Al-
fandegamento de que trata o art. 39, caput, da Portaria RFB nº 3.518,
de 30 de setembro de 2011.

Art. 2º As Comissões de Alfandegamento que forem de-
signadas com amparo na presente delegação terão atuação local, nos
termos do § 2º do art. 39 da Portaria RFB nº 3.518, de 2011.

Art. 3º As designações, bem como eventuais alterações, das
Comissões de Alfandegamento efetuadas com base na presente Por-
taria deverão ser comunicadas à Divisão de Administração Aduaneira
(Diana) desta Superintendência, mediante o envio de cópia digita-
lizada do respectivo ato, via correio eletrônico corporativo.

Art. 4º A delegação de competência de que trata esta Portaria
terá vigência por dois anos, a contar de sua publicação.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO RENATO SILVA DA PAZ
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Pessoal Ativo 136.927.992 969.266
Pessoal Inativo e Pensionistas 100.886.475 257.187
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 348.693 30.531
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 36.307.512 674.971
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 412.754 8.692
Decorrentes de Decisão Judicial 4.979.297 389.495
Despesas de Exercícios Anteriores 1.350.188 264.817
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 29.565.273 11 . 9 6 7
Convocação Extraordinária (inciso II do § 6º do art. 57 da CF) 0 0
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 201.855.648 582.013
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 202.437.661

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 641.578.197
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV / V) * 100 31,55%
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) - 50% 320.789.099
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) - 47,5% 304.749.644
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também
consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei nº 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei nº 4.320/64.

UNIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

RGF - ANEXO V (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ mil
GRUPO DE DESTINAÇÃO DE RECURSOS DISPONIBILIDADE DE CAI-

XA BRUTA
OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS DISPONIBILIDADE DE CAIXA

LÍQUIDA

(a) (b) (c) = (a - b)
1. Recursos vinculados à Educação 14.169.847 6.695.578 7.474.269
2. Recursos vinculados à Seguridade Social 35.298.304 1 4 . 6 4 2 . 11 4 20.656.190
3. Recursos de Operação de Crédito e Receitas Financeiras 207.882.562 5.847.462 202.035.100
4. Recursos de Alienação de Bens e Direitos 24.158 3.594 20.564
5. Recursos de Transferências Constitucionais e Legais a Estados, DF, Municípios, inclusive Fundos 11 . 2 9 3 . 1 6 1 368.073 10.925.088
6. Recursos vinculados à Previdência Social (FRGPS) -7.052.677 12.964.937 -20.017.614
7. Recursos de Doações 125.841 50.652 75.189
8. Outros Recursos Vinculados a Órgãos e Programas 133.320.413 6.976.146 126.344.266
9. Outros Recursos Vinculados a Fundos 29.901.525 4.797.704 25.103.821
10. Recursos do Tesouro Nacional 134.420.199 63.783.177 70.637.021
11. Recursos a Classificar 9.432.084 - 9.432.084
TOTAL DOS RECURSOS DETALHADOS POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS (I) 568.815.416 11 6 . 1 2 9 . 4 3 8 452.685.979
Disponibilidades dos Fundos Constitucionais (FCO, FNE, FNO) 10.999.981 - 10.999.981
Aplicações Financeiras - FAT/FUNCAFE/FNDE 30.887.381 - 30.887.381
Aplicações Financeiras - FCVS 8.966.760 - 8.966.760
Aplicações Financeiras - Recursos para compra antecipada de câmbio 12.950.757 - 12.950.757
Aplicações Financeiras - Demais 2.628.099 - 2.628.099
Obrigações do Tesouro Nacional com Contrapartida na Conta Única1 14.673.034 14.673.034 -
Obrigações do Tesouro Nacional sem Contrapartida na Conta Única1 - 6.956.901 -6.956.901
Recursos da conta única vinculados a entidades com Termo de Cooperação Técnica 109.156 109.156 -
Recursos da conta única vinculados a entidades não integrantes do OFSS 192.630 192.630 -
Recursos da conta única vinculado aos Poderes Legislativo e Judiciário e ao MPU - - -
Outras Disponibilidades2 e Outras Obrigações3 2.399.608 9.682.683 -7.283.074
TOTAL DOS DEMAIS RECURSOS (II) 83.807.407 31.614.404 52.193.002
TOTAL (III) = (I + II) 652.622.823 147.743.842 504.878.981
FONTE: Siafi e STN/CCONT/GEINF
Notas:
a) Eventuais valores de obrigações financeiras superiores aos da disponibilidade de caixa bruta são garantidos pela disponibilidade de caixa líquida em "Recursos do Tesouro Nacional".
b) A "Disponibilidade de Caixa Bruta" apresentada neste demonstrativo não representa a totalidade do Ativo Financeiro, assim como as "Obrigações Financeiras" não correspondem ao total do Passivo
Financeiro. Na definição do Manual de Demonstrativos Fiscais, 4ª edição, aprovada pela Portaria STN nº 407, de 2011:
"A disponibilidade de caixa bruta é composta, basicamente, por ativos de alta liquidez como Caixa, Bancos, Aplicações Financeiras e Outras Disponibilidades Financeiras. Por outro lado, as obrigações
financeiras representam os compromissos assumidos com os fornecedores e prestadores de serviço, incluídos os depósitos de diversas origens. Da disponibilidade bruta,
são deduzidos os recursos de terceiros, como depósitos e consignações, os Restos a Pagar Processados, e os Restos a Pagar Não Processados de exercícios anteriores, dentre outros.
Vale ressaltar que não são deduzidas somente despesas do ponto de vista contábil, mas sim obrigações fiscais. Dessa forma, os Restos a Pagar Não Processados de exercícios anteriores
são também deduzidos"
Em particular, este demonstrativo não inclui os passivos financeiros referentes a valores a liberar decorrentes de termo de cooperação formalizado entre órgãos integrantes do Orçamentos Fiscal e da Seguridade
Social (OFSS), cujas contrapartidas estão registrados no ativo financeiro, mas fora do escopo do ativo disponível.
1 Representa valores de depósitos compulsórios, incentivos a liberar, tributos a decompor (depósitos de tributos a classificar provenientes do Imposto Simples, CIDE, REFIS, parcelamentos decorrentes da Lei
11.941/2009, demais parcelamentos) etc.
2 Inclui valores em "Caixa", "Bancos Conta Movimento" em moeda estrangeira e "Outras Contas Bancárias".
3 Inclui depósitos de diversas origens registrados em unidades do Poder Executivo e outras obrigações financeiras não classificadas nas rubricas anteriores.

UNIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

RGF - ANEXO VI (LRF, art. 55, inciso III, alínea "b") R$ mil
DESTINAÇÃO DE RECURSOS RESTOS A PAGAR DISPONIBILIDADE DE CAI-

XA LÍQUIDA (ANTES DA
INSCRIÇÃO EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSA-

DOS DO EXERCÍCIO)

EMPENHOS NÃO LI-
QUIDADOS CANCELA-
DOS (NÃO INSCRITOS
POR INSUFICIÊNCIA

FINANCEIRA)
Liquidados e Não Pagos Empenhados e Não Liqui-

dados
De Exercí-

cios
Anteriores

Do Exercí-
cio

De Exercí-
cios Anterio-

res

Do Exercício

1. Recursos vinculados à Educação 351.398 397.849 5.946.332 8 . 4 11 . 2 0 1 7.474.269 2.466
2. Recursos vinculados à Seguridade Social 969.142 5.997.910 7.675.062 7.743.392 20.656.190 964
3. Recursos de Operação de Crédito e Receitas Financeiras 523.979 1.920.621 3.402.862 8.517.452 202.035.100 23
4. Recursos de Alienação de Bens e Direitos 35 - 3.559 - 20.564 -
5. Recursos de Transferências Constitucionais e Legais a Estados, DF, Municípios, inclusive Fun-
dos

14 - 368.059 10.908.044 10.925.088 -

6. Recursos vinculados à Previdência Social (FRGPS) 48.818 12.903.239 12.880 389.546 -20.017.614 -
7. Recursos de Doações 7.714 13 42.925 56.448 75.189 -
8. Outros Recursos Vinculados a Órgãos e Programas 587.946 2.295.457 4.081.199 17.773.153 126.344.266 1.445
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1

9. Outros Recursos Vinculados a Fundos 581.663 2.779.043 1.436.999 2.415.602 25.103.821 1
10. Recursos do Tesouro Nacional 5.362.407 3.722.130 54.698.640 54.478.916 70.637.021 5.294
11. Recursos a Classificar - - - - 9.432.084 -
TOTAL DOS RECURSOS DETALHADOS POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS (I) 8 . 4 3 3 . 11 4 30.016.262 77.668.517 11 0 . 6 9 3 . 7 5 5 452.685.979 10.193
TOTAL DOS DEMAIS RECURSOS 1 (II) - - - - 52.193.002
TOTAL (III) = (I + II) 8 . 4 3 3 . 11 4 30.016.262 77.668.517 11 0 . 6 9 3 . 7 5 5 504.878.981 10.193
FONTE: Siafi e STN/CCONT/GEINF
Nota: Eventuais valores de obrigações financeiras superiores aos da disponibilidade de caixa bruta são garantidos pela disponibilidade de caixa líquida em "Recursos do Tesouro Nacional".
1 Recursos detalhados no Anexo V - Disponibilidade de Caixa deste Relatório.

UNIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL CONSOLIDADO

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

RGF - Anexo VII (LRF, art. 48) R$ milhares
DESPESA COM PESSOAL VA L O R % SOBRE A RCL

UNIÃO
Despesa Total com Pessoal - DTP 202.437.661 31,55%
Limite Máximo (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) - 50% 320.789.099 50,00%
Limite Prudencial (parágrafo único do art. 22 da LRF) - 47,5% 304.749.644 47,50%

RESTOS A PAGAR SUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCES-
SADOS

INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSA-
DOS

Valor Apurado nos Demonstrativos respectivos 504.878.981 188.362.272
Fonte: SIAFI - STN/CCONT/GEINF

METODOLOGIA DE ELABORAÇÃO DOS DEMONSTRATIVOS QUE COMPÕEM O RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL CONSOLIDADO
UNIÃO
3º QUADRIMESTRE DE 2014
PORTARIA Nº 637, DE 18 DE OUTUBRO DE 2012, DA STN, QUE APROVOU A 5ª EDIÇÃO DO MANUAL DE DEMONSTRATIVOS FISCAIS
Nota: Os valores totais apresentados nos demonstrativos deste Relatório poderão eventualmente divergir do somatório das partes em função de arredondamentos.
1) DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL - ANEXO I - LRF, ART.55, INCISO I, ALÍNEA "A"
1º passo - Obtenção da Despesa Bruta com Pessoal:
a) Obtêm-se os valores das despesas de pessoal, no SIAFI Gerencial, consultando as contas de despesa executada, na equação contábil 29213.02.XX - Crédito Liquidado + 292130301 - Crédito Pago Folha,

na gestão Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, grupo de despesa 1 - Pessoal e Encargos Sociais, e grupo de despesa 3 - Outras Despesas Correntes (para fins de apuração de Outras Despesas de Pessoal decorrentes
de Contratos de Terceirização), movimento líquido mensal, último mês do quadrimestre e os onze meses anteriores, e, em atendimento ao Acórdão nº 894/2012 - TCU - Plenário, excluindo-se os valores associados
a auxílio creche ou assistência pré-escolar, bem como os "benefícios não previdenciários previstos no Plano de Seguridade Social do Servidor, atualmente representados pelo auxílio-natalidade, auxílio-funeral e
assistência saúde", e incluindo-se as despesas "relativas ao auxílio-invalidez e aos benefícios previdenciários, inclusive salário-família e auxílio-reclusão", todas identificadas no nível de subitem.

b) Elabora-se a informação segregando as despesas de Pessoal em: Ativos, Inativos e Pensionistas e Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização.
- Para identificar os valores dos Ativos, consideram-se, com exceção dos elementos de despesa 01 - Aposentadorias e Reformas, 03 - Pensões e 34 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de

Terceirização, os demais elementos do grupo de despesa 1 - Pessoal e Encargos Sociais. Também excetuam-se os elementos 08 - Outros Benefícios Assistenciais, 09 - Salário-Família, 91 - Sentenças Judiciais, 92 -
Despesas de Exercícios Anteriores e 94 - Indenizações Trabalhistas, somente para as despesas relativas a inativos e pensionistas, se devidamente registrados na contabilidade, no nível de subitem.

- Para identificar os Inativos e Pensionistas, filtram-se os elementos de despesas 01 - Aposentadorias e Reformas, 03 - Pensões; no grupo de despesa 1 - Pessoal e Encargos Sociais. Também se incluem os
elementos 05 - Outros Benefícios Previdenciários, 08 - Outros Benefícios Assistenciais, 09 - Salário-Família, 17 - Outras Despesas Variáveis, 91 - Sentenças Judiciais, 92 - Despesas de Exercícios Anteriores e 94 -
Indenizações Trabalhistas, somente para as despesas relativas a inativos e pensionistas, devidamente registrados na contabilidade no nível de subitem.

- Para obter os valores de Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização, filtra-se especificamente o elemento de despesas 34 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos
de Terceirização (art. 18, § 1º) no grupo de despesa 3 - Outras Despesas Correntes.

2º passo - Obtenção das Despesas Não Computadas:
Obtêm-se os valores das despesas não computadas nas despesas de pessoal, no SIAFI Gerencial, consultando as contas de despesa executada, conforme critério definido no 1º passo, porém filtrando-se

especificamente os elementos de despesa a seguir:
a) Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária: elemento de despesa 94 - Indenizações Trabalhistas (art. 19, § 1º, inciso I), exceto as despesas relativas a inativos e pensionistas, devidamente

registrados na contabilidade, no nível de subitem, custeadas com as fontes de recursos 23 - Contribuição para o Custeio das Pensões Militares, 56 - Contribuição para o Plano de Seguridade do Servidor e 69 -
Contribuição Patronal para o Plano de Seguridade Social do Servidor (art. 19, § 1º, inciso IV);

b) Decorrentes de Decisão Judicial: elemento de despesa 91 - Sentenças Judiciais, exceto as despesas relativas a inativos e pensionistas, devidamente registrados na contabilidade, no nível de subitem, custeadas
com as fontes de recursos 23 - Contribuição para o Custeio das Pensões Militares, 56 - Contribuição para o Plano de Seguridade do Servidor e 69 - Contribuição Patronal para o Plano de Seguridade Social do Servidor
(art. 19, § 1º, inciso IV);

c) Despesas de Exercícios Anteriores: elemento de despesa 92 - Despesas de Exercícios Anteriores, exceto as despesas relativas a inativos e pensionistas, devidamente registrados na contabilidade, no nível
de subitem, custeadas com as fontes de recursos 23 - Contribuição para o Custeio das Pensões Militares, 56 - Contribuição para o Plano de Seguridade do Servidor e 69 - Contribuição Patronal para o Plano de
Seguridade Social do Servidor (art. 19, § 1º, inciso IV);

d) Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados: elementos de despesa 01 - Aposentadorias e Reformas e 03 - Pensões e os elementos de despesa 05 - Outros Benefícios Previdenciários, 08 - Outros
Benefícios Assistenciais (Excluindo-se as Naturezas de Despesa 31900803 - Auxilio Funeral Inativo Civil, 31900804 - Auxilio Funeral Inativo Militar e 31900814 - Auxilio Funeral Pensionista Militar), 09 - Salário-
Família, 17 - Outras Despesas Variáveis, 91 - Sentenças Judiciais, 92 - Despesas de Exercícios Anteriores e 94 - Indenizações Trabalhistas, somente para as despesas relativas a inativos e pensionistas, devidamente
registrados na contabilidade, no nível de subitem, realizados nas fontes de recursos 23 - Contribuição para o Custeio das Pensões Militares, 56 - Contribuição para o Plano de Seguridade do Servidor e 69 - Contribuição
Patronal para o Plano de Seguridade Social do Servidor (art. 19, § 1º, inciso VI).

e) Obtêm-se o valor da Convocação Extraordinária (CF, art. 57, § 6º, inciso II) filtrando-se a natureza de despesa detalhada 3190.16.04.
2) DEMONSTRATIVO DAS DISPONIBILIDADES DE CAIXA - LRF, art. 55, inciso III alínea "a", Anexo V
As consultas são realizadas considerando os seguintes critérios:
•Gestão: Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, exceto quando indicado de forma diferente no quadro abaixo;
•Mês de referência: 14 (o código 14 indica exercício fechado no SIAFI);
Os valores são apurados conforme os critérios mencionados e as regras de cálculo abaixo:

DESTINAÇÃO DE RECURSOS
DISPONIBILIDADE DE CAIXA BRUTA OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

(a) (b)

<Grupo de Destinação de Recursos> +29213.02.02 CREDITO EMPENHADO LIQ.A PAGAR-
DOCUMENTO FOLHA e [UG EX 170500]
+29241.04.02 VALORES LIQUIDADOS A PAGAR e [UG
EX 170500]
+29521.01.01 RP PROCESSADOS A PAGAR - NE + SU-
BITEM e [UG EX 170500]
+29521.01.02 RP PROCESSADOS A PAGAR - FOLHA e
[UG EX 170500]

+11216.04.00 LIMITE DE SAQUE COM VINCULACAO DE
PAGAMENTO e [UG EX 170500]

+29511.02.01 RP NAO PROCESSADOS A LIQUIDAR LI-
QUIDADO e [UG EX 170500]

+11216.14.00 LIMITE DE SAQUE PARA EMPENHO CON-
TRA ENTREGA e [UG EX 170500]

+29511.02.02 RP NAO PROCESSADO EM LIQUIDACAO
LIQUIDADO e [UG EX 170500]
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Soma +11216.17.00 LIMITE DE SAQUE RECURSOS DA DIVIDA
PUBLICA e [UG EX 170500]

Soma +29511.01.01 RP NAO PROCESSADOS A LIQUIDAR e
[UG EX 170500]

+19329.09.02 CONTROLE APLICACAO FINANCEIRA CTU e
[UG EX 170500]

+29511.01.02 RP NAO PROCESSADOS A LIQUIDAR EM
LIQUIDACAO e [UG EX 170500]

+19329.02.00 DISPONIBILIDADES POR FONTE DE RECUR-
SOS e [UG = 170500]

+29511.04.01 RPNP A LIQUIDAR BLOQUEADOS POR
DECRETO e [UG EX 170500]
+29511.04.02 RPNP A LIQUIDAR BLOQUEADOS NAO
AUTORIZADO e [UG EX 170500]
+21216.13.00 RECURSOS A LIBERAR P/ VINC.PAGTO.
PARA O INSS e [UG EX 170500]
+21266.00.00 DEPOSITO CONTA UNICA E INSTIT. A
CLASSIFICAR e [UG EX 170500]
+21411.91.00 RECEITAS REALIZAVEIS NO EXERCICIO
SEGUINTE e [UG EX 170500]

TOTAL DOS RECURSOS DETALHADOS POR DESTINAÇÃO
DE RECURSOS (I)
Disponibilidade dos Fundos Constitucionais +11112.06.00 DISPONIBILIDADES FUNDOS CONSTITUCIO-

NAIS
Aplicações Financeiras - FAT/FUNCAFE/FNDE +11113.13.00 FUNDO DE APLIC.-EXTRAMERCADO

FAT / F U N C A F E / F N D E
Aplicações Financeiras - FCVS +11113.XX.XX APLICACOES FINANCEIRAS e [Órgão da UG

= 25901]
Aplicações Financeiras - Recursos para compra antecipada de câm-
bio

+11124.00.00 APLICACOES FINANCEIRAS P/ LIQUID.F

Aplicações Financeiras - Demais +11113.XX.XX APLICACOES FINANCEIRAS
-11113.XX.XX APLICACOES FINANCEIRAS e [Órgão da UG
= 25901]

Soma -11113.13.00 FUNDO DE APLIC.-EXTRAMERCADO
FAT / F U N C A F E / F N D E
+11112.01.22 RECURSOS DA CONTA UNICA APLICADOS
-19329.09.02 CONTROLE APLICACAO FINANCEIRA CTU
+11123.XX.XX APLICACOES FINANCEIRAS EM TITULOS
RESG IMED. (ME)

Obrigações do Tesouro Nacional com Contrapartida na Conta Úni-
ca

Soma dos itens ""ADIANT. RECEBIDOS DF", "RGF OBRIG
VLRS TRANS", "PASSIVO FINANC A LP", "DEP BLOQ
TRANSF CON", "RGF OBRIG REC A CLAS", "DEP COM-
PULSORIOS", "VLR PENDENTES OUT CP", "RGF OUT
OBR FIN PEXE" subtraída do item "COFIN CRED EM CIR-
CUL", todos apurados para [UG = 170500].

Soma dos itens ""ADIANT. RECEBIDOS DF", "RGF
OBRIG VLRS TRANS", "PASSIVO FINANC A LP", "DEP
BLOQ TRANSF CON", "RGF OBRIG REC A CLAS",
"DEP COMPULSORIOS", "VLR PENDENTES OUT CP",
"RGF OUT OBR FIN PEXE" subtraída do item "COFIN
CRED EM CIRCUL", todos apurados na UG = 170500.

Obrigações do Tesouro Nacional sem Contrapartida na Conta Úni-
ca

Item "COFIN CRED EM CIRCUL", apurado na UG =
170500.

Recursos da conta única vinculados a entidades com Termo de Co-
operação Técnica

+21216.18.00 RECURSOS VINCULADOS - ENTIDADES TCT +21216.18.00 RECURSOS VINCULADOS - ENTIDADES
TCT

Recursos da conta única vinculados a entidades não integrantes do
OFSS

+11216.04.00 LIMITE DE SAQUE COM VINCULACAO DE
PAGAMENTO e [Orçamento Fiscal e da Seguridade Social =
Não]

+11216.04.00 LIMITE DE SAQUE COM VINCULACAO
DE PAGAMENTO e [Orçamento Fiscal e da Seguridade
Social = Não]

Recursos da conta única vinculado aos Poderes Legislativo e Ju-
diciário e ao MPU*

'+11216.04.00 LIMITE DE SAQUE COM VINCULACAO DE
PAGAMENTO e [Poder da UG Executora = Legislativo, Judi-
ciário] ou [Órgão Superior = 34000, 59000]

'+11216.04.00 LIMITE DE SAQUE COM VINCULACAO
DE PAGAMENTO e [Poder da UG Executora = Legisla-
tivo, Judiciário] ou [Órgão Superior = 34000, 59000]

Outras Disponibilidades e Outras Obrigações +11111.00.00 CAIXA Soma dos itens ""ADIANT. RECEBIDOS DF", "RGF
OBRIG VLRS TRANS", "PASSIVO FINANC A LP", "DEP
BLOQ TRANSF CON", "RGF OBRIG REC A CLAS",
"DEP COMPULSORIOS", "VLR PENDENTES OUT CP",
"RGF OUTR OBRIG FINAN", para [UG EX 170500]

Soma +11121.00.00 CAIXA (Moeda Estrangeira)
+11112.99.00 OUTRAS CONTAS
+11122.00.00 BANCOS CONTA MOVIMENTO (Moeda Estran-
geira)

TOTAL DOS DEMAIS RECURSOS (II)
TOTAL (III) = (I + II)

Composição dos itens de informação citados no quadro anterior:

Informações Contas Contábeis
Item "ADIANT. RECEBIDOS DF" + 21243 + 21249
Item "RGF OBRIG VLRS TRANS" + 2126 - 212660000
Item "PASSIVO FINANC A LP" + 222610100 + 222620100 + 222630100 + 222310400 + 221210000 + 221220000 + 221240000 + 22127 + 221280000 + 221290000
Item "DEP BLOQ TRANSF CON" + 211300000 + 2116
Item "RGF OBRIG REC A CLAS" + 21411 - 214119100
Item "DEP COMPULSORIOS" + 2115
Item "VLR PENDENTES OUT CP" 214900000
Item "RGF OUT OBR FIN PEXE" + 211230500 + 211230800 + 211230900 + 2114 - 21145 - 211492400 + 2121406 - 212140603 + 212140800 + 212140900 + 212141200 +

212141300 + 212141900 + 212142200 + 212160600 + 212180100 + 212190700 + 212191002 + 212196014 + 212196015 + 212196016 +
2121970 + 212210200 + 212210300 + 212217001 + 212240000 + 212250000 + 212260000 + 212280000 + 212290000 + 212191400

Item "COFIN CRED EM CIRCUL" + 11215 - 112159000 + 112161500 + 112530100 + 11212 + 112530200

Composição dos GRUPOS DE DESTINAÇÃO DE RECURSOS a partir dos códigos de destinação de recursos e seus detalhamentos:

Composição dos Grupos de Destinação de Recursos
1. Recursos vinculados à Educação

12 RECURSOS DEST.A MANUT.E DES.DO ENSINO 12 RECURSOS DEST.A MANUT.E DES.DO ENSINO
13 CONTRIBUICAO DO SALARIO-EDUCACAO 13 (1) CONTRIBUICAO DO SALARIO-EDUCACAO
21 RENDA LIQUIDA DA LOTERIA FEDERAL INSTANTANEA 21 RENDA LIQUIDA DA LOTERIA FEDERAL INSTANTANEA
93 PRODUTO DA APLIC.DOS REC.A CONTA DO SAL.EDUC. 93 PRODUTO DA APLIC.DOS REC.A CONTA DO SAL.EDUC.

2. Recursos vinculados à Seguridade Social:

06 CONTR.FUNDO DE SAUDE POL.MIL.BOMBEIROS 06 CONTR.FUNDO DE SAUDE POL.MIL.BOMBEIROS
17 REC.ORIUNDOS CONTR.VOLUNTÁRIAS MONTEPIO CIVIL 17 REC.ORIUNDOS CONTR.VOLUNTÁRIAS MONTEPIO CIVIL
18 CONTRIBUICOES SOBRE CONCURSOS DE PROGNOSTICOS 18-033907 CONC.PROG. SEGURIDADE SOCIAL

18-033908 CONC.PROG. COTA DE PREVIDENCIA(SEGUR.SOCIAL)
18-033909 CONC.PROG. FNS(FUNDO NACIONAL DE SAUDE)

22 RENDA LIQUIDA DE CONCURSOS DE PROGNOSTICOS 22 RENDA LIQUIDA DE CONCURSOS DE PROGNOSTICOS
23 CONTRIBUICAO P/ CUSTEIO DE PENSOES MILITARES 23 CONTRIBUICAO P/ CUSTEIO DE PENSOES MILITARES
25 CONTR.E ADIC. S/A REC.DE CONC.DE PROGNOSTICOS 25 CONTR.E ADIC. S/A REC.DE CONC.DE PROGNOSTICOS
39 ALIENACAO DE BENS APREENDIDOS 39-209262 ALIENACOES BENS APREENDIDOS-SEGURIDADE SOCIAL

39-191372 MPS/FUNDO NACIONAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
40 CONTRIBUICOES PARA OS PROGRAMAS PIS/PASEP 40-171431 C O N T R I B . P I S / PA S E P - S E G . D E S E M P. / A B O N O
51 CONTR.SOCIAL S/O LUCRO DAS PESSOAS JURIDICAS 51 CONTR.SOCIAL S/O LUCRO DAS PESSOAS JURIDICAS
53 CONTRIBUICAO P/FINANCIAM.DA SEGURIDADE SOCIAL 53 CONTRIBUICAO P/FINANCIAM.DA SEGURIDADE SOCIAL
55 CONTRIB. PROVISORIA S/MOVIMENTACAO FINANCEIRA 55 CONTRIB. PROVISORIA S/MOVIMENTACAO FINANCEIRA
56 CONTRIBUICAO PLANO SEGURIDADE SOCIAL SERVIDOR 56 CONTRIBUICAO PLANO SEGURIDADE SOCIAL SERVIDOR
69 CONTRIB.PATRONAL P/PLANO DE SEGURID.SOC.SERV. 69 CONTRIB.PATRONAL P/PLANO DE SEGURID.SOC.SERV.

3.Recursos de Operação de Crédito e Receitas Financeiras

43 REFINANCIAMENTO DA DIV. PUBL. MOBIL. FEDERAL 43 REFINANCIAMENTO DA DIV. PUBL. MOBIL. FEDERAL
44 TITULOS DE RESPONSABILID. DO TESOURO NACIONAL 44 TITULOS DE RESPONSABILID. DO TESOURO NACIONAL
46 OPERACOES DE CREDITO INTERNAS - EM MOEDA 46 OPERACOES DE CREDITO INTERNAS - EM MOEDA
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47 OPERACOES DE CREDITO INTERNAS - BENS/SERVICOS 47 OPERACOES DE CREDITO INTERNAS - BENS/SERVICOS
48 OPERACOES DE CREDITO EXTERNAS - EM MOEDA 48 OPERACOES DE CREDITO EXTERNAS - EM MOEDA
49 OPERACOES DE CREDITO EXTERNAS - BENS/SERVICOS 49 OPERACOES DE CREDITO EXTERNAS - BENS/SERVICOS
52 RESULTADO DO BACEN 52 RESULTADO DO BACEN
59 REC.OPER.OF.CRED.-RET.REF.DIV.MED. E L.PRAZOS 59 REC.OPER.OF.CRED.-RET.REF.DIV.MED. E L.PRAZOS
60 RECURSOS DAS OPERACOES OFICIAIS DE CREDITO 60 RECURSOS DAS OPERACOES OFICIAIS DE CREDITO
61 CERTIFICADOS DE PRIVATIZACAO 61 CERTIFICADOS DE PRIVATIZACAO
64 TITULOS DA DIVIDA AGRARIA 64 TITULOS DA DIVIDA AGRARIA
67 NOTAS DO TES.NAC. - SERIE "P"- MOEDA CORRENTE 67 NOTAS DO TES.NAC. - SERIE "P"- MOEDA CORRENTE
71 REC.DAS OPER.OF.DE CREDITO-RET.DE OC.-BEA/BIB 71 REC.DAS OPER.OF.DE CREDITO-RET.DE OC.-BEA/BIB
73 REC.DAS OPER.OF.DE CREDITO-RET.DE OC.EST.MUN. 73 REC.DAS OPER.OF.DE CREDITO-RET.DE OC.EST.MUN.
88 REMUNERACAO DAS DISPONIB. DO TESOURO NACIONAL 88 REMUNERACAO DAS DISPONIB. DO TESOURO NACIONAL
89 REC.OPER.OF.CRED.- RETORNO REF.DIV.CLUB.PARIS 89 REC.OPER.OF.CRED.- RETORNO REF.DIV.CLUB.PARIS

4. Recursos de Alienação de Bens e Direitos

62 REFORMA PATRIMONIAL - ALIENACAO DE BENS 62 REFORMA PATRIMONIAL - ALIENACAO DE BENS
63 REFORMA PATRIMONIAL - PRIVATIZACOES 63 REFORMA PATRIMONIAL - PRIVATIZACOES
65 ALIENACAO DE OBRIGACOES DO FND 65 ALIENACAO DE OBRIGACOES DO FND
87 ALIENACAO DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS 87 ALIENACAO DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS

5. Recursos de Transferências Constitucionais e Legais a Estados, DF, Municípios, inclusive Fundos

01 IMPOSTO S/RENDA E S/PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 01 FPM/FPE/IPI E FUNDOS CONSTITUCIONAIS
02 IMPOSTO TERRITORIAL RURAL 02 IMPOSTO TERRITORIAL RURAL
11 C O N T R I B . D E R I V. P E T R O L E O , C O M B . C O M . - C I D E 11 - 0 1 7 3 3 7 CIDE COMBUSTIVEIS-ESTADOS/MUNICIPIOS
13 CONTRIBUICAO DO SALARIO-EDUCACAO 13-150071 QUOTA ESTADUAL/MUNICIPAL DO SALARIO-EDUCACAO
18 CONTRIBUICOES SOBRE CONCURSOS DE PROGNOSTICOS 18-033905 CONC.PROG. ESTADOS (SEC.EST.ESPORTES)

CONTRIBUICOES SOBRE CONCURSOS DE PROGNOSTICOS 18-033910 TRANSF.A CLUBES SOCIAIS-ART2º,IV,B L.11345/06
19 IMPOSTO S/OPERACOES FINANCEIRAS-OURO 19 IMPOSTO S/OPERACOES FINANCEIRAS-OURO
29 RECURSOS DE CONCESSOES E PERMISSOES 29-442081 SFB-CONC.FLONAS-DEMAIS VALORES-ESTADOS

29-442082 SFB-CONCESSAO FLONAS-DEMAIS VALORES-MUNICIPIO
34 COMPENSACOES FINANC.P/UTILIZ.DE REC.HIDRICOS 3 4 - 0 0 11 9 8 I N D E N I Z . I TA I P U - E S TA D O S / M U N I C I P I O S

34-032000 C O M P. F I N A N C . R E C . H I D R I C O S - E S TA D O S
34-032001 COMP. FINANC.- REC.HIDRICOS MUNICIPIOS

41 COMPENSACOES FINANC.P/EXPLOR.DE REC.MINERAIS 41-032000 COMP.FINANC.REC.MINER. EST/MUN
42 COMPENS.FINANC.P/EXPL.DE PETR.OU GAS.NATURAL 42-032284 ROYALTIES - EST/MUN LEI 9478/97

42-032290 PART.ESP. - EST/MUN LEI 9478/97 - ART.50
45 REC.PROD.DE PETRÓLEO/GÁS NAT.CAMADA PRÉ-SAL 45-731040 ROYALT.PETRÓLEO AREAS DO PRÉ-SAL-EST/MUN

45-731041 PARTIC.ESPECIAL-AREAS DO PRÉ-SAL-EST/MUN

6. Recursos vinculados à Previdência Social (FRGPS)

54 CONTRIBUICAO DOS EMP.E DOS TRAB.P/SEG.SOCIAL 54 CONTRIBUICAO DOS EMP.E DOS TRAB.P/SEG.SOCIAL

7. Recursos de Doações

94 DOACOES PARA COMBATE A FOME 94 DOACOES PARA COMBATE A FOME
95 DOACOES DE ENTIDADES INTERNACIONAIS 95 DOACOES DE ENTIDADES INTERNACIONAIS
96 DOACOES DE PESSOAS FIS/INSTIT.PUBL.E PRIV.NAC 96 DOACOES DE PESSOAS FIS/INSTIT.PUBL.E PRIV.NAC

8. Outros Recursos Vinculados a Órgãos e Programas

11 C O N T R I B . D E R I V. P E T R O L E O , C O M B . C O M . - C I D E 11 (2) C O N T R I B . D E R I V. P E T R O L E O , C O M B . C O M . - C I D E
15 CONTRIBUICAO P/OS PROG.ESPECIAIS-PIN-PROTERRA 15 CONTRIBUICAO P/OS PROG.ESPECIAIS-PIN-PROTERRA
16 REC.OUTORGA DE DIR.DE USO DE REC.HIDRICOS-ANA 16 REC.USO REC.HID
18 CONTRIBUICOES SOBRE CONCURSOS DE PROGNOSTICOS 18 (3) CONTRIBUICOES SOBRE CONCURSOS DE PROGNOSTICOS
20 CONTR.S/ARREC.FUNDO INVESTIMENTOS REGIONAIS 20 CONTR.S/ARREC.FUNDO INVESTIMENTOS REGIONAIS
27 CUSTAS E EMOLUMENTOS - PODER JUDICIARIO 27 CUSTAS E EMOLUMENTOS - PODER JUDICIARIO
29 RECURSOS DE CONCESSOES E PERMISSOES 29 (4) RECURSOS DE CONCESSOES E PERMISSOES
30 CONTRIBUICAO P/O DES.DA IND.CINEMAT.NACIONAL 30 CONTRIBUICAO P/O DES.DA IND.CINEMAT.NACIONAL
33 RECURSOS DO PROG. DE ADM. PATRIM. IMOBILIARIO 33 RECURSOS DO PROG. DE ADM. PATRIM. IMOBILIARIO
34 COMPENSACOES FINANC.P/UTILIZ.DE REC.HIDRICOS 34 (5) COMPENSACOES FINANC.P/UTILIZ.DE REC.HIDRICOS
37 COTA-PARTE DOS PRECOS DE REAL.DOS COMB 37 COTA-PARTE DOS PRECOS DE REAL.DOS COMB
40 CONTRIBUICOES PARA OS PROGRAMAS PIS/PASEP 40-171432 CONTRIBUICAO DO PIS/PASEP (BNDES)
41 COMPENSACOES FINANC.P/EXPLOR.DE REC.MINERAIS 41 (7) COMPENSACOES FINANC.P/EXPLOR.DE REC.MINERAIS
42 COMPENS.FINANC.P/EXPL.DE PETR.OU GAS.NATURAL 42 (8) COMPENS.FINANC.P/EXPL.DE PETR.OU GAS.NATURAL
45 REC.PROD.DE PETRÓLEO/GÁS NAT.CAMADA PRÉ-SAL 45 (15) REC.PROD.DE PETRÓLEO/GÁS NAT.CAMADA PRÉ-SAL
50 RECURSOS NAO-FINANCEIROS DIRETAM. ARRECADADOS 50 RECURSOS NAO-FINANCEIROS DIRETAM. ARRECADADOS
72 OUTRAS CONTRIBUICOES ECONOMICAS 72 (9) OUTRAS CONTRIBUICOES ECONOMICAS
74 TAXAS PELO EXERCICIO DO PODER DE POLICIA 74 (10) TAXAS PELO EXERCICIO DO PODER DE POLICIA
75 TAXAS POR SERVICOS PUBLICOS 75 (11) TAXAS POR SERVICOS PUBLICOS
76 OUTRAS CONTRIBUICOES SOCIAIS 76 (12) OUTRAS CONTRIBUICOES SOCIAIS
80 RECURSOS FINANCEIROS DIRETAMENTE ARRECADADOS 80 RECURSOS FINANCEIROS DIRETAMENTE ARRECADADOS
81 RECURSOS DE CONVENIOS 81 RECURSOS DE CONVENIOS
82 RESTIT. RECURSOS DE CONVENIOS E CONGENERES 82 RESTIT. RECURSOS DE CONVENIOS E CONGENERES
83 PAGAMENTO PELO USO DE RECURSOS HIDRICOS 83 PAGAMENTO PELO USO DE RECURSOS HIDRICOS
86 OUTRAS RECEITAS VINCULADAS 86 (14) OUTRAS RECEITAS VINCULADAS

9. Outros Recursos Vinculados a Fundos

08 RECURSOS DO FUNDO SOCIAL 08 RECURSOS DO FUNDO SOCIAL
18 CONTRIBUICOES SOBRE CONCURSOS DE PROGNOSTICOS 18-033901 CONC.PROG.FUNPEN (FUNDO PENITENC.NACIONAL)

18-033902 CONC.PROG.FNC(FUNDO NACIONAL DA CULTURA)
18-033903 CONC.PROG.FIES (FUNDO FINAN.AO ESTUD.ENSINO)
1 8 - 11 0 2 4 4 RECEITA SORTEIOS ENTID.FILANTROPICAS-FNCA
18-200333 RECEITA SORTEIOS ENTID.FILANTROPICAS-FUNPEN
18-200401 RECEITA SORTEIOS ENT.FILANTR-FUND.DIR.DIFUSOS
18-340001 RECEITA SORTEIOS ENTID. FILANTROPICAS-FNC

29 RECURSOS DE CONCESSOES E PERMISSOES 2 9 - 0 11 0 0 0 RECEITA DE OUTORGA (ANATEL) FNC/FSA
29-024000 RECEITA DE OUTORGA(ANATEL)FNDCT-CT ES
29-041000 RECEITA DE OUTORGA (ANATEL)FUST
29-203003 FUNDO DE FISCALIZACAO DAS TELECOMUNICA
29-249013 CT-INFRA ESTRUTURA FNDCT-LEI 10.197/20
29-442080 FNDF-RECEITA CONCESSAO FLORESTAS NACIO

31 SELOS DE CONTROLE, LOJAS FRANCAS - FUNDAF 31 SELOS DE CONTROLE, LOJAS FRANCAS - FUNDAF
32 JUROS DE MORA DA RECEITA ADMINIST.PELA SRF/SF 32 JUROS DE MORA DA RECEITA ADMINIST.PELA SRF/SF
34 COMPENSACOES FINANC.P/UTILIZ.DE REC.HIDRICOS 34-024183 C O M P. F I N A N C . R E C . H I D R I C O S - F N D C T - C T - H I D R O

34-024198 I N D E N I Z . I TA I P U F N D C T - C T - H I D R O
34-249013 CT-INFRA ESTRUTURA FNDCT-LEI 10.197/2001
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35 COTA-PARTE ADIC. FRETE RENOV.MARINHA MERCANTE 35 COTA-PARTE ADIC. FRETE RENOV.MARINHA MERCANTE
39 ALIENACAO DE BENS APREENDIDOS 39 (6) ALIENACAO DE BENS APREENDIDOS
41 COMPENSACOES FINANC.P/EXPLOR.DE REC.MINERAIS 41-024184 C O M P. F I N A N C . R E C . M I N E R . M C T / F N D C T

41-249013 CT-INFRA ESTRUTURA FNDCT-LEI 10.197/2001
41-024287 ROYALT.-LEI 9478/97-ART.49,I-FNDCT-CT-PETRO
41-024289 ROYALT.-LEI 9478/97-ART.49,II-FNDCT-CT PETRO

42 COMPENS.FINANC.P/EXPL.DE PETR.OU GAS.NATURAL 42-249013 CT-INFRA ESTRUTURA FNDCT-LEI 10.197/2001
42-719030 FUNDO SOCIAL/PR

45 REC.PROD.DE PETRÓLEO/GÁS NAT.CAMADA PRÉ-SAL 45-719030 FUNDO SOCIAL/PR
57 RECEITAS DE HONORARIOS DE ADVOGADOS 57 RECEITAS DE HONORARIOS DE ADVOGADOS
58 MULTAS INCIDENTES S/RECEITAS ADMIN. P/ SRF-MF 58 MULTAS INCIDENTES S/RECEITAS ADMIN. P/ SRF-MF
72 OUTRAS CONTRIBUICOES ECONOMICAS 72-012069 CONTRIB. P/O FUNDO AEROVIARIO-ANAC

72-024301 CT INFO-ART.35 DO DECRETO Nº 5.906/06-FNDCT
72-024302 CT INFO-§3º,ART.37 DECRETO Nº 5.906/06-FNDCT
72-024303 CT INFO-§3º,ART.10 DECRETO Nº 5.906/06-FNDCT
72-024304 CONTRIBUICOES CT-ENERGIA-FNDCT
72-024305 CONTRIBUICOES CT-INFORMATICA-FNDCT
72-024306 CONTRIBUICOES CT-AMAZONIA-FNDCT
72-024307 CONT.P/LIC.USO TECNOL.CT-VERDE AMARELO-FNDCT
72-024308 CONTRIBUICOES CT-AERONAUTICO-FNDCT
72-024309 CONTRIBUICOES CT-AGRONEGOCIO-FNDCT
72-024310 CONTRIBUICOES CT-BIOTECNOLOGIA-FNDCT
7 2 - 0 2 4 3 11 CONTRIBUICOES CT-SAUDE-FNDCT
72-041310 C O N T. S / R E . B RT. E M P. P R E S T. S E RV. T E L . - F U N T T E L
72-041902 C O N T R . S / R E C . O P. B RT. E M P. P R E S T. S E RV. T E L E C . - F U S T
72-249010 FNDCT/CT AMAZONIA-§3º,ART.7º,DEC 6.008/06
7 2 - 2 4 9 0 11 FNDCT/CT AMAZONIA-ART.31 DO DEC 6.008/06
72-249012 FNDCT/CT AMAZONIA-§3º,ART.35 DO DEC.6.008/06
72-249013 CT-INFRA ESTRUTURA FNDCT-LEI 10.197/2001
72-249014 CT-VERDE AMARELO-PROGR.INOVACAO P/COMPETITIV.
72-249015 C O N T. R E C . B RT. E M P. P R E S T. S E RV. T E L . F U N T T E L / F N D C T
7 2 - 7 0 0 111 FUNDO NAVAL

74 TAXAS PELO EXERCICIO DO PODER DE POLICIA 74-016067 TX.FISCALIZACAO-FUNDO DO EXERCITO
74-020172 MULTA DE TRANSITO-FUNSET
74-020246 MJ SENTENCAS PENAIS CONDENATORIAS-FUNPEN
74-020256 MJ DECORRENTES DE QUEBRA DE FIANCA-FUNPEN
7 4 - 0 3 0 9 11 MULTAS LEI 10.703/2003-FNSP
74-038298 MULTAS PREV.LEG.SEG.DESEMP.E AB.SALARIAL-FAT
74-038338 MULTA CONTRIBUICAO SOCIAL-LC 110/01-FAT
7 4 - 11 0 0 7 1 MULTAS PREVISTAS LEI DO SERVICO MILITAR-FSM
74-120069 MJ CODIGO BRASILEIRO DE AERONAUT-F.AEROV.ANAC
74-120320 MJ DE ARRENDAMENTOS/OUTRAS MULTAS-F.AERON.
74-120520 MULTAS PREV COD BRAS AERON.- FDO.AERONAUTICO
74-253003 TX.SAUDE SUPLEM/MLT AUTO INFR/RESSARC SUS-ANS
74-270031 TX.FISCALIZACAO PRODUTOS CONTROLADOS-FUNAD
74-270032 TX.FISCALIZACAO PROD.CONTROLADOS-DPF
74-300905 MJ PREV.LEG.DEFESA DIREITOS DIFUSOS/SDE
74-300906 MJ PREV.LEG.DEFESA DIREITOS DIFUSOS TRAB/SDE
74-419020 FUST-REC.MULTA PREV.LEI GERAL DAS TELECOM.
74-429020 FNC-REC.MULTA PREV.LEI GERAL DAS TELECOM.
74-449010 MULTAS PREVISTAS NA LEI NR 9.605/98-FNMA
74-702307 MJ INFRACOES TRAFEGO MARITIMO-FUNDO NAVAL

75 TAXAS POR SERVICOS PUBLICOS 75-039000 TX.UTIL.SIST.ELETR.CONTR.ARREC.FRETE MAR.MERC
7 5 - 11 0 0 7 1 FUNDO DO SERVICO MILITAR
75-017294 TAXA SISCOMEX-FUNDAF-SRFB

76 OUTRAS CONTRIBUICOES SOCIAIS 76-012069 RENDAS FUNDO AEROVIARIO
76-038204 COTA-PARTE DA CONTRIBUICAO SINDICAL-FAT
76-121031 CONTRIB.AO PROGR.DE ENSINO FUNDAMENTAL-FNDE
7 6 - 7 0 0 11 3 FUNDO DE DESENV.ENSINO PROFISSIONAL MARITIMO

78 FUNDO DE FISCALIZACAO DAS TELECOMUNICACOES 78 (13) FUNDO DE FISCALIZACAO DAS TELECOMUNICACOES
79 FUNDO DE COMBATE A ERRADICACAO DA POBREZA 79 FUNDO DE COMBATE A ERRADICACAO DA POBREZA
86 OUTRAS RECEITAS VINCULADAS 86-249010 MULTA POR COND.LESIVA PATRIM.GENETICO-FNDCT

8 6 - 4 4 9 0 11 MULTA POR COND.LESIVA PATRIM.GENETICO-FNMA
86-529310 MULTA POR COND.LESIVA PATRIM.GENETICO-F.NAVAL
8 6 - 2 4 9 0 11 REC.PROGR.INCENT.INOV.TECN.CADEIA AUTOM/FNDCT

10. Recursos do Tesouro Nacional

00 RECURSOS ORDINARIOS 00 RECURSOS ORDINARIOS
29 RECURSOS DE CONCESSOES E PERMISSOES 29-017000 RECEITA DE OUTORGA (ANATEL) DEMAIS RECEITAS

29-032281 BONUS DE ASSIN.CONTRAT.DE CONCESSAO-ANP/STN
29-392070 RECEITA CONC.MALHA FERROV-PARC.UNIAO(5%)
29-980000 PARCELA BÔNUS ASSIN.CONTR.PARTILHA DEST.PPSA

42 COMPENS.FINANC.P/EXPL.DE PETR.OU GAS.NATURAL 42-980000 FUNDO SOCIAL(EDUCAÇÃO/SAÚDE)L.12858/13
78 FUNDO DE FISCALIZACAO DAS TELECOMUNICACOES 78-980000 TES.NACIONAL-FUNDO FISCALIZ.DAS TELECOMUNIC.
86 OUTRAS RECEITAS VINCULADAS 8 6 - 7 11 0 1 0 OUT.REC.ORIGINARIAS-TARIFA EMB.INTERNACIONAL

86-980000 CESSAO A TIT.ONEROSO ATIV.PESQ/LAVRA PETROLEO
97 DIVIDENDOS UNIAO 97 DIVIDENDOS UNIAO
98 DESVINCULACAO DE RECURSOS 98 DESVINCULACAO DE RECURSOS

(1) fonte 13, exceto o detalhamento 150071.
(2) fonte 11, exceto o detalhamento 017337.
(3) fonte 18, exceto os detalhamentos 033901, 033902, 033903, 033905,033907,033908,033909, 033910,110244,200333,200401 e 340001.
(4) fonte 29, exceto os detalhamentos 017000,032281,392070,442081, 442082, 011000, 024000, 041000, 203003, 249013, 442080 e 980000.
(5) fonte 34, exceto os detalhamentos 001198,032000, 032001, 024183, 024198 e 249013.
(6) fonte 39, exceto os detalhamentos 209262 e 191372.
(7) fonte 41, exceto os detalhamentos 032000, 024184, 249013, 024287 e 024289.
(8) fonte 42, exceto os detalhamentos 032284, 032290, 249013, 719030 e 980000.
(9) fonte 72, exceto os detalhamentos 012069, 024301 a 024311, 041310, 041902, 249010 a 249015 e 700111.
(10) fonte 74, exceto os detalhamentos 016067, 020172, 020246, 020256, 030911, 038298, 038338, 110071, 120069, 120320, 120520, 253003, 270031, 270032, 300905, 300906, 419020, 429020, 449010 e
702307.
(11) fonte 75, exceto os detalhamentos 039000, 110071 e 017294.
(12) fonte 76, exceto os detalhamentos 012069, 038204, 121031 e 700113.
(13) fonte 78, exceto o detalhamento 980000.
(14) fonte 86, exceto os detalhamentos 711010, 980000, 249010, 449011, 529310 e 249011.
(15) fonte 45, exceto os detalhamentos 731040,731041 e 719030.

3) DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR - LRF, art. 55, inciso III alínea "b", Anexo VI
Além dos valores provenientes do Anexo V - Disponibilidade de Caixa, utilizam-se os seguintes critérios na apuração:
•Gestão: Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social;
•Mês de referência: 14 (o código 14 indica exercício fechado no SIAFI);
Os critérios acima, conforme o caso, são usados como "filtros" na apuração dos saldos, no SIAFI, das seguintes contas:

Informações Contas Contábeis
RP Processados de Exercícios Anteriores 2 9 5 11 0 2 0 1 , 2 9 5 11 0 2 0 2 , 2 9 5 2 1 0 1 0 1 , 2 9 5 2 1 0 1 0 2
RP Processados do Exercício 292410402,292130202
RP Não Processados do Exercício (inscritos no exercício) 195310100,195310200
RP Não Processados de Exercícios Anteriores (inscritos em exercícios anteriores) 2 9 5 11 0 1 0 1 , 2 9 5 11 0 1 0 2 , 2 9 5 11 0 4 0 1 , 2 9 5 11 0 4 0 2
Cancelamento de Empenho por Insuficiência de Caixa 192410190

4) DEMONSTRATIVO DOS LIMITES - ANEXO VII - LRF, ART. 48
As informações são obtidas dos Anexos I, V e VI.
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SUBSECRETARIA DA DÍVIDA PÚBLICA

PORTARIA Nº 124, DE 6 DE MARÇO DE 2015

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA DA SECRE-
TARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso da atribuição que lhe
confere o inciso 1º da Portaria STN nº 143, de 12 de março de 2004,
tendo em vista o disposto na Portaria M.F. nº 183, de 31 de julho de
2003, e em conformidade com o Decreto nº 3.859, de 4 de julho de
2001, resolve:

Art. 1º O Regulamento da oferta pública de títulos a pessoas
físicas pela Internet, publicado pela Portaria nº 197, de 30 de março
de 2011, passa a vigorar com a redação em anexo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO FONTOURA VALLE

ANEXO

Regulamento do Tesouro Direto
GLOSSÁRIO
Para os efeitos deste Regulamento serão consideradas as

seguintes definições, em sua forma singular ou plural:
Agente de Custódia - instituição responsável, perante os In-

vestidores e perante a BM&FBOVESPA, pela administração de Con-
tas de Custódia dos referidos Investidores junto à BM&FBOVES-
PA .

Bloqueio de Títulos em Garantia - processo em que os Tí-
tulos disponíveis do Investidor no Tesouro Direto são bloqueados
uma vez entregues em garantia para assegurar operações do próprio
Investidor compensadas e liquidadas nas Câmaras da BM&FBOVES-
PA, com o adequado registro do bloqueio na Conta de Custódia do
Investidor, mantendo-se a titularidade original do Investidor, sendo
realizada a respectiva movimentação dos Títulos da Conta da
BM&FBOVESPA no SELIC para a Conta de Garantias da
BM&FBOVESPA no SELIC.

BM&FBOVESPA - BM&F BOVESPA S.A. - Bolsa de Va-
lores, Mercadorias e Futuros, entidade administradora de mercados
organizados de valores mobiliários que, entre outras funções, é res-
ponsável pela operacionalização dos sistemas do Tesouro Direto.

Câmaras da BM&FBOVESPA - a BM&FBOVESPA na pres-
tação, em caráter principal, dos serviços relacionados à aceitação,
compensação, liquidação e administração de risco de operações, bem
como outras atividades relacionadas.

Conta da BM&FBOVESPA no SELIC - conta onde se en-
contram custodiados, de forma escritural, os Títulos mantidos pelos
Investidores no ambiente Tesouro Direto.

Conta de Garantia da BM&FBOVESPA no SELIC - contas
destinadas para a custódia de Títulos mantidos pelos Investidores no
ambiente Tesouro Direto utilizados para garantir operações dos pró-
prios Investidores realizadas nas Câmaras da BM&FBOVESPA.

Conta de Custódia - conta individualizada em nome do In-
vestidor na BM&FBOVESPA, sob responsabilidade de um Agente de
Custódia, onde se encontram registrados, de forma escritural, os Tí-
tulos custodiados na Conta da BM&FBOVESPA no SELIC.

Depósito - entrada de Títulos no ambiente Tesouro Direto,
mediante crédito destes Títulos na Conta da BM&FBOVESPA no
SELIC e consequente registro em Conta de Custódia.

Doação Integral de Títulos - meio pelo qual o Investidor doa
Títulos adquiridos no Tesouro Direto para Instituições Filantrópicas.

Doação de Cupons de Juros - meio pelo qual o Investidor
doa apenas os cupons dos Títulos adquiridos no Tesouro Direto para
Instituições Filantrópicas.

Entidades Filantrópicas - entidades reconhecidas pelo Mi-
nistério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, com atuação
na área de assistência social que tenham o Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social (CEAS), fornecido pelo Conselho
Nacional de Assistência Social (CNAS), órgão vinculado ao Mi-
nistério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome.

Desbloqueio de Títulos em Garantia - processo em que os
Títulos do Investidor utilizados em garantias de operações do próprio
Investidor compensadas e liquidadas nas Câmaras da BM&FBOVES-
PA são disponibilizados na Conta de Custódia do Investidor, man-
tendo-se a titularidade original do Investidor, sendo realizada a res-
pectiva movimentação dos Títulos da Conta de Garantias da
BM&FBOVESPA no SELIC para a Conta da BM&FBOVESPA no
SELIC. Evento de Custódia - atos da STN relativos ao resgate do
principal, juros e amortizações dos Títulos por ela emitidos.

Fator de Divisibilidade - menor fração do Título admitida
para compra ou venda no Tesouro Direto.

Investidor - pessoa física, cliente de um Agente de Custódia,
habilitada a acessar a área exclusiva do Tesouro Direto para realizar
compras, vendas ou consultas de Títulos.

Limites - limites máximo e mínimo, expressos em Reais
(R$) ou na unidade monetária em vigor, de compra e venda de
Títulos no Tesouro Direto estabelecidos pela STN para os Inves-
tidores e controlados por CPF.

Movimentação de Títulos - Depósito, Bloqueio de Títulos
em Garantia e Desbloqueio de Títulos em Garantia, e Transferência
de Títulos no Tesouro Direto.

Retirada - saída de títulos do ambiente Tesouro Direto, me-
diante débito destes Títulos na Conta da BM&FBOVESPA no SELIC
e baixa do registro em Conta de Custódia.

SELIC - Sistema Especial de Liquidação e de Custódia,
administrado pelo Banco Central do Brasil.

Senha Master - senha do Agente de Custódia que permite a
realização de compras e vendas de Títulos no Tesouro Direto em
nome dos Investidores, seus clientes.

STN - Secretaria do Tesouro Nacional, representante da
União e responsável pela emissão dos Títulos por ela ofertados no
Tesouro Direto.

Tesouro Direto - ambiente integrado de compra, venda, li-
quidação e custódia de Títulos, acessível somente através da Internet,
desenvolvido em parceria pela STN e BM&FBOVESPA.

Títulos - títulos representativos da dívida pública federal
emitidos pela STN e por ela ofertados aos Investidores por meio do
Tesouro Direto.

Transferência - movimentação de Títulos entre Contas de
Custódia de mesma titularidade na BM&FBOVESPA.

Web Services - meio de a comunicação e troca de dados
entre os sistemas do Tesouro Direto e do Agente de Custódia.

1.CAPÍTULO I - REGRAS GERAIS
1.O presente Regulamento tem por objeto disciplinar as ati-

vidades da BM&FBOVESPA, da Secretaria do Tesouro Nacional
(STN), dos Agentes de Custódia, dos Investidores e das Entidades
Filantrópicas relacionadas à compra, venda, doação, liquidação e cus-
tódia de títulos públicos federais no Tesouro Direto.

2.Este Regulamento poderá ser alterado por uma decisão
conjunta da STN e BM&FBOVESPA. Qualquer alteração será co-
municada aos Agentes de Custódia e disponibilizada no site do Te-
souro Direto aos Investidores e às Entidades Filantrópicas. Os Agen-
tes de Custódia, os Investidores e as Entidades Filantrópicas estarão
sujeitos às novas regras.

3.Os Agentes de Custódia da BM&FBOVESPA habilitados
no Tesouro Direto deverão cumprir as normas e os procedimentos
estabelecidos neste Regulamento, e em quaisquer outras normas edi-
tadas pela BM&FBOVESPA que se refiram à operacionalização dos
sistemas do Tesouro Direto.

2.CAPÍTULO II-PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS
2.1.CADASTRO
2.1.1.Aspectos gerais
4.As instituições financeiras interessadas em oferecer os pro-

dutos do Tesouro Direto aos Investidores, seus clientes, devem se
cadastrar como Agentes de Custódia na BM&FBOVESPA e a ela
solicitar sua habilitação para participar do Tesouro Direto.

5. O cadastro dos Investidores e sua habilitação no Tesouro
Direto são realizados pelos Agentes de Custódia no sistema de ca-
dastro de Investidor disponibilizado pela BM&FBOVESPA.

2.1.2.Cadastro de Agentes de Custódia
6. O cadastro dos Agentes de Custódia é realizado pela

BM&FBOVESPA, mediante apresentação de documentação especí-
fica, assinatura de Contrato de Prestação de Serviço de Custódia de
Ativos e adesão aos Regulamentos editados pela BM&FBOVESPA
que se refiram à operacionalização dos sistemas do Tesouro Direto. A
relação dos documentos exigidos é fornecida pela BM&FBOVESPA
no ato da solicitação de cadastro do Agente de Custódia interes-
sado.

7.Podem habilitar-se como Agentes de Custódia as seguintes
instituições: sociedades corretoras, distribuidoras e bancos comerciais,
múltiplos ou de investimento.

8.O Agente de Custódia é inteiramente responsável perante a
BM&FBOVESPA pela autenticidade da documentação exigida, de-
vendo mantê-la sempre atualizada. As informações cadastrais dos
Agentes de Custódia apenas podem ser alteradas pela própria
BM&FBOVESPA, mediante apresentação de documentação especí-
fica relativa à alteração em questão.

9.A solicitação do Agente de Custódia para participação no
Tesouro Direto deve ser formalizada à BM&FBOVESPA, mediante
assinatura do Termo de Adesão ao Regulamento do Tesouro Direto
(Anexo 1), fornecimento do endereço eletrônico do funcionário do
Agente de Custódia responsável pelas atividades relacionadas ao Te-
souro Direto e indicação do banco, agência e conta corrente em que
receberá os recursos financeiros referentes às suas atividades no Te-
souro Direto.

2.1.3.Cadastro de Investidores
10.O cadastro do Investidor é feito pelo Agente de Custódia

no sistema de cadastro de Investidor disponibilizado pela BM&FBO-
VESPA, mediante o registro de todas as informações necessárias à
identificação do Investidor. O cadastro deve ser feito com base em
ficha cadastral mantida pelo Agente de Custódia e documentação de
acordo com as disposições legais vigentes.

11.O Agente de Custódia poderá vincular somente uma conta
de custódia ao CPF do Investidor. Após o cadastramento e vin-
culação, o Agente de Custódia deve habilitar o Investidor no Tesouro
Direto, indicando o endereço eletrônico do Investidor, caso este ainda
não possua endereço eletrônico cadastrado na BM&FBOVESPA. O
Agente de Custódia também deve informar no Tesouro Direto a taxa
a ser cobrada e se o Investidor o autorizou a realizar compras e
vendas de Títulos em seu nome por meio de Senha Master.

12.O Agente de Custódia é inteiramente responsável perante
a BM&FBOVESPA pela autenticidade das informações cadastrais do
Investidor, devendo manter em seus arquivos documentação e ficha
cadastral sempre atualizadas, sob pena da aplicação das penalidades
previstas neste Regulamento e nas demais normas da BM&FBO-
VESPA. As informações cadastrais dos Investidores podem ser al-
teradas pelos Agentes de Custódia responsáveis, mediante apresen-
tação, pelo Investidor, de documentação específica relativa à alteração
em questão. Os dados relativos à identificação do Investidor só po-
dem ser alterados pela BM&FBOVESPA, mediante apresentação, pe-
lo Agente de Custódia, de documentação específica relativa à al-
teração em questão.

13.Os Agentes de Custódia devem fornecer à BM&FBO-
VESPA, sempre que solicitada, documentação comprobatória das in-
formações cadastrais dos Investidores.

2.1.4.Cadastro de Entidades Filantrópicas
14.O cadastro das Entidades Filantrópicas é de responsa-

bilidade do Agente de Custódia, o qual deve realizar o registro de
todas as informações necessárias à identificação da entidade.

15.Uma Entidade Filantrópica somente pode estar cadastrada
junto a um Agente de Custódia.

16.O cadastro deve ser feito com base em ficha cadastral
mantida pelo Agente de Custódia e documentação de acordo com as
disposições legais vigentes. Além dos requisitos legais necessários ao
cadastramento, a entidade filantrópica deverá possuir o Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência Social (CEAS), que é o do-
cumento expedido pelo Conselho Nacional de Assistência Social
(CNAS) que reconhece que a entidade sem fins lucrativos atua na
área beneficente.

17 Após o cadastramento, o Agente de Custódia deve ha-
bilitar a entidade filantrópica no Tesouro Direto, indicando o en-
dereço eletrônico da entidade, caso este ainda não possua endereço
eletrônico cadastrado na BM&FBOVESPA. O Agente de Custódia
também deve informar no Tesouro Direto a taxa cobrada e se a
entidade filantrópica o autorizou a realizar vendas de Títulos em seu
nome por meio de Senha Master.

18.A entidade filantrópica receberá, do Agente de Custódia,
uma senha que permite apenas movimentar e vender os títulos re-
cebidos em doação, conforme os procedimentos estabelecidos para a
venda de títulos.

19.O Agente de Custódia é inteiramente responsável perante
a BM&FBOVESPA pela autenticidade das informações cadastrais da
entidade filantrópica, devendo manter em seus arquivos documen-
tação e ficha cadastral sempre atualizadas, sob pena da aplicação das
penalidades previstas neste Regulamento e nas demais normas da
BM&FBOVESPA. As informações cadastrais das instituições podem
ser alteradas pelos Agentes de Custódia responsáveis, mediante apre-
sentação, pela entidade filantrópica, de documentação específica re-
lativa à alteração em questão. Os dados relativos à identificação da
entidade só podem ser alterados pela BM&FBOVESPA, mediante
apresentação, pelo Agente de Custódia, de documentação específica
relativa à alteração em questão.

20.Os Agentes de Custódia devem fornecer à BM&FBO-
VESPA, sempre que solicitada, documentação comprobatória das in-
formações cadastrais das entidades.

2.2.ACESSO
2.2.1.Acesso do Investidor
21.O acesso do Investidor à área exclusiva do Tesouro Direto

será realizado via Internet, diretamente no site oficial do Tesouro
Direto, mediante preenchimento de seu CPF e senha ou no site do
Agente de Custódia no caso deste possuir integração com o sistema
da BM&FBOVESPA.

22.O Investidor, ao ser habilitado pela primeira vez por um
Agente de Custódia a acessar o Tesouro Direto, receberá da
BM&FBOVESPA, em seu endereço eletrônico, uma senha provisória
para acesso ao Tesouro Direto. Esta senha possui um prazo de va-
lidade predefinido e deverá ser alterada, pelo Investidor, em seu
primeiro acesso ao Tesouro Direto.

23.A senha será única por Investidor, sendo este integral-
mente responsável pelo seu uso e pela manutenção de seu sigilo. O
Investidor utilizará uma única senha para acessar o Tesouro Direto,
independente do número de Agentes de Custódia que o habilitaram.

24.A BM&FBOVESPA bloqueará o acesso do Investidor à
área exclusiva do Tesouro Direto após a quinta tentativa de utilização
de uma senha incorreta. O Investidor que tiver seu acesso bloqueado
ou esquecer sua senha deverá solicitar a qualquer um de seus Agentes
de Custódia o envio de nova senha provisória pela BM&FBOVESPA,
ou realizar a solicitação diretamente na área de acesso exclusivo do
Tesouro Direto.

25.O Investidor que desejar alterar sua senha ou seu en-
dereço eletrônico poderá fazê-lo diretamente na área de acesso ex-
clusivo do Tesouro Direto.

2.2.2.Acesso do Agente de Custódia
26.O acesso do Agente de Custódia à área exclusiva do

Tesouro Direto poderá ser realizado via Internet, diretamente no site
oficial do Tesouro Direto, ou por meio de Web Services.

27.Para acesso à área exclusiva do Tesouro Direto via In-
ternet, o Agente de Custódia habilitado receberá uma senha de acesso
no endereço eletrônico do funcionário privilegiado responsável pelas
atividades relacionadas ao Tesouro Direto. Essa senha possibilitará ao
Agente de Custódia executar as atividades inerentes à prestação de
seus serviços de custódia e efetuar, mediante prévia autorização dos
Investidores, compras e vendas de Títulos em nome destes no Te-
souro Direto e, por meio de prévia autorização de Entidades Fi-
lantrópicas, vendas de Títulos em nome destas no Tesouro Direto.

28.A senha de acesso à área exclusiva do Tesouro Direto
será única por funcionário privilegiado do Agente de Custódia, sendo
este integralmente responsável pelo seu uso e pela manutenção de seu
sigilo. O funcionário privilegiado poderá habilitar outros funcionários
para acessar a área exclusiva do Tesouro Direto, que também serão
responsáveis pelo seu uso e pela manutenção de seu sigilo.

29.Para acesso por meio de Web Services, o Agente de
Custódia deverá formalizar à BM&FBOVESPA sua integração ao site
do Tesouro Direto, mediante assinatura do Termo de Compromisso
(Anexo 2).

30.Para acesso à área exclusiva do Tesouro Direto por meio
de Web Services, o funcionário privilegiado do Agente de Custódia
deverá retirar, na sede da BM&FBOVESPA, conforme instruções
desta, a chave de criptografia e a senha da chave de criptografia.

31.Adicionalmente, o funcionário privilegiado deverá criar,
no sistema Tesouro Direto, um usuário Web Services, atribuindo-lhe
uma senha Web Services.

32.A chave de criptografia, a senha da chave de criptografia
e a senha Web Services serão únicas por Agente de Custódia, sendo
este integralmente responsável pelo seu uso e pela manutenção de seu
sigilo.

2.2.3.Acesso da Entidade Filantrópica
33.O acesso da Entidade Filantrópica à área exclusiva do

Tesouro Direto será realizado via Internet, diretamente no site oficial
do Tesouro Direto, mediante preenchimento de seu CNPJ e senha.
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34.A Entidade Filantrópica, ao ser habilitada pelo Agente de
Custódia a acessar o Tesouro Direto, receberá da BM&FBOVESPA,
em seu endereço eletrônico, uma senha provisória para acesso ao
Tesouro Direto. Esta senha possui um prazo de validade predefinido
e deverá ser alterada, pela Entidade Filantrópica, em seu primeiro
acesso ao Tesouro Direto.

35.A senha será única por Entidade Filantrópica, sendo este
integralmente responsável pelo seu uso e pela manutenção de seu
sigilo. A Entidade Filantrópica utilizará uma única senha para acessar
o Tesouro Direto.

36.A BM&FBOVESPA bloqueará o acesso da Entidade Fi-
lantrópica à área exclusiva do Tesouro Direto após a quinta tentativa
de utilização de uma senha incorreta. A Entidade Filantrópica que
tiver seu acesso bloqueado ou esquecer sua senha deverá solicitar ao
seu Agente de Custódia o envio de nova senha provisória pela
BM&FBOVESPA, ou realizar a solicitação diretamente na área de
acesso exclusivo do Tesouro Direto.

37.A Entidade Filantrópica que desejar alterar sua senha ou
seu endereço eletrônico poderá fazê-lo diretamente na área de acesso
exclusivo do Tesouro Direto.

2.3.COMPRA, VENDA E DOAÇÃO DE TÍTULOS
2.3.1.Compra de Títulos
38.As solicitações de compra de Títulos feitas no Tesouro

Direto são aceitas, desde que respeitados os seguintes critérios e
requisitos:

o Título tenha sido previamente disponibilizado para compra
pela STN no Tesouro Direto;

a quantidade de Títulos disponíveis para compra no Tesouro
Direto seja maior ou igual à quantidade que o Investidor pretende
adquirir;

o valor da compra somado ao valor das outras compras
realizadas no mês não supere o Limite máximo mensal de compra
para o Investidor, conforme estabelecido e divulgado pela STN no
site do Tesouro Direto;

a compra não seja inferior ao Limite mínimo de compra
conforme estabelecido e divulgado pela STN no site do Tesouro
Direto;

a quantidade adquirida seja múltipla do Fator de Divisi-
bilidade do Título, a ser previamente definido pela STN e dispo-
nibilizado no Tesouro Direto;

o Investidor satisfaça todas as condições de habilitação pe-
rante o Agente de Custódia, estabelecidas neste Regulamento;

o Investidor não possua débitos perante a BM&FBOVES-
PA ;

o Investidor não possua registros impeditivos decorrentes da
ausência de recursos suficientes para a compra junto ao Agente de
Custódia. Os referidos registros impeditivos serão caracterizados da
seguinte forma:

no caso de uma ocorrência de não pagamento, o Investidor
receberá uma advertência por meio de e-mail alertando-o quanto às
penalidades previstas em caso de reincidência;

na hipótese de uma segunda ocorrência de não pagamento, o
Investidor receberá um e-mail informando que ele estará impedido de
efetuar novas compras no Tesouro Direto por 15 (quinze) dias a partir
da data do segundo não pagamento;

na hipótese de uma terceira ocorrência de não pagamento, o
Investidor receberá um e-mail informando que ele estará impedido de
efetuar novas compras no Tesouro Direto por 30 (trinta) dias a partir
da data do terceiro não pagamento;

havendo quatro ou mais ocorrências de não pagamento, o
Investidor receberá um e-mail informando que ele estará impedido de
efetuar novas compras no Tesouro Direto por 60 (sessenta) dias a
partir do último não pagamento;

caso o Investidor, após a advertência ou o término da sus-
pensão, permaneça 60 (sessenta) dias sem ocorrência de não pa-
gamento, passa a ser considerado como se não houvesse quaisquer
ocorrências de não pagamento;

o não recebimento do email de alerta em virtude de eventos
alheios à BM&FBOVESPA e à STN não isenta o investidor das
penalidades aqui previstas, haja vista ser responsabilidade do in-
vestidor verificar a efetivação da compra.

39.O Investidor que estiver impedido de realizar novas com-
pras no Tesouro Direto poderá apenas efetuar consultas e solicitar, a
seu Agente de Custódia, Movimentações de seus Títulos em cus-
tódia.

40.O Limite máximo mensal de compra do Investidor cor-
responde ao limite máximo de compra por CPF estabelecido pela
STN somado, na data de sua ocorrência, aos resgates, juros e amor-
tizações de Títulos do Investidor no Tesouro Direto. O Limite má-
ximo mensal de compra do Investidor é válido do primeiro ao último
dia do mês.

41.Caso um dos critérios ou requisitos estabelecidos no pa-
rágrafo 40 não seja atendido, o Investidor ou o Agente de Custódia,
quando for o caso, receberá a informação sobre o motivo da não
aceitação da solicitação de compra.

42.Os preços e as quantidades de Títulos disponíveis para
compra no Tesouro Direto são atualizados diariamente pela STN,
segundo critérios por ela definidos e divulgados no site do Tesouro
Direto. A STN, a qualquer momento e a seu critério, poderá alterar os
preços e as quantidades dos Títulos disponíveis para compra, os
Limites de compra e o Fator de Divisibilidade dos Títulos.

43.As operações de compra são efetuadas somente na área
exclusiva do Tesouro Direto ou no site do Agente de Custódia no
caso deste possuir integração com o sistema da BM&FBOVESPA. As
compras podem ser realizadas de duas maneiras distintas:

diretamente pelo Investidor no Tesouro Direto; ou
através de um Agente de Custódia, mediante autorização

formal do Investidor.

2.3.2.Compra direta de Títulos pelo Investidor
44.O Investidor, ao acessar a área exclusiva do Tesouro Di-

reto, deve escolher, entre os Agentes de Custódia por ele contratados,
aquele que será responsável pela custódia dos Títulos que serão ad-
quiridos em sua compra.

45.O Investidor deve preencher, na tela de compra, a quan-
tidade ou valor financeiro de cada Título que pretende adquirir, dentre
os Títulos disponíveis para compra. No caso do Investidor informar o
valor financeiro, o sistema ajustará esse valor levando em consi-
deração o Fator de Divisibilidade dos Títulos. Após a escolha de
todos os Títulos, a BM&FBOVESPA confere os parâmetros de limite
mensal de compra por CPF, verifica eventuais alterações de preços e
de quantidades disponíveis dos Títulos escolhidos e solicita con-
firmação da compra ao Investidor.

46.O protocolo com o número da compra solicitada é dis-
ponibilizado ao Investidor para visualização e impressão, por meio da
Internet. O valor total da operação inclui as taxas previstas neste
Regulamento e disponibilizadas para consulta no Tesouro Direto.

47.O pagamento das compras será efetuado pelo Agente de
Custódia e para isso, o Investidor deverá possuir recursos suficientes,
no valor total da operação, junto ao Agente de Custódia, de acordo
com os prazos e regras definidos por estes últimos e comunicados
previamente ao Investidor.

48.Caso as condições previstas no parágrafo anterior não
sejam respeitadas, a compra de títulos não será liquidada e o In-
vestidor se tornará inadimplente perante o Tesouro Direto, estando
sujeito às regras de suspensão previstas neste Regulamento.

49.Os Títulos estarão disponíveis na Conta de Custódia do
Investidor na BM&FBOVESPA após confirmados:

o crédito dos Títulos na Conta de Custódia da BM&FBO-
VESPA no SELIC, instruído pela STN; e

o recebimento dos recursos financeiros, disponíveis para sa-
que, referentes ao pagamento efetuado pelo Investidor.

2.3.3.Compra de Títulos através de um Agente de Custódia
50.O Investidor que desejar realizar compras de Títulos por

meio de seu Agente de Custódia deverá autorizá-lo formalmente. Esa
autorização é válida tanto para compras como para vendas de Títulos.
O Investidor que optar por esta modalidade de compra poderá acessar
diretamente a área de acesso exclusivo do Tesouro Direto somente
para efetuar consultas.

51.O Agente de Custódia, ao acessar a área exclusiva do
Tesouro Direto com a Senha Master, deve indicar em nome de qual
Investidor irá realizar a compra.

52.O Agente de Custódia deve preencher, na tela de compra,
a quantidade ou valor financeiro de cada Título que pretende adquirir
para seu cliente, dentre os Títulos disponíveis para compra. No caso
do Agente de Custódia informar o valor financeiro, o sistema ajustará
esse valor levando em consideração o Fator de Divisibilidade dos
Títulos. Após a escolha de todos os Títulos, a BM&FBOVESPA
confere os parâmetros de Limite mensal de compra por CPF, verifica
eventuais alterações de preços e de quantidades disponíveis dos Tí-
tulos escolhidos e solicita confirmação da compra ao Agente de
Custódia.

53 O protocolo com o número da compra é disponibilizado
ao Agente de Custódia para visualização e impressão, por meio da
Internet. O valor total da operação inclui as taxas previstas neste
Regulamento e disponibilizadas para consulta no Tesouro Direto.

54 O pagamento das compras será efetuado pelo Agente de
Custódia e para isso, o Investidor deverá possuir recursos suficientes,
no valor total da operação, junto ao Agente de Custódia de acordo
com os prazos e regras definidos por estes últimos e comunicados
previamente ao Investidor.

55.Caso as condições previstas no parágrafo anterior não
sejam respeitadas, a compra de títulos não será liquidada e o In-
vestidor se tornará inadimplente perante o Tesouro Direto, estando
sujeito às regras de suspensão prevista neste Regulamento.

56.Os Títulos estarão disponíveis na Conta de Custódia do
Investidor na BM&FBOVESPA após confirmados:

crédito dos Títulos na Conta de Custódia da BM&FBO-
VESPA no SELIC, instruído pela STN; e

o recebimento dos recursos financeiros, disponíveis para sa-
que, referentes ao pagamento efetuado pelo Agente de Custódia em
nome do Investidor.

2.3.4.Venda de Títulos à STN
57.As solicitações de venda à STN feitas no Tesouro Direto

são aceitas, desde que respeitados os seguintes critérios:
o Título esteja na lista de Títulos aceitos para venda à STN

no Tesouro Direto;
a quantidade de Títulos que o Investidor pretende vender seja

menor ou igual à quantidade remanescente que a STN está disposta a
adquirir;

o Investidor possua no Tesouro Direto a quantidade de Tí-
tulos que pretende vender à STN;

o Investidor tenha adquirido no Tesouro Direto a quantidade
de Títulos que pretende vender; e

a quantidade a ser vendida seja múltipla do Fator de Di-
visibilidade do Título. O referido Fator de Divisibilidade será pre-
viamente definido pela STN e disponibilizado no Tesouro Direto.

58.Caso um dos critérios não seja atendido, o Investidor ou
o Agente de Custódia, quando for o caso, receberá a informação
sobre o motivo da não aceitação da solicitação de venda. Informações
sobre os critérios de aceitação de vendas estarão disponíveis para
consulta no Tesouro Direto.

59.Os preços e as quantidades de Títulos disponíveis para
venda no Tesouro Direto são atualizados diariamente pela STN, se-
gundo critérios por ela definidos e divulgados no site do Tesouro
Direto. A STN, a qualquer momento e a seu critério, poderá alterar os
preços e as quantidades dos Títulos disponíveis para venda e o Fator
de Divisibilidade dos Títulos.

60.As vendas de Títulos são efetuadas somente na área ex-
clusiva do Tesouro Direto ou no site do Agente de Custódia no caso
deste possuir integração com o sistema da BM&FBOVESPA. As
vendas podem ser realizadas de duas maneiras distintas:

diretamente pelo Investidor no Tesouro Direto; ou
através de um Agente de Custódia, mediante autorização

formal do Investidor.
2.3.5.Venda direta de Títulos pelo Investidor
61.O Investidor, ao acessar a área exclusiva do Tesouro Di-

reto, deve escolher, entre os Agentes de Custódia em que está ha-
bilitado, aquele que é responsável pela custódia dos Títulos que
pretende vender.

62.O Investidor deve preencher, na tela de venda, a quan-
tidade ou valor financeiro de cada Título que pretende vender, dentre
os Títulos constantes na lista de Títulos aceitos para venda. No caso
do Investidor informar o valor financeiro, o sistema ajustará esse
valor levando em consideração o Fator de Divisibilidade dos Títulos.
Após a escolha de todos os Títulos, a BM&FBOVESPA confere se o
Investidor possui a quantidade de Títulos que pretende vender, ve-
rifica eventuais alterações de preços e de quantidades aceitas para
venda dos Títulos escolhidos e solicita confirmação da venda ao
I n v e s t i d o r.

63.O protocolo com o número da venda solicitada é dis-
ponibilizado ao Investidor para visualização e impressão e os Títulos
confirmados para venda à STN são bloqueados no ato da confirmação
da solicitação da venda. Os Títulos são debitados da Conta de Cus-
tódia do Investidor vendedor quando do repasse, aos Agentes de
Custódia, dos recursos financeiros referentes às vendas solicitadas.

64.Os Agentes de Custódia são responsáveis pelo recolhi-
mento de impostos e pelo repasse, em tempo hábil, dos recursos
líquidos aos Investidores que venderam seus Títulos.

2.3.6.Venda de Títulos através de um Agente de Custódia
65.O Investidor que desejar realizar vendas de Títulos por

meio de seu Agente de Custódia deverá autorizá-lo formalmente. Esta
autorização é válida tanto para vendas como para compras de Títulos.
O Investidor que optar por esta modalidade de venda poderá acessar
diretamente a área de acesso exclusivo do Tesouro Direto somente
para efetuar consultas.

66.O Agente de Custódia, ao acessar a área exclusiva do
Tesouro Direto com a Senha Master, deve indicar em nome de qual
Investidor irá realizar a venda.

67.O Agente de Custódia deve preencher, na tela de venda, a
quantidade ou valor financeiro de cada Título que pretende vender,
dentre os Títulos constantes na lista de Títulos aceitos para venda. No
caso do Agente de Custódia informar o valor financeiro, o sistema
ajustará esse valor levando em consideração o Fator de Divisibilidade
dos Títulos. Após a escolha de todos os Títulos, a BM&FBOVESPA
confere se o Investidor possui a quantidade de Títulos que pretende
vender, verifica eventuais alterações de preços e de quantidades acei-
tas para venda dos Títulos escolhidos e solicita confirmação da venda
ao Agente de Custódia.

68.O protocolo com o número da venda solicitada é dis-
ponibilizado ao Agente de Custódia para visualização e impressão e
os Títulos confirmados para venda à STN são bloqueados no ato da
confirmação da solicitação da venda. Os Títulos são debitados da
Conta de Custódia do Investidor vendedor quando do repasse, aos
Agentes de Custódia, dos recursos financeiros referentes às vendas
solicitadas.

69.Os Agentes de Custódia são responsáveis pelo recolhi-
mento de impostos e pelo repasse, em tempo hábil, dos recursos
líquidos aos Investidores que venderam seus Títulos.

2.4.VENDA DE TÍTULOS REALIZADA PELA ENTIDA-
DE FILANTRÓPICA

70.Os termos a serem adotados para a venda de Títulos por
parte das Entidades Filantrópicas, diretamente ou por meio do Agente
de Custódia, são os mesmos estabelecidos para a venda de títulos pelo
Investidor, conforme o disposto neste Regulamento.

2.4.1.Doação de Títulos
71.O Tesouro Direto disponibiliza ao Investidor a possibi-

lidade de efetuar doações de títulos registrados em sua posição a
entidades filantrópicas devidamente cadastradas no Tesouro Direto.
Existem duas formas de doação, a do título integral e a dos cupons de
juros.

2.4.2.Doação Integral de Títulos
72.A Doação Integral de Títulos é realizada pelo Investidor

por meio de solicitação ao seu Agente de Custódia.
73.A doação de Título realizada no Tesouro Direto é aceita,

desde que respeitados os seguintes critérios e requisitos:
a quantidade doada pelo investidor seja múltipla do Fator de

Divisibilidade do Título, a ser previamente definido pela STN e
disponibilizado no Tesouro Direto;

o Investidor satisfaça todas as condições de habilitação pe-
rante o Agente de Custódia, estabelecidas neste Regulamento;

o Investidor não possua débitos perante a BM&FBOVESPA;
e

o Investidor possua no Tesouro Direto a quantidade de Tí-
tulos que pretende doar.

74.Caso um dos critérios não seja atendido, o Investidor
receberá, por meio de seu Agente de Custódia, a informação sobre o
motivo da não aceitação da doação.

75.Após a análise e o aceite por parte da BM&FBOVESPA
enviado para o Agente de Custódia do respectivo Investidor, a doação
de título é considerada final e irrevogável.

2.4.3.Doação de Cupons de Juros
76 A Doação de Cupons de Juros é realizada pelo Investidor

por meio de solicitação ao seu Agente de Custódia.
77.A Doação de Cupons de Juros realizada no Tesouro Di-

reto é aceita, desde que respeitados os seguintes critérios e requi-
sitos:
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a quantidade doada de cupons de juros pelo investidor seja
múltipla do Fator de Divisibilidade do Título, a ser previamente
definido pela STN e disponibilizado no Tesouro Direto;

o Investidor satisfaça todas as condições de habilitação pe-
rante o Agente de Custódia, estabelecidas neste Regulamento;

o Investidor possua no Tesouro Direto, no momento da Doa-
ção de Cupons de Juros, a quantidade de Títulos, cujos cupons pre-
tende doar.

78.Caso um dos critérios não seja atendido, o Investidor
receberá, por meio de seu Agente de Custódia, a informação sobre o
motivo da recusa da doação.

79.O repasse dos recursos financeiros dos cupons de juros às
Instituições Filantrópicas será efetivado mediante saldo disponível na
data do evento de custódia do título.

80.A Doação de Cupons de Juros pode ser cancelada pelo
Investidor, por meio de solicitação ao seu Agente de Custódia.

2.5.ENTIDADES FILANTRÓPICAS
81.As Entidades Filantrópicas interessadas em requerer ca-

dastro no Tesouro Direto para o recebimento de doações devem
possuir o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social
(CEAS) - o documento expedido pelo Conselho Nacional de As-
sistência Social (CNAS) que reconhece que a entidade sem fins lu-
crativos atua na área beneficente.

82.Adicionalmente, por atuar na área de assistência social, o
Programa Fome Zero pode ser habilitado a receber doações através do
Tesouro Direto.

83.Uma vez atendidos os requisitos supracitados, a Entidade
Filantrópica deve solicitar a um Agente de Custódia habilitado o seu
cadastramento no Tesouro Direto para recebimento de doações.

2.6.CUSTÓDIA DE TÍTULOS
84.A BM&FBOVESPA possui contas específicas no SELIC,

onde encontram-se custodiados, de forma escritural, os Títulos re-
gistrados no Tesouro Direto.

85.A BM&FBOVESPA mantém, no Tesouro Direto, estru-
tura de Contas de Custódia individualizadas, sob responsabilidade dos
Agentes de Custódia, observando regras operacionais que permitam,
entre outros procedimentos:

o controle da titularidade dos Títulos registrados no Tesouro
Direto;

a conciliação das posições mantidas nas Contas de Custódia
com a posição dos Títulos custodiados na Conta da BM&FBOVESPA
no SELIC e nas Contas de Garantias da BM&FBOVESPA no SE-
LIC;

o repasse do pagamento de juros, resgates e amortizações
dos Títulos;

a realização de Depósitos, Bloqueio de Títulos em Garantia,
Desbloqueio de Títulos em Garantia e Transferências de Títulos em
conformidade com as instruções de Movimentação de Títulos efe-
tuadas pelos Agentes de Custódia; e

a conservação do sigilo a respeito das características e quan-
tidades dos Títulos mantidos em Contas de Custódia.

2.7.MOVIMENTAÇÃO DE TÍTULOS
86.As Movimentações de Títulos no Tesouro Direto devem

ser realizadas pelos Agentes de Custódia mediante solicitação dos
Investidores titulares dos Títulos. A BM&FBOVESPA mantém his-
tórico de todas as Movimentações de Títulos realizadas nas Contas de
Custódia dos Investidores.

87.A BM&FBOVESPA pode, mediante determinação do Po-
der Judiciário, da STN ou dos órgãos reguladores do mercado, ou
ainda por solicitação justificada do Agente de Custódia, tornar os
Títulos indisponíveis para qualquer tipo de movimentação, bem como
impedir a entrada de novos Títulos na respectiva Conta de Cus-
tódia.

2.7.1.Depósito de Títulos
88.A solicitação de Depósito de Títulos no Tesouro Direto é

realizada, via Internet, pelos Agentes de Custódia, mediante instrução
dos Investidores, seus clientes. Em casos especiais ou por motivos de
força maior, a solicitação deve ser feita mediante preenchimento de
formulário próprio e apresentação da documentação exigida na
BM&FBOVESPA. Somente serão aceitas quantidades inteiras de Tí-
tulos para Depósito junto à BM&FBOVESPA.

89.Os Títulos objeto de Depósito tornam-se disponíveis para
movimentação na Conta de Custódia do Investidor após o crédito dos
respectivos Títulos na Conta da BM&FBOVESPA no SELIC.

2.7.2.Transferência de Títulos
90.A solicitação de Transferência de Títulos entre Contas de

Custódia de mesma titularidade no Tesouro Direto é realizada, via
Internet, pelo Agente de Custódia cedente, mediante instrução do
Investidor, e confirmada pelo Agente de Custódia cessionário. Em
casos especiais ou por motivos de força maior, a solicitação deve ser
feita mediante preenchimento de formulário próprio e apresentação da
documentação exigida nos escritórios da BM&FBOVESPA.

91.Após a solicitação, os Títulos objeto de Transferência
permanecerão bloqueados na Conta de Custódia do Investidor no
Agente de Custódia cedente até a confirmação do Agente de Custódia
cessionário. Após a confirmação da Transferência, os Títulos tornam-
se disponíveis na Conta de Custódia do Investidor no Agente de
Custódia cessionário.

92.A BM&FBOVESPA rejeita a efetivação da Transferência
de Títulos nas seguintes situações:

na ausência da confirmação ou na rejeição da Transferência
pelo Agente de Custódia cessionário dentro dos prazos estabelecidos
pela BM&FBOVESPA no site Tesouro Direto;

quando os Títulos a serem transferidos estiverem indispo-
níveis para Transferência;

em outras situações específicas a critério da BM&FBOVES-
PA .

93.A ausência de confirmação ou a rejeição da Transferência
implicam o desbloqueio automático dos Títulos na Conta de Custódia
do Investidor no Agente de Custódia cedente.

2.7.3.Bloqueio de Títulos em Garantia em favor das Câmaras
da BM&FBOVESPA

94.A solicitação de Bloqueio de Títulos em Garantia em
favor das Câmaras da BM&FBOVESPA é realizada pelo Agente de
Custódia mediante instrução do Investidor, seu cliente, por meio do
ambiente do Tesouro Direto. Em casos especiais ou por motivos de
força maior, a solicitação deve ser feita mediante preenchimento de
formulário próprio e apresentação da documentação exigida na
BM&FBOVESPA. Somente serão aceitas quantidades inteiras de Tí-
tulos para Bloqueio de Títulos em Garantia.

95.O Investidor, por meio de seu Agente de Custódia, de-
verá, observando os requisitos e condições estabelecidos em Re-
gulamento ou quaisquer outros normativos editados pela BM&FBO-
VESPA, adotar procedimentos específicos para requisitar o depósito
ou bloqueio dos Títulos em garantia diretamente nos sistemas de
administração de garantias das Câmaras da BM&FBOVESPA.

96.O Bloqueio de Títulos em Garantia resulta em uma trans-
ferência de Títulos da conta da BM&FBOVESPA no SELIC para a
Conta de Garantias da BM&FBOVESPA no SELIC, onde o Título
permanece sob responsabilidade da BM&FBOVESPA. O Agente de
Custódia que solicitou o bloqueio é o único responsável:

pela manutenção de documentação que comprove a soli-
citação do Investidor para o Bloqueio dos Títulos em Garantia; e

por instruir, diretamente nos sistemas de administração de
garantias das Câmaras da BM&FBOVESPA, o depósito ou bloqueio
dos Títulos em Garantia.

97.A BM&FBOVESPA é a responsável:
por realizar o crédito dos Títulos na Conta de Garantias da

BM&FBOVESPA no SELIC; e
por bloquear os Títulos entregues em garantia no Tesouro

Direto e os manter sob a titularidade do Investidor que solicitou o
bloqueio

98.Os Títulos objeto de bloqueio em garantias, após a so-
licitação do Agente de Custódia por meio de instrução do Investidor,
permanecerão registrados na conta do Investidor, sendo bloqueados
para negociação e movimentação.

99.A BM&FBOVESPA rejeita a efetivação do Bloqueio de
Títulos em Garantia nas seguintes situações:

na constatação de divergências entre as informações for-
necidas pelo Agente de Custódia ao SELIC e à BM&FBOVESPA;

na ausência de confirmação do depósito ou bloqueio dos
Títulos em Garantia pelo Agente de Custódia nos sistemas de ad-
ministração de garantias das Câmaras da BM&FBOVESPA, dentro
dos prazos determinados;

na indisponibilidade dos Títulos a serem bloqueados; ou
em outras situações específicas a critério da BM&FBOVES-

PA .
100.A rejeição da solicitação de Bloqueio de Títulos em

Garantia implica na manutenção da disponibilidade dos Títulos.
2.7.4.Desbloqueio de Títulos em Garantia
101.A solicitação de Desbloqueio de Títulos em Garantia em

favor das Câmaras da BM&FBOVESPA é realizada pelo Agente de
Custódia mediante instrução do Investidor, seu cliente, por meio do
ambiente do Tesouro Direto. Em casos especiais ou por motivos de
força maior, a solicitação deve ser feita mediante preenchimento de
formulário próprio e apresentação da documentação exigida na
BM&FBOVESPA. Somente serão aceitas quantidades inteiras de Tí-
tulos para Desbloqueio de Títulos em Garantia.

102.O Investidor por meio de seu Agente de Custódia de-
verá, observando os requisitos e condições estabelecidos em Re-
gulamento ou quaisquer outros normativos editados pela BM&FBO-
VESPA, adotar procedimentos específicos para requisitar a retirada ou
desbloqueio dos Títulos em garantia diretamente nos sistemas de
administração de garantias das Câmaras da BM&FBOVESPA.

103.O Desbloqueio de Títulos em Garantia resulta em uma
transferência de Títulos da Conta de Garantias da BM&FBOVESPA
no SELIC para a Conta da BM&FBOVESPA no SELIC, onde o
Título, caso não haja nenhuma outra restrição, permanece disponível
na Conta de Custódia do Investidor no ambiente do Tesouro Direto. O
Agente de Custódia que solicitou o desbloqueio é o único respon-
sável:

pela manutenção de documentação que comprove a soli-
citação do Investidor para o Desbloqueio dos Títulos em Garantia;
e

por instruir, diretamente nos sistemas de administração de
garantias das Câmaras da BM&FBOVESPA, a retirada ou desblo-
queio dos Títulos em Garantia.

104.A BM&FBOVESPA é a responsável:
por realizar o crédito dos Títulos na Conta da BM&FBO-

VESPA no SELIC; e
por desbloquear os Títulos no Tesouro Direto e os manter

sob a titularidade do Investidor que solicitou o desbloqueio.
105.Os Títulos objeto de desbloqueio em garantias, após a

solicitação do Agente de Custódia por meio de instrução do In-
vestidor, permanecerão registrados na conta do Investidor, sendo dis-
poníveis para negociação e movimentação.

106.A BM&FBOVESPA rejeita a efetivação do Desbloqueio
de Títulos em Garantia nas seguintes situações:

na constatação de divergências entre as informações for-
necidas pelo Agente de Custódia ao SELIC e à BM&FBOVESPA;

na ausência de instrução de retirada ou desbloqueio dos
Títulos em Garantia pelo Agente de Custódia nos sistemas de ad-
ministração de garantias das Câmaras da BM&FBOVESPA, dentro
dos prazos determinados;

na ausência de autorização das Câmaras da BM&FBOVES-
PA ;

quando os Títulos a serem desbloqueados estiverem apro-
priados em garantias de operações do próprio Investidor compensadas
e liquidadas nas Câmaras da BM&FBOVESPA; ou

em outras situações específicas a critério da BM&FBOVES-
PA .

107.A rejeição da solicitação de Desbloqueio de Títulos em
Garantia implica na manutenção do Bloqueio de Títulos em Ga-
rantia.

2.7.5.Bloqueio de movimentação de títulos
108.A BM&FBOVESPA pode, mediante determinação do

Poder Judiciário, da STN, dos Agentes de Custódia, dos demais
órgãos reguladores e supervisores ou da própria BM&FBOVESPA,
bloquear a Movimentação de títulos no Tesouro Direto, bem como a
compra e venda, desde que o bloqueio seja devidamente circuns-
tanciado e justificado.

109.O bloqueio poderá ser efetuado para as seguintes tran-
sações:

Compra / Venda;
Depósito;
Transferência a crédito e/ou a débito;
Bloqueio de Títulos em Garantia / Desbloqueio de Títulos

em Garantia.
2.8.TRATAMENTO DE EVENTOS DE CUSTÓDIA
110.O tratamento de Eventos de Custódia consiste no cálculo

e repasse dos recursos financeiros relativos aos juros, resgates e
amortizações dos Títulos mantidos no Tesouro Direto.

111.A BM&FBOVESPA considera que terão direito ao re-
cebimento dos recursos financeiros correspondentes aos Eventos de
Custódia os Investidores ou as Entidades Filantrópicas que possuírem
o Título disponível em sua Conta de Custódia na manhã do dia do
pagamento dos Eventos de Custódia e antes da realização de qualquer
Depósito ou Transferência de Títulos no Tesouro Direto.

112.A STN deve informar à BM&FBOVESPA, no dia do
pagamento do evento e nos prazos estabelecidos pela BM&FBO-
VESPA e STN, o valor do evento do Título.

113.Os Agentes de Custódia receberão, em tempo hábil, os
recursos financeiros referentes ao pagamento de resgates, juros e
amortizações de Títulos. Os Agentes de Custódia são responsáveis
por repassar estes recursos, em tempo hábil, aos Investidores ou
Entidades Filantrópicas detentores dos Títulos. O recolhimento dos
impostos referentes ao pagamento de eventos é de responsabilidade
exclusiva do Agente de Custódia.

114.A BM&FBOVESPA não responde pelo cumprimento
das obrigações originárias da STN de pagamento de resgates, juros e
amortizações dos Títulos registrados no Tesouro Direto. A
BM&FBOVESPA e a STN não se responsabilizam pelo repasse dos
recursos financeiros pelos Agentes de Custódia aos Investidores ou às
Entidades Filantrópicas.

2.9.INFORMAÇÕES
115.A BM&FBOVESPA fornece informações sobre as po-

sições de Títulos, Movimentações de Títulos e Eventos de Custódia
para a STN, os Agentes de Custódia, os Investidores ou as Entidades
Filantrópicas, de acordo com as respectivas atividades.

2.9.1.Informações aos Agentes de Custódia
116.A BM&FBOVESPA disponibiliza ao Agente de Cus-

tódia informações relativas aos saldos em custódia, a todas as Mo-
vimentações de Títulos e aos Eventos de Custódia ocorridos nas
contas de Investidores ou de Entidades Filantrópicas sob sua res-
ponsabilidade, por meio de consultas via Internet.

117.Os Agentes de Custódia poderão consultar as informa-
ções relativas aos preços de compra e venda de Títulos dos In-
vestidores, seus clientes, no Tesouro Direto, para fins de recolhimento
de impostos. O critério adotado pela BM&FBOVESPA para informar
o preço de compra do Título vendido seguirá a ordem cronológica de
aquisição, pelo Investidor, no Tesouro Direto, de títulos de mesmas
características e código de identificação. Dessa forma, o preço de
compra informado é o referente ao Título que há mais tempo en-
contra-se em poder do Investidor.

118.A BM&FBOVESPA não se responsabiliza pela utili-
zação, por parte do Agente de Custódia, do critério indicado no
parágrafo 117 ou de outro critério para o cálculo dos impostos de-
vidos pelo Investidor.

2.9.2.Informações aos Investidores
119.A BM&FBOVESPA disponibilizará via Internet, infor-

mações relativas aos saldos, Movimentações de Títulos e Eventos de
Custódia ocorridos na Conta de Custódia do Investidor.

120.A BM&FBOVESPA enviará ao Investidor, para o en-
dereço eletrônico cadastrado, link para o Extrato Mensal contendo os
saldos, Movimentações de Títulos e os Eventos de Custódia.

121.A BM&FBOVESPA enviará para o correio eletrônico do
Investidor confirmações de Liquidação de compras e vendas e de
Movimentações de Títulos.

2.9.3.Informações às Entidades Filantrópicas
122.A BM&FBOVESPA disponibilizará via Internet, infor-

mações relativas aos saldos, vendas de Títulos e Eventos de Custódia
ocorridos na Conta de Custódia da Entidade Filantrópica.

123.A BM&FBOVESPA enviará à Entidade Filantrópica, pa-
ra o endereço eletrônico cadastrado, link para o Extrato Mensal con-
tendo os saldos, vendas Títulos e os Eventos de Custódia.

124.A BM&FBOVESPA enviará para o correio eletrônico da
entidade filantrópica confirmações de Liquidação de vendas.

2 . 1 0 . TA X A S
125.Sobre as operações realizadas por meio do Tesouro Di-

reto incidem taxas de negociação e de custódia da BM&FBOVESPA,
e taxa do Agente de Custódia.

126.A taxa de negociação incide sobre o valor da compra
dos Títulos e a taxa de custódia é proporcional ao período que o
Investidor mantiver os Títulos custodiados na BM&FBOVESPA.

127.A taxa de negociação é cobrada no ato da compra do
Título.

128.A taxa de custódia é cobrada semestralmente, no pri-
meiro dia útil de janeiro ou de julho, ou no pagamento de juros, ou na
venda, ou no encerramento da posição do Investidor, o que ocorrer
primeiro. O valor base para cálculo da taxa de custódia e da taxa de
negociação será divulgado no site Tesouro Direto.
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129.No caso em que, no semestre, a soma do valor da taxa
de custódia da BM&FBOVESPA e da taxa do Agente de Custódia for
inferior a R$10,00, o valor das taxas será acumulado para a cobrança
no semestre seguinte, no primeiro dia útil de janeiro ou de julho, ou
no pagamento de juros, ou na venda, ou no encerramento da posição
do Investidor, o que ocorrer primeiro.

130.No ato da compra, será cobrada a taxa do Agente de
Custódia referente a um ano. Na hipótese do Título adquirido ter
prazo de vencimento inferior a um ano, a taxa do Agente de Custódia
será proporcional ao prazo de vencimento do Título.

131.Caso o Investidor venda o Título antes de completar um
ano de sua aquisição, ou antes do vencimento do Título no caso de
aquisição do Título ter prazo de vencimento inferior a um ano, a taxa
do Agente de Custódia, cobrada no ato da compra, não será de-
volvida.

132.A taxa do Agente de Custódia relativa aos demais anos
será proporcional ao período que o Investidor mantiver os Títulos
custodiados na BM&FBOVESPA, e será cobrada semestralmente, no
primeiro dia útil de janeiro ou de julho, ou no pagamento de juros, ou
na venda, ou no encerramento da posição do Investidor, o que ocorrer
primeiro, em conjunto com a taxa de custódia da BM&FBOVES-
PA .

133.A taxa do Agente de Custódia é livremente pactuada
com os Investidores ou a Entidade Filantrópica e a BM&FBOVESPA
somente operacionaliza seu recolhimento e repasse.

3.CAPÍTULO III-DIREITOS E DEVERES DA STN
3.1.DIREITOS DA STN
134.Configuram direitos da STN:
definir os preços, os prazos de vencimento, as quantidades e

as demais características dos Títulos a serem comprados e vendidos
no Tesouro Direto;

determinar, em conjunto com a BM&FBOVESPA, os meios
de pagamentos aceitos nas compras dos Títulos pelos Investidores;

estabelecer Limites máximo e mínimo de compra e venda de
Títulos por CPF;

receber da BM&FBOVESPA, em tempo hábil, os recursos
financeiros provenientes dos pagamentos efetuados pelos Investido-
res;

receber da BM&FBOVESPA, em tempo hábil, os Títulos
vendidos pelos Investidores à STN no Tesouro Direto;

efetuar consultas e obter informações relevantes para suas
atividades, tais como compras e vendas realizadas no Tesouro Direto,
Movimentações de Custódia, saldo médio das Contas de Custódia,
número de Investidores e valores financeiros a repassar e a receber da
BM&FBOVESPA; e

suspender a qualquer momento e a seu critério as compras e
vendas de Títulos no Tesouro Direto.

3.2.DEVERES DA STN
135.Configuram deveres da STN:
disponibilizar à BM&FBOVESPA, em tempo hábil, os Tí-

tulos por ela ofertados via Internet, de forma a viabilizar a entrega
dos Títulos aos Investidores;

repassar à BM&FBOVESPA, em tempo hábil, os recursos
financeiros relativos aos Eventos de Custódia dos Títulos de pro-
priedade dos Investidores e registrados no Tesouro Direto;

repassar à BM&FBOVESPA, em tempo hábil, os recursos
financeiros relativos ao pagamento dos Títulos vendidos pelos In-
vestidores à STN;

deliberar sobre o conteúdo das informações a serem dis-
ponibilizadas na área de livre acesso do Tesouro Direto;

manter a infraestrutura tecnológica necessária para o fun-
cionamento da área de livre acesso do Tesouro Direto, bem como
manter atualizadas as informações disponibilizadas nessa área;

atualizar na área de livre acesso do Tesouro Direto, em
tempo hábil, a lista de Agentes de Custódia habilitados no Tesouro
Direto, conforme informações fornecidas pela BM&FBOVESPA;

fornecer à BM&FBOVESPA, para atualização da área de
acesso exclusivo, os preços, os prazos de vencimento, as quantidades
e as demais características dos Títulos a serem oferecidos para a
compra e venda no Tesouro Direto; e

definir, em conjunto com a BM&FBOVESPA, o valor, a
forma e prazo do pagamento das taxas relativas às atividades de-
sempenhadas pela BM&FBOVESPA no âmbito do Tesouro Direto.

4.CAPÍTULO IV-DIREITOS E DEVERES DA BM&FBO-
V E S PA

4.1.DIREITOS DA BM&FBOVESPA
136.Configuram direitos da BM&FBOVESPA, quanto à au-

to-regulação de suas atividades:
admitir Agentes de Custódia, observando os requisitos e con-

dições estabelecidos em Regulamento ou quaisquer outras normas
editadas pela BM&FBOVESPA que se refiram à operacionalização
dos sistemas do Tesouro Direto, e demais normas aplicáveis;

descredenciar os Agentes de Custódia nas hipóteses esta-
belecidas no seu em Regulamento ou quaisquer outras normas edi-
tadas pela BM&FBOVESPA que se refiram à operacionalização dos
sistemas do Tesouro Direto, e demais normas aplicáveis, e, ainda, nas
situações em que tal providência seja necessária para preservar o
normal funcionamento das suas atividades;

exigir o cumprimento de padrões adequados de idoneidade e
de ética profissional, bem como julgar e punir seu desrespeito por
parte de Agentes de Custódia e de seus administradores e prepos-
tos;

exigir, nos prazos que fixar, a prestação de informações e
esclarecimentos por parte do Agente de Custódia, em particular no
que tange à manutenção e atualização de seus próprios dados ca-
dastrais, de seus funcionários, empregados, prepostos credenciados e
dos Investidores, seus clientes;

fiscalizar as atividades dos Agentes de Custódia e de seus
administradores e prepostos, bem como auditar, sempre que neces-
sário, os sistemas e procedimentos dos Agentes de Custódia rela-
cionados às atividades vinculadas ao Tesouro Direto;

ser comunicada, imediatamente, na pessoa de seus Diretores,
pelos Agentes de Custódia, sobre indícios de irregularidades ou sobre
a ocorrência de fatos que possam afetar ou tenham afetado suas
atividades relacionadas ao Tesouro Direto;

suspender as atividades do Agente de Custódia no âmbito de
sua atuação no Tesouro Direto, quando a segurança das atividades da
BM&FBOVESPA assim o exigir, comunicando o fato à Secretaria do
Tesouro Nacional e aos órgãos reguladores do mercado, quando for o
caso; e

reverter a suspensão do Agente de Custódia punido quando
ocorrer a extinção do fato gerador, acrescendo-se ao valor por ele
devido, se for o caso, os juros praticados no mercado, as multas
cabíveis e as demais cominações legais ou contratuais incidentes.

137.Configuram direitos da BM&FBOVESPA, quanto às
suas atividades no âmbito do Tesouro Direto:

receber da STN, em tempo hábil, os Títulos vendidos pela
STN via Internet, de forma a viabilizar a entrega dos Títulos aos
Investidores nos prazos pré-definidos;

receber da STN, em tempo hábil, os recursos financeiros
relativos aos Eventos de Custódia dos Títulos de propriedade dos
Investidores e registrados no Tesouro Direto;

receber da STN, em tempo hábil, os recursos financeiros
relativos ao pagamento dos Títulos vendidos pelos Investidores à
STN;

receber dos Investidores, nos prazos definidos, os recursos
financeiros relativos ao pagamento dos Títulos comprados no Tesouro
Direto;

receber dos Agentes de Custódia que efetuaram compras em
nome dos Investidores, nos prazos definidos, os recursos financeiros
relativos ao pagamento dos Títulos comprados no Tesouro Direto;

aceitar, em casos especiais, a Retirada de Títulos das Contas
de Custódia dos Investidores no Tesouro Direto, mediante análise e
autorização prévia da BM&FBOVESPA. Para tanto, a solicitação
deverá ser feita mediante preenchimento de formulário próprio e
apresentação da documentação exigida na BM&FBOVESPA. Somen-
te serão aceitas quantidades inteiras de Títulos para Retirada junto à
B M & F B O V E S PA .

recusar qualquer compra ou venda de Títulos que eventual-
mente possa se enquadrar nos ilícitos previstos na legislação em
vigor, obrigando-se a comunicar imediatamente o fato às autoridades
competentes e à STN;

suspender ou rejeitar a liquidação de compras e vendas de
Títulos quando existirem indícios que possam configurar infrações às
normas legais e regulamentares da BM&FBOVESPA ou da STN ou
consubstanciar práticas não equitativas ou modalidades de fraude,
podendo exigir dos Agentes de Custódia, neste caso, documentos
comprobatórios da outorga de poderes para que estes atuem por conta
e ordem de seus clientes perante a BM&FBOVESPA;

ter assegurada, pelo Agente de Custódia, a autenticidade dos
endossos e de quaisquer documentos apresentados para instruir as
Movimentações de Títulos dos Investidores, seus clientes;

estabelecer o valor, a forma e prazo do pagamento das taxas
relativas às suas atividades no âmbito do Tesouro Direto; e

exigir o pagamento das taxas relativas às suas atividades no
âmbito do Tesouro Direto.

4.2.DEVERES DA BM&FBOVESPA
138.Configuram deveres da BM&FBOVESPA, quanto às

suas atividades no âmbito do Tesouro Direto:
responsabilizar-se por monitorar permanentemente a utili-

zação dos Limites por CPF;
oferecer condições para a realização de custódia e controle

individualizados por CPF;
atender às consultas realizadas pela STN na elucidação de

questões relativas à sistemática e ao funcionamento operacional dos
sistemas, no tocante à criação e/ou ao registro de novos Títulos, assim
como sobre quaisquer dúvidas inerentes aos sistemas;

efetuar a conciliação dos pagamentos realizados pelos In-
vestidores e das operações validadas para Liquidação;

comunicar à STN casos de Inadimplência e adotar os pro-
cedimentos estabelecidos em conjunto com a STN;

fazer o repasse dos recursos financeiros à STN e a respectiva
distribuição dos Títulos nas Contas de Custódia dos Investidores, nos
casos de compras efetuadas pelos Investidores no Tesouro Direto;

fazer o repasse dos Títulos comprados pela STN para a sua
conta no ambiente SELIC, nos casos de vendas efetuadas pelos In-
vestidores no Tesouro Direto;

suspender imediatamente as compras e vendas de Títulos no
Tesouro Direto, quando determinado pela STN;

zelar e responsabilizar-se pela segurança e bom funciona-
mento dos sistemas envolvidos na área de acesso exclusivo do Te-
souro Direto;

manter a infraestrutura tecnológica necessária para o fun-
cionamento da área de acesso exclusivo do Tesouro Direto, bem
como manter atualizadas as informações disponibilizadas nessa área;
e

fornecer à STN lista atualizada dos Agentes de Custódia
habilitados no Tesouro Direto para atualização dessas informações na
área de livre acesso.

139.Configuram deveres da BM&FBOVESPA, perante o
Agente de Custódia:

assegurar a integridade dos Títulos custodiados e conservar
sigilo a respeito de suas características e quantidades, exceto nos
casos de fornecimento de informações para órgãos reguladores do
mercado, STN e outras instituições autorizadas por lei;

assegurar que os Depósitos, os Bloqueios de Títulos em
Garantia, os Desbloqueios de Títulos em Garantia e as Transferências
entre Contas de Custódia somente serão efetuados mediante comando
ou solicitação do Agente de Custódia;

efetuar o repasse, ao Agente de Custódia, de recursos fi-
nanceiros referentes aos Eventos de Custódia dos Títulos disponíveis
registrados no Tesouro Direto e às vendas de Títulos realizadas à STN
pelo Investidor; e

disponibilizar consulta de saldos e Movimentações de Títulos
dos Investidores, clientes do Agente de Custódia, no Tesouro Di-
reto.

140.Configuram deveres da BM&FBOVESPA, perante o In-
vestidor:

manter sigilo sobre qualquer informação a que tenha acesso,
somente revelando-as nas hipóteses e condições previstas na legis-
lação em vigor ou autorizadas pelos órgãos reguladores do mer-
cado;

disponibilizar, via Internet, os saldos e movimentações de
Títulos; e

disponibilizar, via Internet, os Limites e suas eventuais al-
terações.

141.Configuram deveres da BM&FBOVESPA, perante a en-
tidade filantrópica:

manter sigilo sobre qualquer informação a que tenha acesso,
somente revelando-as nas hipóteses e condições previstas na legis-
lação em vigor ou autorizadas pelos órgãos reguladores do mer-
cado;

disponibilizar, via Internet, os saldos e movimentações de
Títulos;

5.CAPÍTULO V-DIREITOS E DEVERES DO AGENTE DE
CUSTÓDIA

5.1.DIREITOS DO AGENTE DE CUSTÓDIA
142.Configuram direitos do Agente de Custódia, perante a

B M & F B O V E S PA :
depositar, solicitar o Bloqueio de Títulos em Garantia e o

Desbloqueio de Títulos em Garantia, bem como transferir os Títulos
custodiados em Contas de Custódia sob sua responsabilidade, desde
que mantida a mesma titularidade;

efetuar consultas e obter informações sobre saldos das Con-
tas de Custódia de seus clientes; e

receber informações necessárias ao exercício de suas funções
previstas neste Regulamento.

143.Configuram direitos do Agente de Custódia, perante os
Investidores, seus clientes:

receber as informações necessárias ao exercício de suas fun-
ções previstas neste Regulamento;

receber, em tempo hábil, os recursos financeiros relativos às
compras de Títulos efetuadas em nome dos Investidores, seus clien-
tes, por meio da Senha Master;

receber, em tempo hábil, os recursos financeiros suficientes
para a liquidação das compras de Títulos efetuadas pelos Investidores;
e

receber o valor financeiro referente às taxas cobradas pela
prestação dos seus serviços.

144.Configuram direitos do Agente de Custódia, perante as
Entidades Filantrópicas, suas clientes:

receber as informações necessárias ao exercício de suas fun-
ções previstas neste Regulamento; e

receber o valor financeiro referente às taxas cobradas pela
prestação dos seus serviços.

5.2.DEVERES DO AGENTE DE CUSTÓDIA
145.Configuram deveres do Agente de Custódia perante a

B M & F B O V E S PA :
celebrar Contrato de Prestação de Serviço de Custódia de

Ativos e assinar Termo de Adesão ao Regulamento do Tesouro Direto
(Anexo 1);

cadastrar os Investidores e as Entidades Filantrópicas, seus
clientes, conforme as exigências da legislação em vigor e do Banco
Central do Brasil;

habilitar os Investidores e as Entidades Filantrópicas, seus
clientes, no Tesouro Direto;

manter o controle dos Títulos depositados sob sua respon-
sabilidade, bem como o registro de autorizações ou solicitações que
motivem a movimentação dos mesmos, de acordo com as exigências
regulamentares e legais;

responsabilizar-se pela origem, legitimidade e veracidade dos
endossos e de quaisquer documentos apresentados e informações
prestadas para instruir suas ações com relação aos Títulos dos In-
vestidores e as Entidades Filantrópicas;;

manter permanentemente atualizados, em seus sistemas e nos
da BM&FBOVESPA, os seus dados cadastrais e os dados cadastrais
dos Investidores e das Entidades Filantrópicas, seus clientes;

fornecer à BM&FBOVESPA documentos que comprovem a
autenticidade e a veracidade de suas informações cadastrais e, quando
solicitado, das informações cadastrais dos Investidores e das En-
tidades Filantrópicas, seus clientes;

comunicar à BM&FBOVESPA a ocorrência de fatos irre-
gulares que possam afetar ou tenham afetado suas atividades;

firmar instrumento próprio de prestação de serviços com os
Investidores e com as Entidades Filantrópicas, seus clientes, inserindo
neste documento as cláusulas mínimas estabelecidas pela BM&FBO-
V E S PA ;

obter autorização formal do Investidor, seus cliente, para
Movimentação de Títulos e execução de compras e vendas no Te-
souro Direto;

obter autorização formal da Entidade Filantrópica para exe-
cução de vendas no Tesouro Direto;

repassar para a BM&FBOVESPA os recursos financeiros
referentes às compras por ele efetuadas em nome de Investidores,
seus clientes, por meio da Senha Master;

repassar para a BM&FBOVESPA os recursos financeiros
recebidos dos Investidores, seus clientes, referentes ao pagamento das
compras efetuadas pelos Investidores; e
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obter autorização formal da BM&FBOVESPA e da STN
para menção ou referência ao Tesouro Direto, bem como utilização e
divulgação da marca e da expressão do Tesouro Direto e do seu
logotipo em sites de Internet, material publicitário, domínios de In-
ternet, endereços de correio eletrônico e qualquer outra forma de
divulgação.

Informar imediatamente à BM&FBOVESPA quando alguma
Entidade Filantrópica perder ou alterar a sua condição de Entidade
Beneficente de Assistência Social (CEAS);

informar à BM&FBOVESPA e à STN o prazo de repasse
dos recursos líquidos aos Investidores e Entidades Filantrópicas re-
lativos às vendas de Títulos e aos Eventos de Custódia.

informar à BM&FBOVESPA e à STN as taxas cobradas pela
prestação dos seus serviços, assim como quaisquer mudanças que
nelas ocorram, previamente à alteração.

146.Configuram deveres do Agente de Custódia, perante os
Investidores, seus clientes:

assegurar a integridade dos Títulos custodiados e manter
sigilo acerca de suas características e quantidades;

manter os Títulos pertencentes aos Investidores, seus clien-
tes, depositados em Contas de Custódia individualizadas, sempre em
nome do Investidor, sendo o Agente de Custódia o único responsável
pelas movimentações efetuadas em Contas de Custódia;

efetuar Depósito, Bloqueio de Títulos em Garantia e Des-
bloqueio de Títulos em Garantia, bem como a Transferência de Tí-
tulos exclusivamente com base em instrução do Investidor, seu clien-
te;

realizar a liquidação das compras realizadas pelo Investidor,
utilizando os recursos financeiros transferidos pelo mesmo para o
Agente de Custódia.

repassar ao Investidor os recursos financeiros referentes aos
Eventos de Custódia tratados pela BM&FBOVESPA, recolher os im-
postos devidos e responsabilizar-se pelas obrigações acessórias com a
Secretaria da Receita Federal;

repassar ao Investidor os recursos financeiros referentes às
vendas de Títulos realizadas pelos seus clientes à STN, recolher os
impostos devidos e responsabilizar-se pelas obrigações acessórias
com a Secretaria da Receita Federal;

informar aos Investidores o prazo de repasse dos recursos
líquidos relativos às vendas de Títulos e aos Eventos de Custódia.

fornecer aos Investidores informe de rendimentos, conforme
disposto na legislação vigente;

informar aos Investidores as taxas cobradas pela prestação
dos seus serviços, assim como quaisquer mudanças que nelas ocor-
ram, previamente à alteração.

informar aos Investidores a metodologia de cobrança da taxa
de negociação, da taxa de custódia e da taxa do Agente de Cus-
tódia;

formalizar instrumento próprio de prestação de serviços com
os Investidores, seus clientes, no qual constarão, no mínimo, as se-
guintes disposições:

cláusula em que o cliente se responsabiliza integralmente
pela decisão de contratar os serviços do Agente de Custódia;

cláusula exonerando a BM&FBOVESPA de qualquer res-
ponsabilidade caso o Agente de Custódia deixe de cumprir as obri-
gações contraídas com o cliente, não importando as razões do des-
cumprimento;

cláusula em que o cliente declara conhecer e concordar com
o inteiro teor do presente Regulamento, aderindo integralmente a
todas as disposições do mesmo;

cláusula em que o cliente declara conhecer o inteiro teor do
contrato firmado entre a BM&FBOVESPA e os Agentes de Cus-
tódia.

cláusula em que o cliente declara o conhecimento de todas as
atribuições de seu Agente de Custódia, especialmente com relação
aos Depósitos, Bloqueios de Títulos em Garantia e Desbloqueios de
Títulos em Garantia, bem como as Transferências de Títulos em sua
Conta de Custódia no Tesouro Direto;

cláusula em que o Agente de Custódia se obriga a notificar
o cliente de sua intenção de cessar o exercício da atividade de Agente
de Custódia ou de cessar a prestação dos serviços para o cliente;

cláusula prevendo a possibilidade de extensão, ao cliente, das
medidas que lhe tiverem sido aplicadas pela BM&FBOVESPA em
decorrência dos atos praticados pelo Investidor, seu cliente;

cláusula em que o Agente de Custódia e o Investidor de-
claram que têm ciência de que as operações de compra e venda de
Títulos no Tesouro Direto serão executadas e formalizadas através da
Internet, razão pela qual eles concordam e reconhecem que as com-
pras e vendas de Títulos efetivadas pela Internet serão plenamente
válidas.

cláusula em que conste a data de início de prestação de
serviços.

cláusula declarando que o Regulamento do Tesouro Direto é
parte integrante do contrato ou do instrumento jurídico formalizado
entre o Agente de Custódia e o Investidor.

147.Configuram deveres do Agente de Custódia, perante as
Entidades Filantrópicas, suas clientes:

assegurar a integridade dos Títulos custodiados e manter
sigilo acerca de suas características e quantidades;

manter os Títulos pertencentes às Entidades Filantrópicas,
suas clientes, depositados em Contas de Custódia individualizadas,
sempre em nome da Entidade Filantrópica, sendo o Agente de Cus-
tódia o único responsável pelas movimentações efetuadas em Contas
de Custódia;

repassar à Entidade Filantrópica os recursos financeiros re-
ferentes aos Eventos de Custódia tratados pela BM&FBOVESPA,
recolher os impostos devidos, quando for o caso, e responsabilizar-se
pelas obrigações acessórias com a Secretaria da Receita Federal;

repassar à Entidade Filantrópica os recursos financeiros re-
ferentes às vendas de Títulos realizadas pelos seus clientes à STN,

recolher os impostos devidos, quando for o caso, e responsabilizar-se
pelas obrigações acessórias com a Secretaria da Receita Federal;

informar à Entidade Filantrópica o prazo de repasse dos
recursos líquidos relativos às vendas de Títulos e aos Eventos de
Custódia.

fornecer à Entidade Filantrópica informe de rendimentos,
conforme disposto na legislação vigente;

informar à Entidade Filantrópica as taxas cobradas pela pres-
tação dos seus serviços, assim como quaisquer mudanças que nelas
ocorram, previamente à alteração.

informar à Entidade Filantrópica a metodologia de cobrança
da taxa de negociação, da taxa de custódia e da taxa do Agente de
Custódia

formalizar instrumento próprio de prestação de serviços com
as Entidades Filantrópicas, suas clientes, no qual constarão, no mí-
nimo, as seguintes disposições:

cláusula em que a Entidade Filantrópica se responsabiliza
integralmente pela decisão de contratar os serviços do Agente de
Custódia;

cláusula exonerando a BM&FBOVESPA de qualquer res-
ponsabilidade caso o Agente de Custódia deixe de cumprir as obri-
gações contraídas com a Entidade Filantrópica, não importando as
razões do descumprimento;

cláusula em que a Entidade Filantrópica declara conhecer e
concordar com o inteiro teor do presente Regulamento, aderindo
integralmente a todas as disposições do mesmo;

cláusula em que a Entidade Filantrópica declara conhecer o
inteiro teor do contrato firmado entre a BM&FBOVESPA e os Agen-
tes de Custódia.

cláusula em que Entidade Filantrópica declara o conheci-
mento de todas as atribuições de seu Agente de Custódia

cláusula em que o Agente de Custódia se obriga a notificar
a Entidade Filantrópica de sua intenção de cessar o exercício da
atividade de Agente de Custódia ou de cessar a prestação dos serviços
para a Entidade Filantrópica;

cláusula prevendo a possibilidade de extensão, à Entidade
Filantrópica , das medidas que lhe tiverem sido aplicadas pela
BM&FBOVESPA em decorrência dos atos praticados pela Entidade
Filantrópica, sua cliente;

cláusula em que o Agente de Custódia e a Entidade Fi-
lantrópica declaram que têm ciência de que as operações de venda de
Títulos no Tesouro Direto serão executadas e formalizadas através da
Internet, razão pela qual eles concordam e reconhecem que as vendas
de Títulos efetivadas pela Internet serão plenamente válidas.

cláusula em que conste a data de início de prestação de
serviços.

cláusula declarando que o Regulamento do Tesouro Direto é
parte integrante do contrato ou do instrumento jurídico formalizado
entre o Agente de Custódia e a Entidade Filantrópica.

Cláusula constando que a Entidade Filantrópica informará ao
Agente de Custódia a perda ou a alteração da condição de Entidade
Beneficente de Assistência Social (CEAS), sob pena de ser con-
figurada má-fé da entidade;

6.CAPÍTULO VI-DIREITOS E DEVERES DO INVESTI-
DOR

6.1.DIREITOS DO INVESTIDOR
148.Configuram direitos do Investidor, perante a BM&FBO-

V E S PA :
consultar informações atualizadas sobre seus Títulos e Li-

mites no Tesouro Direto; e
ter mantido o sigilo sobre as informações referentes aos seus

Títulos custodiados, exceto nas hipóteses e condições previstas neste
Regulamento, na legislação em vigor ou quando solicitadas pela STN
ou órgãos reguladores do mercado.

149.Configuram direitos do Investidor, perante o Agente de
Custódia:

ter os seus Títulos depositados em Contas de Custódia in-
dividualizadas sempre em seu nome, sendo o Agente de Custódia o
único responsável pelas movimentações efetuadas em Conta de Cus-
tódia;

ter efetuados, pelo Agente de Custódia, os Depósitos, Blo-
queios de Títulos em Garantia e Desbloqueios de Títulos em Ga-
rantia, bem como as Transferências de Títulos que solicitar;

ter realizado, pelo Agente de Custódia, o pagamento das
compras realizadas pelo Investidor, utilizando os recursos transferidos
pelo mesmo para o Agente de Custódia dentro das regras e prazos
previamente estabelecidos.

receber os recursos financeiros resultantes dos Eventos de
Custódia e das vendas de Títulos realizadas em seu nome dentro dos
prazos previamente acordados entre o Investidor e o Agente de Cus-
tódia;

receber informações atualizadas sobre seus Títulos custo-
diados junto ao Tesouro Direto;

ter o sigilo mantido sobre os seus dados cadastrais e Títulos
custodiados;

receber informações sobre o imposto de renda retido em
função dos rendimentos auferidos nas vendas dos Títulos e no pa-
gamento dos Eventos de Custódia; e

receber informações sobre as compras e vendas realizadas
em seu nome por meio da Senha Master.

6.2.DEVERES DO INVESTIDOR
150.Configuram deveres do Investidor, perante a BM&FBO-

V E S PA :
manter os recursos necessários junto ao Agente de Custódia

para o pagamento das taxas relativas às atividades da BM&FBO-
VESPA no Tesouro Direto, por ela previamente divulgadas, conforme
parágrafo 128 e seguintes deste Regulamento.

151.Configuram deveres do Investidor, perante o Agente de
Custódia:

manter atualizados os seus dados cadastrais, bem como for-
necer os documentos que comprovem a autenticidade das suas in-
formações cadastrais;

possuir recursos suficientes junto ao Agente de Custódia para
o pagamento relativo às compras dos Títulos por ele realizadas di-
retamente no Tesouro Direto; e

manter os recursos necessários junto ao Agente de Custódia
para o pagamento das taxas cobradas.

7.CAPÍTULO VII-DIREITOS E DEVERES DA ENTIDA-
DE FILANTRÓPICA

7.1.DIREITOS DA ENTIDADE FILANTRÓPICA
152.Configuram direitos da Entidade Filantrópica, perante a

B M & F B O V E S PA :
consultar informações atualizadas sobre seus Títulos e Li-

mites no Tesouro Direto;
ter mantido o sigilo sobre as informações referentes aos seus

Títulos custodiados, exceto nas hipóteses e condições previstas neste
Regulamento, na legislação em vigor ou quando solicitadas pela STN
ou órgãos reguladores do mercado.

153.Configuram direitos da Entidade Filantrópica, perante o
Agente de Custódia:

ter os seus Títulos depositados em Contas de Custódia in-
dividualizadas sempre em seu nome, sendo o Agente de Custódia o
único responsável pelas movimentações efetuadas em Conta de Cus-
tódia;

receber os recursos financeiros resultantes dos Eventos de
Custódia e das vendas de Títulos realizadas em seu nome;

receber informações atualizadas sobre seus Títulos custo-
diados junto ao Tesouro Direto;

ter o sigilo mantido sobre os seus dados cadastrais e Títulos
custodiados; e

receber informações sobre o imposto de renda retido em
função dos rendimentos auferidos nas vendas dos Títulos e no pa-
gamento dos Eventos de Custódia.

7.2.DEVERES DA ENTIDADE FILANTRÓPICA
154.Configuram deveres da Entidade Filantrópica, perante a

B M & F B O V E S PA :
manter os recursos necessários junto ao Agente de Custódia

para o pagamento das taxas relativas às atividades da BM&FBO-
VESPA no Tesouro Direto, por ela previamente divulgadas, conforme
parágrafo 124 e seguintes deste Regulamento.

155.Configuram deveres da Entidade Filantrópica, perante o
Agente de Custódia:

manter atualizados os seus dados cadastrais, bem como for-
necer os documentos que comprovem a autenticidade das suas in-
formações cadastrais;

manter os recursos necessários junto Agente de Custódia
para o pagamento das taxas cobradas;

informar ao Agente de Custódia a perda ou a alteração da
condição de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEAS), sob
pena de ser configurada má-fé da entidade;

8.CAPÍTULO VIII-LIMITES DAS RESPONSABILIDA-
DES DA STN E DA BM&FBOVESPA

156.A BM&FBOVESPA e a STN estão isentas de respon-
sabilidade nas situações em que:

o Investidor não cumpra suas obrigações perante o Agente de
Custódia, não importando as razões do descumprimento;

a Entidade Filantrópica não cumpra suas obrigações perante
o Agente de Custódia, não importando as razões do descumprimen-
to;

o Agente de Custódia não cumpra suas obrigações perante os
Investidores ou as Entidades Filantrópicas, seus clientes, não im-
portando as razões do descumprimento;

ocorra indevida Movimentação de Títulos custodiados em
nome do Investidor realizada pelo seu Agente de Custódia; e

ocorra uso indevido da senha por parte do Investidor ou da
Entidade Filantrópica, do Agente de Custódia ou de terceiros.

157.A BM&FBOVESPA e a STN não se responsabilizam:
por atos de terceiros externos ao âmbito das atividades da

BM&FBOVESPA e da STN previstas neste Regulamento;
pelo descumprimento dos deveres, não importando as razões

do descumprimento, ou pela infração às disposições constantes deste
Regulamento, ou de quaisquer outras normas legais, por parte dos
Agentes de Custódia, Investidores ou Entidades Filantrópicas;

por indenizar os Investidores, as Entidades Filantrópicas ou
os Agentes de Custódia por prejuízos decorrentes de utilização ou
movimentação indevida de Títulos efetuadas por Agentes de Cus-
tódia; e

por indenizar os Investidores, as Entidades Filantrópicas ou
os Agentes de Custódia por prejuízos decorrentes de infração às
normas legais e deste Regulamento, uns para com os outros, e na
hipótese de caso fortuito ou força maior que impossibilitem a exe-
cução das atividades por ela assumidas nos termos deste Regula-
mento.

158. A BM&FBOVESPA não se responsabiliza:
por garantir que, em casos especiais, a titularidade dos Tí-

tulos retirados do Tesouro Direto seja mantida no momento da trans-
ferência dos Títulos para a conta de clientes do Agente de Custódia
no SELIC;

pelas informações prestadas pela STN; e
pelo descumprimento das obrigações originárias da STN de

resgatar o principal, juros e amortizações dos Títulos de sua emis-
são.

159. A STN não se responsabiliza:
pelo descumprimento dos deveres da BM&FBOVESPA des-

critos neste Regulamento;
pelo sigilo das informações que não estejam em sua posse e

movimentações que não sejam sua obrigação;
pelo correto funcionamento dos sistemas do Tesouro Direto

operacionalizados pela BM&FBOVESPA.
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9.CAPÍTULO IX-PENALIDADES
160. Sem prejuízo das disposições contidas em Regulamento

editado pela BM&FBOVESPA, as infrações às disposições deste Re-
gulamento e de quaisquer outras normas aprovadas pela BM&FBO-
VESPA e pela STN relativas ao Tesouro Direto, bem como a rein-
cidência de infrações, sujeitam os Agentes de Custódia às seguintes
penalidades:

advertência;
multa;
encerramento compulsório de Conta de Custódia;
suspensão de atividades, exclusão ou descredenciamento e

imediata comunicação do fato à STN e aos órgãos reguladores do
mercado, de acordo com as respectivas competências; e

suspensão, impedimento ou rejeição da liquidação de ope-
rações, nos casos onde haja indícios de fraude.

161.A aplicação das penalidades é de competência da Di-
retoria da BM&FBOVESPA, que embasará sua decisão na análise
circunstanciada dos fatos geradores da infração.

162. Da decisão que aplicar penalidade cabe recurso, com
efeito suspensivo, ao Conselho de Administração da BM&FBOVES-
PA, no prazo de 15 (quinze) dias da ciência da decisão.

10.CAPÍTULO X-MEDIDAS DE EMERGÊNCIA
163.A BM&FBOVESPA e a STN, com o objetivo de as-

segurar o funcionamento eficiente e regular das suas atividades po-
derão, quando necessário, adotar medidas de emergência.

164. As medidas de emergência poderão ser aplicadas quan-
do da ocorrência das seguintes situações:

decretação de estado de defesa, estado de sítio ou estado de
calamidade pública;

guerra, comoção interna ou greve;
acontecimentos de qualquer natureza, inclusive aqueles de-

correntes de caso fortuito ou de força maior, que venham a afetar ou
coloquem em risco o seu funcionamento regular podendo acarretar
prejuízo ou descontinuidade das suas atividades; e

interrupção da comunicação com os sistemas do Banco Cen-
tral e do SELIC por falha operacional, queda de energia ou qualquer
outro fator que afete a recepção, transmissão e envio de informações
e que estejam fora do alcance dos procedimentos de contingência da
B M & F B O V E S PA .

165. São as seguintes as medidas de emergência que poderão
ser aplicadas:

alteração temporária das normas e procedimentos referentes
às suas atividades, inclusive prazos e horários;

suspensão das atividades dos Agentes de Custódia e do fun-
cionamento de qualquer serviço do Tesouro Direto;

suspensão da Liquidação de compras e vendas realizadas no
Tesouro Direto; e

decretação de recesso da BM&FBOVESPA.
166. A aplicação de qualquer medida de emergência não

dispensa ou exonera os Agentes de Custódia e Investidores do cum-
primento de qualquer obrigação contraída no âmbito do Tesouro Di-
reto.

11.CAPÍTULO XI-DISPOSIÇÕES GERAIS
167. As atividades da BM&FBOVESPA ficam sujeitas à

cobrança de taxas, a serem por ela fixadas, aprovadas pela STN e
disponibilizadas aos Investidores, Entidades Filantrópicas e Agentes
de Custódia no site do Tesouro Direto. O Investidor ou a Entidade
Filantrópica que possuir registro impeditivo decorrente do não pa-
gamento das taxas devidas à BM&FBOVESPA nos termos do pre-
sente Regulamento não poderá efetuar Movimentação de Títulos até a
regularização de suas obrigações. A referida indisponibilidade recairá
tão somente sobre a quantidade de Títulos, cujo valor total seja
correspondente ao total das taxas devidas à BM&FBOVESPA.

168. O Agente de Custódia e o Investidor têm ciência de que
as operações de compra e venda de Títulos no Tesouro Direto serão
executadas e formalizadas através da Internet, razão pela qual eles
concordam e reconhecem que todas as compras e vendas de Títulos
efetivadas pela Internet serão plenamente válidas.

169. O Agente de Custódia e a Entidade Filantrópica têm
ciência de que todas as vendas de Títulos serão executadas e for-
malizadas através da Internet e, concordam e as reconhecem como
plenamente válidas.

170. O Agente de Custódia que rescindir contrato com a
BM&FBOVESPA deve notificar formalmente o fato aos seus clientes,
por meio de documento escrito, em prazo hábil para que os In-
vestidores e as Entidades Filantrópicas possam contratar os serviços
de outro Agente de Custódia.

171. Se o Agente de Custódia interromper suas atividades, a
BM&FBOVESPA fica autorizada a manter a custódia em nome de
outro Agente de Custódia designado pelo Investidor ou pela Entidade
Filantrópica ou, a pedido destes, a proceder à Retirada dos Títulos
depositados no Tesouro Direto, observadas as formalidades legais
cabíveis.

172. O Agente de Custódia deve obter de seus Investidores e
Entidades Filantrópicas mandatos específicos em favor da BM&FBO-
VESPA, a fim de possibilitar a prestação de serviços no âmbito do
Tesouro Direto.

173. Quaisquer solicitações formais da BM&FBOVESPA re-
lativas ao descumprimento do disposto neste Regulamento são feitas
por meio de memorandos de exigências ou outros comunicados, es-
tabelecendo prazos, condições para seu atendimento e penalidades
cabíveis.

174. Quaisquer reclamações formais dos Agentes de Cus-
tódia relativas a erros ou imperfeições constatados devem ser feitas à
Diretoria da BM&FBOVESPA, nos prazos previstos em Regulamen-
tos editados pela BM&FBOVESPA.

175. Os dispositivos constantes deste Regulamento obrigam,
para todos os fins de direito, as instituições e Investidores nele men-
cionados.

176. Este Regulamento deverá ser parte integrante dos con-

tratos ou instrumentos jurídicos formalizados entre os Agentes de
Custódia e os Investidores e entre os Agentes de Custódia e as
Entidades Filantrópicas.

177.Observadas as disposições contidas em Regulamento
editados pela BM&FBOVESPA, e neste Regulamento, a BM&FBO-
VESPA poderá suspender ou cancelar uma operação de compra ou
venda de Títulos no Tesouro Direto, quando determinada pela STN,
pelos órgãos reguladores do mercado ou pela BM&FBOVESPA nas
suas atividades de supervisão, cada qual na sua esfera de atuação.

178.Integram o presente Regulamento as normas comple-
mentares que forem estabelecidas pela BM&FBOVESPA em con-
junto com a STN para a compra e venda de Títulos no Tesouro
Direto. Havendo conflito entre as disposições contidas nas regras e
procedimentos emanados da BM&FBOVESPA e da STN e nas regras
estabelecidas neste Regulamento, este deverá prevalecer.

179.Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria da
BM&FBOVESPA ou pelo Secretário do Tesouro Nacional, obser-
vadas as respectivas competências.

PORTARIA Nº 127, DE 9 DE MARÇO DE 2015

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA DA SECRE-
TARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso das atribuições que lhe
conferem a Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003, e a Portaria
STN nº 143, de 12 de março de 2004, e tendo em vista as condições
gerais de oferta de títulos públicos previstas na Portaria STN nº 538,
de 03 de agosto de 2011, resolve:

Art. 1º Tornar públicas as condições específicas a serem
observadas na oferta pública de Notas do Tesouro Nacional, série B,
NTN-B, cujas características estão definidas no Decreto nº 3.859, de
04 de julho de 2001:

I - data do acolhimento das propostas e do leilão:
10.03.2015;

II - horário para acolhimento das propostas: de 11h00 às
11 h 3 0 ;

III - divulgação do resultado do leilão: na data do leilão, a
partir das 12h00, por intermédio do Banco Central do Brasil;

IV - data da emissão: 11.03.2015;
V - data da liquidação financeira: 11.03.2015;
VI - data-base das NTN-B: 15.07.2000;
VII - critério de seleção das propostas: serão aceitas todas as

propostas com cotações iguais ou superiores à cotação mínima aceita,
a qual será aplicada a todas as propostas vencedoras;

VIII - sistema eletrônico a ser utilizado: exclusivamente o
módulo Oferta Pública Formal Eletrônica (OFPUB), nos termos do
regulamento do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SE-
LIC);

IX - quantidade máxima de propostas por instituição: 7 para
instituições dealers (credenciadas) e 3 para instituições não dealers;

X - quantidade para o público: até 1.500.000 de títulos, que
serão distribuídos, a critério do Tesouro Nacional, entre os títulos
listados abaixo;

XI - características da emissão:
a) Grupo I:

Título Código
Selic

Data do
vencimen-

to

Ta x a
de ju-

ros
(a.a.)

Prazo
(dias)

Quantidade VN na data-
base (R$)

Adquiren-
te

NTN-B 760199 15.05.2019 6,0% 1.526 Até
1.000.000

1.000,000000 Público

NTN-B 760199 15.05.2023 6,0% 2.987 Até
1.000.000

1.000,000000 Público

b) Grupo II:

Título Código
Selic

Data do
vencimen-

to

Ta x a
de ju-

ros
(a.a.)

Prazo
(dias)

Quantidade VN na data-
base (R$)

Adquiren-
te

NTN-B 760199 15.05.2035 6,0% 7.370 Até 500.000 1.000,000000 Público
NTN-B 760199 15.05.2055 6,0% 14.675 Até 500.000 1.000,000000 Público

Parágrafo único. Os cupons de juros das NTN-B poderão ser
negociados separadamente do principal, mantidas as características da
emissão.

Art. 2º Na formulação das propostas deverá ser utilizada
cotação com quatro casas decimais, devendo o montante de cada
proposta contemplar quantidades múltiplas de cinqüenta títulos.

Art. 3º Para fins de liquidação financeira do leilão, o valor
nominal das NTN-B atualizado até a respectiva data de liquidação
financeira mencionada no Art.1º, inciso V, a ser considerado para o
cálculo dos preços unitários será:

Título Código Selic Data-base VNA
NTN-B 760199 15.07.2000 2 . 5 7 2 , 2 11 2 1 0

Art. 4º As instituições credenciadas a operar com o DE-
MAB/BCB e com a CODIP/STN, nos termos da Decisão Conjunta nº
18, de 10 de fevereiro de 2010, e do Ato Normativo Conjunto nº 30,
de 30 de janeiro de 2015, poderão realizar operação especial, definida
pelo art. 1º, inciso I, do Ato Normativo Conjunto nº 29, de 6 de
fevereiro de 2013, que consistirá na aquisição de NTN-B com as
características apresentadas abaixo, pela cotação de venda apurada na
oferta pública de que trata o art. 1º desta Portaria:

I - data da operação especial: 10.03.2015;
II - divulgação da quantidade total vendida: na data do leilão,

a partir das 17h, por intermédio do Banco Central do Brasil;
III - horário para acolhimento das propostas: de 15h às

17h;
IV - data da liquidação financeira: 11.03.2015;
V - características da emissão:
a) Grupo I:

Título Código Se-
lic

Data do
vencimento

Taxa de
juros
(a.a.)

Prazo
(dias)

Quantidade VN na data-
base (R$)

NTN-B 760199 15.05.2019 6,0% 1.526 Até 200.000 1.000,000000
NTN-B 760199 15.05.2023 6,0% 2.987 Até 200.000 1.000,000000

b) Grupo II:

Título Código Se-
lic

Data do
vencimento

Taxa de
juros
(a.a.)

Prazo
(dias)

Quantidade VN na data-
base (R$)

NTN-B 760199 15.05.2035 6,0% 7.370 Até 100.000 1.000,000000
NTN-B 760199 15.05.2055 6,0% 14.675 Até 100.000 1.000,000000

Parágrafo único. Somente será realizada a operação especial,
em cada grupo, se pelo menos 50% do volume ofertado no respectivo
grupo for vendido ao público.

Art. 5º A quantidade de títulos a ser ofertada na operação
especial a que se refere o art. 4º, corresponderá a 20% (vinte por
cento) da quantidade ofertada ao público na oferta pública de que
trata o art. 1º e obedecerá à mesma distribuição percentual verificada
entre os títulos vendidos.

§ 1º. A alocação da quantidade ofertada, conforme o disposto
no art. 5º do Ato Normativo Conjunto nº 29, obedecerá a seguinte
proporção:

I - 50% (cinqüenta por cento) às instituições "dealers" que
tenham alcançado a meta estabelecida no inciso I do art. 2º (grupo 1)
do referido Ato Normativo e;

II - 50% (cinqüenta por cento) às instituições "dealers" que
tenham alcançado a meta estabelecida no inciso II do art. 2º (grupo 2)
do referido Ato Normativo.

§ 2º. Dos títulos destinados a cada grupo, a quantidade má-
xima que poderá ser adquirida por cada instituição observará os
critérios estabelecidos no art. 5º, § 1º, do Ato Normativo Conjunto nº
29, e será informada à instituição por meio do módulo OFDEALERS
do SELIC.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO FONTOURA VALLE

PORTARIA Nº 128, DE 9 DE MARÇO DE 2015

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA DA SECRE-
TARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso das atribuições que lhe
conferem a Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003, e a Portaria
STN nº 143, de 12 de março de 2004, e tendo em vista as condições
gerais de oferta de títulos públicos previstas na Portaria STN nº 538,
de 03 de agosto de 2011, resolve:

Art. 1º Tornar públicas as condições específicas a serem
observadas na oferta pública de compra de Notas do Tesouro Na-
cional, série B, NTN-B, cujas características estão definidas no De-
creto nº 3.859, de 04 de julho de 2001:

I - participantes da oferta pública de compra: restrita às
instituições credenciadas a operar com o DEMAB/BCB e com a
CODIP/STN, nos termos da Decisão Conjunta nº 18, de 10 de fe-
vereiro de 2010;

II - data do acolhimento das propostas e do leilão:
10.03.2015;

III - horário para acolhimento das propostas: de 11h00 às
11 h 3 0 ;

IV - divulgação do resultado do leilão: na data do leilão, a
partir das 12h00, por intermédio do Banco Central do Brasil;

V - data da liquidação financeira: 11.03.2015;
VI - critério de seleção das propostas: melhor preço para o

Tesouro Nacional;
VII - sistema eletrônico a ser utilizado: exclusivamente o

módulo OFDEALERS, nos termos do regulamento do Sistema Es-
pecial de Liquidação e de Custódia (SELIC);

VIII - quantidade máxima de propostas por instituição: 7
para instituições dealers (credenciadas);

IX - quantidade para o público: até 150.000 de títulos, que
serão distribuídos, a critério do Tesouro Nacional, entre os títulos
listados abaixo;

Título Código Se-
lic

Data do
vencimento

Taxa de ju-
ros (a.a.)

Prazo
(dias)

Quantidade VN na data-
base (R$)

NTN-B 760199 15.05.2035 6,0% 7.370 Até 150.000 1.000,000000
NTN-B 760199 15.08.2040 6,0% 9.289 Até 150.000 1.000,000000
NTN-B 760199 15.05.2045 6,0% 11 . 0 2 3 Até 150.000 1.000,000000
NTN-B 760199 15.08.2050 6,0% 12.941 Até 150.000 1.000,000000
NTN-B 760199 15.05.2055 6,0% 14.675 Até 150.000 1.000,000000

X - Para fins de liquidação financeira do leilão, o valor
nominal das NTN-B atualizado até a respectiva data de liquidação
financeira mencionada no Art.1º, inciso V, a ser considerado para o
cálculo dos preços unitários será:

Título Código Selic Data-base VNA
NTN-B 760199 15.07.2000 2 . 5 7 2 , 2 11 2 1 0

Art. 2º Na formulação das propostas deverá ser utilizada
cotação com quatro casas decimais.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO FONTOURA VALLE
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 29, DE 10 DE MARÇO DE 2015

Dispõe sobre o fornecimento, pelos bancos administradores dos Fundos Constitucionais de Financiamento, das informações necessárias à supervisão, ao acompanhamento e ao controle da
aplicação dos recursos e à avaliação de desempenho desses Fundos, com base no art. 7º da Lei nº 10.177, de 12 de janeiro de 2001.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e considerando o disposto no art. 84, inciso XXIV,
da Constituição, e no art. 7º da Lei nº 10.177, de 12 de janeiro de 2001, resolve:

Art. 1º Esta Portaria estabelece normas para o fornecimento, pelos bancos administradores dos recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Centro-Oeste (FCO), do Nordeste (FNE) e do Norte
(FNO), das informações necessárias à supervisão, ao acompanhamento e ao controle da aplicação dos recursos e à avaliação de desempenho desses Fundos.

Art. 2º Os bancos administradores dos Fundos Constitucionais de Financiamento deverão encaminhar à Secretaria de Fundos Regionais e Incentivos Fiscais deste Ministério, até o último dia útil do mês
subsequente ao da contratação, na forma do Anexo I desta Portaria, as informações necessárias à supervisão, ao acompanhamento, ao controle e à avaliação da aplicação mensal desses recursos e as informações
necessárias à realização de estudos, pesquisas e avaliações relacionados aos impactos sociais e econômicos gerados em decorrência da aplicação desses Fundos.

§ 1º O Secretário de Fundos Regionais e Incentivos Fiscais definirá a data em que os bancos administradores iniciarão o envio das informações relativas às contratações realizadas com recursos dos Fundos
Constitucionais, na forma do Anexo I desta Portaria.

§ 2º Enquanto não for definida a data de que trata o §1º, o Secretário de Fundos Regionais e Incentivos Fiscais poderá requisitar aos bancos administradores o envio periódico de arquivo com as informações
do Anexo I desta Portaria.

§ 3º O Secretário de Fundos Regionais e Incentivos Fiscais poderá requisitar aos bancos administradores que dados adicionais relativos às contratações realizadas com recursos desses Fundos sejam incluídos
no rol de informações do Anexo I desta Portaria.

§ 4º Os bancos administradores deverão encaminhar, até 31 de março de 2015, as informações na forma do Anexo II desta Portaria, referentes às contratações com recursos dos Fundos Constitucionais realizadas
no período de 1989 a 2014.

Art. 3º O Secretário de Fundos Regionais e Incentivos Fiscais poderá requisitar informações sobre o saldo das carteiras, saldo das operações em situação da inadimplência, saldo das operações passíveis de
serem renegociadas ou liquidadas de acordo com a medida que estiver vigente, operações renegociadas e outras informações necessárias à supervisão, relativas às contratações com recursos dos Fundos Constitucionais
de Financiamento realizadas a partir de 1989, com a periodicidade estabelecida no art. 2º.

Art. 4º Os bancos administradores dos Fundos Constitucionais de Financiamento deverão encaminhar à Secretaria de Fundos Regionais e Incentivos Fiscais, até 31 de março de cada ano, as estimativas do
Patrimônio Líquido do respectivo Fundo administrado para os quatro exercícios subsequentes ao último Balanço Patrimonial publicado, na forma do Anexo I da Portaria Interministerial MI/MF nº 1, de 16 de outubro
de 2014.

Parágrafo único. Ao encaminhar as estimativas de que trata o caput, os bancos administradores deverão informar as principais premissas e parâmetros considerados na elaboração das projeções e justificar as
variações significativas eventualmente apresentadas.

Art. 5º Os bancos administradores dos Fundos Constitucionais de Financiamento deverão encaminhar à Secretaria de Fundos Regionais e Incentivos Fiscais, quando requisitado, o estudo de impactos no
Patrimônio desses Fundos decorrentes de:

I - medidas de renegociações, prorrogações ou remissões de dívidas de operações contratadas com recursos desses Fundos, na forma do Anexo II da Portaria Interministerial MI/MF nº 1, de 2014;
II - alterações nas taxas de juros e bônus de adimplência nas operações contratadas e a serem contratadas com recursos desses Fundos, na forma do Anexo III da Portaria Interministerial MI/MF nº 1, de

2014.
Art. 6º Os servidores do Ministério da Integração Nacional, seus representantes e quaisquer pessoas que estejam envolvidas no manuseio e armazenamento de eventuais informações sigilosas, sob pena das

sanções cabíveis no âmbito administrativo, civil e penal, inclusive eventual ajuizamento de ação de improbidade administrativa, deverão:
I - observar e manter, em toda a sua extensão, o sigilo das informações compartilhadas;
II - adotar as medidas de segurança adequadas, no âmbito das atividades sob seu controle, para a manutenção do sigilo das informações;
III - utilizar as informações recebidas dos bancos administradores unicamente para os fins de que trata esta Portaria.
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO OCCHI

ANEXO I

Lista e descrição dos dados das contratações realizadas com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento, a serem fornecidos em meio eletrônico:

CNPJ/CPF Número do CPF ou CNPJ, conforme tipo de cliente: pessoa física ou jurídica.
Data da proposta Data que tomador entrou com a requisição de financiamento no banco no formato: mês/ano.
FBA Faturamento bruto anual do tomador do financiamento no ato da requisição.
Data da Contratação Data da contratação no formato: mês/ano.
Data do Vencimento Final Data do vencimento final do contrato no formato: mês/ano.
Código do Município do empreendimento Código IBGE do município onde foi (está ou será) aplicado o recurso.
Código do Município da Agência Código IBGE do município da agência onde foi realizada a operação (se for o caso).
Porte Nome do porte do cliente.
CEP CEP onde se localiza o empreendimento a ser financiado.
Programa Nome do Programa de crédito.
Linha de financiamento Nome da linha de financiamento (se for o caso).
Setor Nome do setor econômico.
Valor do Projeto Valor total do projeto a ser financiado em valor nominal (moeda da época).
Valor Contratado Valor da contratação em valor nominal (moeda da época).
Finalidade Finalidade da contratação: investimento fixo, capital de giro ou custeio.
Risco da Operação Tipo de risco da operação de financiamento.
Indexador Indexador previsto no contrato de financiamento (se for o caso).
Taxa de juros Taxa de juros do financiamento, excluído o bônus de adimplência.
Bônus de adimplência Valor do bônus de adimplência previsto no contrato de financiamento (se for o caso).
Prazo total Prazo total do financiamento contratado, incluído carência, em meses.
Prazo carência Prazo de carência contratado, em meses.
1ª vez Se é a primeira vez que o tomador contratada financiamento com recursos dos Fundos Constitucionais.
Sexo Gênero do proponente: masculino ou feminino.
Objetivo do crédito Objetivo para o qual o crédito se destina: implantação, modernização, ampliação, aquisição, relocalização.
Código CNAE Código IBGE de atividades econômicas.

ANEXO II

Lista e descrição dos dados das contratações realizadas com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento, a serem fornecidos em meio eletrônico, referentes ao período de 1989 a 2014:

CNPJ/CPF Número do CPF ou CNPJ, conforme tipo de cliente: pessoa física ou jurídica.
Data da Contratação Data da contratação no formato: mês/ano.
Data do Vencimento Final Data do vencimento final do contrato no formato: mês/ano.
Código do Município do empreendimento Código IBGE do município onde foi (está ou será) aplicado o recurso.
Código do Município da Agência Código IBGE do município da agência onde foi realizada a operação (se for o caso).
Porte Nome do porte do cliente.
Programa Nome do Programa de crédito.
Linha de financiamento Nome da linha de financiamento (se for o caso)
Setor Nome do setor econômico.
Valor Contratado Valor da contratação em valor nominal (moeda da época).
Finalidade Finalidade da contratação: investimento fixo, capital de giro ou custeio.
Risco da Operação Tipo de risco da operação de financiamento.
Sexo Gênero do proponente: masculino ou feminino.
Código CNAE Código IBGE de atividades econômicas.

Ministério da Integração Nacional
.
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SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

PORTARIA N° 24, DE 6 DE MARÇO DE 2015

Reconhece situação de emergência em municípios.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 1.763-A, de 07 de novembro de 2008, publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, de 23 de dezembro de 2008, resolve:

Art. 1º Reconhecer a situação de emergência nas áreas descritas no Formulário de Informações do Desastre - FIDE, conforme
informações constantes na tabela.

UF Município Desastre Decreto Data Processo
BA Iuiú Estiagem - 1.4.1.1.0 006/2015 28/01/15 59050.000169/2015-10
ES Castelo Estiagem - 1.4.1.1.0 13.729 11 / 0 2 / 1 5 59050.000220/2015-85
ES Itaguaçu Estiagem - 1.4.1.1.0 7738/2015 30/01/15 59050.000238/2015-87
MG Capitão Enéas Estiagem - 1.4.1.1.0 02/2015 02/02/15 59050.000206/2015-81
MG Cristália Estiagem - 1.4.1.1.0 005/2015 20/02/15 59050.000224/2015-63
MG Itaverava Chuvas intensas - 1.3.2.1.4 001/2015 01/02/15 59050.000193/2015-41
MG Lontra Estiagem - 1.4.1.1.0 4 02/02/15 59050.000192/2015-04
MG Montalvânia Estiagem - 1.4.1.1.0 001 10/02/15 59050.000205/2015-37
MG São Romão Estiagem - 1.4.1.1.0 05/2015 29/01/15 59050.000197/2015-29
MG Ta i o b e i r a s Estiagem - 1.4.1.1.0 1974 05/02/15 59050.000209/2015-15
SC Laurentino Granizos - 1.3.2.1.3 950 02/02/15 59050.000196/2015-84
SE Itabi Seca - 1.4.1.2.0 03/2015 09/02/15 5 9 0 5 0 . 0 0 0 2 11 / 2 0 1 5 - 9 4
SE Porto da Folha Seca - 1.4.1.2.0 039/2015 02/02/15 59050.000207/2015-26

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ADRIANO PEREIRA JÚNIOR

DESPACHO DO MINISTRO
Em 10 de março de 2015

Nº 5 - Processo Administrativo nº 59601.000029/2013-98. INTE-
RESSADOS: GRAMAZON - GRANITOS DA AMAZÔNIA S.A.,
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 84.583.137/0001-06 e o Ministério da
Integração Nacional - Departamento Financeiro e de Recuperação de
Projetos - DFRP. ASSUNTO: Revisão Administrativa com fulcro no
art. 65 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. DECISÃO: Co-
nheço do pedido de revisão administrativa interposto pela Empresa e,
julgo improcedente, diante da ausência de circunstâncias ou fatos
novos relevantes aptos a caracterizar a inadequação da decisão im-
pugnada, ex vi Despacho nº 624/DFR/SFRI/MI, de 18 de dezembro
de 2014, bem como do Parecer nº 00382/2014/CGMA/CONJUR-
MIN/CGU/AGU, de 8 de dezembro de 2014.

GILBERTO OCCHI

SECRETARIA DE FUNDOS REGIONAIS
E INCENTIVOS FISCAIS

DEPARTAMENTO FINANCEIRO
E DE RECUPERAÇÃO DE PROJETOS

RESOLUÇÃO Nº 5, DE 9 DE MARÇO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO FINANCEIRO E DE
RECUPERAÇÃO DE PROJETOS - DFRP, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 24 do Decreto Presidencial nº 8.161,
de 18 de dezembro de 2013, e nos termos do art. 10, inciso VII,
Seção III, do Capítulo III, do Anexo VIII, da Portaria nº 270, de 28
de julho de 2014, e da 2ª parte do art. 11 da Portaria nº 639, de 4 de
abril de 2007, ambas do Ministério da Integração Nacional.

Considerando que a Empresa INJEPLAS - INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES S.A., ins-
crita no CNPJ/MF sob o nº 02.822.425/0001-01, cujo projeto foi
aprovado por meio da Resolução Condel/Sudam nº 9.174, de 12 de
novembro de 1999 (fls. 112 - cópia), com conclusão prevista para o
ano de 2001, no âmbito da antiga Superintendência do Desenvol-
vimento da Amazônia - Sudam, com o objetivo de implantar um

Empreendimento destinado à produção de seringas descartáveis, no
Município de Cuiabá, Estado do Mato Grosso, com aporte de re-
cursos do Fundo de Investimentos da Amazônia - Finam;

Considerando que, no curso do desenvolvimento do projeto,
constatou-se a paralização das obras de implantação, com abandono
da área e das inversões existentes, a não apresentação da docu-
mentação contábil e a não comprovação da aplicação da última par-
cela de recursos liberada.

Considerando que a Empresa, seus administradores e, so-
lidariamente, seus acionistas controladores infringiram o inciso I, art.
16 e o caput do artigo 12, enquadrando-se no seu §1º, incisos I e II,
ambos da Lei nº 8.167, de 16 de janeiro de 1991 c/c o art. art. 44,
caput do Regulamentos dos Incentivos Fiscais administrados pela
Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia, aprovado pela
Resolução nº 7.077, de 16 de agosto de 1991;

Considerando que a Empresa não apresentou defesa escrita e
nem recurso administrativo; e

Considerando que, no curso do Processo Administrativo
Apuratório nº 59600.000014/2013-30, restou demonstrado que a con-
duta da Empresa, de seus administradores e, solidariamente, de seus
acionistas controladores configurou o desvio na aplicação de recursos
do Finam;

Considerando a manifestação da Comissão Consultiva para
os Fundos de Investimentos - CCFI/SFRI, por meio do Termo de
Manifestação nº 06, de 09 de março de 2015, resolve:

CANCELAR, de fato e de direito, por desvio na aplicação de
recursos, os incentivos fiscais do Finam concedidos à Empresa IN-
JEPLAS - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICO
HOSPITALARES S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº
02.822.425/0001-01, encaminhando cópia dessa decisão à Comissão
de Valores Mobiliários, a Receita Federal do Brasil no Estado do
Mato Grosso e ao Banco Operador do Fundo de Investimentos da
Amazônia - Finam, para providências que couberem no âmbito de
suas competências.

JOAQUIM ALFREDO DA CRUZ FILHO

PORTARIA Nº 33, DE 9 DE MARÇO DE 2015

Autoriza empenho e transferência de recur-
sos para ações de Defesa Civil ao Muni-
cípio de Porto Acre - AC.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA INTEGRA-
ÇÃO NACIONAL, neste ato representado pelo SECRETÁRIO NA-
CIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, nomeado pelo De-
creto de 16 de outubro de 2013, publicado no D.O.U., de 17 de
outubro de 2013, Seção II, consoante delegação de competência con-
ferida pela Portaria nº 477, de 05 de julho de 2011, publicada no
D.O.U., de 06 de julho de 2011, e tendo em vista o disposto na Lei
nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei nº 12.608, de 10 de
abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010, e
respectivas alterações, resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e repasse de recursos ao Mu-
nicípio de Porto Acre - AC, no valor de R$ 185.970,50 (cento e
oitenta e cinco mil e novecentos e setenta reais e cinquenta centavos),
para a execução de ações de Socorro e Assistência, conforme pro-
cesso nº 59050.000264/2015-13.

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de
Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a
classificação orçamentária: PT: 06.182.2040.22BO.6503; Natureza de
Despesa: 3.3.40.41; Fonte: 0300; UG: 530012.

Art. 3° Considerando a natureza e o volume de ações a
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de
180 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da
União - D.O.U.

Art. 4º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 5º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

ADRIANO PEREIRA JÚNIOR

PORTARIA Nº 34, DE 9 DE MARÇO DE 2015

Autoriza empenho e transferência de recur-
sos para ações de Defesa Civil ao Muni-
cípio de Brasiléia - AC.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA INTEGRA-
ÇÃO NACIONAL, neste ato representado pelo SECRETÁRIO NA-
CIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, nomeado pelo De-
creto de 16 de outubro de 2013, publicado no D.O.U., de 17 de
outubro de 2013, Seção II, consoante delegação de competência con-
ferida pela Portaria nº 477, de 05 de julho de 2011, publicada no
D.O.U., de 06 de julho de 2011, e tendo em vista o disposto na Lei
nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei nº 12.608, de 10 de
abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010, e
respectivas alterações, resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e repasse de recursos ao Mu-
nicípio de Brasiléia - AC, no valor de R$ 701.069,58 (setecentos e
um mil, sessenta e nove reais e cinquenta e oito centavos), para a
execução de ações de Socorro e Assistência, conforme processo nº
59050.000235/2015-43.

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de
Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a
classificação orçamentária: PT: 06.182.2040.22BO.6503; Natureza de
Despesa: 3.3.40.41; Fonte: 0300; UG: 530012.

Art. 3° Considerando a natureza e o volume de ações a
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de
180 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da
União - D.O.U.

Art. 4º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 5º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

ADRIANO PEREIRA JÚNIOR

PORTARIA N° 35, DE 10 DE MARÇO DE 2015

O Secretário Nacional de Proteção e Defesa Civil, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 5 e parágrafos do Decreto
5.151, de 22 de julho de 2004, e nos termos do art. 21 e parágrafos
da Portaria MRE nº 717, de 09 de dezembro de 2006, resolve:

Art. 1º Instituir, no âmbito do Projeto BRA/12/017, Co-
missão de Seleção para contratação de consultor para:

Realização de estudo diagnóstico e levantamento de neces-
sidades de fortalecimento das capacidades da equipe da SEDEC para
o delineamento de capacitações necessárias e para definição de ma-
trizes curriculares funcionais.

Facilitação especializada em facilitação pedagógica e rela-
toria das capacitações internas da SEDEC.

Art. 2º A Comissão será constituída pelos seguintes mem-
bros:

I - Giselle Paes Gouveia, servidora DMD/SEDEC/MI;
II - Leno Rodrigues de Queiroz, servidor do DMD/SE-

DEC/MI;
III - Cesar da Silva Santana, servidor DMD/SEDEC/MI.
Parágrafo Único. O Oficial de Programa do Projeto no Pro-

grama das Nações Unidas para o Desenvolvimento - PNUD poderá
participar do presente processo de seleção, em qualquer das suas
fases, independente de convite ou autorização.

Art. 3º Os presentes processos seletivos deverão ser sub-
metidos ao Oficial de Programa do PNUD para validação.

Art. 4º O apoio técnico-administrativo será prestado pela
Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ADRIANO PEREIRA JÚNIOR

PORTARIA Nº 36, DE 9 DE MARÇO DE 2015

Autoriza empenho e transferência de recur-
sos para ações de Defesa Civil ao Governo
do Estado do Acre.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA INTEGRA-
ÇÃO NACIONAL, neste ato representado pelo SECRETÁRIO NA-
CIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, nomeado pelo De-
creto de 16 de outubro de 2013, publicado no D.O.U., de 17 de
outubro de 2013, Seção II, consoante delegação de competência con-
ferida pela Portaria nº 477, de 05 de julho de 2011, publicada no
D.O.U., de 06 de julho de 2011, e tendo em vista o disposto na Lei
nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei nº 12.608, de 10 de
abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010, e
respectivas alterações, resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e repasse de recursos ao Go-
verno do Estado do Acre, no valor de R$ 3.135.270,83 (três milhões,
cento e trinta e cinco mil, duzentos e setenta reais e oitenta e três
centavos), para a execução de ações de Socorro e Assistência, con-
forme processo nº 59050.000203/2015-48.

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de
Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a
classificação orçamentária: PT: 06.182.2040.22BO.6503; Natureza de
Despesa: 3.3.40.41; Fonte: 0300; UG: 530012.

Art. 3° Considerando a natureza e o volume de ações a
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de
180 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da
União - D.O.U.

Art. 4º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 5º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

ADRIANO PEREIRA JÚNIOR
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PORTARIA Nº 37, DE 10 DE MARÇO DE 2015

Autoriza o empenho e a transferência de
recursos complementares para ações de De-
fesa Civil no Município de Confresa /
M T.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA INTEGRA-
ÇÃO NACIONAL, neste ato representado pelo SECRETÁRIO NA-
CIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, nomeado pelo De-
creto de 16 de outubro de 2013, publicado no D.O.U., de 17 de
outubro de 2013, Seção II, consoante delegação de competência con-
ferida pela Portaria nº 477, de 05 de julho de 2011, publicada no
D.O.U., de 06 de julho de 2011, e tendo em vista o disposto na Lei
nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei nº 12.608, de 10 de
abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010,
resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e repasse de recursos com-
plementares ao Município de Confresa / MT, no valor de R$
1.421.620,85 (um milhão e quatrocentos e vinte e um mil e seiscentos
e vinte reais e oitenta e cinco centavos), para a execução de obras de
reconstrução de danos causados por fortes chuvas, descrita no Plano
de Trabalho juntado ao processo n° 59050.000503/2013-65.

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de
Transferência Obrigatória, Classificação orçamentária; PT:
06.182.2040.22BO.6503; Natureza de Despesa: 4.4.40.42; Fonte:
0300; UG: 530012.

Art. 3º O Plano de Trabalho foi analisado e aprovado pela
área competente, com cronograma de desembolso previsto para li-
beração do recurso em parcela única.

Art. 4° Considerando a natureza e o volume de ações a
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de
365 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da
União - D.O.U.

Art. 5º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 6º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

ADRIANO PEREIRA JÚNIOR

PORTARIA No- 134, DE 6 DE MARÇO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da com-
petência que lhe foi delegada pelo art. 1º do Decreto no 3.415, de 19
de abril de 2000, e com base no disposto na Lei no 91, de 28 de
agosto de 1935, regulamentada pelo Decreto no 50.517, de 02 de maio
de 1961, resolve:

Art. 1o Declarar de Utilidade Pública Federal a ASSOCIA-
ÇÃO PESTALOZZI DE CUIABÁ, com sede na cidade de Cuiabá,
Estado de Mato Grosso, registrada no CNPJ sob o no

15.023.815/0001-63 (Processo MJ no 08071.015582/2014-19).
Art. 2o A entidade de que trata esta Portaria fica obrigada a

apresentar ao Ministério da Justiça, até o dia 30 de abril de cada ano,
relatório circunstanciado dos serviços que houver prestado à cole-
tividade no ano anterior, devidamente acompanhado do demonstrativo
da receita e da despesa realizada no período, ainda que não tenha sido
subvencionada, conforme preceituam os arts. 5o do Decreto no 50.517,
de 1961, e 4o da Lei no 91, de 1935.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 9 de março de 2015

No- 263 - Apartado de Acesso Restrito nº 08700.012018/2014-82
(Referente ao Processo Administrativo nº 08012.001376/2006-16.)
Representante(s): SDE ex officio. Representadas: ABB Management
Services Ltd, ABB Switzerland Ltd., ABB Ltda., Alstom Holdings
S.A., Alstom Hydro Energia Brasil Ltda, Areva T&D S.A, Alstom
Grid Energia Ltda, Japan AE Power Systems Corporation, Mitisubishi
Eletric Corporation, Siemens AG, Siemens Ltda, Toshiba Corpora-
tion, VA Tech Transmission & Distribuition GmbH & Co, VA Tech
Transmissão e Distribuição Ltda, Erik Mayr, Leonhard Widenhorn,
Mats Persson, Michael Velte-Andrée, Georg Schett, Andres Isaza,
Thomas Jauch, Göte Wallin, Bo Normark, Edgar Hummel, Rolf Nier-
beck, Franz Keller, Bengt Ake Lennart Karlsson. Advogados.: Ro-
gério Domene, Marcelo Procópio Calliari, Daniel Oliveira Andreoli,
Joana Temudo Cianfarani, Sérgio Varella Bruna, José Orlando de
Almeida de Arrochela Lobo, Geraldo Roberto Lefosse Júnior, Luiz
Gustavo Mayrink Carvalho, Valdo Cestari de Rizzo, Ana Paula Hu-
binger Araujo, Patricia Agra Araujo, Cecília Vidigal Monteiro de
Barros, Edson Takeshi Nakamura, Tulio Freitas do Egito Coelho,
Francisco Ribeiro Todorov, Alessandro Marius Oliveira Martins, José
Alexandre Buaiz Neto, Fabricio Antonio Cardim de Almeida, Marco
Aurélio Martins Barbosa, Ricardo Ferreira Pastore, Ubiratan Mattos,
Marcelo Antonio Muriel, Alessandra Rodrigues Bernardes Oshiro e
outros.

Acolho a Nota Técnica nº 37/2015/CGAA7/SGA2/SG/CA-
DE, aprovada pelo Superintendente-Adjunto, Diogo Thomson de An-
drade e, com fulcro no §1º do art. 50, da Lei nº 9.784/99, integro as
suas razões à presente decisão, inclusive como sua motivação. De-
cido, em face dos fundamentos apontados na Nota Técnica, pelo
cancelamento da oitiva da testemunha Sra. Stefanie Zimmermman.
Ficam todos os Representados intimados acerca do cancelamento da
referida oitiva.

EDUARDO FRADE RODRIGUES
Interino

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE DE
SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ Nº 716, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/421 - DELESP/DREX/SR/DPF/ES, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa VIGIMINAS SERVICOS DE VIGILANCIA E SE-
GURANCA LTDA, CNPJ nº 06.911.840/0002-73, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para
atuar no Espírito Santo, com Certificado de Segurança nº 285/2015,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 751, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/378 - DPF/CXA/MA, resolve:

CONCEDER autorização à empresa ITAJUBARA S/A -
AÇÚCAR E ÁLCOOL, CNPJ nº 06.110.605/0001-11, sediada no
Maranhão, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
280 (duzentas e oitenta) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no DOU.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 780, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/111 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa GR - GARANTIA REAL SEGURANCA LTDA.,
CNPJ nº 68.317.817/0003-93, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Se-
gurança Pessoal, para atuar no Rio de Janeiro, com Certificado de
Segurança nº 336/2015, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 782, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/723 - DELESP/DREX/SR/DPF/PE, resolve:

CONCEDER autorização à empresa VILA ESPERANÇA
COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA, CNPJ nº
09.533.651/0001-11, sediada em Pernambuco, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1 (um) Revólver calibre 38
12 (doze) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no DOU.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 784, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/763 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa UZIL CENTRO DE
TREINAMENTO E FORMAÇÃO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ
nº 03.068.922/0002-00, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2660 (duas mil e seiscentas e sessenta) Munições calibre

12
43248 (quarenta e três mil e duzentas e quarenta e oito)

Espoletas calibre 38
3000 (três mil) Estojos calibre 38
12996 (doze mil e novecentos e noventa e seis) Gramas de

pólvora
43248 (quarenta e três mil e duzentos e quarenta e oito)

Projéteis calibre 38
10000 (dez mil) Espoletas calibre .380
1500 (um mil e quinhentos) Estojos calibre .380
10000 (dez mil) Projéteis calibre .380
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no DOU.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 792, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/18816 - DELESP/DREX/SR/DPF/PR, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGU-
RANCA LTDA, CNPJ nº 50.844.182/0009-02, especializada em se-
gurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta
Armada e Segurança Pessoal, para atuar no Paraná, com Certificado
de Segurança nº 256/2015, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 796, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 132, DE 6 DE MARÇO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, em cumpri-
mento à decisão proferida nos autos do Processo nº 0053173-
36.2012.4.01.3400, em trâmite na 17ª Vara Federal da Seção Ju-
diciária do Distrito Federal, ajuizado por Neir Silva, resolve:

I - SUSPENDER a Portaria Ministerial nº 1.624, de 31 de
julho de 2012, publicada no DOU em 01 de agosto de 2012, que
anulou a Portaria Ministerial nº 1.975, de 15 de julho de 2004, que
declarou NEIR SILVA anistiado político.

II - RESTABELECER os efeitos da Portaria Ministerial nº
1.975, de 15 de julho de 2004, que declarou NEIR SILVA anistiado
político.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 133, DE 6 DE MARÇO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da com-
petência que lhe foi delegada pelo art. 1º do Decreto no 3.415, de 19
de abril de 2000, e com base no disposto na Lei no 91, de 28 de
agosto de 1935, regulamentada pelo Decreto no 50.517, de 02 de maio
de 1961, resolve:

Art. 1o Declarar de Utilidade Pública Federal a ASSOCIA-
ÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MEDINA -
APAE DE MEDINA, com sede na cidade de Medina, Estado de
Minas Gerais, registrada no CNPJ sob o no 10.261.653/0001-88 (Pro-
cesso MJ no 08071.029.328/2014-90).

Art. 2o A entidade de que trata esta Portaria fica obrigada a
apresentar ao Ministério da Justiça, até o dia 30 de abril de cada ano,
relatório circunstanciado dos serviços que houver prestado à cole-
tividade no ano anterior, devidamente acompanhado do demonstrativo
da receita e da despesa realizada no período, ainda que não tenha sido
subvencionada, conforme preceituam os arts. 5o do Decreto no 50.517,
de 1961, e 4o da Lei no 91, de 1935.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

Ministério da Justiça
.
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solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/730 - DELESP/DREX/SR/DPF/PE, resolve: CON-
CEDER autorização à empresa POSTO SUL LTDA, CNPJ nº
09.456.974/0002-30, sediada em Pernambuco, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1 (um) Revólver calibre 38
18 (dezoito) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no DOU.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 803, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/18764 - DELESP/DREX/SR/DPF/RS, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um)
ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à
empresa GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA, CNPJ nº 50.844.182/0017-12, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e
Segurança Pessoal, para atuar no Rio Grande do Sul, com Certificado
de Segurança nº 248/2015, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 860, DE 3 DE MARÇO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/516 - DELESP/DREX/SR/DPF/AL, resolve: CON-
CEDER autorização à empresa ARMATUS VIGILANCIA LTDA
EPP, CNPJ nº 17.166.146/0001-04, sediada em Alagoas, para ad-
quirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (dois) Revólveres calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no DOU.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 873, DE 3 DE MARÇO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/575 - DELESP/DREX/SR/DPF/PR, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa GP GUARDA PATRIMONIAL DO PARANA LT-
DA, CNPJ nº 05.021.535/0001-62, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e
Segurança Pessoal, para atuar no Paraná, com Certificado de Se-
gurança nº 442/2015, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 875, DE 3 DE MARÇO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/950 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa ALBATROZ SEGU-
RANÇA E VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº 66.700.295/0001-17, se-
diada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
6000 (seis mil) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no DOU.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 879, DE 4 DE MARÇO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/172 - DELESP/DREX/SR/DPF/SC, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SE-
GURANÇA LTDA, CNPJ nº 02.426.907/0002-23, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Es-
colta Armada, para atuar em Santa Catarina, com Certificado de
Segurança nº 459/2015, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 881, DE 4 DE MARÇO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/296 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa GERRESHEIMER PLASTI-
COS SAO PAULO LTDA, CNPJ nº 04.797.661/0001-40 para atuar
em São Paulo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 882, DE 4 DE MARÇO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/404 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:

CONCEDER autorização à empresa JUIZ DE FORA EM-
PRESA DE VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº 02.717.460/0002-41, se-
diada no Rio de Janeiro, para adquirir:

Da empresa cedente DINÂMICA SEGURANÇA PATRIMO-
NIAL LTDA., CNPJ nº 68.698.398/0001-15:

26 (vinte e seis) Revólveres calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
142 (cento e quarenta e duas) Munições calibre 38
Válido Por 90 (Noventa) Dias A Contar da Data de Pu-

blicação No D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 887, DE 4 DE MARÇO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/845 - DELESP/DREX/SR/DPF/PE, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa OFICINA CERAMICA FRAN-
CISCO BRENNAND S/A, CNPJ nº 11.549.870/0001-30 para atuar
em Pernambuco.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 890, DE 4 DE MARÇO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/911 - DPF/GVS/MG, resolve:

CONCEDER autorização à empresa BROMO SEGURAN-
ÇA E VIGILANCIA ARMADA EIRELI, CNPJ nº 16.919.666/0001-
88, sediada em Minas Gerais, para adquirir:

Da empresa cedente VIC SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº
04.825.494/0001-02:

11 (onze) Revólveres calibre 38
Da empresa cedente VIC SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº

04.825.494/0001-02:
165 (cento e sessenta e cinco) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no DOU.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 898, DE 4 DE MARÇO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/627 - DPF/MGA/PR, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa ASSOCIACAO ALPHAVILLE
MARINGA, CNPJ nº 05.484.180/0001-48 para atuar no Paraná.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 899, DE 4 DE MARÇO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/711 - DELESP/DREX/SR/DPF/PR, resolve:

CONCEDER autorização à empresa BETRON TECNOLO-
GIA EM SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 03.229.363/0001-91, se-
diada no Paraná, para adquirir:

Da empresa cedente SPECIAL SERVICE SEGURANÇA
LTDA, CNPJ nº 01.378.630/0001-67:

12 (doze) Revólveres calibre 38
Da empresa cedente SUL SPECIAL SERVICE SEGURAN-

ÇA LTDA, CNPJ nº 01.842.266/0001-44:
16 (dezesseis) Revólveres calibre 38
Da empresa cedente DIVISA SEGURANÇA PRIVADA LT-

DA, CNPJ nº 10.478.353/0001-55:
25 (vinte e cinco) Revólveres calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
18 (dezoito) Espingardas calibre 12
14 (quatorze) Revólveres calibre 38
1152 (uma mil e cento e cinquenta e duas) Munições calibre

38
432 (quatrocentas e trinta e duas) Munições calibre 12
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no DOU.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 906, DE 5 DE MARÇO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/225 - DELESP/DREX/SR/DPF/GO, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa ALVO ACADEMIA DE FORMAÇÃO DE VI-
GILANTES LTDA, CNPJ nº 03.732.792/0001-87, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Curso de Formação, para
atuar em Goiás, com Certificado de Segurança nº 539/2015, expedido
pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 910, DE 5 DE MARÇO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/979 - DELESP/DREX/SR/DPF/RO, resolve:

CONCEDER autorização à empresa CIESE CENTRO DE
INSTRUCAO ESPECIALIZADO EM SEGURANCA LTDA., CNPJ
nº 00.955.520/0001-58, sediada em Rondônia, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
5 (cinco) Espingardas calibre 12
5 (cinco) Pistolas calibre .380
5 (cinco) Revólveres calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no DOU.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

Ministério da Pesca e Aquicultura
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 85, DE 10 DE MARÇO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA PESCA E AQUICULTU-
RA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 87 da Cons-
tituição, tendo em vista o disposto na Lei n° 10.683, de 28 de maio
de 2003, no Decreto nº 6.972, de 29 de setembro de 2009, e o que
consta do processo nº 00350.000095/2013-14, resolve:

Art. 1º Criar a Comissão Permanente de Planejamento, Ela-
boração e Acompanhamento do Plano Safra da Pesca e Aquicultura -
PSPA no âmbito do Ministério da Pesca e Aquicultura.

Art. 2º Compete a Comissão de que trata o art. 1º:
I - discutir, propor, planejar e elaborar a versão anual do

Plano Safra da Pesca e Aquicultura - PSPA;
II - promover e acompanhar a implementação do Plano Safra

da Pesca e Aquicultura, integrando as ações das diversas unidades do
M PA ;



Nº 47, quarta-feira, 11 de março de 2015 67ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015031100067

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

PORTARIA No- 86, DE 10 DE MARÇO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA PESCA E AQUICULTURA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o art. 87 da Constituição Federal e o Decreto de 14 de março de 2014, e com fundamento no inciso
II, do art. 18, da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, resolve:

Art. 1º- Autorizar a cessão onerosa de uso de espaço físico em águas de domínio da União para fins de aquicultura no mar territorial do estado do Paraná à licitante abaixo listada, conforme Processo
Administrativo nº 00350.005492/2013-82, referente à Concorrência nº 004/ 2 0 1 4 - M PA :

PARQUE AQUÍCOLA Nº L I C I TA N T E S CPF VALOR PARA 20 ANOS

GUARAQUEÇABA 01 169 BETINA ANDRADE SANTAMARIA 058.901.989-98 R$ 20.080,00

Art. 2º- A cessão a que se refere o art. 1º- destina-se à implantação de unidade produtiva para o cultivo de organismos aquáticos -. ostra do mangue (Crassostrea rhizophorae).
Art. 3º- O prazo da cessão será de vinte anos, contados da publicação do Extrato do respectivo contrato no Diário Oficial da União - DOU, de acordo com o prazo definido no Art. 15 do Decreto 4.895/2003,

podendo ser renovado, por igual período, a critério da Concedente.
Art. 4º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HELDER BARBALHO

PORTARIA Nº 87, DE 10 DE MARÇO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA PESCA E AQUICULTURA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87 da Constituição Federal, o Decreto de 1º de janeiro de 2015, e o art. 5º da Portaria nº 264, de
29 de julho de 2013, resolve:

Art. 1º Fixar e divulgar, na forma do Anexo desta Portaria, as metas globais de desempenho institucional a serem alcançadas no âmbito do Ministério da Pesca e Aquicultura, para fins de pagamento da
Gratificação de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - GDPGPE, referente ao quinto ciclo de avaliação, e da Gratificação de Desempenho de Atividades de Cargos Específicos - GDACE, relativa
ao terceiro ciclo de avaliação.

Art. 2º O resultado da avaliação institucional, após apurado, deverá ser publicado por ato do Secretário-Executivo.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HELDER BARBALHO

ANEXO

Meta Global Unidade de Medida Meta
Disponibilizar serviços de Assistência Técnica e Extensão Pesqueira e Aquicola para as famílias de pescadores
artesanais e aquicultores familiares.

Famílias atendidas 25.000 (vinte e cinco mil)

Atender aos produtores pesqueiros e aquicolas no âmbito do Plano Safra, através das linhas de crédito, visando
aumento da produção pesqueira nacional.

Famílias atendidas 12.000 (doze mil)

Análise de processos de permissão, autorização e licença para o exercício da atividade pesqueira. Nº de processos analisados 15.000 (quinze mil)
Celebração de instrumentos de repasse (convênios/termos de cooperação) para apoio ao desenvolvimento da
aquicultura familiar

Instrumento celebrado 5 (cinco)

Estabelecer e aprimorar as normas de ordenamento dos recursos pesqueiros Norma publicada 5 (cinco)

PORTARIA No- 88, DE 10 DE MARÇO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA PESCA E AQUICULTURA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o art. 87 da Constituição Federal e o Decreto de 14 de março de 2014, e com fundamento no inciso
II, do art. 18, da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, resolve:

Art. 1º- Autorizar a cessão não onerosa de uso de espaço físico em águas de domínio da União para fins de aquicultura no mar territorial do estado do Paraná à licitante abaixo listada, conforme Processo
Administrativo nº 00350.005491/2013-38, referente à Concorrência nº 005/ 2 0 1 4 - M PA :

L I C I TA N T E S CPF ÁREA PARQUE AQUÍCOLA
ELIZABETE DAMACENO GONÇALVES 064.078.529-86 1 Guaraqueçaba 1
ODAIR JOSE DO NASCIMENTO DIAS 721.078.639-20 2 Guaraqueçaba 1
FABIO DO NASCIMENTO DIAS 057.643.209-17 3 Guaraqueçaba 1
SILVIA DA SILVA CUNHA 055.212.479-63 4 Guaraqueçaba 1
EZEQUIAS BRASIL RITA 026.855.519-21 5 Guaraqueçaba 1
PEDRO AMORIM LOPES 690.189.109-10 6 Guaraqueçaba 1
MARIA DO ROCIO DIAS 636.151.859-00 7 Guaraqueçaba 1
MESSIAS COSTA FRANCO 038.933.189-92 8 Guaraqueçaba 1
CRISTIAN LUIZ MIRANDA DE OLIVEIRA 004.700.819-96 9 Guaraqueçaba 1
ISAIAS GONÇALVES 721.151.499-04 10 Guaraqueçaba 1
GENÉSIO RIBEIRO 404.428.619-15 11 Guaraqueçaba 1
LEILA PEDRO CANDIDO 050.032.019-58 12 Guaraqueçaba 1
EVANGELINA DAMACENO PEDRO 047.474.079-01 16 Guaraqueçaba 1
NIVA MIRANDA 7 11 . 2 7 0 . 11 9 - 8 7 17 Guaraqueçaba 1
ILZA CUNHA FLORENTINO 225.591.878-17 18 Guaraqueçaba 1
JOSE MIRANDA 697.178.349-20 19 Guaraqueçaba 1
GILSON CRESPO ANASTACIO 201.257.559-53 20 Guaraqueçaba 1
ZEOLANDIO COSTA MENDES 233.879.209-20 21 Guaraqueçaba 1
SEBASTIANA DO NASCIMENTO DIAS 017.537.299-39 22 Guaraqueçaba 1
GALILEU GONÇALVES CORDEIRO 042.854.309-08 23 Guaraqueçaba 1
AIDE GONÇALVES CORDEIRO 984.831.619-15 24 Guaraqueçaba 1
AMARILDO LOPES COSTA 755.919.799-04 25 Guaraqueçaba 1
OTONIEL PEDRO 029.997.619-02 26 Guaraqueçaba 1
LAUREMIL MORAIS DOS SANTOS 026.212.399-19 27 Guaraqueçaba 1
IVANISE CUNHA MARTINS 0 5 1 . 5 5 6 . 11 9 - 3 8 28 Guaraqueçaba 1
VALTER CORREA 254.416.129-91 29 Guaraqueçaba 1
WANDERLEIA CONSTANTINO DO CARMO 057.644.229-14 30 Guaraqueçaba 1
LUCINDA PONTES PIRES 049.491.679-60 31 Guaraqueçaba 1
MARCIELE GONÇALVES 048.756.019-13 32 Guaraqueçaba 1
ALISSON CUNHA COSTA 077.365.649-90 33 Guaraqueçaba 1
ORLANDO MARTINS 587.846.089-00 34 Guaraqueçaba 1

III - propor e adotar mecanismos de aferição dos resultados
do Plano;

IV - identificar os obstáculos à implementação do Plano e
propor medidas para solucioná-los; e

V - promover as articulações necessárias à efetividade das
ações do Plano junto aos órgãos envolvidos no PSPA.

Art. 3º A Comissão será composta por dois representantes,
titular e suplente, dos seguintes órgãos:

I - Gabinete do Ministro;
II - Secretaria Executiva;
III - Secretaria de Planejamento e Ordenamento da Pesca;
IV - Secretaria de Planejamento e Ordenamento da Aqui-

cultura;
V - Secretaria de Infraestrutura e Fomento da Pesca e Aqui-

cultura;

VI - Secretaria de Monitoramento e Controle da Pesca e
Aquicultura.

Art. 4º A Comissão será coordenada pelo Secretário de In-
fraestrutura e Fomento da Pesca e Aquicultura e, na sua ausência,
pelo Diretor de Fomento da Pesca e Aquicultura.

Parágrafo único. Caberá ao Secretário de Infraestrutura e
Fomento da Pesca e Aquicultura designar os representantes citados no
art. 3º, após indicação da respectiva unidade.

Art. 5º A Comissão deverá elaborar e apresentar ao Gabinete
do Ministro, anualmente, Plano de Trabalho de suas atividades.

Art. 6º A Comissão deverá apresentar relatórios trimestrais
de avaliação do Plano Safra.

Parágrafo único. Para atendimento ao disposto no caput a
Coordenação da Comissão poderá, sempre que necessário, demandar
informações junto às Secretarias e Superintendências Federais do
MPA, as quais deverão atender os respectivos requerimentos de in-
formação dentro dos prazos estipulados pela Coordenação da Co-
missão.

Art. 7º A Coordenação da Comissão poderá convidar re-

presentantes de outros órgãos governamentais, instituições financei-

ras, instituições de pesquisa ou entidades de classe do setor produtivo

para participar e colaborar com os trabalhos.

Art. 8º As funções exercidas pelos membros da Comissão

não serão remuneradas, sendo as atividades por eles desenvolvidas,

consideradas de relevante interesse público.

Art. 9º Fica revogada a Portaria SE/MPA nº 325, de 29 de

novembro de 2012.

HELDER BARBALHO
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JEFFERSON DA SILVA DA CUNHA 056.937.339-55 35 Guaraqueçaba 1
VALDENIR FERREIRA DOS SANTOS 039.721.569-01 36 Guaraqueçaba 1
ADERSON DA VEIGA CHAGAS 053.812.769-40 37 Guaraqueçaba 1
KENNEDY DA SILVA MICHAUD 101.785.739-30 38 Guaraqueçaba 1
GILSON DA SILVA CUNHA 085.364.779-89 39 Guaraqueçaba 1
LEONETE AMBROSIO CORREA DOS SANTOS 941.525.949-34 40 Guaraqueçaba 1
ARINALDO JOSE DA COSTA 796.039.209-91 41 Guaraqueçaba 1
HAMILTON FERREIRA LOPES 720.954.159-49 43 Guaraqueçaba 1
JOSIAS BATISTA MARTINS 037.259.639-83 44 Guaraqueçaba 1
CARLOS ROBERTO CORDEIRO 049.048.089-67 45 Guaraqueçaba 1
MAURA XAVIER BERNARDO 042.616.859-30 46 Guaraqueçaba 1
ADRIANE DA COSTA NEVES 038.838.409-39 47 Guaraqueçaba 1
VALMOR DE OLIVEIRA 025.892.999-58 48 Guaraqueçaba 1
ROBISON SPISLA 044.881.359-94 49 Guaraqueçaba 1
IVONIR AMERICO DA SILVA 984.840.959-91 50 Guaraqueçaba 1
VIVIANE MORAIS MIRANDA 069.197.569-86 51 Guaraqueçaba 1
JOSE CARLOS DE ARAUJO SANTOS 414.446.049-53 52 Guaraqueçaba 1
ALBERTINO GONÇALVES MORAIS 755.139.949-68 53 Guaraqueçaba 1
LAUDICEIA GALDINO CORDEIRO 040.214.399-00 54 Guaraqueçaba 1
SABRINA GALDINO CORDEIRO 057.645.409-50 55 Guaraqueçaba 1
MARCUS ANTONIO FERREIRA DE PAIVA 842.666.867-49 56 Guaraqueçaba 1
ELIEL BERNARDO MACHADO 035.869.259-80 57 Guaraqueçaba 1
PEDRO ELIAS MARTINS 568.638.969-15 58 Guaraqueçaba 1
WELLINGTON DO ROSARIO XAVIER 057.643.959-25 59 Guaraqueçaba 1
ZELI GONÇALVES DA SILVA 050.808.759-76 60 Guaraqueçaba 1
MARCOS ANTONIO PEREIRA DE SOUZA 029.337.209-81 61 Guaraqueçaba 1
VALERIA DE OLIVEIRA DA COSTA DO ROSARIO 065.532.519-08 62 Guaraqueçaba 1
IRENE RODRIGUES DO ROSARIO 053.299.979-76 63 Guaraqueçaba 1
DENISE CUSTODIO LUIZ THEODORO 048.037.049-45 64 Guaraqueçaba 1
ELENICE FERREIRA LOPES MENDES 043.412.049-98 65 Guaraqueçaba 1
AGEU APARECIDO DA COSTA 038.541.239-81 66 Guaraqueçaba 1
SIDNEY PEREIRA 047.931.659-74 67 Guaraqueçaba 1
EVALDO MENDES 038.971.599-96 68 Guaraqueçaba 1
ELTON AMBROSIO MENDES 042.854.269-78 69 Guaraqueçaba 1
MESSIAS DOS SANTOS OLIVEIRA 039.260.739-50 70 Guaraqueçaba 1
ELIANE CORREA 959.599.639-49 71 Guaraqueçaba 1
GENELEU MACHADO 690.191.009-63 72 Guaraqueçaba 1
VERCI AMBROSIO FERREIRA 720.955.209-04 92 Guaraqueçaba 1
SANDRO PONTES MIRANDA 054.709.079-02 344 Laranjeiras 4
SIDNEIA PEREIRA 077.922.149-40 345 Laranjeiras 4
ANDRECHEL ANGELO DIAS 058.404.469-04 346 Laranjeiras 4

Art. 2º- A cessão a que se refere o art. 1º- destina-se à implantação de unidade produtiva para o cultivo de organismos aquáticos -. ostra do mangue (Crassostrea rhizophorae).

Art. 3º- O prazo da cessão será de vinte anos, contados da publicação do Extrato do respectivo contrato no Diário Oficial da União - DOU, de acordo com o prazo definido no Art. 15 do Decreto 4.895/2003,

podendo ser renovado, por igual período, a critério da Concedente.

Art. 4º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HELDER BARBALHO

CÂMARA DE RECURSOS DA PREVIDÊNCIA
C O M P L E M E N TA R

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta de Julgamento dos recursos da 49ª Reunião Ordinária
da CRPC, a ser realizada em 25 de março de 2015, às 9h30min no
Edifício Sede do Ministério da Previdência Social, Bloco "F", 9º
andar, Brasília - DF.

1) Processos no 44011.000584/2012-10 e
44011.000585/2012-56, Autos de Infrações no 0012/12-23 e 0014/12-
59, Decisão no 05/2014/Dicol/Previc, Recorrido: BNY Mellon Alo-
cação de Patrimônio Ltda, Recorrente: Superintendência Nacional de
Previdência Complementar - Previc, Procuradora: Bianca Sofia de
Sousa Castro - OAB/RJ no 143.790, Entidade: POSTALIS - Instituto
de Seguridade Social dos Correios e Telégrafos, Relator designado:
Paulino Seiji Kuzuhara/Marcelo Freitas Toledo de Melo.

2) Processo no 44011.000587/2012-45, Auto de Infração no

0016/12-84, Decisão no 22/2013/Dicol/Previc, Recorrentes: Alexej
Predtechensky, Adilson Florêncio da Costa, José Carlos Rodrigues
Sousa, Ricardo Oliveira Azevedo e Mônica Christina Caldeira Nunes,
Procuradores: Flávio Martins Rodrigues - OAB/RJ no 59.051, Gui-
lherme Loureiro Perocco - OAB/DF no 21.311 e Emmanuel R. A.
Vilanova - OAB/DF no 21.237, Entidade: POSTALIS - Instituto de
Seguridade Social dos Correios e Telégrafos, Relator designado: José
Ricardo Sasseron/Ricardo Só de Castro.

3) Embargos de Declaração referentes à Decisão de
24/08/10, publicada no D.O.U de 29/10/2010, Processo no

44000.001009/2007-98, Embargante: Francisco Ribeiro Alberto Bri-
ck, Procurador: Mário Menezes - OAB/DF no 2.876, Entidade: IN-
FRAPREV - Instituto Infraero de Seguridade Social, Relator de-
signado: Paulino Seiji Kuzuhara/Marcelo Freitas Toledo de Melo.

4) Embargos de Declaração referentes à Decisão de
24/08/10, publicada no D.O.U de 29/10/2010, Processo no

44000.001024/2007-36, Embargante: Francisco Ribeiro Alberto Bri-
ck, Procurador: Mário Menezes - OAB/DF no 2.876, Entidade: IN-
FRAPREV - Instituto Infraero de Seguridade Social, Relator de-
signado: Paulino Seiji Kuzuhara/Marcelo Freitas Toledo de Melo.

5) Embargos de Declaração referentes à Decisão de
05/10/10, publicada no D.O.U de 21/12/2010, Processo no

44000.001023/2007-91, Embargantes: Francisco Ribeiro Alberto Bri-

ck, Mário Massao Murata e Roberto Della Piazza, Procuradores:
Mário Menezes - OAB/DF no 2.876 e Rita Maria Scarponi - OAB/SP
no 104.434, Entidade: INFRAPREV - Instituto Infraero de Seguridade
Social, Relatora designada: Gema de Jesus Ribeiro Martins/Fernanda
Mandarino Dornelas.

JOSÉ EDSON DA CUNHA JÚNIOR
Presidente da Câmara

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 190/PRES/INSS, de 6 de março de 2015,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 45, de 9 de março de
2015, Seção 1, pág. 39, onde se lê: "para o período de março a
setembro de 2015", leia-se: "para o período de abril a setembro de
2015".

Considerando a Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977,
que altera o Capítulo V do Título II da Consolidação das Leis do
Trabalho, relativo a segurança e medicina do trabalho e dá outras
providências;

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990,
que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recu-
peração da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços
correspondentes e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis da
União, das autarquias e das fundações públicas federais;

Considerando a Lei nº 8.270, de 17 de dezembro de 1991,
que dispõe sobre reajuste da remuneração dos servidores públicos,
corrige e reestrutura tabelas de vencimentos, e dá outras providências,
especialmente o disposto no seu art. 20;

Considerando a Lei nº 11.526, de 4 de outubro de 2007, que
fixa a remuneração dos cargos e funções comissionadas da admi-
nistração pública federal direta, autárquica e fundacional; revoga dis-
positivos das Leis nº 10.470, de 25 de junho de 2002, 10.667, de 14
de maio de 2003, 9.650, de 27 de maio de 1988, 11.344, de 8 de
setembro de 2006, 11.355, de 19 de outubro de 2006, 8.216, de 13 de
agosto de 1991, 8.168, de 16 de janeiro de 1991, 10.609, de 20 de
dezembro de 2002, 9.030, de 13 de abril de 1995, 10.233, de 5 de
junho de 2001, 9.986, de 18 de julho de 2000, 10.869, de 13 de maio
de 2004, 8.460, de 17 de setembro de 1992, e 10.871, de 20 de maio
de 2004, e da Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro de
2001; e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 13.026, de 3 de setembro de 2014,
que altera as Leis nº 10.410, de 11 de janeiro de 2002, que cria e
disciplina a Carreira de Especialista em Meio Ambiente, e nº 11.357,
de 19 de outubro de 2006, na parte em que dispõe sobre o Plano
Especial de Cargos do Ministério do Meio Ambiente e do Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente - IBAMA; cria o Quadro em Extinção
de combate às Endemias, e autoriza a transformação dos empregos
criados pelo art.15 da Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, no
cargo de Agente de Combate às Endemias;

Considerando o Decreto nº 1.590, de 10 de agosto de 1995,
que dispõe sobre a jornada de trabalho dos servidores da Admi-
nistração Pública Federal direta, das autarquias e das fundações pú-
blicas federais, e dá outras providências;

Considerando a Portaria nº 3.214/MTE, de 8 de junho de
1978, que aprova Normas Regulamentadoras (NR) do Capítulo V,
Título II, da Consolidação das Leis do Trabalho, relativas a Se-
gurança e Medicina do Trabalho;

Ministério da Previdência Social
.

Ministério da Saúde
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 243, DE 10 DE MARÇO DE 2015

Dispõe sobre a cessão de servidores pú-
blicos, ocupantes de cargo efetivo do Qua-
dro de Pessoal do Ministério da Saúde e
das autarquias e fundações públicas a ele
vinculadas, aos Estados, Distrito Federal e
Municípios, para atuação no âmbito do Sis-
tema Único de Saúde (SUS), nos termos do
art. 20 da Lei nº 8.270, de 17 de dezembro
de 1991.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e



Nº 47, quarta-feira, 11 de março de 2015 69ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015031100069

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Considerando a Portaria nº 198/GM/MS, de 13 de fevereiro
de 2004, que institui a Política Nacional de Educação Permanente em
Saúde como estratégia do Sistema Único de Saúde (SUS) para a
formação e o desenvolvimento de trabalhadores para o setor e dá
outras providências;

Considerando a Portaria nº 1.590/GM/MS, de 3 de julho de
2007, que institui o Programa de Educação Permanente do Ministério
da Saúde e aprova critérios gerais para participação dos servidores em
ações de capacitação do Ministério da Saúde; e

Considerando a Portaria nº 484/GM/MS, de 1º de abril de
2014, que dispõe sobre os critérios de concessão e pagamento da
Gratificação Especial de Atividade de Combate e Controle de En-
demias (GECEN) e da Gratificação de Atividade de Combate e Con-
trole de Endemias (GACEN), instituídas pela Lei nº 11.784, de 22 de
setembro de 2008, resolve:

Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre a cessão de servidores
públicos, ocupantes de cargo efetivo do Quadro de Pessoal do Mi-
nistério da Saúde e das autarquias e fundações públicas a ele vin-
culadas, aos Estados, Distrito Federal e Municípios, para atuação no
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), nos termos do art. 20 da
Lei nº 8.270, de 17 de dezembro de 1991.

Art. 2º O servidor ocupante de cargo efetivo do Quadro de
Pessoal do Ministério da Saúde, das autarquias e fundações públicas
a ele vinculadas poderá ser cedido para ter exercício no âmbito do
SUS nos Estados, no Distrito Federal ou nos Municípios, mediante a
celebração de convênio, sem prejuízo dos direitos e vantagens do
cargo, garantida a aplicação da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, para todos os efeitos e observado o disposto nesta Portaria.

§ 1º O servidor de que trata o "caput" deverá ser ocupante de
cargo efetivo:

I - privativo de profissional da área da saúde; ou
II - extinto ou em extinção no Quadro de Pessoal do Mi-

nistério da Saúde ou da autarquia ou fundação pública a ele vin-
culada.

§ 2º O servidor ocupante de cargo efetivo que não se en-
quadre no inciso I ou no inciso II do § 1º deste artigo somente poderá
ser cedido nos termos do "caput" quando contemplado com o abono
de permanência.

§ 3º As exigências previstas nos incisos I e II do § 1º deste
artigo não se aplicam às cessões já efetuadas nos termos da Portaria
nº 929/GM/MS, de 26 de junho de 2001, nem às suas eventuais
renovações.

Art. 3º A cessão de servidores públicos de que trata esta
Portaria deve atender aos seguintes critérios:

I - declaração de término do estágio probatório;
II - inexistência de procedimento disciplinar ou processo

ético em tramitação contra o servidor;
III - anuência das chefias imediata e mediata;
IV - não estar o servidor público em gozo de licença re-

munerada prevista na Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; e
V - não estar o servidor público afastado para fins de ca-

pacitação "lato sensu" ou "stricto sensu" ou qualificação.
Art. 4º A solicitação de cessão de servidor público, nos

termos desta Portaria, será dirigida ao Ministro de Estado da Saúde
ou ao dirigente máximo da autarquia ou fundação pública a ele
vinculada, conforme a vinculação do servidor público, pelo Secretário
de Saúde ou outra autoridade delegada pelo Chefe do Poder Exe-
cutivo do ente federativo interessado na cessão, devendo constar o
nome, matrícula e cargo do servidor público e as atividades que ele
desempenhará no órgão ou entidade integrante do SUS.

§ 1º A cessão será aprovada e formalizada por ato da Sub-
secretaria de Assuntos Administrativos (SAA/SE/MS) e só produzirá
efeitos após publicação no Diário Oficial da União (DOU).

§ 2º Se a cessão implicar mudança de sede da residência do
servidor, a ele será devida ajuda de custo, observado o disposto nos
arts. 53 a 57 da Lei nº 8.112, de 1990, às expensas do órgão ces-
sionário.

§ 3º A cessão do servidor público ocupante de cargo efetivo
do Quadro de Pessoal do Ministério da Saúde ou das autarquias e
fundações públicas a ele vinculadas não será deferida sem a sua
aquiescência.

Art. 5º Os servidores públicos ocupantes de cargo efetivo do
Quadro de Pessoal do Ministério da Saúde e das autarquias e fun-
dações públicas a ele vinculadas serão cedidos, na forma desta Por-
taria, com ônus para o órgão ou entidade cedente, sem prejuízo dos
direitos e vantagens do cargo efetivo, e ficarão subordinados ad-
ministrativamente ao órgão cessionário.

§ 1º Para exercício de cargo em comissão ou função de
confiança no órgão ou entidade integrante do SUS, é necessária a
cessão do servidor público com observância do regramento previsto
na Lei nº 8.112, de 1990, e no Decreto nº 4.050, de 12 de dezembro
de 2001.

§ 2º O ônus financeiro decorrente do pagamento de eventuais
serviços extraordinários, bem como gratificações não previstas na
carreira do servidor público cedido, será de responsabilidade do órgão
cessionário.

§ 3º O pagamento de diárias decorrentes do deslocamento
dos servidores públicos cedidos será de responsabilidade do órgão
cessionário.

§ 4º Não será vedado o pagamento de diárias para os ser-
vidores públicos que percebem Gratificação de Atividade de Combate
e Controle de Endemias (GACEN) ou Gratificação Especial de Ati-
vidade de Combate e Controle de Endemias (GECEN), nos casos em
que, em serviço, se afastarem da sede em caráter eventual ou tran-
sitório e existir a necessidade de pernoite, conforme disposto na
Portaria nº 484/GM/MS, de 1º de abril de 2014.

§ 5º Os servidores públicos cedidos serão submetidos pelo
órgão cessionário a exames médicos periódicos, conforme estabe-
lecido no Decreto nº 6.856, de 25 de maio de 2009, nos seguintes
termos:

I - o órgão cessionário providenciará a realização de exames
médicos periódicos de todos os servidores cedidos em consonância
com o disposto na Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977, e na
Portaria nº 3.214/MTE, de 8 de junho de 1978; e

II - o órgão cessionário adotará medidas de proteção e pro-
moção da saúde dos servidores públicos a ele cedidos, com o objetivo
de redução dos riscos decorrentes dos processos de trabalho.

§ 6º Para fins do disposto no inciso I do § 5º, os resultados
dos exames deverão ser encaminhados pelo órgão cessionário à uni-
dade de gestão de pessoas do Ministério da Saúde na respectiva
Unidade da Federação.

Art. 6º O servidor público cedido nos termos desta Portaria
cumprirá jornada de trabalho fixada pelo dirigente máximo do órgão
cessionário, respeitada a duração máxima de trabalho semanal de 40
(quarenta) horas e observados os limites, mínimo e máximo, de 6
(seis) e 8 (oito) horas diárias, ressalvada a duração da jornada de
trabalho estabelecida em legislação específica.

Parágrafo único. O dirigente máximo do órgão cessionário
poderá autorizar os servidores públicos cedidos nos termos desta
Portaria a cumprir jornada de trabalho de 6 (seis) horas diárias e carga
horária de 30 (trinta) horas semanais nos casos de serviços que
exigem atividades contínuas de regime de turnos ou escalas, em
período igual ou superior a 12 (doze) horas ininterruptas, em função
de atendimento ao público ou trabalho no período noturno, devendo-
se, neste caso, dispensar o intervalo para refeições, conforme disposto
no art. 3º do Decreto nº 1.590, de 10 de agosto de 1995.

Art. 7º O Ministro de Estado da Saúde poderá solicitar, ao
órgão cessionário, o retorno do servidor público ao Ministério da
Saúde ou à autarquia ou fundação pública a ele vinculada, devendo a
solicitação ser atendida no prazo de 90 (noventa) dias.

Art. 8º O órgão cessionário poderá efetuar o retorno do
servidor público cedido ao Ministério da Saúde ou à autarquia ou
fundação pública a ele vinculada mediante o envio de expediente,
com a devida justificativa, à unidade de gestão de pessoas do Mi-
nistério da Saúde na respectiva Unidade da Federação.

§ 1º O comunicado de que trata o "caput" deverá ser en-
caminhado com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência da data
de retorno do servidor.

§ 2º A unidade de gestão de pessoas do Ministério da Saúde
na respectiva Unidade da Federação adotará as providências neces-
sárias para a apresentação do servidor e o reinício de suas atividades
junto ao Ministério da Saúde ou à autarquia ou fundação pública a ele
vinculada.

Art. 9º Para gozo de licenças, afastamentos e concessões de
que trata a Lei nº 8.112, de 1990, o servidor público cedido pelo
Ministério da Saúde ou autarquia ou fundação pública a ele vinculada
apresentará o respectivo requerimento junto ao órgão cessionário que,
em seguida, o encaminhará para a unidade de gestão de pessoas do
Ministério da Saúde na respectiva Unidade de Federação para fins de
análise e, em caso de aprovação, homologação.

§ 1º Na hipótese de requerimento de servidor público cedido
por autarquia ou fundação pública, a unidade de gestão de pessoas do
Ministério da Saúde na respectiva Unidade da Federação o enca-
minhará para análise e, em caso de aprovação, homologação pela
respectiva entidade.

§ 2º A Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas
(CGESP/SAA/SE/MS) estabelecerá e divulgará os procedimentos re-
lativos à análise e à homologação de que trata este artigo, observados
os critérios descritos na Lei nº 8.112, de 1990.

Art. 10. O órgão cessionário comunicará à unidade de gestão
de pessoas do Ministério da Saúde na respectiva Unidade da Fe-
deração, por meio de relatório mensal, até o 5º (quinto) dia útil de
cada mês, a frequência dos servidores públicos a ele cedidos, com as
eventuais ocorrências.

Parágrafo único. Na hipótese de servidores públicos cedidos
por autarquia ou fundação pública, a unidade de gestão de pessoas do
Ministério da Saúde na respectiva Unidade da Federação encaminhará
a mencionada frequência à respectiva entidade.

Art. 11. Anualmente, até o dia 31 do mês de outubro do ano
corrente, o órgão cessionário enviará à unidade de gestão de pessoas
do Ministério da Saúde na respectiva Unidade da Federação a escala
de férias dos servidores públicos a ele cedidos relativa ao ano se-
guinte.

§ 1º Além do disposto no "caput", o órgão cessionário co-
municará as eventuais alterações na escala de férias, com antece-
dência mínima de 60 (sessenta) dias do início de seu gozo.

§ 2º Na hipótese de servidores públicos cedidos por au-
tarquia ou fundação pública, a unidade de gestão de pessoas do
Ministério da Saúde na respectiva Unidade da Federação encaminhará
os documentos de que tratam o "caput" e o § 1º à respectiva en-
tidade.

Art. 12. O órgão cessionário registrará, anualmente, por meio
eletrônico, a avaliação de desempenho dos servidores públicos a ele
cedidos para que o Ministério da Saúde possa efetuar, se for o caso,
o pagamento referente à gratificação de desempenho a eles devida
conforme prevista em lei.

§ 1º A CGESP/SAA/SE/MS estabelecerá e divulgará orien-
tações relativas aos procedimentos que serão adotados para a ava-
liação de desempenho nos termos do "caput".

§ 2º Na hipótese de avaliação de desempenho de servidores
públicos cedidos por autarquia ou fundação pública, a
CGESP/SAA/SE/MS elaborará em conjunto com as respectivas en-
tidades as orientações relativas aos procedimentos que serão adotados
para a avaliação de desempenho daqueles servidores.

Art. 13. As informações relacionadas à vida funcional do
servidor público cedido que impliquem registros cadastrais deverão
ser encaminhadas à unidade de gestão de pessoas do Ministério da
Saúde na respectiva Unidade da Federação.

Parágrafo único. No mês seguinte ao da sua apresentação no
órgão cessionário, o servidor público cedido apresentará obrigato-
riamente à unidade de gestão de pessoas do Ministério da Saúde na
respectiva Unidade da Federação o comprovante de rendimento ou
contracheque recebido naquele órgão e sempre que houver alteração
na sua remuneração, conforme disposto na Portaria Normativa nº
2/SRH/MPOG, de 8 de novembro de 2011.

Art. 14. Os servidores públicos cedidos terão acesso à Po-
lítica Nacional de Educação Permanente em Saúde, no que se refere
à formação e ao desenvolvimento dos trabalhadores da saúde, dis-
ponibilizada pelo órgão cessionário nas mesmas condições dos seus
servidores ocupantes de cargos efetivos, conforme disposto na Por-
taria nº 198/GM/MS, de 13 de fevereiro de 2004.

Parágrafo único. O servidor público cedido poderá participar
de processos educativos na modalidade à distância, ofertados pelo
órgão cedente, mediante a anuência do órgão cessionário, conforme
previsto no art. 16 da Portaria nº 1.590/GM/MS, de 3 de julho de
2007.

Art. 15. O servidor público cedido responderá perante o
órgão cessionário pelo desempenho de suas atribuições e pela ob-
servância do regime disciplinar estabelecido pela Lei nº 8.112, de 11
de dezembro de 1990.

§ 1º O órgão cessionário comunicará, imediatamente, à uni-
dade de gestão de pessoas do Ministério da Saúde na respectiva
Unidade da Federação a ocorrência de possíveis atos irregulares ou
ilícitos atribuídos ao servidor público cedido.

§ 2º Para fins do disposto no § 1º, a unidade de gestão de
pessoas do Ministério da Saúde, na respectiva Unidade da Federação
encaminhará o comunicado e respectivos documentos à Corregedoria-
Geral do Ministério da Saúde ou à autarquia ou fundação pública a
qual o servidor público cedido estiver vinculado, para as medidas
previstas em lei.

Art. 16. O servidor público cedido nos termos desta Portaria
não poderá ocupar outro cargo em órgãos ou entidades que não
integram o SUS, sob pena de retorno imediato deste servidor e res-
tituição dos valores dispendidos pelo Ministério da Saúde ou au-
tarquia ou fundação pública a ele vinculada durante a situação ir-
r e g u l a r.

Art. 17. O servidor público cedido deverá ater-se ao exer-
cício das atribuições pertinentes ao seu cargo efetivo, vedada a prática
do desvio de função.

Paragrafo único. Não configura a prática de desvio de função
o aproveitamento de servidores públicos detentores de cargos em
extinção em atividades cujas atribuições são similares ou análogas.

Art. 18. O titular da unidade de gestão de pessoas do Mi-
nistério da Saúde na respectiva Unidade da Federação encaminhará à
CGESP/SAA/SE/MS a minuta do Convênio ou Termo Aditivo de
Convênio em vigor, conforme modelo constante do Anexo, por órgão
cessionário, devidamente subscrita, para que seja publicado no
DOU.

Art. 19. Os convênios referentes à cessão de servidores pú-
blicos de autarquia ou fundação pública vinculada ao Ministério da
Saúde serão celebrados pelos dirigentes máximos das respectivas en-
tidades, observando-se o modelo constante do Anexo, com posterior
publicação no DOU.

Art. 20. Os casos omissos em relação ao disposto nesta
Portaria serão submetidos à CGESP/SAA/SE/MS para avaliação e
manifestação.

Art. 21. As cessões de servidores públicos efetuadas nos
termos da Portaria nº 929/GM/MS, de 2001, passarão a ser regidas
nos termos desta Portaria, ressalvado o disposto no § 3º do art. 2º.

§ 1º O Ministério da Saúde e as autarquias e fundações
públicas a ele vinculadas encaminharão expediente para as Secretarias
de Saúde dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios nas quais
haja servidores públicos cedidos nos termos do art. 20 da Lei nº
8.270, de 1991, com cópia da presente Portaria, para formalização e
aplicação imediata das novas regras de cessão de servidores públicos,
conforme disposições constantes do modelo Anexo.

§ 2º O Ministério da Saúde e as autarquias e fundações
públicas a ele vinculadas terão o prazo máximo de 3 (três) anos para
formalizar a substituição dos convênios regidos pela Portaria nº
929/GM/MS, de 2001, por novos convênios regidos nos termos desta
Portaria.

Art. 22. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 23. Ficam revogadas:
I - a Portaria nº 929/GM/MS, de 26 de junho de 2001,

publicada no Diário Oficial da União nº 126, Seção 1, do dia 2
seguinte, p. 76; e

II - a Portaria nº 1.366/GM/MS, de 26 de julho de 2002,
publicada no Diário Oficial da União nº 144, Seção 1, do dia 29
seguinte, p. 35.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

CONVÊNIO Nº
Termo de convênio que entre si celebram a União Federal,

por intermédio do Ministério da Saúde, e o Estado ou Município de
____________________, por intermédio de sua Secretaria Estadual
ou Municipal de Saúde, visando à implementação do Sistema Único
de Saúde (SUS).
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1

Aos____________dias do mês de_____________ do ano
_________, A UNIÃO FEDERAL, por intermédio do Ministério da
Saúde, inscrito sob o CGC n.º 00.530.493/0001-71, doravante de-
nominado simplesmente CEDENTE, neste ato, representado pelo seu
(a) Coordenador (a)- Geral de Gestão de Pessoas, Sr (a)
________________________ conforme delegação constante da Por-
taria N.º 2.494, de 1º de novembro de 2012, publicada no Diário
Oficial da União N.º 213, de 05 de novembro de 2012, com domicílio
especial na Esplanada dos Ministérios, Bloco G, Anexo, Ala "A", 3º
andar, em Brasília/DF, portador (a) da carteira de identidade
n.º____________ expedida pela__________, e inscrito (a) no CPF
sob o n.º ____________________e GOVERNO DO ESTADO OU
PREFEITURA MUNICIPAL DE_______________, inscrita no CGC
sob o n.º ___________________, neste ato representado, por sua
Secretaria Estadual ou Municipal de Saúde, doravante denominada
simplesmente CESSIONÁRIA, neste ato representada por seu (sua)
Secretário (a) de Saúde, Sr.(a)_______________________, com do-
micílio especial no(a)____________________________, portador(a)
da Carteira de Identidade n.º__________, expedido pe-
lo(a)________________, e inscrito(a) no CPF sob o
n.º___________________, considerando a necessidade de ser imple-
mentada ação conjunta e integrada, resolvem celebrar o presente
Convênio, sujeitando-se os Convenientes, no que couber, aos Termos
das disposições do artigo 196, da Constituição Federal, artigo 7º,
inciso XI, da Lei n.º 8.080, de 19 de setembro de 1990, artigo 20 da
Lei n.º 8.270, de 17 de dezembro de 1991 e artigo 11 da Lei n.º
9.527, de 10 de dezembro de 1997, e demais normas regulamentares
da matéria, mediante as disposições expressas nas cláusulas seguin-
tes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
O presente convênio tem por objeto a adoção de proce-

dimentos de gestão de pessoas referente aos servidores do Quadro de
Pessoal do Ministério da Saúde, colocados à disposição da Secretaria
______________________, com vistas à implementação do SUS.

CLÁUSULA SEGUNDA-DA GESTÃO DE PESSOAS
A gestão de servidores do Quadro de pessoal do CEDENTE,

pela CESSIONÁRIA, dar-se-á mediante as condições estabelecidas
na Portaria/MS/GM n.º, de ________ de xxxx de xxxx, publicada no
Diário Oficial da União de de xxxx de xxxx.

Subcláusula 1 - O nome do servidor cedido à CESSIO-
NÁRIA será publicado no Diário Oficial da União, por meio de
Portaria do CEDENTE com indicação da matrícula e cargo

Subcláusula 2 - O servidor cedido ficará subordinado, ad-
ministrativamente, à CESSIONÁRIA, com ônus para o CEDENTE,
sem prejuízo dos direitos, vantagens e deveres do cargo efetivo,
previstos na Legislação Federal.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA
O presente convênio terá vigência de sessenta meses, a con-

tar da data de sua publicação, prorrogável por igual período por
acordo das partes, podendo a qualquer tempo ser alterado mediante a
assinatura de Termo Aditivo, desde que não seja modificado o seu
objeto.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXTINÇÃO
Este convênio poderá ser extinto caso sejam descumpridas as

normas e procedimentos estabelecidos na Portaria/MS/GM n.º de
xxxxde xxxx, publicada no DOU dexxxx de xxxxx de xxxxx.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
O presente Convênio poderá ser rescindido pela inexecução

das obrigações estipuladas ou pela superveniência de norma legal que
o torne formal ou materialmente inexequível.

CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
O presente instrumento deverá ser publicado, por Extrato, no

Diário Oficial da União, dentro de vinte (20) dias da data de sua
assinatura.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FÓRUM
Fica eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária no

Estado de ___________, com renúncia expressa a outros, por mais
privilegiados que forem, para dirimir quaisquer questões fundadas
neste Convênio.

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 162, DE 10 DE MARÇO DE 2015

Defere pedido de credenciamento no âm-
bito do Programa Nacional de Apoio à
Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiên-
cia (PRONAS/PCD).

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, no uso das suas atribuições legais, e

Considerando a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012,
que instituiu o Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da
Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD);

Considerando o Decreto nº 7.988, de 17 de abril de 2013,
que regulamentou os arts. 1º a 13 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro
de 2012; e

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.550, de 29 de julho de
2014, que redefine as regras e os critérios para o credenciamento de
instituições no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção da
Saúde da Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD), e dá outras pro-
vidências, resolve:

Art. 1º Esta Portaria defere pedido de credenciamento, para
apresentação de projetos no âmbito do Programa Nacional de Apoio
à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD), das
instituições abaixo relacionadas:

I - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ca-
noinhas, CNPJ 83.166.793/0001-40, Processo SIPAR
25000.193333/2014-16;

II - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ca-
xias do Sul, CNPJ 88.659.388/0001-88, Processo SIPAR
25000.205295/2014-43;

III - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de
Jaguariaíva, CNPJ 77.477.115/0001-04, Processo SIPAR
25000.232923/2014-63; e

IV - Associação Feminina de Prevenção e Combate ao Cân-
cer de Juiz de Fora, CNPJ 21.599.824/0001-08, Processo SIPAR
25000.014642/2015-10.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANA PAULA MENEZES

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE
S U P L E M E N TA R

PORTARIA No- 6.997, DE 6 DE MARÇO DE 2015

A DIRETORA-PRESIDENTE SUBSTITUTA DA AGÊN-
CIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso XII do art. 11 do Regulamento
aprovado pelo Decreto nº 3.327, de 5 de janeiro de 2000, o inciso
VIII, do art. 11 da Lei n.º 9.961, de 28 de janeiro de 2000, bem como

o inciso IX do art. 82 da RN n.º 197, de 16 de julho de 2009, com
suas alterações posteriores, resolve:

Art. 1º Delegar competência ao Diretor de Gestão - DIGES
para:

I.praticar os atos de gestão de recursos humanos, nos termos
da legislação vigente.

II.assinar contratos, acordos, ajustes e outros instrumentos
legais necessários ao alcance dos objetivos da ANS;

III.ordenar despesas e praticar atos de gestão de recursos
orçamentários, financeiros e de administração;

IV.praticar atos de gestão decorrentes de acordos de co-
operação técnica firmados com organismos internacionais;

V.expedir Notificações para fins de cobrança e inscrição de
débitos na Dívida Ativa da ANS;

VI.proceder julgamento dos processos administrativos fis-
cais; e

VII.proceder julgamento dos processos de aplicação de pe-
nalidade de que trata a Resolução Administrativa 47, de 19 de de-
zembro de 2011.

Parágrafo único. O Diretor de Gestão não poderá subdelegar
as atividades descritas nos incisos VI e VII deste artigo.

Art. 2º Delegar aos Chefes dos Núcleos e ao Gerente de
Finança competência para expedir notificações para fins de cobrança
de multas pecuniárias decididas em primeira instância, sob pena de
inclusão no CADIN e inscrição dos referidos na Divida Ativa da
ANS.

Art. 3º. Não são objeto da delegação prevista no art. 1º da
presente Portaria os seguintes atos:

I.ratificação de atos de inexigibilidade e dispensa de licitação
previstas no art. 26 da lei nº 8.666/93;

II.autorização para contratação de desenvolvimento de sis-
temas informatizados;

III.autorização para celebração de novos contratos adminis-
trativos, ou a prorrogação de contratos em vigor relativos a atividades
de custeio cujo valor seja inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de
reais) e superior a R$ 1.000.000,00 (hum milhão de reais);

IV.aprovação de edital e homologação dos resultados de con-
cursos públicos e seletivos;

V.nomeação ou exoneração de servidores;
VI.provimento dos cargos em comissão, comissionados e

efetivos;
VII.contratação de pessoal temporário; e
VIII.exercício do poder disciplinar em face de Servidores.
Art. 4º Delegar competência à Diretora de Fiscalização para

assinar acordos de cooperação técnica para fins de consecução do
Programa Parceiros da Cidadania.

Parágrafo único. A Diretora de Fiscalização poderá ser re-
presentado pela Secretaria Geral da ANS, sempre que for neces-
sário.

Art. 5º Delegar competência para expedir ofícios, prevista no
art. 77, I, "c" da RN n.º 197, de 2009, ao coordenador da Co-
ordenadoria de Inquéritos - COINQ, da SEGER, com o objetivo de
assegurar maior celeridade nos processos administrativos da Coor-
denadoria, conforme o disposto nas resoluções normativas vigentes da
ANS.

Art. 6º. Sempre que julgar necessário, a Diretora-Presidente
da ANS poderá praticar os atos delegados nesta Portaria, sem prejuízo
da presente delegação de competência.

Art. 7º. Ficam convalidados os atos delegados praticados
pelo Diretor de Gestão até a presente data.

Art. 8º Os atos delegados nesta Portaria não poderão ser
subdelegados, salvo o Diretor de Gestão que poderá subdelegar o
disposto no art. 1º, observados os limites descritos no parágrafo único
do artigo 1º e no Decreto 7689/2012 e suas alterações posteriores.

Art. 9º Ficam revogadas as Portaria nºs 4709, 4710, 4711,
todas de 23 de novembro de 2011; 5603, de 06 de junho de 2013;
5625, de 27 de junho de 2013; 5793, de 19 de setembro de 2013;
6221, de 03 de abril de 2014; 6855, de 14 de janeiro de 2015; 6859,
de 16 de janeiro de 2015 e demais disposições em contrário.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARTHA REGINA DE OLIVEIRA

DIRETORIA COLEGIADA

DECISÕES DE 10 DE MARÇO DE 2015

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 405ª Reunião de Diretoria Colegiada, realizada em 09 de setembro de 2014, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
33902.091552/2010-94 CONMEDH SAÚDE ASSISTÊNCIA IN-

TEGRADA DE SAÚDE LTDA
DIPRO Aplicar cobrança adicional de valores sem previsão contratual - Art. 25 da Lei

9656/98.
24.000,00 (vinte e quatro mil
reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 405ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 09 de setembro de 2014, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
2 5 7 8 9 . 0 6 3 4 7 3 / 2 0 11 - 9 0 UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE COOPE-

RATIVA DE TRABALHO MÉDICO
DIPRO Rescindir unilateralmente o contrato individual ou familiar, em desacordo com a lei

- Art. 13, parágrafo único, inciso II, da Lei 9.656/98.
80.000,00 (oitenta mil
reais)

3 3 9 0 2 . 8 0 2 5 8 8 / 2 0 11 - 9 5 BRADESCO SAÚDE S/A DIPRO Deixar de cumprir as obrigações previstas nos contratos celebrados a qualquer
tempo - Art. 25 da Lei 9.656/98

60.000,00 (sessenta mil
reais)

2 5 7 7 9 . 0 0 9 5 3 7 / 2 0 11 - 2 6 CENTRAL NACIONAL UNIMED - COOPERA-
TIVA CENTRAL

DIPRO I) Operar produto diverso do registrado, ao restringir o atendimento eletivo à
beneficiária M.G.G.B. à área de abrangência geográfica da Unimed Sul Mineira,
tendo o produto da beneficiária sido registrado na ANS com área de

138.000,00 (cento e trinta e
oito mil reais)

abrangência nos municípios de Diadema, Ferraz de Vasconcelos, Franco da Ro-
cha, Osasco e São Paulo - Art. 8, inciso VII, da Lei 9656/98; 2) Negativa de
cobertura - Art. 12, inciso I, alínea "a", da Lei 9656/98

E pela validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se
este instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na pre-
sença das testemunhas subscritas, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos em juízo e fora dele.

Brasília, ____de___________de________.

Coordenadora-Geral de
Gestão de Pessoas/MS

Secretário (a) Municipal
ou Estadual de Saúde
de_______________

TESTEMUNHAS:
__________________________________________ CI
n.º____________/______
CPF n.º_____________________.
__________________________________________ CI
n.º____________/___________.
CPF n.º_____________________.
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25772.006606/2013-71 UNIMED SALVADOR COOPERATIVA DE TRA-
BALHO MÉDICO - EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL

DIPRO Negativa de cobertura - Art. 12, inciso I, da Lei 9.656/98. 105.600,00 (cento e cinco
mil e seiscentos reais)

33902.018643/2008-61 VIDA - ASSISTÊNCIA E SAÚDE LTDA DIPRO Documento de Informações Periódicas das Operadoras de Planos de Assistência à
Saúde - DIOPS - Art. 20 da Lei 9.656/98

5.000,00 (cinco mil reais)

33902.458406/2012-15 UNIMED-RIO COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO DO RIO DE JANEIRO

DIPRO Negativa de cobertura - Art. 12, inciso II, da Lei 9.656/98 80.000,00 (oitenta mil
reais)

33902.008895/2010-04 UNIMED PORTO ALEGRE - COOPERATIVA
MÉDICA LTDA.

DIPRO Deixar de cumprir as obrigações previstas nos contratos celebrados a qualquer
tempo - Art. 25 da Lei 9.656/98

60.000,00 (sessenta mil
reais)

25772.006184/2010-91 PREVDONTO ODONTO EMPRESA ASSISTÊN-
CIA ODONTOLÓGICA LTDA.

DIPRO Negativa de cobertura - Art. 12, inciso IV, da Lei 9.656/98. 64.000,00 (sessenta e quatro
mil reais)

25789.012128/2012-79 ITAUSEG SAÚDE S.A. DIPRO Deixar de adaptar à Lei 9.656/98 o contrato indiv. firm. pelo benef. E.B.C.M. - Art.
3º da RN 254/2011 c/c art. 35 da Lei 9.656/98.

20.000,00 (vinte mil reais)

2 5 7 8 9 . 0 2 6 6 9 2 / 2 0 11 - 9 8 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIO-
NAL S.A.

DIPRO Rescindir unilateralmente o contrato individual ou familiar, em desacordo com a lei
- Art. 13, parágrafo único, inciso II, da Lei 9.656/98.

80.000,00 (oitenta mil
reais)

25789.030848/2010-54 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIO-
NAL S.A.

DIPRO Impedir a participação da consum. A.C.P.Y.Y. em plano de saúde, na cond. de
depen. da tit. do contr. - Art. 14 da Lei 9.656/98

50.000,00 (cinquenta mil
reais)

2 5 7 8 9 . 0 8 3 4 0 3 / 2 0 11 - 5 8 AMIL SAÚDE LTDA. DIPRO Negativa de cobertura - Art. 12, inciso II, alínea "a", da Lei 9.656/98. 88.000,00 (oitenta e oito mil
reais)

2 5 7 8 5 . 0 0 6 6 3 5 / 2 0 11 - 2 2 PORTO ALEGRE CLÍNICAS S/S LTDA. DIPRO Negativa de cobertura - 12, inciso I, alínea "a", da Lei 9.656/98. 48.000,00 (quarenta e oito
mil reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 407ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 07 de outubro de 2014, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
25789.056273/2010-08 UNIVERSAL SAÚDE ASSISTÊNCIA MÉDICA

S.A
DIGES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II, alínea "a" da Lei 9656/98 48.000,00 (quarenta e oito

mil reais)
25779.001564/2012-31 SAÚDE ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIO-

NAL LTDA.
DIGES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II, alínea "a" da Lei 9656/98 35.200,00 (trinta e cinco mil

e duzentos reais)
33902.044425/2010-04 UNIMED - RIO COOPERATIVA DE TRABALHO

MÉDICO DO RIO DE JANEIRO
DIGES Não permitir a desvinculação do beneficiário como titular - Art. 1º, §1º da Lei

9656/98 c/c art. 3º, §1º da RN 195/09
30.000,00 (trinta mil reais)

33902.357838/2010-48 CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS EMPREGADOS
DO BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL

DIGES Deixar de garantir aos consumidores de planos privados de assistência à saúde o
cumprimento de obrigação de natureza contratual - Art. 25 da Lei 9656/98

36.000,00 (trinta e seis mil
reais)

2 5 7 7 3 . 0 0 2 7 5 5 / 2 0 11 - 9 0 UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO LTDA.

DIGES Aplicar variação da contraprestação pecuniária por mudança de faixa etária sem
previsão contratual e por variação anual acima do contratado - Art. 25 da Lei
9656/98

135.000,00 (cento e trinta e
cinco mil reais)

3 3 9 0 2 . 2 3 3 9 8 9 / 2 0 11 - 9 2 UNIMED-RIO COOPERATIVA DE TRABALHO
MÉDICO DO RIO DE JANEIRO

DIGES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II, alínea "e" da Lei 9656/98 160.000,00 (cento e sessenta
mil reais)

3 3 9 0 2 . 8 3 4 8 1 5 / 2 0 11 - 4 1 ITAUSEG SAÚDE S.A DIGES Não disponibilizar adaptação contratual - Art. 35 da Lei 9656/98 c/c art. 3º da RN
2 5 4 / 2 0 11

14.000,00 (quatorze mil
reais)

25789.036329/2008-85 GOLDEN CROSS ASSISTÊNCIA INTERNACIO-
NAL DE SAÚDE LTDA.

DIGES Deixar de garantir aos consumidores de planos privados de assistência à saúde o
cumprimento de obrigação de natureza contratual - Art. 25 da Lei 9656/98

60.000,00 (sessenta mil
reais)

2 5 7 8 0 . 0 0 7 3 9 6 / 2 0 11 - 7 8 HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA. DIGES Restringir, em razão da idade, a participação de consumidor em plano privado de
assistência à saúde - Art. 14 da Lei 9656/98

50.000,00 (cinquenta mil
reais)

25789.067827/2010-94 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIO-
NAL S.A

DIGES Deixar de garantir aos consumidores de planos privados de assistência à saúde o
cumprimento de obrigação de natureza contratual - Art. 25 da Lei 9656/98

66.000,00 (sessenta e seis
mil reais)

2 5 7 8 9 . 0 3 3 8 8 1 / 2 0 11 - 1 7 AMIL SAÚDE LTDA. DIGES 1) Exigir val de mens. c/ cond. de evol. por mud. de faixa et. diver. da prev. no
contr. - Art. 25 da Lei 9656/98 2) Apl. reaj. dif. entre os benef. do mesmo plano -
Art. 4º, incisos II, XIII e XVII da Lei 9961/00 c/c art. 25 da Lei 9656/98 3) Enc.

comum. do reaj. c/ incor. - Art. 20 da Lei 9656/98 06 4) Deix. de encam. comum.
do reaj. - Art. 20 da Lei 9656/98

1 e 2) multa de 80.105,00
(oitenta mil e cento e cinco
reais). 3 e 4) Advertência

2 5 7 7 9 . 0 1 2 4 9 6 / 2 0 11 - 5 5 CASA DE SAÚDE SÃO BERNARDO S.A DIGES Impedir a participação de consumidor em plano privado de assistência à saúde -
Art. 14 da Lei 9656/98

44.000,00 (quarenta e quatro
mil reais)

25789.029626/2010-99 SUL AMÉRICA COMPANHIA DE SEGURO
SAÚDE

DIGES Exigir ou aplicar variação da contraprestação pecuniária, por mudança de faixa
etária, acima do contratado ou em desacordo com a regulamentação da ANS - Art.
25 da Lei 9656/98

45.000,00 (quarenta e cinco
mil reais)

25780.005733/2010-10 UNIMED DE BELÉM COOPERATIVA DE TRA-
BALHO MÉDICO

DIOPE 1) Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso I, alínea "a" da Lei 9656 2) Deixae de
cumprir as regras referentes à adoção e utilização dos mecanismos de regulação no
uso dos serviços de saúde - Art. 1º, §1º, alínea "d", da Lei nº 9656/98 c/c art. 2º,
inciso VI, da CONSU 8/98

110.000,00 (cento e dez mil
reais)

25789.047057/2010-63 GOLDEN CROSS ASSISTÊNCIA INTERNACIO-
NAL DE SAÚDE LTDA.

DIDES Excluir beneficiário do contrato coletivo sem observar as disposições contratuais -
Art. 25 da Lei 9656/98

60.000,00 (sessenta mil
reais)

2 5 7 8 9 . 0 5 8 0 7 5 / 2 0 11 - 5 1 PRÓ-SAÚDE PLANOS DE SAÚDE LTDA. - EM
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL

DIDES 1) Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso I, alínea "a" da Lei 9656 2) Negativa de
Cobertura - Art. 12, inciso II, alínea "a" da Lei 9656/98

32.000,00 (trinta e dois mil
reais)

33902.126291/2010-31 GOLDEN CROSS ASSISTÊNCIA INTERNACIO-
NAL DE SAÚDE LTDA.

DIDES Deixar de garantir aos consumidores de planos privados de assistência à saúde o
cumprimento de obrigação de natureza contratual - Art. 25 da Lei 9656/98

Arquivamento

25783.002964/2008-19 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIO-
NAL S.A

DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II, da Lei 9656/98 160.000,00 (cento e sessenta
mil reais)

2 5 7 8 3 . 0 1 4 4 7 2 / 2 0 11 - 7 1 OPS PLANOS DE SAÚDE S.A DIOPE 1) Rescindir unilateralmente o contrato com o consumidor, sem previsão contratual
- Art. 25 da Lei 9656/98 2) Não preenchimento do Sistema de Informações de
Beneficiários - Art. 20 da Lei 9656/98

1) 48.000,00 (quarenta e oito
mil reais) 2) Advertência

2 5 7 8 9 . 0 3 7 0 4 1 / 2 0 11 - 2 3 AMEPLAN ASSISTENCIA MÉDICA PLANEJA-
DA LTDA.

DIOPE 1) Exigir ou aplicar variação da contraprestação pecuniária acima do contratado ou
em desacordo com a regulamentação da ANS - Art. 25 da Lei 9656/98 2) Sus-
pender ou rescindir unilateralmente os contratos com os consumidores, em de-
sacordo com a lei - Art. 13, parágrafo único, inciso II da Lei 9656/98

69.000,00 (sessenta e nove
mil reais)

2 5 7 8 0 . 0 0 6 8 2 3 / 2 0 11 - 0 9 HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA. DIOPE Suspender ou rescindir unilateralmente os contratos com os consumidores, em
desacordo com a lei - Art. 13, parágrafo único, inciso II da Lei 9656/98

80.000,00 (oitenta mil
reais)

25779.015874/2010-71 SERVIÇO SOCIAL DAS ESTRADAS DE FERRO
- SESEF

DIOPE Redução da rede hospitalar sem autorização da ANS - Art. 17, §4º, da Lei
9656/98.

25.190,00 (vinte e cinco mil,
cento e noventa reais)

33902.036904/2010-49 ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS FISCAIS
DO ESTADO DO AMAZONAS

DIGES Não envio do Parecer da Auditoria Independente - Art. 20 da Lei 9656/98 c/c item
5.3.1 do Capítulo I do Anexo I da RN 27/03

Advertência

33902.210221/2002-50 HOSPITAL DE CLÍNICAS NOSSA SENHORA
DA CONCEIÇÃO

DIGES Não envio do Sistema de Informações de Produtos - SIP - Art. 20 da Lei nº
9656/98 c/c art. 4º da RDC 85/01

10.000,00 (dez mil reais)

33902.174553/2007-78 ORAL PREMIUM S/S LTDA. DIGES Não envio, no prazo estabelecido, de informações sobre produto - Art. 20 da Lei nº
9656/98 c/c art. 33 da RN 100/2005

25.000,00 (vinte e cinco mil
reais)

2 5 7 8 9 . 0 111 5 5 / 2 0 11 - 4 3 SUL AMÉRICA SEGURO SAÚDE S/A DIGES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso I, alínea "b" da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil
reais)

33902.046564.2010/64 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIO-
NAL S.A

DIGES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso I, alínea "b" da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil
reais)

25789.044930/2010-66 UNIMED DE GUARULHOS COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO

DIGES Negativa de Cobertura - Art. 35-C, inciso II da Lei 9656/98 c/c art. 2º, inciso V, da
CONSU 8/98

80.000,00 (oitenta mil
reais)

25789.108031/2012-61 CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS FUNCIONÁ-
RIOS DO BANCO DO BRASIL

DIGES Deixar de garantir aos consumidores de planos privados de assistência à saúde o
cumprimento de obrigação de natureza contratual - Art. 25 da Lei 9656/98

60.000,00 (sessenta mil
reais)

3 3 9 0 2 . 0 8 5 3 3 7 / 2 0 11 - 3 5 AMICO SAÚDE LTDA. DIGES Impedir a participação de consumidor em plano privado de assistência à saúde -
Art. 14 da Lei 9656/98

150.000,00 (cento e cin-
quenta mil reais)

33902.244919/2010-89 UNIMED SÃO GONÇALO - NITERÓI - SOCIE-
DADE COOPERATIVA DE SERVIÇOS MÉDI-
COS E HOSPITALARES LTDA.

DIGES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso I, alínea "a" da Lei 9656/98 64.000,00 (sessenta e quatro
mil reais)

2 5 7 8 9 . 0 7 7 9 0 0 / 2 0 11 - 1 7 UNIMED PAULISTANA - SOCIEDADE COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MÉDICO

DIGES Deixar de garantir aos consumidores de planos privados de assistência à saúde o
cumprimento de obrigação de natureza contratual - Art. 25 da Lei 9656/98

60.000,00 (sessenta mil
reais)

2 5 7 8 9 . 0 7 8 8 4 0 / 2 0 11 - 5 0 GOLDEN CROSS ASSISTÊNCIA INTERNACIO-
NAL DE SAÚDE LTDA

DIGES Impedir a participação de consumidor em plano privado de assistência à saúde -
Art. 14 da Lei 9656/98

50.000,00 (cinquenta mil
reais)

25785.006696/2010-17 GOLDEN CROSS ASSISTÊNCIA INTERNACIO-
NAL DE SAÚDE LTDA.

DIGES Deixar de comunicar ao consumidor informações estabelecidas em lei ou pela ANS
- Art. 35-G da Lei 9656/98 c/c art. 6º, inciso III, da Lei 8078/90

25.000,00 (vinte e cinco mil
reais)

25789.033182/2010-96 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIO-
NAL S.A

DIGES Excluir beneficiário do contrato sem a solicitação da contratante - Art. 25 da Lei
9656/98

60.000,00 (sessenta mil
reais)

33902.135525/2010-31 BRADESCO SAÚDE S.A DIGES Não estabelecer cláusulas que indiquem com clareza os critérios de reembolso -
Art. 25 da Lei nº 9656/98 c/c alínea "f", do tema IX, do anexo 1, da IN nº 23 da
DIPRO

60.000,00 (sessenta mil
reais)

33902.032021/2010-60 GRUPO HOSPITALAR DO RIO DE JANEIRO
LT D A .

DIGES Suspender unilateralmente o contrato do beneficiários sem previsão contratual -
Art. 25 da Lei 9656/98

60.000,00 (sessenta mil
reais)

2 5 7 8 9 . 0 5 5 4 5 4 / 2 0 11 - 9 0 QUALICORP ADMINISTRADORA DE BENEFÍ-
CIOS S.A

DIGES Deixar de garantir aos consumidores de planos privados de assistência à saúde o
cumprimento de obrigação de natureza contratual - Art. 25 da Lei 9656/98

60.000,00 (sessenta mil
reais)
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33902.214678/2010-43 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIO-
NAL S.A

DIOPE Deixar de enviar informações de natureza cadastral - Art. 20 da Lei 9656/98 15.000,00 (quinze mil reais)

33902.299094/2010-30 BRADESCO SAÚDE S.A DIOPE Reajustar a contraprestação pecuniária em periodicidade inferior a 12 meses - Art.
25 da Lei 9656/98

45.270,00 (quarenta e cinco
mil e duzentos e setenta
reais)

25772.000432/2013-33 UNIMED SALVADOR COOPERATIVA DE TRA-
BALHO MÉDICO - EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL

DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso I, da Lei 9656/98 52.800,00 (cinquenta e dois
mil e oitocentos reais)

3 3 9 0 2 . 5 5 3 4 4 5 / 2 0 11 - 4 4 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIO-
NAL S.A

DIOPE Suspender ou rescindir unilateralmente os contratos com os consumidores, em
desacordo com a lei - Art. 13, parágrafo único, da Lei 9656/98

80.000,00 (oitenta mil
reais)

3 3 9 0 2 . 5 3 0 9 1 3 / 2 0 11 - 11 PLANO DE AUTOGESTÃO EM SAÚDE DOS
SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO

DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 35-C, inciso II da Lei 9656/98 40.000,00 (quarenta mil
reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000, em deliberação através da 411ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 10 de dezembro de 2014, aprovou o Memorando n.º 0071/2015/DIRAD/DIGES/ANS, pelo deferimento
do pedido de parcelamento de débitos, nos seguintes processos administrativos cujos valores somados ultrapassam R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais):

Processo ANS n.º Nome da Operadora Registro
ANS

Multa Pecuniária Valor da Multa (R$)

33902.367751/2010-89 (apensos
25789.001890/2010-68, 25789.002014/2010/59)

UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MÉDCO

301337 Parcelamento de Débito - Multa Pecuniária - RPD n.º588398 R$ 354.792,00 (pagá-
veis em 60 parcelas
de R$ 5.913,20 )

25789.022836/2008-31 UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MÉDCO

301337 Parcelamento de Débito - Multa Pecuniária - RPD n.º 5065594 R$ 120.432,00 (pagá-
veis em 60 parcelas
de R$2.007,20)

25789.064281/2010-10 (apensos
25789.017828/2011-79; 25789.060821/2010-96

UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MÉDCO

301337 Parcelamento de Débito - Multa Pecuniária - RPD n.º 6039961 R$ 367.122,40 (pagá-
veis em 60 parcelas
de R$ 6.118,71)

25789.075383/2009-27 UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MÉDCO

301337 Parcelamento de Débito - Multa Pecuniária - RPD n.º 5066818 R$120.432,00 (pagá-
veis em 60 parcelas
de R$2007,20)

25789.002149/2006-38 UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MÉDCO

301337 Parcelamento de Débito - Multa Pecuniária - RPD n.º 5069494 R$ 41.707,50 (pagá-
veis em 60 parcelas
de R$ 1.017,26 )

25789.058633/2010-06 UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MÉDCO

301337 Parcelamento de Débito - Multa Pecuniária - RPD n.º 5068054 R$ 116.488,00 (pagá-
veis em 60 parcelas
de R$ 1.941,47 )

2 5 7 8 9 . 0 5 5 5 6 3 / 2 0 11 - 1 5 UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MÉDCO

301337 Parcelamento de Débito - Multa Pecuniária - RPD n.º 5991573 R$ 114.096,00 (pagá-
veis em 60 parcelas
de R$ 1.901,60 )

25789.068860/2010-31 UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MÉDCO

301337 Parcelamento de Débito - Multa Pecuniária - RPD n.º 5792555 R$ 118.672,00 (pagá-
veis em 60 parcelas
de R$ 1.977,87 )

2 5 7 8 9 . 1 0 5 2 7 2 / 2 0 11 - 7 7 UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MÉDCO

301337 Parcelamento de Débito - Multa Pecuniária - RPD n.º 6026381 R$ 106.776,00 (pagá-
veis em 60 parcelas
de R$ 1.779,60 )

25789.004494/2006-14 UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MÉDCO

301337 Parcelamento de Débito - Multa Pecuniária - RPD n.º 5999145 R$ 76.080,00 (pagá-
veis em 48 parcelas
de R$ 1.585,00 )

Os autos do processos em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 414ª Reunião de Diretoria Colegiada, realizada em 04 de fevereiro de 2015, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
25783.005340/2010-78 CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS FUN-

CIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL
DIOPE Negativa de cobertura assistencial - Art. 12, inciso II, da Lei 9656/98. 80.000,00 (oitenta mil reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.
A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de

janeiro de 2000, em deliberação através da 414ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 4 de fevereiro de 2015, aprovou o Despachos n.º 0020/2015/COARR/GEFIN/GGAFI/DIGES/ANS, o
Despacho n.º 0027/2015/COARR/GEFIN/GGAFI/DIGES/ANS e o Despacho n.º 0019/2015/COARR/GEFIN/GGAFI/DIGES/ANS, pelo deferimento do pedido de parcelamento de débitos, nos seguintes processos
administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Registro
ANS

Multa Pecuniária Valor da Multa (R$)

25789.045111/2009-01 (apensos 25789.003313/2009-77; 25789.035018/2008-
07; 25789.000725/2009-55; 25789.022400/2010-67; 25789.029698/2008-11;
25789.023723/2009-34; 25789.000376/2010-13; 25783.010990/2009-00;
25789.004568/2009-57; 25789.021478/2010-64; 25789.028305/2010-77;
25789.076877/2009-29)

UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MÉDICO

301337 Parcelamento de Débito - Multa Pecuniária
- RPD n.º 5782595

R$ 1.717.061,20 (pa-
gáveis em 60 parcelas
de R$ 28.617,69)

25789.030298/2008-59 UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MÉDICO

301337 Parcelamento de Débito - Multa Pecuniária
- RPD n.º 6025056

R$ 2.420.630,00 (pa-
gáveis em 60 parcelas
de R$ 40.343,83)

25789.007074/2011/49 (apensos 25789.022251/2011-17; 25789.030148/2011 -
41; 25789.051792/2010-71; 25789.065213/2010-78; 25789.035968/2011-29)

UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MÉDICO

Parcelamento de Débito - Multa Pecuniária
- RPD n.º 5866863

R$ 610.930,00 (pagá-
veis em 60 parcelas
de R$ 10.182,17)

Os autos dos processos em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.
A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de

janeiro de 2000 em deliberação através da 404ª Reunião de Diretoria Colegiada, realizada em 26 de agosto de 2014, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
2 5 7 7 9 . 0 1 8 0 3 0 / 2 0 11 - 6 3 M. M. N. Saúde LTDA DIOPE Descumprimento contratual e envio de informações - Art. 25 e art. 20, caput, da

Lei nº 9656/98 c/c art. 3º, parágrafo único, da RN nº 250/2011.
30.000,00 (trinta mil reais)

2 5 7 8 9 . 0 4 0 4 1 8 / 2 0 11 - 2 1 Unimed Uberaba Cooperativa de Trabalho
Médico LTDA

DIOPE Reajuste de procedimentos sem a devida informação aos beneficiários e repasse
à rede conveniada - Art. 25, caput, da Lei 9.656/98 e art. 1º, §1º, alínea "d", da
Lei 9.656/98 c/c art. 4º, inc. I, alínea "a", da CONSU nº 08/98.

R$ 123.085,89 (cento e vinte e
três mil, oitenta e cinco reais e
oitenta e nove centavos)

33902.120059/2007-93 ASG Odontologia Sistema de Prevenção
Oral LTDA

DIOPE Não envio de dados do Sistema de Informações Periódicas - SIP - Art. 20, caput,
da Lei 9.656/98 c/c art. 4º da RDC nº 85/2001.

R$ 100.000,00 (cem mil
reais)

33902.198723/2009-71 Amil Assistência Médica Internacional
S.A.

DIOPE Negativa de cobertura - Art. 11, §1º, e art. 12, inciso II, ambos da Lei
9656/98.

R$ 110.000,00 (cento e dez
mil reais)

25789.000314/2010-01 MEDISANITAS BRASIL ASSISTÊNCIA
INTEGRAL À SAÚDE S/A.

DIOPE Negativa de cobertura - Art. 12, inciso I, alínea "b", da Lei 9.656/98. R$ 48.000,00 (quarenta e oito
mil reais)

33902.064730/2010-12 Itauseg Saúde S.A. DIOPE Descumprimento contratual - Art. 25 da Lei 9656/98. R$ 24.000,00 (vinte e quatro
mil reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

MARTHA REGINA DE OLIVEIRA
Diretora-Presidente

Substituta
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S E C R E TA R I A - G E R A L
NÚCLEO EM MINAS GERAIS

DECISÕES DE 6 DE MARÇO DE 2015

O(A) Chefe do NUCLEO DA ANS MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 132, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/011/2012, seção 1, fl. 41, pelo Diretor
de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da
RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25779.010984/2014-71 SMS ASSISTÊNCIA MÉDICA
LT D A

3 11 4 0 5 31.754.070/0001-69 Rescindir, em 29/01/2014, de maneira unilateral o contrato do be-
neficiário V.D.M.V.F., sob o argumento de inadimplência, sem com-
provação da notificação ao consumidor até o quinquagésimo dia de
inadimplência. (art. 13, parágrafo único, inciso II, da Lei 9656/98).

48.000,00 (quarenta e oito mil
reais)

25779.012278/2013-82 UNIMED DE MANAUS CO-
OPERATIVA DE TRABALHO
MÉDICO LTDA

3 11 9 6 1 04.612.990/0001-70 Deixar de garantir a beneficiária B.C.A.A., no período de 02.05.2013 a
27.05.2013, internação em acomodação padrão apartamento, em de-
sacordo com o padrão de acomodação selecionado na proposta de
adesão assinada pela beneficiária titular em 24.02.2006. (art. 25 da Lei
9656/98).

48.000,00 (quarenta e oito mil
reais)

25779.021266/2014-20 VITAE SERVIÇOS ASSIS-
TENCIAIS LTDA

413488 73.304.131/0001-36 Deixar de garantir em 01/07/2014 consulta na especialidade GAS-
TROENTEROLOGIA para a beneficiária L.M.P.P., usuária de plano
privado de saúde regulamentado pela Lei n° 9656/98 com segmentação
ambulatorial e hospitalar com obstetrícia. (art. 12, inciso I, alínea "a"
da Lei 9656/98).

32.000,00 (trinta e dois mil
reais)

RICARDO CASTRO RAMOS

DECISÕES DE 9 DE MARÇO DE 2015

O(A) Chefe do NUCLEO DA ANS MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 132, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/011/2012, seção 1, fl. 41, pelo Diretor
de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da
RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25779.023648/2014-98 ADMINISTRADORA BRASI-
LEIRA DE ASSISTENCIA
MÉDICA LTDA

413305 04.043.452/0001-01 Deixar de garantir cobertura de consulta com Ortopedista, em
04/09/2014, para H.S. (art. 12, inciso I, alínea "a" da Lei 9656/98).

52.800,00 (cinquenta e dois mil
e oitocentos reais)

25779.023759/2014-02 ADMINISTRADORA BRASI-
LEIRA DE ASSISTENCIA
MÉDICA LTDA

413305 04.043.452/0001-01 Deixar de garantir em 10/10/2014 consulta na especialidade Derma-
tologia para a beneficiária D.C.A. (art. 12, inciso I, alínea "a" da Lei
9656/98).

52.800,00 (cinquenta e dois mil
e oitocentos reais)

25779.013175/2013-30 CASA DE CARIDADE DE
MURIAÉ - HOSPITAL SÃO
PA U L O

333514 22.780.498/0001-95 Promover o agrupamento de contratos coletivos para fins de cálculo e
aplicação de reajuste, no ano de 2013, em desacordo com a Re-
gulamentação, ao incluir a empresa Auto Escola E.B. Ltda, sem as-
sinatura do Aditivo Contratual. (art. 25 da Lei 9656/98 c/c art. 12, §13°
da RN 309/12).

18.072,00 (dezoito mil e setenta
e dois reais)

RICARDO CASTRO RAMOS

DECISÕES DE 10 DE MARÇO DE 2015

O(A) Chefe do NUCLEO DA ANS MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 132, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/011/2012, seção 1, fl. 41, pelo Diretor
de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da
RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25779.001417/2015-12 ADMINISTRADORA BRASI-
LEIRA DE ASSISTENCIA
MÉDICA LTDA

413305 04.043.452/0001-01 Deixar de garantir consulta médica na especialidade de Dermatologia
para a beneficiária R.C.F.O., em 13/10/2014. (art. 12, inciso I, alínea
"a" da Lei 9656/98).

52.800,00 (cinquenta e dois mil
e oitocentos reais)

RICARDO CASTRO RAMOS

NÚCLEO EM SÃO PAULO

DECISÕES DE 3 DE MARÇO DE 2015

A Chefe do Núcleo da ANS São Paulo/SP, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 140, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl 42, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no art. 57, V da Resolução Normativa - RN nº 197/2009, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25,
todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

2 5 7 8 9 . 0 5 1 2 6 3 / 2 0 1 3 - 11 UNIMED PAULISTANA SO-
CIEDADE COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO

301337. 43.202.472/0001-30 Art. 13, § único, II da Lei 9656/98, por rescindir con-
trato individual, por inadimplência.

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

2 5 7 8 9 . 0 4 0 6 7 7 / 2 0 11 - 5 2 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDI-
CA INTERNACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Art. 9°, II, da Lei 9656/98, c/c anexo IV da IN 23/DI-
PRO, ao operar produto de forma dif. da registrada.

215.915,78 (DUZENTOS E QUINZE
MIL, NOVECENTOS E QUINZE
REAIS E SETENTA E OITO CENTA-
VOS)

25789.077663/2012-75 UNIMED PAULISTANA SO-
CIEDADE COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO

301337. 43.202.472/0001-30 Art.12, II, alíneas a e e, da Lei 9656/98, por negar
cobertura para artroplastia total coxo-femural e pró-
tese.

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

25789.050455/2013-18 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDI-
CA INTERNACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Art. 13, § único, II, da Lei 9656/98, por rescindir
unilateralmente, por inadimplência, o contrato indivi-
dual.

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

25789.004846/2013-52 ASSISTÊNCIA MÉDICA SÃO
MIGUEL LTDA

325236. 66.854.779/0001-10 Art. 12, I, alínea b da Lei 9656/98, por negar cobertura
p/ polissonografia.

48.000,00 (QUARENTA E OITO MIL
REAIS)

25789.097014/2013-71 SAUDE ASSISTENCIA ME-
DICA INTERNACIONAL LT-
DA.

300926. 60.538.436/0001-60 Art. 12, I, alínea b da Lei 9656/98, por negar cobertura
p/ remoção de pigmentos da lente intraocular com yag
l a s e r.

32.000,00 (TRINTA E DOIS MIL
REAIS)

2 5 7 8 9 . 0 11 0 3 6 / 2 0 1 4 - 3 3 NACIONAL SAUDE ASSIS-
TENCIA MÉDICA LTDA

414719. 04.439.845/0001-39 Art. 12, I, alínea b da Lei 9656/98, c/c art. 3º, X da RN
259/11, por negar cob. p/ mamografia e ultrassono-
grafia transvaginal.

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

25789.087056/2013-02 ADVANCE PLANOS DE
SAÚDE LTDA

335657. 02.041.808/0001-42 Art. 25 da Lei 9656/98 por descumprir contrato ao
deixar de garantir cob. p/ mat. em Microcirurgia Vas-
cular Cerebral c/ Clipagem de Aneurisma.

24.000,00 (VINTE E QUATRO MIL
REAIS)

25789.087864/2013-61 PORTO SEGURO - SEGURO
SAÚDE S/A

000582. 04.540.010/0001-70 Art. 12, II, alínea e da Lei 9656/98 por negar cobertura
p/ materiais em Osteoplastia Maxila Mandibular.

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

2 5 7 8 9 . 0 3 4 0 6 3 / 2 0 11 - 3 1 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDI-
CA INTERNACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Art. 12, I, b da Lei 9656/98, por deixar de garantir
reembolso, em descumprimento do contrato.

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

25789.063370/2014-72 UNIMED MACEIO COOPE-
RATIVA DE TRABALHO
MÉDICO

327689. 12.442.737/0001-43 Art. 12, II, alínea a da Lei 9656/98, por negar cobertura
p/ Osteoplastia de Mandíbula.

70.400,00 (SETENTA MIL, QUATRO-
CENTOS REAIS)

2 5 7 8 9 . 0 11 5 7 8 / 2 0 1 4 - 1 4 CLINICA SÃO JOSÉ SAUDE
LT D A .

413275. 04.272.692/0001-88 Art. 12, I, alínea a, da Lei 9656/98, por negar cobertura
p/ atendimento em pronto socorro no Hospital das Clí-
nicas.

48.000,00 (QUARENTA E OITO MIL
REAIS)
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25789.007163/2014-38 SEISA SERVIÇOS INTEGRA-
DOS DE SAÚDE LTDA.

338362. 44.269.579/0001-68 Art. 12, I, alínea b da Lei 9656/98, por negar cobertura
p/ cortisol salivar as 8, 16 e 23 horas.

70.400,00 (SETENTA MIL, QUATRO-
CENTOS REAIS)

25789.088501/2014-24 BRADESCO SAÚDE S/A 0 0 5 7 11 . 9 2 . 6 9 3 . 11 8 / 0 0 0 1 - 6 0 Art. 12, II, alínea a da Lei 9656/98, por não proceder
ao reembolso ref. à reconstrução mamária.

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

2 5 7 8 9 . 0 6 5 0 0 3 / 2 0 1 4 - 11 BRADESCO SAÚDE S/A 0 0 5 7 11 . 9 2 . 6 9 3 . 11 8 / 0 0 0 1 - 6 0 Art. 12, II, a, da Lei 9656/98, por negar cob. p/ Der-
molipectomia e Diástase dos Retos Abdominais.

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

25789.049208/2013-61 GREEN LINE SISTEMA DE
SAÚDE S.A

325074. 61.849.980/0001-96 Art. 12, I, alínea b, da Lei 9656/98, por negar cobertura
p/ Raio X.

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

25789.048198/2014-27 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDI-
CA INTERNACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Art. 12, II, alínea a, da Lei 9656/98, por negar co-
bertura p/ Tratamento cirúrgico da pseudoartrite.

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

25789.048216/2014-71 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDI-
CA INTERNACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Art. 12, II, alínea e, da Lei 9656/98, por negar cob. p/
Angioplastia transluminal percutânea de múlt. vasos ou
de bif. c/ stent.

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

25789.044166/2013-71 SANTA RITA SISTEMA DE
SAUDE LTDA

413194. 04.004.287/0001-89 Art. 12, I, alínea a, da Lei 9656/98, por negar cobertura
p/ consulta com médico de Cirurgia Pediátrica.

32.000,00 (TRINTA E DOIS MIL
REAIS)

25789.065328/2014-96 UNIMED JUNDIAI - COOPE-
RATIVA DE TRABALHO
MÉDICO

303267. 56.727.134/0001-63 Art. 13, § único, I, da Lei 9656/98, por recontar ca-
rência para cobertura de parto ao alterar produto.

Advertência

25789.040360/2013-88 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDI-
CA INTERNACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Art. 12, II, alínea e da Lei 9656/98, por negar cobertura
p/ materiais utilizados na cirurgia do ombro por lesão
no tendão.

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

25789.047554/2013-12 ASSOCIAÇÃO DE BENEFI-
CÊNCIA E FILANTROPIA
SÃO CRISTOVÃO

314218. 60.975.174/0001-00 Art. 13, § único, II, da Lei 9656/98, rescindir o con-
trato individual por inadimplência, sem notif..

48.000,00 (QUARENTA E OITO MIL
REAIS)

25789.089404/2013-78 GREEN LINE SISTEMA DE
SAÚDE S.A

325074. 61.849.980/0001-96 Art. 12, I,a, da Lei 9656/98 por negar cobertura de
consulta médica com psiquiatra.

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

25789.088247/2014-64 SAÚDE MEDICOL S/A. 309231. 02.926.892/0001-81 Art. 12, II, a, da Lei 9656/98 por negar cobertura p/
Ooforectomia.

52.800,00 (CINQUENTA E DOIS MIL,
OITOCENTOS REAIS)

25789.002978/2014-21 CENTRAL NACIONAL UNI-
MED - COOPERATIVA CEN-
TRAL

339679. 02.812.468/0001-06 Art.12, II, alínea a da Lei 9656/98, negar cobertura p/
Artroplastia Escápulo Umeral com Implante - Trata-
mento Cirúrgico e Artrotomia Glenoumeural.

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

25789.025368/2014-03 AMICO SAÚDE LTDA 306622. 51.722.957/0001-82 Art. 12, II, alínea a da Lei 9656/98, por negar cobertura
p/ HISTEROSCOPIA CIRÚRGICA COM POLIPEC-
TO M I A .

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

25789.096582/2012-74 GREEN LINE SISTEMA DE
SAÚDE S.A

325074. 61.849.980/0001-96 Art. 12, II, alínea a da Lei 9656/98, por negar cobertura
p/ Ginecomastia bilateral.

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

25789.025455/2014-52 UNIMED-RIO COOPERATI-
VA DE TRABALHO MEDICO
DO RIO DE JANEIRO

393321. 42.163.881/0001-01 Art. 12, I, b, da Lei 9656/98, por negar cob. p/ teste
ergométrico, ecodopplercardiograma colorido e endos-
copia digestiva alta c/ pesq. de H. Pylori.

264.000,00 (DUZENTOS E SESSEN-
TA E QUATRO MIL REAIS)

25789.093607/2013-69 SOCIEDADE PORTUGUESA
DE BENEFICENCIA

402796. 58.194.622/0001-88 Art. 12, I, alínea a da Lei 9656/98, por negar cobertura,
p/ consulta com o ortopedista.

35.200,00 (TRINTA E CINCO MIL,
DUZENTOS REAIS)

25789.033603/2012-41 IRMANDADE SANTA CASA
MISERICORDIA DE SÃO JO-
SÉ DOS CAMPOS

351695. 45.186.053/0001-87 Art.12, I, a da Lei 9656/98, por negar cobertura p/
consulta médica no hospital Casa de Saúde Stella Ma-
ris.

48.000,00 (QUARENTA E OITO MIL
REAIS)

25789.056973/2014-18 MED-TOUR ADMINISTRA-
DORA DE BENEFÍCIOS E
EMPREENDIMENTOS LT-
DA.

328537. 00.453.863/0001-14 Art.12, I, alínea b da Lei 9656/98, por negar cobertura
p/ Fator RH (D) e Anti HIV I e II por Método Imu-
noenzimático.

52.800,00 (CINQUENTA E DOIS MIL,
OITOCENTOS REAIS)

2 5 7 8 9 . 0 3 6 3 1 3 / 2 0 1 4 - 11 ALLIANZ SAÚDE S/A 000515. 04.439.627/0001-02 Art. 12, I, alínea a da Lei 9656/98 por negar reembolso
do custo de consulta de pediatria.

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

25789.034070/2014-86 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDI-
CA INTERNACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Art. 12, IV, da Lei 9656/98, por negar cob. p/ raspagem
sub-gengival e alisamento radicular/curetagem de bolsa
periodontal.

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

2 5 7 8 9 . 0 11 0 3 5 / 2 0 1 4 - 9 9 NACIONAL SAUDE ASSIS-
TENCIA MÉDICA LTDA

414719. 04.439.845/0001-39 Art. 12, I, alínea b da Lei 9656/98, c/c art. 3º, X da RN
259/11, por negar cobertura p/ avaliação otoneuroló-
gica.

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

25789.062538/2010-07 MASSA FALIDA DE SANTA
MARINA SAÚDE S/C LTDA

413798. 04.324.878/0001-33 (1) Art. 8º da Lei 9656/98 c/c art. 13, anexo II, item 6
da RN 85/04, alt. pela RN 100/05, e (2) art. 17, § 4º da
Lei 9656/98.

130.000,00 (CENTO E TRINTA MIL
REAIS)

25789.016876/2014-92 AMICO SAÚDE LTDA 306622. 51.722.957/0001-82 Art. 12, I, alínea a, da Lei 9656/98, por negar cobertura
p/ consulta de alergologia.

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

25789.097196/2013-81 CRUSAM CRUZEIRO DO
SUL SERVIÇO DE ASSIS-
TÊNCIA MÉDICA S. A.

324698. 45.646.726/0001-34 Art. 12, I, alínea b da Lei 9656/98 por negar cobertura
p/ quimioterapia sistêmica.

52.800,00 (CINQUENTA E DOIS MIL,
OITOCENTOS REAIS)

25789.096477/2013-16 SAUDE ASSISTENCIA ME-
DICA INTERNACIONAL LT-
DA.

300926. 60.538.436/0001-60 Art. 12, I, alínea b da Lei 9656/98, por negar cobertura
para Tomografia de Crânio.

32.000,00 (TRINTA E DOIS MIL
REAIS)

2 5 7 8 9 . 0 4 5 0 4 2 / 2 0 1 3 - 11 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDI-
CA INTERNACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Art. 12, II, alínea e da Lei 9656/98, por negar cobertura
p/ artrodese de coluna com instrumentação.

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

25789.010497/2012-27 PRODENT - ASSISTÊNCIA
ODONTOLÓGICA LTDA.

380041. 61.590.816/0001-07 Artigo 12, I, "b", da Lei nº 9.656, de 1998. Auto de Infração 41420 anulado por im-
procedência. Arquivamento.

25789.026849/2013-47 GREEN LINE SISTEMA DE
SAÚDE S.A

325074. 61.849.980/0001-96 Art. 12, I, b, da Lei 9656/98, por negar cob. p/ glicemia
em jejum, campimetria comput. monocular, retinografia
e mapeamento de retina.

176.000,00 (CENTO E SETENTA E
SEIS MIL REAIS)

25789.089143/2013-96 GREEN LINE SISTEMA DE
SAÚDE S.A

325074. 61.849.980/0001-96 Art. 12, I, alínea b, da Lei 9656/98, por negar cob. p/
Monitorização Amb. da pressão art. mapa 24 hs.

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

25789.081954/2013-49 ASSOCIAÇÃO DE BENEFI-
CÊNCIA E FILANTROPIA
SÃO CRISTOVÃO

314218. 60.975.174/0001-00 Art.25 da Lei 9656/98, ao deixar de cumprir contrato,
ref. à cobertura p/ Trocater 5mm, Trocater 10mm e
Agulha de Verres e exame Dímero D.

36.000,00 (TRINTA E SEIS MIL
REAIS)

25789.019015/2012-02 IGUAMED ASSISTÊNCIA
MÉDICA LTDA

320790. 01.536.065/0001-19 Art. 12, I, alínea a da Lei 9656/98, por negar cobertura
p/ consulta de obstetrícia.

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

25789.093621/2012-81 CAIXA BENEFICENTE DOS
FUNCIONARIOS DO BANCO
DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

352331. 62.231.527/0001-84 Art. 15, § único da Lei 9656/98, por aplicar vari. da
contraprestação pec., por mudança de faixa etária em
desac. c/ leg..

27.000,00 (VINTE E SETE MIL
REAIS)

25789.040315/2013-23 GREEN LINE SISTEMA DE
SAÚDE S.A

325074. 61.849.980/0001-96 Art. 12, II, a e e, da Lei 9656/98, por negar cobertura
para cirurgia de ombro.

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

25789.036309/2014-52 ALLIANZ SAÚDE S/A 000515. 04.439.627/0001-02 Art. 12, I, alínea b, e art. 12, I, alínea a, da Lei
9656/98, por negar cob. p/ sessões de acupuntura, de
bloqueio anestésico, e cons. de anestesia.

264.000,00 (DUZENTOS E SESSEN-
TA E QUATRO MIL REAIS)

25789.027302/2013-69 GREEN LINE SISTEMA DE
SAÚDE S.A

325074. 61.849.980/0001-96 Art.12, I, a, da Lei 9656/98 por negar cobertura p/
consulta de ortopedia e traumatologia.

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

25789.080037/2013-47 NACIONAL SAUDE ASSIS-
TENCIA MÉDICA LTDA

414719. 04.439.845/0001-39 Art.12, I, alínea b da Lei 9656/98, por negar cobertura
p/ ressonância magnética da coluna cervical, da coluna
lombo-sacra e eletromiografia.

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

2 5 7 8 9 . 0 1 7 6 2 9 / 2 0 1 4 - 11 BRADESCO SAÚDE S/A 0 0 5 7 11 . 9 2 . 6 9 3 . 11 8 / 0 0 0 1 - 6 0 Art. 30 da Lei 9656/98, c/c art. 12 da RN 279/11, por
deixar de garantir acesso a plano de saúde de ina-
tivos.

30.000,00 (TRINTA MIL REAIS)

DANIELE FERREIRA PAMPLONA

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

RESOLUÇÃO - RE Nº 719, DE 9 DE MARÇO DE 2015

Dispõe sobre Acréscimo à Composição da Rede Sentinela.

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de recondução de 9 de maio de 2014, publicado no DOU de 12 de maio de
2014, e a Portaria MS/GM nº 912, de 12 de maio de 2014, tendo em vista o disposto no inciso IX do art. 13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto nº 3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso VII do
art. 164 e no inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do anexo I da Portaria n.º 650, de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014, resolve:

Art. 1° Tornar pública a entrada de novo componente na Rede Sentinela, listado no Anexo I, em complemento à Portaria nº 1.693, de 8 de novembro de 2011, nos termos da Instrução Normativa n° 8, de
29 de setembro de 2014, que dispõe sobre os critérios para adesão, participação e permanência dos serviços de saúde na Rede Sentinela e da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 51, de 29 de setembro de
2014, que dispõe sobre a Rede Sentinela para o Sistema Nacional de Vigilância Sanitária.
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Art. 2º As instituições aqui nomeadas, bem como aquelas publicadas em Portarias anteriores, estão sujeitas aos critérios de permanência na Rede Sentinela previstos na Instrução Normativa n° 8, de 29 de
setembro de 2014.

Art. 3° Permanece facultada a todo e qualquer Estabelecimento de Atenção a Saúde solicitar credenciamento na referida Rede, em qualquer dos perfis definidos, a qualquer momento. Do mesmo modo, a partir
desta data, as instituições que já fizeram a referida solicitação e não constam nesta lista, poderão ser reconhecidas como participantes da Rede, com envio de documentos em aberto após nova avaliação.

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

ANEXO

Hospital Estado Município Participante Colaborador Centro de Coopera-
ção

Centro de
Referência

1 Hospital São José - Beneficência Portuguesa de São Paulo São Paulo São Paulo X
2 Hospital Ernesto Dornelles Rio Grande do Sul Porto Alegre X
3 Hospital Municipal Santa Isabel Paraíba João Pessoa X
4 Hospital da Cruz Vermelha -Filial do Paraná Paraná Curitiba X
5 Hospital Universitário de Sergipe - SE S e rg i p e Aracaju X
6 Hospital Policlin Nove de Julho (HPNJ) São Paulo São Bernardo do Campo X

RESOLUÇÃO - RE Nº 726, DE 10 DE MARÇO DE 2015

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
recondução de 9 maio de 2014, da Presidenta da República, publicado
no DOU de 12 de maio de 2014 e a Portaria MS/GM n° 912, de 12
de maio de 2014, tendo em vista o disposto no inciso I, § 1º do art.
6º do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do anexo
I da Portaria n.º 650, de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de
02 de junho de 2014, resolve:

Art. 1º Deferir a petição de registro de medicamento novo
conforme relação anexa;

Art. 2º Maiores informações devem ser consultadas no site
da Anvisa - www.anvisa.gov.br;

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA

ANEXO

EMPRESA: JANSSEN-CILAG FARMACÊUTICA LTDA CNPJ:
51780468000187
PROCESSO: 25351567676201352
NOME COMERCIAL: OLYSIO PRINCÍPIOS ATIVOS: SIMEPRE-
VIR SÓDICO
150 MG CAP DURA CT BL AL PLAS OPC X 7 -
11 2 3 6 3 4 0 9 0 0 1 2
150 MG CAP DURA CT BL AL PLAS OPC X 28 -
11 2 3 6 3 4 0 9 0 0 2 0

RETIFICAÇÕES

Na RE nº 154, de 16 de janeiro de 2015, publicada no Diário

Oficial da União nº. 12, de 19 de janeiro de 2015, Seção 1 Pág. 46 e

Suplemento Pág. 11, referente ao processo 25351.190653/2007-05,

Onde se lê:

RAZÃO SOCIAL DA
EMPRESA SOLICI-
TANTE / CNPJ:

ACCORD FARMACÊUTICA LTDA -
64.171.697/0001-46

DENOMINAÇÃO DA
EMPRESA INSPE-
C I O N A D A / C E RT I F I -
CADA:

LAMBDA THERAPEUTIC RESEARCH
LT D

EXPEDIENTE: 0727191143 de 01/09/2014
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS EM BIODISPONIBILI-
DADE/BIOEQUIVALÊNCIA PARA AS ETAPAS:
Clínica (Endereço 1: Rua, nº - Cidade/País); (Endereço 2: Rua, nº
- Cidade/País) /Analítica (Endereço: Rua, nº - Cidade/País) / Es-
tatística (Endereço: Rua, nº - Cidade/País)
VA L I D A D E : 3 0 / 11 / 2 0 1 5

Leia-se:

RAZÃO SOCIAL DA
EMPRESA SOLICI-
TANTE / CNPJ:

ACCORD FARMACÊUTICA LTDA -
64.171.697/0001-46

DENOMINAÇÃO DA
EMPRESA INSPE-
C I O N A D A / C E RT I F I -
CADA:

LAMBDA THERAPEUTIC RESEARCH
LT D

EXPEDIENTE: 0727191143 de 01/09/2014
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS EM BIODISPONIBILI-
DADE/BIOEQUIVALÊNCIA PARA AS ETAPAS:
Clínica (Endereço: Plot nº 38, Near Silver Oak Club, S. G. Highway,
Gota - Ahmedabad / Índia); Analítica (Endereço: Plot nº 38, Near
Silver Oak Club, S. G. Highway, Gota - Ahmedabad / Índia) /
Estatística (Endereço: Plot nº 38, Near Silver Oak Club, S. G.
Highway, Gota - Ahmedabad / Índia).
VA L I D A D E : 3 0 / 11 / 2 0 1 5

Na RE N.º 1.633, de 30 de abril de 2014, publicada no
Diário Oficial da União n° 83, de 5 de maio de 2014, Seção 1 Pag.
50 e Suplemento Pag. 1, referente ao processo nº 25351.699537/2011-
73,

Onde se lê:
(...)
500 MG CAP GEL DURA CT 2 BL AL PLAS INC X 10
(...)
500 MG CAP GEL DURA CT 4 BL AL PLAS INC X 10
(...)
Leia-se:
(...)
500 MG CAP DURA CT BL AL PLAS AMB X 20
(...)
500 MG CAP DURA CT BL AL PLAS AMB X 40
(...)

Na RE N.º 3.272, de 28 de agosto de 2014, publicada no
Diário Oficial da União nº 167, de 1 de setembro de 2014, Seção 1
Pág. 39 e Suplemento Pág. 9 referente ao processo nº
25351.676454/2013-60,

Onde se lê:
COSMED INDÚSTRIA DE COSMETICOS E MEDICA-

MENTOS S.A. 1.07817-7
ACETATO DE CIPROTERONA + ETINILESTRADIOL
Referência - DIANE 35 25351.676454/2013-60 09/2019
Leia-se:
COSMED INDÚSTRIA DE COSMETICOS E MEDICA-

MENTOS S.A. 1.07817-7
ACETATO DE CIPROTERONA + ETINILESTRADIOL
LYDIAN 25351.676454/2013-60 09/2019

Na Resolução - RE N.º 4.109, de 3 de setembro de 2010,
publicada no Diário Oficial da União nº 171, de 6 de setembro de
2010, Seção 1 Pág. 47 e Suplemento Pág. 4 referente ao processo nº
25991.009664/80,

Onde se lê:
SANOFI-AVENTIS FARMACÊUTICA LTDA 1.01300-3
ASPARTATO DE ARGININA + ÁCIDO ASCÓRBICO

N E U R O TO N I C O
TARGIFOR C 25991.009664/80 03/2012
COMERCIAL 1.1300.0237.007-0 24 Meses
500 MG + 500MG COM REV CT FR PLAS X 30
COMERCIAL 1.1300.0237.008-9 24 Meses
500 MG + 500MG COM REV CT FR PLAS X 60
COMERCIAL 1.1300.0237.009-7 24 Meses
500 MG + 500MG COM REV CT FR PLAS X 90
COMERCIAL 1.1300.0237.010-0 24 Meses
500 MG + 500MG COM REV CT FR PLAS X 120
1676 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE NOVA FORMA FAR-

MACÊUTICA.
Leia-se:
SANOFI-AVENTIS FARMACÊUTICA LTDA 1.01300-3
ASPARTATO DE ARGININA + ÁCIDO ASCÓRBICO

N E U R O TO N I C O
TARGIFOR C 25991.009664/80 03/2012
COMERCIAL 1.1300.0237.007-0 18 Meses
500 MG + 500MG COM REV CT FR PLAS X 30
COMERCIAL 1.1300.0237.008-9 18 Meses
500 MG + 500MG COM REV CT FR PLAS X 60
COMERCIAL 1.1300.0237.009-7 18 Meses
500 MG + 500MG COM REV CT FR PLAS X 90
COMERCIAL 1.1300.0237.010-0 18 Meses
500 MG + 500MG COM REV CT FR PLAS X 120
COMERCIAL 1.1300.0237.011-9 18 Meses
500 MG + 500MG COM REV CT FR PLAS X 10
1676 ESPECÍFICO - INCLUSÃO DE NOVA FORMA FAR-

MACÊUTICA.

Na Resolução - RE N.º 4.419, de 12 de novembro de 2014,
publicada no Diário Oficial da União nº 220, de 13 de novembro de
2014, Seção 1 Pág. 109 referente ao processo nº 25351.499876/2011-
80,

Onde se lê:
1.1063.0140.001-7 Ano(s)
150 MG +75MG+400MG+275MG COM REV CT BL AL

PLAS AMB X 90

Leia-se:
1.1063.0140.001-7 24 meses
150 MG +75MG+400MG+275MG COM REV CT BL AL

PLAS AMB X 90

Na Resolução - RE 4.717, de 05 de dezembro de 2014,
publicada no Diário Oficial da União nº 237, de 8 de dezembro de
2014, Seção 1 pág. 64 e Suplemento pág. 1, referente ao processo nº
25351.163987/2014-14,

Onde se lê:
Hypermarcas S/A 1.07287-6
ASPARTATO DE ARGININA
SUPLEMENTOS DIETÉTICOS PROTÉICOS
FORVITAL 25351.163987/2014-14 12/2019
(...)
1.7287.0529.057-3 24 meses
500 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 60
Não informado
1577 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
1.7281.0529.058-1 24 meses
500 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 90
Não informado
1577 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
1.7287.0529.059-1 24 meses
500 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 120
Não informado
1577 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
1.7287.0529.060-3 Ano(s)
500 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 150
Não informado
1577 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
1.7287.0529.061-1 24 meses
1G COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 90
Não informado
1577 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
ALCOOL POLIVÍNICO + ASPARTATO DE ARGININA
SUPLEMENTOS DIETÉTICOS PROTÉICOS
FORVITAL 25351.163987/2014-14 12/2019
1.7287.0529.062-1 24 meses
1G COM VER CT BL AL PLAS TRANS X 120
Não informado
1577 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
ASPARTATO DE ARGININA
SUPLEMENTOS DIETÉTICOS PROTÉICOS
FORVITAL 25351.163987/2014-14 12/2019
1.7287.0529.063-8 24 meses
1 G COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 150
Não informado
1577 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
1.7287.0529.064-6 24 meses
1G COM REV CT FRAS PLAS OPC X 30
Não informado
1577 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
Leia-se:
Hypermarcas S/A 1.07287-6
ASPARTATO DE ARGININA
SUPLEMENTOS DIETÉTICOS PROTÉICOS
FORVITAL 25351.163987/2014-14 12/2019
(...)
COMERCIAL 1.7287.0529.057-3 24 meses
500 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 60
Não informado
1577 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.7281.0529.058-1 24 meses
500 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 90
Não informado
1577 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.7287.0529.059-1 24 meses
500 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 120
Não informado
1577 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.7287.0529.060-3 24 meses
500 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 150
Não informado
1577 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.7287.0529.061-1 24 meses
1G COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 90
Não informado
1577 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.7287.0529.062-1 24 meses
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1G COM VER CT BL AL PLAS TRANS X 120
Não informado
1577 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.7287.0529.063-8 24 meses
1 G COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 150
Não informado
1577 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.7287.0529.064-6 24 meses
1G COM REV CT FRAS PLAS OPC X 30
Não informado
1577 ESPECÍFICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO

Na Resolução - RE nº 4817, de 12 de dezembro de 2014,
publicada no Diário Oficial da União nº. 242, de 15 de dezembro de
2014, Seção 1 Pág. 43 e Suplemento Pág. 11, referente ao processo
25351.379833/2014-55,

Onde se lê:
BROMOPRIDA
ANTIEMETICOS E ANTINAUSEANTES
ANGIOTENSIL HCT 25351.379833/2014-55 12/2019
COMERCIAL 1.5584.0456.001-5 24 Meses
4 MG/ML SOL OR CT FR PLAS OPC GOT X 20 ML
Não informado
10488 GENÉRICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO -

CLONE
(1999 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA

DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA) -
779566/11-1 - 25351.555296/2011-80)
COMERCIAL 1.5584.0456.002-3 24 Meses
4 MG/ML SOL OR CX 50 FR PLAS OPC GOT X 20 ML

(EMB
HOSP)
Não informado
10488 GENÉRICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO -

CLONE
(1999 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA

DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA) -
779566/11-1 - 25351.555296/2011-80)
COMERCIAL 1.5584.0456.003-1 24 Meses
4 MG/ML SOL OR CX 50 FR PLAS OPC GOT X 10 ML

( EMB
HOSP)
Não informado
10488 GENÉRICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO -

CLONE
(1999 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA

DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA) -
779566/11-1 - 25351.555296/2011-80)
COMERCIAL 1.5584.0456.004-1 24 Meses
4 MG/ML SOL OR CT FR PLAS OPC GOT X 10 ML
Não informado
10488 GENÉRICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO -

CLONE
(1999 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA

DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA) -
779566/11-1 - 25351.555296/2011-80)
COMERCIAL 1.5584.0456.005-8 24 Meses
10 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS INC X 20
Não informado
10488 GENÉRICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO -

CLONE
(1999 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA

DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA) -
779566/11-1 - 25351.555296/2011-80)
COMERCIAL 1.5584.0456.006-6 24 Meses
10 MG CAP GEL DURA CX BL AL PLAS INC X 500

(EMB
HOSP)
Não informado
10488 GENÉRICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO -

CLONE
(1999 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA

DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA) -
779566/11-1 - 25351.555296/2011-80)
COMERCIAL 1.5584.0456.007-4 24 Meses
10 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS INC X 200

(EMB
HOSP)
Não informado
10488 GENÉRICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO -

CLONE
(1999 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA

DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA) -
779566/11-1 - 25351.555296/2011-80)

Leia-se:
BROMOPRIDA
ANTIEMETICOS E ANTINAUSEANTES
DIGESAN 25351.379833/2014-55 12/2019
COMERCIAL 1.5584.0461.001-2 24 Meses
4 MG/ML SOL OR CT FR PLAS OPC GOT X 20 ML
Não informado
10488 GENÉRICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO -

CLONE
(1999 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA

DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA) -
779566/11-1 - 25351.555296/2011-80)
COMERCIAL 1.5584. 0461.002-0 24 Meses
4 MG/ML SOL OR CX 50 FR PLAS OPC GOT X 20 ML

(EMB
HOSP)
Não informado
10488 GENÉRICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO -

CLONE
(1999 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA

DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA) -
779566/11-1 - 25351.555296/2011-80)
COMERCIAL 1.5584.0461.003-9 24 Meses
4 MG/ML SOL OR CX 50 FR PLAS OPC GOT X 10 ML

( EMB
HOSP)
Não informado
10488 GENÉRICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO -

CLONE
(1999 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA

DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA) -
779566/11-1 - 25351.555296/2011-80)
COMERCIAL 1.5584.0461.004-7 24 Meses
4 MG/ML SOL OR CT FR PLAS OPC GOT X 10 ML
Não informado
10488 GENÉRICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO -

CLONE
(1999 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA

DE TITULARIDADE

DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA) -
779566/11-1 - 25351.555296/2011-80)
COMERCIAL 1.5584.0461.005-5 24 Meses
10 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS INC X 20
Não informado
10488 GENÉRICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO -

CLONE
(1999 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA

DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA) -
779566/11-1 - 25351.555296/2011-80)
COMERCIAL 1.5584.0461.006-3 24 Meses
10 MG CAP GEL DURA CX BL AL PLAS INC X 500

(EMB
HOSP)
Não informado
10488 GENÉRICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO -

CLONE
(1999 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA

DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA) -
779566/11-1 - 25351.555296/2011-80)
COMERCIAL 1.5584.0461.007-1 24 Meses
10 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS INC X 200

(EMB
HOSP)
Não informado
10488 GENÉRICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO -

CLONE
(1999 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA

DE TITULARIDADE
DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA) -
779566/11-1 - 25351.555296/2011-80)

Na RE nº 2.475, de 4 de julho de 2014, publicada no Diário Oficial da União n° 127, de 7 de julho de 2014, Seção 1 Pag. 20 e

Suplemento Pag. 128, referente aos processos nº 25351.540800/2008-75, 25351.318448/2007-11, 25351.343452/2005-47, 25351.585785/2008-

94, 25351.894170/2008-49 e 25351.708706/2008-20

Onde se lê:

(...)

Art. 1º Conceder a renovação automática do registro dos medicamentos similares, genéricos e específicos(...)

(...)

Empresa Processo Marca Expediente Venc. Registro
FARMÁCIA E LABORATÓRIO HOMEOPÁ-
TICO ALMEIDA PRADO LTDA -
60.862.208/0001-41

25351540800200875 ARNICA PRÉPÓS 0595245/13-0 02/2014

BOIRON MEDICAMENTOS HOMEOPÁTI-
COS LTDA - 07.498.711/0001-87

2 5 3 5 1 3 1 8 4 4 8 2 0 0 7 11 SÉDATIF PC 0731598/13-8 03/2014

HEEL DO BRASIL BIOMÉDICA LTDA -
05.994.539/0001-27

25351343452200547 HORMEEL SNT 0802578/13-9 04/2014

HEEL DO BRASIL BIOMÉDICA LTDA -
05.994.539/0001-27

25351585785200894 ZEEL COMP N 0834257/13-1 04/2014

HOMEOPATIA WALDEMIRO PEREIRA
LABORATÓRIO INDUSTRIAL FARMA-
CÊUTICO LTDA - 76.440.528/0001-43

25351894170200849 L E PA R I N 0971970/13-9 05/2014

WELEDA DO BRASIL LABORATÓRIO E
FARMÁCIA LTDA - 56.992.217/0001-80

25351708706200820 BRYOPHYLLUM AR-
GENTO CULTUM

0985967/13-5 05/2014

Leia-se:

(...)

Art. 1º Conceder a renovação automática do registro dos medicamentos dinamizados(...)

(...)

Empresa Processo Marca Expediente Venc. Registro
FARMÁCIA E LABORATÓRIO HOMEOPÁ-
TICO ALMEIDA PRADO LTDA -
60.862.208/0001-41

25351540800/2008-75 ARNICA PRÉPÓS 0595245/13-0 02/2019

BOIRON MEDICAMENTOS HOMEOPÁTI-
COS LTDA - 07.498.711/0001-87

2 5 3 5 1 3 1 8 4 4 8 / 2 0 0 7 - 11 SÉDATIF PC 0731598/13-8 03/2019

HEEL DO BRASIL BIOMÉDICA LTDA -
05.994.539/0001-27

25351343452/2005-47 HORMEEL SNT 0802578/13-9 04/2019

HEEL DO BRASIL BIOMÉDICA LTDA -
05.994.539/0001-27

25351585785/2008-94 ZEEL COMP N 0834257/13-1 04/2019

HOMEOPATIA WALDEMIRO PEREIRA
LABORATÓRIO INDUSTRIAL FARMA-
CÊUTICO LTDA - 76.440.528/0001-43

25351894170/2008-49 L E PA R I N 0971970/13-9 05/2019

WELEDA DO BRASIL LABORATÓRIO E
FARMÁCIA LTDA - 56.992.217/0001-80

25351708706/2008-20 BRYOPHYLLUM AR-
GENTO CULTUM

0985967/13-5 05/2019
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Na RE N.º 4.977, de 26 de dezembro de 2013, publicada no
Diário Oficial da União nº 252, de 30 de dezembro de 2013, Seção 1
Pág. 753, e Suplemento Pág. 87 referente ao processo nº
25351.269967/2012-24,

Onde se lê:
PREDNISOLONA
PREDSIM 25351.269967/2012-24 02/2018
Leia-se:
FOSFATO SÓDICO DE PREDNISOLONA
PREDSIM 25351.269967/2012-24 02/2018

Na resolução - RE nº 4.894, de 19 de dezembro de 2014,
publicada no Diário Oficial da União n° 247, de 22 de dezembro de
2014, Seção 01 pág. 39 e Suplemento pág. 66, referente ao processo
nº 25351.300318/2008-02

Onde se lê:
SANOFI-AVENTIS FARMACÊUTICA LTDA 1.01300-3
...
POLISSACARÍDEO CAPSULAR DE STREPTOCOCCUS

PNEUMONIAE
VA C I N A S
VACINA PNEUMOCÓCICA 23-VALENTE (POLISSACA-

RÍDICA)
25351.300318/2008-02 08/2015

COMERCIAL 1.1300.1065.001-1 24 Meses
1 DOSE IMUNIZ SOL INJ CT SER VD INC PRE-ENCH X

0,5ML
VACINA PNEUMOCÓCCICA 23-VALENTE (POLISSA-

CARÍDICA)
1613 PRODUTO BIOLÓGICO - CANCELAMENTO DE

REGISTRO DA APRESENTAÇÃO DO MEDICAMENTOÃO TE-
RAPÊUTICA NO PAÍS

Leia-se:
SANOFI-AVENTIS FARMACÊUTICA LTDA 1.01300-3
...
POLISSACARÍDEO CAPSULAR DE STREPTOCOCCUS

PNEUMONIAE
VA C I N A S
VACINA PNEUMOCÓCICA 23-VALENTE (POLISSACA-

RÍDICA)
25351.300318/2008-02 08/2015

COMERCIAL 1.1300.1065.002-8 24 Meses
5 DOSES IMUNIZ SOL INJ CT FA VD INC X 2,5ML
1613 PRODUTO BIOLÓGICO - CANCELAMENTO DE

REGISTRO DA APRESENTAÇÃO DO MEDICAMENTO
COMERCIAL 1.1300.1065.003-6 24 Meses
5 DOSES IMUNIZ SOL INJ CT 10 FA VD INC X

2,5ML
1613 PRODUTO BIOLÓGICO - CANCELAMENTO DE

REGISTRO DA APRESENTAÇÃO DO MEDICAMENTO

Na Resolução - RE 5.661, de 10 de dezembro de 2009,
publicada no Diário Oficial da União nº 238, de 14 de dezembro de
2009, Seção 1 pág. 64 e Suplemento pág. 29, referente ao processo nº
25000.003864/81,

Onde se lê:
CAZI QUÍMICA FARM IND E COM LTDA 1.00715-1
CLORIDRATO DE TIAMINA + FOSFATO SÓDICO DE

RIBOFLAVINA + CLORIDRATO DE PIRIDOXINA + CIANOCO-
BALAMINA + NICOTINAMIDA + DEXPANTENOL

POLIVITAMÍNICOS SEM MINERAIS
RECALPLEX 25000.003864/81 07/2012
COMERCIAL 1.07.5.0035.001-5 24 Meses
10 + 0,1333 + 0,33 + 0,845 MG/ML SOL OR CT FR VD

AMB X 150 ML
1582 ESPECÍFICO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE

M E D I C A M E N TO
Leia-se:
CAZI QUÍMICA FARM IND E COM LTDA 1.00715-1
CLORIDRATO DE TIAMINA + FOSFATO SÓDICO DE

RIBOFLAVINA + CLORIDRATO DE PIRIDOXINA + CIANOCO-
BALAMINA + NICOTINAMIDA + DEXPANTENOL

POLIVITAMÍNICOS SEM MINERAIS
RECALPLEX 25000.003864/81 07/2012
COMERCIAL 1.07.5.0035.001-5 24 Meses
1,0 + 0,1333 + 0,33 MG/ML + 3,33 MCG/ML + 3,0 + 0,845

MG/ML SOL OR CT FR VD AMB X 150 ML
1582 ESPECÍFICO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE

M E D I C A M E N TO

Na resolução - RE N.º 502, de 13 de fevereiro de 2015,
publicada no Diário Oficial da União n° 32, de 18 de fevereiro de
2015, Seção 01 pág. 40 e Suplemento pág. 03, referente ao processo
nº 25351.301929/2008-60

Onde se lê:
STREPTOCOCCUS PENEUMONIAE + STREPTOCOC-

CUS PENEUMONIAE
+ STREPTOCOCCUS PENEUMONIAE + STREPTOCOC-

CUS

PENEUMONIAE + STREPTOCOCCUS PENEUMONIAE
+ STREPTOCOCCUS PENEUMONIAE + STREPTOCOC-

CUS
PENEUMONIAE + STREPTOCOCCUS PENEUMONIAE

+
STREPTOCOCCUS PENEUMONIAE + STREPTOCOC-

CUS PENEUMONIAE
VA C I N A S
SYNFLORIX B 25351.301929/2008-60 06/2019
COMERCIAL 1.0107.0273.001-1 36 Meses
SUS INJ CT 1 SER VD INC X 0,5 ML
Não informado
10467 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO DE NOME

COMERCIAL
EM VACINAS POR DECISÃO JUDICIAL
COMERCIAL 1.0107.0273.002-8 36 Meses
SUS INJ CT 10 SER VD INC X 0,5 ML
Não informado
10467 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO DE NOME

COMERCIAL
EM VACINAS POR DECISÃO JUDICIAL
COMERCIAL 1.0107.0273.003-6 36 Meses
SUS INJ CT 1 FA VD INC X 0,5 ML
Não informado
10467 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO DE NOME

COMERCIAL
EM VACINAS POR DECISÃO JUDICIAL
COMERCIAL 1.0107.0273.004-4 36 Meses
SUS INJ CT 10 FA VD INC X 0,5 ML
Não informado
10467 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO DE NOME

COMERCIAL
EM VACINAS POR DECISÃO JUDICIAL
COMERCIAL 1.0107.0273.005-2 36 Meses
SUS INJ CT 100 FA VD INC X 0,5 ML
Não informado
10467 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO DE NOME

COMERCIAL
EM VACINAS POR DECISÃO JUDICIAL
Leia-se:
STREPTOCOCCUS PENEUMONIAE + STREPTOCOC-

CUS PENEUMONIAE
+ STREPTOCOCCUS PENEUMONIAE + STREPTOCOC-

CUS
PENEUMONIAE + STREPTOCOCCUS PENEUMONIAE
+ STREPTOCOCCUS PENEUMONIAE + STREPTOCOC-

CUS
PENEUMONIAE + STREPTOCOCCUS PENEUMONIAE

+
STREPTOCOCCUS PENEUMONIAE + STREPTOCOC-

CUS PENEUMONIAE
VA C I N A S
SYNFLORIX 25351.301929/2008-60 06/2019
COMERCIAL 1.0107.0273.001-1 36 Meses
SUS INJ CT 1 SER VD INC X 0,5 ML
Não informado
10467 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO DE NOME

COMERCIAL
EM VACINAS POR DECISÃO JUDICIAL
COMERCIAL 1.0107.0273.002-8 36 Meses
SUS INJ CT 10 SER VD INC X 0,5 ML
Não informado
10467 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO DE NOME

COMERCIAL
EM VACINAS POR DECISÃO JUDICIAL
COMERCIAL 1.0107.0273.003-6 36 Meses
SUS INJ CT 1 FA VD INC X 0,5 ML
Não informado
10467 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO DE NOME

COMERCIAL
EM VACINAS POR DECISÃO JUDICIAL
COMERCIAL 1.0107.0273.004-4 36 Meses
SUS INJ CT 10 FA VD INC X 0,5 ML
Não informado
10467 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO DE NOME

COMERCIAL
EM VACINAS POR DECISÃO JUDICIAL
COMERCIAL 1.0107.0273.005-2 36 Meses
SUS INJ CT 100 FA VD INC X 0,5 ML
Não informado
10467 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO DE NOME

COMERCIAL
EM VACINAS POR DECISÃO JUDICIAL

Na RE N.º 905, de 13 de março de 2014, publicada no
Diário Oficial da União nº 51, de 17 de março de 2014, Seção 1 Pág.
65 e Suplemento Pág. 49 referente ao processo nº.
2 5 3 5 1 . 6 6 0 11 0 / 2 0 1 2 - 0 7 ,

Onde se lê:
ALCON LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA

25991.001157/81 TOBREX 0308590132 10/2018
Leia-se:
NOVARTIS BIOCIENCIAS S.A 25351.660110/2012-07 TO-

BREX 0308590132 10/2018

DIRETORIA COLEGIADA

ARESTO Nº 59, DE 10 DE MARÇO DE 2015

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em Reunião
Ordinária Pública - ROP 004/2015 realizada em 26 de fevereiro de
2015, ACORDAM os membros da Diretoria Colegiada da ANVISA,
com fundamento no inciso VI e no § 2º do art. 15 da Lei nº 9.782, de
26 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no inciso VII e no § 1º do
art. 5º do Anexo I do Regimento Interno aprovado nos termos da
Portaria nº 650 da ANVISA, de 29 de maio de 2014, publicada no
D.O.U. de 02 de junho de 2014, e em conformidade com a Resolução
RDC nº 25, de 04 de abril de 2008 e Portaria nº 616, de 24 de abril
de 2012, por unanimidade, CONHECER e NEGAR provimento ao
recurso, mantendo os termos da decisão recorrida, conforme relação
anexa.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA
Diretor-Presidente

Substituto

ANEXO

Empresa: Farmoquímica S.A.
CNPJ: 33.349.473/0001-58
Processo: 25351.714573/2014-85
Expediente do Recurso: 1154560/14-7

ARESTO Nº 60, DE 10 DE MARÇO DE 2015

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em sessão
realizada em 26 de fevereiro de 2015, ACORDAM os membros da
Diretoria Colegiada da ANVISA, com fundamento no inciso VI, do
art. 15 da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei
nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no inciso VII
e no §1º do art. 5º do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria nº 650 da ANVISA, de 29 de maio de 2014,
publicada no D. O. U. de 02 de junho de 2014, e em conformidade
com a Resolução RDC nº 25 de 04 de abril de 2008, decidir os
recursos a seguir especificados, conforme relação anexa, em con-
formidade com a deliberação aprovada pela Diretoria Colegiada desta
Agência.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA
Diretor-Presidente

Substituto

ANEXO

Empresa: RDF - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE
LT D A .
CNPJ: 12.305.387/0001-73
Processo: 25351.196636/2011-43
Expediente do Processo: 274293/11-4
Expediente do Recurso: 0643325/14-1
Parecer: 019/2015-COARE/SUINP
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO DA RE-
LATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉCNICA.
Empresa: COSMO COSMETICS DO BRASIL IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA.-EPP
CNPJ: 17.144.194/0001-00
Processo: 25351.507639/2013-65
Expediente do Processo: 0724273/13-5
Expediente do Recurso: 0853509/13-4
Parecer: 055/2015-COARE/SUINP
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO DA RELA-
TORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉCNICA.
Empresa: SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA.
CNPJ: 01.721.446/0001-78
Processo: 25351.507758/2013-84
Expediente do Processo: 0724450/13-9
Expediente do Recurso: 0839172/13-6
Parecer: 042/2015-COARE/SUINP
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO DA RE-
LATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉCNICA.
Empresa: TRB PHARMA INDÚSTRIA QUÍMICA E FARMACÊU-
TICA LTDA.
CNPJ: 61.455.192/0001-15
Processo: 25351.012715/2003-15
Expediente do Processo: 043480/03-9
Expediente do Recurso: 0500573/14-6
Parecer: 013/2015-COARE/SUINP
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO DA RE-
LATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉCNICA.
Empresa: MULTCENTER HOSPITALAR LTDA.
CNPJ: 11.227.429/0001-32
Processo: 25351.663454/2012-16
Expediente do Processo: 0950723/12-0
Expediente do Recurso: 0816598/13-0
Parecer: 030/2015-COARE/SUINP
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO DA RELA-
TORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉCNICA.
Empresa: OLIVEIRA & TELATIN COSMÉTICOS LTDA.-ME
CNPJ: 13.156.592/0001-87
Processo: 25351.658448/2012-17
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Expediente do Processo: 0943841/12-6
Expediente do Recurso: 0768857/13-1
Parecer: 029/2015-COARE/SUINP
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO DA RELA-
TORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉCNICA.
Empresa: MEDSTAR IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.
CNPJ: 03.580.620/0001-35
Processo: 25351.156832/2013-12
Expediente do Processo: 0222511/13-5
Expediente do Recurso: 0854144/13-2
Parecer: 035/2015-COARE/SUINP
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO DA RELA-
TORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉCNICA.
Empresa: J. P. FERREIRA EIRELI-EPP
CNPJ: 15.514.435/0001-21
Processo: 25351.536438/2013-90
Expediente do Processo: 0766654/13-3
Expediente do Recurso: 0862447/13-0
Parecer: 043/2015-COARE/SUINP
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO DA RELA-
TORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉCNICA.
Empresa: CPMH - COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE PRODUTOS
MÉDICO-HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS LTDA.
CNPJ: 13.532.259/0001-25
Processo: 25351.291104/2012-31
Expediente do Processo: 0416692/12-2
Expediente do Recurso: 0770625/13-1
Parecer: 035/2015-COARE/SUINP
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO DA RE-
LATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉCNICA.

ARESTO No- 61, DE 10 DE MARÇO DE 2015

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACOR-
DAM os membros da Diretoria Colegiada da ANVISA, com fun-
damento no inciso VI, do art. 15 da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de
1999, e no art. 64 da Lei n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado
ao disposto no inciso VII e no §1º do art. 5º do Regimento Interno,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 650 da ANVISA, de
29 de maio de 2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014, e
em conformidade com a Resolução RDC n.º 25, de 4 de abril de
2008, decidir os recursos, a seguir especificados, conforme relação
anexa, em conformidade com as deliberações aprovadas pela Di-
retoria Colegiada na reunião realizada em 05/03/2015.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA
Diretor-Presidente

Substituto

ANEXO

1.
Empresa: Hipolabor Farmacêutica Ltda.
Medicamento: Azitromicina diidratada
Forma Farmacêutica: Pó para suspensão oral
Processo nº: 25351.433911/2012-62
Expediente nº: 0624160/14-3
Recurso incluído em pauta em razão do Mandado de Segurança:
1000689-22.2015.4.01.3400
Assunto: Indeferimento de petição de Registro do Medicamento Ge-
nérico
Decisão: A Diretoria Colegiada decide, por unanimidade, conhecer e
dar provimento ao recurso e retorno à área técnica para análise,
acompanhando a posição do relator que acata o parecer da Corec
/Sumed 019/2015

ARESTO No- 62, DE 10 DE MARÇO DE 2015

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACOR-
DAM os membros da Diretoria Colegiada da ANVISA, com fun-
damento no inciso VI, do art. 15 da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de
1999, e no art. 64 da Lei n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado
ao disposto no inciso VII e no § 1º do art. 5º do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 650, de 29 de maio de
2014, publicada no DOU de 2 de junho de 2014, e em conformidade
com a Resolução RDC n.º 25, de 4 de abril de 2008, decidir os
recursos, a seguir especificados, conforme relação anexa, em con-
formidade com as deliberações aprovadas pela Diretoria Colegiada
desta Agência no Circuito Deliberativo - CD 081/2015, de
25/02/2015.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA
Diretor-Presidente

Substituto

ANEXO

1) Empresa: Momenta Farmacêutica Ltda.
CNPJ: 14.806.008/0001-54
Número do Processo: 25351.022483/2014-15
Expediente do Processo: 031448140
Expediente do Recurso: 0001237148
Decisão: POR UNANIMIDADE, DECLARAR A EXTINÇÃO DOS
RECURSOS POR PERDA DE OBJETO, ACOMPANHANDO A
POSIÇÃO DA COREP/SUPAF.

ARESTO No- 63, DE 10 DE MARÇO DE 2015

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACOR-
DAM os membros da Diretoria Colegiada da ANVISA, com fun-
damento no inciso VI, do art. 15 da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de
1999, e no art. 64 da Lei n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado
ao disposto no inciso VII e no § 1º do art. 5º do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 650, de 29 de maio de
2014, publicada no DOU de 2 de junho de 2014, e em conformidade
com a Resolução RDC n.º 25, de 4 de abril de 2008, decidir os
recursos, a seguir especificados, conforme relação anexa, em con-
formidade com as deliberações aprovadas pela Diretoria Colegiada
desta Agência no Circuito Deliberativo - CD 078/2015, de
25/02/2015.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA
Diretor-Presidente

Substituto

ANEXO

1) Empresa: Momenta Farmacêutica Ltda.
CNPJ: 14.806.008/0001-54
Número do Processo: 25351.022448/2014-77
Expediente do Processo: 031431145
Expediente do Recurso: 1011716134
Decisão: POR UNANIMIDADE, DECLARAR A EXTINÇÃO DOS
RECURSOS POR PERDA DE OBJETO, ACOMPANHANDO A
POSIÇÃO DA COREP/SUPAF.
2) Empresa: Momenta Farmacêutica Ltda.
CNPJ: 14.806.008/0001-54
Número do Processo: 25351.022432/2014-91
Expediente do Processo: 031377147
Expediente do Recurso: 1011728138
Decisão: POR UNANIMIDADE, DECLARAR A EXTINÇÃO DOS
RECURSOS POR PERDA DE OBJETO, ACOMPANHANDO A
POSIÇÃO DA COREP/SUPAF.
3) Empresa: Momenta Farmacêutica Ltda.
CNPJ: 14.806.008/0001-54
Número do Processo: 25351.022430/2014-32
Expediente do Processo: 031390144
Expediente do Recurso: 1011703132
Decisão: POR UNANIMIDADE, DECLARAR A EXTINÇÃO DOS
RECURSOS POR PERDA DE OBJETO, ACOMPANHANDO A
POSIÇÃO DA COREP/SUPAF.
4) Empresa: Momenta Farmacêutica Ltda.
CNPJ: 14.806.008/0001-54
Número do Processo: 25351.022459/2014-18
Expediente do Processo: 031444147
Expediente do Recurso: 1011719139
Decisão: POR UNANIMIDADE, DECLARAR A EXTINÇÃO DOS
RECURSOS POR PERDA DE OBJETO, ACOMPANHANDO A
POSIÇÃO DA COREP/SUPAF.
5) Empresa: Momenta Farmacêutica Ltda.
CNPJ: 14.806.008/0001-54
Número do Processo: 25351.022471/2014-39
Expediente do Processo: 031435148
Expediente do Recurso: 1011706137
Decisão: POR UNANIMIDADE, DECLARAR A EXTINÇÃO DOS
RECURSOS POR PERDA DE OBJETO, ACOMPANHANDO A
POSIÇÃO DA COREP/SUPAF.
6) Empresa: Momenta Farmacêutica Ltda.
CNPJ: 14.806.008/0001-54
Número do Processo: 25351.022467/2014-81
Expediente do Processo: 031427147
Expediente do Recurso: 1011694130
Decisão: POR UNANIMIDADE, DECLARAR A EXTINÇÃO DOS
RECURSOS POR PERDA DE OBJETO, ACOMPANHANDO A
POSIÇÃO DA COREP/SUPAF.

CONSULTA PÚBLICA No- 18, DE 10 DE MARÇO DE 2015

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere os incisos III e IV,
do art. 15 da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, bem como o
inciso III e §§ 1° e 3° do art. 5º do Regimento Interno aprovado nos
termos do Anexo I da Portaria nº 650 da ANVISA, de 29 de maio de
2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014, tendo em vista o
disposto nos incisos III, do art. 2º, III e IV, do art. 7º da Lei nº 9.782,
de 1999, o art. 35 do Decreto nº 3.029, de 16 de abril de 1999, o
Programa de Melhoria do Processo de Regulamentação da Agência,
instituído por meio da Portaria nº 422, de 16 de abril de 2008, resolve
submeter à consulta pública, para comentários e sugestões do público
em geral, proposta de ato normativo em Anexo, conforme deliberado
em reunião realizada em 05 de março de 2015, e eu, Diretor-Pre-
sidente Substituto, determino a sua publicação.

Art. 1º Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para
envio de comentários e sugestões ao texto da Resolução-RDC que
dispõe sobre as mudanças pós-registro, cancelamento de registro de
medicamentos e dá outras providências, relacionada à revisão da
Resolução -RDC nº 48/2009, conforme Anexo.

Parágrafo único. O prazo de que trata este artigo terá início
7 (sete) dias após a data de publicação desta Consulta Pública no
Diário Oficial da União.

Art. 2º A proposta de ato normativo estará disponível na
íntegra no portal da Anvisa na internet e as sugestões deverão ser
enviadas eletronicamente por meio do preenchimento de formulário
específico, disponível no endereço: http://formsus.datasus.gov.br/si-
te/formulario.php?id_aplicacao=19731.

§1º As contribuições recebidas são consideradas públicas e
estarão disponíveis a qualquer interessado por meio de ferramentas
contidas no formulário eletrônico, no menu "resultado", inclusive
durante o processo de consulta.

§2º Ao término do preenchimento do formulário eletrônico
será disponibilizado ao interessado número de protocolo do registro
de sua participação, sendo dispensado o envio postal ou protocolo
presencial de documentos em meio físico junto à Agência.

§3º Em caso de limitação de acesso do cidadão a recursos
informatizados será permitido o envio e recebimento de sugestões por
escrito, em meio físico, durante o prazo de consulta, para o seguinte
endereço: Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Gerência Geral
de Medicamentos, SIA trecho 5, Área Especial 57, Brasília-DF, CEP
71.205-050.

§4º Excepcionalmente, contribuições internacionais poderão
ser encaminhadas em meio físico, para o seguinte endereço: Agência
Nacional de Vigilância Sanitária/Assessoria de Assuntos Internacio-
nais (AINTE), SIA trecho 5, Área Especial 57, Brasília-DF, CEP
71.205-050.

Art. 3º Findo o prazo estipulado no art. 1º, a Agência Na-
cional de Vigilância Sanitária promoverá a análise das contribuições
e, ao final, publicará o resultado da consulta pública no portal da
Agência.

Parágrafo único. A Agência poderá, conforme necessidade e
razões de conveniência e oportunidade, articular-se com órgãos e
entidades envolvidos com o assunto, bem como aqueles que tenham
manifestado interesse na matéria, para subsidiar posteriores discus-
sões técnicas e a deliberação final da Diretoria Colegiada.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA
Diretor-Presidente

Substituto

ANEXO

PROPOSTA EM CONSULTA PÚBLICA
Processo nº: 25351.509108/2011-12
Assunto: Proposta de Consulta Publica que dispõe sobre o

processo de revisão da Resolução RDC Nº 48 de 2009 que dispõe
sobre mudanças pós-registro, cancelamento de registro de medica-
mentos.

Agenda Regulatória 2013-2014: Tema nº 67
Regime de Tramitação: Comum
Área responsável: Gerência-Geral de Medicamentos - GG-

MED
Relator: José Carlos M. da Silva Moutinho

CONSULTA PÚBLICA No- 19, DE 10 DE MARÇO DE 2015

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere os incisos III e IV,
do art. 15 da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, bem como o
inciso III e §§ 1° e 3° do art. 5º do Regimento Interno aprovado nos
termos do Anexo I da Portaria nº 650 da ANVISA, de 29 de maio de
2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014, tendo em vista o
disposto nos incisos III, do art. 2º, III e IV, do art. 7º da Lei nº 9.782,
de 1999, o art. 35 do Decreto nº 3.029, de 16 de abril de 1999, o
Programa de Melhoria do Processo de Regulamentação da Agência,
instituído por meio da Portaria nº 422, de 16 de abril de 2008, resolve
submeter à consulta pública, para comentários e sugestões do público
em geral, proposta de ato normativo em Anexo, conforme deliberado
em reunião realizada em 05 de março de 2015, e eu, Diretor-Pre-
sidente Substituto, determino a sua publicação.

Art. 1º Fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias para
envio de comentários e sugestões ao texto da Proposta de Consulta
Publica referente à Revisão da RDC N° 233, de 17/08/2005, que
dispõe sobre o registro e alterações pós-registro de produtos aler-
gênicos industrializados, conforme Anexo.

Parágrafo único. O prazo de que trata este artigo terá início
7 (sete) dias após a data de publicação desta Consulta Pública no
Diário Oficial da União.

Art. 2º A proposta de ato normativo estará disponível na
íntegra no portal da Anvisa na internet e as sugestões deverão ser
enviadas eletronicamente por meio do preenchimento de formulário
específico, disponível no endereço: http://formsus.datasus.gov.br/si-
te/formulario.php?id_aplicacao=19729.

§1º As contribuições recebidas são consideradas públicas e
estarão disponíveis a qualquer interessado por meio de ferramentas
contidas no formulário eletrônico, no menu "resultado", inclusive
durante o processo de consulta.

§2º Ao término do preenchimento do formulário eletrônico
será disponibilizado ao interessado número de protocolo do registro
de sua participação, sendo dispensado o envio postal ou protocolo
presencial de documentos em meio físico junto à Agência.

§3º Em caso de limitação de acesso do cidadão a recursos
informatizados será permitido o envio e recebimento de sugestões por
escrito, em meio físico, durante o prazo de consulta, para o seguinte
endereço: Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Gerência-Geral
de Produtos Biológicos, Sangue, Tecidos, Células e Órgãos - GGPBS,
SIA trecho 5, Área Especial 57, Brasília-DF, CEP 71.205-050.

§4º Excepcionalmente, contribuições internacionais poderão
ser encaminhadas em meio físico, para o seguinte endereço: Agência
Nacional de Vigilância Sanitária/Assessoria de Assuntos Internacio-
nais (AINTE), SIA trecho 5, Área Especial 57, Brasília-DF, CEP
71.205-050.
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Art. 3º Findo o prazo estipulado no art. 1º, a Agência Na-
cional de Vigilância Sanitária promoverá a análise das contribuições
e, ao final, publicará o resultado da consulta pública no portal da
Agência.

Parágrafo único. A Agência poderá, conforme necessidade e
razões de conveniência e oportunidade, articular-se com órgãos e
entidades envolvidos com o assunto, bem como aqueles que tenham
manifestado interesse na matéria, para subsidiar posteriores discus-
sões técnicas e a deliberação final da Diretoria Colegiada.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA
Diretor-Presidente

Substituto

ANEXO

PROPOSTA EM CONSULTA PÚBLICA
Processo nº: 25351.348072/2013-93
Assunto: Proposta de Consulta Publica referente à Revisão

da RDC N° 233, de 17/08/2005,
que dispõe sobre o registro e alterações pós-registro de pro-

dutos alergênicos industrializados e dá outras providências.
Agenda Regulatória 2013-2014: Tema nº 77
Regime de Tramitação: Comum
Área responsável: Gerência-Geral de Produtos Biológicos,

Sangue, Tecidos, Células e Órgãos - GGPBS
Relator: José Carlos Magalhães Moutinho

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO,
CONTROLE E MONITORAMENTO

RESOLUÇÃO-RE Nº 720, DE 10 DE MARÇO DE 2015

O Superintendente de Fiscalização, Controle e Monitoramen-
to da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atri-
buições que lhe conferem a Portaria nº 131, de 31 de janeiro de 2014,
publicada no D.O.U. de 3 de fevereiro de 2014, e a Portaria nº. 993,
de 11 de junho de 2014, publicada no D.O.U. de 13 de junho de
2014, aliada aos incisos III e VII do art. 123 do Regimento Interno da
Anvisa, aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº. 650, de 29 de
maio de 2014, publicada no D.O.U. de 2 de junho de 2014, e suas
alterações,

considerando o artigo 7º da Lei nº 6.360, de 23 de setembro
de 1976;

considerando o Laudo de Análise Fiscal n.º 6665.CP/2013,
emitido pela Fundação Ezequiel Dias, que apresentou resultado in-
satisfatório no ensaio de dissolução, para o lote AR 877, do me-
dicamento CARBAMAZEPINA 200 MG, COMPRIMIDO, resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, a
suspensão da distribuição, comércio e uso, em todo o território na-
cional do lote AR 877 (Val.: 12/2014), do produto carbamazepina 200
mg, comprimido, fabricado pela empresa Sanval Comércio e Indústria
Ltda. (CNPJ: 61.068.755/0001-12).

Art. 2º Determinar que a empresa promova o recolhimento
do estoque existente no mercado, relativo ao produto descrito no art.
1º, na forma da Resolução-RDC nº 55/2005.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDUARDO HAGE CARMO

RESOLUÇÃO-RE Nº 721, DE 10 DE MARÇO DE 2015

O Superintendente de Fiscalização, Controle e Monitoramen-
to da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atri-
buições que lhe conferem a Portaria nº 131, de 31 de janeiro de 2014,
publicada no D.O.U. de 3 de fevereiro de 2014, e a Portaria nº. 993,
de 11 de junho de 2014, publicada no D.O.U. de 13 de junho de
2014, aliada aos incisos III e VII do art. 123 do Regimento Interno da
Anvisa, aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº. 650, de 29 de
maio de 2014, publicada no D.O.U. de 2 de junho de 2014, e suas
alterações,

considerando o artigo 7º da Lei nº 6.360, de 23 de setembro
de 1976;

considerando a comunicação de recolhimento voluntário en-
caminhado pela empresa Eurofarma Laboratórios S.A., referente ao
medicamento ALGESTONA ACETOFENIDA + ENANTATO DE
ESTRADIOL, solução injetável, devido à presença de corpo estranho
na ampola, resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, a
suspensão da distribuição, comércio e uso, em todo o território na-
cional, dos lotes nº 320399 (Val 03/2016) e nº 325252 (Val 05/2016)
do medicamento ALGESTONA ACETOFENIDA + ENANTATO DE
ESTRADIOL, solução injetável, fabricado pela empresa Eurofarma
Laboratórios S.A. (CNPJ: 61.190.096/0001-92).

Art. 2º Determinar que a empresa promova o recolhimento
do estoque existente no mercado relativo ao produto descrito no art.
1º, na forma da Resolução-RDC nº 55/2005.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDUARDO HAGE CARMO

RESOLUÇÃO-RE Nº 722, DE 10 DE MARÇO DE 2015

O Superintendente de Fiscalização, Controle e Monitoramen-
to da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atri-
buições que lhe conferem a Portaria nº 131, de 31 de janeiro de 2014,
publicada no D.O.U. de 3 de fevereiro de 2014, e a Portaria nº. 993,
de 11 de junho de 2014, publicada no D.O.U. de 13 de junho de
2014, aliada aos incisos III e VII do art. 123 do Regimento Interno da
Anvisa, aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº. 650, de 29 de
maio de 2014, publicada no D.O.U. de 2 de junho de 2014, e suas
alterações,

considerando os arts. 12, 50, 59 e 67, I, da Lei nº 6.360, de
23 de setembro de 1976;

considerando o art. 7º, XV, da Lei nº 9.782 de 26 de janeiro
de 1999;

considerando a comprovação da fabricação do produto STOP
FORMIGAS E CUPINS, BIOLÓGICO, 30 ML sem registro, no-
tificação ou cadastro na Anvisa, pela empresa Indústria e Comércio
de Inseticida Almeida Ltda., que não possui Autorização de Fun-
cionamento nesta Agência, resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, em
todo o território nacional, a suspensão da fabricação, distribuição,
divulgação, comercialização e uso do produto STOP FORMIGAS E
CUPINS, BIOLÓGICO, 30 ML, bem como de todos os demais pro-
dutos saneantes fabricados pela empresa Indústria e Comércio de
Inseticida Almeida (CNPJ: 12.689.982/0001-63).

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDUARDO HAGE CARMO

RESOLUÇÃO-RE Nº 723, DE 10 DE MARÇO DE 2015

O Superintendente de Fiscalização, Controle e Monitoramen-
to da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atri-
buições que lhe conferem a Portaria nº 131, de 31 de janeiro de 2014,
publicada no D.O.U. de 3 de fevereiro de 2014, e a Portaria nº. 993,
de 11 de junho de 2014, publicada no D.O.U. de 13 de junho de
2014, aliada aos incisos III e VII do art. 123 do Regimento Interno da
Anvisa, aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº. 650, de 29 de
maio de 2014, publicada no D.O.U. de 2 de junho de 2014, e suas
alterações,

considerando os arts. 12, 59 e 67, I, da Lei nº 6.360, de 23
de setembro de 1976;

considerando o art. 7º, XV, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro
de 1999;

considerando a comprovação da comercialização na cidade
de Tangará da Serra - MT, do saneante ERVAMAX EXTRATO DE
ERVAS sem registro, notificação ou cadastro na Anvisa, pela empresa
Cooperervas Indústria e Comércio de Extrato de Ervas Ltda. ME,
resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, em
todo o território nacional, a suspensão da fabricação, distribuição,
divulgação, comercialização e uso do saneante ERVAMAX EXTRA-
TO DE ERVAS, fabricado pela empresa Cooperervas Indústria e
Comércio de Extrato de Ervas Ltda. ME, CNPJ 16.105.175/0001-
01.

Art. 2º Determinar que a empresa promova o recolhimento
do estoque existente no mercado, relativo ao produto descrito no art.
1°.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDUARDO HAGE CARMO

RESOLUÇÃO-RE Nº 724, DE 10 DE MARÇO DE 2015

O Superintendente de Fiscalização, Controle e Monitoramen-
to da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atri-
buições que lhe conferem a Portaria nº 131, de 31 de janeiro de 2014,
publicada no D.O.U. de 3 de fevereiro de 2014, e a Portaria nº. 993,
de 11 de junho de 2014, publicada no D.O.U. de 13 de junho de
2014, aliada aos incisos III e VII do art. 123 do Regimento Interno da
Anvisa, aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº. 650, de 29 de
maio de 2014, publicada no D.O.U. de 2 de junho de 2014, e suas
alterações,

considerando os arts. 12, 50, 59 e 62, II e 67, I, da Lei nº
6.360, de 23 de setembro de 1976;

considerando o art. 7º, XV, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro
de 1999;

considerando a comprovação da comercialização na cidade
de Tangará da Serra - MT, dos saneantes MATA BARATA e FOR-
MIGA REX sem registro, notificação ou cadastro na Anvisa, pela
empresa Indústria e Comércio de Inseticidas Metrine Ltda., que não
possui Autorização de Funcionamento nesta Agência e utiliza na
rotulagem dos saneantes dados de Autorização de Funcionamento, n°
de registro e CNPJ inválidos, resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, em
todo o território nacional, a suspensão da fabricação, distribuição,
divulgação, comercialização e uso dos saneantes MATA BARATA e
FORMIGA REX, fabricados pela empresa Indústria e Comércio de
Inseticidas Metrine Ltda., CNPJ 73.462.343/0001-41 (inválido).

Art. 2º Determinar, ainda, a apreensão e inutilização das
unidades dos saneantes descritos no art. 1º encontradas no mercado.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDUARDO HAGE CARMO

SUPERINTENDÊNCIA DE TOXICOLOGIA

RESOLUÇÃO - RE Nº 725, DE 10 DE MARÇO DE 2015

A Superintendente de Toxicologia da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria
nº 1.111, de 03 de julho de 2014, a Portaria nº 1.666, de 10 de
outubro de 2014, tendo em vista o disposto no inciso I, § 1º do art. 6º
do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº
650, de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de junho de
2014, e suas alterações, resolve:

Art. 1º Tornar público os atos de avaliação toxicológica de
produtos agrotóxicos, componentes e afins, identificados no anexo,
com o respectivo resultado da análise.

Art. 2º A publicação do extrato deste informe de avaliação
toxicológica não exime a requerente do cumprimento das demais
avaliações procedidas pelos órgãos responsáveis pelas áreas de agri-
cultura e de meio ambiente, conforme legislação vigente no país,
aplicável ao objeto do requerimento.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SILVIA DE OLIVEIRA SANTOS CAZENAVE

ANEXO

PROCESSO
EMPRESA
CNPJ
MARCA COMERCIAL
FINALIDADE
CLASSIFICAÇÃO
SITUAÇÃO
25351.693699/2013-70
BIOENERGIA DO BRASIL S.A.
08.046.6500017-47
BIORHIZIUM GR
Avaliação toxicológica para fins de registro de produto fitossanitário
com uso para a agricultura orgânica.
CLASSE IV - Pouco tóxico
Deferido
25351.693709/2013-18
BIOENERGIA DO BRASIL S.A.
08.046.6500017-47
BIORHIZIUM WP
Avaliação toxicológica para fins de registro de produto fitossanitário
com uso para a agricultura orgânica.
CLASSE IV - Pouco tóxico
Deferido
25351.580889/2010-14
UPL do Brasil Indústria e Comércio de Insumos Agropecuários Lt-
da.
02.974.733/0001-52
PERMETRINA TÉCNICA DVA BR
AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA FINS DE REGISTRO DE
PRODUTO TÉCNICO POR EQUIVALÊNCIA
CLASSE III - MEDIANAMENTE TÓXICO
DEFERIDO
25351.351428/2013-96
ROTAM DO BRASIL AGROQUÍMICA E PRODUTOS AGRÍCO-
LAS LTDA.
05.772.606/0001-69
THIAMETHOXAM TÉCNICO ROTAM
AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA FINS DE REGISTRO DE
PRODUTO TÉCNICO POR EQUIVALÊNCIA
CLASSE III - MEDIANAMENTE TÓXICO
DEFERIDO
2 5 3 5 1 . 4 6 8 8 5 2 / 2 0 11 - 6 2
GENBRA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRÍCOLAS LT-
DA.
05.280.269/0001-92
TIAMETOXAM TÉCNICO GENBRA
AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA FINS DE REGISTRO DE
PRODUTO TÉCNICO POR EQUIVALÊNCIA
CLASSE III - MEDIANAMENTE TÓXICO
DEFERIDO
25351.152449/2013-91
LEGISNOVO INSUMOS AGRÍCOLAS LTDA-ME
10.550.057/0001-18
TIAMETOXAM TÉCNICO ME2
AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA FINS DE REGISTRO DE
PRODUTO TÉCNICO POR EQUIVALÊNCIA
CLASSE III - MEDIANAMENTE TÓXICO
DEFERIDO
25351.191285/2012-37
Nufarm Indústria Química e Farmacêutica S.A.
07.467.822/0001-26
TIAMETOXAM TÉCNICO NUFARM BR
AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA FINS DE REGISTRO DE
PRODUTO TÉCNICO POR EQUIVALÊNCIA
CLASSE III - MEDIANAMENTE TÓXICO
DEFERIDO
25351.710163/2012-06
S3 Serviços Administrativos e Consultoria Ltda.
12.239.722/0001-82
TIAMETOXAM TÉCNICO PROVENTIS
AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA FINS DE REGISTRO DE
PRODUTO TÉCNICO POR EQUIVALÊNCIA
CLASSE III - MEDIANAMENTE TÓXICO
DEFERIDO



Nº 47, quarta-feira, 11 de março de 201580 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015031100080

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

25351.000340/2010-19
BASF S.A.
48.539.407/0001-18
ACHILLES N.A.
AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA FINS DE REGISTRO DE
PRODUTO NÃO AGRÍCOLA (N.A.)
CLASSE III - MEDIANAMENTE TÓXICO
DEFERIDO
25351.000328/2010-91
BASF S.A.
48.539.407/0001-18
ARBORO
AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA FINS DE REGISTRO DE
PRODUTO FORMULADO
CLASSE III - MEDIANAMENTE TÓXICO
DEFERIDO
25351.674996/2012-75
UPL DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE INSUMOS
AGROPECUARIOS S.A.
02.974.733/0001-52
THIODICARB 800 WG UPL
AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA FINS DE REGISTRO DE
PRODUTO FORMULADO COM BASE EM PRODUTO TÉCNICO
E Q U I VA L E N T E
CLASSE I- EXTREMAMENTE TÓXICO
DEFERIDO
25351.041487/2007-14
BASF S.A.
48.539.407/0001-18
S A L A S AT
AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA FINS DE RECLASSIFICA-
ÇÃO TOXICOLÓGICA
CLASSE I - EXTREMAMENTE TÓXICO
DEFERIDO
25351.235528/2007-23
BASF S.A.
48.539.407/0001-18
SALASAT 800
AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA FINS DE RECLASSIFICA-
ÇÃO TOXICOLÓGICA
CLASSE I - EXTREMAMENTE TÓXICO
DEFERIDO
25351.045464/2007-71
BASF S.A.
48.539.407/0001-18
TEOR
AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA FINS DE RECLASSIFICA-
ÇÃO TOXICOLÓGICA
CLASSE I - EXTREMAMENTE TÓXICO
DEFERIDO
25351.235445/2007-34
BASF S.A.
48.539.407/0001-18
TEOR WG
AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA FINS DE RECLASSIFICA-
ÇÃO TOXICOLÓGICA
CLASSE I - EXTREMAMENTE TÓXICO
DEFERIDO
25351.045431/2007-21
BASF S.A.
48.539.407/0001-18
RHYME
AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA FINS DE RECLASSIFICA-
ÇÃO TOXICOLÓGICA
CLASSE I - EXTREMAMENTE TÓXICO
DEFERIDO
25351.688418/2010-05
BASF S.A
48.539.407/0001-18
ORKESTRA SC
AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA FINS DE INCLUSÃO DE
CULTURAS, PROCESSO MAPA 21000.001707/2014-17
CLASSE III - MEDIANAMENTE TOXICO
DEFERIDO
25351.437556/2006-01
BAYER S.A
18.459.628/0001-15
I N I F I N I TO
AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA FINS DE INCLUSÃO DE
CULTURAS, PROCESSO MAPA 21000.009231/2013-81
CLASSE III - MEDIANAMENTE TÓXICO
DEFERIDO
25351.592135/2013-20
KOPPERT DO BRASIL HOLDING LTDA
11 . 0 7 4 . 1 9 0 / 0 0 0 1 - 0 8
TRICHO STRIP-P
AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA FINS DE REGISTRO DE
PRODUTO FORMULADO COM USO APROVADO PARA A
AGRICULTURA ORGÂNICA
CLASSE - NÃO DETERMINADA DEVIDO À NATUREZA DO
PRODUTO (INIMIGOS NATURAIS)
DEFERIDO
25351.699554/2010-61
VITALIS QUIMICA COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTA-
ÇÃO LTDA.
08.546.695/0001-13
C E N S U S - G AT
AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA FINS DE REGISTRO DE
PRODUTO FORMULADO COM BASE EM PRODUTO TÉCNICO
E Q U I VA L E N T E

CLASSE III- MEDIANAMENTE TÓXICO
DEFERIDO
25351.683520/2010-12
VITALIS QUIMICA COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTA-
ÇÃO LTDA.
08.546.695/0001-13
C E N I T - G AT
AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA FINS DE REGISTRO DE
PRODUTO FORMULADO COM BASE EM PRODUTO TÉCNICO
E Q U I VA L E N T E
CLASSE III- MEDIANAMENTE TÓXICO
DEFERIDO
25351.547052/2010-58
AVGUST DO BRASIL AGROQUIMICA LTDA.
09.721.963/0001-59
BOREY SC
AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA FINS DE AVALIAÇÃO TO-
XICOLÓGICA PARA FINS DE REGISTRO DE PRODUTO FOR-
MULADO COM BASE EM PRODUTO TÉCNICO EQUIVALEN-
TE
CLASSE III- MEDIANAMENTE TÓXICO
DEFERIDO
25351.677174/2010-82
AVGUST DO BRASIL AGROQUIMICA LTDA.
09.721.963/0001-59
AUG 114
AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA FINS DE REGISTRO DE
PRODUTO FORMULADO COM BASE EM PRODUTO TÉCNICO
E Q U I VA L E N T E
CLASSE III- MEDIANAMENTE TÓXICO
DEFERIDO
25351.343472/2007-80
ROTAM DO BRASIL AGROQUÍMICA PRODUTOS AGRÍCOLAS
LT D A
05.772.606/0001-69
TIODICARBE 350 SC
AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA FINS DE INCLUSÃO DE
CULTURA, PROCESSO MAPA 21000.002951/2014-05
CLASSE I - EXTREMAMENTE TÓXICO
DEFERIDO
25000.052566/99-05
Du Pont do Brasil S.A
61.064.929/0001-79
GULLIVER
AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA FINS DE alteração da com-
posição qualitativa e quantitativa, PROCESSO MAPA
21000.006270/2010-84
CLASSE III - MEDIANAMENTE toxico
DEFERIDO
25000.027640/99-56
Adama Brasil S/A
02.290.510/0001-76
TROP NA
AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA FINS DE alteração de for-
mulação, PROCESSO IBAMA 02001.005503/96-92
CLASSE III - MEDIANAMENTE TOXICO
DEFERIDO
25351.518078/2009-71
BIORISK - ASSESSORIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS AGRÍ-
COLAS LTDA
0 8 . 9 11 . 5 6 4 / 0 0 0 1 - 9 8
CIPERMETRINA TAGROS 250 EC
AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA FINS DE REGISTRO DE
PRODUTO FORMULADO COM BASE EM PRODUTO TÉCNICO
E Q U I VA L E N T E
CLASSE III - MEDIANAMENTE TÓXICO
DEFERIDO
25351.578418/2009-49
BIORISK - ASSESSORIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS AGRÍ-
COLAS LTDA
0 8 . 9 11 . 5 6 4 / 0 0 0 1 - 9 8
CIPERMETRINA 250 EC CCAB
AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA FINS DE REGISTRO DE
PRODUTO FORMULADO COM BASE EM PRODUTO TÉCNICO
E Q U I VA L E N T E
CLASSE III - MEDIANAMENTE TÓXICO
DEFERIDO
2 5 3 5 1 . 7 0 8 3 9 0 / 2 0 11 - 3 7
UPL DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE INSUMOS
AGROPECUÁRIOS S.A
02.974.733/0001-52
CIPERMETRINA 250 EC DVA
AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA FINS DE REGISTRO DE
PRODUTO FORMULADO COM BASE EM PRODUTO TÉCNICO
E Q U I VA L E N T E
CLASSE III - MEDIANAMENTE TÓXICO
DEFERIDO
25351.563104/2010-88
COPALLIANCE - COOPERATIVA DE CONSUMO DE PRODU-
TOS AGROPECUÁRIOS, IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E CO-
MÉRCIO LTDA
10.664.726/0001-82
CYPER COPA 250 EC
AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA FINS DE REGISTRO DE
PRODUTO FORMULADO COM BASE EM PRODUTO TÉCNICO
E Q U I VA L E N T E
CLASSE III - MEDIANAMENTE TÓXICO
DEFERIDO
GERÊNCIA-GERAL DE TOXICOLOGIA
AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA FINS DE REGISTRO ES-
PECIAL TEMPORÁRIO - RET

PROCESSO
EMPRESA
CNPJ
FASE DO EXPERIMENTO
SITUAÇÃO
25351.536228/2014-17
PROPHYTO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
0 7 . 11 8 . 8 2 0 / 0 0 0 1 - 2 1
ANEXO III
DEFERIDO
25351.032083/2014-61
CCAB AGRO LTDA
08.938.255/0001-01
FASE I
DEFERIDO
25351.242686/2014-51
ARYSTA LIFESCIENCE DO BRASIL INDUSTRIA QUIMICA E
AGROPECUARIA LTDA
62.182.092/0001-25
FASE I
DEFERIDO
25351.032083/2014-61
CCAB AGRO LTDA
08.938.255/0001-01
FASE I
DEFERIDO
25351.340459/2014-41
BASF S/A
48.539.407/0001-18
FASE I
DEFERIDO
25351.376605/2014-39
ISAGRO BRASIL COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROQUÍMICOS
LT D A .
06.151.494/0001-91
FASE I
25351.484869/2014-43
OROAGRI BRASIL PRODUTOS PARA AGRICULTURA LTDA
10.549.479/0002-54
ANEXO III
DEFERIDO
25351.482383/2014-75
BAYER S.A.
18.459.628/0001-15
ANEXO III
DEFERIDO
25351.492014/2014-38
AGRICHEM DO BRASIL LTDA
03.860.998/0001-92
ANEXO III
DEFERIDO
25351.521625/2014-81
BIO SOJA INDÚSTRIAS QUÍMICAS E BIOLÓGICAS LTDA
45.365.558/0001-09
ANEXO III
DEFERIDO
25351.526717/2014-29
BASF S/A
48.539.407/0001-18
ANEXO III
DEFERIDO
25351.550719/2014-53
ARYSTA LIFESCIENCE DO BRASIL INDUSTRIA QUIMICA E
AGROPECUARIA LTDA
62.182.092/0001-25
ANEXO III
DEFERIDO
25351.555335/2014-49
ARYSTA LIFESCIENCE DO BRASIL INDUSTRIA QUIMICA E
AGROPECUARIA LTDA
62.182.092/0001-25
ANEXO III
DEFERIDO
25351.072483/2015-27
IHARABRAS S.A INDÚSTRIAS QUÍMICAS
61.142.550/0001-30
ANEXO III
DEFERIDO
25351.072577/2015-26
IHARABRAS S.A INDÚSTRIAS QUÍMICAS
61.142.550/0001-30
ANEXO III
DEFERIDO
25351.094722/2015-01
DVA AGRO DO BRASIL - COMERCIO, IMPORTAÇÃO E EX-
PORTAÇÃO DE INSUMOS AGROPECUÁRIOS
02.974.733/0001-52
FASE I
DEFERIDO
GERÊNCIA-GERAL DE TOXICOLOGIA
I N D E F E R I M E N TO S
PROCESSO
EMPRESA
CNPJ
MARCA COMERCIAL
FINALIDADE
SITUAÇÃO
25351.740778/2009-71
GENBRA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRÍCOLAS LT-
DA.



Nº 47, quarta-feira, 11 de março de 2015 81ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015031100081

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

05.280.269/0001-92
ABAMECTIN TÉCNICO GENBRA
AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA FINS DE REGISTRO DE
PRODUTO TÉCNICO POR EQUIVALÊNCIA
INDEFERIDO
25351.740683/2009-42
CCAB AGRO LTDA
08.938.255/0001-01
ABAMECTIN TÉCNICO CCAB
AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA FINS DE REGISTRO DE
PRODUTO TÉCNICO POR EQUIVALÊNCIA
INDEFERIDO
GERÊNCIA-GERAL DE TOXICOLOGIA
C A N C E L A M E N TO S
PROCESSO
EMPRESA
CNPJ
MARCA COMERCIAL
FINALIDADE
SITUAÇÃO
25351.226108/2010-88
ACETAMIPRID CCAB 200 SP
CCAB AGRO LTDA
08.938.255/0001-01
AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA PARA FINS DE REGISTRO DE
PRODUTO FORMULADO COM BASE EM PRODUTO TÉCNICO
E Q U I VA L E N T E
INFORME DA AVALIAÇÃO TOXICOLÓGICA CANCELADO em
27/05/2013

CONSELHO NACIONAL DE SAÚDE

RESOLUÇÃO Nº 500, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2015

O Plenário do Conselho Nacional de Saúde, em sua Du-
centésima Sexagésima Sexta Reunião Ordinária, realizada nos dias 11
e 12 de fevereiro de 2015, no uso de suas competências regimentais
e atribuições conferidas pela Lei no 8.080, de 19 de setembro de
1990, pela Lei no 8.142, de 28 de dezembro de 1990, e pelo Decreto
no 5.839, de 11 de julho de 2006, resolve:

Aprovar o Regimento da 15a Conferência Nacional de Saú-
de.

CAPÍTULO I
DA NATUREZA E OBJETIVOS
Art. 1o A 15a Conferência Nacional de Saúde, convocada

pelo Decreto Presidencial no 243, de 15 de dezembro de 2014, pu-
blicado no Diário Oficial da União em 16 de dezembro de 2014, tem
por objetivos:

I - reafirmar, impulsionar e efetivar os princípios e diretrizes
do Sistema Único de Saúde - SUS, para garantir a saúde como direito
humano, a sua universalidade, integralidade e equidade do SUS, com
base em políticas que reduzam as desigualdades sociais e territoriais,
conforme previsto na Constituição Federal de 1988, e nas Leis no
8.080, de 19 de setembro de 1990 e no 8.142, de 28 de dezembro de
1990;

II - mobilizar e estabelecer diálogos com a sociedade bra-
sileira acerca do direito à saúde e em defesa do SUS;

III - fortalecer a participação e o controle social no SUS,
com ampla representação da sociedade em todas as etapas da 15a
Conferência Nacional de Saúde;

IV - avaliar a situação de saúde, elaborar propostas a partir
das necessidades de saúde e participar da construção das diretrizes do
Plano Plurianual - PPA e dos Planos Municipais, Estaduais e Nacional
de Saúde, no contexto dos 25 anos do SUS; e

V - aprofundar o debate sobre as reformas necessárias à
democratização do Estado, em especial as que incidem sobre o setor
saúde.

CAPÍTULO II
DO TEMA
Art. 2o A 15a Conferência Nacional de Saúde tem como

tema: "Saúde Pública de Qualidade para Cuidar Bem das Pessoas:
Direito do Povo Brasileiro".

§ 1o Os eixos temáticos da 15a Conferência Nacional de
Saúde são:

I - Direito à Saúde, Garantia de Acesso e Atenção de Qua-
lidade;

II - Participação Social;
III - Valorização do Trabalho e da Educação em Saúde;
IV - Financiamento do SUS e Relação Público-Privado;
V - Gestão do SUS e Modelos de Atenção à Saúde;
VI - Informação, Educação e Política de Comunicação do

SUS;
VII - Ciência, Tecnologia e Inovação no SUS; e
VIII - Reformas Democráticas e Populares do Estado;
§ 2o As apresentações das Expositoras e dos Expositores,

nas distintas etapas da Conferência, têm a finalidade de qualificar os
debates, e serão orientadas por Ementas.

CAPÍTULO III
DAS FASES E ETAPAS
Art. 3o A 15a CNS conta com uma fase de mobilização e

formação e 04 (quatro) etapas para elaboração, votação e acom-
panhamento de propostas, de acordo com o seguinte calendário:

I - Etapa Municipal - 09 de abril a 15 de julho de 2015;
II - Etapa Estadual e do Distrito Federal - 16 de julho a 30de

setembro de 2015;
III - Etapa Nacional - 23 a 26 de novembro de 2015; e
IV - Etapa de Monitoramento - a partir de 2016.
§ 1o Os debates sobre o tema e os eixos temáticos da Con-

ferência serão conduzidos nas etapas Municipal, Estadual e do Dis-
trito Federal e na etapa Nacional, com base em Documento Orien-
tador elaborado pelo Conselho Nacional de Saúde.

§ 2o As deliberações da 15a Conferência Nacional de Saúde
serão objeto de monitoramento pelas instâncias de controle social, em
todas suas esferas, com vistas a acompanhar seus desdobramentos.

§ 3o A Etapa Nacional ocorrerá ainda que não sejam rea-
lizadas as Etapas previstas nos incisos I e II em sua integralidade.

§ 4o Em todas as Etapas da 15a Conferência Nacional de
Saúde será assegurada a paridade das Delegadas e dos Delegados
representantes dos Usuários em relação ao conjunto das Delegadas e
dos Delegados dos demais segmentos, conforme previsto na Reso-
lução no 453/2012, do Conselho Nacional de Saúde - CNS, e na Lei
no 8.142/1990.

§ 5o Em todas as Etapas da 15a Conferência Nacional de
Saúde será assegurada acessibilidade plena, considerando aspectos
arquitetônicos, atitudinais, programáticos e comunicacionais, de acor-
do com o Manual de Acessibilidade para a 15a Conferência Nacional
de Saúde, recomendado pela Comissão Intersetorial de Saúde da
Pessoa com Deficiência - CISPD/CNS, a Lei no 10.098/2000, o
Decreto no 5.296/2004 e a Convenção Internacional sobre os Direitos
da Pessoa com Deficiência, promulgada pelo Decreto no 6.949, de 25
de agosto de 2009.

Art. 4o A responsabilidade pela realização de cada Etapa da
15a Conferência Nacional de Saúde, incluído o seu acompanhamento,
será de competência da respectiva esfera de governo - Municipal,
Estadual e do Distrito Federal e Nacional e seus respectivos Con-
selhos de Saúde, com apoio solidário de movimentos, entidades e
instituições.

CAPÍTULO IV
DA FASE DE MOBILIZAÇÃO
Art. 5o A fase de mobilização, que também tem caráter

formativo, conta com a realização de:
I - Plenárias Populares Regionais (Norte, Sul, Centro-Oeste,

Nordeste e Sudeste), com a participação de Conselheiras e Con-
selheiros Municipais, Estaduais e Nacionais, entidades e movimentos
sociais, populares e sindicais, cujos objetivos, conteúdos e meto-
dologias terão por base as definições do artigo 1o deste Regimento;

II - 19a Plenária Nacional de Conselhos e Movimentos de
Saúde, em Brasília;

III - Conferências livres, compreendidas como os Debates,
Encontros e Plenárias para promover a participação nas Etapas Mu-
nicipal, Estadual e do Distrito Federal e Nacional;

Parágrafo único. A fase de mobilização não tem caráter de-
liberativo e antecede as Etapas Municipal, Estadual e do Distrito
Federal e Nacional.

CAPÍTULO V
DAS ETAPAS
Seção I
DA ETAPA MUNICIPAL
Art. 6o A Etapa Municipal da 15a Conferência Nacional de

Saúde, com base em Documento Orientador e sem prejuízo de outros
debates, tem o objetivo de analisar as prioridades locais de saúde,
formular propostas no âmbito dos Municípios, dos Estados e da
União, e elaborar Relatório Final, nos prazos previstos por este Re-
gimento.

§ 1o A divulgação da Etapa Municipal será ampla e a par-
ticipação aberta a todas e a todos, com direito a voz e voto, em todos
seus espaços.

§2o O documento orientador a que se refere o caput deste
artigo será definido pelo Conselho Nacional de Saúde e editado após
a publicação deste Regimento.

§ 3o As propostas e diretrizes que incidirão sobre as políticas
de saúde nas esferas Estadual, do Distrito Federal e Nacional serão
destacadas no Relatório final da Etapa Municipal.

§ 4o O Relatório Final da Etapa Municipal será de res-
ponsabilidade dos Conselhos Municipais de Saúde e deverá ser en-
viado à Comissão Organizadora da Etapa Estadual e do Distrito
Federal até o dia 31 de julho de 2015.

§ 5o O registro dos dados sobre sua Conferência no Portal da
15a Conferência Nacional de Saúde será feito por cada Conselho
Municipal de Saúde, até o dia 31 de julho de 2015.

Art. 7o Na Conferência Municipal serão eleitas, de forma
paritária, as Delegadas e os Delegados que participarão da Con-
ferência Estadual, de forma paritária, conforme a Resolução no
453/2012.

§ 1o O resultado da eleição das Delegadas e Delegados da
Etapa Municipal será enviado pelos Conselhos Municipais de Saúde à
Comissão Organizadora da Etapa Estadual e do Distrito Federal até o
dia 31 de julho de 2015.

§ 2o A atualização dos dados junto ao Sistema de Acom-
panhamento dos Conselhos de Saúde - SIACS será feito por cada
Conselho Municipal de Saúde, até o dia 30 de abril de 2015.

Seção II
DA ETAPA ESTADUAL E DO DISTRITO FEDERAL
Art. 8o A Etapa Estadual e do Distrito Federal da 15a Con-

ferência Nacional de Saúde, com base no Documento Orientador da
Conferência, ocorrerá entre 16 de julho e 30 de setembro de 2015,
tem por objetivo analisar as propostas e prioridades de âmbito es-
tadual e nacional provenientes das Conferências Municipais; formular
diretrizes para a saúde nas esferas Estadual, do Distrito Federal e
Nacional; e elaborar Relatório final da Etapa Estadual e do Distrito
Federal, dentro dos prazos previstos por este Regimento.

Art. 9o Participam da Etapa Estadual e do Distrito Federal as
Delegadas eleitas e os Delegados eleitos nas Conferências Muni-
cipais, as Delegadas e os Delegados eleitos pelo Conselho Estadual
de Saúde e Conselho de Saúde do Distrito Federal, assim como
convidadas e convidados e outros participantes, nos termos deste
Regimento.

§ 1o Poderão ser Delegadas e Delegados da Etapa Estadual
as Conselheiras e Conselheiros Estaduais, titulares e suplentes, assim
como Delegadas eleitas e Delegados eleitos pelo Pleno do respectivo
Conselho Estadual de Saúde, constituindo, em seu conjunto, 10%
(dez por cento) do número total das Delegadas e dos Delegados
Municipais eleitos nas Conferências Municipais.

§ 2o Os critérios de participação para a Etapa Estadual e do
Distrito Federal são estabelecidos pelos respectivos Conselhos de
Saúde, observando-se a recomendação do artigo 39 deste Regimen-
to.

§ 3o A atualização dos dados junto ao Sistema de Acom-
panhamento dos Conselhos de Saúde - SIACS será feito por cada
Conselho Estadual de Saúde e o Conselho de Saúde do Distrito
Federal, até o dia 30 de abril de 2015.

Art. 10. Na Etapa Estadual e do Distrito Federal serão eleitas
as Delegadas e os Delegados que participarão da Etapa Nacional, de
forma paritária, conforme a Resolução no 453/2012, do Conselho
Nacional de Saúde.

§1o As propostas e diretrizes que incidirão sobre as políticas
de saúde de âmbito Nacional serão destacadas no Relatório final da
Etapa Estadual e do Distrito Federal.

§ 2o O Relatório Final da Etapa Estadual e do Distrito
Federal será de responsabilidade dos respectivos Conselhos de Saúde
e deverá ser enviado à Comissão Organizadora da Etapa Nacional até
o dia 31 de outubro de 2015.

§ 3o As despesas com o deslocamento dos Delegados e
Delegadas eleitos na Etapa Estadual para Brasília serão de respon-
sabilidade dos seus respectivos Estados de origem.

§ 4o O Conselho Estadual de Saúde e o Conselho de Saúde
do Distrito Federal devem indicar um representante da Delegação
Estadual e do Distrito Federal, dentre as Delegadas eleitas e De-
legados eleitos, para articulação com a Comissão Organizadora Na-
cional.

§ 5o As inscrições das Delegadas eleitas e dos Delegados
eleitos, titulares e suplentes para 15a Conferência Nacional de Saúde
deverão ser feitas pela Comissão Organizadora da Etapa Estadual e
do Distrito Federal, e devem ser enviadas à Comissão Organizadora
Nacional, por meio do Portal da 15a Conferência Nacional de Saúde,
até 01 de novembro de 2015.

Seção III
DA ETAPA NACIONAL
Art. 11. A Etapa Nacional da 15a Conferência Nacional de

Saúde ocorrerá em Brasília, de 23 a 26 de novembro de 2015, e têm
por objetivos principais analisar e votar o Relatório Nacional Con-
solidado, elaborado pela Comissão de Relatoria, com base nos Re-
latórios das Conferências Estaduais e do Distrito Federal, sob a pers-
pectiva do direito à saúde, pública e de qualidade, como direito do
povo brasileiro.

§ 1o A 15a Conferência Nacional de Saúde será presidida
pelo Ministro de Estado da Saúde e, em sua ausência ou impe-
dimento, pelo Secretário-Executivo do Ministério da Saúde.

§ 2o A 15a Conferência Nacional de Saúde será Coordenada
pela Presidência do Conselho Nacional de Saúde e, em sua ausência
ou impedimento pelo Secretário-Geral ou Secretária-Geral da Co-
missão Organizadora.

DAS INSTÂNCIAS DE DECISÃO
Art. 12. São instâncias de decisão na Etapa Nacional da 15a

Conferência Nacional de Saúde:
I - Os Grupos de Trabalho;
II - A Plenária Final.
§ 1o A proposta de Regulamento da Etapa Nacional será

divulgada nos Conselhos Estaduais e Conselho do Distrito Federal e
submetida à consulta virtual no Portal da 15a Conferência Nacional,
por um período de 30 dias.

§ 2o As sugestões a que se refere o § 1o deste artigo serão
sistematizadas pela Comissão Organizadora da 15a Conferência Na-
cional de Saúde.

§ 3o O Regulamento da Etapa Nacional, sistematizado pela
Comissão Organizadora após consulta virtual, será apreciado e apro-
vado, em caráter definitivo, pelo Pleno do CNS até outubro de
2015.

§ 4o Os Grupos de Trabalho serão compostos paritariamente
por Delegadas e Delegados, nos termos da Resolução no 453/2012,
do Conselho Nacional de Saúde, com participação de convidadas e
convidados, estes proporcionalmente divididos em relação ao seu
número total.

§ 5o Os Grupos de Trabalho serão realizados simultanea-
mente, para discutir e votar os conteúdos do Relatório Nacional
Consolidado.

§ 6o A Plenária Final tem por objetivo debater, aprovar ou
rejeitar propostas provenientes do Relatório Consolidado dos Grupos
de Trabalho, bem como as moções de âmbito nacional e interna-
cional.

§ 7o O Relatório aprovado na Plenária Final da 15a Con-
ferência Nacional de Saúde será encaminhado ao CNS e ao Mi-
nistério da Saúde, devendo ser editado no primeiro trimestre de 2016
e amplamente divulgado, por meios eletrônicos e impressos, com
versão em braile, e servirá de base para a Etapa de Monitoramento.

DA ESTRUTURA E COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO OR-
GANIZADORA

Art. 13. A Comissão Organizadora da 15a Conferência Na-
cional de Saúde será composta por 20 (vinte) Conselheiras e Con-
selheiros Nacionais de Saúde, indicados pelo Pleno do CNS.

Parágrafo único. A Comissão Organizadora será coordenada
pela Presidência do Conselho Nacional de Saúde.

Art. 14. A Comissão Organizadora terá a seguinte estru-
tura:

I - Coordenadora-Geral ou Coordenador-Geral, em sua au-
sência representada pela Secretária Geral ou Secretário-Geral;

II - Secretária-Geral ou Secretário-Geral e Secretária-Adjunta
ou Secretário-Adjunto;
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III - Relatora-Geral ou Relator-Geral e Relatora-Adjunta ou
Relator-Adjunto;

IV - Coordenadora ou Coordenador de Comunicação, In-
formação e Acessibilidade;

V - Coordenadora ou Coordenador de Articulação e Mo-
bilização;

VI - Coordenadora ou Coordenador de Infraestrutura e Aces-
sibilidade; e

VII - Coordenadora ou Coordenador de Cultura e Educação
P o p u l a r.

§ 1o Os membros da Secretaria-Geral; Coordenação de Co-
municação, Informação e Acessibilidade; Coordenação de Articulação
e Mobilização; Coordenação de Infraestrutura e Acessibilidade; e
Coordenação de Cultura e Educação Popular serão indicados pelo
Pleno do CNS.

§ 2o A Secretaria e as Coordenações referidas nos incisos II,
IV, V, VI e VII contarão com uma Secretária-Adjunta ou um Se-
cretário-Adjunto e uma Coordenadora-Adjunta ou Coordenador-Ad-
junto, a serem definidos, entre os Conselheiros Nacionais de Saúde.

Art. 15. A Comissão Organizadora contará com Comitê Exe-
cutivo, coordenado pela Secretaria Executiva do CNS, que trabalhará
de modo articulado com os demais órgãos do Ministério da Saúde,
instâncias, entidades e movimentos sociais, populares e sindicais en-
volvidos, para apoio técnico, administrativo, financeiro, logístico e de
infraestrutura da 15a Conferência Nacional de Saúde.

Parágrafo único. O Comitê Executivo será composto por:
I - 02 (dois) integrantes da Secretaria-Executiva do CNS;
II - 02 (dois) integrantes da Comissão Organizadora;
III - 02 (dois) integrantes do Ministério da Saúde.
DAS ATRIBUIÇÕES
Art. 16. A Comissão Organizadora da 15a Conferência Na-

cional de Saúde tem as seguintes atribuições:
I - promover as ações necessárias à realização da 15a Con-

ferência Nacional de Saúde, atendendo às deliberações do CNS e do
Ministério da Saúde e propor:

a) o detalhamento de sua metodologia;
b) os nomes das expositoras e dos expositores das mesas

redondas e participantes das demais atividades;
c) os critérios para participação e definição das convidadas e

dos convidados nacionais e internacionais, a serem aprovados pelo
Pleno do CNS;

d) a elaboração de Ementas para as expositoras e os ex-
positores das mesas;

e) as Delegadas e os Delegados indicados ou eleitos por
entidades nacionais, de gestores e prestadores de serviços de saúde, a
serem aprovados pelo Pleno do CNS;

II - envidar todos os esforços necessários ao cumprimento
das condições de infraestrutura e acessibilidade para a Etapa Na-
cional;

III - acompanhar a execução orçamentária da Etapa Na-
cional;

IV - analisar e aprovar a prestação de contas da 15a Con-
ferência Nacional de Saúde;

V - encaminhar até 60 (sessenta) dias, após o encerramento
da Conferência, o Relatório Final da 15a Conferência Nacional de
Saúde ao CNS e ao Ministério da Saúde, com prazo de edição
previsto para o primeiro trimestre de 2016, para ampla divulgação e
início da Etapa de Monitoramento;

VI - apreciar os recursos relativos ao credenciamento de
Delegadas e Delegados, assim como discutir questões pertinentes à
15a Conferência Nacional de Saúde, submetendo-as ao Pleno do
CNS; e

VII - indicar, como apoiadores, pessoas e representantes de
entidades e movimentos com contribuição significativa em cada área
para integrarem as Comissões, caso julgue necessário.

Art. 17. À Coordenadora-Geral ou ao Coordenador-Geral
cabe:

I - convocar as reuniões da Comissão Organizadora;
II - coordenar as reuniões e atividades da Comissão Or-

ganizadora;
III - submeter à aprovação do CNS as propostas e os en-

caminhamentos da Comissão Organizadora;
IV - supervisionar todo o processo de organização da 15a

Conferência Nacional de Saúde.
Art. 18. À Secretária-Geral ou ao Secretário-Geral cabe:
I - organizar a pauta das reuniões da Comissão Organi-

zadora;
II - participar das reuniões do Comitê Executivo;
III - ter acesso e conhecimento de todos os documentos

recebidos e encaminhados em função da realização da 15a Con-
ferência Nacional de Saúde;

IV - encaminhar os documentos produzidos pela Comissão
Organizadora da 15a Conferência Nacional de Saúde para provi-
dências; e

V - substituir a Coordenadora-Geral ou o Coordenador-Geral
nos seus impedimentos.

Art. 19. À Relatora-Geral ou ao Relator-Geral cabe:
I - coordenar a Comissão de Relatoria da Etapa Nacional;
II - promover o encaminhamento, em tempo hábil, dos re-

latórios das Conferências Estaduais e do Distrito Federal à Comissão
Organizadora da 15a Conferência Nacional de Saúde;

III - orientar o processo de trabalho dos relatores das Ple-
nárias e dos Grupos de Trabalho;

IV - consolidar os Relatórios da Etapa Estadual e do Distrito
Federal e prepará-los para distribuição às Delegadas e aos Delegados
da Etapa Nacional;

V - sistematizar a produção dos Grupos de Trabalho;
VI - coordenar a elaboração e a organização das moções de

âmbito nacional e internacional, aprovadas na Plenária Final da 15a
Conferência Nacional de Saúde;

VII - estruturar o Relatório Final da 15a Conferência Na-
cional de Saúde a ser apresentado ao CNS e ao Ministério da Saú-
de.

Parágrafo único. A Relatora ou Relator-Geral e a Relatora-
Adjunta ou Relator-Adjunto serão indicados pelo Pleno do CNS,
sendo um deles, necessariamente, Conselheiro Nacional de Saúde.

Art. 20. À Coordenadora ou ao Coordenador de Comuni-
cação e Informação e Acessibilidade cabe:

I - propor a política de divulgação da 15a Conferência Na-
cional de Saúde;

II - promover a divulgação do Regimento da 15a Confe-
rência Nacional de Saúde;

III - orientar as atividades de Comunicação Social da 15a
Conferência Nacional de Saúde;

IV - promover ampla divulgação da 15a Conferência Na-
cional de Saúde nos meios de comunicação social, inclusive o virtual;
e

V - articular, em conjunto com a Secretaria-Executiva do
CNS e órgãos de comunicação do Ministério da Saúde, a elaboração
de um plano geral de Comunicação Social da Conferência;

Parágrafo único. A Comissão de Comunicação e Informação
assegurará que todo o material da 15a Conferência Nacional de Saúde
seja produzida de maneira a garantir acessibilidade, conforme dis-
posto no Manual de Acessibilidade da CISPD/CNS.

Art. 21. À Coordenadora ou ao Coordenador de Infraes-
trutura e Acessibilidade cabe:

I - envidar todos os esforços necessários ao cumprimento das
condições de infraestrutura e acessibilidade necessárias à realização
da 15a Conferência Nacional de Saúde, referentes ao local, equi-
pamentos e instalações audiovisuais, reprografia, comunicações, hos-
pedagem, transporte, alimentação, tradutor de sinais;

II - supervisionar, juntamente com a Comissão Organizadora,
a prestação de contas de todos os recursos destinados à realização da
15a Conferência Nacional de Saúde;

III - propor os meios de acessibilidade, com vistas a incluir
pessoas com deficiência e outras necessidades especiais, asseguradas
condições para sua efetiva participação, nos termos do Manual de
Acessibilidade da CISPD/CNS.

Art. 22. À Coordenadora ou ao Coordenador de Mobilização
e Articulação cabe:

I - estimular a organização e a realização de Conferências de
Saúde em todos os Municípios, Estados e no Distrito Federal, em
todas as Etapas da 15a Conferência Nacional de Saúde;

II - mobilizar e estimular a participação paritária das Usuá-
rias e dos Usuários em relação ao conjunto das Delegadas e dos
Delegados de todas as Etapas da 15a Conferência Nacional de Saú-
de;

III - mobilizar e estimular a participação paritária das tra-
balhadoras e dos trabalhadores de saúde em relação à soma das
Delegadas e dos Delegados gestores e prestadores de serviços de
saúde;

IV - fortalecer e articular o intercâmbio Estado-Estado e
Distrito Federal e incentivar a troca de experiências positivas sobre o
alcance do tema das Etapas Estadual, do Distrito Federal e Nacional
da 15a Conferência Nacional de Saúde; e

V - garantir a articulação dos movimentos sociais, populares
e sindicais para a realização de ato político, em cada uma das 03
(três) etapas, com vistas a sensibilizar a opinião pública para o tema
e os eixos temáticos da 15a Conferência Nacional de Saúde.

Art. 23. À Coordenadora ou ao Coordenador de Cultura e
Educação Popular cabe:

I - identificar grupos de arte e cultura, especialmente aqueles
que desenvolvem ações no âmbito da saúde e mobilizá-los para par-
ticipar do processo de construção da 15a Conferência Nacional de
Saúde;

II - participar diretamente da organização da Programação
Cultural da 15a Conferência Nacional de Saúde;

III - contribuir com a construção metodológica da 15a Con-
ferência Nacional de Saúde, identificando e compartilhando referên-
cias, dinâmicas, vivências e práticas que promovam o diálogo e ar-
ticulação entre o saber e o protagonismo popular no âmbito da Con-
ferência;

IV - assessorar a Coordenação de Infraestrutura no que con-
cerne às condições de acessibilidade contemplando as particularidades
sócio-culturais e regionais dos diferentes grupos sociais presentes,
como também no cuidado à saúde disponibilizado aos participantes;
e

V - propor práticas e dinâmicas de acolhimento e de hu-
manização no espaço da Etapa Nacional da 15a Conferência Nacional
de Saúde.

Art. 24. Ao Comitê Executivo da 15a Conferência Nacional
de Saúde cabe:

I - garantir o cumprimento do Termo de Referência - TR,
aprovado pela Comissão Organizadora, seu acompanhamento e sua
fiscalização e execução na Etapa Nacional;

II - implementar as deliberações da Comissão Organizado-
ra;

III - articular a dinâmica de trabalho entre a Comissão Or-
ganizadora e o Ministério da Saúde;

IV - enviar orientações e informações relacionadas às ma-
térias aprovadas pela Comissão Organizadora aos Conselhos de Saú-
de, aos movimentos sociais, populares e sindicais, aos gestores e
prestadores de serviço de saúde e às demais entidades da sociedade
civil sobre a 15a Conferência Nacional de Saúde;

V - apoiar as Etapas Municipal, Estadual e do Distrito Fe-
deral na condução dos atos preparatórios para a 15a Conferência
Nacional de Saúde;

VI - elaborar o orçamento e solicitar suplementações ne-
cessárias;

VII - organizar a prestação de contas e encaminhar informes
à Comissão Organizadora da 15a Conferência Nacional de Saúde;

VIII - reunir os textos das apresentações dos expositores para
fins de registro e divulgação;

IX - apresentar propostas para atividades, infraestrutura e
acessibilidade da 15a Conferência Nacional de Saúde;

X - solicitar a participação de técnicos dos órgãos do Mi-
nistério da Saúde, no exercício das suas atribuições, para contribuir,
em caráter temporário ou permanente com a organização da 15a
Conferência Nacional de Saúde;

XI - providenciar a divulgação do Regimento e Regulamento
da 15a Conferência Nacional de Saúde;

XII - propor a celebração e acompanhar a execução dos
contratos e convênios necessários à realização da 15a Conferência
Nacional de Saúde;

XIII - formular a sistemática de credenciamento e votação da
15a Conferência Nacional de Saúde;

XIV - acompanhar o credenciamento das convidadas e dos
convidados e das Delegadas e dos Delegados da Etapa Nacional;

XV - organizar os procedimentos para a votação das De-
legadas e dos Delegados da Etapa Nacional e os seus controles
necessários;

XVI - propor e organizar a Secretaria da 15a Conferência
Nacional de Saúde;

XVII - promover, em articulação com a Coordenação de
Comunicação e Informação e a Coordenação de Mobilização e Ar-
ticulação, a divulgação da 15a Conferência Nacional de Saúde, con-
siderando os princípios e as condições de acessibilidade;

XVIII - providenciar os atos e encaminhamentos pertinentes
ao fluxo dos gastos com as devidas previsões, cronogramas e planos
de aplicação.

Art. 25. As Adjuntas e os Adjuntos correspondentes à es-
trutura da Comissão Organizadora prevista no artigo 14 deste Re-
gimento substituirão as respectivas Coordenadoras ou Coordenadores,
Secretária-Geral ou Secretário-Geral e Relatora-Geral ou Relator-Ge-
ral, em caso de impedimentos.

DOS PARTICIPANTES
Art. 26. A Etapa Nacional da 15a Conferência Nacional de

Saúde contará com 4.322 (quatro mil trezentos e vinte e dois) par-
ticipantes, sendo 3.248 (três mil duzentos e quarenta e oito) delegadas
e delegados, 976 (novecentos e setenta e seis) convidadas e con-
vidados e 98 (noventa e oito) por credenciamento livre, nos termos
deste Regimento.

§1o A definição dos participantes da 15a Conferência Na-
cional de Saúde nas Etapas Municipais e Estaduais, buscará atender
aos seguintes critérios de equidade:

I - gênero, identidade de gênero e diversidade sexual;
II - étnico-raciais, de modo a garantir representatividade aos

diversos grupos que compõem as populações negra e indígena, e as
comunidades originárias e tradicionais, respeitadas as diferenças e
proporcionalidades locais;

III - representatividade rural e urbana, considerando as tra-
balhadoras e os trabalhadores do campo e da cidade;

IV - geracional, estimulando, especialmente, a participação
de entidades, coletivos e movimentos de jovens e de idosos e apo-
sentados; e

V - pessoas com deficiência e com necessidades especiais,
patologias e doenças raras ou negligenciadas;

§2o A composição do conjunto total de Delegadas e De-
legados da 15a Conferência Nacional de Saúde deverá promover o
mínimo de 50% de mulheres no conjunto total de cada delegação.

§3o Nos termos do §4o , do artigo 1o , da Lei no 8.142, de
28 de dezembro de 1990, e nos termos da Resolução no 453/2012 do
CNS, a representação das Usuárias e dos Usuários nas Etapas Es-
tadual, do Distrito Federal e Nacional da 15a Conferência Nacional
de Saúde será paritária em relação ao conjunto dos representantes do
governo, prestadores de serviços e trabalhadoras e trabalhadores da
saúde, sendo assim configurada a participação:

I - 50% dos participantes serão representantes dos Usuários,
e de suas entidades e movimentos;

II - 25% dos participantes serão representantes dos Tra-
balhadores da Saúde; e

III - 25% serão representantes de Gestores e Prestadores de
Serviços de Saúde.

§ 4o O número de convidadas e convidados previsto no
caput deste artigo equivale a 30% (trinta por cento) do número total
de delegados, ajustado para múltiplo de quatro, e o número de par-
ticipantes com credenciamento livre equivale a 10% (dez por cento)
do número de convidadas e convidados.

Art. 27. Os participantes da Etapa Nacional distribuir-se-ão
em três categorias:

I - Delegadas e Delegados, com direito a voz e voto;
II - Convidadas e Convidados, com direito a voz;
III - Participante, por credenciamento livre, com direito a voz

nas mesas de debate.
Art. 28. As Delegadas e os Delegados da 15a Conferência

Nacional de Saúde serão eleitas e eleitos nas Etapas Estadual e do
Distrito Federal, e pelo Conselho Nacional de Saúde, obedecendo às
seguintes regras, explicitadas no Anexo I:

I - divisão equitativa de 40% do total de Delegadas e De-
legados entre os 27 Estados e o Distrito Federal;

II - distribuição de 60% do total de Delegadas e Delegados
a partir da divisão proporcional da população de cada Estado e do
Distrito Federal, mantido como piso o número de Delegadas e De-
legados participantes da 14a Conferência Nacional de Saúde;

III - o número final de Delegadas e Delegados por Unidade
da Federação será múltiplo de 04 (quatro), para cumprimento do
previsto no § 3o do artigo 26 deste Regimento;

IV - Serão Delegadas e Delegados na 15a Conferência Na-
cional de Saúde as Conselheiras e Conselheiros Nacionais, titulares e
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suplentes, assim como Delegadas e Delegados eleitas e eleitos pelo
Pleno do CNS, constituindo, em seu conjunto, 10% (dez por cento)
do número total das Delegadas e dos Delegados Estaduais e do
Distrito Federal previstos neste Regimento.

Parágrafo único. As Delegadas eleitas e os Delegados eleitos
pelo Conselho Nacional de Saúde, preservada a paridade, serão es-
colhidos entre:

a) gestores e prestadores de serviços em saúde municipais,
estaduais e federal;

b) entidades de trabalhadores de saúde; e
c) entidades e movimentos de usuários.
Art. 29. Serão eleitas e eleitos, nas Etapas Municipal, Es-

tadual e do Distrito Federal, 30% (trinta por cento) de Delegadas e
Delegados suplentes, de cada segmento, para a substituição, se ne-
cessário, de titulares de cada Etapa da 15a Conferência Nacional de
Saúde.

Art. 30. As Conselheiras e os Conselheiros de Saúde, ti-
tulares e suplentes, poderão ser Delegadas e Delegados para par-
ticiparem das Etapas da 15a Conferência Nacional de Saúde nos
seguintes termos:

I - Etapa Estadual e do Distrito Federal: Conselheiras e
Conselheiros de Saúde Estaduais e do Distrito Federal;

II - Etapa Nacional: Conselheiras e Conselheiros Nacionais
de Saúde.

Parágrafo único. As Conselheiras e os Conselheiros Nacio-
nais poderão participar das Etapas Municipal, Estaduais e do Distrito
Federal como convidados.

Art. 31. As convidadas e os convidados para a 15a Con-
ferência Nacional de Saúde poderão ser escolhidas entre:

I - participantes das Plenárias Populares Regionais;
II - participantes da 19a Plenária Nacional de Conselhos e

Movimentos Sociais;
III - participantes de Debates, Encontros e Conferências Li-

vres, realizadas por unidades de saúde, entidades sindicais e da so-
ciedade civil, movimentos e associações comunitárias, escolas, vilas,
bairros, assentamentos, comunidades, inclusive virtuais, distritos ou
regiões, desde que abertas e informadas no Portal da 15a Conferência
Nacional de Saúde, em cadastro específico;

IV - representantes de entidades e instituições de âmbito
nacional, pesquisadores e personalidades do campo científico ou po-
pular com atuação relevante na área da saúde;

V - entidades e movimentos populares e sindicais, dos povos
indígenas e quilombolas, trabalhadoras e trabalhadores rurais e as-
sentados, movimento feminista e de mulheres, movimento negro,
movimento LGBT, da luta antimanicomial, da luta contra a Aids,
comunidades dos rios, do campo e da floresta, comunidades ex-
trativistas, coletivos da juventude e movimento estudantil, portadores
de patologias, pessoas com deficiências, idosos e aposentados, po-
pulação em situação de rua, população cigana e demais populações
em situação de vulnerabilidade social.

§ 1o Para que façam jus à condição de convidadas e con-
vidados, os representantes destacados nos incisos deste artigo devem
ter participado das Plenárias Populares Regionais, da 19a Plenária
Nacional de Conselhos e Movimentos Sociais ou de pelo menos uma
Etapa Municipal, Estadual ou do Distrito Federal.

§2o Os Conselhos Estaduais de Saúde e do Distrito Federal
que indicarem as convidadas e os convidados obedecerão os mesmos
critérios para participação das convidadas e dos convidados nacio-
nais.

§ 3o Poderão ser convidados representantes de entidades e
instituições internacionais.

Art. 32. Os Conselhos Estaduais e do Distrito Federal ou
respectivas Comissões Organizadoras das conferências comunicarão,
pelo Portal da 15a Conferência Nacional de Saúde, a presença de
pessoas com deficiência ou com necessidades especiais de acessi-
bilidade, alimentação e creche, para crianças em período de ama-
mentação, para que sejam garantidas condições necessárias a sua
plena participação.

Art. 33. A Etapa Nacional da 15a Conferência Nacional de
Saúde estará aberta ao credenciamento livre de participantes, cujo
limite de vagas e ficha de inscrição serão divulgados pelo Portal da
Conferência.

Parágrafo único. Os participantes com credenciamento livre
terão direito à alimentação no local do evento, durante sua realização,
não cabendo ao Ministério da Saúde ou ao CNS qualquer respon-
sabilidade por seus gastos com hospedagem, transporte e traslado em
Brasília.

DOS RECURSOS FINANCEIROS
Art. 34. As despesas com a preparação e realização da Etapa

Nacional da 15a Conferência Nacional de Saúde correrão à conta de
dotações orçamentárias consignadas pelo Ministério da Saúde.

§ 1o O Ministério da Saúde arcará com as despesas relativas
à Etapa Nacional da 15a Conferência Nacional de Saúde, da seguinte
forma:

I - Delegadas e Delegados, que são Conselheiros Nacionais
de Saúde e eleitos pelo Conselho Nacional de Saúde, terão suas
despesas com alimentação, hospedagem e deslocamento para Brasília
custeadas pelo Ministério da Saúde;

II - Delegadas eleitas e Delegados eleitos na Etapa Estadual
terão suas despesas de deslocamento para Brasília, custeadas pelos
seus respectivos Estados.

III - Convidadas e Convidados, e participantes com cre-
denciamento livre terão suas despesas com alimentação, no local do
evento, custeadas pelo Ministério da Saúde.

§ 2o A Comissão organizadora buscará, em conjunto com o
Ministério da Saúde e outras entidades, especialmente as integrantes
do CNS, meios solidários de alojamento e transporte local para as
convidadas e aos convidados nacionais e internacionais.

Seção IV
DO ACOMPANHAMENTO DAS ETAPAS E DO MONI-

TO R A M E N TO
Art. 35. Caberá ao Pleno do CNS, bem como às demais

esferas do Controle Social, acompanhar o andamento das Etapas
Municipal, Estadual e do Distrito Federal e Nacional da 15a Con-
ferência Nacional de Saúde.

Art. 36. O Monitoramento da 15a Conferência Nacional de
Saúde tem como objetivo viabilizar o permanente acompanhamento,
por parte do Conselho Nacional de Saúde, dos encaminhamentos e
efetivação das deliberações aprovadas nas Conferências Nacionais de
Saúde, nos termos previstos pela Lei Complementar no 141, de 13 de
janeiro de 2012, e pela Resolução CNS no 454, de 14 de junho de
2012.

Parágrafo único. O monitoramento será de responsabilidade
solidária das três esferas do Controle Social e objetiva verificar a
efetividade das diretrizes e proposições constantes no Relatório Final
da 15a Conferência Nacional de Saúde.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 37. A metodologia para a 15a Conferência Nacional de

Saúde será objeto de Resolução do Conselho Nacional de Saúde.
Art. 38. Os critérios de participação das Delegadas e De-

legados, convidadas e convidados e participantes para a Etapa Es-
tadual e do Distrito Federal poderão ser os mesmos adotados na Etapa
Nacional, conforme previsto neste Regimento.

Art. 39. Os casos omissos neste Regimento serão resolvidos
pela Comissão Organizadora da 15a Conferência Nacional de Saúde,
ad referendum no Pleno do Conselho Nacional de Saúde.

Art. 40. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Plenário do Conselho Nacional de Saúde, em sua Ducen-
tésima Sexagésima Sexta Reunião Ordinária.

MARIA DO SOCORRO DE SOUZA
Presidente do Conselho Nacional de Saúde

Homologo a Resolução CNS no 500, de 12 de fevereiro de
2015, nos termos do Decreto de Delegação de Competência de 12 de
novembro de 1991.

ARTHUR CHIORO
Ministro de Estado da Saúde

ANEXO I

Distribuição de Vagas da 15a Conferência Nacional de Saúde

Estado/Região NÚMERO DE DELEGA-
DOS

Região Norte 444
Rondônia 56
Acre 48
Amazonas 76
Roraima 48
Pará 11 2
Amapá 48
To c a n t i n s 56
Região Nordeste 872
Maranhão 100
Piauí 68
Ceará 120
Rio Grande do Norte 72
Paraíba 76
Pernambuco 124
Alagoas 72
S e rg i p e 60
Bahia 180
Região Centro-Oeste 296
Mato Grosso do Sul 64
Mato Grosso 68
Goiás 96
Distrito Federal 68
Região Sudeste 960
Minas Gerais 232
Espírito Santo 76
Rio de Janeiro 192
São Paulo 460
Região Sul 380
Paraná 140
Santa Catarina 100
Rio Grande do Sul 140

TOTAL DE DELEGA-
DOS DOS ESTADOS

2.952

TOTAL DE DELEGA-
DOS NACIONAIS*

296

TOTAL DE DELEGA-
DOS NA 15a CONFERÊNCIA
NACIONAL DE SAÚDE

3.248

TOTAL DE CONVI-
DADOS

974

TOTAL DE PARTICI-
PANTES LIVRES

98

TOTAL DE PARTICI-
PANTES NA 15a CONFERÊN-
CIA NACIONAL DE SAÚDE

4.320

* Serão eleitas e eleitos 144 (cento e quarenta e quatro) Conselheiras
e Conselheiros Nacionais, titulares e suplentes e 152 (cento e cin-
quenta e dois) Delegadas eleitas e Delegados eleitos pelo Pleno do
CNS, equivalente a 10% do número total de Delegadas e Delegados
eleitos nas conferências estaduais.

NOTA 1 - Para a 15ª Conferência Nacional de Saúde utiliza-se como
critério de equidade territorial a proporção 40%-60%. Isso significa
que 40% da população total do país foi dividida igualmente pelos 27
Estados, independentemente do número de habitantes, e os demais
60% de acordo com a população de cada Estado. Para garantir pa-
ridade entre usuários, trabalhadores da saúde, gestores e prestadores
(50%, 25%, 25%) o resultado foi arredondado para o múltiplo de
quatro mais próximo. Para o cálculo utilizou-se a projeção do IBGE
para 2014, realizada para o TCU.
NOTA 2 - O número de vagas foi calculado de modo a não haver
redução, em nenhum Estado, do número de delegados que parti-
ciparam da 14ª Conferência Nacional de Saúde.

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA Nº 186, DE 9 DE MARÇO DE 2015

Defere o pedido de Concessão do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Socie-
dade de Proteção à Maternidade e à In-
fância de Camapuã, com sede em Camapuã
(MS).

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009,
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Parecer Técnico nº 085/2015-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.091503/2012-59/MS,
que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes da Lei n°
12.101/2009, Decreto nº 8.242/2014, suas alterações e demais le-
gislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Concessão do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, da
Sociedade de Proteção à Maternidade e à Infância de Camapuã, CNPJ
nº 03.222.916/0001-84, com sede em Camapuã (MS).

Parágrafo único. A Concessão terá validade pelo período de
3 (três) anos a contar da data de publicação no Diário Oficial da
União - DOU.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA Nº 187, DE 9 DE MARÇO DE 2015

Indefere o pedido de Concessão do Cer-
tificado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Asso-
ciação Beneficente Saúde da Família, com
sede em Ouro Preto do Oeste (RO).

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009,
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Parecer Técnico nº 063/2015-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.010739/2011-11/MS,
que concluiu não terem sido atendidos os requisitos constantes das
alíneas "a"; "b" e "c" do inciso I do art. 9º e art. 34 da Portaria
GM/MS nº 1.970/2011; art. 6º da Lei n° 12.101/2009, suas alterações
e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica indeferido o pedido de Concessão do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, da
Associação Beneficente Saúde da Família, CNPJ nº 03.445.978/0001-
55, com sede em Ouro Preto do Oeste (RO).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso
queira, apresentar recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias
a contar da data da presente publicação, conforme prevê o art. 26 da
Lei nº 12.101/2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO
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PORTARIA Nº 188, DE 9 DE MARÇO DE 2015

Indefere o pedido de Concessão do Cer-
tificado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Asso-
ciação Beneficente Santa Maria - Casa de
Saúde e Maternidade - ABSM, com sede
em Vila Velha (ES).

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009,
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Parecer Técnico nº 068/2015-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.052845/2010-91/MS,
que concluiu não terem sido atendidos os requisitos constantes do
inciso IV do art. 8º; alíneas "a", "b" e "c" do inciso I do art. 9º, ambos
da Portaria GM/MS nº 1.970/2011; parágrafo único do art. 5º da Lei
n.º 12.101/2009 e art. 62 do Decreto n.º 8.242/2014, suas alterações e
demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica indeferido o pedido de Concessão do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, da
Associação Beneficente Santa Maria - Casa de Saúde e Maternidade
- ABSM, CNPJ nº 28.073.138/0001-30, com sede em Vila Velha
(ES).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso
queira, apresentar recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias
a contar da data da presente publicação, conforme prevê o art. 26 da
Lei nº 12.101/2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA Nº 189, DE 9 DE MARÇO DE 2015

Indefere o pedido de Concessão do Cer-
tificado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, ao Instituto
São Francisco, com sede em Ulianópolis
( PA ) .

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009,
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Parecer Técnico nº 080/2015-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.071106/2014-22/MS,
que concluiu não terem sido atendidos os requisitos constantes do
inciso IV do art. 8º e alíneas "a" e "b" do inciso I do art. 9º ambos da
Portaria GM/MS nº 1.970/2011; art. 3º e incisos II e III do art. 4º da
Lei n.º 12.101/2009, suas alterações e demais legislações pertinentes,
resolve:

Art. 1º Fica indeferido o pedido de Concessão do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, do
Instituto São Francisco, CNPJ nº 19.422.783/0001-20, com sede em
Ulianópolis (PA).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso
queira, apresentar recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias
a contar da data da presente publicação, conforme prevê o art. 26 da
Lei nº 12.101/2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA Nº 190, DE 9 DE MARÇO DE 2015

Indefere o pedido de Concessão do Cer-
tificado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Asso-
ciação Fraiburguense de Saúde Coletiva,
com sede em Fraiburgo (SC).

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009,
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Parecer Técnico nº 073/2015-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.206409/2013-91/MS,
que concluiu não terem sido atendidos os requisitos constantes das
alíneas do inciso IV do art. 8º; alíneas do inciso I do art. 9º, ambos
da Portaria GM/MS nº 1.970/2011; art. 3º e inciso III do art. 4º da Lei
n° 12.101/2009 c/c art. 20 do Decreto n.º 8.242/2014, suas alterações
e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica indeferido o pedido de Concessão do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, da
Associação Fraiburguense de Saúde Coletiva, CNPJ nº
17.757.127/0001-52, com sede em Fraiburgo (SC).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso
queira, apresentar recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias
a contar da data da presente publicação, conforme prevê o art. 26 da
Lei nº 12.101/2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA Nº 191, DE 9 DE MARÇO DE 2015

Indefere o pedido de Renovação do Cer-
tificado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Socie-
dade de Assistência à Maternidade Escola
Assis Chateaubriand, com sede em Forta-
leza (CE).

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto no inciso I do art. 21 c/c arts. 34 e
35, todos da Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando o Decreto nº 2.536, de 06 de abril de 1998 e
suas alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de
Entidade de Fins Filantrópicos;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011;

Considerando as Normas Brasileiras de Contabilidade do
Conselho Federal de Contabilidade; e

Considerando o Parecer Técnico nº 066/2015-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.044491/2010-10/MS,
que concluiu que não foram atendidos os requisitos da NBCT 2.1.4;
inciso VI e § 4º do art. 3º; incisos I a V do art. 4º, todos do Decreto
2.536/1998, suas alterações e demais legislações pertinentes, resol-
ve:

Art. 1º Fica indeferido o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de
Saúde, da Sociedade de Assistência à Maternidade Escola Assis Cha-
teaubriand, CNPJ nº 07.206.048/0001-08, com sede em Fortaleza
(CE).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso
queira, apresentar recursos administrativo no prazo de 30 (trinta) dias
a contar da data da presente publicação, conforme prevê o art. 26 da
Lei nº 12.101/2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA Nº 192, DE 9 DE MARÇO DE 2015

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Asso-
ciação Hospitalar Thereza Perlatti de Jaú,
com sede em Jaú (SP).

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009,
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Parecer Técnico nº 078/2015-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.075255/2012-07/MS,
que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes da Lei n°
12.101/2009, do Decreto nº 8.242/2014, suas alterações e demais
legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, da
Associação Hospitalar Thereza Perlatti de Jaú, CNPJ nº
50.756.600/0001-52, com sede em Jaú (SP).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
1º de janeiro de 2013 a 31 de dezembro de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA Nº 193, DE 9 DE MARÇO DE 2015

Defere o pedido de Concessão do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Casa de
Caridade Santo Antônio, com sede em Vir-
ginia (MG).

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009,
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Parecer Técnico nº 084/2015-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.097898/2011-12/MS,
que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes da Lei n°
12.101/2009, Decreto nº 8.242/2014, suas alterações e demais le-
gislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Concessão do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, da
Casa de Caridade Santo Antônio, CNPJ nº 19.674.878/0001-30, com
sede em Virginia (MG).

Parágrafo único. A Concessão terá validade pelo período de
03 (três) anos a contar da data de publicação no Diário Oficial da
União - DOU.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA Nº 194, DE 9 DE MARÇO DE 2015

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Socie-
dade Beneficente do Hospital Nossa Senho-
ra Auxiliadora, com sede em Três Lagoas
(MS).

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto no inciso I do art. 21 c/c art. 34, da
Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando o Decreto nº 2.536, de 6 de abril de 1998, e
suas alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de
Entidade de Fins Filantrópicos;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Parecer Técnico nº 77/2015-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.141065/2010-15/MS,
que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes do Decreto
nº 2.536/1998, suas alterações e demais legislações pertinentes, re-
solve:

Art. 1º Fica Deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, da
Sociedade Beneficente do Hospital Nossa Senhora Auxiliadora, CNPJ
nº 03.873.593/0001-99, com sede em Três Lagoas (MS).

Parágrafo Único - A Renovação tem validade pelo período
de 1º de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA Nº 195, DE 9 DE MARÇO DE 2015

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, ao Hospital
de Caridade de Santiago, com sede em
Santiago (RS).

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009,
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Parecer Técnico nº 72/2015-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.072590/2012-45/MS,
que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes da Lei n°
12.101/2009, do Decreto nº 8.242/2014, suas alterações e demais
legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, do
Hospital de Caridade de Santiago, CNPJ nº 96.136.643/0001-36, com
sede em Santiago (RS).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
17 de novembro de 2012 a 16 de novembro de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA Nº 196, DE 9 DE MARÇO DE 2015

Defere o pedido de Concessão do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Asso-
ciação de Proteção e Assistência à Mater-
nidade e à Infância de Alexandria - APA-
MI, com sede em Alexandria (RN).

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009,
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;
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Considerando o Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Parecer Técnico nº 065/2015-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.056409/2011-72/MS,
que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes da Lei n°
12.101/2009, Decreto nº 8.242/2014, suas alterações e demais le-
gislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Concessão do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, da
Associação de Proteção e Assistência à Maternidade e à Infância de
Alexandria - APAMI, CNPJ nº 08.021.123/0001-10, com sede em
Alexandria (RN).

Parágrafo único. A Concessão terá validade pelo período de
03 (três) anos a contar da data de publicação no Diário Oficial da
União - DOU.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA Nº 197, DE 9 DE MARÇO DE 2015

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Fundação
de Assistência Integral à Saúde, com sede
em Belo Horizonte (MG).

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009,
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Parecer Técnico nº 061/2015-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.069223/2012-64/MS,
que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes da Lei n°
12.101/2009, do Decreto nº 8.242/2014, suas alterações e demais
legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, da
Fundação de Assistência Integral à Saúde, CNPJ nº 25.459.256/0001-
92, com sede em Belo Horizonte (MG).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
31 de outubro de 2012 a 30 de outubro de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA Nº 198, DE 9 DE MARÇO DE 2015

Defere o pedido de Concessão do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, ao Hospital
Padre Olívio, com sede em Vargem Alta
(ES).

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009,
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Parecer Técnico nº 076/2015-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.050386/2012-73/MS,
que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes da Lei n°
12.101/2009, Decreto nº 8.242/2014, suas alterações e demais le-
gislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Concessão do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, do
Hospital Padre Olívio, CNPJ nº 27.124.437/0001-93, com sede em
Vargem Alta (ES).

Parágrafo único. A Concessão terá validade pelo período de
03 (três) anos a contar da data de publicação no Diário Oficial da
União - DOU.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA Nº 199, DE 9 DE MARÇO DE 2015

Defere o pedido de Concessão do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, ao Hospital
São Sebastião, com sede em Santo Antônio
do Amparo (MG).

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009,
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Parecer Técnico nº 062/2015-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.189154/2013-95/MS,
que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes da Lei n°
12.101/2009, Decreto nº 8.242/2014, suas alterações e demais le-
gislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Concessão do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, do
Hospital São Sebastião, CNPJ nº 04.541.288/0001-62, com sede em
Santo Antônio do Amparo (MG).

Parágrafo único. A Concessão terá validade pelo período de
03 (três) anos a contar da data de publicação no Diário Oficial da
União - DOU.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA Nº 200, DE 9 DE MARÇO DE 2015

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Asso-
ciação Filhas de São Camilo, com sede em
São Paulo (SP).

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto no inciso I do art. 21 c/c art. 34, da
Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando o Decreto nº 2.536, de 6 de abril de 1998, e
suas alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de
Entidade de Fins Filantrópicos;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Parecer Técnico nº 069/2015-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.044218/2010-87/MS,
que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes do Decreto
nº 2.536/1998, suas alterações e demais legislações pertinentes, re-
solve:

Art. 1º Fica Deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, da
Associação Filhas de São Camilo, CNPJ nº 61.986.402/0001-00, com
sede em São Paulo (SP).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
1º de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA Nº 201, DE 9 DE MARÇO DE 2015

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Casa da
Caridade de Carangola, com sede em Ca-
rangola (MG).

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009,
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Parecer Técnico nº 070/2015-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.070129/2012-58/MS,
que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes da Lei n°
12.101/2009, do Decreto nº 8.242/2014, suas alterações e demais
legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, da
Casa da Caridade de Carangola, CNPJ nº 19.274.091/0001-81, com
sede em Carangola (MG).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
1º de janeiro de 2013 a 31 de dezembro de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO
PORTARIA Nº 202, DE 9 DE MARÇO DE 2015

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Asso-
ciação de Proteção à Maternidade e à In-
fância de Surubim, com sede em Surubim
(PE).

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009,
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Parecer Técnico nº 067/2015-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.094376/2012-40/MS,
que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes da Lei n°
12.101/2009, do Decreto nº 8.242/2014, suas alterações e demais
legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, da
Associação de Proteção à Maternidade e à Infância de Surubim,
CNPJ nº 11.754.025/0001-05, com sede em Surubim (PE).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
1º de janeiro de 2013 a 31 de dezembro de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE

PORTARIA Nº 31, DE 10 DE MARÇO DE 2015

Altera o Anexo da Portaria nº 108, de 2 de maio de 2014, que divulga a lista dos nomes e respectivos registros únicos
de médicos intercambistas participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 55
do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013, e das atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do
art. 16, § 3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e dos arts. 6º e 7º
da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 108, de 2 de maio de 2014, passa a vigorar com as alterações constantes do Anexo desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÊIDER AURÉLIO PINTO

ANEXO

PROCESSO MÉDICO RMS UF MUNICÍPIO
2 5 0 0 0 . 0 7 5 6 1 9 / 2 0 1 4 - 11 ARIETY FELIPE ENRIQUEZ 3100835 MG RIO PRETO

PORTARIA Nº 32, DE 10 DE MARÇO DE 2015

Altera o Anexo da Portaria nº 236, de 3 de julho de 2014, que divulga a lista dos nomes e respectivos registros únicos
de médicos intercambistas participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 55
do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013, e das atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do
art. 16, § 3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e dos arts. 6º e 7º
da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:
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Art. 1º O Anexo da Portaria nº 236, de 3 de julho de 2014, passa a vigorar com as alterações constantes do Anexo desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÊIDER AURÉLIO PINTO

ANEXO

PROCESSO MÉDICO RMS UF MUNICÍPIO
25000.073721/2014-73 MAYLIN DE LA CARIDAD FERNANDEZ ROSALES 4100760 PR PONTA GROSSA

Ministério das Comunicações
.

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ACÓRDÃO Nº 344, DE 29 DE OUTUBRO DE 2014

Processo nº 53508.007044/2009
Conselheiro Relator: Rodrigo Zerbone Loureiro. Fórum De-

liberativo: Reunião nº 761, de 23 de outubro de 2014. Recorren-
te/Interessado: NEXTEL TELECOMUNICAÇÕES LTDA.
(CNPJ/MF nº 66.970.229/0001-67)

EMENTA: PADO. RECURSO ADMINISTRATIVO. SUPE-
RINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO. ATENDIMENTO INTEM-
PESTIVO DE REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES. ÓBICE À
FISCALIZAÇÃO. INFRAÇÃO CARACTERIZADA. RECURSO
IMPROVIDO. NOVA METODOLOGIA DE MULTA. REFORMA
DE OFÍCIO. MULTA ELEVADA PARA R$ 31.513,13. 1. A In-
teressada foi sancionada por obstrução à atividade de fiscalização em
razão de resposta intempestiva a requerimento de informações, pre-
judicando a atuação da Agência. 2. As alegações da prestadora não
foram suficientes para afastar a ilicitude de sua conduta. 3. A me-
todologia de multa para os casos de óbice à fiscalização foi mo-
dificada, razão pela qual houve novo dimensionamento da sanção. 4.
Recurso Administrativo conhecido e, no mérito, improvido. 5. Ale-
gações não conhecidas devido a sua intempestividade. 6. Reforma de
ofício para alterar o valor da multa para R$ 31.513,13.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 114/2014-GCRZ, de 16 de ou-
tubro de 2014, integrante deste acórdão: a) conhecer do Recurso
Administrativo para, no mérito, negar-lhe provimento; b) não co-
nhecer das Alegações devido à sua intempestividade; e, c) reformar,
de ofício, a multa para modificar seu valor de R$ 8.813,07 (oito mil,
oitocentos e treze reais e sete centavos) para R$ 31.513,13 (trinta e
um mil, quinhentos e treze reais e treze centavos).

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Jarbas José Valente, Rodrigo Zerbone
Loureiro, Marcelo Bechara de Souza Hobaika e Igor Vilas Boas de
Freitas.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ACÓRDÃO Nº 10, DE 23 DE JANEIRO DE 2015

Processo nº 53000.017077/2010
Conselheiro Relator: Marcelo Bechara de Souza Hobaika.

Fórum Deliberativo: Reunião nº 767, de 22 de janeiro de 2015.
Recorrente/Interessado: RÁDIO SOCIEDADE DE VOLTA REDON-
DA LTDA. (CNPJ/MF nº 04.503.707/0001-71)

EMENTA: PADO. RECURSO. SUPERINTENDÊNCIA DE
FISCALIZAÇÃO. IRREGULARIDADES TÉCNICAS NA PRESTA-
ÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FRE-
QUÊNCIA MODULADA. OCORRÊNCIA. 1. Irregularidades téc-
nicas na prestação do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, as quais refletem descumprimento ao item 6.5 do Re-
gulamento Técnico para Emissoras de Radiodifusão Sonora em Fre-
quência Modulada, aprovado pela Resolução n.º 67, de 12 de no-
vembro de 1998, ensejam a aplicação da sanção de multa. 2. Recurso
Administrativo conhecido para, no mérito, negar-lhe provimento.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 3/2015-GCMB, de 16 de janeiro
de 2015, integrante deste acórdão, conhecer do Recurso Adminis-
trativo para, no mérito, negar-lhe provimento. Participaram da de-
liberação o Presidente João Batista de Rezende e os Conselheiros
Rodrigo Zerbone Loureiro e Marcelo Bechara de Souza Hobaika.
Ausente o Conselheiro Igor Vilas Boas de Freitas, por motivo de
férias.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ACÓRDÃO Nº 52, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2015

Processo nº 53500.015937/2013
Conselheiro Relator: Igor Vilas Boas de Freitas. Fórum De-

liberativo: Reunião nº 768, de 5 de fevereiro de 2015. Recorren-
te/Interessado: TIM CELULAR S/A (CNPJ/MF nº 04.206.050/0001-
80), OI MÓVEL S/A (CNPJ/MF nº 05.423.963/0001-11) e TNL PCS
S/A (CNPJ/MF nº 04.164.616/0001-59)

EMENTA: PEDIDOS DE RECONSIDERAÇÃO. COMPAR-
TILHAMENTO DE REDES DE ACESSO PARA PRESTAÇÃO DO
SMP SEM USO COMPARTILHADO DE RADIOFREQUÊNCIA.
MODELO RAN SHARING - MORAN. EXIGÊNCIA DE LICEN-

CIAMENTO INDIVIDUALIZADO PARA CADA PRESTADORA
QUE SE UTILIZAR DE MEIOS COMPARTILHADOS. CONHE-
CIMENTO E NÃO PROVIMENTO. REFORMA DE OFÍCIO. 1.
Posto que o recolhimento das Taxas de Fiscalização seja obrigatório
uma vez que as estações sejam licenciadas, cabe à Anatel regu-
lamentar o processo de licenciamento e as exigências a ele aplicáveis.
Controvérsia a ser dirimida em face do exame da regulamentação
expedida pela Agência e das características específicas do modelo de
compartilhamento tratado nos autos. 2. A licença de funcionamento
de uma estação de radiocomunicação está necessariamente vinculada
a uma outorga para prestação de serviço e a uma autorização para uso
de radiofrequência. A contratação de recursos em regime de ex-
ploração industrial não elide a responsabilidade da prestadora con-
tratante do cumprimento de todas as responsabilidades por ela as-
sumidas nos termos da regulamentação. Essas responsabilidades di-
zem respeito tanto à prestação do serviço como ao uso de radio-
frequências. 3. No modelo RAN Sharing - MORAN, ocorre tão so-
mente o compartilhamento de equipamentos, mas não de radiofre-
quências. Consequentemente, cada prestadora continua integralmente
responsável pelo uso da radiofrequência que lhe foi outorgada, razão
pela qual é exigida a expedição de licenças individualizadas para cada
prestadora. 4. Necessidade de distinguir a situação tratada nos autos
de outros modelos de compartilhamento em que o licenciamento
individualizado pode não ser exigível. 5. Atualização do Sistema de
Telecomunicações (STEL) de forma a incluir campo para inserção de
informações quanto ao uso compartilhado de estações. 6. Conhe-
cimento e não provimento dos Pedidos de Reconsideração. Reforma
de ofício da decisão recorrida.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 75/2014-GCIF, de 3 de outubro
de 2014, com as alterações propostas pelo Conselheiro Rodrigo Zer-
bone Loureiro nos termos do Voto nº 1/2015-GCRZ, de 15 de janeiro
de 2015, integrantes deste acórdão: a) conhecer dos Pedidos de Re-
consideração apresentados por OI MÓVEL S/A, em conjunto com
TNL PCS S/A, e por TIM CELULAR S/A em face do Acórdão nº
532/2013-CD, de 29 de outubro de 2013, para, no mérito, negar-lhes
provimento; e, b) reformar, de ofício, a decisão contida no Acórdão nº
532/2013-CD, de 29 de outubro de 2013, para esclarecer que, no
modelo de compartilhamento de redes móveis de que trata o Des-
pacho nº 2.719/2013-CD, de 25 de abril de 2013, havendo a uti-
lização de radiofrequências outorgadas para mais de uma prestadora,
cada prestadora permanece integralmente responsável pelo uso da
radiofrequência a ela outorgada, razão pela qual devem ser exigidas
licenças individualizadas para cada prestadora que faça uso dos re-
cursos compartilhados.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Rodrigo Zerbone Loureiro, Marcelo Be-
chara de Souza Hobaika e Igor Vilas Boas de Freitas.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPETIÇÃO

ATO Nº 1.470, DE 3 DE MARÇO DE 2015

Processo nº 53500.003494/2006. Art. 1º Transferir a auto-
rização do Serviço de Comunicação Multimídia outorgada à EASY
VOICE TELECOM TELECOMUNICAÇÕES LTDA CNPJ/MF nº
07.681.002/0001-32, bem como o respectivo Termo de Autorização,

para LUIS GUSTAVO ZUCCOLOTTO DE ASSIS EPP, CNPJ/MF nº
00.512.342/0001-90.

Art. 2º Estabelecer que a transferência da autorização de que
trata o art. 1º implica sub-rogação, por LUIS GUSTAVO ZUCCO-
LOTTO DE ASSIS EPP, dos direitos e obrigações assumidas pela
antiga autorizada perante a Anatel.

Art. 3º Determinar que o preço devido pelo direito de ex-
ploração do serviço de que trata o art. 1º deverá ser pago por LUIS
GUSTAVO ZUCCOLOTO DE ASSIS EPP, nos termos da Resolução
nº 386, de 3 de novembro de 2004.

Art. 4º A aprovação de que trata o artigo 1.º não exime as
empresas envolvidas na operação do cumprimento das demais obri-
gações legais e regulamentares a que se encontrem submetidas pe-
rante outros órgãos.

Art. 5º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS MANUEL BAIGORRI
Superintendente

ATO Nº 1.593, DE 9 DE MARÇO DE 2015

Processo no 53500.017886/2010. Aprova a posteriori a mo-
dificação realizada no Contrato Social da REDITELECOM ALO-
FONE TELECOMUNICAÇÃO LTDA. ME, CNPJ/MF no
07.734.311/0001-23, por meio de sua 8.ª Alteração Contratual. A
presente aprovação não exime a empresa do cumprimento das demais
obrigações legais e regulamentares a que se encontre submetida pe-
rante outros órgãos.

CARLOS MANUEL BAIGORRI
Superintendente

ATO Nº 50.002, DE 9 DE MARÇO DE 2015

Processo n.º 53504.003255/2015-12 - Homologa o Plano Al-
ternativo de Serviço nº 272 - Modalidade Local da Concessionária
Telefônica Brasil S.A.

CARLOS MANUEL BAIGORRI
Superintendente

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 4 de março 2015

Nº 25- Processo nº 53500.021685/2013-86 - Homologa o Contrato de
Interconexão Classe II e seu 1º Aditivo entre a rede de suporte à
prestação do Serviço Móvel Pessoal - SMP da TNL PCS S.A - OI
Móvel (CNPJ nº 04.164.616/0001-59), e a rede de suporte à prestação
do Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC da DIGI SOLUÇÕES
DE COMUNICAÇÕES LTDA. - TELFLEX (CNPJ nº
06.126.611/0001-67), nas modalidades Longa Distância Nacional e
Longa Distância Internacional.

CARLOS MANUEL BAIGORRI

SUPERINTENDÊNCIA DE CONTROLE
DE OBRIGAÇÕES

ATO Nº 950, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2015

Processo nº 53500.024622/2014. Extingue, por caducidade, a
autorização da Easytone Telecomunicações LTDA, CNPJ nº
04.760.795/0001-97, para exploração do Serviço Telefônico Fixo Co-
mutado, por descumprimento do § 2º do art. 8º da Lei n.º 5.070, de
7 de julho de 1966, com nova redação dada pelo art. 51 da Lei n.º
9.472, de 16 de julho de 1997, bem como do estabelecido no art. 16
do Anexo à Resolução n.º 255, de 29 de março de 2001.

ROBERTO PINTO MARTINS
Superintendente

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 27 de fevereiro de 2015

Nº 1.300 - Processo nº 53500.025124/2014 - O SUPERINTENDENTE DE CONTROLE DE OBRIGAÇÕES DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, no exercício das atribuições conferidas pelos artigos 158 e 200 do Regimento Interno desta Agência,
aprovado pela Resolução nº 612, de 29 de abril de 2013, considerando o que dispõem os item 10.8 e os termos do Anexo V do Edital de
Licitação n.º 004/2012/PVCP/SPV-Anatel, decidiu:

a) ATESTAR, para fins de resgate das garantias de execução, o cumprimento dos Compromissos de Abrangência referentes aos
municípios constantes dos lotes abaixo listados, que fazem parte do rol de obrigações do Edital de Licitação nº 004/2012/PVCP/SPV - Anatel
e dos Termos de Autorização e aditivos decorrentes da referida licitação, pela ON TELECOMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ n.° 02.279.256/0001-
05, conforme exposição técnica contida no Informe n.º 74/2015-COUN, de 24 de fevereiro de 2015. Os valores de garantia a serem resgatados
para cada compromisso estão indicados na tabela a seguir:

Lotes Item do Edital N.º de municípios Municípios atendidos Valor a resgatar

134 11 . 1 . 3 1 Ta u b a t é / S P R$ 4.453.102,04

134 11 . 1 . 4 2 Caraguatatuba/SP e Pindamonhanga-
ba/SP

R$ 8.906.204,07
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141 11 . 1 . 3 3 Americana/SP, Limeira/SP e Piracica-
ba/SP

R$ 13.359.306,11

141 11 . 1 . 4 3 Araras/SP, Rio Claro/SP e Santa Bár-
bara D'Oeste/SP

R$ 13.359.306,11

To t a l R$ 40.077.918,33

b) Caso a ANATEL constate, a qualquer tempo, irregularidades ou alteração das condições descritas nos documentos enviados para a
Agência pela AUTORIZADA, ou detecte, supervenientemente, pela fiscalização ou por outros meios, eventual descumprimento dos aten-
dimentos descritos na documentação, inclusive no que se refere à escolha de municípios, forma e prazos: b.1)DETERMINAR a apresentação
pela ON TELECOMUNICAÇÕES LTDA.de nova garantia referente aos Compromissos de Abrangência para os quais estas alegaram o
cumprimento integral, sem prejuízo das sanções administrativas cabíveis, previstas na legislação pertinente, no Edital n.º 004/2012/PVCP/SPV-
ANATEL e Termos de Autorização correlatos. b.2) EMITIR declaração de que a prestadora responsável pela irregularidade encontra-se
inadimplente com a regulamentação editada pela Anatel.

ROBERTO PINTO MARTINS

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS

DO PARANÁ E SANTA CATARINA

ATO Nº 1.601, DE 9 DE MARÇO DE 2015

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
RONDA VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA LTDA, CNPJ nº
08.898.828/0001-10 associada à autorização para exploração do Ser-
viço Limitado Privado.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

ATO Nº 1.602, DE 9 DE MARÇO DE 2015

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
FUNDO DE MELHORIA DA POLICIA MILITAR, CNPJ nº
13.925.994/0001-07 associada à autorização para exploração do Ser-
viço Limitado Privado.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

ATO Nº 1.603, DE 9 DE MARÇO DE 2015

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
SERVICO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO, CNPJ nº
82.782.079/0001-14 associada à autorização para exploração do Ser-
viço Limitado Privado.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

ATO Nº 1.604, DE 9 DE MARÇO DE 2015

Expede autorização à SEATRADE SERVICOS PORTUA-
RIOS E LOGISTICOS LTDA, CNPJ nº 80.731.037/0001-29 para
exploração do serviço do Serviço Limitado Privado e outorga au-
torização de uso de radiofreqüência associada a autorização do ser-
viço.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

ATO Nº 1.605, DE 9 DE MARÇO DE 2015

Expede autorização à LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S.A.,
CNPJ nº 60.886.413/0079-07 para exploração do serviço do Serviço
Limitado Privado e outorga autorização de uso de radiofreqüência
associada a autorização do serviço.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

ATO Nº 1.618, DE 9 DE MARÇO DE 2015

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
JOSE OSVALDO DE OLIVEIRA TRANSOLIVEIRA , CNPJ nº
78.815.958/0001-28 associada à autorização para exploração do Ser-
viço Limitado Privado.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO
DE SÃO PAULO

ATO Nº 1.417, DE 2 DE MARÇO DE 2015

Expede autorização à ARGOS - SEGURANCA PATRIMO-
NIAL LTDA - EPP, CNPJ nº 12.370.998/0001-03 para exploração do
serviço do Serviço Limitado Privado e outorga autorização de uso de
radiofreqüência associada a autorização do serviço.

SANDRO ALMEIDA RAMOS
Gerente

ATO Nº 1.418, DE 2 DE MARÇO DE 2015

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
MUNICIPIO DE IBITINGA, CNPJ nº 45.321.460/0001-50 associada
à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado.

SANDRO ALMEIDA RAMOS
Gerente

ATO Nº 1.419, DE 2 DE MARÇO DE 2015

Expede autorização à ASSOCIACAO EDIFICIO ODEBRE-
CHT SAO PAULO, CNPJ nº 18.943.327/0001-62 para exploração do
serviço do Serviço Limitado Privado e outorga autorização de uso de
radiofreqüência associada a autorização do serviço.

SANDRO ALMEIDA RAMOS
Gerente

ATO Nº 1.420, DE 2 DE MARÇO DE 2015

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
AZEVEDO & TRAVASSOS ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº
57.259.392/0001-25 associada à autorização para exploração do Ser-
viço Limitado Privado.

SANDRO ALMEIDA RAMOS
Gerente

ATO Nº 1.421, DE 2 DE MARÇO DE 2015

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
SERVICO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO DE
MOJI GUACU, CNPJ nº 46.255.196/0001-66 associada à autorização
para exploração do Serviço Limitado Privado.

SANDRO ALMEIDA RAMOS
Gerente

ATO Nº 1.422, DE 2 DE MARÇO DE 2015

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
MUNICÍPIO DE SERRA NEGRA, CNPJ nº 44.847.663/0001-11 as-
sociada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado.

SANDRO ALMEIDA RAMOS
Gerente

ATO Nº 1.423, DE 2 DE MARÇO DE 2015

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
VRG LINHAS AEREAS S.A., CNPJ nº 07.575.651/0004-00 asso-
ciada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado.

SANDRO ALMEIDA RAMOS
Gerente

ATO Nº 1.424, DE 2 DE MARÇO DE 2015

Expede autorização à AIR BP BRASIL LTDA, CNPJ nº
04.454.790/0032-32 para exploração do serviço do Serviço Limitado
Privado e outorga autorização de uso de radiofreqüência associada a
autorização do serviço.

SANDRO ALMEIDA RAMOS
Gerente

ATO Nº 1.425, DE 2 DE MARÇO DE 2015

Expede autorização à WABCO DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE FREIOS LTDA., CNPJ nº 08.779.349/0001-85 para
exploração do serviço do Serviço Limitado Privado e outorga au-
torização de uso de radiofreqüência associada a autorização do ser-
viço.

SANDRO ALMEIDA RAMOS
Gerente

ATO Nº 1.426, DE 2 DE MARÇO DE 2015

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
AMERICAN AIRLINES, INC., CNPJ nº 36.212.637/0001-99 asso-
ciada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado.

SANDRO ALMEIDA RAMOS
Gerente

ATO Nº 1.511, DE 4 DE MARÇO DE 2015

Expede autorização à ESPORTE CLUBE BANESPA, CNPJ
nº 62.691.076/0004-00 para exploração do serviço do Serviço Li-
mitado Privado e outorga autorização de uso de radiofreqüência as-
sociada a autorização do serviço.

SANDRO ALMEIDA RAMOS
Gerente

ATO Nº 1.512, DE 4 DE MARÇO DE 2015

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA,
CNPJ nº 60.500.246/0016-30 associada à autorização para exploração
do Serviço Limitado Privado.

SANDRO ALMEIDA RAMOS
Gerente

ATO Nº 1.607, DE 9 DE MARÇO DE 2015

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
MUNICÍPIO DE GUARATINGUETA, CNPJ nº 46.680.500/0001-12
associada à autorização para exploração do Serviço Limitado Pri-
vado.

SANDRO ALMEIDA RAMOS
Gerente

ATO Nº 1.609, DE 9 DE MARÇO DE 2015

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
ANTONIO BIZARRO DA NAVE NETO, CPF nº 065.846.308-03
associada à autorização para exploração do Serviço Limitado Pri-
vado.

SANDRO ALMEIDA RAMOS
Gerente

ATO Nº 1.610, DE 9 DE MARÇO DE 2015

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
HAGANA SEGURANCA LIMITADA., CNPJ nº 01.115.200/0001-52
associada à autorização para exploração do Serviço Limitado Pri-
vado.

SANDRO ALMEIDA RAMOS
Gerente

ATO Nº 1.611, DE 9 DE MARÇO DE 2015

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
MILTON MARTINS, CPF nº 027.822.868-20 associada à autorização
para exploração do Serviço Limitado Privado.

SANDRO ALMEIDA RAMOS
Gerente

ATO Nº 1.612, DE 9 DE MARÇO DE 2015

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
FERNANDO DOS REIS FILHO, CPF nº 746.660.888-49 associada à
autorização para exploração do Serviço Limitado Privado.

SANDRO ALMEIDA RAMOS
Gerente

ATO Nº 1.613, DE 9 DE MARÇO DE 2015

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
EXAMAR - COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ nº
05.444.942/0001-82 associada à autorização para exploração do Ser-
viço Limitado Privado.

SANDRO ALMEIDA RAMOS
Gerente

ATO Nº 1.614, DE 9 DE MARÇO DE 2015

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
MUNICIPIO DE GUARAREMA, CNPJ nº 46.523.262/0001-31 as-
sociada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado.

SANDRO ALMEIDA RAMOS
Gerente
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ATO Nº 1.615, DE 9 DE MARÇO DE 2015

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
HAGANA SERVICOS ESPECIAIS LTDA, CNPJ nº
00.994.242/0001-48 associada à autorização para exploração do Ser-
viço Limitado Privado.

SANDRO ALMEIDA RAMOS
Gerente

ATO Nº 1.634, DE 10 DE MARÇO DE 2015

Expede autorização à AGROPECUARIA IRMÃOS PARO
S/A, CNPJ nº 16.500.569/0001-56 para exploração do serviço do
Serviço Limitado Privado e outorga autorização de uso de radio-
freqüência associada a autorização do serviço.

SANDRO ALMEIDA RAMOS
Gerente

ATO Nº 1.635, DE 10 DE MARÇO DE 2015

Expede autorização à ASSOCIACAO RESIDENCIAL MO-
RADA DO SOL - ARMOS , CNPJ nº 16.700.636/0001-86 para
exploração do serviço do Serviço Limitado Privado e outorga au-
torização de uso de radiofreqüência associada a autorização do ser-
viço.

SANDRO ALMEIDA RAMOS
Gerente

ATO Nº 1.636, DE 10 DE MARÇO DE 2015

Expede autorização à Z L DOS SANTOS ARROYO - ME,
CNPJ nº 15.822.009/0001-55 para exploração do serviço do Serviço
Limitado Privado e outorga autorização de uso de radiofreqüência
associada a autorização do serviço.

SANDRO ALMEIDA RAMOS
Gerente

ATO Nº 1.637, DE 10 DE MARÇO DE 2015

Expede autorização à FUNDACAO ESPIRITA ANDRE
LUIZ, CNPJ nº 65.080.616/0003-27 para exploração do serviço do
Serviço Limitado Privado e outorga autorização de uso de radio-
freqüência associada a autorização do serviço.

SANDRO ALMEIDA RAMOS
Gerente

ATO Nº 1.638, DE 10 DE MARÇO DE 2015

Expede autorização à DUBLAVIDEO PUBLICIDADE E
PROPAGANDA LTDA, CNPJ nº 65.412.421/0001-75 para explo-
ração do serviço do Serviço Limitado Privado e outorga autorização
de uso de radiofreqüência associada a autorização do serviço.

SANDRO ALMEIDA RAMOS
Gerente

ATO Nº 1.639, DE 10 DE MARÇO DE 2015

Expede autorização à RAFT TECNOLOGIES BRAZIL SIS-
TEMAS DE TECNOLOGIA LTDA, CNPJ nº 17.196.674/0001-06
para exploração do serviço do Serviço Limitado Privado e outorga
autorização de uso de radiofreqüência associada a autorização do
serviço.

SANDRO ALMEIDA RAMOS
Gerente

ATO Nº 1.640, DE 10 DE MARÇO DE 2015

Expede autorização à OXITENO S.A. INDUSTRIA E CO-
MERCIO, CNPJ nº 62.545.686/0002-34 para exploração do serviço
do Serviço Limitado Privado e outorga autorização de uso de ra-
diofreqüência associada a autorização do serviço.

SANDRO ALMEIDA RAMOS
Gerente

ATO Nº 1.641, DE 10 DE MARÇO DE 2015

Expede autorização à MIRTO SGAVIOLI JUNIOR E OU-
TROS, CNPJ nº 20.121.344/0001-66 para exploração do serviço do
Serviço Limitado Privado e outorga autorização de uso de radio-
freqüência associada a autorização do serviço.

SANDRO ALMEIDA RAMOS
Gerente

ATO Nº 1.642, DE 10 DE MARÇO DE 2015

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
NOVELIS DO BRASIL LTDA, CNPJ nº 60.561.800/0041-09 as-
sociada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado.

SANDRO ALMEIDA RAMOS
Gerente

ATO Nº 1.643, DE 10 DE MARÇO DE 2015

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
SOCIEDADE RESIDENCIAL QUINTA DA BARONEZA, CNPJ nº
03.885.489/0001-14 associada à autorização para exploração do Ser-
viço Limitado Privado.

SANDRO ALMEIDA RAMOS
Gerente

ATO Nº 1.644, DE 10 DE MARÇO DE 2015

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao) PE-
TROLEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS, CNPJ nº
33.000.167/0108-40 associada à autorização para exploração do Ser-
viço Limitado Privado.

SANDRO ALMEIDA RAMOS
Gerente

ATO Nº 1.645, DE 10 DE MARÇO DE 2015

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
RENATO DINIZ BARCELLOS CORREA , CPF nº 570.745.266-49
associada à autorização para exploração do Serviço Limitado Pri-
vado.

SANDRO ALMEIDA RAMOS
Gerente

ATO Nº 1.646, DE 10 DE MARÇO DE 2015

Transfere a autorização do Serviço Limitado Privado, sub-
modalidade Serviço de Rede Privado, expedida à MOSAIC CUBA-
TÃO FABRICAÇÃO DE FERTILIZANTES LTDA., por meio do Ato
n° 6102, de 10/10/2008, para VALE FERTILIZANTES S.A., CNPJ nº
33.931.486/0004-83, bem como a outorga de autorização de uso de
radiofreqüência(s), associada(s) à autorização para execução do ser-
viço.

SANDRO ALMEIDA RAMOS
Gerente

ATO Nº 1.647, DE 10 DE MARÇO DE 2015

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
PAULO MENDES DE SOUZA, CPF nº 050.749.678-72 associada à
autorização para exploração do Serviço Limitado Privado.

SANDRO ALMEIDA RAMOS
Gerente

ATO Nº 1.648, DE 10 DE MARÇO DE 2015

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE PAULISTA , CNPJ nº
51.455.087/0001-22 associada à autorização para exploração do Ser-
viço Limitado Privado.

SANDRO ALMEIDA RAMOS
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DE GOIÁS,
MATO GROSSO, MATO GROSSO DO SUL

E TOCANTINS
UNIDADE OPERACIONAL NO ESTADO

DE MATO GROSSO DO SUL

ATO Nº 1.673, DE 10 DE MARÇO DE 2015

Expede autorização à ALEXANDER COLMAN PRETO,
CPF nº 009.029.671-00 para exploração do serviço do Serviço Li-
mitado Privado e outorga autorização de uso de radiofreqüência as-
sociada a autorização do serviço.

WELSOM DNIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

ATO Nº 1.674, DE 10 DE MARÇO DE 2015

Expede autorização à CARLOS JACQUES DA COSTA,
CPF nº 202.821.251-91, para exploração do Serviço Limitado Privado
e outorga autorização de uso de radiofreqüência associada à au-
torização do serviço.

WELSOM DNIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS
DE PERNAMBUCO, PARAÍBA E ALAGOAS

ATO Nº 1.663, DE 10 DE MARÇO DE 2015

Processo nº 535320006582015 - FUNDAÇÃO JOÃO PAU-
LO II - RTV - Arapiraca/AL - Canal 25+ - Autoriza novas ca-
racterísticas técnicas do sistema de transmissão Principal.

SÉRGIO ALVES CAVENDISH
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO PARÁ,
MARANHÃO E AMAPÁ

DESPACHOS DO GERENTE
Em 12 de dezembro de 2014

Processo nº 53572.001068/2014, DENEGA o deslacre do bem des-
crito no anexo ao Auto de Infração nº 0001MA20140038, requerido
pela Prefeitura Municipal de Codó, pelas razões e justificativas cons-
tantes na Análise de Solicitação n.º 11/2014-UO101/GR10, de 25 de
setembro de 2014.

SIMONE DE OLIVEIRA BRANDÃO

Em 16 de dezembro de 2014

No- 6.998 - Processo nº 53569.001012/2013, examinando os autos do
processo em epígrafe, instaurado em desfavor de FRANCELINO
GONÇALVES DE MENDONÇA, CPF n° 173.560.162-49, a fim de
apurar o uso não autorizado de radiofrequência e uso de equipamento
não homologado/certificado, no Município de Belém, Estado do Pará,
decide aplicar a sanção de MULTA no valor de R$ 2.592,08, com
fundamento no art. 173, II, da Lei n° 9.472/97, pelas razões e jus-
tificativas constantes do Informe n° 159/2014-GR10CO, de 31 de
outubro de 2014.

MARCIO WAGNER DUARTE ROLIM
Substituto

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO RIO JANEIRO E ESPÍRITO SANTO

DESPACHOS DO GERENTE

Aplica à entidade abaixo relacionada a sanção de MULTA/ADVERT, em conformidade com o artigo 173 da Lei 9.472/97, pela infração aos dispositivos normativos indicados:

N.º do Processo Entidade Cidade/UF CPF/CNPJ M ulta
(R$)

Enquadramento Legal Despacho

53512.000456/2014 RB Rádio e Televisão Ltda Linhares/ES 02399636000183 594,00 Arts. 173, II da LGT 7099, de 18/12/14
53508.006983/2013 Fundação João Paulo II Itaguaí/RJ 50016039000175 641,25 Arts. 173, II da LGT 5, de 02/01/15
5 3 5 0 8 . 0 0 9 9 2 6 / 2 0 11 Televisão Verdes Mares Ltda Rio de Janeiro/RJ 07199664000170 1242,00 Arts. 173, II da LGT 5931, de 31/10/14
5 3 5 0 8 . 0 0 5 11 6 / 2 0 1 4 Associação Comunitária Monte Sinai - ACMS Itaocara/RJ 02012752000106 11 0 , 0 0 Arts. 173, II da LGT 216, de 16/01/15
53508.006408/2013 Televisão Record do Rio de Janeiro Ltda Itaguaí/RJ 27906734000190 641,25 Arts. 173, II da LGT 6896, de 11/12/14
5 3 5 0 8 . 0 11 3 1 8 / 2 0 1 2 Televisão Cidade S/A Volta Redonda/RJ 01673744000130 2500,00 Arts. 173, II da LGT 5934, de 31/10/14
53508.003407/2013 Tv Rio Sul Ltda Resende/RJ 31980600000197 Arquivam. Arts. 53 do Regimento Interno da Anatel 3, de 02/01/15
53512.000616/2013 Rádio Marataizes FM Ltda Marataizes/ES 31717523000187 2004,35 Arts. 173, II da LGT 7161, de 22/12/14
53508.006402/2013 Fundação Cultural de Radiod Educativa Costa Dou-

rada
Itaguaí/RJ 39133202000147 2870,49 Arts. 173, II da LGT 6900, de 11/12/14

5 3 5 0 8 . 0 0 9 7 5 5 / 2 0 11 Fundação Cultural Saúde de Campos Campos dos Goytacazes/RJ 0 2 6 9 111 0 0 0 0 1 7 2 21000,00 Arts. 173, II da LGT 4795, de 17/09/14
53508.003531/2013 Prefeitura Municipal de Valença Va l e n ç a / R J 29076130000351 8550,00 Arts. 173, II da LGT 6727, de 04/12/14
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53512.000458/2014 Cultura Comunicações Ltda Linhares/ES 0 3 9 0 5 4 8 2 0 0 0 11 7 4752,00 Arts. 173, II da LGT 6889, de 11/12/14
53508.009487/2014 Associação Comunitária Monte Sinai - ACMS Itaocara/RJ 02012752000106 142,50 Arts. 173, II da LGT 240, de 19/01/15
5 3 5 0 8 . 0 1 4 5 8 2 / 2 0 11 Televisão Mar Azul 2000 Ltda Arraial do Cabo/RJ 03882043000136 46505,77 Arts. 173, II da LGT 218, de 16/01/15
53508.003376/2013 Conecta Telecom Ltda Itaperuna/RJ 12520520000104 5345,49 Arts. 173, II da LGT 208, de 16/01/15
53508.007145/2012 Network Informática Ltda Me Nilópolis/RJ 12347899000100 4810,94 Arts. 173, II da LGT 675, de 06/02/15
53512.000670/2012 Marcio Neves Espera Feliz/MG 07313836724 3 11 0 , 4 9 Arts. 173, II da LGT 215, de 16/01/15
53512.000457/2014 Rádio Cidadã Ltda Linhares/ES 01772939000137 2200,00 Arts. 173, II da LGT 6892, de 11/12/14
53508.012053/2012 Fundação Cultural de Campos Campos dos Goytacazes/RJ 28977742000190 475,00 Arts. 173, II da LGT 6893, de 11/12/14

Aplica à entidade abaixo relacionada a sanção de MULTA/ADVERT, em conformidade com o artigo 173 da Lei 9.472/97, pela infração aos dispositivos normativos indicados:

N.º do Processo Entidade Cidade/UF CPF/CNPJ M ulta
(R$)

Enquadramento Legal Despacho

5 3 5 0 8 . 0 0 1 7 11 / 2 0 1 2 Roberta Felix dos Santos Rio de Janeiro/RJ 07034841764 2850,00 Arts. 173, II da LGT 6767, de 06/11/12

MARIA LUCIA RICCI BARDI

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS
À PRESTAÇÃO

ATO No- 1.269, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2015

Processo n.º 53500.003905/2015 - Outorga autorização de
uso de radiofrequência(s), à(ao) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO
DE SÃO PAULO, CNPJ nº 04.198.514/0090-20, associada à au-
torização do Serviço Limitado Privado, na aplicação móvel privado,
sendo o uso das radiofrequências sem exclusividade, compartilhada
no espaço e no tempo com outras autorizadas, sem direito à proteção
contra interferências prejudiciais, pelo prazo de 20 (vinte) anos/até
04/09/2017, em caráter precário, prorrogável uma única vez, por 2
anos e de forma onerosa.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 1.273, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2015

Processo n.º 53500.002360/2002. Extinguir, por cassação, a
autorização do Serviço Limitado Especializado, expedida à Alcon
Engenharia de Sistemas LTDA, CNPJ nº 58.062.365/0001-20, tendo
em vista o advento do termo final da outorga de autorização de uso
de radiofrequência associada, com fulcro no §5º do art. 18 do Re-
gulamento de Uso do Espectro de Radiofrequências, aprovado pela
Resolução n.º 259, de 19 de abril de 2001 e no parágrafo único do art.
139 da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997. A extinção não implica
isenção de eventuais débitos, decorrentes da autorização anterior-
mente expedida.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 1.279, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2015

Processo n.º 53500.002171/2013. Extingue, por cassação, a
autorização do Serviço de Acesso Condicionado, expedida à TCM
TELEFONIA E DADOS LTDA, CNPJ nº 16.777.721/0001-42, tendo
em vista a perda de condição indispensável à manutenção da au-
torização, com fulcro nos arts. 133, I e 139 da Lei n.º 9.472, de 16 de
julho de 1997.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 1.280, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2015

Processo n.º 53500.022571/2012. Extingue, por cassação, a
autorização do Serviço de Comunicação Multimídia, expedida à TCM
TELEFONIA E DADOS LTDA, CNPJ nº 16.777.721/0001-42, tendo
em vista a perda de condição indispensável à manutenção da au-
torização, com fulcro nos arts. 133, I e 139 da Lei n.º 9.472, de 16 de
julho de 1997.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 1.286, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2015

Processo n.º 53000.003768/1993. Declara extinta, por re-
núncia, a partir de 17 de outubro de 2014, a autorização outorgada à
S/A CORREIO BRAZILIENSE, CNPJ/MF n° 00.001.172/0001-80,
por intermédio do Despacho do Ministério das Comunicações NR.
113/CGT-SFO, de 6 de julho de 1993, para explorar o Serviço Li-
mitado Privado, de interesse restrito, por prazo indeterminado, sem
caráter de exclusividade e tendo como área de prestação de serviço
todo o território nacional, bem como o direito de uso de radio-
frequência associada.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO No- 1.292, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

Processo nº 53500.011168/2014. Expede autorização à NET
DOM PEDRO SERVIÇOS DE INTERNET LTDA - ME, CNPJ/MF
nº 97.549.463/0001-49, para explorar o Serviço de Comunicação
Multimídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade,
em âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO No- 1.293, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

Processo nº 53500.023839/2014. Expede autorização à HBL
ELETRONICA LTDA - ME, CNPJ/MF nº 19.018.856/0001-12, para
explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeter-
minado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e in-
ternacional e tendo como área de prestação de serviço todo o ter-
ritório nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO No- 1.302, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

Processo nº 53500.025039/2014. Expede autorização à
LEANDRO RICHARD FERREIRA PASSOS - ME, CNPJ/MF nº
14.153.299/0001-29, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO No- 1.303, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

Processo nº 53500.000810/2014. Expede autorização à EA-
GLE VISION COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ/MF nº
04.968.416/0001-59, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO No- 1.304, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

Processo nº 53500.001644/2014. Expede autorização à KIL-
DARY MELO GOIS - ME, CNPJ/MF nº 02.623.550/0001-92, para
explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeter-
minado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e in-
ternacional e tendo como área de prestação de serviço todo o ter-
ritório nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 1.305, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

Processo n.º 53500.029214/2010. Extingue, por cassação, a
autorização do Serviço de Comunicação Multimídia, expedida à CA-
DEUSA ASSESSORIA E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA.
- ME, CNPJ nº 08.199.553/0001-27, tendo em vista a perda de con-
dição indispensável à manutenção da autorização, com fulcro nos arts.
133, I e 139 da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO No- 1.310, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

Processo nº 53500.009049/2014. Expede autorização à S.I.L.
DOS SANTOS SERVIÇOS DE INFORMÁTICA - ME, CNPJ/MF nº
18.797.306/0001-86, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 1.311, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

Processo nº 53500.011297/2014. Expede autorização à
BULL BLACK TECHNOLOGY LTDA ME, CNPJ/MF no
12.308.023/0001-47, para explorar o Serviço de Acesso Condicio-
nado, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, tendo
como Área de Prestação do Serviço todo o território nacional, e como
Áreas de Abrangência do Atendimento aquelas indicadas em seu
Projeto Técnico e alterações posteriores.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO No- 1.312, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

Processo nº 53500.016071/2014. Expede autorização à ICA-
TEL SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME,
CNPJ/MF nº 10.492.075/0001-90, para explorar o Serviço de Co-
municação Multimídia, por prazo indeterminado, sem caráter de ex-
clusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área de
prestação de serviço todo o território nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 1.313, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

Processo n.º 53500.016149/2011. Extingue, por cassação, a
autorização do Serviço de Comunicação Multimídia, expedida à
MASTERGED TELECOM LTDA ME, CNPJ nº 08.549.553/0001-00,
tendo em vista a perda de condição indispensável à manutenção da
autorização, com fulcro nos arts. 133, I e 139 da Lei n.º 9.472, de 16
de julho de 1997.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO No- 1.323, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2015

Processo n° 535000095602010. Expede autorização de uso
da(s) radiofreqüência(s), à MIRAGENET - TELECOMUNICAÇÕES
LTDA - EPP, CNPJ nº 10.409.302/0001-71, associada à Autorização
para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia, até 13 de
Maio de 2020, sendo o uso das radiofrequências sem exclusividade,
compartilhada no espaço e no tempo com outras autorizadas, sem
direito à proteção contra interferências prejudiciais, em caráter pre-
cário, referente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 1.352, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015

Processo n.º 53500.007382/2010. Declara extinta, por re-
núncia, a partir de 9 de janeiro de 2015, a autorização outorgada à
VOXBONE BRAZIL TELECOMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ/MF n°
11.418.058/0001-76, por intermédio do Ato n.° 3982, de 08 de junho
de 2011, publicado no Diário Oficial da União de 16 de junho de
2011, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, de in-
teresse coletivo, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusi-
vidade e tendo como área de prestação de serviço todo o território
nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente
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ATO Nº 1.353, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015

Processo n.º 53500.007382/2010. Declara extinta, por re-
núncia, a partir de 9 de janeiro de 2015, a autorização outorgada à
VOXBONE BRAZIL TELECOMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ/MF n°
11.418.058/0001-76, por intermédio Ato nº 1457, de 16 de março de
2012, publicado no Diário Oficial da União de 26 de março de 2012,
para explorar o Serviço Telefônico Fixo Comutado destinado ao uso
do público em geral - STFC, nas modalidades de serviço Local,
Longa Distância Nacional - LDN e Longa Distância Internacional -
LDI, nas Áreas de Prestação equivalentes às Regiões I, II e III do
Plano Geral de Outorgas - PGO.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 1.359, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015

Processo nº 53500.009208/2013. Expede autorização à G7
TELECOM LTDA., CNPJ/MF no 11.707.548/0001-92, para explorar
o Serviço de Acesso Condicionado, por prazo indeterminado, sem
caráter de exclusividade, tendo como Área de Prestação do Serviço
todo o território nacional, e como Áreas de Abrangência do Aten-
dimento aquelas indicadas em seu Projeto Técnico e alterações pos-
teriores.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 1.362, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015

Processo nº 53500.009208/2013. Expede autorização à G7
TELECOM LTDA., CNPJ/MF n° 11.707.548/0001-92, para prestar o
Serviço Telefônico Fixo Comutado destinado ao uso do público em
geral - STFC, nas modalidades de serviço Local, Longa Distância
Nacional - LDN e Longa Distância Internacional - LDI, nas Áreas de
Prestação equivalente às Regiões I, II e III do Plano Geral de Ou-
torgas - PGO.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO No- 1.363, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015

Processo nº 53500.027599/2009. Expede autorização à RE-
DENEO TELECOM LTDA. - ME, CNPJ/MF no 10.957.067/0001-72,
para explorar o Serviço de Acesso Condicionado, por prazo inde-
terminado, sem caráter de exclusividade, tendo como Área de Pres-
tação do Serviço todo o território nacional, e como Áreas de Abran-
gência do Atendimento aquelas indicadas em seu Projeto Técnico e
alterações posteriores.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 1.366, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015

Processo nº 53500.027599/2009. Expede autorização à RE-
DENEO TELECOM LTDA. - ME, CNPJ/MF n° 10.957.067/0001-72,
para prestar o Serviço Telefônico Fixo Comutado destinado ao uso do
público em geral - STFC, nas modalidades de serviço Local, Longa
Distância Nacional - LDN e Longa Distância Internacional - LDI, nas
Áreas de Prestação equivalente às Regiões I, II e III do Plano Geral
de Outorgas - PGO.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO No- 1.369, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015

Processo nº 53500.017612/2014. Expede autorização à GEN-
TE TELECOM DO BRASIL EIRELI - ME CNPJ/MF n°
11.652.220/0001-16, para prestar o Serviço Telefônico Fixo Comu-
tado destinado ao uso do público em geral - STFC, nas modalidades
de serviço Local, Longa Distância Nacional - LDN e Longa Distância
Internacional - LDI, nas Áreas de Prestação equivalente às Regiões I,
II e III do Plano Geral de Outorgas - PGO

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 1.416, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015

Processo n.º 53542.001621/2014 - Expede autorização à IN-
VIOLAVEL CAMPO GRANDE LTDA - ME, CNPJ/CPF
15.233.928/0001-93, para explorar o Serviço Limitado Privado, de
interesse restrito, em âmbito nacional e internacional, por prazo in-
determinado, sem caráter de exclusividade, e tendo como área de
prestação do serviço Todo o território nacional. Outorga autorização
de uso de radiofrequência(s), à INVIOLAVEL CAMPO GRANDE
LTDA - ME, CNPJ nº 15.233.928/0001-93, associada à autorização
do Serviço Limitado Privado, na aplicação Supervisão e Controle,
sendo o uso das radiofrequências sem exclusividade, compartilhada
no espaço e no tempo com outras autorizadas, sem direito à proteção
contra interferências prejudiciais, até 08/09/2034, em caráter precário,
prorrogável uma única vez, por igual período e de forma onerosa.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO No- 1.438, DE 2 DE MARÇO DE 2015

Processo nº 53500.023041/2014. Expede autorização à INO-
VE TELECOM LTDA - ME, CNPJ/MF nº 19.350.152/0001-42, para
explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeter-
minado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e in-
ternacional e tendo como área de prestação de serviço todo o ter-
ritório nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO No- 1.439, DE 2 DE MARÇO DE 2015

Processo nº 53500.025383/2014. Expede autorização à TE-
CHNOLOGY SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA LT-
DA - ME, CNPJ/MF nº 20.346.818/0001-78, para explorar o Serviço
de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, sem caráter de
exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área
de prestação de serviço todo o território nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO No- 1.442, DE 2 DE MARÇO DE 2015

Processo nº 53500.017133/2014. Expede autorização à
7BRASIL TELECOM LTDA ME, CNPJ/MF nº 01.152.672/0001-85,
para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo in-
determinado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e
internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o
território nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO No- 1.446, DE 2 DE MARÇO DE 2015

Processo nº 53500.023392/2014. Expede autorização à VA-
LE DO RIBEIRA INTERNET LTDA - ME, CNPJ/MF nº
07.017.934/0001-85, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO No- 1.447, DE 2 DE MARÇO DE 2015

Processo nº 53500.017809/2014. Expede autorização à HEN-
RIQUE ESDRAS DOS SANTOS - ME, CNPJ/MF nº
17.515.585/0001-85, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO No- 1.451, DE 2 DE MARÇO DE 2015

Processo nº 53500.009524/2014. Expede autorização à RE-
NATO DA SILVA MACHADO INFORMATICA - ME, CNPJ/MF nº
15.065.705/0001-64, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO No- 1.454, DE 2 DE MARÇO DE 2015

Processo nº 53500.010499/2014. Expede autorização à JP
NET COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA LTDA - ME, CNPJ/MF nº
17.533.257/0001-01, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO No- 1.457, DE 3 DE MARÇO DE 2015

Processo nº 53500.013910/2014. Expede autorização à MI-
RANDA SIQUEIRA MANUTENÇÃO E INFORMÁTICA LTDA -
ME, CNPJ/MF nº 07.891.231/0001-81, para explorar o Serviço de
Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, sem caráter de
exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área
de prestação de serviço todo o território nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO No- 1.458, DE 3 DE MARÇO DE 2015

Processo nº 53500.019934/2014. Expede autorização à A.S
LINK PROVEDOR DE INTERNET LTDA - ME, CNPJ/MF nº
15.176.197/0001-91, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO No- 1.469, DE 3 DE MARÇO DE 2015

Processo nº 53500.016026/2014. Expede autorização à UP-
NET PROVEDOR DE ACESSO E TELECOMUNICAÇÕES LTDA
- ME, CNPJ/MF Nº 19.870.044/0001-09, para explorar o Serviço de
Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, sem caráter de
exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área
de prestação de serviço todo o território nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 1.509 DE 4 DE MARÇO DE 2015

Processo nº 53500.020056/2014. Expede autorização à KO-
NECTIVA PROVEDOR DE INTERNET & CIA LTDA - ME,
CNPJ/MF nº 11.708.092/0001-85, para explorar o Serviço de Co-
municação Multimídia, por prazo indeterminado, sem caráter de ex-
clusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área de
prestação de serviço todo o território nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO No- 1.513 DE 4 DE MARÇO DE 2015

Processo nº 53500.010580/2014. Expede autorização à WGO
TELECOMUNICACOES LTDA - EPP, CNPJ/MF no
03.577.867/0001-00, para explorar o Serviço de Acesso Condicio-
nado, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, tendo
como Área de Prestação do Serviço todo o território nacional, e como
Áreas de Abrangência do Atendimento aquelas indicadas em seu
Projeto Técnico e alterações posteriores.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 1.515 DE 4 DE MARÇO DE 2015

Processo nº 53500.028323/2014. Expede autorização à SYN-
CONTEL TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME, CNPJ/MF nº
19.860.429/0001-87, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO No- 1.540 DE 5 DE MARÇO DE 2015

Processo n.º 53500.013465/2009. Declara extinta, por re-
núncia, a partir de 5 de fevereiro de 2015, a autorização outorgada à
SILVA NET PROVEDOR DE INTERNET LTDA, CNPJ/MF n°
09.206.900/0001-64, por intermédio do Ato n.° 5040, de 31 de agosto
de 2009, publicado no Diário Oficial da União de 9 de setembro de
2009, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, de in-
teresse coletivo, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusi-
vidade e tendo como área de prestação de serviço todo o território
nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 1.518 DE 4 DE MARÇO DE 2015

Processo nº 53500.005853/2013. Expede autorização à J R
DA SILVA INFORMATICA - ME, CNPJ/MF nº 12.654.485/0001-16,
para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo in-
determinado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e
internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o
território nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 1.606, DE 9 DE MARÇO DE 2015

Autorizar GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
S/A, CNPJ nº 27.865.757/0001-02 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio de Ja-
neiro/RJ, no período de 08/03/2015 a 09/03/2015.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente
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ATO Nº 1.608, DE 9 DE MARÇO DE 2015

Autorizar GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
S/A, CNPJ nº 27.865.757/0001-02 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio de Ja-
neiro/RJ, , no período de 10/03/2015 a 12/03/2015.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 1.616, DE 9 DE MARÇO DE 2015

Processo no 53500.018587/2012. Expede autorização de uso
da(s) radiofrequência(s), à SULCOM INFORMATICA LTDA., CNPJ
no 03.037.778/0001-63, associada à Autorização para exploração do
Serviço de Comunicação Multimídia, até 14 de Dezembro de 2027,
sendo o uso das radiofrequências sem exclusividade, compartilhada
no espaço e no tempo com outras autorizadas, sem direito à proteção
contra interferências prejudiciais, em caráter precário, referente(s)
ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 1.617, DE 9 DE MARÇO DE 2015

Processo no 53500.021776/2012. Expede autorização de uso
da(s) radiofrequência(s), à CORE TELECOM & IT LTDA., CNPJ no
08.901.765/0001-04, associada à Autorização para exploração do Ser-
viço de Comunicação Multimídia, pelo prazo de quinze anos, sendo o
uso das radiofrequências sem exclusividade, compartilhada no espaço
e no tempo com outras autorizadas, sem direito à proteção contra
interferências prejudiciais, referente(s) ao(s) radioenlace(s) anci-
lar(es), em caráter precário, prorrogável uma única vez e de forma
onerosa, por igual período.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 1.620, DE 9 DE MARÇO DE 2015

Processo no 53500.011349/2014. Expede autorização de uso
da(s) radiofrequência(s), à COMFIBRA - PROVEDOR DE TELE-
COMUNICACOES LTDA. - ME , CNPJ no 15.288.255/0001-79,
associada à Autorização para exploração do Serviço de Comunicação
Multimídia, pelo prazo de quinze anos, sendo o uso das radiofre-
quências sem exclusividade, compartilhada no espaço e no tempo
com outras autorizadas, sem direito à proteção contra interferências
prejudiciais, referente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es), em caráter
precário, prorrogável uma única vez e de forma onerosa, por igual
período.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 1.625, DE 9 DE MARÇO DE 2015

Processo nº 535000114382013. Expede autorização à CE-
MIG DISTRIBUICAO S.A, CNPJ nº 06.981.180/0001-16, para ex-
plorar o Serviço Especial Para Fins Científicos ou Experimentais, de
interesse restrito, sem caráter de exclusividade, pelo prazo de 2 anos,
contado a partir da data de publicação deste Ato, e tendo como área
de prestação do serviço o município de Belo Horizonte - MG.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 1.626, DE 9 DE MARÇO DE 2015

Processo nº 53000.050905/08. FUND.PAULO JACKSON -
TV - Salvador/BA - Canal 20- E. Autoriza Uso de RF.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 1.629, DE 9 DE MARÇO DE 2015

Processo nº 53000.005664/00.FUND.ALTAMIRO GALIN-
DO - TV - Cuiabá/MT - Canal 17 E. Autoriza Uso de RF.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 1.632, DE 9 DE MARÇO DE 2015

Processo nº 53103.000240/01. EMPRESA DE COMUNI-
CAÇÃO PIEMONTE LTDA - TV - Campina Grande/PB - Canal
11+. Autoriza o Uso de RF.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 1.633, DE 9 DE MARÇO DE 2015

Processo nº 53000.063153/09. TELEV.COSTA BRANCA
LTDA - TV - Mossoró/RN - Canal 18. Autoriza Uso de RF.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 1.649, DE 10 DE MARÇO DE 2015

Autorizar GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
S/A, CNPJ nº 27.865.757/0001-02 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de São Paulo/SP,
, no período de 18/03/2015 a 19/03/2015.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 1.650, DE 10 DE MARÇO DE 2015

Autorizar UNIVERSAL TELECOM S.A., CNPJ nº
03.197.023/0001-26 a realizar operação temporária de equipamentos
de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de São Paulo/SP, , no período
de 20/03/2015 a 06/04/2015.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 1.651, DE 10 DE MARÇO DE 2015

Autorizar GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
S/A, CNPJ nº 27.865.757/0001-02 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio de Ja-
neiro/RJ, , no período de 18/03/2015 a 22/03/2015.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 1.658, DE 10 DE MARÇO DE 2015

Processo no 53500.017035/2012. Expede autorização de uso
da(s) radiofrequência(s), à R S T SERVICOS DE TELECOMUNI-
CACOES LTDA., CNPJ no 08.316.162/0001-45, associada à Au-
torização para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia,
até 26 de Novembro de 2027, sendo o uso das radiofrequências sem
exclusividade, compartilhada no espaço e no tempo com outras au-
torizadas, sem direito à proteção contra interferências prejudiciais, em
caráter precário, referente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 1.680, DE 10 DE MARÇO DE 2015

Processo nº 53000.065517/2007-SISTEMA DE COMUNI-
CAÇÃO ITÁLIA VIVA S/A - OM -Flores da Cunha/RS - Autoriza a
substituição de equipamento transmissor auxiliar.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 1.681, DE 10 DE MARÇO DE 2015

Processo nº 53500.005378/2015-SOCIEDADE TAVARENSE
DE COMUNICAÇÃO LTDA - FM -Tavares/RS - Autoriza a subs-
tituição de transmissor principal e utilização de transmissor auxiliar.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 1.682, DE 10 DE MARÇO DE 2015

Processo nº 53500.005380/2015-FUNDAÇÃO SINUDAL
DE COMUNICAÇÃO - FM -Pelotas/RS - Autoriza a substituição de
transmissor principal e utilização de transmissor auxiliar.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 1.683, DE 10 DE MARÇO DE 2015

Processo nº 53500.005379/2015-FUNDAÇÃO CULTURAL
RIOGRANDENSE - FM -Caxias do Sul/RS - Autoriza a substituição
de transmissor auxiliar.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 1.686, DE 10 DE MARÇO DE 2015

Processo nº 53500.005381/2015-FUNDAÇÃO EDUCATIVA
NORDESTE - FM -Soledade/RS - Autoriza a substituição de trans-
missor principal e utilização de transmissor auxiliar.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente
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Ministério das Relações Exteriores
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA DE 6 DE MARÇO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO, INTERINO, DAS RELAÇÕES EXTERIORES, de acordo com o
disposto no art. 3.º da Portaria n.º 98, de 24 de janeiro de 2011, resolve:

Conceder passaporte diplomático, com base no art. 6.º, § 3.º, do Decreto 5.978, de 04 de
dezembro de 2006, a:

Nome Expediente de solicitação Ó rg ã o Validade do
Passaporte

Eros Roberto Grau Ofício n° ACE 12/2015, de 20 de
fevereiro de 2015

Supremo Tribunal Fe-
deral

02 anos

Tânia Marina Stolle
Jalowski Grau

Ofício n° ACE 12/2015, de 20 de
fevereiro de 2015

Supremo Tribunal Fe-
deral

02 anos

SÉRGIO FRANÇA DANESE

RESOLUÇÃO NORMATIVA No- 651, DE 3 DE MARÇO DE 2015

Altera a Resolução Normativa no 488/2012 em função da publicação do
Decreto no 8.387/2014.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no
uso de suas atribuições regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o disposto
no art. 2º da Lei no 9.427, de 26 de dezembro de 1996, o Decreto no 7.520, de 8 de julho de 2011, o
Decreto no 8.387, de 30 de dezembro de 2014, a Resolução Normativa no 488, de 15 de maio de 2012,
e o que consta no Processo no 48500.000506/2015-07, resolve:

Art. 1o Incluir o §5o no artigo 10 da Resolução Normativa no 488, de 2012, de acordo com a
seguinte redação:

Art. 10..................................................................................................................................
§ 5o O interessado deve pertencer a uma família inscrita no Cadastro Único, com data da última

atualização cadastral não superior a 2 (dois) anos e renda familiar mensal per capita de até meio salário
mínimo ou renda familiar mensal de até três salários mínimos, o que deve ser verificado pela dis-
tribuidora por meio de consulta às informações do Cadastro Único.

Art. 2o Incluir a coluna "NIS" no quadro demonstrativo do Anexo II da Resolução Normativa
no 488, de 2012, de acordo com o Anexo I desta resolução.

Art. 3o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ROMEU DONIZETE RUFINO

ANEXO I

INSTALAÇÃO DE RAMAL DE CONEXÃO, KIT DE INSTALAÇÃO INTERNA E PADRÃO
DE ENTRADA

Município Código
do IB-

GE

Endereço Ti t u l a r UC NIS Data de
Ligação

Coordenadas
Georreferencia-

das

Padrão de Entrada
(Monofásico com

Poste /

kit de insta-
lação interna
(Instalado /
Não Instala-

do)

Custo Direto de
Instalação

(R$)

Monofásico sem
Poste / Bifásico

com
Poste / Bifásico
sem Poste / Não

Instalado)

....

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA No 44, DE 10 DE MARÇO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 59, do
Decreto no 5.163, de 30 de julho de 2004, e o que consta no Processo no 48000.000320/2015-81,
resolve:

Art. 1o Os agentes de distribuição de energia elétrica deverão realizar Chamada Pública para
incentivo à geração própria de unidades consumidoras, de acordo com as diretrizes definidas na presente
Portaria.

Art. 2o Poderão participar das Chamadas Públicas os consumidores cujas unidades consu-
midoras atendam cumulativamente aos seguintes requisitos:

I - atendidas pelo Sistema Interligado Nacional - SIN;
II - atendidas por agentes de distribuição de energia elétrica;
III - enquadradas nas modalidades tarifárias horárias, pertencentes ao Grupo A, que adquiram

energia em condições reguladas ou no Ambiente de Comercialização Livre - ACL;
IV - possuam em suas instalações unidades geradoras registradas ou outorgadas; e
V - não tenham, nos últimos cinco anos, montantes de geração registrados na Câmara de

Comercialização de Energia Elétrica - CCEE, para liquidação no mercado de curto prazo, comer-
cialização ou autoconsumo remoto.

Art. 3o A energia gerada será valorada de acordo com a fonte energética utilizada.
Parágrafo único. Para as unidades consumidoras cujos consumidores adquiram energia no ACL,

o incentivo à geração própria, de que trata esta Portaria, não deve resultar em exposições positivas
decorrentes de diminuição da energia elétrica consumida da rede de distribuição.

Art. 4o O agente de distribuição pagará por toda a energia própria gerada entre a data de
celebração do Contrato de Adesão de Geração Própria e 18 de dezembro de 2015.

§ 1o A energia gerada deverá ser comprovada por meio de medição individual instalada na
unidade de geração própria.

§ 2o A unidade consumidora poderá excluir do mecanismo a energia gerada no posto tarifário
ponta.

§ 3o O agente de distribuição de energia elétrica será responsável pela instalação do medidor e
pelos processos de medição e pagamento, em acordo com o Contrato de Adesão de Geração Própria e
com o Edital da Chamada Pública.

§ 4o As eventuais adequações das instalações serão de responsabilidade do consu m i d o r.
§ 5o O pagamento poderá ser feito, prioritariamente, mediante crédito concedido na fatura de

consumo de energia elétrica e/ou de uso do sistema de distribuição.
§ 6o O pagamento pela energia própria gerada não deve alterar o faturamento regular do

consumo de energia elétrica e uso do sistema de distribuição.
Art. 5o A despesa incorrida pelo agente de distribuição com o pagamento da geração será

reembolsada por meio do Encargo de Serviço do Sistema - ESS.
Art. 6o Caberá à Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL regular esta Portaria, bem

como elaborar o modelo e padrão dos Editais de Chamada Pública e dos Contratos de Adesão de
Geração Própria.

Art. 7o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO BRAGA

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 5.077, DE 3 DE MARÇO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV, do Regimento Interno da ANEEL,
resolve:

Processo nº 48500.006740/2011-14. Interessado: São Roque Energética S.A. Objeto: Alterar a
configuração das instalações de transmissão de interesse restrito e a potência instalada da UHE São
Roque, cadastrada sob o Código Único de Empreendimentos de Geração - CEG UHE.PH.SC.030938-
9.01, objeto do Contrato de Concessão nº 01/2012-MME-UHE São Roque. A íntegra desta Resolução
consta nos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA Nº 1.860, DE 3 DE MARÇO DE 2015

Altera a Tabela 1 do Anexo da Resolução Homologatória nº 1755 de 24 de
junho de 2014.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no
uso de suas atribuições regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o disposto
no art. 29, inciso V, da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, nos arts 3º e 15, inciso IV, da Lei nº
9.427, de 26 de dezembro de 1996, com base no art. 4º, inciso X, Anexo I, do Decreto nº 2.335, de 6
de outubro de 1997, nas Resoluções Normativas nº 386, de 15 de dezembro de 2009, e nº 490, de 29 de
maio de 2012, o que consta do Processo nº 48500.000468/2014-01, resolve:

Art. 1º Alterar a Tabela 1 do Anexo da Resolução Homologatória nº 1755 de 24 de junho de
2014, considerando o recálculo da revisão da Receita Anual Permitida dos Contratos de Concessão
017/2008, 019/2008 e 008/2009, conforme Anexo.

Art. 2º Esta Resolução e seu Anexo consta dos autos e estará disponível em www.ane-
e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ROMEU DONIZETE RUFINO

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
Em 3 de março de 2015

No- 541 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no
uso de suas atribuições regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria e tendo em vista o que
consta do Processo nº 48500.006038/2012-23 e 48500.004540/2009-02, decide i) não acatar as re-
comendações apresentadas pela extinta Superintendência de Regulação Econômica - SRE mediante a
Nota Técnica nº 401, de 12 de novembro de 2012; ii) anular, de ofício, no exercício do dever de
autotutela, o Despacho nº 3.604, de 13 de novembro de 2012, emitido pelo Superintendente da extinta
SRE; iii) determinar à Superintendência de Gestão Tarifária - SGT, obedecido o prazo decadencial de 5
anos previsto no art. 173, II, do Código Tributário Nacional - CTN, a pronta efetivação dos lançamentos
tributários relativos à Taxa de Fiscalização dos Serviços de Energia Elétrica - TFSEE para os exercícios
ainda não adimplidos pela Indústrias Reunidas Cristo Rei Ltda., e iv) orientar à Superintendência de
Administração e Finanças - SAF que não realize qualquer restituição à Indústrias Reunidas Cristo Rei
Ltda. de créditos tributários relativos à TFSEE já extintos pelo pagamento.

No- 545 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no
uso de suas atribuições regimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria e o que consta do Processo
no 48500.002532/2012-19, decide (i) conhecer do recurso administrativo interposto pela Elektro Ele-
tricidade e Serviços S.A. em face do Auto de Infração nº 048/2013-SFE, de 20/6/2013, lavrado pela
Superintendência de Fiscalização dos Serviços de Eletricidade - SFE, para, no mérito, dar-lhe parcial
provimento; e, por conseguinte, (ii) ratificar a penalidade de multa fixada em sede de juízo de re-
consideração no valor de R$ 1.387.160,76 (um milhão, trezentos e oitenta e sete mil, cento e sessenta
reais e setenta e seis centavos), conforme Despacho nº 2.865, de 29/7/2014, e que deverá ser paga com
os acréscimos legais.

No- 549 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no
uso de suas atribuições regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria e tendo em vista o que
consta do Processo nº 48500.002545/2014-50, decide conhecer do Recurso Administrativo interposto
pela Companhia Energética do Ceará - Coelce e, no mérito, negar-lhe provimento para manter, na
íntegra, a multa imposta pelo Auto de Infração nº AI/CEE/0027/2013, de R$ 152.529,44 (cento e
cinquenta e dois mil, quinhentos e vinte e nove reais e quarenta e quatro centavos), a serem recolhidos
conforme a legislação vigente, por infração relacionada a não utilização de equipamentos, instalações e
métodos operativos que garantam a prestação de serviço adequado.

No- 550 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no
uso de suas atribuições regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria e tendo em vista o que
consta do Processo nº 48500.003870/2013-59, decide conhecer do Recurso Administrativo interposto
pela Elektro Eletricidade e Serviços S.A. em face do Ofício nº 134, de 6 de junho de 2013, e, no mérito,
negar-lhe provimento, para indeferir o pedido de repasse aos consumidores do ônus financeiro incorrido
pela Distribuidora com o Imposto sobre Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços - ICMS
que ultrapasse o limite dos últimos 3 ciclos de faturamento, conforme fixado pelo art. 113 da Resolução
Normativa nº 414, de 9 de setembro de 2010.

No- 552 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no
uso das suas atribuições regimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do Processo
nº 48500.005591/2014-19, decide conhecer do Pedido de Reconsideração interposto pela Italmagnésio
Nordeste S.A. em face do Despacho nº 4.826, de 2014, que negou a solicitação de manutenção
provisória da contratação de energia entre a Requerente e a Cemig Geração e Transmissão - Cemig-GT,
nas condições vigentes nos últimos dez anos, para, no mérito, negar-lhe provimento.

No- 556 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no
uso de suas atribuições regimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria e o que consta do Processo
nº 48500.000237/2015-71, decide: (i) determinar à CCEE a elaboração de Termo Aditivo aos CCEARs
dos empreendimentos Centrais Eólicas Pilões Ltda, Centrais Eólicas Ametista Ltda, Centrais Eólicas
Maron Ltda e Centrais Eólicas Dourados Ltda, que contemple as seguintes diretrizes, enquanto durar a
conexão provisória à SE Igaporã II: a) remuneração ao preço do contrato; b) não aplicação das regras de
penalidade e de ressarcimento nas contabilizações anuais e quadrienais desses parques; (ii) As condições
tratadas nos itens (i) e (ii) perdem a eficácia com a entrada em operação comercial das SE Igaporã III
500/230 kV, SE Pindaí II 230/69 kV, momento em que os empreendimentos aqui tratados deverão
cumprir os termos do Despacho ANEEL 571, de 11/3/2014.

Ministério de Minas e Energia
.
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No- 557 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo nº 48500.000985/2003-11, decide i) autorizar o Operador
Nacional do Sistema - ONS a aditar o CUST no 7/2014 em caráter
temporário para UTE Uruguaiana, nos termos do art. 13 da Resolução
Normativa no 399, de 2010, e ii) estabelecer o crédito para a UTE
Uruguaiana de R$ 22.942,04 (vinte e dois mil, novecentos e quarenta
e dois reais e quatro centavos), a preço de fevereiro de 2015, a ser
utilizado na próxima apuração mensal dos encargos de uso do sistema
de transmissão.

No- 565 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA-ANEEL, no uso das atribuições regimentais,
tendo em vista deliberação da Diretoria e o constante do Processo no

48500.005762/2012-30, decide conhecer do Recurso Administrativo
interposto pela AES Sul Distribuidora Gaúcha de Energia S.A. contra
o Auto de Infração no 1006/2014-SFE, lavrado pela Superintendência
de Fiscalização dos Serviços de Eletricidade - SFE, que aplicou
advertência e multa em decorrência de fiscalização que objetivou
verificar o cumprimento dos procedimentos e das disposições da
legislação relativas à conformidade dos níveis de tensão de energia
elétrica em regime permanente, e, no mérito, dar-lhe parcial pro-
vimento, manter as advertências e alterar a multa para R$
3.139.919,80 (três milhões, cento e trinta e nove mil, novecentos e
dezenove reais e oitenta centavos), ser recolhida conforme a legis-
lação vigente.

No- 567 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo nº 48500.007243/2006-51, decide: (i) não conhecer o Re-
curso Administrativo interposto por Xavantina Energética Ltda. em
face do Despacho nº 4.385, de 24 de dezembro de 2013, emitido pela
Superintendência de Gestão e Estudos Hidroenergéticos - SGH, ante
a intempestividade verificada; e (ii) confirmar a decisão exarada pela
SGH no Despacho nº 1.902, de 18 de julho de 2014, que modificou,
de ofício, algumas das características do Projeto Básico revisado da
Pequena Central Hidrelétrica - PCH Xavantina, que haviam sido
aprovadas no Despacho nº 4.385, de 24 de dezembro de 2013.

ROMEU DONIZETE RUFINO

DESPACHOS DO DIRETOR
Em 10 de março de 2015

No- 625 - O DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais, tendo
em vista o disposto na Norma Organizacional ANEEL 001, aprovada
pela Resolução Normativa nº 273, de 10 de julho de 2007, e con-
siderando o que consta do Processo nº 48500.003133/2012-75, re-
solve declarar extinto o processo, sem decisão de mérito, na forma
preconizada pelo art. 52 da Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999,
e pelo art. 14 da Resolução Normativa no 273, de 10 de julho de
2007, haja vista a decisão haver ser tornado impossível, inútil ou
prejudicada por fato superveniente.

No- 626 - O DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais, tendo
em vista o disposto na Norma Organizacional ANEEL 001, aprovada
pela Resolução Normativa nº 273, de 10 de julho de 2007, e con-
siderando o que consta do Processo nº 48500.002245/2004-37, decide
declarar extinto o processo, sem decisão de mérito, na forma pre-
conizada pelo art. 52 da Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e
pelo art. 14, § 1o, da Resolução Normativa no 273, de 10 de julho de
2007, haja vista a decisão haver ser tornado prejudicada por fato
superveniente.

No- 627 - O DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais, tendo
em vista o disposto na Norma Organizacional ANEEL 001, aprovada
pela Resolução Normativa nº 273, de 10 de julho de 2007, e con-
siderando o que consta do Processo nº 48500.005959/2008-92, decide
declarar extinto o processo, sem decisão de mérito, na forma pre-
conizada pelo art. 52 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e
pelo art. 14 da Resolução Normativa nº 273, de 10 de julho de 2007,
haja vista a decisão haver ser tornado impossível, inútil ou pre-
judicada por fato superveniente.

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

RETIFICAÇÕES

Na Resolução Homologatória nº 1.859, de 27 de fevereiro de
2015, constante no Processo n° 48500.000484/2015-77, publicada no
DOU nº 41, de 03 de março de 2015, seção 1, página 99, alterar a
redação do preâmbulo e dos arts. 1º e 2º. A íntegra desta Resolução
consta dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblio-
teca.

onde se lê:
"Estabelece as faixas de acionamento e os adicionais das

bandeiras tarifárias, de que trata o Submódulo 6.8 do PRORET, com
vigência a partir de 1º de março de 2015."

leia-se:
"Estabelece as faixas de acionamento e os adicionais das

bandeiras tarifárias, de que trata o Submódulo 6.8 do PRORET, com
vigência a partir de 2 de março de 2015."

onde se lê:
"Art. 1º A partir de 1º de março de 2015, as faixas de

acionamento das bandeiras tarifárias de que trata o Submódulo 6.8
dos Procedimentos de Regulação Tarifária - PRORET, serão:

...................................................................................."
leia-se:
"Art. 1º A partir de 2 de março de 2015, as faixas de

acionamento das bandeiras tarifárias de que trata o Submódulo 6.8
dos Procedimentos de Regulação Tarifária - PRORET, serão:

...................................................................................."
onde se lê:
"Art. 2º A partir de 1º de março de 2015, os valores a serem

adicionados à tarifa de aplicação de energia, TE, serão de 25,00
R$/MWh, quando da vigência da bandeira tarifária amarela, e de
55,00 R$/MWh, quando da vigência da bandeira tarifária verme-
lha."

leia-se:
"Art. 2º A partir de 2 de março de 2015, os valores a serem

adicionados à tarifa de aplicação de energia, TE, serão de 25,00
R$/MWh, quando da vigência da bandeira tarifária amarela, e de
55,00 R$/MWh, quando da vigência da bandeira tarifária verme-
lha."

Na Resolução Normativa nº 649, de 27 de fevereiro de 2015,
constante no Processo n° 48500.000484/2015-77, publicada no DOU
nº 40, de 2 de março de 2015, seção 1, página 52, alterar a redação
dos arts. 4º e 6º. A íntegra desta Resolução e seu Anexo constam dos
autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

onde se lê:
"Art. 4º As Regras de Comercialização de Energia Elétrica

deverão ser alteradas para atender ao disposto nesta Resolução".
leia-se:
"Art. 4º As Regras e Procedimentos de Comercialização de

Energia Elétrica deverão ser alterados para atender ao disposto nesta
Resolução".

onde se lê:
"Art. 6º A Resolução Normativa nº 547, de 16 de abril de

2013, passa a vigorar acrescida dos seguintes artigos:
Art. 5º-A Os descontos previstos incidirão na Bandeira Ta-

rifária Verde, exceto para a subclasse residencial baixa renda, para a
qual serão aplicados os descontos na Bandeira Tarifária vigente".

...................................................................................."
leia-se:
"Art. 6º A Resolução Normativa nº 547, de 16 de abril de

2013, passa a vigorar acrescida dos seguintes artigos:
"Art. 5º-A A partir de 2 de março de 2015, na aplicação das

bandeiras tarifárias aos consumidores finais, não incidem os des-
contos previstos no art. 1º do Decreto nº 7.891, de 23 de janeiro de
2013.

...................................................................................."

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES
E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 10 de março de 2015

No- 615 - Processo: 48500.004327/2014-50. Decisão: (i) revogar o
Despacho nº 3.161, de 15 de agosto de 2014, que efetivou como ativo
o registro para desenvolver o Projeto Básico da PCH Chapada Bonita,
com potência estimada de 1,90 MW, situada no Rio São Mateus, sub-
bacia 70, bacia hidrográfica do rio Uruguai, no estado de Santa
Catarina, tendo em vista a manifestação da empresa Geoenergy En-
genharia e Serviços Ltda. da desistência em continuar elaborando o
aludido projeto. • 616 - Processo: 48500.004328/2014-02. Decisão: (i)
revogar o Despacho nº 3.160, de 15 de agosto de 2014, que efetivou
como ativo o registro para desenvolver o Projeto Básico da PCH
Arvoredo, com potência estimada de 3,30 MW, situada no Rio São
Mateus, sub-bacia 70, bacia hidrográfica do rio Uruguai, no estado de
Santa Catarina, tendo em vista a manifestação da empresa Geoenergy
Engenharia e Serviços Ltda. da desistência em continuar elaborando o
aludido projeto.

Nº 617 - Processo: 48500.004329/2014-49. Decisão: (i) revogar o
Despacho nº 3.162, de 15 de agosto de 2014, que efetivou como ativo
o registro para desenvolver o Projeto Básico da PCH Mandorim, com
potência estimada de 2,40 MW, situada no Rio São Mateus, sub-bacia
70, bacia hidrográfica do rio Uruguai, no estado de Santa Catarina,
tendo em vista a manifestação da empresa Geoenergy Engenharia e
Serviços Ltda. da desistência em continuar elaborando o aludido
projeto.

No- 618 - Processo: 48500.004332/2014-62. Decisão: (i) revogar o
Despacho nº 3.163, de 15 de agosto de 2014, que efetivou como ativo
o registro para desenvolver o Projeto Básico da PCH São Joaquim,
com potência estimada de 3,40 MW, situada no Rio São Mateus, sub-
bacia 70, bacia hidrográfica do rio Uruguai, no estado de Santa
Catarina, tendo em vista a manifestação da empresa Geoenergy En-
genharia e Serviços Ltda. da desistência em continuar elaborando o
aludido projeto.

No- 619 - Processo: 48500.005295/2014-18. Decisão: (i) revogar o
Despacho nº 4.132, de 14 de outubro de 2014, que efetivou como
ativo o registro para desenvolver o Projeto Básico da PCH Prata III,
com potência estimada de 19,24 MW, situada no rio Preto, sub-bacia

20, bacia hidrográfica do rio Tocantins, no estado de Goiás, tendo em
vista a manifestação das empresas Minas PCH S.A. e Guerra Lage
Engenheiros Associados Ltda. da desistência em continuar elaborando
o aludido projeto.

No- 620 - Processo: 48500.005296/2014-54. Decisão: (i) revogar o
Despacho nº 4.131, de 14 de outubro de 2014, que efetivou como
ativo o registro para desenvolver o Projeto Básico da PCH Passa Três
II, com potência estimada de 17,41 MW, situada no rio Preto, sub-
bacia 20, bacia hidrográfica do rio Tocantins, no estado de Goiás,
tendo em vista a manifestação das empresas Minas PCH S.A. e
Guerra Lage Engenheiros Associados Ltda. da desistência em con-
tinuar elaborando o aludido projeto.

No- 621 - Processo nº 48500.000959/2013-63. Interessados: Minas
PCH S.A., Xaxim Energética S.A. e CPFL Energias Renováveis S.A.
Decisão: revogar o Despacho no 356, de 15 de fevereiro de 2013, e
transferir para a condição de inativo o registro para a realização dos
Estudos de Viabilidade da Usina Hidrelétrica (UHE) Foz do Xaxim,
com potência inventariada de 63,2 MW, localizada no rio Chapecó,
integrante da sub-bacia 73, no estado de Santa Catarina, devido ao
disposto no § 1o do art. 8o da Resolução no 395, de 1998.

No- 622 - Processo nº: 48500.003532/2014-06. Interessado: Itaguaçu
Energia S.A. Decisão: (i) revogar o Despacho nº 2657, de 14 de julho
de 2014, que efetivou como ativo o registro para desenvolver o
Projeto Básico da PCH Tuneiras I, com potência estimada de 2,5
MW, situada no Rio Pitanga, localizado na sub-bacia 64, bacia hi-
drográfica do rio Paraná, no estado do Paraná, tendo em vista a
manifestação da empresa Itaguaçú Energia S.A., inscrita no CNPJ nº
04.971.987/0001-42 da desistência em continuar elaborando o aludido
projeto; e (ii) facultar, a qualquer interessado, a revisão do inventário
do rio Pitanga, no trecho entre as nascentes e o remanso PCH Ita-
guaçu, localizado na sub-bacia 64, bacia hidrográfica do rio Paraná,
no estado do Paraná, a fim de corrigir falhas nos estudos Carto-
gráficos e obter o seu aproveitamento ótimo.

A íntegra destes Despachos consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

HÉLVIO NEVES GUERRA

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
ECONÔMICA E FINANCEIRA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 10 de março de 2015

No- 628 - Processo nº 48500.000403/2015-39. Interessada: Rondinha
Energética S.A. Decisão: anuir à proposta, a ser deliberada em As-
sembleia Geral de Acionistas da Interessada, de alteração do seu
estatuto social para redução de capital em até R$ 25.500.000,00 (vinte
e cinco milhões, quinhentos mil reais). A íntegra deste Despacho
consta dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblio-
teca.

ANTONIO ARAÚJO DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 10 de março de 2015

No- 624 - O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DOS SER-
VIÇOS DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições delegadas por meio da
Portaria nº 798, de 20 de novembro de 2007, e o que consta do
Processo nº 48500.006307/2013-32, decide negar os pedidos da em-
presa Geração de Energia Sul de Minas S.A. - GESM de (i) re-
consideração da determinação de exclusão da Central Geradora Hi-
drelétrica - CGH Pirambeira do Mecanismo de Realocação de Energia
- MRE, e (ii) permanência CGH Pirambeira por mais um ano no
MRE, mantendo a decisão do Despacho n° 3.706, de 11 de setembro
de 2014.

CHRISTIANO VIEIRA DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO
ECONÔMICA E ESTUDOS DO MERCADO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 10 de março de 2015

No- 623 - Processo no 48500.001849/2007-72. Interessados: Depar-
tamento Municipal de Energia de Ijuí - DEMEI (compradora) e Rio
Grande Energia S.A. (vendedora). Decisão: registrar, sob o nº
8.001/2014, o Contrato de Compra e Venda de Energia Elétrica e o
Primeiro Termo Aditivo. A íntegra deste Despacho está juntada aos
autos e disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblio-
teca.

RUI GUILHERME ALTIERI SILVA



Nº 47, quarta-feira, 11 de março de 201594 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015031100094

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO,
GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

DIRETORIA I
SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO

AUTORIZAÇÃO No- 115, DE 10 DE MARÇO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando as disposições da Resolução ANP n.º
42, de 18 de agosto de 2011, e o que consta do processo n.º 48610.014915/2007-25, torna público o
seguinte ato:

Art. 1º Fica a RAÍZEN COMBUSTÍVEIS S.A., CNPJ n.º 33.453.598/0108-62, habilitada na
ANP como distribuidora de combustíveis líquidos derivados de petróleo, etanol combustível, biodiesel,
óleo diesel B e outros combustíveis automotivos, autorizada a operar o tanque n.º 5, conforme listado
abaixo, na base localizada na Rodovia Fernão Dias - BR 381, Km 485,8, Bairro Imbiruçu, Betim -
MG.

O parque de tancagem compreende os tanques aéreos verticais listados a seguir, com seus
respectivos produtos, perfazendo o total de 37.716,37 m³, incluindo a ampliação (tanque n.º 5).

TA N Q U E DIÂMETRO
(m)

A LT / C O M P
(m)

VOLUME
(m³)

CLASSE

1 28,00 14,08 8.716,00 IIIA
2 10,50 10,27 889,00 IIIA
3 19,27 12,05 3.531,00 II, III
4 19,27 11 , 9 6 3.503,00 II, III
5 15,98 1 2 , 11 2.448,14 II, III
6 10,51 10,27 894,00 I, II, III
8 6,01 7,42 212,00 IIIB
9 6,00 7,47 212,00 I, II, III
10 12,36 13,17 1.591,00 II, III
11 15,10 15,58 2 . 9 11 , 0 0 I, II, III
14 15,39 12,83 2.149,00 II, III
15 12,36 15,92 1.682,00 II, III
16 13,35 11 , 9 4 1.682,00 I, II, III
17 9,55 16,75 1.199,00 I, II, III

TA N Q U E DIÂMETRO
(m)

A LT / C O M P
(m)

VOLUME
(m³)

CLASSE

18 13,35 16,76 2.358,00 IIIA
23 13,37 14,35 2.023,00 I, II, III
24 9,53 7,07 517,20 IIIB
25 9,53 16,68 1.199,03 I, II, III

Art. 2º O objeto da presente Autorização deve ser executado em conformidade com as normas
técnicas pertinentes.

Art. 3º A RAÍZEN COMBUSTÍVEIS S.A., CNPJ n.º 33.453.598/0108-62, deverá enc a m i n h a r,
até a data de vencimento do licenciamento ambiental das instalações relacionadas na presente Au-
torização, cópia autenticada da solicitação de renovação deste licenciamento, no prazo regulamentar,
protocolizado junto ao órgão ambiental competente, bem como cópia autenticada da renovação deste
licenciamento, em até 15 (quinze) dias, contados a partir da data de sua emissão, sob pena de revogação
desta Autorização.

Art. 4º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

AURÉLIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

AUTORIZAÇÃO No- 119, DE 10 DE MARÇO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando as disposições da Resolução ANP n.º
08, de 06 de março de 2007 e da Resolução ANP n.º 42, de 18 de agosto de 2011, e o que consta do
processo n.º 48610.003449/2014-81, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a MITDIESEL TRANSPORTES E COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS EIRELI,
inscrita no CNPJ sob o n.º 18.209.574/0001-30, habilitada na ANP como Transportador - Revendedor -
Retalhista, autorizada a operar as instalações de armazenamento na Rodovia RST 453 km 85,3, S/N -
Santo Antônio de Castro, Município de Carlos Barbosa - RS, CEP: 95185-000.

O parque de tancagem de produtos É constituído de 03 (três) tanques horizontais subterrâneos
listados a seguir, perfazendo o total de 90,444 m3.

TA N Q U E DIÂMETRO
(m)

A LT / C O M P
(m)

VOLUME
(m³)

CLASSE TIPO
Subterrâneo(S)

Aéreo (A)

OBS.

TP01 2,549 5,910 30,148 II ou III Subterrâneo Horizontal
TP02 2,549 5,910 30,148 II ou III Subterrâneo Horizontal
TP03 2,549 5,910 30,148 II ou III Subterrâneo Horizontal

Art. 2º O objeto da presente Autorização deve ser executado em conformidade com as normas
técnicas pertinentes.

Art. 3º A MITDIESEL TRANSPORTES E COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS EIRELI, ins-
crita no CNPJ sob o n.º 18.209.574/0001-30, deverá encaminhar, até a data de vencimento do li-
cenciamento ambiental das instalações relacionadas na presente Autorização, cópia autenticada da so-
licitação de renovação deste licenciamento protocolado junto ao órgão ambiental competente no prazo
regulamentar, bem como cópia autenticada da renovação deste licenciamento, em até 15 (quinze) dias,
contados a partir da data de sua emissão, sob pena de revogação desta Autorização, após conclusão do
respectivo processo legal instaurado para tal, assegurado o direito do contraditório e da ampla defesa.

Art. 4º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

AURÉLIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 10 de março de 2015

Nº 329 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelas Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Resolução ANP nº 18, de
27 de julho de 2006, torna pública a outorga da seguinte autorização para o exercício da atividade de
revenda de combustíveis de aviação:

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
AV / E S 0 1 6 9 2 6 5 JETFLY REVENDEDORA DE

COMBUSTÍVEIS LTDA.
14.607.609/0005-61 V I TO R I A ES 48610.001005/2015-92

Nº 330 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelas Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Resolução ANP n° 41 de
05 de novembro de 2013, torna pública a outorga da seguinte autorização para o exercício da atividade
de posto revendedor flutuante:

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
PF/AM0169285 F. ORLANDO D. NOGUEIRA -

ME.
03.892.139/0001-85 SAO GABRIEL DA CA-

CHOEIRA
AM 48610.001520/2015-72

Nº 331 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelas Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Resolução ANP n°41 de
06 de novembro de 2013, torna pública a outorga das seguintes autorizações para o exercício da
atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos:

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
PR/BA0094263 ADMA-AUTO POSTO DE COM-

BUSTIVEIS LTDA. - ME.
1 3 . 3 11 . 0 7 8 / 0 0 0 1 - 7 9 GOVERNADOR MANGA-

BEIRA
BA 4 8 6 1 0 . 0 1 2 2 1 3 / 2 0 11 - 9 3

PR/GO0169473 AUTO POSTO ESTRELA DO
BRASIL LTDA - ME

21.650.394/0001-01 BOM JESUS GO 48610.002162/2015-15

PR/MT0169456 AUTO POSTO QUERO QUERO
LT D A .

01.369.396/0009-69 JURUENA MT 48610.002124/2015-62

PR/SP0169149 CARREFOUR COMÉRCIO E IN-
DÚSTRIA LTDA.

4 5 . 5 4 3 . 9 1 5 / 0 5 5 9 - 11 SUZANO SP 48610.001292/2015-31

PR/MG0169083 CELIA OLIVEIRA MATTOS COS-
TA - ME.

12.073.517/0001-90 OURO BRANCO MG 48610.001074/2015-04

PR/SC0168523 CENTENARIO COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA - ME.

04.683.166/0001-00 CRICIUMA SC 48610.013878/2014-67

PR/SP0167686 CENTRO AUTOMOTIVO NHAM-
BIQUARAS LTDA

21.248.520/0001-98 SAO PAULO SP 48610.012486/2014-81

P R / PA 0 1 6 8 5 6 5 CENTRO POSTO LTDA - EPP 15.690.325/0001-10 SAO FELIX DO XINGU PA 48610.000043/2015-28
PR/PR0168932 COCAMAR COOPERATIVA

AGROINDUSTRIAL
7 9 . 11 4 . 4 5 0 / 0 1 7 5 - 6 4 LONDRINA PR 48610.000852/2015-30

PR/RS0169470 COMERCIAL BUFFON COM-
BUSTÍVEIS E TRANSPORTES

LT D A

93.489.243/0070-48 OSORIO RS 4 8 6 1 0 . 0 0 2 11 8 / 2 0 1 5 - 1 3

PR/RS0169025 CORTI & GABOARDI COMER-
CIO DE COMBUSTIVEIS LTDA -

ME

17.020.752/0001-17 M O N TA U R I RS 48610.000955/2015-08

PR/MT0169472 CS COMERCIO DE COMBUSTI-
VEIS LTDA

16.565.077/0001-49 VARZEA GRANDE MT 48610.002165/2015-59

PRCE0169445 E & R COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS LTDA

21.440.526/0001-62 I G U AT U CE 48610.001894/2015-98

PRCE0169485 E & R COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS LTDA

21.440.526/0002-43 I G U AT U CE 48610.001775/2015-35

PR/BA0169468 G M POSTO DE COMBUSTIVEIS
LT D A .

05.544.434/0001-76 JACOBINA BA 48610.002198/2015-07

PR/PE0167910 GUARARAPES COMBUSTÍVEIS
LT D A .

19.253.000/0001-21 JABOATAO DOS GUA-
RARAPES

PE 48610.012955/2014-61

PR/BA0168569 GUIOMAR MARIA DA SILVA
DE FEIRA DA MATA - ME

20.786.890/0001-16 FEIRA DA MATA BA 48610.000015/2015-19

PR/PE0169067 HELLANDESON WLKER AN-
DRADE - COMBUSTIVEIS - ME

21.308.998/0001-66 CARUARU PE 48610.001235/2015-51

P R / TO 0 1 6 9 4 5 4 J. M. B. DA SILVA - EIRELI -
ME

10.251.037/0001-46 GURUPI TO 48610.002122/2015-73

PR/GO0169455 JRT COMBUSTIVEIS LTDA - ME 19.850.532/0001-46 MINEIROS GO 4 8 6 1 0 . 0 0 2 11 9 / 2 0 1 5 - 5 0
PR/MA0169026 MAX COMBUSTÍVEIS & CIA.

LT D A .
14.437.592/0003-80 C H A PA D I N H A MA 4 8 6 1 0 . 0 0 0 9 5 1 / 2 0 1 5 - 11

AUTORIZAÇÃO No- 116, DE 10 DE MARÇO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pela Portaria ANP n. ° 92, de 26 de maio de 2004, considerando as disposições da Resolução ANP n.
º 8, de 08 de março de 2007, e o que consta do processo ANP n.º 48610.003449/2014-81, torna público
o seguinte ato:

Art.1º - Fica a Mitdiesel Transporte e Comércio de Combustíveis Eireli., inscrita no CNPJ sob
o n.º 18.209.574/0001-30, habilitada como transportador-revendedor-retalhista (TRR), localizada na
Rodovia RST 453 km 85,3, S/N - Santo Antônio de Castro, Município de Carlos Barbosa - RS. CEP:
95185-000., autorizada a exercer a atividade de transportador-revendedor-retalhista (TRR).

Art.2º - Os efeitos da presente Autorização ficam condicionados à manutenção das condições
comprovadas pela empresa para o exercício da atividade de TRR.

Art.3º - Esta autorização entra em vigor na data da sua publicação.

AURELIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

AUTORIZAÇÃO No- 117, DE 10 DE MARÇO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foi conferida pela
Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando o disposto na Resolução ANP n.º 58, de 17
de outubro de 2014, e tendo em vista o que consta do processo n.º 48610.013453/2014-58, torna público
o seguinte ato:

Art. 1º Fica a filial inscrita no CNPJ Nº 33.337.122/0047-00, da empresa Ipiranga Produtos de
Petróleo S.A, situada na Av. Lincoln Alves dos Santos, n° 56, bairro Distrito Industrial, Município de
Montes Claros/MG. CEP: 39.404-005, autorizada a exercer a atividade de distribuidora de combustíveis
líquidos derivados de petróleo, etanol combustível, biodiesel, óleo diesel B.

Art. 2º Os efeitos da presente autorização ficam condicionados à manutenção das condições,
comprovadas pela empresa, para o exercício da atividade de distribuição de combustíveis líquidos de
filial acima mencionada, à época de sua outorga.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data da sua publicação.

AURELIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

AUTORIZAÇÃO No- 118, DE 10 DE MARÇO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que foram conferida pela
Portaria ANP n.° 92, de 26 de maio de 2004, e considerando as disposições da Resolução ANP n.° 58,
de 17 de outubro de 2014, torna público o seguinte ato:

Art. 1º - Fica a filial da empresa Petrobras Distribuidora S A, situada na Estrada da Invernada,
n.° 1700, São Francisco - Rio Branco/AC - CEP 69910-220, inscrita no CNPJ n.º 34.274.233/0146-69,
autorizada a exercer a atividade de distribuição de combustíveis líquidos, conforme o Processo n.º
48610.001270/2015-71.

Art. 2º - Esta Autorização será cancelada no caso de não serem mantidas as condições para o
exercício da atividade de distribuição de combustíveis líquidos da filial.

Art. 3º - Esta Autorização entra em vigor na data da sua publicação.

AURELIO CESAR NOGUEIRA AMARAL
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PR/GO0169469 MM COMÉRCIO DE COMBUSTI-
VEIS LTDA

21.217.362/0001-09 RIO VERDE GO 48610.002126/2015-51

PR/SP0169452 NITRO COMÉRCIO VAREJISTA
DE DERIVADOS DE PETRÓLEO

LT D A

21.272.028/0001-58 DIADEMA SP 48610.002072/2015-24

PR/RJ0169451 NOVO AUTO POSTO SANTA
MÔNICA LTDA

21.093.376/0001-68 RIO DE JANEIRO RJ 48610.002071/2015-80

PR/BA0168913 PITUBA DERIVADOS DE PE-
TROLEO LTDA

21.088.382/0001-27 S A LVA D O R BA 48610.000552/2015-51

PR/RN0169453 POSTO ARCO VERDE LTDA -
ME

21.298.404/0001-83 PA R N A M I R I M RN 48610.002073/2015-79

PR/PI0169465 POSTO BOM JESUS LTDA - ME 14.252.044/0001-13 I TA U E I R A PI 48610.001939/2015-24
PR/SP0168405 POSTO PAULISTA AGUA DE

SANTA BARBARA EIRELI - EPP
21.121.947/0001-20 AGUAS DE SANTA BAR-

BARA
SP 48610.013666/2014-80

PR/BA0169466 POSTO PETROTRANS COMBUS-
TIVEIS LTDA - ME

21.200.062/0001-17 C A R AV E L A S BA 48610.001965/2015-52

PR/SP0169467 POSTO SÃO SEBASTIÃO CO-
MÉRCIO DE DERIVADOS DE

PETRÓLEO EIRELI

21.400.281/0001-40 SAO SEBASTIAO SP 48610.002081/2015-15

P R / M G 0 1 6 8 7 11 POSTO TIJUCAL II LTDA 04.406.717/0002-70 CONGONHAS DO NOR-
TE

MG 48610.000357/2015-21

PR/SC0168627 PRESTO COMÉRCIO LTDA 04.459.740/0002-22 CRICIUMA SC 48610.000143/2015-54

Nº 332 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelas Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Portaria ANP nº 297, de
18 de novembro de 2003, torna pública a outorga das seguintes autorizações para o exercício da
atividade de revenda de gás liquefeito de petróleo - GLP, observado:

I) as instalações dos revendedores ora autorizados foram vistoriadas por instituições de bom-
beiros, atendendo os requisitos de segurança, e se encontram limitadas às quantidades máximas de
armazenamento de GLP, conforme certificado expedido pelo corpo de bombeiros competente; e

II) a manutenção da presente Autorização fica condicionada ao atendimento aos requisitos
constantes no certificado que trata o item anterior e à Norma NBR 15514:2007, da Associação Brasileira
de Normas Técnicas - ABNT, adotada pela resolução ANP n° 05, de 26 de fevereiro de 2008.

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
GLP/GO0228766 ANGELA RODRIGUES DA SIL-

VA 02217539159
21.041.080/0001-01 GOIANIRA GO 48610.001398/2015-34

GLP/PR0228767 BARROZO E FALCAO DISTRI-
BUIDORA DE GAS LTDA ME.

08.941.852/0002-76 CERRO AZUL PR 48610.010199/2014-36

GLP/MA0228768 BATISTA & PINHEIRO LTDA -
ME

35.161.801/0004-66 LAGO DOS RO-
DRIGUES

MA 4 8 6 1 0 . 0 0 1 8 1 6 / 2 0 1 4 - 11

GLP/BA0228769 BENEDITO FERREIRA COSTA-
EPP

13.123.070/0002-60 CONCEICAO DA
FEIRA

BA 48610.001320/2015-10

GLP/SP0228770 BROTHERS COMERCIO DE GAS
LTDA - ME

07.323.530/0001-10 EMBU DAS AR-
TES

SP 4 8 6 1 0 . 0 0 1 3 3 8 / 2 0 1 5 - 11

GLP/PE0228771 BRUNO AUGUSTO SANTOS
FRAGOSO 05643845423

20.447.994/0001-04 MARAIAL PE 4 8 6 1 0 . 0 11 8 3 1 / 2 0 1 4 - 6 9

GLP/PE0228772 CELIO CORREIA DOS SANTOS
07738691409

21.054.372/0001-70 TA C A R AT U PE 48610.001828/2015-18

GLP/SP0228773 CLAUDEMIR THOMAZ DA SIL-
VA 11524207802

17.726.403/0001-15 ARARAS SP 48610.002099/2015-17

GLP/AL0228774 CLAUDENILTON FELIX HONO-
RATO 05805249499

1 9 . 11 5 . 7 5 4 / 0 0 0 1 - 1 5 MACEIO AL 48610.002207/2015-51

GLP/MG0228775 DISTRIBUIDORA DE GAS VO
VITOR EIRELI - ME

21.360.493/0001-40 BELO HORIZON-
TE

MG 48610.001654/2015-93

GLP/ES0228776 E C DA SILVEIRA - ME 21.356.596/0001-37 I B AT I B A ES 48610.002094/2015-94
GLP/MG0228777 ELSON LUIZ MOITINHO SOA-

RES 53509994604
20.646.630/0001-45 SANTA LUZIA MG 48610.001706/2015-21

GLP/SC0228778 EVELIZE DADAM ME 20.984.120/0001-88 BENEDITO NO-
VO

SC 48610.000378/2015-46

GLP/MA0228779 FIRMO E FIRMO LTDA - ME 20.782.771/0001-95 CAROLINA MA 48610.002092/2015-03
GLP/AL0228780 ISAEL PEDRO DA SILVA - ME 20.866.759/0001-69 MACEIO AL 48610.002219/2015-86
GLP/ES0228781 JADIR CESCONETO ME 14.419.961/0001-40 BOA ESPERAN-

CA
ES 4 8 6 1 0 . 0 0 11 8 9 / 2 0 1 5 - 9 1

GLP/RS0228782 JOAO SOUZA ALEXANDRE -
ME

21.601.520/0001-20 TA Q U A R I RS 48610.002221/2015-55

GLP/PR0228783 JORGE PAULO FERREIRA NE-
VES 03239941996

19.705.654/0001-49 PIRAQUARA PR 48610.002107/2015-25

GLP/BA0228784 JOSE EDILMAR DE OLIVEIRA -
ME

21.552.655/0001-42 GUANAMBI BA 48610.002209/2015-41

GLP/PR0228785 JUCIAMARA PEREIRA DOS
SANTOS - ME

17.490.774/0001-40 CURITIBA PR 48610.002031/2015-38

GLP/MA0228786 LENCOIS MARANHENSE CO-
MERCIO LTDA - ME

20.510.507/0001-00 BARREIRINHAS MA 4 8 6 1 0 . 0 0 2 2 11 / 2 0 1 5 - 1 0

GLP/MT0228787 MAILDES F DA SILVA - ME 32.976.631/0007-22 CHAPADA DOS
GUIMARAES

MT 48610.001036/2015-43

GLP/PE0228788 MARCONE DE BRITO CARVA-
LHO 10224228471

20.140.708/0001-55 PETROLINA PE 48610.000778/2015-51

GLP/MG0228789 MARIANE DA SILVA DE OLI-
VEIRA 12646740662

20.143.725/0001-46 BRUMADINHO MG 48610.001508/2015-68

GLP/SC0228790 MERCADO MERCATRIZ LTDA -
EPP

09.328.715/0002-23 SANTO AMARO
DA IMPERATRIZ

SC 48610.002108/2015-70

GLP/SP0228791 META COMERCIO E DISTRIBUI-
CAO DE GAS LTDA - ME.

19.336.531/0001-88 UBIRAJARA SP 48610.004870/2014-18

GLP/SP0228792 PATRICIA FERREIRA FRANCIS-
CO DOS SANTOS 30248367803

20.406.883/0001-41 PILAR DO SUL SP 4 8 6 1 0 . 0 0 2 11 0 / 2 0 1 5 - 4 9

GLP/MG0228793 RANNIERY CAETANO SAMPAIO
MARTINS FRADE COMERCIO

DE GAS - ME

20.129.197/0001-70 BELO HORIZON-
TE

MG 48610.000709/2015-48

GLP/PR0228794 RENE DE SOUZA - ME 15.081.335/0001-59 CARAMBEI PR 48610.002097/2015-28
GLP/GO0228795 RICARDO SANTOS MARTINS -

ME
14.001.913/0001-37 MINEIROS GO 48610.002201/2015-84

GLP/PE0228796 ROBERTO LEMOS VIEIRA RO-
DRIGUES MARINHO

05021557440

21.264.596/0001-07 PETROLINA PE 48610.002204/2015-18

GLP/AM0228797 RODRIGO SILVA DOS SANTOS 20.914.928/0001-99 MANAUS AM 48610.002095/2015-39
GLP/PB0228798 ROSEMARY DOS SANTOS OLI-

VEIRA - ME
21.492.805/0001-70 CAMPINA

GRANDE
PB 48610.002208/2015-04

GLP/PR0228799 SANDRO DA SILVA - COMER-
CIO DE GAS - ME

17.605.019/0001-64 SAO JOSE DOS
PINHAIS

PR 48610.000916/2015-01

GLP/PI0228800 SANTOS & TEIXEIRA COMER-
CIO VAREJISTA DE GAS LTDA -

ME

2 1 . 2 11 . 1 3 0 / 0 0 0 1 - 4 3 TERESINA PI 48610.000802/2015-52

GLP/PE0228801 T S A DISTRIBUIDORA DE GAS
LIGUEFEITO DE PETROLEO LT-

DA.

21.309.015/0001-06 BELO JARDIM PE 4 8 6 1 0 . 0 0 0 8 11 / 2 0 1 5 - 4 3

GLP/MA0228802 TECC EMPREENDIMENTOS LT-
DA

07.308.422/0008-44 ARARI MA 48610.000059/2015-31

GLP/SP0228803 TIAGO XAVIER DE CARVALHO
34391335832

20.022.226/0001-09 OURINHOS SP 48610.002093/2015-40

Nº 333 - O Superintendente de Abastecimento da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, com base nas Resoluções ANP n.° 42, de 19 de agosto de
2011, n.° 58 e n.° 59, de 20 de outubro de 2014, torna pública a homologação do contrato de cessão de
espaço listado a seguir:

I N S TA L A Ç Ã O UF CEDENTE / REGISTRO CESSIONÁRIA/ REGISTRO CARTÓRIO N.º PRAZO PROCESSO
Guamaré RN Nordeste Logística LT-

DA.
11 . 2 0 9 . 8 8 6 / 0 0 0 1 - 0 2

Dislub Combustíveis LTDA.
41.080.722/0009-38

Reg. 1078 3 0 / 11 / 2 0 1 9 48610.002052/2015-
53

AURÉLIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

RETIFICAÇÃO

No Despacho nº 307, de 6 de março de 2015, publicado no DOU nº 45, de 9 de março de 2015,
Seção 1, página 62,

Onde se lê:

I N S TA L A Ç Ã O UF CEDENTE / REGISTRO CESSIONÁRIA/ REGISTRO CARTÓRIO N.º PRAZO PROCESSO
Senador Canedo GO PETRÓLEO Brasileiro

S.A. - PETROBRAS /
PETROBRAS Transpor-
tes S.A. - TRANSPE-

TRO

TOTAL Distribuidora S.A.
01.241.994/0006-05

Contrato AB-
MC/RSP - N.°
430.2.078/14-3
Reg. 5.263.493

30/06/2015 48610.002156/2015-68

Leia-se:

I N S TA L A Ç Ã O UF CEDENTE / REGISTRO CESSIONÁRIA/ REGIS-
TRO

CARTÓRIO N.º PRAZO PROCESSO

Uberaba MG PETRÓLEO Brasileiro
S.A. - PETROBRAS / PE-

TROBRAS Transportes
S.A. - TRANSPETRO

TOTAL Distribuidora S.A.
01.241.994/0012-53

Contrato AB-
MC/RSP - N.°
430.2.079/14-6
Reg. 5.263.491

30/06/2015 48610.002159/2015-00

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL
SUPERINTENDÊNCIA EM ALAGOAS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 5/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
844.175/2012-CERÂMICA SERGIPE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA-OF. N°045/2015
844.095/2014-EQUIPAV MINERAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S. A.-OF. N°044/2015
844.096/2014-EQUIPAV MINERAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S. A.-OF. N°043/2015
844.097/2014-EQUIPAV MINERAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S. A.-OF. N°046/2015
844.098/2014-EQUIPAV MINERAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S. A.-OF. N°047/2015
844.099/2014-EQUIPAV MINERAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S. A.-OF. N°0482015
Defere pedido de reconsideração(182)
844.070/2013-CERÂMICA SERGIPE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Fase de Autorização de Pesquisa
Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
844.068/2011-VOTORANTIM METAIS S.A -Alvará N°10688/2011
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
844.066/2008-MINERAÇÃO VALE VERDE LTDA
844.067/2008-MINERAÇÃO VALE VERDE LTDA
844.068/2008-MINERAÇÃO VALE VERDE LTDA
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para pagamento 30 dias(644)
844.199/2010-PEDREIRA POTIGUAR LTDA - AI N°56/2013
Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licença(742)
844.158/2010-CICERO CARLOS SANTOS DE AMORIM- Registro de Licença N°:034/2010

- Vencimento em 15/05/2015
844.005/2011-MARCELO DA SILVA LIMA CONSTRUÇÕES- Registro de Licença

N°:005/2011 - Vencimento em 17/10/2020
844.223/2012-JS DO NASCIMENTO CONSTRUÇÃO ME- Registro de Licença

N°:019/2013 - Vencimento em 10/04/2016
Indefere requerimento de transformação do regime de Licenciamento para Autorização de

Pesquisa(791)
844.088/2010-INCORPORE IND. COM. AGROINDUSTRIAL LTDA

JOSÉ ANTONIO ALVES DOS SANTOS

SUPERINTENDÊNCIA NO AMAZONAS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 23/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito Auto de Infração - REL PESQ(639)
880.099/2010-DANIEL SICSU SILVA- AI N°327/2014

RELAÇÃO No- 24/2015

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (TAH)/prazo para defesa ou pagamento: 30 dias. (6.35)
Adriano Weber - 880115/13 - A.I. 30/15
Agamenon do Nascimento Silva - 880090/10 - A.I. 15/15, 880091/10 - A.I. 16/15, 880255/11

- A.I. 18/15, 880256/11 - A.I. 19/15, 880257/11 - A.I. 20/15, 880258/11 - A.I. 21/15, 880259/11 - A.I.
22/15

Alessandra de Almeida Alecrim - 880193/13 - A.I. 34/15
Bmix Participações LTDA. - 880239/09 - A.I. 14/15
Carlos Vitorino da Silva - 880285/12 - A.I. 27/15
Hilce Pinho Assis - 880165/13 - A.I. 31/15
Iara Azevedo Lembi de Carvalho Barbosa - 880239/11 - A.I. 17/15
Jorge Francisco Alves do Nascimento - 880063/13 - A.I. 28/15, 880064/13 - A.I. 29/15
Jws Comércio de Areia Ltda - 880403/11 - A.I. 23/15
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Luiz Henrique Braz - 880446/11 - A.I. 24/15
nv Industria Comercio e Construcao Ltda - 880456/11 - A.I.

25/15
Paulo Carlos De'carli - 880191/13 - A.I. 32/15, 880192/13 -

A.I. 33/15
Rosemi Ferreira da Silva - 880048/12 - A.I. 26/15

FERNANDO LOPES BURGOS

SUPERINTENDÊNCIA NA BAHIA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 23/2015

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(TAH)/prazo para pagamento ou interposição

de recurso: 30 dias. (6.41)
Abdo & Diniz Consultoria e Assessoria Ltda - 871949/11,

871950/11, 871952/11, 871953/11
Casablanca Mineração Ltda - 870194/12, 870195/12,

870196/12, 870197/12, 870198/12, 870199/12, 870200/12
Elter Silva Bastos Epp - 872052/12
Marcel Mineração Ltda - 871787/13
Mineralium Engenharia Mineral, Geologia e Meio Ambiente

- 870113/11
Padreco Granitos Ltda me - 870101/13
Primary Soil Empreendimentos Minerais Ltda - 870280/13,

873027/11, 873028/11
Robson Antônio Guimarães - 870074/14, 870075/14,

870170/14
Sirley Chaves Figueiredo de Souza - 872477/13

RELAÇÃO No- 24/2015

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Declara a nulidade do Alvará de Pesquisa-(TAH)/(6.50)
Casablanca Mineração Ltda - 870201/12, 870202/12,

870203/12, 870204/12, 870205/12, 870206/12, 870207/12,
870208/12, 870209/12, 870210/12, 870212/12, 870213/12,
870214/12, 870215/12, 870216/12, 870217/12, 870218/12,
870219/12, 870220/12, 870221/12, 870222/12, 870223/12,
870224/12, 870225/12, 870226/12, 870228/12, 870229/12,
870230/12, 870231/12, 870232/12, 870233/12

Claudia da Silva Moraes Fagundes - 872093/12
Claudiney Adalmo Santos - 874098/11
Everaldo Bispo Dos Santos - 872057/13, 870161/14
Padreco Granitos Ltda me - 870099/13, 870100/13

RELAÇÃO No- 26/2015

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Declara a nulidade do Alvará de Pesquisa-(TAH)/(6.50)
Everaldo Bispo Dos Santos - 870430/13, 870431/13,

870432/13, 870433/13, 870852/13, 870853/13, 871157/13,
871200/13

Rbs Mineração do Brasil Ltda - 875011/07
Simão Pedro de Freitas Neto - 871651/13, 871652/13,

871653/13, 871654/13, 871655/13, 871656/13, 871657/13,
871658/13, 871659/13, 871660/13, 871661/13, 871662/13,
871663/13, 871664/13, 871665/13

RELAÇÃO No- 28/2015

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (TAH)/prazo para defesa ou pa-

gamento: 30 dias. (6.35)
Allan Delon sa Alves - 872679/10 - A.I. 374/15, 872680/10

- A.I. 375/15, 872712/10 - A.I. 376/15, 872713/10 - A.I. 377/15,
872714/10 - A.I. 378/15, 872715/10 - A.I. 379/15, 870203/11 - A.I.
380/15, 871014/11 - A.I. 381/15

Ansyse Cynara Teixeira Ladeia - 870332/11 - A.I. 390/15
Carlos César Barbosa - 872041/11 - A.I. 415/15
Consórcio Rodobahia Construction - 872660/11 - A.I.

421/15
Esmeraldas de Conquista Ltda - 870751/86 - A.I. 451/15
Eugenio Raimundo Nacimento - 873706/11 - A.I. 424/15
Francisco Caninde Gomes de Araujo - 872063/11 - A.I.

416/15
Jeremias Pereira de Souza - 873708/11 - A.I. 425/15
Maxicopper Mineracao Ltda me - 872681/10 - A.I. 382/15,

872682/10 - A.I. 383/15, 872683/10 - A.I. 384/15, 872684/10 - A.I.
385/15, 872685/10 - A.I. 386/15, 872686/10 - A.I. 387/15, 872687/10
- A.I. 388/15, 872688/10 - A.I. 389/15

Mineraçao Biominer Ltda - 874183/08 - A.I. 454/15
Mineração Canaan LTDA. - 870249/10 - A.I. 459/15
Mineração Cruzeiro Ltda - 870447/09 - A.I. 455/15
Mineração Fazenda Brasileiro sa - 871666/09 - A.I. 457/15
Mineradora Ubax Ltda - 870855/11 - A.I. 393/15, 872342/11

- A.I. 419/15, 872343/11 - A.I. 421/15
Mineralium Engenharia Mineral, Geologia e Meio Ambiente

- 871099/10 - A.I. 95/15, 871243/10 - A.I. 96/15, 871251/10 - A.I.
97/15, 873442/09 - A.I. 87/15, 873538/09 - A.I. 88/15, 873539/09 -
A.I. 89/15, 873540/09 - A.I. 90/15, 873541/09 - A.I. 91/15,
873585/09 - A.I. 92/15, 873587/09 - A.I. 93/15, 873588/09 - A.I.
94/15

Msf Mineração S.A. - 872144/11 - A.I. 417/15, 872145/11 -
A.I. 418/15

Pangeia Mineração Ltda - 870793/11 - A.I. 392/15,
870794/11 - A.I. 391/15

Primary Soil Empreendimentos Minerais Ltda - 873027/11 -
A.I. 422/15, 873028/11 - A.I. 423/15

Rbs Mineração do Brasil Ltda - 875011/07 - A.I. 453/15
Roberto Oliveira Rocha - 871106/09 - A.I. 456/15
Sidney Diniz de Almeida - 872659/10 - A.I. 460/15,

872631/09 - A.I. 458/15
Soterra Mineração do Brasil Ltda - 871817/06 - A.I.

452/15

RELAÇÃO No- 34/2015

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (TAH)/prazo para defesa ou pa-

gamento: 30 dias. (6.35)
Ademir Alves Costa me - 871958/13 - A.I. 515/15
f g Mineração Ltda me - 871928/13 - A.I. 513/15
Fragos Lima Minérios Ltda - 872066/13 - A.I. 519/15
José Galdiniano da Rocha me - 872002/13 - A.I. 517/15
Josemar Soares Vieira - 871801/13 - A.I. 511/15
Marcos Saraiva de Morais - 871931/13 - A.I. 514/15
Mineração Atlântica LTDA. - 871884/13 - A.I. 512/15
Mineração de Granitos e Exportação Geofenix Ltda -

872020/13 - A.I. 361/15, 871975/13 - A.I. 358/15, 871976/13 - A.I.
359/15, 871977/13 - A.I. 360/15, 871666/13 - A.I. 351/15, 871667/13
- A.I. 352/15, 871668/13 - A.I. 353/15, 871669/13 - A.I. 354/15

Robson Antônio Guimarães - 871764/13 - A.I. 355/15
Rogério Almeida Coutinho - 871962/13 - A.I. 516/15
Simão Pedro de Freitas Neto - 871656/13 - A.I. 132/15,

871657/13 - A.I. 133/15, 871658/13 - A.I. 134/15, 871659/13 - A.I.
135/15, 871660/13 - A.I. 136/15, 871661/13 - A.I. 137/15, 871662/13
- A.I. 138/15, 871663/13 - A.I. 139/15, 871664/13 - A.I. 140/15,
871665/13 - A.I. 141/15

Sinai Mineração e Comércio de Mármores Ltda me -
872100/13 - A.I. 520/15

Togni Mineração Ltda - 872044/13 - A.I. 518/15
Xyz Brasil Empreendimentos Minerais Ltda Epp -

871730/13 - A.I. 362/15
Zuk do Brasil LTDA. me - 871947/13 - A.I. 356/15,

871948/13 - A.I. 357/15

OSMAR ALMEIDA DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA NO CEARÁ

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 28/2015

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(TAH)/prazo para pagamento ou interposição

de recurso: 30 dias. (6.41)
Padreco Granitos Ltda me - 800641/13

RELAÇÃO No- 29/2015

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Declara a nulidade do Alvará de Pesquisa-(TAH)/(6.50)
Padreco Granitos Ltda me - 800221/13, 800222/13,

800223/13, 800224/13, 800225/13, 800255/13, 800326/13,
800639/13

RELAÇÃO No- 32/2015

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (TAH)/prazo para defesa ou pa-

gamento: 30 dias. (6.35)
Alexandre Estrela - 800539/14 - A.I. 63/15
Ocs Mineração e Empreendimentos Ltda - 800690/13 - A.I.

60/15
Ss&b Construtora LTDA. - 800403/14 - A.I. 61/15,

800404/14 - A.I. 62/15, 800599/14 - A.I. 64/15

FRANCISCO FEITOSA DE CARVALHO FREITAS

SUPERINTENDÊNCIA EM GOIÁS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 89/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
861.178/2014-IARA DE SOUZA GODOI-OF. N°305/2015
861.184/2014-TERRATIVA MINERAIS S.A.-OF.

N°252/2015
861.185/2014-MENDES E SILVA MINERAÇÃO LTDA.

ME-OF. N°250/2015
861.186/2014-MENDES E SILVA MINERAÇÃO LTDA.

ME-OF. N°249/2015
861.187/2014-MENDES E SILVA MINERAÇÃO LTDA.

ME-OF. N°250/2015
861.188/2014-AMARILDO JOÃO TURCATO-OF.

N°248/2015
861.189/2014-AMARILDO JOÃO TURCATO-OF.

N°248/2015
861.196/2014-VOTORANTIM CIMENTOS S A-OF.

N°251/2015
861.197/2014-VOTORANTIM CIMENTOS S A-OF.

N°245/2015
861.198/2014-VOTORANTIM CIMENTOS S A-OF.

N°245/2015
861.199/2014-VOTORANTIM CIMENTOS S A-OF.

N°245/2015

861.200/2014-VOTORANTIM CIMENTOS S A-OF.
N°245/2015

861.201/2014-VOTORANTIM CIMENTOS S A-OF.
N°246/2015

861.202/2014-VOTORANTIM CIMENTOS S A-OF.
N°245/2015

861.209/2014-PENERY MINERAÇÃO LTDA-OF.
N°243/2015

861.210/2014-PENERY MINERAÇÃO LTDA-OF.
N°243/2015

861.211/2014-EQUIPAV MINERAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES S. A.-OF. N°242/2015

861.212/2014-EQUIPAV MINERAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES S. A.-OF. N°242/2015

861.213/2014-EQUIPAV MINERAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES S. A.-OF. N°242/2015

861.214/2014-EQUIPAV MINERAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES S. A.-OF. N°247/2015

861.215/2014-EQUIPAV MINERAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES S. A.-OF. N°247/2015

861.216/2014-EQUIPAV MINERAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES S. A.-OF. N°242/2015

861.225/2014-MINASGOIAS MINERAÇÃO BERGAMO
LTDA-OF. N°253/2015

861.226/2014-MINASGOIAS MINERAÇÃO BERGAMO
LTDA-OF. N°253/2015

861.227/2014-MINASGOIAS MINERAÇÃO BERGAMO
LTDA-OF. N°253/2015

861.228/2014-MINASGOIAS MINERAÇÃO BERGAMO
LTDA-OF. N°253/2015

861.229/2014-MINASGOIAS MINERAÇÃO BERGAMO
LTDA-OF. N°253/2015

861.230/2014-MINASGOIAS MINERAÇÃO BERGAMO
LTDA-OF. N°253/2015

861.245/2014-CHARLES ANTONIO DO AMARAL-OF.
N°262/2015

861.282/2014-EDSON RIBEIRO DE MORAIS-OF.
N°260/2015

861.283/2014-EDSON RIBEIRO DE MORAIS-OF.
N°260/2015

861.301/2014-EVALDO DUARTE MARTINS-OF.
N°260/2015

Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
861.062/2014-P2M LTDA ME-OF. N°264/2015
861.063/2014-P2M LTDA ME-OF. N°263/2015
861.442/2014-VANDERLUBE ALVES DE PAULA-OF.

N°258/2015
860.007/2015-TR REPRESENTAÇÃO LTDA ME-OF.

N°256/2015
860.011/2015-MAURO VICENTE DE MENDONÇA-OF.

N°280/2015
860.024/2015-VALDIVINO BARBACENA DA SILVA-OF.

N°281/2015
860.036/2015-ANA PAULA LACERDA DE PAULA AL-

MEIDA ME-OF. N°285/2015
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60

dias(1801)
861.062/2014-P2M LTDA ME-OF. N°265/2015
Fase de Licenciamento
Autoriza redução de área(1207)
860.417/2011-DIVINO CELIO ALVES DE CARVALHO-

Área reduzida de 49,95 para 10,41

RELAÇÃO No- 91/2015

Concessão de Lavra.
Fica a abaixo relacionada ciente de que julgou-se parcial-

mente procedente a defesa administrativa interposta; restando-lhes
pagar, parcelar ou apresentar recurso relativo ao débito apurado da
Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais -
CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as Leis nº 7.990/89, nº
8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº 10.195/01 e
nº 10.522/02), no prazo de 10(dez) dias, sob pena de inscrição em
Dívida Ativa, CADIN e ajuizamento da ação de execução.(5.49)

Processo de Cobrança nº 961.843/2012 Notificado: Raio do
Sol Mineração Ltda. - ME

CNPJ/CPF: 01.440.325/0001-58 NFLDP n.º 1613/2012 -
DNPM/GO

Valor: R$ 98.789,05 Decisão n.º 055/2015

Fica a abaixo relacionada ciente da não apresentação de
recurso administrativo; restando-lhe pagar ou parcelar o débito apu-
rado da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Mi-
nerais - CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as Leis nº
7.990/89, nº 8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº
10.195/01 e nº 10.522/02), sob pena de inscrição em Dívida Ativa,
CADIN e ajuizamento da ação de execução. .(5.49)

Processo de Cobrança nº 960.662/2014 Notificado: Pedreira
Serra Azul Ltda. Epp

CNPJ/CPF: 04.832.053/0001-20 NFLDP nº 140/2014 -
DNPM/GO

Valor: R$ 11.482,54 Decisão n.º 054/20015

DAGOBERTO PEREIRA SOUZA
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SUPERINTENDÊNCIA NO MARANHÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 10/2015

Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) NOTIFICADO(S) a pa-
gar, parcelar ou apresentar defesa, relativa ao(s) débito(s) apurado(s)
da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais -
CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as Leis nº 7.990/89, nº

8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº 10.195/01 e
nº 10.522/02), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição em
Dívida Ativa, no CADIN e ajuizamento da ação de execução.

Titular: a Saldanha e Cia Ltda Cpf/cnpj :06.224.133/0001-28
- Processo minerário: 806210/08 - Processo de cobrança: 906020/15
Valor: R$.4.330,38

RELAÇÃO No- 11 / 2 0 1 5

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (TAH)/prazo para defesa ou pa-

gamento: 30 dias. (6.35)
Construtora Urano LTDA. - 806262/12 - A.I. 68/15

RELAÇÃO No- 13/2015

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(TAH)/prazo para pagamento ou interposição

de recurso: 30 dias. (6.41)
Antonio de Brito Filho - 806003/13
Brom e Pinheiro Mineração, Investimento e Participações

Ltda - 806582/11, 806184/11, 806190/11
Construtora e Contruções Fernandes Amorim Ltda -

806201/13
Edmilson Schultz Lisboa - 806437/10
Enoch Soares de Alencar Junior - 806406/12
Formex-fornecedora de Materiais de Construção e Repre-

sentação Ltda - 806119/09, 806292/11
g & w Geotécnica e Minérios Ltda - 806646/11
Geobem - Consultoria e Projetos Ltda - 806252/13
Investmine Mineração Ltda - 806203/07, 806322/11
Kelson Eduardo Matos Carvalho - 806127/13
m m Industria de Bebidas Ltda - 806089/13
Marluce de Oliveira Barros - 806107/13, 806108/13
Mineradora São Luís Ltda - 806081/10
Moacir João Bergoli - 806674/10
Moriah Teraplanagem Construções e Comercio Ltda Epp -

806141/13
Neucicero Barbosa - 806409/12
Rafael Ribeiro Garcia - 806363/11, 806364/11
Rodrigo Galeti Gava - 806255/13
Terplan Prime Empreendimentos Ltda me - 806107/11
Vitor Coelho Cavalcante - 806046/13
William m Thomas - 806274/13

CLAUDINEI OLIVEIRA CRUZ
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA EM MINAS GERAIS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 11 6 / 2 0 1 5

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débitos
(Multa)/prazo 10 (dez) dias (6.62)

835.748/1993 - Brasroma Mineração,Comércio e Indústria
Ltda - Not.9.060/2015 - R$ 7.108,43

836.379/1993 - Brasroma Mineração,Comércio e Indústria
Ltda - Not.9058/2015 - R$5.474,38

Not.9059/2015 - R$5.474,38
835.083/1994 - Brasroma Mineração,Comércio e Indústria

Ltda - Not.9061/2015 - R$ 7.108,43
835.460/1994 - Úrsula Paula Deroma - Not.9927/2014 -

R$ 1.638,82
Not.9057/2015 - R$ 1.687,66
835.108/1995 - Brazminco Ltda- Not.9062/2015 -

R$6.943,09
Not.9063/2015 - R$6.943,09
830.158/2003- Brazminco Ltda - Not.9064/2015 - R$

5.253,96

RELAÇÃO No- 122/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
833.160/2014-PORTO DE AREIA SÃO JOÃO LTDA ME-

OF. N°14/2015-CESD, Votorantim Metais Zinco SA
830.069/2015-MINERSOLO EXTRAÇAO DE AREIA E

ARGILA LTDA ME-OF. N°10/2015-CESD e Santa Elisa Comércio
e Extração de Areia Ltda

Determina arquivamento definitivo do processo(155)
832.679/2011-AS FERRÃO ME
830.702/2012-LOCAMEX LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS LTDA
831.409/2014-MINERAÇÃO FRANÇA LANZA LTDA
831.410/2014-MINERAÇÃO FRANÇA LANZA LTDA
831.411/2014-MINERAÇÃO FRANÇA LANZA LTDA
831.412/2014-MINERAÇÃO FRANÇA LANZA LTDA
831.846/2014-MINERAÇÃO OURO BRANCO LTDA ME
832.351/2014-LF MINERAÇÃO E BENEFICIAMENTO

LT D A

833.500/2014-MINERAÇÃO MONTEIRO COUTINHO
Determina arquivamento definitivo do processo(1147)
831.434/2014-MINERAÇÃO FRANÇA LANZA LTDA
831.435/2014-MINERAÇÃO FRANÇA LANZA LTDA
831.436/2014-MINERAÇÃO FRANÇA LANZA LTDA
831.437/2014-MINERAÇÃO FRANÇA LANZA LTDA
Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial

de direitos(175)
831.805/2012-STONEBLOCKS COMERCIO E EXPORTA-

CAO LTDA- Alvará n°5122/2013 - Cessionario:831.026/2014 e
831.027/2014-JUSSARA AUGUSTO DOS SANTOS MOREIRA-
CPF ou CNPJ 938.201.276-15

830.658/2013-NOGRAS MINERAÇÃO, TRANSPORTES
E TERRAPLENAGEM LTDA- Alvará n°10174/2013 - Cessiona-
rio:833.775/2013-CARLOS ESPÓSITO DE OLIVEIRA- CPF ou
CNPJ 800.627.337-53

830.835/2013-MINERALI CONSULTORIA LTDA- Alvará
n°5954/2013 - Cessionario:833.220/2014-
833.283/2014,833.321/2014-833.398/2014,833.400/2014 e
833.401/2014-MB MAXIBRITA EXTRATORA DE PEDRAS LT-
DA -ME;NATASHA GONÇALVES MAIA VILELA;EXTRATORA
DE AREIA PRIMO LTDA.- CPF ou CNPJ 02.109.743/0001-
20;040.860.856-07;64.396.633/0001-43

832.054/2013-MINERAÇÃO WRX LTDA- Alvará
n°12693/2013 - Cessionario:832.156/2014-WALDEMAR RAFAEL
DE LACERDA- CPF ou CNPJ 701.005.518-15

Nega a anuência prévia aos atos de cessão parcial de au-
torização de pesquisa(194)

830.987/2006-JOSÉ CARLOS PEREIRA DOS SANTOS-
Cessionário:832.351/2014 e 833.500/2014-LF Mineração e Benefi-
ciamento Ltda e Mineração Monteiro Coutinho

831.236/2009-Q PARTICIPAÇÕES LTDA- Cessioná-
rio:830.702/2012-Locamex Locação de Máquinas e Equipamentos
Ltda

831.616/2010-COMERCIAL GRÃO DE AREIA LTDA-
Cessionário:831.409/2014-831.410/2014-831.411/2014 e
831.412/2014-Mineração França Lanza Ltda

833.698/2010-MINERAÇÃO PARAOPEBA LTDA- Cessio-
nário:832.679/2011-AS Ferrão ME

833.895/2011-MINERAÇÃO GAVEA LTDA ME- Cessio-
nário:831.846/2014-Mineração Ouro Branco Ltda ME

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
830.263/2003-CHRISTIANE PIRES FÉLIX-OF.

N°11/2015-CESD e Mineração Félix Ltda
834.319/2007-GRANMEX GRANITOS E MÁRMORES

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA-OF. N°09/2015-CESD e
Izimex Pedras do Brasil Ltda

832.814/2009-VOTORANTIM METAIS S.A-OF.
N°14/2015-CESD, Porto de Areia São João Ltda ME

832.759/2013-SANTA ELIZA COMERCIO E EXRAÇÃO
DE AREIA LTDA-OF. N°10/2015-CESD e Minersolo Extração de
Areia e Argila Ltda

Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de
direitos(281)

831.945/2007-VOTORANTIM METAIS S.A- Cessioná-
rio:VOTORANTIM METAIS ZINCO SA- CPF ou CNPJ
42.416.651/0001-07- Alvará n°7906/2009

831.946/2007-VOTORANTIM METAIS S.A- Cessioná-
rio:VOTORANTIM METAIS ZINCO SA- CPF ou CNPJ
42.416.651/0001-07- Alvará n°5240/2009

834.375/2007-INGO GUSTAV WENDER- Cessioná-
rio:ATLÂNTICA MINAS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPA-
ÇÕES LTDA- CPF ou CNPJ 02.693.593/0001-44- Alvará
n°8998/2014

832.254/2008-INGO GUSTAV WENDER- Cessioná-
rio:ATLÂNTICA MINAS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPA-
ÇÕES LTDA- CPF ou CNPJ 02.693.593/0001-44- Alvará
n°8999/2014

832.515/2009-NEI JOAQUIM VIEIRA- Cessionário:T.M.F.
INDUSTRIA COMERCIO LTDA- CPF ou CNPJ 07.858.383/0001-
82- Alvará n°4495/2010

832.814/2009-VOTORANTIM METAIS S.A- Cessioná-
rio:VOTORANTIM METAIS ZINCO SA- CPF ou CNPJ
42.416.651/0001-07- Alvará n°4522/2010

834.690/2010-KAZUTO HORII- Cessionário:MINERAÇÃO
MORRO VERDE LTDA- CPF ou CNPJ 20.094.607/0001-95- Al-
vará n°3755/2011

830.334/2011-LEANDRO PEREIRA DA SILVA- Cessioná-
rio:SUMMIT MINERAÇÃO, INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA-
CPF ou CNPJ 10.537.676/0001-72- Alvará n°14187/2011

832.909/2011-PAULO VAGNER TEIXEIRA- Cessioná-
rio:MÁRMORES E GRANITOS TEXEIRA LTDA- CPF ou CNPJ
26.254.136/0001-11- Alvará n°1812/2012

831.728/2012-GRANITOS MINAS BRASIL LTDA- Ces-
sionário:GRANITOS LITORAL LTDA- CPF ou CNPJ
00.245.127/0001-70- Alvará n°6667/2012

831.754/2013-VOTORANTIM METAIS S.A- Cessioná-
rio:VOTORANTIM METAIS ZINCO SA- CPF ou CNPJ
42.416.651/0001-07- Alvará n°4176/2014

831.931/2013-VOTORANTIM METAIS S.A- Cessioná-
rio:VOTORANTIM METAIS ZINCO SA- CPF ou CNPJ
42.416.651/0001-07- Alvará n°2348/2014

832.462/2013-GUSTAVO MOURA GUIMARÃES- Cessio-
nário:VALDEIR RIBEIRO JOAQUIM ME- CPF ou CNPJ
20.503.955/0001-79- Alvará n°8411/2014

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
831.966/2001-MINERAÇÃO JUPARANÁ LTDA.-OF.

N°12/2015-CESD e C.Fernando R. da Paz & Cia. Ltda

Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do
requerimento de Lavra(1043)

830.075/2005-ANTONIO CEZAR LIMA ME- n°
5229/2005 - Cessionário: SÃO JORGE GRANITOS LTDA ME-
CNPJ 17.132.672/0001-53

832.093/2005-DONISETE JOSE DA SILVA- n° 775/2010 -
Cessionário: MINERAÇÃO AREIA DE MINAS LTDA ME- CNPJ
09.144.901/0001-21

Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
811.556/1974-APERAM INOX AMÉRICA DO SUL S.A.-

OF. N°16/2015-CESD e Mineração Pedra Menina Ltda
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
831.460/2006-DARBI GIACOMIN-OF. N°13/2015-CESD e

Porto de Areia Piracicaba Ltda
Nega a anuência prévia aos atos de cessão parcial de li-

cenciamento(765)
830.947/1981-TRANSPORTE E COMÉRCIO SÃO TOMÉ

LTDA- Cessionário:830.310/2013-Joaquim Bellas da Silva e Filho
Ltda

Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina arquivamento definitivo do processo(1147)
830.310/2013-JOAQUIM BELLAS DA SILVA E FILHO

LT D A
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
832.681/2012-PORTO DE AREIA PIRACICABA LTDA-

OF. N°13/2015-CESD e Darbi Giacomin

RELAÇÃO No- 123/2015

Fase de Concessão de Lavra
Multa aplicada /Prazo para pagamento 30 dias(460)
802.185/1971-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A- AI

Nº 1225/2014-FISC
801.445/1977-A.GRANUSO LTDA- AI Nº 37/2012-FISC
830.280/1983-EMPRESA DE MINERAÇÃO OURO NO-

VO LTDA.- AI Nº 1734/2013-FISC
Auto de Infração multa - RAL /prazo para defesa ou pa-

gamento: 30 dias(1693)
007.262/1949-ÁGUAS FRAYHA LTDA.- AI N°67-68-69 e

70/2015-FISC
816.375/1968-MINERAÇÃO JAD LTDA- AI N°77-78-79 e

80/2015-FISC
816.483/1969-LAFARGE BRASIL S A- AI N°66/2015-

FISC
816.922/1973-MINERAÇÃO GRIZATTI LTDA- AI N°75 e

76/2015-FISC
832.943/1992-M & M MINERAÇÃO LTDA.- AI N°71-72-

73 e 74/2015-FISC
930.459/2002-MINERAÇÃO DF-II LTDA.- AI N°1950-

1951-1952-1953 e 1954/2014-FISC, para WTM Transporte Ltda
ME

Fase de Requerimento de Lavra
Auto de Infração multa - RAL /prazo para defesa ou pa-

gamento: 30 dias(1692)
831.714/2003-ALINE CARVALHO FÉLIX MORONI ME-

AI N°01 e 02/2015-MG

RELAÇÃO No- 125/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
832.388/2012-JAIME DA GLÓRIA PEREIRA-OF.

N°380/2015-DGTM
830.149/2013-MSF MINERAÇÃO S.A.-OF. N°325/2015-

DGTM
830.696/2013-EMPRESA BRASILEIRA DE PRODUÇÃO

MINERAL-OF. N°388/2015-DGTM
830.790/2013-AMG MINERAÇÃO S.A.-OF. N°326/2015-

DGTM
830.899/2013-RST RECURSOS MINERAIS LTDA.-OF.

N°387/2015-DGTM
831.676/2013-AREIAL TAPERA LTDA-OF. N°389/2015-

DGTM
832.444/2013-RONY CARVALHO GONÇALVES-OF.

N°382/2015-DGTM
830.253/2014-DEPÓSITOS MINERAIS SERVIÇOS LTDA-

OF. N°324/2015-DGTM
831.066/2014-TERRATIVA MINERAIS S.A.-OF.

N°386/2015-DGTM
831.776/2014-MINERAÇÃO VALE DE MINAS LTDA-

OF. N°390/2015-DGTM
Fase de Autorização de Pesquisa
Determina arquivamento Auto de infração(230)
831.846/2002-PEDRO HIPÓLITO AFONSO DE CAM-

POS-AI N°356/2009-3ºDS-FISC
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
831.846/2002-PEDRO HIPÓLITO AFONSO DE CAM-

POS-OF. N°99/2015-ERPM
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
832.318/2003-JOSÉ DE ANCHIETA RESENDE ME-OF.

N°368/2015-ANAPRO/DGTM
832.146/2006-AREIAL JUSCELINO LTDA ME-OF.

N°247/2015-DGTM
833.289/2008-FVS MINERAÇÃO LTDA-OF. N°301/2015-

DGTM
Prorroga prazo para cumprimento de exigência(364)
830.619/2005-MINERAÇÃO SANTA INÊS LTDA.-OF.

N°10/2015-ESCGV-60 dias
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Determina cumprimento de exigência - Prazo 180
dias(1054)

830.981/1988-CAL FERREIRA LTDA-OF. N°259/2015-
DGTM

833.754/1993-KMM MINERAÇÃO E COMÉRCIO LTDA-
OF. N°219/2015-DGTM

830.849/2000-PEDRO FELICIO DE SOUZA ME-OF.
N°71/2015-ERPM

831.986/2000-VALE FERTILIZANTES SA-OF. N°96/2015-
ERPM

830.936/2003-OURO MINAS GRANITOS LTDA.-OF.
N°245/2015-DGTM

832.626/2003-K2 MINERACAO E EXPORTACAO EIRE-
LI EPP-OF. N°246/2015-DGTM

833.289/2008-FVS MINERAÇÃO LTDA-OF. N°302/2015-
DGTM

Não conhece requerimento protocolizado(1057)
830.923/2003-M.B.M. MINAS BRASIL MINÉRIOS LTDA
Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
002.771/1935-FERROUS RESOURCES DO BRASIL SA-

OF. N°29/2015-FISC
008.589/1942-V & M MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°22/2015-FISC
004.574/1961-FERROUS RESOURCES DO BRASIL SA-

OF. N°121/2015-FISC
831.899/1985-GRANASA GRANITOS NACIONAIS LT-

DA.-OF. N°148/2015-FISC
Determina cumprimento de exigência- RAL /Prazo 30

dias(1728)
002.771/1935-FERROUS RESOURCES DO BRASIL SA-

OF. N°30/2015-FISC
Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Outorga a Permissão de Lavra Garimpeira com vigência a

partir dessa publicação:(513)
830.402/2014-FABIO TIM - PLG N°005/2015 de

20/02/2015 - Prazo 05 anos
832.222/2014-JURANDIR GOMES PEREIRA - PLG

N°006/2015 de 20/02/2015 - Prazo 05 anos
832.383/2014-R&D PRESTACAO DE SERVICOS E CON-

SULTORIA EIRELI ME - PLG N°004/2015 de 20/02/2015 - Prazo
05 anos

Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
833.443/2010-DANIEL DE SOUZA TOSTES ME-Registro

de Licença N°4402/2015 de 19/02/2015-Vencimento em 20/08/2020
831.838/2012-AILTON SANTOS EMPRESÁRIO INDIVI-

DUALL-Registro de Licença N°4400/2015 de 19/02/2015-Venci-
mento em 15/05/2017

833.393/2012-CERÂMICA CRUZEIRO LTDA-Registro de
Licença N°4403/2015 de 19/02/2015-Vencimento em 22/10/2016

831.980/2013-VANDER SOARES DE SOUSA ME-Regis-
tro de Licença N°4393/2015 de 19/02/2015-Vencimento em Inde-
terminado

832.596/2013-ARC AREIAL RIO CASCA LTDA-Registro
de Licença N°4390/2015 de 19/02/2015-Vencimento em 01/08/2018

833.109/2013-IRMÃOS SANTIAGO TRANSPORTES LT-
DA-Registro de Licença N°4398/2015 de 19/02/2015-Vencimento
em 05/09/2018

831.727/2014-CARLOS MAGNO SILVA GARCIA ME-
Registro de Licença N°4391/2015 de 19/02/2015-Vencimento em
04/06/2039

831.770/2014-PORTO DE AREIA SÂO SEBASTIÂO-Re-
gistro de Licença N°4399/2015 de 19/02/2015-Vencimento em
25/03/2016

831.775/2014-ADENILHO GONÇALVES MARQUES-Re-
gistro de Licença N°4401/2015 de 19/02/2015-Vencimento em In-
determinado

832.179/2014-JOÃO BATISTA CARDOSO E CIA LTDA
ME-Registro de Licença N°4392/2015 de 19/02/2015-Vencimento
em 21/07/2016

832.283/2014-CONSÓRCIO GRUPO ISOLUX CORSAN
ENGEVIX-Registro de Licença N°4395/2015 de 19/02/2015-Venci-
mento em Indeterminado

832.757/2014-J.A.COMERCIO & SERVIÇOS EIRELI ME-
Registro de Licença N°4397/2015 de 19/02/2015-Vencimento em
26/02/2017

Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
830.925/2013-CICLO METAL INDUSTRIA E COMER-

CIO LTDA-OF. N°316/2015-DGTM
832.968/2013-DEVIRCIO JOSE DE OLIVEIRA ME-OF.

N°322/2015-DGTM
830.715/2014-PEDRA SUL MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°315/2015-DGTM
832.330/2014-EZIO JOSE DE OLIVEIRA-OF.

N°321/2015-DGTM
832.367/2014-LEANDRO LUCAS CARDOSO-OF.

N°317/2015-DGTM
832.532/2014-RAFAEL RAMALHO DUTRA-OF.

N°320/2015-DGTM
Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 30

d i a s ( 11 6 6 )
832.905/2011-EXTRAÇÃO DE QUARTZO PAULA E NE-

VES LTDA-OF. N°375/2015-DGTM
831.597/2013-ANTONIO MARCOS GUEDES CARDOSO-

OF. N°330/2015-DGTM
Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)

831.439/1984-BT CONSTRUÇÕES LTDA- Registro de Li-
cença N°:436/1984 - Vencimento em 30/10/2016

833.114/2002-CERÂMICA NACIONAL APARECIDA LT-
DA- Registro de Licença N°:2110/2003 - Vencimento em
04/06/2016

834.779/2010-IVONE MARIA CARDOSO- Registro de Li-
cença N°:3799/2012 - Vencimento em 18/11/2018

Fase de Requerimento de Registro de Extração
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(825)
830.972/2010-PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ

DA VARGINHA-OF. N°328/2015-DGTM
Outorga o Registro de Extração, prazo 5 anos, vigência a

partir dessa publicação:(924)
832.839/2013-PREFEITURA MINICIPAL DE CORO-

MANDEL- Registro de Extração N°01/2015 de 20/02/2015
Fase de Disponibilidade
Determina arquivamento definitivo do processo(1678)
832.708/2001-PEDRO GENEROSO DA SILVA NETO
833.499/2007-BRILHANTE QUARTZO MINERAÇÃO

EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA
833.681/2012-FLÁVIA NAIME MACHADO

RELAÇÃO No- 126/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito despacho de aprovação do Relatório Pes-

quisa(196)
831.681/1984-CALCÁRIO TRIÂNGULO INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA.- DOU de 29/06/2010
Fase de Requerimento de Lavra
Torna sem efeito exigência(560)
833.289/2008-FVS MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°140/2013/ERPM-DOU de 09/05/2013
Fase de Licenciamento
Torno sem efeito a renovação do Registro de Licença(768)
831.439/1984-BT CONSTRUÇÕES LTDA- Publicado

DOU de 25/04/2011
Fase de Requerimento de Licenciamento
Torna sem efeito o indeferimento do requerimento de li-

cenciamento(1670)
833.332/2013-CERAMICA CARMELO LTDA- DOU de

20/08/2014

RELAÇÃO No- 155/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
833.617/2006-BRAUNA MINERAÇÃO LTDA-MATOZI-

NHOS/MG - Guia n° 12/2015-50.000 toneladas/ano-Areia- Valida-
de:Vencimento da AAF 23/03/2018 ou emissão da Portaria da La-
vra

834.985/2011-AREIA MARTINS DA CONCEIÇÃO LTDA
ME-CACHOEIRA DA PRATA/MG, INHAÚMA/MG - Guia n°
11/2015-48.000 toneladas/ano-Areia- Validade:validade Alvará de
Pesquisa 09/10/2015

833.995/2012-MARCUS VINICIUS FERREIRA PINTO-
SABARÁ/MG, SANTA LUZIA/MG - Guia n° 26/2015-50.000 to-
neladas/ano-Areia (agregado)- Validade:03/07/2015

Fase de Requerimento de Lavra
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
890.050/1989-GRANITOS LINDEMBERG LTDA .-ITUE-

TA/MG, RESPLENDOR/MG, PANCAS/ES - Guia n° 21/2015-
3.180 toneladas/ano-Granito (revestimento)- Validade:09/10/2016 ou
PL

830.753/2001-MINERAÇÃO AREADO ABAETÉ LTDA-
CARMO DO PARANAÍBA/MG - Guia n° 19/2015-12.000 m3/ano
com 0,021 ct/m3-Diamante (Cascalho de)- Validade:03/11/2018

RELAÇÃO No- 156/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
832.516/2007-NATÁLIA CAROLINE PEREIRA-OF.

N ° 11 4 / 2 0 1 5 - F I S C
834.875/2011-ECO SEIXO MINERADORA COMÉRCIO

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA-OF. N°116/2015-FISC
832.809/2012-MINERAÇÃO VALE DE MINAS LTDA-

OF. N°92/2015-FISC
833.527/2013-LBC AGROPECUÁRIA LTDA-OF.

N°78/2015-FISC
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
831.830/2002-COMERCIAL EXPORTADORA RINOLDI

LTDA-OF. N°70/2015-FISC
831.869/2003-JADER DE CASTRO - FI-OF. N°43/2015-

FISC
830.111/2004-MINAS GEMA MINERAÇÃO, COMÉR-

CIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.-OF. N°93-95/2015-
ERPM

830.771/2009-MAGBAN - MÁRMORES E GRANITOS
AQUIDABAN LTDA-OF. N°84/2015-FISC

RELAÇÃO No- 157/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
831.681/1984-CALCÁRIO TRIÂNGULO INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA.-OF. N°54/2015-FISC
831.939/2001-VALE FOSFATADOS S A-OF. N°98/2015-

ERPM

832.067/2004-CLEINIO FRANCISCO DE CARVALHO-
OF. N°94/2015-ERPM

832.886/2004-BUNGE FERTILIZANTES S A-OF.
N°97/2015-ERPM

831.596/2005-GRANITOS ITAGUACU LTDA.-OF.
N°12/2015-ESCGV

832.882/2005-MINERAÇÃO BOA SORTE LTDA.-OF.
N°90/2015-ERPM

830.224/2007-EDIMO JOSÉ DE OLIVEIRA-OF.
N°92/2015-ERPM

832.431/2007-AREIAS MODÊLO LTDA ME-OF.
N°93/2015-FISC

830.663/2009-ELENITA SILVA BERGAMO ME-OF.
N°91/2015-ERPM

833.003/2010-MINERAÇÃO VALE DO SÃO FRANCIS-
CO LTDA ME-OF. N°72/2015-FISC

830.510/2011-GRANULITO MINERADORA DE MARMS.
E GRANS. LTDA. ME-OF. N°11/2015-ESCGV

833.351/2012-MINERAÇÃO AMANDA AREIAS LTDA
ME-OF. N°88/2015-FISC

833.352/2012-MINERAÇÃO AMANDA AREIAS LTDA
ME-OF. N°91/2015-FISC

833.353/2012-MINERAÇÃO AMANDA AREIAS LTDA
ME-OF. N°110/2015-FISC

RELAÇÃO No- 158/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
832.767/2007-ÁGUA NOVA PESQUISAS MINERAIS LT-

DA.-OF. N°76/2015-FISC

RELAÇÃO No- 159/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
832.311/2011-RUBENS SILVA GOMES-OF. N°115/2015-

FISC

RELAÇÃO No- 160/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
831.667/2008-FRANCISCO XAVIER FRANÇA- Área de

836,84 ha para 31,96 ha-Areia
831.718/2009-FRANCISCO CARLOS PEREIRA & CIA

LTDA ME- Área de 219,19 ha para 49,82 ha-Areia
830.230/2010-WANDERSON FONSECA GONÇALVES-

Área de 1070,82 ha para 49,39 ha-Areia
832.993/2010-MINERAÇÃO IRMÃOS MIRANDA LTDA-

Área de 167,56 ha para 149,34 ha-Areia e Ouro (Minério de)
832.307/2011-BENEDITO GUIMARÃES- Área de 30,12

ha para 17,01 ha-Areia
833.149/2011-JOSMAR CAMILO DOS SANTOS- Área de

204,90 ha para 50 ha-Areia
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
830.397/2005-ELSON GALDINO PEREIRA ELSINHO-

Diamante e Areia
831.844/2008-MAGALI BREDA DE MELO-Areia
834.784/2010-INCOPE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

PEDRAS LTDA-Gnaisse
830.089/2011-ELENITA SILVA BERGAMO ME-Areia

(agregado)

RELAÇÃO No- 161/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Prorroga por 01 (um) ano o prazo de validade da auto-

rização de pesquisa(324)
833.914/1994-COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO DE MINAS GERAIS-ALVARÁ N°5990/2000
831.257/2005-IMPÉRIO MINERAÇÃO LTDA-ALVARÁ

N ° 1 0 2 11 / 2 0 0 5
832.279/2007-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.-ALVARÁ

N°9501/2009
Prorroga por 02 (dois) anos o prazo de validade da au-

torização de pesquisa(325)
831.478/2002-BHP BILLITON BRASIL LTDA-ALVARÁ

N°7791/2005
Prorroga por 03 (três) anos o prazo de validade da au-

torização de pesquisa(326)
830.911/2010-ANGLO AMERICAN MINÉRIO DE FER-

RO BRASIL S.A-ALVARÁ N°8064/2011
830.564/2011-NILO GONÇALVES SIMÃO-ALVARÁ

N ° 8 0 2 3 / 2 0 11
830.872/2011-MG IRON CONSULTORIA EM MINERA-

ÇÃO LTDA-ALVARÁ N°10492/2011

RELAÇÃO No- 162/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
832.019/2010-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.
832.026/2010-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.
832.075/2010-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.
832.086/2010-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.
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832.089/2010-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES S A.

832.101/2010-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES S A.

830.993/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS MINERAIS
S.A

830.994/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS MINERAIS
S.A

830.995/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS MINERAIS
S.A

831.054/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS MINERAIS
S.A

831.055/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS MINERAIS
S.A

831.056/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS MINERAIS
S.A

831.057/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS MINERAIS
S.A

831.058/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS MINERAIS
S.A

831.059/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS MINERAIS
S.A

831.060/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS MINERAIS
S.A

831.061/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS MINERAIS
S.A

831.062/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS MINERAIS
S.A

831.063/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS MINERAIS
S.A

831.064/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS MINERAIS
S.A

831.065/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS MINERAIS
S.A

831.066/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS MINERAIS
S.A

831.067/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS MINERAIS
S.A

831.068/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS MINERAIS
S.A

831.069/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS MINERAIS
S.A

831.083/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS MINERAIS
S.A

831.084/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS MINERAIS
S.A

831.085/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS MINERAIS
S.A

831.086/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS MINERAIS
S.A

831.087/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS MINERAIS
S.A

831.088/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS MINERAIS
S.A

831.089/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS MINERAIS
S.A

831.090/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS MINERAIS
S.A

831.091/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS MINERAIS
S.A

831.092/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS MINERAIS
S.A

831.093/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS MINERAIS
S.A

831.094/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS MINERAIS
S.A

831.095/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS MINERAIS
S.A

831.096/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS MINERAIS
S.A

831.097/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS MINERAIS
S.A

831.098/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS MINERAIS
S.A

831.099/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS MINERAIS
S.A

831.100/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS MINERAIS
S.A

831.101/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS MINERAIS
S.A

831.102/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS MINERAIS
S.A

831.103/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS MINERAIS
S.A

831.149/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS MINERAIS
S.A

831.287/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS MINERAIS
S.A

831.288/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS MINERAIS
S.A

831.419/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS MINERAIS
S.A

RELAÇÃO No- 163/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
831.891/2010-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.
831.910/2010-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.

831.956/2010-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES S A.

831.986/2010-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES S A.

831.989/2010-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES S A.

833.483/2011-FORTGRAN MINERAÇÃO LTDA
830.986/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS MINERAIS

S.A
830.987/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS MINERAIS

S.A
830.988/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS MINERAIS

S.A
830.989/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS MINERAIS

S.A
830.990/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS MINERAIS

S.A
830.991/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS MINERAIS

S.A
830.992/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS MINERAIS

S.A
831.951/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS MINERAIS

S.A
831.952/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS MINERAIS

S.A
831.953/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS MINERAIS

S.A
831.954/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS MINERAIS

S.A

RELAÇÃO No- 169/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
Homologa desistência do requerimento de Autorização de

Pesquisa(157)
830.397/2012-VOTORANTIM METAIS S.A
833.400/2013-VOTORANTIM METAIS S.A
833.402/2013-VOTORANTIM METAIS S.A
833.471/2013-VOTORANTIM METAIS S.A
833.577/2013-VOTORANTIM METAIS S.A

RELAÇÃO No- 170/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
833.827/2012-INTERFÁCIL MINERAÇÃO E EMPREEN-

DIMENTOS LTDA-OF. N°384/2015-DGTM
833.101/2013-GILMAR ROCHA DE FREITAS-OF.

N°385/2015-DGTM
833.209/2013-MINERADORA E TRANSPORTE RODO-

SANCHEZ-OF. N°381/2015-DGTM
833.858/2013-RAIMUNDO NONATO ANDRE-OF.

N°383/2015-DGTM
833.521/2014-EXTRATORA DE AREIA PRIMO LTDA-

OF. N°327/2015-DGTM
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
832.485/2005-STONE GOLD CHOCOLATE ESTRAÇÃO

DE GRANITO LTDA-OF. N°268/2015-ANAPRO/DGTM
830.835/2014-POTEGRAN MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°369/2015-ANAPRO/DGTM
830.963/2014-MINERAÇÃO MONTE ALTO LTDA. ME-

OF. N°386/2015-ANAPRO/DGTM
830.965/2014-IZIMEX PEDRAS DO BRASIL LTDA-OF.

N°422/2015-ANAPRO/DGTM
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
832.526/2003-PAULO MATIAS DA SILVA-OF.

N°323/2015-DGTM
834.149/2006-CERÂMICA ALTO PARANAIBA LTDA-

OF. N°377/2015-DGTM
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
832.308/1992-PORTO DE AREIA SÃO GERALDO LT-

DA.- Registro de Licença N°:898/1997 - Vencimento em
31/12/2015

831.947/1998-ERCAL - EMPRESAS REUNIDAS DE
CALCÁRIO LTDA.- Registro de Licença N°:1625/2006 - Venci-
mento em 10/10/2016

831.109/2003-PORTO CAMBUI EXTRAÇÃO DE AREIA
LTDA- Registro de Licença N°:2262/2003 - Vencimento em
22/06/2015

832.874/2004-AREAL EDUARDO LTDA.- Registro de Li-
cença N°:2607/2005 - Vencimento em 18/09/2016

830.103/2006-MARIA MADALENA CHAVES - M.E.- Re-
gistro de Licença N°:2906/2006 - Vencimento em 31/12/2016

831.517/2007-CERÂMICA ÁLAMO LTDA EPP- Registro
de Licença N°:3080/2007 - Vencimento em 01/12/2016

833.830/2008-DRAGÃO DE AREIA ME- Registro de Li-
cença N°:3915/2012 - Vencimento em 12/08/2017

834.427/2012-JOSE BOSI ME- Registro de Licença
N°:4130/2014 - Vencimento em 14/11/2015

830.125/2013-MBC MATERIAIS BÁSICOS PARA CONS-
TRUÇÃO LTDA- Registro de Licença N°:4174/2014 - Vencimento
em 30/10/2017

831.598/2013-GILMAR F ALVES ME- Registro de Licen-
ça N°:4332/2014 - Vencimento em 31/12/2015

Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
833.839/2012-GILBERTO VAZ DE MELLO AZEREDO E

CIA LTDA - ME-OF. N°313/2015-DGTM

831.607/2013-ALYSSON PEREIRA SALGADO-OF.
N°373/2015-DGTM

832.656/2013-L & M 88 AÇOUGUE LTDA ME-OF.
N°374/2015-DGTM

833.496/2013-CPN CENTRAL PAULISTA DE NEGÓ-
CIOS COMERCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA-OF. N°318/2015-
DGTM

831.885/2014-REMA EXTRAÇÃO DE AREIA LTDA
ME-OF. N°372/2015-DGTM

832.560/2014-MARCELO VAZ DO PRADO-OF.
N°312/2015-DGTM

Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 30
d i a s ( 11 6 6 )

833.383/2012-AREAL SANTISSIMA TRINDADE LTDA-
OF. N°376/2015-DGTM

833.812/2012-GRANJAS GOIANAS LTDA-OF.
N°379/2015-DGTM

834.216/2012-DIOLINO NASCIMENTO NETO ME-OF.
N°378/2015-DGTM

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60
dias(1801)

831.385/2014-SLATE BRAZIL EXPORTAÇÃO LTDA-OF.
N°309/2015-DGTM

832.531/2014-FERNANDO TELES DE MENEZES-OF.
N ° 3 11 / 2 0 1 5 - D G T M

832.975/2014-PAULO MATIAS DA SILVA-OF.
N°310/2015-DGTM

RELAÇÃO No- 171/2015

Fase de Requerimento de Lavra
Determina o cancelamento da Guia de utilização(1778)
831.830/1999-BRASILMAG MINERAÇÃO LTDA.- Guia

de Utilização N°117/2011

CELSO LUIZ GARCIA

SUPERINTENDÊNCIA NO PARÁ

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 52/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere de plano o requerimento de Autorização de Pes-

quisa(101)
850.720/2014-ALAN LIMA ALVES
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
850.577/2011-MESSIAS RODRIGUES COSTA
850.208/2014-VF MINERAÇÃO LTDA
850.239/2014-TERRATIVA MINERAIS S.A.
850.248/2014-ORION MINERAÇÃO LTDA
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
850.123/2014-ELIZEU JANUARIO DE OLIVEIRA-OF.

N°2069/2015
Indefere requerimento de Autorização de Pesquisa(170)
851.797/2013-TERRATIVA MINERAIS S.A.
Fase de Autorização de Pesquisa
Instaura processo administrativo de Declaração de Caduci-

dade/Nulidade do Alvará - Prazo para defesa: 60 (sessenta)
dias(237)

850.401/2009-CONSTRUTORA CRF LTDA EPP- OF. N°
11 9 0 / 2 0 1 5

Nega provimento ao recurso apresentado(244)
851.020/2008-POTASSIO DO BRASIL LTDA
851.039/2008-POTASSIO DO BRASIL LTDA
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
850.368/2001-VALE S A-OF. N°435/2015
850.047/2005-MAGELLAN MINERAIS PROSPECÇÃO

GEÓLOGICA LTDA.-OF. N°436/2015
Intima para defesa caducidade/nulidade do titulo-Prazo 60

dias(266)
850.401/2009-CONSTRUTORA CRF LTDA EPP-OF.

N ° 11 9 0 / 2 0 1 5
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
850.461/2002-VALE S A
850.930/2006-ÁGUA NOVA PESQUISAS MINERAIS LT-

DA.
850.379/2007-ALCAN ALUMINA LTDA
850.951/2010-MINERAÇÃO SANTA ELINA INDUSTRIA

E COMERCIO S A
850.010/2011-MINERAÇÃO REGENT BRASIL LTDA.
850.223/2011-HM DO BRASIL MINERAÇÃO LTDA
850.590/2011-CALMIT MINERAÇÃO E PARTICIPAÇÃO

LT D A
850.591/2011-CALMIT MINERAÇÃO E PARTICIPAÇÃO

LT D A
850.596/2011-CALMIT MINERAÇÃO E PARTICIPAÇÃO

LT D A
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
850.269/2013-MINERADORA NOVA UNIÃO LTDA EPP-

Registro de Licença N°21/2015 de 24/02/2015-Vencimento em
01/03/2015

850.904/2014-MINERAÇÃO GUARÁ LTDA ME-Registro
de Licença N°20/2015 de 24/02/2015-Vencimento em 03/10/2015

Indefere requerimento de licença - área sem onera-
ção/Port.266/2008(1281)
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851.042/2014-RG DE QUEIROZ E CIA LTDA ME
Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
851.770/2011-JUAREZ ALVEZ DA SILVA- Registro de

Licença N°:066/2012 - Vencimento em 24/11/2015
Indefere pedido de prorrogação do Registro de Licen-

ça(744)
850.780/2010-MANOEL SOUZA DE AQUINO-ME
Instaura processo administrativo de nulidade do Registro

de licença/Prazo para defesa 30 dias(1286)
.850.043/2011-CONCEPAR CONSTRUTORA & COMÉR-

CIO DO PARÁ LTDA- NOT Nº1189/2015
.851.062/2012-CELSO ALVES DOS SANTOS- NOT

N º 11 8 8 / 2 0 1 5

RELAÇÃO No- 54/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
850.195/2004-IZIDIO GONÇALVES NETO-OF.

N°1410/2014
850.798/2006-JOSÉ JOAQUIM SILVEIRA-OF.

N°2039/2015
851.096/2008-JOSÉ MANUEL CARRETEIRO-OF.

N°2041/2015
850.325/2009-VALE S A-OF. N°2043/2015
850.059/2012-B&A FOSFATO PESQUISA MINERAL LT-

DA-OF. N°1070/2015
850.060/2012-B&A FOSFATO PESQUISA MINERAL LT-

DA-OF. N°1070/2015
850.061/2012-B&A FOSFATO PESQUISA MINERAL LT-

DA-OF. N°1070/2015
850.062/2012-B&A FOSFATO PESQUISA MINERAL LT-

DA-OF. N°1070/2015
850.063/2012-B&A FOSFATO PESQUISA MINERAL LT-

DA-OF. N°1070/2015
850.064/2012-B&A FOSFATO PESQUISA MINERAL LT-

DA-OF. N°1070/2015
850.065/2012-B&A FOSFATO PESQUISA MINERAL LT-

DA-OF. N°1070/2015
850.066/2012-B&A FOSFATO PESQUISA MINERAL LT-

DA-OF. N°1070/2015
850.067/2012-B&A FOSFATO PESQUISA MINERAL LT-

DA-OF. N°1070/2015
850.068/2012-B&A FOSFATO PESQUISA MINERAL LT-

DA-OF. N°1070/2015
850.069/2012-B&A FOSFATO PESQUISA MINERAL LT-

DA-OF. N°1070/2015
850.839/2012-MINERAÇÃO E PESQUISA BRASILEIRA

LTDA.-OF. N°1073/2015
851.175/2012-FULLPAR PARTICIPAÇÕES LTDA-OF.

N°1072/2015
851.176/2012-FULLPAR PARTICIPAÇÕES LTDA-OF.

N°1072/2015
851.177/2012-FULLPAR PARTICIPAÇÕES LTDA-OF.

N°1072/2015
851.179/2012-FULLPAR PARTICIPAÇÕES LTDA-OF.

N°1072/2015
851.181/2012-FULLPAR PARTICIPAÇÕES LTDA-OF.

N°1072/2015
851.183/2012-FULLPAR PARTICIPAÇÕES LTDA-OF.

N°1072/2015
851.192/2012-ADEILSO ALVES PORTO-OF. N°1074/2015
851.045/2013-MINERAÇÃO SUL AMERICANA LTDA-

OF. N°1075/2015
851.451/2013-MAURÍCIO VIDEIRA MACEDO-OF.

N°2042/2015
851.535/2013-GBAP CONSULTORIA EM MINERAÇÃO

LTDA-OF. N°1076/2015
851.932/2013-MAVEA MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°1077/2015
852.064/2013-EQUIPAV MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S. A.-OF. N°1078/2015
850.733/2014-ELER MENDES ÁGUA MINERAL LTDA

ME-OF. N°1064/2015
Fase de Autorização de Pesquisa
Nega a anuência prévia aos atos de cessão total de direi-

tos(193)
850.650/1996-VALE S A
Indefere requerimento de prorrogação de prazo do alvará

de Pesquisa(197)
850.968/2010-ALCOA WORLD ALUMINA BRASIL LT-

DA.
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
850.923/2010-MINERACAO RIO DO NORTE S/A-OF.

N°1071/2015
Despacho publicado(256)
850.671/1991-RIO DOCE GEOLOGIA E MINERAÇÃO

S.A. - DOCEGEO-Indefiro o requerimento incidental da interessa-
da.

850.405/2007-JERRY ANTÔNIO NOGUEIRA DE JESUS-
Nos termos do Parecer nº. 532/2013-HP/PH-DNPM-DF/PGF/AGU,
que adoto como fundamento desta decisão, anulo qualquer auto de
infração originário do Alvará de Pesquisa nº. 9296, publicado no
D.O.U. de 04/07/2011.

Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-
mento 30 dias(644)

850.318/2011-GESSO INTEGRAL LTDA - AI N°628/2014
Determina arquivamento Auto de infração(1872)

850.671/1991-RIO DOCE GEOLOGIA E MINERAÇÃO
S.A. - DOCEGEO- AI N°43/2003

Fase de Requerimento de Registro de Extração
Determina arquivamento definitivo do processo(842)
850.739/2009-8°BATALHÃO DE ENGENHARIA DE

CONSTRUÇÃO
850.740/2009-8°BATALHÃO DE ENGENHARIA DE

CONSTRUÇÃO
850.741/2009-8°BATALHÃO DE ENGENHARIA DE

CONSTRUÇÃO
Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
850.768/2012-CONSTRUTORA E BRITAGEM MIL

ANOS LTDA-OF. N°1065/2015
850.674/2013-PEDREIRA VALE DO CURUÁ LTDA-OF.

N°1066/2015
851.131/2013-ABIAH ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES LTDA.-OF. N°1067/2015
851.132/2013-ABIAH ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES LTDA.-OF. N°1067/2015
852.079/2013-MINERAÇÃO E COM. DE CALCÁRIO E

BRITA DA AMAZ. LTDA-OF. N°1068/2015
852.080/2013-MINERAÇÃO E COM. DE CALCÁRIO E

BRITA DA AMAZ. LTDA-OF. N°1068/2015
852.081/2013-MINERAÇÃO E COM. DE CALCÁRIO E

BRITA DA AMAZ. LTDA-OF. N°1068/2015
852.082/2013-MINERAÇÃO E COM. DE CALCÁRIO E

BRITA DA AMAZ. LTDA-OF. N°1068/2015
852.083/2013-MINERAÇÃO E COM. DE CALCÁRIO E

BRITA DA AMAZ. LTDA-OF. N°1068/2015
Fase de Disponibilidade
Multa aplicada/ prazo para pagamento 30 dias.(1843)
850.272/2006-RIO TINTO DESENVOLVIMENTOS MI-

NERAIS LTDA -AI N°649/2010

RELAÇÃO No- 62/2015

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (TAH)/prazo para defesa ou pa-

gamento: 30 dias. (6.35)
Adhemar Coelho - 850321/12 - A.I. 50/15, 850041/12 - A.I.

49/15
Aline Eolanda da Rocha Gonçalves - 851490/13 - A.I.

43/15
Antonio Hercules Araujo Nogueira - 850759/12 - A.I. 51/15,

850760/12 - A.I. 52/15
Araguaia e Tocantins Mineração Ltda - 851628/13 - A.I.

58/15
Ari Carneiro Moraes - 851411/12 - A.I. 67/15
Aurora Gold Mineração Ltda - 850119/06 - A.I. 45/15,

850684/06 - A.I. 46/15
Awi Mineração Ltda - 850023/14 - A.I. 16/15, 850024/14 -

A.I. 17/15, 850214/14 - A.I. 18/15, 850359/14 - A.I. 75/15,
850427/14 - A.I. 76/15, 850429/14 - A.I. 77/15

Bento Costa Guerra - 850210/13 - A.I. 55/15
Brasil Mineral LTDA. - 850596/05 - A.I. 44/15
Cal Reis Comércio de Calcário e Derivados Ltda -

851169/12 - A.I. 53/15
Chaves e Franco Extração de Materiais Para Construção Ltda

me - 851935/13 - A.I. 9/15
Cmg Mineração LTDA. - 850415/12 - A.I. 29/15, 850416/12

- A.I. 30/15, 850417/12 - A.I. 31/15, 850418/12 - A.I. 32/15,
850419/12 - A.I. 33/15, 850420/12 - A.I. 34/15, 850421/12 - A.I.
35/15, 850422/12 - A.I. 36/15, 850423/12 - A.I. 37/15, 850424/12 -
A.I. 38/15, 850425/12 - A.I. 39/15, 850426/12 - A.I. 40/15,
850427/12 - A.I. 42/15, 850428/12 - A.I. 41/15

Construtora e Britagem Mil Anos Ltda - 851097/08 - A.I.
47/15

Cooperativa Mineradora Dos Garimpeiros de Ariquemes -
850550/13 - A.I. 57/15

dc Mineração Ltda - 850518/13 - A.I. 56/15
Eduardo Lobato Carvalho - 850519/13 - A.I. 27/15,

850511/13 - A.I. 22/15, 850513/13 - A.I. 23/15, 850514/13 - A.I.
24/15, 850515/13 - A.I. 25/15, 850517/13 - A.I. 26/15

Erivaldo Francelino Viana - 850035/13 - A.I. 54/15
Francisco de Assis de Oliveira - 851006/11 - A.I. 48/15
Gilberto Tadeu Monteiro - 851620/11 - A.I. 68/15
Industria e Comércio de Cosméticos Natura Ltda -

850488/12 - A.I. 59/15, 850490/12 - A.I. 60/15
João Domenciano da Silva Neto - 850644/13 - A.I. 62/15
Logexport Minerios do Brasil Ltda me - 851873/13 - A.I.

69/15
Luiz Fabiano Nascimento Maués - 850544/13 - A.I. 61/15
Luz Mineração Ltda - 851328/13 - A.I. 10/15, 851739/13 -

A.I. 11/15, 851749/13 - A.I. 12/15
m. de A.delgado Ltda Epp - 850261/13 - A.I. 74/15
Macilene Frutuoso Oliveira - 850220/13 - A.I. 72/15
Mbac Fertilizantes LTDA. - 851382/12 - A.I. 15/15
Messias Rodrigues Costa - 851761/11 - A.I. 14/15
Mineração e COM. de Calcário e Brita da AMAZ. Ltda -

851044/11 - A.I. 65/15
Mineração Paragominas s a - 850261/11 - A.I. 71/15,

850262/11 - A.I. 70/15
Mineradora e Transportadora Clara Ltda - 851818/13 - A.I.

28/15
Moldar Engenharia Ltda - 850091/12 - A.I. 13/15
Recursos Minerais do Brasil S.a - 850236/13 - A.I. 5/15,

850237/13 - A.I. 6/15, 850239/13 - A.I. 7/15, 850874/13 - A.I.
8/15

Rivair Ramos Iwamoto - 850652/12 - A.I. 63/15
Rivaldo Batista de Souza - 850916/12 - A.I. 64/15
Romero Guimaraes de Oliveira Neto - 851224/11 - A.I.

78/15
Saint Gobain do Brasil Produtos Industriais e Para Cons-

trução LTDA. - 851214/12 - A.I. 66/15
Tropicão Indústria e Comércio de Bebidas Ltda Epp -

850197/13 - A.I. 73/15
Vegas Mineraçao Ltda - 850639/12 - A.I. 4/15

RELAÇÃO No- 63/2015

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(Vis-
toria)/prazo 10(dez) dias (6.87)

Levi Pedro Severino - 850630/08 - Not.43/2015 - R$
408,92

RELAÇÃO No- 66/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
850.313/2001-MINERAÇÃO PARAGOMINAS S A- Área

de 10.000,00 ha para 2.905,37 ha-Bauxita
850.453/2002-AMAGRAN IMP. EXP. LTDA- Área de

1.000 ha para 627,03 ha-Granito
850.281/2010-CBEMI CONSTRUTORA BRASILEIRA E

MINERADORA LTDA- Área de 2.276,38 ha para 41,19 ha-Granito
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
850.443/1986-PSC TERMINAIS INTERMODAIS LTDA.-

Minério de Cobre.
Fase de Disponibilidade
Despacho publicado(316)
850.145/2002-ÁLVARO AGAPITO DE MOURA-Nego co-

nhecimento ao recurso protocolado em 18/07/2011 pela Cooperativa
dos Garimpeiros do Xingu, por ser intempetivo.

Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Outorga a Permissão de Lavra Garimpeira com vigência a

partir dessa publicação:(513)
850.680/2014-COOPERATIVA DE MINERAÇÃO DOS

GARIMPEIROS DE SÃO FÉLIX DO XINGU - PLG N°03/2015
de 06/03/2015 - Prazo 5 (cinco) anos

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência área

ambiental - Lei do SNUC(2035)
750.699/1995-VALE S A
850.932/1995-ELDORADO-NORTE EMPRESA DE MI-

NERAÇÃO LTDA
850.936/1995-ELDORADO-NORTE EMPRESA DE MI-

NERAÇÃO LTDA
850.938/1995-ELDORADO-NORTE EMPRESA DE MI-

NERAÇÃO LTDA
850.940/1995-ELDORADO-NORTE EMPRESA DE MI-

NERAÇÃO LTDA

RELAÇÃO No- 67/2015

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Josias Prates Dos Santos - 850488/11 - Not.41/2015 - R$
5.082,39

RELAÇÃO No- 68/2015

Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) NOTIFICADO(S) a pa-
gar, parcelar ou apresentar defesa, relativa ao(s) débito(s) apurado(s)
da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais -
CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as Leis nº 7.990/89, nº

8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº 10.195/01 e
nº 10.522/02), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição em
Dívida Ativa, no CADIN e ajuizamento da ação de execução.

Titular: Construtora Engearq Ltda Cpf/cnpj
:11.187.678/0001-41 - Processo minerário: 850055/10 - Processo de
cobrança: 950376/14 Valor: R$.733,63

Titular: Serafim Indústria de Materiais Para Construção Ltda
Cpf/cnpj :00.727.349/0001-20 - Processo minerário: 850535/10 - Pro-
cesso de cobrança: 950814/14 Valor: R$.35.483,03

THIAGO MARQUES DE ALMEIDA

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO GRANDE DO NORTE

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 45/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito Multa Aplicada-REL. PESQ.(646)
848.821/2011-MR2 SERVIÇOS E INFRAESTRUTURA

LTDA- AI N°659/2014

ELIASIBE ALVES DE JESUS
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SUPERINTENDÊNCIA NO RIO GRANDE DO SUL

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 12/2015

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (Não comunicou início de pes-

quisa)/prazo para defesa ou pagamento: 30 dias. (2.24)
Edison de Souza - 810547/13 - A.I. 24/15
Elmar Wurch Filho - 811118/13 - A.I. 27/15
Fonte Bacopari Ltda - 810674/11 - A.I. 41/15
Indústria e Comércio de Bebidas Araçá LTDA. - 810680/13

- A.I. 26/15
Janice Maria Foscarini Viapiana - 810621/13 - A.I. 25/15
Lane Maria Moreira Fauri - 811550/12 - A.I. 43/15
Nelson Luiz Salvador - 811084/10 - A.I. 36/15, 811140/11 -

A.I. 32/15
Odette Klein Fernandes - 811010/11 - A.I. 35/15
Osmar Costa Bauer - 810680/12 - A.I. 17/15
Pacil Pavimentadora e Artefatos de Cimento Ltda -

810837/12 - A.I. 16/15
Sérgio Afonso Manica - 810038/12 - A.I. 22/15, 810039/12

- A.I. 23/15
Vonpar Refrescos s a - 810926/10 - A.I. 39/15

SÉRGIO BIZARRO CÉSAR

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 18/2015

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Agro Industrial Duasannas LTDA. - 890120/11 -
Not.48/2015 - R$ 491,50

Alexander Maria Fabio Guagni Dei Marcovaldi - 890610/09
- Not.46/2015 - R$ 5.451,12

Auto Giro Granitos e Mármores Ltda - 890111/07 -
Not.45/2015 - R$ 96,67

Castilho Alves Terraplenagem e Extração de Saibro LTDA.
Epp - 890004/11 - Not.47/2015 - R$ 128,81

Tamoio Administracao e Participacoes Societarias Ltda -
890995/11 - Not.49/2015 - R$ 122,16

JADIEL PIRES NOGUEIRA DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA EM RONDÔNIA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 11 / 2 0 1 5

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito exigência(199)
886.463/1995-CACOAL EXPLORAÇÃO MINERAL LT-

DA-OF. N°053/2015-DOU de 19/05/2015
Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Torna sem efeito exigência(569)
886.241/2012-SILVANO GOMES DA CRUZ-OF.

N°1369/2014-DOU de 18/012/2014
Fase de Requerimento de Licenciamento
Torna sem efeito despacho publicado(1415)
886.229/2014-L.M. CONSTRUTORA LTDA- DOU de

1 3 / 11 / 2 0 1 4

RELAÇÃO No- 13/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de Autorização de Pesquisa- não

cumprimento de exigência(122)
886.172/2006-JAIME DE MORAIS
886.021/2007-JOSÉ CEZAR MARINI
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
886.427/2011-COOPERATIVA DOS GARIMPEIROS DO

RIO MADEIRA COOGARIMA-OF. N°146/2015
886.176/2013-MINERAÇÃO SANTA ELINA INDUSTRIA

E COMERCIO S A-OF. N°127/2015
886.306/2014-MEULITOS INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA-OF. N°143/2015
Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
886.244/2003-CARLOS ALBERTO ALVES GOMES-OF.

N°101/2015
886.161/2008-VOTORANTIM CIMENTOS N NE S A-OF.

N ° 11 8 / 2 0 1 4
886.216/2009-GLAUCO OMAR CELLA-OF. N°136/2015
886.245/2011-GENIVALDO BEZERRA SOBRINHO-OF.

N°133/2015
886.169/2013-GUAPORÉ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

TIJOLOS LTDA. ME.-OF. N°124/2015
886.178/2013-CERÂMICA P.M. LTDA ME-OF.

N°137/2015
886.286/2013-LUIZ FERNANDO DA SILVA-OF.

N°136/2015
Prorroga prazo para cumprimento de exigência - Prazo 60

dias(252)
886.324/2007-WHITE SOLDER METALURGIA E MINE-

RAÇÃO LTDA-OF. N°1123/2014
886.295/2008-WHITE SOLDER METALURGIA E MINE-

RAÇÃO LTDA-OF. N°1123/2014

886.047/2010-WHITE SOLDER METALURGIA E MINE-
RAÇÃO LTDA-OF. N°1123/2014

886.216/2010-WHITE SOLDER METALURGIA E MINE-
RAÇÃO LTDA-OF. N°1123/2014

886.431/2010-MULTICOMMERCE COM. IMP. EXP. LT-
DA-OF. N°1178/2014

886.432/2010-MULTICOMMERCE COM. IMP. EXP. LT-
DA-OF. N°1178/2014

886.085/2012-SILVIO MÁRIO PEREIRA DE SOUZA-OF.
N°1018/2014

Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
886.371/2010-POLIMINAS CONSTRUTORA E MINERA-

ÇÃO LTDA-GUAJARÁ-MIRIM/RO - Guia n° 08/2015-6.000tone-
ladas-Minério de Manganês- Validade:19/12/2015

886.238/2011-LUCIMONE MARIA DE ALMEIDA - ME-
JI-PARANÁ/RO - Guia n° 09/2015-50.000toneladas-Granito - Brita-
Va l i d a d e : 0 2 / 1 2 / 2 0 1 5

886.393/2011-METALMIG MINERAÇÃO INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA-CAMPO NOVO DE RONDÔNIA/RO - Guia
n° 049/2012-300toneladas-Cassiterita- Validade:25/06/2013

886.077/2013-CASTAMAN EXTRAÇÃO E TRANSPOR-
TES LTDA ME-PIMENTEIRAS DO OESTE/RO - Guia n° 10 e
11/2015-25.000 e 8.500toneladas/toneladas-Areia e Cascalho- Vali-
dade:04/06/2015 e 04/06/2015

886.243/2013-CONSTRUTORA REALEZA LTDA-OURO
PRETO DO OESTE/RO - Guia n° 12 e 13/2015-12.000 e 8500to-
neladas/tonelacas-Argila e Cascalho- Validade:18/07/2015 e
18/10/2015

886.301/2013-G.P.S EDIFICAÇÕES E CONSTRUÇÕES
LTDA ME-SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ/RO - Guia n° 14 e
15/2015-49.140 e 8.490toneladas/toneladas-Areia e Cascalho- Vali-
dade:27/08/2015

Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
886.158/2003-MARLIN BLUE STONE GRANITOS LT-

DA- Área de 8.523,38 para 398,74-Granito Ornamental
886.511/2007-NATAL PEREIRA DE OLIVEIRA- Área de

50,00 para 25,45-Areia
886.229/2008-AREIA E CIA LTDA ME- Área de 23,52

para 8,21-Areia
886.074/2009-CERÂMICA HORIZONTE LTDA EPP-

Área de 70,43 para 38,57-Argila
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
886.561/2011-CERÂMICA RIOMAR LTDA ME-Areia
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
886.132/2003-RONDÔNIA COMÉRCIO E EXTRAÇÃO

DE MINÉRIOS LTDA
886.188/2003-RONDÔNIA COMÉRCIO E EXTRAÇÃO

DE MINÉRIOS LTDA
Prorroga por 02 (dois) anos o prazo de validade da au-

torização de pesquisa(325)
886.303/2009-BRASIL MANGANÊS CORPORATION MI-

NERAÇÃO S.A-ALVARÁ N°479/2010
Prorroga por 03 (três) anos o prazo de validade da au-

torização de pesquisa(326)
886.430/2009-BRASIL MANGANÊS CORPORATION MI-

NERAÇÃO S.A-ALVARÁ N°9530/2010
886.170/2010-BRASIL MANGANÊS CORPORATION MI-

NERAÇÃO S.A-ALVARÁ N°2821/2011
886.179/2011-BRASIL MANGANÊS CORPORATION MI-

NERAÇÃO S.A-ALVARÁ N°9020/2011
886.180/2011-BRASIL MANGANÊS CORPORATION MI-

NERAÇÃO S.A-ALVARÁ N°9021/2011
Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(344)
886.066/1999-COOGAMPA COOPERATIVA DOS GA-

RIMPEIROS DE MUTUM PARANÁ-OF. N°145/2015
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
886.141/2009-IMS CONSTRUTORA LTDA-OF.

N°132/2015
Prorroga prazo para cumprimento de exigência(364)
886.139/2008-ANTONIO GOMES DA COSTA MATE-

RIAIS PARA CONSTRUÇÃO-OF. N°1257/2014-60 dias
886.145/2011-JALAPÃO COMÉRCIO DE CASCALHO

LTDA ME.-OF. N°1256/2014-60 dias
886.146/2011-JALAPÃO COMÉRCIO DE CASCALHO

LTDA ME.-OF. N°1256/2014-60 dias
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
886.298/2004-CERÂMICA RIOMAR LTDA ME-ARIQUE-

MES/RO - Guia n° 16/20015-48.000TONELADAS-Areia- Valida-
de:12/07/2015

886.145/2007-CERÂMICA MONTE BELO LTDA.-PORTO
VELHO/RO - Guia n° 56/2014-12.000toneladas-Areia- Valida-
de:28/08/2015

886.018/2008-MSM INDUSTRIAL LTDA-PORTO VE-
LHO/RO - Guia n° 21/2015-50.000TONELADAS-Granito- Valida-
de:24/06/2015

886.251/2010-CERAMICA RIO MACHADO LTDA ME-
CACOAL/RO - Guia n° 017/2015-12.000toneladas-Argila- Valida-
de:14/02/2016

DEOLINDO DE CARVALHO NETO

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO
E REFORMA AGRÁRIA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO DISTRITO
FEDERAL E ENTORNO

PORTARIA Nº 7, DE 2 DE MARÇO DE 2015

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INCRA NO DIS-
TRITO FEDERAL E ENTORNO, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 19 da Estrutura Regimental aprovada pelo
Decreto n° 6.812, de 3 de abril de 2009, e tendo em vista com-
petência conferida pelo art. 132, Inciso VI, do Regimento Interno do
INCRA, aprovado pela Portaria n° 20, de 8 de abril de 2009, e Inciso
II, alínea "c" do Anexo I da Instrução Normativa/INCRA/N°. 62, de
21 de junho de 2010, e;

Considerando os termos da resolução/CDR de 24 de fe-
vereiro de 2015, resolve:

Art. 1° Ratificar o ato do Comitê de Decisão Regional que
aprovou o projeto de parcelamento, para fins agrícolas/sítio de re-
creio, do imóvel rural denominado "Fazenda Califórnia", com área
registrada de 70,7532 ha (setenta hectares, setenta e cinco ares e trinta
e dois centiares), situado na Região Administrativa de Sobradi-
nho/DF, objetos das matrículas n°s. 193.108, 193.107, 193.106 e 850
(Cartório do 7º Ofício de Registro de Imóveis do Distrito Federal),
processo administrativo nº 54700.001143/2011-3, em "Sítios de Re-
creio" (chácaras de recreação) com área mínima de 2.500,00 m2,
acrescida de área verde, totalizando área mínima de 5.000,00 m2;

Art. 2°. Ressalvar que o reconhecimento e aprovação do
projeto de parcelamento delineado no Artigo anterior englobam ape-
nas a modificação da estrutura fundiária do imóvel, não alcançando
os aspectos ambientais que o envolve, logo, não desobriga a re-
querente (VERA FERNANDES DIAS e OUTROS) de observar a
legislação federal e distrital que cuida do meio ambiente e da pre-
servação dos recursos, devendo, portanto, colher no órgão competente
a licença ambiental necessária à concretização do pretendido em-
preendimento agrário;

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO AURÉLIO BEZERRA DA ROCHA

COMITÊ DE DECISÃO REGIONAL

RESOLUÇÃO Nº 5, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2015

O COMITÊ DE DECISÃO REGIONAL DA SUPERIN-
TENDÊNCIA REGIONAL DO INCRA NO DISTRITO FEDERAL
E ENTORNO DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E
REFORMA AGRÁRIA - INCRA, Autarquia Federal criada pelo De-
creto-lei nº. 1.110, de 09 de julho de 1970, alterado pela Lei nº.
7.231, de 23 de outubro de 1984, por seu Coordenador, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 13º, Inciso I do
Regimento Interno do INCRA, e Inciso II, alínea "c" do Anexo I da
Instrução Normativa/INCRA/Nº. 62, de 21 de junho de 2010 e tendo
em vista a decisão adotada em sua reunião realizada em 24 de fe-
vereiro de 2015; e,

Considerando disposto na INSTRUÇÃO Nº 17-b de 22 de
dezembro de 1980, publicada no Boletim de Serviço/INCRA nº 51,
de 22/12/80, que dispõe sobre o parcelamento de imóveis rurais.

Considerando o projeto de parcelamento rural, presente nos
autos do Processo Administrativo de nº 54700.001143/2011-31 re-
ferente ao imóvel rural denominado "Fazenda Califórnia", de in-
teresse de VERA LÚCIA FERNANDES DIAS e OUTROS, loca-
lizada no Distrito Federal, Região Administrativa de Sobradinho, com
área registrada de 70,7532 (setenta hectares, setenta e cinco ares e
trinta e dois centiares).

Considerando que os requerentes (VERA LÚCIA FERNAN-
DES DIAS e OUTROS) atenderam às exigências da Instrução/IN-
CRA/nº 17-b, normativo que disciplina a matéria.

Considerando ainda as manifestações da Divisão de Orde-
namento da Estrutura Fundiária e da Procuradoria Federal Especia-
lizada desta Superintendência Regional, resolve:

Art. 1º Autorizar o Superintendente Regional a baixar Por-
taria reconhecendo e aprovando o projeto de parcelamento, para fins
agrícolas, do imóvel rural denominado "Fazenda Califórnia", com
área registrada de 70,7532 (setenta hectares, setenta e cinco ares e
trinta e dois centiares), situado na Região Administrativa de So-
bradinho/DF, objeto das Matrículas n°s 193.108, 193.107, 193.106 e
850 (Cartório do 7º Ofício de Registro de Imóveis do Distrito Fe-
deral), processo administrativo nº 54700.001143/2011-3, em "Sítios
de Recreio" (chácaras de recreação) com área mínima de 2.500,00
m2, acrescida de área verde, totalizando área mínima de 5.000,00
m2;

Art. 2° Que, além da anuência (concordância) do INCRA, o
referido projeto de parcelamento necessita de aprovação ambiental do
Governo do Distrito Federal, em seus órgãos competentes;

Art. 3º O reconhecimento e aprovação do projeto de par-
celamento delineado no Artigo anterior englobam apenas a modi-
ficação da estrutura fundiária do imóvel, não alcançando os aspectos
ambientais que o envolve, logo, não desobriga os requerentes (VERA
LÚCIA FERNANDES DIAS e OUTROS) de observar a legislação
federal e distrital que cuida do meio ambiente e da preservação dos
recursos, devendo, portanto, colher no órgão competente a licença
ambiental necessária à concretização do pretendido empreendimento
agrário.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO AURÉLIO BEZERRA DA ROCHA
Coordenador

Ministério do Desenvolvimento Agrário
.
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SECRETARIA EXECUTIVA
COMISSÃO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL DOS POVOS E COMUNIDADES

TRADICIONAIS

DELIBERAÇÃO N° 1, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

Institui o Grupo de Trabalho para acom-
panhamento da tramitação do PL
7735/2014 e PLS 29/2015.

A Comissão Nacional de Desenvolvimento Sustentável dos
Povos e Comunidades Tradicionais - CNPCT, no uso de suas atri-
buições legais conferidas pelo Decreto de 13 de julho de 2006, e
tendo em vista o disposto pelo Capítulo I, artigo 1°, Inciso V e no
Capítulo III, artigo 10°, Inciso II do seu Regimento Interno (Portaria
Nº 86, de 12 de março de 2008, do Ministro de Estado do De-
senvolvimento Social e Combate à Fome), e a proposta aprovada em
sua 24ª Reunião Ordinária,

Considerando os princípios, objetivos e diretrizes para a im-
plementação da Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável
dos Povos e Comunidades Tradicionais, conforme dispõe o Decreto
6.040 de 7 de fevereiro de 2007 e a Resolução CNPCT 001/2007,

Considerando a importância dos processos e instâncias de
participação social para o Governo Federal,

Considerando ainda os artigos 1, 8, j, 10, c, 15 e 16, §§ 3 e
4 da Convenção sobre Diversidade Biológica e o inciso II do § 1 e o
§ 4º do Art. 225 da Constituição Federal, resolve:

Art. 1º- Criar Grupo de Trabalho para acompanhamento da
tramitação do PL 7735/2014 e PLS 29/2015, sendo este composto por
16 (dezesseis) representantes titulares, abaixo descritos.

§1º - Oito representantes Governamentais:
I - Ministério do Meio Ambiente;
II - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à

Fome;
III- Ministério do Desenvolvimento Agrário;
IV- Ministério da Pesca e Aquicultura;
V - Secretaria Geral da Presidência da República;
VI- Secretaria de Promoção de Políticas de Igualdade Ra-

cial;
VII - Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodi-

versidade;
VIII - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação.
§2º - Oito representantes da Sociedade Civil, membros da

C N P C T:
I - Associação dos Retireiros do Araguaia
II -Grupo de Trabalho Amazônico
III -Associação Cultural de Preservação do Patrimônio Ban-

tu
IV- Comunidades Organizadas da Diáspora Africana pelo

Direito à Alimentação - Rede Kodya
V - Rede de Comunidades Tradicionais Pantaneiras
VI - Centro de Estudos e Discussão Romani
VII - Movimento das Catadoras de Mangaba
VIII - Articulação Pacari
§ 3º - Constitui convidado permanente a contribuir com os

trabalhos deste Grupo de Trabalho, a seguinte representação da so-
ciedade civil:

I - CONJUVE
Art. 2º - Ao Grupo de Trabalho incumbe:
I-Acompanhar a tramitação do PL 7735/2014 e PLS 29/2015

que versam sobre acesso ao patrimônio genético e repartição de
benefícios;

II-Acompanhar o processo de construção de consultas aos
povos e comunidades tradicionais para a regulamentação da Lei, após
aprovação do PL;

III-Prestar auxílio ao pleno da Comissão Nacional nesta ma-
téria específica; e

IV-Relatar a análise / acompanhamento realizado em cada
reunião ordinária da Comissão Nacional.

Art. 3º - O Grupo de Trabalho será coordenado conjun-
tamente pelos representantes do Ministério do Meio Ambiente e Rede
de Comunidades Tradicionais Pantaneiras e nos seus impedimentos e
afastamentos legais ou regulamentares, pelos representantes do Mi-
nistério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e Associação
Cultural de Preservação do Patrimônio Bantu.

Art. 4º - O Grupo de Trabalho Interno não representa a
CNPCT perante autoridades governamentais externas.

Art. 5º - Os trabalhos serão encerrados com a conclusão das
consultas à regulamentação da Lei.

Art. 6º - A participação no Grupo de Trabalho de que trata
esta Deliberação será considerada prestação de serviço público re-
levante, não remunerada.

Art. 7º - O apoio administrativo e os meios necessários para
a execução dos trabalhos do Grupo de Trabalho serão fornecidos pela
Presidência e Secretaria Executiva da CNPCT.

Art. 8º - Os trabalhos realizados pelo GT deverão ser re-
latados em plenárias da CNPCT, sendo submetidas para aprovação,
quando for o caso.

Art. 9º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União

MARCELO CARDONA ROCHA
Presidente da Comissão

DELIBERAÇÃO N° 2, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

Institui a Câmara Técnica Permanente de
Acesso aos Territórios e aos Recursos Na-
turais no âmbito da Comissão Nacional de
Desenvolvimento Sustentável dos Povos e
Comunidades Tradicionais.

A Comissão Nacional de Desenvolvimento Sustentável dos
Povos e Comunidades Tradicionais - CNPCT, no uso de suas atri-
buições legais conferidas pelo Decreto de 13 de julho de 2006, e
tendo em vista o disposto pelo Capítulo IV, artigos 14 a 16 do
Regimento Interno, e a proposta aprovada em sua 24ª Reunião Or-
dinária, e

Considerando os princípios, objetivos e diretrizes para a im-
plementação da Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável
dos Povos e Comunidades Tradicionais, conforme dispõe o Decreto
6.040, de 7 de fevereiro de 2007 e a Resolução CNPCT 001/2007,

Considerando as deliberações do II Encontro Nacional dos
Povos e Comunidades Tradicionais, resolve:

Art. 1° Designar para compor a Câmara Técnica Permanente
de Acesso aos Territórios e aos Recursos Naturais 16 (dezesseis)
representante titulares, abaixo descritos.

§1º - Oito representantes Governamentais:
I - Ministério do Meio Ambiente;
II - Ministério do Desenvolvimento Agrário;
III - Secretaria de Políticas para a Promoção da Igualdade

Racial;
IV - Ministério da Pesca e Aquicultura;
V - Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiver-

sidade;
VI - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária;
VII - Fundação Cultural Palmares;
VIII- Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão -

Secretaria de Patrimônio da União;
§2º - Oito representantes da Sociedade Civil:
I - Associação dos Retireiros do Araguaia/ARA
II -Coordenação Estadual da Bahia de Fundo e Fecho de

Pasto
III - Articulação Puxirão
IV -Centro de Estudos e Discussão Romani/CEDRO
V - União dos Moradores da Juréia
VI -Coordenação Nacional das Comunidades Negras Rurais

Quilombolas/CONAQ
VII -Associação Pomerana de Pancas
VIII - Rede Cerrado
§ 3º - Constituem convidados permanentes a contribuir com

os trabalhos desta Câmara, os seguintes órgãos públicos e organi-
zações da sociedade civil:

I - Fundação Nacional do Índio
II - Articulação dos Povos e Organizações Indígenas do

Nordeste, Minas Gerais e Espírito Santo/APOINME
III - Ministério Público Federal
§4º Poderão ser convidados outros órgãos ou entidades da

sociedade civil para reuniões da Câmara Técnica quando os temas
abordados se referirem a segmentos de povos e comunidades tra-
dicionais específicos ou a questões territoriais que sejam regionais,
estaduais ou municipais.

Art. 2° - À Câmara Técnica de Acesso aos Territórios e aos
Recursos Naturais compete, além do disposto pelos incisos I a III do
art. 14 do Regimento Interno da CNPCT, propor e monitorar ações
voltadas para o alcance dos seguintes objetivos específicos da Política
Nacional de Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades
Tr a d i c i o n a i s :

I - Garantir aos povos e comunidades tradicionais seus ter-
ritórios, e o acesso aos recursos naturais que tradicionalmente uti-
lizam para sua reprodução física, cultural e econômica;

II - Solucionar e/ou minimizar os conflitos gerados pela
implementação de Unidades de Conservação de Proteção Integral em
territórios tradicionais e estimular a criação de Unidades de Con-
servação de Uso Sustentável.

Art. 3 ° - A Câmara Técnica Permanente de Acesso aos
Territórios Tradicionais e aos Recursos Naturais será coordenada con-
juntamente pelos representantes do Ministério do Desenvolvimento
Agrário e pela Coordenação Estadual da Bahia de Fundo e Fecho de
Pasto e nos seus impedimentos e afastamentos legais ou regula-
mentares, pelos representantes do Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária e pela União dos Moradores da Juréia.

Art. 4º - A participação na Câmara Técnica de que trata esta
Deliberação será considerada prestação de serviço público relevante,
não remunerada.

Art. 5º - O apoio administrativo e os meios necessários para
a execução dos trabalhos da Câmara Técnica serão fornecidos pela
Presidência e Secretaria Executiva da CNPCT.

Art. 6º - Os trabalhos realizados pela Câmara Técnica de-
verão ser relatados em plenárias da CNPCT, sendo submetidas para
aprovação, quando for o caso.

Art. 7º - Fica revogada a Deliberação CNPCT nº
001/2007.

Art. 8º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

MARCELO CARDONA ROCHA
Presidente da Comissão

DELIBERAÇÃO N° 3, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

Institui a Câmara Técnica Permanente de
Infraestrutura no âmbito da Comissão Na-
cional de Desenvolvimento Sustentável dos
Povos e Comunidades Tradicionais.

A Comissão Nacional de Desenvolvimento Sustentável dos
Povos e Comunidades Tradicionais - CNPCT, no uso de suas atri-
buições legais conferidas pelo Decreto de 13 de julho de 2006, e
tendo em vista o disposto pelo Capítulo IV, artigos 14 a 16 do
Regimento Interno, e a proposta aprovada em sua 24ª Reunião Or-
dinária,

Considerando os princípios, objetivos e diretrizes para a im-
plementação da Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável
dos Povos e Comunidades Tradicionais, conforme dispõe o Decreto
6.040 de 7 de fevereiro de 2007 e a Resolução CNPCT 001/2007,
e

Considerando as deliberações do II Encontro Nacional dos
Povos e Comunidades Tradicionais, resolve:

Art. 1° Designar para compor a Câmara Técnica Permanente
de Infraestrutura 12 (doze) representantes titulares, abaixo descritos.

§1º - Seis representantes Governamentais:
I- Ministério da Saúde/Funasa
II - Ministério da Educação
III - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à

Fome
IV - Ministério das Minas e Energia;
V- Ministério das Cidades;
VI - Secretaria Geral da Presidência da República.
§2º - Seis representantes da Sociedade Civil:
I - Conselho Nacional das Populações Extrativistas/CNS
II -Comunidades Organizadas da Diáspora Africana pelo Di-

reito à Alimentação/Rede Kodya
III - Movimento Nacional dos Pescadores/MONAPE
IV -Movimento das Catadoras de Mangaba
V - Grupo de Trabalho Amazônico/GTA
VI - Movimento Interestadual de Quebradeiras de Coco Ba-

baçu/MIQCB
§3º Poderão ser convidados outros órgãos ou entidades da

sociedade civil para reuniões da Câmara Técnica quando os temas
abordados se referirem a segmentos de povos e comunidades tra-
dicionais específicos ou a questões territoriais que sejam regionais,
estaduais ou municipais.

Art. 2° - A Câmara Técnica Permanente de Infraestrutura
compete, além do disposto pelos incisos I a III do art. 14 do Re-
gimento Interno da CNPCT, propor e monitorar ações voltadas para o
alcance dos seguintes objetivos específicos da Política Nacional de
Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicio-
nais:

I - Implementar infraestrutura adequada às realidades so-
cioculturais e demandas dos povos e comunidades tradicionais;

II - garantir os direitos dos povos e das comunidades tra-
dicionais afetados direta ou indiretamente por projetos, obras e em-
preendimentos;

Art. 3 ° - A Câmara Técnica Permanente de Infraestrutura
será coordenada conjuntamente pelos representantes do Ministério das
Cidades e pelo Movimento Interestadual de Quebradeiras de Coco
Babaçu e nos seus impedimentos e afastamentos legais ou regu-
lamentares, pelos representantes do Ministério das Minas e Energia e
pelo Conselho Nacional das Populações Extrativistas.

Art. 4º - A participação na Câmara Técnica de que trata esta
Deliberação será considerada prestação de serviço público relevante,
não remunerada.

Art. 5º - O apoio administrativo e os meios necessários para
a execução dos trabalhos da Câmara Técnica serão fornecidos pela
Presidência e Secretaria Executiva da CNPCT.

Art. 6º - Os trabalhos realizados pela Câmara Técnica de-
verão ser relatados em plenárias da CNPCT, sendo submetidas para
aprovação, quando for o caso.

Art. 7º - Fica revogada a Deliberação CNPCT nº
002/2007.

Art. 8º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

MARCELO CARDONA ROCHA
Presidente da Comissão

DELIBERAÇÃO N° 4, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

Institui a Câmara Técnica Permanente de
Inclusão Social no âmbito da Comissão Na-
cional de Desenvolvimento Sustentável dos
Povos e Comunidades Tradicionais.

A Comissão Nacional de Desenvolvimento Sustentável dos
Povos e Comunidades Tradicionais - CNPCT, no uso de suas atri-
buições legais conferidas pelo Decreto de 13 de julho de 2006, e
tendo em vista o disposto pelo Capítulo IV, artigos 14 a 16 do
Regimento Interno, e a proposta aprovada em sua 24ª. Reunião Or-
dinária,

Considerando os princípios, objetivos e diretrizes para a im-
plementação da Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável
dos Povos e Comunidades Tradicionais, conforme dispõe o Decreto
6.040 de 7 de fevereiro de 2007 e a Resolução CNPCT 001/2007,
e

Considerando as deliberações do II Encontro Nacional dos
Povos e Comunidades Tradicionais, resolve:

Art. 1° Designar para compor a Câmara Técnica Permanente
de Inclusão Social 16 (dezesseis) representantes titulares abaixo des-
critos.

Ministério do Desenvolvimento Social
e Combate à Fome

.
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§1º - Oito representantes Governamentais:
I - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fo-

me;
II - Ministério da Educação;
III- Ministério da Saúde;
IV- Ministério da Cultura;
V - Ministério do Meio Ambiente;
VI- Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Ra-

cial;
VII - Secretaria de Direitos Humanos;
VIII - Fundação Nacional do Índio.
§ 2º Oito representantes da Sociedade Civil:
I - Associação dos Retireiros do Araguaia/ARA;
II - Coordenação Estadual da Bahia de Fundo e Fecho de

Pasto;
III - Coordenação Nacional das Comunidades Negras Rurais

Quilombolas/CONAQ;
IV - Associação Cultural Alemã do Espírito Santo;
V -Rede de Comunidades Tradicionais Pantaneiras;
VI -Associação de Preservação da Cultura Cigana;
VII - Articulação Pacari
VIII - Associação Cultural de Preservação do Patrimônio

Bantu/ACBANTU
§ 3º - Constituem convidados permanentes a contribuir com

os trabalhos desta Câmara, os seguintes órgãos públicos e organi-
zações da sociedade civil:

I - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação;
II - Secretaria Nacional da Juventude;
III - Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutri-

cional;
IV - Conselho Nacional de Assistência Social;
V - Conselho Nacional de Promoção da Igualdade Racial.
§4º Poderão ser convidados outros órgãos ou entidades da

sociedade civil para reuniões da Câmara Técnica quando os temas
abordados se referirem a segmentos de povos e comunidades tra-
dicionais específicos ou a questões territoriais que sejam regionais,
estaduais ou municipais.

Art. 2° - À Câmara Técnica Permanente de Inclusão Social
compete, além do disposto pelos incisos I a III do art. 14 do Re-
gimento Interno da CNPCT, propor e monitorar as ações voltadas
para o alcance dos seguintes objetivos específicos da Política Na-
cional de Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades
Tr a d i c i o n a i s :

I - reconhecer, com celeridade, a auto-identificação dos po-
vos e comunidades tradicionais, de modo que possam ter acesso pleno
aos seus direitos civis individuais e coletivos;

II - garantir aos povos e comunidades tradicionais o acesso
aos serviços de saúde de qualidade e adequados às suas características
socioculturais, suas necessidades e demandas, com ênfase nas con-
cepções e práticas da medicina tradicional;

III - garantir no sistema público previdenciário a adequação
às especificidades dos povos e comunidades tradicionais, no que diz
respeito às suas atividades ocupacionais e religiosas e às doenças
decorrentes destas atividades;

IV - criar e implementar, urgentemente, uma política pública
de saúde voltada aos povos e comunidades tradicionais;

V - garantir o acesso às políticas públicas sociais e a par-
ticipação de representantes dos povos e comunidades tradicionais nas
instâncias de controle social;

VI - garantir nos programas e ações de inclusão social re-
cortes diferenciados voltados especificamente para os povos e co-
munidades tradicionais;

VII - implementar e fortalecer programas e ações voltados às
relações de gênero nos povos e comunidades tradicionais, assegu-
rando a visão e a participação feminina nas ações governamentais,
valorizando a importância histórica das mulheres e sua liderança ética
e social;

VIII - garantir aos povos e comunidades tradicionais o aces-
so e a gestão facilitados aos recursos financeiros provenientes dos
diferentes órgãos de governo;

IX - assegurar o pleno exercício dos direitos individuais e
coletivos concernentes aos povos e comunidades tradicionais, so-
bretudo nas situações de conflito ou ameaça à sua integridade;

Art. 3 ° - A Câmara Técnica Permanente de Inclusão Social
será coordenada conjuntamente pelos representantes do Ministério do
Desenvolvimento Social e Combate à Fome e pela Rede de Co-
munidades Tradicionais Pantaneiras e nos seus impedimentos e afas-
tamentos legais ou regulamentares, pelos representantes do Ministério
da Educação e pela Associação Cultural de Preservação do Patri-
mônio Bantu.

Art. 4º - A participação na Câmara Técnica de que trata esta
Deliberação será considerada prestação de serviço público relevante,
não remunerada.

Art. 5º - O apoio administrativo e os meios necessários para
a execução dos trabalhos da Câmara Técnica serão fornecidos pela
Presidência e Secretaria Executiva da CNPCT.

Art. 6º - Os trabalhos realizados pela Câmara Técnica de-
verão ser relatados em plenárias da CNPCT, sendo submetidas para
aprovação, quando for o caso.

Art. 7º - Fica revogada a Deliberação CNPCT nº
003/2007.

Art. 8º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

MARCELO CARDONA ROCHA
Presidente da Comissão

DELIBERAÇÃO N° 5, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

Institui a Câmara Técnica Permanente de
Fomento e Produção Sustentável no âmbito
da Comissão Nacional de Desenvolvimento
Sustentável dos Povos e Comunidades Tra-
dicionais.

A Comissão Nacional de Desenvolvimento Sustentável dos
Povos e Comunidades Tradicionais - CNPCT, no uso de suas atri-
buições legais conferidas pelo Decreto de 13 de julho de 2006, e tendo
em vista o disposto pelo Capítulo IV, artigos 14 a 16 do Regimento
Interno, e a proposta aprovada em sua 24ª. Reunião Ordinária,

Considerando os princípios, objetivos e diretrizes para a im-
plementação da Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável
dos Povos e Comunidades Tradicionais, conforme dispõe o Decreto
6.040 de 7 de fevereiro de 2007 e a Resolução CNPCT 001/2007,
e

Considerando as deliberações do II Encontro Nacional dos
Povos e Comunidades Tradicionais, resolve:

Art. 1° Designar para compor a Câmara Técnica Permanente
de Fomento à Produção Sustentável 16 (dezesseis) representantes
titulares abaixo descritos.

§1º - Oito representantes Governamentais:
I - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fo-

me;
II - Ministério do Meio Ambiente;
III- Ministério do Desenvolvimento Agrário;
IV- Ministério da Pesca e Aquicultura;
V - Fundação Cultural Palmares;
VI- Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Ra-

cial;
VII -Companhia Nacional de Abastecimento/MAPA;
VIII - Fundação Nacional do Índio;
§ 2º - Oito representantes da Sociedade Civil:
I - Conselho Nacional das Populações Extrativistas/CNS
II - Articulação Puxirão
III - Movimento Nacional dos Pescadores/MONAPE
IV - Coordenação das Organizações Indígenas da Amazônia

Brasileira
V - Rede de Comunidades Tradicionais Pantaneiras
VI -Grupo de Trabalho Amazônico/GTA
VII - Rede de Cultura Caiçara
VIII -Associação das Áreas de Assentamento no Estado do

Maranhão/ASSEMA
§ 3º - Constituem convidados permanentes a contribuir com

os trabalhos desta Câmara, os seguintes órgãos públicos e organi-
zações da sociedade civil:

I - Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiver-
sidade;

II - Agência Nacional de Vigilância Sanitária;
III - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação;
IV - Conselho Nacional de Economia Solidária.
§4º Poderão ser convidados outros órgãos ou entidades da

sociedade civil para reuniões da Câmara Técnica quando os temas
abordados se referirem a segmentos de povos e comunidades tra-
dicionais específicos ou a questões territoriais que sejam regionais,
estaduais ou municipais.

Art. 2° - À Câmara Técnica Permanente de Fomento e Pro-
dução Sustentável compete, além do disposto pelos incisos I a III do
art. 14 do Regimento Interno da CNPCT, propor e monitorar ações
voltadas para o alcance dos seguintes objetivos específicos da Política
Nacional de Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades
Tr a d i c i o n a i s :

I - garantir aos povos e comunidades tradicionais o acesso e
a gestão facilitados aos recursos financeiros provenientes dos di-
ferentes órgãos de governo.

II - reconhecer, proteger e promover os direitos dos povos e
comunidades tradicionais sobre os seus conhecimentos, práticas e
usos tradicionais;

III - apoiar e garantir o processo de formalização institu-
cional, quando necessário, considerando as formas tradicionais de
organização e representação locais; e

IV - apoiar e garantir a inclusão produtiva com a promoção
de tecnologias sustentáveis, respeitando o sistema de organização
social dos povos e comunidades tradicionais, valorizando os recursos
naturais locais e práticas, saberes e tecnologias tradicionais.

Art. 3 ° - A Câmara Técnica Permanente de Fomento à
Produção Sustentável será coordenada conjuntamente pelos repre-
sentantes do Ministério do Desenvolvimento Agrário e pelo Mo-
vimento Nacional dos Pescadores e nos seus impedimentos e afas-
tamentos legais ou regulamentares, pelos representantes do Ministério
do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e pelo Conselho
Nacional das Populações Extrativistas.

Art. 4º - A participação na Câmara Técnica de que trata esta
Deliberação será considerada prestação de serviço público relevante,
não remunerada.

Art. 5º - O apoio administrativo e os meios necessários para
a execução dos trabalhos da Câmara Técnica serão fornecidos pela
Presidência e Secretaria Executiva da CNPCT.

Art. 6º - Os trabalhos realizados pela Câmara Técnica de-
verão ser relatados em plenárias da CNPCT, sendo submetidas para
aprovação, quando for o caso.

Art. 7º - Fica revogada a Deliberação CNPCT nº
004/2007.

Art. 8º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União

MARCELO CARDONA ROCHA
Presidente da Comissão

DELIBERAÇÃO N° 6, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

Institui o Grupo de Trabalho para cons-
trução da proposta de reestruturação da Co-
missão Nacional de Desenvolvimento Sus-
tentável dos Povos e Comunidades Tradi-
cionais.

A Comissão Nacional de Desenvolvimento Sustentável dos
Povos e Comunidades Tradicionais - CNPCT, no uso de suas atri-
buições legais conferidas pelo Decreto de 13 de julho de 2006, e
tendo em vista o disposto pelo Capítulo I, artigo 1°, Inciso V e no
Capítulo III, artigo 10°, Inciso II do seu Regimento Interno (Portaria
Nº 86, de 12 de março de 2008, do Ministro de Estado do De-
senvolvimento Social e Combate à Fome), e a proposta aprovada em
sua 24ª Reunião Ordinária,

Considerando os princípios, objetivos e diretrizes para a im-
plementação da Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável
dos Povos e Comunidades Tradicionais, conforme dispõe o Decreto
6.040 de 7 de fevereiro de 2007 e a Resolução CNPCT 001/2007,

Considerando a importância dos processos e instâncias de
participação social para o Governo Federal,

Considerando ainda as deliberações dos Encontros Regionais
de Povos e Comunidades Tradicionais e do II Encontro Nacional de
Povos e Comunidades Tradicionais, a Comissão Nacional de De-
senvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais,
delibera:

Art. 1º- Criar Grupo de Trabalho para construção da proposta
de reestruturação da Comissão Nacional de Desenvolvimento Sus-
tentável dos Povos e Comunidades Tradicionais, sendo este composto
por 30 (trinta) representantes titulares, abaixo descritos.

§1º - Sete representantes Governamentais:
I - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fo-

me;
II - Ministério do Meio Ambiente;
III- Ministério do Desenvolvimento Agrário;
IV- Ministério da Cultura;
V - Secretaria Geral da Presidência da República;
VI- Secretária de Promoção de Políticas de Igualdade Ra-

cial;
VII - Ministério da Pesca e Aquicultura.
§2º - Sete representantes da Sociedade Civil, membros da

C N P C T:
I - Associação Cultural de Preservação do Patrimônio Ban-

tu/ACBANTU
II - Associação dos Retireiros do Araguaia/ARA
III - Comunidades Organizadas da Diáspora Africana pelo

Direito à Alimentação/Rede Kodya
IV- Movimento das Catadoras de Mangaba
V - Grupo de Trabalho Amazônico/GTA
VI - Conselho Nacional das Populações Extrativistas/CNS
VII - Rede de Comunidades Tradicionais Pantaneiras
§3º Um representante do Ministério Público Federal.
§ 4º Um representante da Juventude de Povos e Comu-

nidades Tradicionais: Jaziel dos Santos Silva, das Comunidades de
Fundo e Fecho de Pasto da Bahia.

§5º 14 (quatorze) representantes eleitos durante o II Encontro
Nacional de Povos e Comunidades Tradicionais:

I - Representante dos Povos Indígenas - Denízia Cruz - do
Povo Kariri Xokó de Alagoas;

II - Representante das Comunidades Quilombolas - Everson
de Oliveira Moraes - das Comunidades Quilombolas do Rio Grande
do Sul;

III- Representante dos Povos de Terreiro/Matriz Africana -
Jorge Luis Pereira da Silva (Jorge Konmukeenge) - dos Povos de
Terreiro/Matriz Africana da Bahia;

IV - Representante dos Povos Ciganos - Maura Ney Pie-
monte - dos Calin dos Povos Ciganos de São Paulo;

V - Representante dos Pescadores e Pescadoras Artesanais -
Célia Regina das Neves Favacho - do Pará;

VI - Representante dos Extrativistas - Fernando Cesar Fer-
reira de Souza - das Comunidades Extrativistas Marinhas e Costeiras
do Rio de Janeiro;

VII - Representante da Região Nordeste - Valdivino Ro-
drigues - das Comunidades de Fundo e Fecho de Pasto da Bahia;

VIII - Representante da Região Norte - Lourdes Cardoso
Laureano - das Comunidades Raizeiras do Norte, Centro-Oeste e
Sudeste;

IX - Representante da Região Centro-Oeste - Denir Marques
da Silva - das Comunidades Pantaneiras;

X - Representante da Região Sul - Carmo Thum - do povo
pomerano;

XI - Representante da Região Sul - Hamilton Silva - das
comunidades Faxinalenses;

XII - Representante da Região Sudeste - Claudionor Pedroso
- das comunidades Caboclas;

XIII - Representante da Região Sudeste - Jorge Inocêncio
Alves Júnior - das Comunidades Caiçaras; e

XIV - Representante da Região Sudeste - Samuel Leite Cae-
tano - das comunidades dos Geraizeiros.

Art. 2º - Ao Grupo de Trabalho incumbe:
I-Avaliar os subsídios deliberados durante o II Encontro Na-

cional de Povos e Comunidades Tradicionais referentes à proposta de
reestruturação da CNPCT;

II-Propor à CNPCT a recomposição da mesma e a repre-
sentatividade dos segmentos;

III-Propor minuta de Decreto ou Antreprojeto de Lei com a
reestruturação da Comissão.
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Art. 3º - O Grupo de Trabalho será coordenado conjun-
tamente pelos representantes do Ministério do Desenvolvimento So-
cial e Combate à Fome e pela Rede de Comunidades Tradicionais
Pantaneiras e nos seus impedimentos e afastamentos legais ou re-
gulamentares, pelos representantes do Ministério do Meio Ambiente e
pela Associação Cultural de Preservação do Patrimônio Bantu.

Art. 4º - O prazo para realização dos trabalhos é de 90 dias,
sendo possível prorrogação por igual período, a depender de de-
liberação do plenário da CNPCT

Art. 5º - A participação no Grupo de Trabalho de que trata
esta Deliberação será considerada prestação de serviço público re-
levante, não remunerada.

Art. 6º - O apoio administrativo e os meios necessários para
a execução dos trabalhos do Grupo de Trabalho serão fornecidos pela
Presidência e Secretaria Executiva da CNPCT.

Art. 7º - O produto final de minuta de decreto ou anteprojeto
de lei será submetido à avaliação e deliberação do Plenário da
C N P C T.

Art. 8º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

MARCELO CARDONA ROCHA
Presidente da Comissão

SECRETARIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

DEPARTAMENTO DA REDE SOCIOASSISTENCIAL
PRIVADA DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL

RETIFICAÇÃO

Na Portaria SNAS/MDS nº 29/2015, de 04/03/2015, publi-
cada no DOU de 05/03/2015, Seção I, página 113, item 254, da
entidade Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Santana
do Livramento. Onde se lê: "CNPJ 96.041.139/0001-31" Leia-se
"CNPJ 96.041.439/0001-31".

003497/2012, 003498/2012, 003499/2012, 003619/2012,
003613/2012, e 003622/2012 publicados na Portaria Inmetro
666/2012; 001180/2013, 001182/2013, 001184/2013, 001185/2013,
001186/2013, 001187/2013, 001189/2013, 001190/2013,
001191/2013, 001193/2013, 001194/2013, 001195/2013,
001196/2013, 001197/2013, 001198/2013 e 001199/2013 publicados
na Portaria Inmetro 109/2013; 001211/2013, 001221/2013,
001334/2013 e 001338/2013 publicados na Portaria Inmetro
125/2013; 001630/2013, 001723/2013, 001724/2013, 001734/2013,
001736/2013, 001739/2013, 001740/2013, 001741/2013,
001773/2013, 001774/2013, 001790/2013, 001791/2013,
001792/2013, 001793/2013, 001794/2013, 001795/2013,
001797/2013 e 001798/2013 publicados na Portaria Inmetro
159/2013; 001801/2013, 001802/2013, 001803/2013, 001804/2013,
001805/2013, 001806/2013, 001807/2013 e 001808/2013 publicados
na Portaria Inmetro 183/2013; 002163/2013, 002164/2013,
002165/2013, 002166/2013, 002167/2013, 002168/2013 e
002169/2013 publicados na Portaria Inmetro 184/2013; 002334/2013
publicado na Portaria Inmetro 217/2013; 002432/2013, 002433/2013,
002435/2013 e 002525/2013, publicados na Portaria Inmetro
218/2013; 002662/2013, 002659/2013, 002722/2013 e 002739/2013
publicados na Portaria Inmetro 248/2013; 002873/2013, 002885/213,
002889/2013 e 002957/2013 publicadosna Portaria Inmetro 254/2013;
003045/2013, 003191/2013, 003192/2013 publicados na Portaria In-
metro 273/2014; 003388/2013, 003405/2013, 003452/2013 e
003784/2013 publicados na Portaria Inmetro 274/2013; 004172/2013
e 004182/2013 publicados na Portaria Inmetro 278/2013;
004499/2013 publicado na Portaria Inmetro 301/2013; 005138/2013 e
005156/2013 publicados na Portaria Inmetro 328/2013; 005347/2013,
005348/2013, 005349/2013, 005350/2013 e 005351/2013 publicados
na Portaria Inmetro 328/2013; 005469/2013 publicado na Portaria
Inmetro 365/2013; 005882/2013 publicado na Portaria Inmetro
399/2013; 006045/2013 e 006110/2013 publicados na Portaria In-
metro 405/2013; 006367/2013 publicado na Portaria Inmetro
411/2013; 006732/2013 publicado na Portaria Inmetro 499/2013;
007729/2013 e 007235/2013 publicados na Portaria Inmetro
537/2013; 007438/2013, 007443/2013, 007563/2013, 007564/2013,
007566/2013 e 007567/2013 publicados na Portaria Inmetro
551/2013; 007616/2013, 007617/2013, 007665/2013, 007717/2013,
007682/2013, 007687/2013 e 007793/2013 publicados na Portaria
Inmetro 552/2013; 007829/2013, 007840/2013, 007841/2013,
007842/2013, 007846/2013, 007847/2013, 007848/2013,
007849//2013, 007856/2013, 007864/2013, 007865/2013,
007903/2013 e 007969/2013 publicados na Portaria Inmetro
553/2013; 008058/2013 e 008112/2013 publicados na Portaria In-
metro 600/2013; 008276/2013, 008277/2013, 008278/2013,
008279/2013, 008280/2013, 008281/2013, 008282/2013,
008284/2013, 008285/2013, 008289/2013, 008291/2013,
008292/2013, 008283/2013, 008286/2013, 008287/2013,
008288/2013, 008290/2013, 008291/2013, 008293/2013,
008318/2013, 008370/2013, 008375/2013, 008376/2013,
008398/2013, 008399/2013, 008400/2013, 008401/2013,
008402/2013, 008403/2013, 008404/2013, 008405/2013 e
008406/2013 publicados na Portaria Inmetro 042/2014; 008424/2013,
008428/2013, 008430/2013, 008537/2013, 008552/2013 e
008593/2013 publicados na Portaria Inmetro 016/2014; 008629/2013,
008631/2013, 008630/2013 e 008633/2013 publicados na Portaria
Inmetro 022/2014; 008953/2013, 008894/2013, 008963/2013,
008982/2013, 008993/2013, 008994/2013 e 008995/2013 publicados
na Portaria Inmetro 023/2014; 008297/2013, 008300/2013,
008301/2013, 008302/2013, 008352/2013 e 008355/2013 publicados
na Portaria Inmetro 042/2014; 009032/2013, 009154/2013,
009156/2013, 009159/2013, 009160/2013, 009161/2013,
009163/2013, 009180/2013, 009188/2013, 009189/2013 e
009190/2013 publicados na Portaria Inmetro 071/2014; 009280/2013,
009284/2013, 009309/2013, 009310/2013, 009311/2013,
009312/2013, 009313/2013, 009314/2013, 009315/2013,
009316/2013, 009350/2013 e 009390/2013 publicados na Portaria
Inmetro 080/2014; 009416/2013, 009417/2013, 009418/2013,
009419/2013 e 009565/2013 publicados na Portaria Inmetro
107/2014; 009818/2013, 009820/2013, 009822/2013, 009823/2013,
009824/2013, 009825/2013, 009826/2013, 009924/2013,
009927/2013, 009928/2013, 009929/2013, 009930/2013,
009931/2013, 009932/2013 e 009933/2013 publicados na Portaria
Inmetro 108/2014; 009625/2013 e 009666/2013 publicados na Por-
taria Inmetro 113/2014; 010040/2013, 010087/2013, 010343/2013,
010344/2013, 010346/2013, 010355/2013, 010365/2013,
010400/2013, 010401/2013, 010402/2013, 010403/2013,
010404/2013, 010405/2013, 010406/2013, 010407/2013,
010408/2013, 010409/2013 e 010410/2013 publicados na Portaria
Inmetro 164/2014; 000428/2014, 000490/2014 e 000492/2014 pu-
blicados na Portaria Inmetro 166/2014; 000912/2014 publicado na
Portaria Inmetro 168/2014; 001666/2014 publicado na Portaria In-
metro 212/2014; 001666/2014 publicado na Portaria Inmetro
212/2014; 001851/2014 e 001877/2014 publicados na Portaria In-
metro 328/2014; 002433/2014 publicado na Portaria Inmetro
382/2014; 002869/2014, 002870/2014, 002871/2014, 002872/2014,
002873/2014, 002885/2014, 002889/2014, 002957/2014,
003358/2014, 003412/2014 e 003503/2014 publicados na Portaria
Inmetro 421/2014; 003675/2014 e 003676/2014 publicado na Portaria
Inmetro 425/2014; 004744/2013 publicado na Portaria Inmetro
467/2014; 005187/2014 publicado na Portaria Inmetro 476/2014;
005600/2014, 005601/2014 e 005602/2014 publicados na Portaria
Inmetro 541/2014; 007846/2014, 007487/2013, 007493/2014,
007494/2014 publicado na Portaria Inmetro 543/2014; 007903/2014
publicado na Portaria Inmetro 31/2015; descritos no anexo desta
Portaria, uma vez que os mesmos não atenderam às regras que regem
os programas de avaliação da conformidade implantados pelo In-
metro.

Art. 2º Cientificar que as datas de emissão dos atos de
cancelamento constam no anexo desta Portaria, disponibilizado no
sítio do Inmetro, em http://www.inmetro.gov.br/qualidade/regObje-
tos.asp.

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA

PORTARIA Nº 120, DE 6 DE MARÇO DE 2015

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições, conferidas no § 3º do artigo 4º da Lei n.º 5.966,
de 11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do artigo 3º da Lei n.º
9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do artigo 18 da
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n° 6.275,
de 28 de novembro de 2007;

Considerando a alínea f do item 4.2 do Termo de Referência
do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade, aprovado pela
Resolução Conmetro n.º 04, de 02 de dezembro de 2002, que atribui
ao Inmetro a competência para estabelecer as diretrizes e critérios
para a atividade de avaliação da conformidade;

Considerando a Resolução Conmetro n.º 04, de 16 de de-
zembro de 1998, que estabelece as Diretrizes para a Emissão de
Declaração do Fornecedor e para a Marcação de Produtos, no âmbito
do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade In-
dustrial - Sinmetro;

Considerando o disposto na Resolução Conmetro nº 05, de
06 de maio de 2008, que dispõe sobre a aprovação do Regulamento
para Registro de Objeto com Conformidade Avaliada Compulsória,
através de Programa Coordenado pelo Inmetro;

Considerando o disposto na Portaria Inmetro n.º 491, de 13
de dezembro de 2010, que aprova o procedimento para concessão,
manutenção e renovação do Registro de Objeto, resolve:

Art. 1º Cancelar os registros de nº 000342/2011 e
000343/2011 publicados na Portaria Inmetro 450/2011; 000395/2011,
publicado na Portaria Inmetro n° 469/2011; 000531/2012, publicado
na Portaria Inmetro n° 244/2012; 000138/2012 , 000139/2012 e
000137/2012publicados na Portaria Inmetro n° 102/2012;
000265/2012 e 000272/2012 publicados na Portaria Inmetro n°
143/2012; 000427/2012, publicado na Portaria Inmetro n° 244/2012;
000951/2012, publicado na Portaria Inmetro n° 395/2012;
002091/2012, 002092/2012, 002093/2012, 002094/2012 e
002096/2012 publicados na Portaria Inmetro 492/2012; 002936/2012,
002937/2012, 002938/2012, 002939/2012, 002940/2012,
002941/2012, 002942/2012, 002944/2012, 002945/2012,
002946/2012, 002947/2012, 002949/2012, 002951/2012,
002953/2012, 002954/2012, 002955/2012, 002957/2012,
002958/2012, 002959/2012, 002960/2012, 002961/2012,
002963/2012, 002964/2012, 002965/2012 e 002966/2012 publicados
na Portaria Inmetro 575/2012; 003068/2012, 003078/2012,
003079/2012 e 003095/2012 publicados na Portaria Inmetro n°
601/2012; 003383/2012 publicado na Portaria Inmetro n° 644/2012;
003606/2012, publicado na Portaria Inmetro n° 666/2012;
003696/2012, publicado na Portaria Inmetro n° 060/2013;
000170/2013, 000145/2013, 000149/2013, 000154/2013,
000155/2013, 000167/2013, 000168/2013, 000169/2013,
000171/2013, 000172/2013, 000174/2013, 000175/2013,
000176/2013, 000177/2013, 000182/2013, 000192/2013,
000193/2013 e 000196/2013 publicados na Portaria Inmetro n°
064/2013; 000690/2013 publicado na Portaria Inmetro n° 107/2013;
001725/2013, 001726/2013, 001732/2013, 001735/2013,
001737/2013, 001738/2013, 001742/2013, 001743/2013 e
001733/2013 publicados na Portaria Inmetro 159/2013; 002134/2013
publicado na Portaria Inmetro n° 184/2013; 002644/2013,
002764/2013, 002765/2013 e 002766/2013 publicados na Portaria
Inmetro n° 248/2013; 002804/2013, 002840/2012, 002874/2013,
002906/2013, 002961/2013, 002987/2013, 002991/2013 e
002993/2013 publicados na Portaria Inmetro 254/2013; publicados na
Portaria Inmetro n° 273/2013; 003052/2013, 003054/2013,
003056/2013, 003057/2013, 003061/2013, 003063/2013,
003100/2013, 003102/2013, 003277/2013, 003417/2013,
003428/2013, 003430/2013, 003436/2013, 003578/2013,
003579/2013, 003580/2013, 003581/2013 003582/2013,
003583/2013, 003584/2013, 003585/2013, 003586/2013,
003587/2013, 003588/2013, 003589/2013, 003591/2013,
003592/2013, 003593/2013, 003594/2013, 003595/2013,
003596/2013, 003597/2013, 003598/2013, 003599/2013,
003600/2013, 003602/2013, 003603/2013, 003604/2013,
003609/2013, 003624/2013, 003652/2013, 003676/2013,
003695/2013, 003697/2013, 003704/2013, 003707/2013,
003711/2013, 003714/2013, 003753/2013 e 003692/2013 publicados
na Portaria Inmetro 274/2013; 003879/2013 003881/2013,
003890/2013, 003899/2013 e 004054/2013 publicados na Portaria
Inmetro n° 278/2013; 004361/2013 publicado na Portaria Inmetro
279/2013; 004907/2013, publicado na Portaria Inmetro n° 327/2013;
005042/2013 e 005085/2013 publicados na Portaria Inmetro
328/2013; 005382/2013 publicado na Portaria Inmetro 364/2013;
005599/2013 e 005598/2013 publicados na Portaria Inmetro n°
365/2013; 006269/2013, 006293/2013 e 006312/2013 publicados na
Portaria Inmetro n° 411/2013; 006835/2013 publicado na Portaria
Inmetro n° 510/2013; 007240/2013, 007241/2013 e 007242/2013 pu-
blicados na Portaria Inmetro n° 537/2013; 007761/2013 e
007762/2013 publicados na Portaria Inmetro 552/2013; 008021/2013
e 008022/2013 publicados na Portaria Inmetro 600/2013;
008207/2013, 008269/2013 e 008371/2013 publicados na Portaria
Inmetro n° 042/2014; 008598/2013, 008596/2013, 008594/2013 e
008595/2013 publicados na Portaria Inmetro n° 016/2014;
008840/2013, 008841/2013, 008844/2013, 008964/2013 e

GABINETE DO MINISTRO

RETIFICAÇÃO

Processo Administrativo: 52007.001958/2014-65
No despacho do Ministro, de 4 de março de 2015, Processo

Administrativo nº 52007.001958/2014-65, publicado no Diário Ofi-
cial da União, Seção 1, página 76, do dia 9 de março de 2015,
retifica-se o conteúdo do Parágrafo 3. Onde se lê: PISOSAN PISOS
E REVESTIMENTOS LTDA - ME, Leia-se: SAN DECORAÇÕES E
REFORMAS LTDA - EPP.

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA

PORTARIA Nº 119, DE 6 DE MARÇO DE 2015

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições, conferidas no § 3º do artigo 4º da Lei n.º 5.966,
de 11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do artigo 3º da Lei n.º
9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do artigo 18 da
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n° 6.275,
de 28 de novembro de 2007;

Considerando a alínea f do item 4.2 do Termo de Referência
do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade, aprovado pela
Resolução Conmetro n.º 04, de 02 de dezembro de 2002, que atribui
ao Inmetro a competência para estabelecer as diretrizes e critérios
para a atividade de avaliação da conformidade;

Considerando a Resolução Conmetro n.º 04, de 16 de de-
zembro de 1998, que estabelece as Diretrizes para a Emissão de
Declaração do Fornecedor e para a Marcação de Produtos, no âmbito
do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade In-
dustrial - Sinmetro;

Considerando o disposto na Resolução Conmetro nº 05, de
06 de maio de 2008, que dispõe sobre a aprovação do Regulamento
para Registro de Objeto com Conformidade Avaliada Compulsória,
através de Programa Coordenado pelo Inmetro;

Considerando o disposto na Portaria Inmetro n.º 491, de 13
de dezembro de 2010, que aprova o procedimento para concessão,
manutenção e renovação do Registro de Objeto, resolve:

Art. 1º Cancelar os registros de nº 000084/2011 e
000088/2011; 000515/2011 publicado na Portaria Inmetro n°
282/2011; 000436/2012, 000438/2012, 000439/2012 e 000440/2012
publicados na Portaria Inmetro 244/2012; 000611/2012, 000612/2012
e 000624/2012 publicados na Portaria Inmetro 289/2012;
000734/2012, 000737/2012 e 000748/2012 publicados na Portaria
Inmetro 295/2012; 000853/2012 publicado na Portaria Inmetro
347/2012; 002739/2012, 002744/2012, 002753/2012, 002814/2012,
002816/2012, 002839/2012, 002841/2012, 002842/2012,
002846/2012, 002847/2012, 002848/2012, 002849/2012,
002850/2012, 002851/2012 e 002853/2012 publicados na Portaria
Inmetro 530/2012; 002971/2012 e 002978/2012 publicado na Portaria
Inmetro 575/2012; 003092/2012 e 003094/2012 publicados na Por-
taria Inmetro 601/2012; 003209/2012 publicado na Portaria Inmetro
621/2012; 003363/2012, 003389/2012, 003390/2012, 003391/2012 e
003398/2012 publicados na Portaria Inmetro 644/2012; 003496/2012,

Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior

.
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008977/2013 publicados na Portaria Inmetro n° 023/2014;
009171/2013 e 009170/2013 publicados na Portaria Inmetro n°
071/2014; 009328/2013 e 009330/2013 publicados na Portaria In-
metro 080/2014; 009405/2013, 009503/2013 e 009500/2013 e
009509/2013 publicados na Portaria Inmetro n° 107/2014;
009612/2013 publicado na Portaria Inmetro n° 113/2014;
010256/2013, 010321/2013, 010347/2013, 010348/2013,
010349/2013 e 010350/2013 publicados na Portaria Inmetro
164/2014; 000024/2014 publicado na Portaria Inmetro 165/2014;
000433/2014 e 000538/2014 publicados na Portaria Inmetro
166/2014; 000273/2014 e 000284/2014 publicados na Portaria In-
metro n° 187/2014; 002372/2014 publicado na Portaria Inmetro n°
382/2014; 002460/2014 e 002572/2014 publicados na Portaria In-
metro n° 382/2014; 002591/2014 publicado na Portaria Inmetro n°
382/2014; 001989/2014 publicado na Portaria Inmetro n° 328/2014;
004794/2014, 004796/2014, 004795/2014 e 004793/2014 publicados
na Portaria Inmetro n° 467/2014; 004978/2014, 004979/2014,
004980/2014, 004981/2014, 004982/2014, 004983/2014,
004984/2014, 004985/2014, 004986/2014, 004987/2014 e
004988/2014 publicados na Portaria Inmetro n° 476/2014;
006232/2014 publicado na Portaria Inmetro 541/2014; 007058/2014
publicado na Portaria Inmetro 542/2014 descritos no anexo desta
Portaria, uma vez que os mesmos não atenderam às regras que regem
os programas de avaliação da conformidade implantados pelo In-
metro.

Art. 2º Cientificar que as datas de emissão dos atos de
cancelamentos constam no anexo desta Portaria, disponibilizado no
sítio do Inmetro, em http://www.inmetro.gov.br/qualidade/regObje-
tos.asp.

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA

PORTARIA Nº 121, DE 6 DE MARÇO DE 2015

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições, conferidas no § 3º do artigo 4º da Lei n.º 5.966,
de 11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do artigo 3º da Lei n.º
9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do artigo 18 da
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n° 6.275,
de 28 de novembro de 2007;

Considerando a alínea f do subitem 4.2 do Termo de Re-
ferência do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade, apro-
vado pela Resolução Conmetro n.º 04, de 02 de dezembro de 2002,
que outorga ao Inmetro a competência para estabelecer as diretrizes e
critérios para a atividade de avaliação da conformidade;

Considerando a Portaria Inmetro nº 371, de 29 de dezembro
de 2009, publicada no Diário Oficial da União, de 31 de dezembro de
2009, seção 01, página 76, que aprova os Requisitos de Avaliação da
Conformidade para Aparelhos Eletrodomésticos e Similares, e ins-
titui, no âmbito do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade
- SBAC, a certificação compulsória para tais aparelhos;

Considerando a Portaria Inmetro nº 328, de 08 de agosto de
2011, publicada no Diário Oficial da União, de 10 de agosto de 2011,
seção 88, página 89, que tem a finalidade de dirimir dúvidas, es-
tabelecer novos prazos, incluir e excluir produtos eletrodomésticos,
bem como esclarecer o escopo da Portaria Inmetro nº 371/2009;

Considerando a Portaria Inmetro nº 163, de 05 de abril de
2012, publicada no Diário Oficial da União, de 10 de abril de 2012,
seção 01, página 54, que tem a finalidade de esclarecer o escopo da
regulamentação nas Portarias Inmetro nº 371/2009 e nº 328/2011
quanto à certificação compulsória de compressores incorporados a
equipamentos de refrigeração;

Considerando a Portaria Inmetro nº 402, de 01 de agosto de
2012, publicada no Diário Oficial da União, de 03 de agosto de 2012,
seção 01, página 78, que tem a finalidade de esclarecer o escopo da
regulamentação nas Portarias Inmetro nº 371/2009, nº 328/2011 e nº
163/2012 quanto à certificação compulsória de compressores incor-
porados a equipamentos de refrigeração e da dificuldade de infraes-
trutura de avaliação da conformidade e, mais especificamente, de
laboratórios no País e no Exterior para a realização de ensaios;

Considerando a necessidade de harmonização das boas prá-
ticas de regulamentação realizadas no País com as praticadas em
outros países;

Considerando a necessidade de esclarecer o escopo de apli-
cação das Portarias supracitadas, resolve baixar as seguintes dis-
posições:

Art. 1º Esclarecer que, de acordo com o definido pelas Por-
tarias Inmetro nºs 371/2009, 328/2011, 163/2012 e 402/2012, os equi-
pamentos elétricos e assemelhados, descritos no Anexo desta Portaria,
estão abrangidos pelas Portarias mencionadas neste artigo.

§ 1º Serão estabelecidos novos prazos para o atendimento à
regulamentação aos equipamentos elétricos que porventura sejam in-
seridos neste escopo.

§ 2º Os produtos que desempenham função semelhante a dos
equipamentos descritos no Anexo desta Portaria estão abrangidos pela
regulamentação, ainda que possuam nomes comerciais diversos dos
descritos no Anexo desta Portaria.

Art. 2º Cientificar que a Consulta Pública que originou os
Requisitos ora aprovados, foi divulgada pela Portaria Inmetro n.º 09,
de 10 de janeiro de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 14
de janeiro de 2014, seção 01, páginas 54 a 56.

Art. 3º Determinar que os aparelhos eletrodomésticos e si-
milares abrangidos pelas Portarias Inmetro nºs 371/2009, 328/2011,
163/2012 e 402/2012, quando marcados com faixa de tensão nominal,
deverão expressar a potência nominal com base nas tensões nominais
brasileiras.

§ 1º As tensões nominais brasileiras para distribuição se-
cundária de corrente alternada em redes trifásicas, considerando os
valores para tensão de linha (fase/fase) e tensão de fase (fase/neutro),
são 440/254 VAC, 380/220 VAC e 220/127 VAC. Em redes mo-
nofásicas os valores de tensão são respectivamente 254 VAC, 220
VAC e 127 VAC (fase/neutro).

§ 2º As tolerâncias para efeitos de avaliação do desvio e
definições de faixa de tensão nominal e potência nominal são as
descritas na norma ABNT NBR NM 60335-1 ou IEC 60335-1, res-
pectivamente, na tabela 1 e item 3 - Definições.

Art. 4º Cientificar que ficarão mantidas as disposições es-
tabelecidas nas Portarias Inmetro nºs 371/2009, 328/2011, 163/2012 e
402/2012.

Art. 5º Cientificar que as infrações aos dispositivos desta
Portaria e aos Requisitos que aprova, sujeitarão o infrator às pe-
nalidades previstas na Lei nº 9.933, de 20 de dezembro de 1999.

Art. 6º Disponibilizar, no sítio www.inmetro.gov.br, o Anexo
mencionado no art.1º desta Portaria.

Art. 7º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA

PORTARIA Nº 122, DE 6 DE MARÇO DE 2015

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições, conferidas no § 3º do artigo 4º da Lei n.º 5.966,
de 11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do artigo 3º da Lei n.º
9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do artigo 18 da
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n° 6.275,
de 28 de novembro de 2007;

Considerando a alínea f do item 4.2 do Termo de Referência
do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade, aprovado pela
Resolução Conmetro n.º 04, de 02 de dezembro de 2002, que outorga
ao Inmetro a competência para estabelecer diretrizes e critérios para a
atividade de avaliação da conformidade;

Considerando a Portaria Inmetro nº 181, de 11 de abril de
2013, que aprova o aperfeiçoamento dos Requisitos de Avaliação da
Conformidade para Cabos de Aço de uso Geral, publicada no Diário
Oficial da União de 14 de abril de 2013, Seção 01, página 115;

Considerando a necessidade de alteração do art. 5º da Por-
taria Inmetro nº 181/2013, visando conceder um prazo de adequação
para o comércio, resolve baixar as seguintes disposições:

Art. 1º Determinar que o art. 5º da Portaria Inmetro nº
181/2013 passará a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 5º Determinar que, a partir de 11 de outubro de 2017,
os Cabos de Aço de uso Geral deverão ser comercializados, no
mercado nacional, somente em conformidade com os Requisitos ora
aprovados, e devidamente registrados no Inmetro.

Parágrafo único. A determinação contida no caput não é
aplicável aos fabricantes e importadores, que deverão observar os
prazos fixados no artigo anterior." (N.R.)

Art. 2º Cientificar que ficarão mantidas as demais dispo-
sições da Portaria Inmetro n.º 181/2013.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA

PORTARIA Nº 123, DE 6 DE MARÇO DE 2015

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições, conferidas no § 3º do art. 4º da Lei n.º 5.966, de
11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do art. 3º da Lei n.º
9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do art. 18 da
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n° 6.275,
de 28 de novembro de 2007;

Considerando a alínea f do item 4.2 do Termo de Referência
do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade, aprovado pela
Resolução Conmetro n.º 04, de 02 de dezembro de 2002, que atribui
ao Inmetro a competência para estabelecer as diretrizes e critérios
para a atividade de avaliação da conformidade;

Considerando a Portaria nº. 127, de 02 de dezembro de 2009,
do Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho, da Secretaria de
Inspeção do Trabalho, do Ministério do Trabalho e Emprego, que
aprova o Regulamento Técnico que estabelece os requisitos mínimos
de identidade e qualidade para luvas de borracha natural, borracha
sintética, misturas de borracha natural e sintética, e de policloreto de
vinila, para proteção contra agentes biológicos, não sujeitas ao regime
de vigilância sanitária;

Considerando a Norma Regulamentadora nº 6, do Ministério
do Trabalho e Emprego, aprovada pela Portaria nº 25, de 15 de
outubro de 2001, da Secretaria de Inspeção do Trabalho;

Considerando o Acordo de Cooperação Técnica firmado en-
tre o Inmetro e o Ministério do Trabalho e Emprego, publicado no
Diário Oficial do dia 21 de setembro de 2007, que tem como objetivo
a integração institucional mútua de conhecimento nas áreas de Ava-
liação da Conformidade, Metrologia Legal e Científica e do Tra-
balho;

Considerando a importância de as luvas de proteção contra
agentes biológicos, não sujeitas ao regime de vigilância sanitária no
país, de borracha natural, borracha sintética, misturas de borracha
natural e sintética, e de policloreto de vinila, apresentarem requisitos
mínimos de segurança, resolve baixar as seguintes disposições:

Art. 1º Aprovar os Requisitos de Avaliação da Conformidade
para Luvas de Proteção Contra Agentes Biológicos, Não Sujeitas ao
Regime de Vigilância Sanitária, de Borracha Natural, Borracha Sinté-
tica, Misturas de Borracha Natural e Sintética, e de Policloreto de Vinila,
disponibilizados no sítio www.inmetro.gov.br ou no endereço abaixo:

Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -
Inmetro

Divisão de Regulamentação Técnica e Programas de Ava-
liação da Conformidade - Dipac

Rua da Estrela n.º 67 - 3º andar - Rio Comprido
CEP 20.251-900 - Rio de Janeiro - RJ
Art. 2º Cientificar que a Consulta Pública que originou os

Requisitos ora aprovados, foi divulgada pela Portaria Inmetro n.º 104,
de 26 de fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial da União de
28 de fevereiro de 2014, seção 01, página 246.

Art. 3º Instituir, no âmbito do Sistema Brasileiro de Ava-
liação da Conformidade - SBAC, a certificação compulsória para as
luvas de proteção contra agentes biológicos, não sujeitas ao regime de
vigilância sanitária, de borracha natural, borracha sintética, misturas
de borracha natural e sintética, e de policloreto de vinila, a qual
deverá ser realizada por Organismo de Certificação de Produto - OCP,
estabelecido no Brasil e acreditado pelo Inmetro, consoante o de-
terminado nos Requisitos ora aprovados.

Parágrafo único. Estes Requisitos não se aplicam às luvas
sujeitas ao regime de vigilância sanitária.

Art. 4º Determinar que a partir de 18 (dezoito) meses, con-
tados da data de publicação desta Portaria, as luvas de proteção contra
agentes biológicos, não sujeitas ao regime de vigilância sanitária, de
borracha natural, borracha sintética, misturas de borracha natural e
sintética, e de policloreto de vinila deverão ser fabricadas e im-
portadas somente em conformidade com os Requisitos ora aprova-
dos.

Parágrafo único. As luvas de proteção contra agentes bio-
lógicos, não sujeitas ao regime de vigilância sanitária, de borracha
natural, borracha sintética, misturas de borracha natural e sintética, e
de policloreto de vinila que tenham sido fabricadas e importadas
anteriormente ao prazo fixado no caput, poderão ser comercializadas,
no mercado nacional, até o final do seu prazo de validade.

Art. 5º Determinar que a fiscalização do cumprimento das
disposições contidas nesta Portaria, em todo o território nacional,
estará a cargo do Inmetro e das entidades de direito público a ele
vinculadas por convênio de delegação.

Parágrafo único. A fiscalização observará os prazos fixados
no art. 4º e seu parágrafo.

Art. 6º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA

PORTARIA Nº 124, DE 6 DE MARÇO DE 2015

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - Inmetro, no uso de
suas atribuições, conferidas pelo parágrafo 3º do artigo 4º da Lei n.°
5.966, de 11 de dezembro de 1973, e tendo em vista o disposto nos
incisos II e III do artigo 3° da Lei n.° 9.933, de 20 de dezembro de
1999, no inciso V do artigo 18 da Estrutura Regimental do Inmetro,
aprovado pelo Decreto nº 6.275/2007 e pela alínea "a" do subitem 4.1
da Regulamentação Metrológica aprovada pela Resolução n° 11, de
12 de outubro de 1988, do Conselho Nacional de Metrologia, Nor-
malização e Qualidade Industrial - Conmetro;

Considerando a necessidade de atualização da regulamen-
tação técnica metrológica em relação à cadeia de medição de opa-
címetros de maneira a acompanhar a evolução tecnológica indus-
trial;

Considerando que estas medidas são necessárias para não
prejudicar as relações de consumo que envolvem estes instrumentos
de medição;

Considerando que para ser exequível o atendimento às exi-
gências insertas na Portaria Inmetro n.o 519/2014 em relação aos
instrumentos de medição em uso, denominados de opacímetros, há
necessidade de flexibilizar o prazo concedido pela antedita portaria,
resolve:

Art. 1º - Prorrogar o prazo previsto no § 1º do art. 3º da
Portaria Inmetro no 519, de 28 de novembro de 2014 por mais 90
(noventa dias), a partir da vigência da portaria citada, para a con-
clusão dos processos de modificação instaurados durante o prazo
estabelecido na caput do art. 3º da referida portaria.

Art. 2º - Estabelecer que os instrumentos de medição em uso
tenham um prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar do
início da vigência da Portaria Inmetro nº 519, de 28 de novembro de
2014, para serem adequados aos aspectos previstos no memorial des-
critivo, alterado pelo art. 1º do mesmo diploma legal, seguido ime-
diatamente de verificação.

Parágrafo único. Os certificados de verificação com validade
a expirar, antes do prazo fixado no caput, permanecem válidos até o
final dos 180 (cento e oitenta) dias da vigência da referida portaria.

Art. 3º - Revogar o § 3º do artigo 3o da Portaria Inmetro no

519, de 28 de novembro de 2014.
Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua

publicação no Diário Oficial da União.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA

DIRETORIA DE METROLOGIA LEGAL

PORTARIA No- 33, DE 6 DE MARÇO DE 2015

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
da Portaria Inmetro nº 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-
lhe as atribuições dispostas no item 4.1, alínea "g" da Regulamen-
tação Metrológica aprovada pela Resolução nº 11, de 12 de outubro
de 1988, do Conmetro,
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De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para Sistema Distribuído de Medição de
Energia Elétrica - SDMEE, aprovado pelas Portarias Inmetro no 371/2007 e no 586/2012,

Considerando os elementos constantes do processo Inmetro nº 52600.050526/2014, com vistas
às alterações da Portaria Inmetro/Dimel n° 229, de 21 de julho de 2011, que aprova o modelo CAM-
MCEE/I-01, de Sistema Distribuído de Medição de Energia Elétrica, classe de exatidão A, marca CAM,
resolve:

Autorizar, em caráter opcional, a adequação do software do módulo RF e do display remoto e
a utilização do descritor de versão do chipset de rádio CC1101, no modelo CAM-MCEE/I-01, de sistema
distribuído de medição de energia elétrica, classe de exatidão A, marca CAM, e condições de aprovação
especificadas na íntegra da portaria.

A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do Inmetro: http://ww w. i n m e -
t r o . g o v. b r / p a m /

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

PORTARIA Nº 34, DE 9 DE MARÇO DE 2015

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -
Inmetro, no exercício da delegação de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro,

através da Portaria Inmetro n.º 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-lhe as atribuições dispostas
no item 4.1, alínea "g" da Regulamentação Metrológica aprovada pela Resolução n.º 11, de 12 de
outubro de 1988, do Conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para taxímetros, aprovado pela Portaria
Inmetro nº 201/2002, e

Considerando o constante do processo Inmetro nº 52600.043007/2014, resolve:
Autorizar, em caráter opcional, a utilização da versão REV.RC.05 do software instalado no

modelo TKS56-2011, de taxímetro, marca B & P, aprovado pela Portaria Inmetro/Dimel nº 0109, de 24
de maio de 2013, permitindo, opcionalmente, a utilização de impressora térmica e o acoplamento de
dispositivo luminoso no taxímetro,e condições especificadas na íntegra da portaria.

A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do Inmetro:http://ww w. i n m e -
t r o . g o v. b r / p a m

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS

PORTARIA Nº 100, DE 6 DE MARÇO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS,
em exercício, no uso de suas atribuições legais e considerando o que lhe autoriza a Resolução n.º 203,
de 10 de dezembro de 2012, do Conselho de Administração da SUFRAMA, em seu Art. 12, Inciso III
e os termos do Parecer Técnico de Projeto N.º 017/2015 - SPR/CGPRI/COAPI, da Superintendência
Adjunta de Projetos da SUFRAMA, resolve:

Art. 1º APROVAR o projeto industrial de IMPLANTAÇÃO da empresa NIPPON CARBIDE
INDÚSTRIA DO BRASIL LTDA., CNPJ: 20.846.063/0001-70, na Zona Franca de Manaus, na forma do
Parecer Técnico de Projeto n.º 017/2015 - SPR/CGPRI/COAPI, para produção de PELÍCULA DE-
CORATIVA AUTO-ADESIVA DE PLÁSTICO, IMPRESSA, PARA VEÍCULOS DE DUAS RODAS
(código Suframa 1799), para o gozo do incentivo previsto no artigo 9º do Decreto-Lei n° 288, de 28 de
fevereiro de 1967 e legislação posterior.

Art. 2º ESTABELECER para o produto constante do Art. 1° desta Portaria, os limites anuais de
importação de insumos, a seguir:

Discriminação Valor em US$ 1.00
1º ANO 2º ANO 3º ANO

PELÍCULA DECORATIVA AUTO-ADESI-
VA DE PLÁSTICO, IMPRESSA, PARA
VEÍCULOS DE DUAS RODAS

157,623 309,901 402,282

Art. 3º DETERMINAR sob pena de suspensão ou cancelamento dos incentivos concedidos, sem
prejuízo da aplicação de outras cominações legais cabíveis:

I - o cumprimento, quando da fabricação do produto constante do Art. 1.º desta Portaria, do
Processo Produtivo Básico definido na Portaria Interministerial n.º 192 - MDIC/MCT, de 24 de outubro
de 2007;

II - o atendimento das exigências da Política Nacional do Meio ambiente, conforme disciplina
a Legislação no âmbito Federal, Estadual e Municipal;

III - a manutenção de cadastro atualizado na SUFRAMA, de acordo com as normas em vigor;
e

IV - o cumprimento das exigências contidas na Resolução n.º 203, de 10 de dezembro de 2012,
bem como as demais Resoluções, Portarias e Normas Técnicas em vigor.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO ADOLFO IGREJAS FILGUEIRAS

PORTARIA Nº 101, DE 6 DE MARÇO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS,
em exercício, no uso de suas atribuições legais e considerando o que lhe autoriza a Resolução nº 203,
de 10 de dezembro de 2012, do Conselho de Administração da SUFRAMA, em seus Artigos 13 e 32,
e os termos da Nota Técnica nº 001/2015 - SPR/CGPRI/COAPI, da Superintendência Adjunta de
Projetos da SUFRAMA, resolve:

Art. 1º APROVAR a inclusão do produto RÁDIO COM REPRODUTOR DE CD/DVD/VCD,
código Suframa nº 1233, na Resolução nº 124 - CAS, de 19 de agosto de 2013, referente ao projeto
industrial de AMPLIAÇÃO da empresa SONY BRASIL LTDA., CNPJ Nº 43.447.044/0001-77, Ins-
crição SUFRAMA Nº 20.1008.01-7, na forma da Nota Técnica nº 001/2015 - SPR/CGPRI/COAPI, para
o gozo dos incentivos previstos nos artigos 7º e 9º do Decreto-Lei n.° 288, de 28 de fevereiro de 1967,
e legislação posterior.

Art. 2º DEFINIR que a redução da alíquota do Imposto de Importação (II) relativo às matérias-
primas, materiais secundários e de embalagem, componentes e outros insumos de origem estrangeira,
utilizados na fabricação do produto constante no Art. 1º desta Portaria, será de 88% (oitenta e oito por
cento), conforme parágrafo 4º do Art. 7º do Decreto-Lei N.º 288/67, com redação dada pela Lei n.º
8.387/91.

Art. 3º FIXAR os limites de importação de insumos para fabricação do produto constante no
Art. 1º da presente Portaria, os quais deverão ser remanejados dos limites disponíveis para produção de
TELEJOGO, código Suframa nº 0230, aprovado pela Resolução nº 226 - CAS, de 18 de outubro de
2012, em:

Discriminação Valor em US$ 1.00
1º ANO 2º ANO 3º ANO

1233 - RÁDIO COM REPRODU-
TOR DE CD/DVD/VCD

2,194,750 2,743,438 3,292,125

Art. 4º ESTABELECER que, diante do remanejamento ora aprovado, o limite anual de im-
portação de insumos para o produto TELEJOGO (cód. 0230), aprovado pela Resolução nº 226/2012-
CAS, passará a ser de US$ 231,355,849,45.

Art. 5º DETERMINAR sob pena de suspensão ou cancelamento dos incentivos concedidos, sem
prejuízo da aplicação de outras cominações legais cabíveis:

I - o cumprimento, quando da fabricação do produto constante no Art. 1º da presente Portaria,
do Processo Produtivo Básico definido na Portaria Interministerial MDIC/MCTI nº 322, de 31 de
dezembro de 2014;

II - o atendimento das exigências da Política Nacional do Meio Ambiente, conforme disciplina
a Legislação no âmbito Federal, Estadual e Municipal;

III - a manutenção de cadastro atualizado na SUFRAMA, de acordo com as normas em vigor;
e

IV - o cumprimento das exigências contidas na Resolução nº 203-CAS, de 10 de dezembro de
2012, bem como as demais Resoluções, Portarias e Normas Técnicas em vigor.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO ADOLFO IGREJAS FILGUEIRAS

PORTARIA Nº 107, DE 9 DE MARÇO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS,
em exercício, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art.32, Parágrafo Único da
Resolução n.º 203, de 10 de dezembro de 2012, e os termos do Parecer Técnico nº 38/2015 - SPR/CGA-
PI/COPIN, resolve:

Art. 1º AUTORIZAR o remanejamento de cotas de importação de insumos no valor de US$
495,000.00 (quatrocentos e noventa e cinco mil dólares norte-americanos) do produto MICROCOM-
PUTADOR PORTÁTIL, SEM TECLADO FÍSICO, COM TELA SENSÍVEL AO TOQUE ("TOUCH
SCREEN"), Código Suframa n° 1987, aprovado mediante Portaria nº 208, de 27/06/2014 para o produto
DIGITAL VÍDEO DISC - Código Suframa n° 0077, aprovado por meio da Portaria nº 086, de
30/04/2013, em nome da empresa MK ELETRODOMÉSTICOS MONDIAL S.A. com inscrição SU-
FRAMA nº 201497018 e CNPJ nº 07.666.567/0007-36.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO ADOLFO IGREJAS FILGUEIRAS

PORTARIA Nº 108, DE 9 DE MARÇO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS,
em exercício, no uso das suas atribuições legais, considerando o disposto no Art. 14 da Resolução nº
203, de 10 de dezembro de 2012 e os termos do Parecer Técnico nº 10/2015 - SPR/CGAPI/COPIN,
resolve:

Art. 1º AUTORIZAR o adicional de quota de importação de insumos no valor de US$
2,747,350.19 (dois milhões, setecentos e quarenta e sete mil, trezentos e cinquenta dólares norte-
americanos e dezenove centavos), correspondente a 50% da cota do 1º ano do produto PAPEL FO-
TOGRÁFICO PARA FOTOGRAFIA E ARTES GRÁFICAS - Cód. Suframa nº 0372, aprovado por
meio da Resolução n.º 203, de 28/11/2013, emitidas em nome da empresa 111616 OPCO MANAUS
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAL FOTOGRÁFICO LTDA., com inscrição Suframa n.º
20.1521.01-6 e CNPJ nº 17.692.919/0001-96.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO ADOLFO IGREJAS FILGUEIRAS

PORTARIA Nº 109, DE 9 DE MARÇO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS,
em exercício, no uso das suas atribuições legais, considerando o disposto no Art. 32, da Resolução nº
203, de 10 de dezembro de 2012 e os termos do Parecer Técnico nº 20/2015 - SPR/CGAPI/COPIN,
resolve:

Art. 1º AUTORIZAR o remanejamento de cota de importação de insumo no valor de US$
15,000,000.00 (quinze milhões de dólares norte-americanos), do produto DIGITAL VIDEO DISC - DVD
PLAYER - CÓD. SUFRAMA: 0077, aprovado mediante Portaria nº 001, de 03/01/2006, para o produto
RÁDIO COM REPRODUTOR DE DVD BLU-RAY COMBINADO COM AMPLIFICADOR "HOME
THEATER" - CÓD. SUFRAMA: 1916, aprovado por meio da Resolução nº 312, de 10/12/2009, em
nome da empresa SAMSUNG ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA LTDA., com inscrição SUFRAMA nº
20.0771.01-9 e CNPJ nº 00.280.273/0001-37.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO ADOLFO IGREJAS FILGUEIRAS

PORTARIA Nº 110, DE 9 DE MARÇO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS,
em exercício, no uso das suas atribuições legais, considerando o disposto no Art. 32, da Resolução nº
203, de 10 de dezembro de 2012 e os termos do Parecer Técnico nº 33/2015 - SPR/CGAPI/COPIN,
resolve:

Art. 1º AUTORIZAR o remanejamento de cota de importação de insumo no valor de US$
12,000.00 (doze mil dólares norte-americanos), do produto PARTES E PEÇAS ESTAMPADAS E/OU
FORMATADAS PARA CICLOMOTORES, MOTONETAS, MOTOCICLETAS, TRICICLOS E QUA-
DRICICLOS - CÓD. SUFRAMA: 1533, aprovado mediante Resolução nº 234, de 06/11/2008, para o
produto TANQUE RESERVA DO RADIADOR PARA CICLOMOTORES, MOTONETAS, MOTO-
CICLETAS, TRICICLOS E QUADRICICLOS - CÓD. SUFRAMA: 1607, aprovado por meio da Por-
taria nº 327, de 23/08/2013, em nome da empresa YAMAHA MOTOR COMPONENTES DA AMA-
ZÔNIA LTDA., com inscrição SUFRAMA nº 20.1076.01-2 e CNPJ nº 06.225.970/0001-71.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO ADOLFO IGREJAS FILGUEIRAS
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 51, DE 10 DE MARÇO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DO ESPORTE, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e II, do parágrafo único do
art. 87 da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto na Lei nº
12.395, de 16 de março de 2011, nas Portarias ME nº 67, de 4 de
abril de 2013, e nº 83, de 24 de Abril de 2013, na Lei nº 10.891, de
09 de julho de 2004, e no Decreto nº 5.342, de 14 de janeiro de 2005,
resolve:

Art. 1º Contemplar os 2 atletas Paraolímpicos que tiveram
sua permanência e seus planos esportivos aprovados no âmbito do
Programa Atleta Pódio, relacionados no Anexo Único desta Por-
taria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GEORGE HILTON DOS SANTOS CECÍLIO

ANEXO ÚNICO

ESPORTES PARAOLÍMPICOS
CATEGORIA ATLETA PÓDIO

Nº de Or-
dem

Atleta CPF Modalidade

1 Izabela Silva Cam-
pos

061.709.166-80 Atletismo Paralímpico

2 Eliseu dos Santos 033.884.369-83 Bocha Paralímpico

PORTARIA Nº 52, DE 10 DE MARÇO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DO ESPORTE, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e II, do parágrafo único do
art. 87 da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto na Lei nº
12.395, de 16 de março de 2011, nas Portarias ME nº 67, de 4 de
abril de 2013, e nº 83, de 24 de abril de 2013, na Lei nº 10.891, de
09 de julho de 2004, e no Decreto nº 5.342, de 14 de janeiro de 2005,
resolve:

Art. 1º Contemplar os 9 (nove) atletas olímpicos que tiveram
seus planos esportivos aprovados no âmbito do Programa Atleta Pó-
dio, relacionados no Anexo Único desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GEORGE HILTON DOS SANTOS CECÍLIO

ANEXO ÚNICO

ESPORTES OLÍMPICOS
CATEGORIA ATLETA PÓDIO

Nº de Or-
dem

Atleta CPF Modalidade

1 Henrique Precioso de
Moura

313.032.678-29 Ta e k w o n d o

2 Rodrigo Pimentel Bastos 716.470.319-15 Tiro Esportivo
3 Ana Luiza Busato Barba-

chan
015.797.210-01 Ve l a

4 Bruno Fontes Ferreira da
Silva

006.062.669-09 Ve l a

5 Fernanda Ryff Moreira de
Oliveira Horn

808.606.720-34 Ve l a

6 Jorge João Zarif 4 11 . 7 6 8 . 6 5 8 - 5 4 Ve l a
7 Patricia da Costa Freitas 129.425.097-32 Ve l a
8 Ricardo Winicki Santos 088.419.537-64 Ve l a
9 Agatha Bednarczuck 043.269.919-84 Vôlei de Praia

SECRETARIA EXECUTIVA

DELIBERAÇÃO Nº 707, DE 10 DE MARÇO DE 2015

Dá publicidade aos projetos desportivos, re-
lacionados nos anexos I e II, aprovados nas
reuniões ordinárias realizadas em
07/10/2014, 02/12/2014, 10/02/2015 e
04/03/2015, e na reunião extraordinária rea-
lizada em 17/12/2014.

A COMISSÃO TÉCNICA VINCULADA AO MINISTÉRIO
DO ESPORTE, de que trata a Lei nº 11.438 de 29 de dezembro de
2006, instituída pela Portaria nº 267, de 24 de outubro de 2013,
considerando:

a) a aprovação dos projetos desportivos, relacionados nos
anexos I e II, aprovados nas reuniões ordinárias realizadas em
07/10/2014, 02/012/2014, 10/02/2015 e 04/03/2015, e na reunião ex-
traordinária realizada em 17/12/2014.

b) a comprovação pelo proponente de projeto desportivo
aprovado, das respectivas regularidades fiscais e tributárias nas es-
feras federal, estadual e municipal, nos termos do parágrafo único do
art. 27 do Decreto nº 6.180 de 03 de agosto de 2007 decide:

Art. 1º Tornar pública, para os efeitos da Lei nº 11.438 de
2006 e do Decreto nº 6.180 de 2007, a aprovação do projeto des-
portivo relacionado no anexo I.

Art. 2º Autorizar a captação de recursos, nos termos e prazos
expressos, mediante doações ou patrocínios, para o projeto desportivo
relacionado no anexo I.

Art. 3º Prorrogar o prazo de captação de recursos do projeto
esportivo, para o qual o proponente fica autorizado a captar recurso,
mediante doações e patrocínios, conforme anexo II.

Art. 4º Esta deliberação entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO SILVA VIEIRA
Presidente da Comissão

ANEXO I

1 - Processo: 58701.002543/2014-58
Proponente: ADD Associação Desportiva para Deficientes
Título: Programa de Iniciação ao Esporte Adaptado
Registro: 02SP001802007
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 01.207.939/0001-94
Cidade: São Paulo UF: SP
Valor aprovado para captação: R$ 1.362.958,84
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3567 DV: X

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 35400-7
Período de Captação até: 31/12/2015
2 - Processo: 58701.002813/2014-21
Proponente: Associação Hipper Escola
Título: Projeto Hipper Escola
Registro: 02SC072372010
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 10.821.944/0001-83
Cidade: Criciúma UF: SC
Valor aprovado para captação: R$ 259.392,02
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3226 DV: 3

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 19119-1
Período de Captação até: 31/12/2015
3 - Processo: 58701.002884/2014-23
Proponente: Desterro Rugby Clube
Título: Desterrugby na Ilha
Registro: 02SC108842012
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 00.830.104/0001-23
Cidade: Florianópolis UF: SC
Valor aprovado para captação: R$ 284.978,46
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1453 DV: 2

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 61763-6
Período de Captação até: 31/12/2015
4 - Processo: 58701.002909/2014-99
Proponente: Federação Brasileira de Basquetebol Master -

FBBM
Título: Participação do Brasil no XIII Campeonato Mundial

de Basquetebol Master em Orlando, USA
Registro: 02RN037262009
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 35.076.405/0001-98
Cidade: Natal UF: RN
Valor aprovado para captação: R$ 1.849.175,62
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1588 DV: 1

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 37724-4
Período de Captação até: 14/08/2015
5 - Processo: 58701.002556/2014-27
Proponente: Federação Paulista de Rugby
Título: Calendário Oficial Paulista de Rugby
Registro: 02SP089402011
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 08.828.611/0001-34
Cidade: São Paulo UF: SP
Valor aprovado para captação: R$ 422.583,50
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 7001 DV: 7

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 6481-5
Período de Captação até: 20/04/2015
6 - Processo: 58701.007648/2013-12
Proponente: Instituto Rogacionista Santo Anibal
Título: Projeto Geração de Talentos Esportivos
Registro: 02SP073482010
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 62.715.529/0001-49
Cidade: São Paulo UF: SP
Valor aprovado para captação: R$ 1.480.225,21
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3326 DV: X

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 22881-8
Período de Captação até: 31/12/2015
ANEXO II
1- Processo: 58701.000620/2012-73
Proponente: Associação Cultural e Esportiva Kurdana
Título: Associação Cultural e Esportiva Kurdana Futsal Fe-

minino
Valor aprovado para captação: R$ 905.503,57
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0916 DV: 4

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 47881-4
Período de Captação até: 31/12/2015
2- Processo: 58701.009975/2013-17
Proponente: Associação Desportiva Santo André
Título: Santo André Supervôlei! - Ano 1
Valor aprovado para captação: R$ 1.195.223,57
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1557 DV: 1

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 23845-7
Período de Captação até: 31/12/2015
3- Processo: 58701.011618/2013-19
Proponente: Club Athletico Paulistano

Título: Basquete Paulistano
Valor aprovado para captação: R$ 557.417,69
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 2947 DV: 5

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 18465-9
Período de Captação até: 31/12/2015
4- Processo: 58701.009722/2013-35
Proponente: Federação Catarinense de Ciclismo
Título: Circuito do Boa Vista
Valor aprovado para captação: R$ 300.122,50
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 5214 DV: 0

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 10266-0
Período de Captação até: 31/12/2015
5 - Processo: 58701.011421/2013-71
Proponente: Federação de Esportes Aquáticos de Paraíba
Título: Aquático com Muito Orgulho - Parte III
Valor aprovado para captação: R$ 718.735,16
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1636 DV: 5

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 56739-6
Período de Captação até: 31/12/2015
6- Processo: 58701.007679/2013-73
Proponente: Instituto Projeto Neymar JR
Título: Projeto Neymar JR 2014
Valor aprovado para captação: R$ 3.091.707,34
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 6502 DV: 1

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 09536-2
Período de Captação até: 31/12/2015
7- Processo: 58701.002702/2014-14
Proponente: Instituto Superar
Título: Circuito Brasileiro de Canoagem Va`a e Oceânica
Valor aprovado para captação: R$ 1.669.811,22
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 2909 DV: 2

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 45121-5
Período de Captação até: 31/12/2015
8- Processo: 58701.007429/2013-33
Proponente: Núcleo de Desenvolvimento Humano e Eco-

nômico de Brumadinho
Título: Núcleo de Desenvolvimento Humano e Econômico

Brumadinho Ano III
Valor aprovado para captação: R$ 4.609.620,21
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1669 DV: 1

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 20424-2
Período de Captação até: 31/12/2015

Ministério do Esporte
.

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS

RESOLUÇÃO No 151, DE 9 DE MARÇO DE 2015

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL
DE ÁGUAS - ANA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 95,
inciso XVII, do Regimento Interno aprovado pela Resolução no 2020,
de 15 de dezembro de 2014, torna público que a DIRETORIA CO-
LEGIADA, em sua 560a Reunião Ordinária, realizada em 9 de março
de 2015, considerando o disposto no art. 7º, da Lei nº 9.984, de 17 de
julho de 2000, resolveu:

Art. 1o Declarar reservada, à Agência Nacional de Energia
Elétrica - ANEEL, na seção do rio Samburá situada às Coordenadas
geográficas: 20º 10' 04" de Latitude Sul e 46º 15' 06" de Longitude
Oeste, a disponibilidade hídrica caracterizada pelas vazões naturais
afluentes, constantes do Anexo, subtraídas das vazões médias des-
tinadas ao atendimento de outros usos consuntivos a montante.

Art. 2o As vazões reservadas têm a finalidade de garantir a
disponibilidade hídrica necessária à viabilidade do aproveitamento
hidrelétrico PCH Olinto da Fonseca, Municípios de São Roque de
Minas e Medeiros, Estado de Minas Gerais.

O inteiro teor desta Resolução e seu Anexo, bem como as
demais informações pertinentes estarão disponíveis no site
w w w. a n a . g o v. b r.

VICENTE ANDREU

CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS
HÍDRICOS

RESOLUÇÃO No 164, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014

Estabelece composição e define suplências
para a Câmara Técnica de Análise de Pro-
jeto-CTAP; Câmara Técnica de Águas Sub-
terrâneas-CTAS; Câmara Técnica de Ciên-
cia e Tecnologia-CTCT; Câmara Técnica
de Gestão de Recursos Hídricos Transfron-
teiriços-CTGRHT; e Câmara Técnica de In-
tegração de Procedimentos, Ações de Ou-
torga e Ações Reguladoras-CTPOAR; e dá
outras providências.

O CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS,
no uso das competências que lhe são conferidas pelas Leis nos 9.433,
de 8 de janeiro de 1997, 9.984, de 17 de julho de 2000, e 12.334, de
20 setembro de 2010, pelo Decreto no 4.613, de 11 de março de 2003,
e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, anexo à
Portaria no 437, de 8 de novembro de 2013, e

Ministério do Meio Ambiente
.
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Considerando a Década Brasileira da Água, instituída por
Decreto de 22 de março de 2005, cujos objetivos são promover e
intensificar a formulação e implementação de políticas, programas e
projetos relativos ao gerenciamento e uso sustentável da água, em
todos os níveis, assim como assegurar a ampla participação e co-
operação das comunidades voltadas ao alcance dos objetivos con-
templados na Política Nacional de Recursos Hídricos ou estabelecidos
em convenções, acordos e resoluções a que o Brasil tenha aderido;

Considerando o término, em 31 de janeiro de 2015, do man-
dato dos membros da Câmara Técnica de Análise de Projeto-CTAP,
da Câmara Técnica de Águas Subterrâneas-CTAS, da Câmara Técnica
de Ciência e Tecnologia-CTCT, da Câmara Técnica de Gestão de
Recursos Hídricos Transfronteiriços-CTGRHT, e da Câmara Técnica
de Integração de Procedimentos, Ações de Outorga e Ações Re-
guladoras-CTPOAR, conforme prevê o art. 1o da Resolução no 146,
de 13 de dezembro de 2012, doConselho Nacional de Recursos Hí-
dricos;

Considerando a manifestação expressa dos segmentos in-
tegrantes do Conselho Nacional de Recursos Hídricos interessados em
participar das Câmaras Técnicas supracitadas e a análise procedida
pela Câmara Técnica de Assuntos Legais e Institucionais; e

Considerando a possibilidade da Câmara Técnica de As-
suntos Legais e Institucionais indicar membros em ordem progres-
siva, para eventuais substituições nas Câmaras Técnicas, nos termos
do § 1o do art. 23 do Regimento Interno do Conselho Nacional de
Recursos Hídricos, resolve:

Art. 1o Estabelecer nova composição para as Câmaras Téc-
nicas de Análise de Projeto-CTAP, de Águas Subterrâneas-CTAS, de
Ciência e Tecnologia-CTCT, de Gestão de Recursos Hídricos Trans-
fronteiriços-CTGRHT, e de Integração de Procedimentos, Ações de
Outorga e Ações Reguladoras-CTPOAR, com mandato de 1o de fe-
vereiro de 2015 até 31 de janeiro de 2017, nos seguintes termos:

I - Câmara Técnica de Análise de Projeto-CTAP:
a) Governo Federal:
1. Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;
2. Ministério dos Transportes;
3. Ministério da Integração Nacional;
4. Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;
5. Ministério do Meio Ambiente, Secretaria de Recursos

Hídricos e Ambiente Urbano;
6. Ministério do Meio Ambiente, Agência Nacional de

Águas-ANA;
7. Ministério de Minas e Energia;
b) Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos:
1. Rio Grande do Sul e Santa Catarina;
2. Distrito Federal e Paraná;
c) Usuários de Recursos Hídricos:
1. Prestadoras de Serviço Público de Abastecimento de Água

e Esgotamento Sanitário;
2. Concessionárias e Autorizadas de Geração Hidrelétrica;
3. Pescadores e Usuários de Água para o Lazer e Turismo;
d) Organizações Civis de Recursos Hídricos:
1. Comitês, Consórcios e Associações Intermunicipais de

Bacias Hidrográficas;
2. Organizações Técnicas;
3. Organizações de Ensino e Pesquisa;
4. Organizações Não-Governamentais;
5. Organizações Não-Governamentais;
II - Câmara Técnica de Águas Subterrâneas-CTAS:
a) Governo Federal:
1. Ministério da Saúde;
2. Ministério da Integração Nacional;
3. Ministério do Meio Ambiente, Secretaria de Recursos

Hídricos e Ambiente Urbano;
4. Ministério do Meio Ambiente, ANA;
5. Ministério de Minas e Energia;
b) Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos:
1. Goiás e Mato Grosso;
2. Espírito Santo e Minas Gerais;
3. São Paulo e Rio de Janeiro;
4. Rio Grande do Norte e Alagoas;
c) Usuários de Recursos Hídricos:
1. Irrigantes;
2. Prestadoras de Serviço Público de Abastecimento de Água

e Esgotamento Sanitário;
3. Indústrias;
4. Pescadores e Usuários de Água para o Lazer e Turismo;
d) Organizações Civis de Recursos Hídricos:
1. Comitês, Consórcios e Associações Intermunicipais de

Bacias Hidrográficas;
2. Organizações Técnicas e de Ensino e Pesquisa;
3. Organizações Não-Governamentais;
4. Organizações Não-Governamentais;
III - Câmara Técnica de Ciência e Tecnologia-CTCT:
a) Governo Federal:
1. Ministério da Saúde;
2. Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;
3. Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação;
4. Ministério do Meio Ambiente, Secretaria de Recursos

Hídricos e Ambiente Urbano;
5. Ministério do Meio Ambiente, ANA;
6. Ministério de Minas e Energia;
b) Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos:
1. Espírito Santo e Minas Gerais;
c) Usuários de Recursos Hídricos:
1. Irrigantes;
2. Prestadoras de Serviço Público de Abastecimento de Água

e Esgotamento Sanitário;
3. Prestadoras de Serviço Público de Abastecimento de Água

e Esgotamento Sanitário;

4. Indústrias;
5. Pescadores e Usuários de Água p/ Lazer e Turismo;
d) Organizações Civis de Recursos Hídricos:
1. Comitês, Consórcios e Associações Intermunicipais de

Bacias Hidrográficas;
2. Organizações Técnicas;
3. Organizações de Ensino e Pesquisa;
4. Organizações Não-Governamentais;
5. Organizações Não-Governamentais;
IV - Câmara Técnica de Gestão de Recursos Hídricos Trans-

f r o n t e i r i ç o s - C T G R H T:
a) Governo Federal:
1. Ministério das Relações Exteriores;
2. Ministério dos Transportes;
3. Ministério da Integração Nacional;
4. Ministério da Defesa;
5. Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação;
6. Ministério do Meio Ambiente, Secretaria de Recursos

Hídricos e Ambiente Urbano;
7. Ministério do Meio Ambiente, ANA;
8. Ministério de Minas e Energia;
b) Usuários de Recursos Hídricos:
1. Irrigantes;
2. Prestadoras de Serviço Público de Abastecimento de Água

e Esgotamento Sanitário;
3. Concessionárias e Autorizadas de Geração Hidrelétrica;
4. Pescadores e Usuários de Água para o Lazer e Turismo;
c) Organizações Civis de Recursos Hídricos:
1. Comitês, Consórcios e Associações Intermunicipais de

Bacias Hidrográficas;
2. Organizações Técnicas;
3. Organizações de Ensino e Pesquisa;
4. Organizações Não-Governamentais;
5. Organizações Não-Governamentais;
V - Câmara Técnica de Integração de Procedimentos, Ações

de Outorga e Ações Reguladoras-CTPOAR:
a) Governo Federal:
1. Ministério da Integração Nacional;
2. Ministério do Meio Ambiente, Secretaria de Recursos

Hídricos e Ambiente Urbano;
3. Ministério do Meio Ambiente, ANA;
4. Ministério de Minas e Energia;
b) Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos:
1. Espírito Santo e Minas Gerais;
2. Mato Grosso e Goiás;
3. São Paulo e Rio de Janeiro;
4. Rio Grande do Norte e Alagoas;
5. Distrito Federal e Paraná;
6. Amazonas e Pará;
c) Usuários de Recursos Hídricos:
1. Irrigantes;
2. Prestadoras de Serviço Público de Abastecimento de Água

e Esgotamento Sanitário;
3. Concessionárias e Autorizadas de Geração Hidrelétrica;
4. Indústrias;
d) Organizações Civis de Recursos Hídricos:
1. Comitês, Consórcios e Associações Intermunicipais de

Bacias Hidrográficas;
2. Organizações Técnicas e de Ensino e Pesquisa; e
3. Organizações Não-Governamentais.
Art. 2o Estabelecer suplência progressiva observando, quan-

do couber, a manutenção da proporcionalidade por segmento, para a
composição das Câmaras Técnicas de Análise de Projeto-CTAP, de
Águas Subterrâneas-CTAS, de Ciência e Tecnologia-CTCT, de Gestão
de Recursos Hídricos Transfronteiriços-CTGRHT, e de Integração de
Procedimentos, Ações de Outorga e Ações Reguladoras-CTPOAR,
em caso de exclusão dos seus atuais membros, nos termos do art. 32
do Regimento Interno do Conselho Nacional de Recursos Hídricos,
da seguinte forma:

I - Câmara Técnica de Análise de Projeto-CTAP:
1. Prestadoras de Serviço Público de Abastecimento de Água

e Esgotamento Sanitário;
2. Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres;
II - Câmara Técnica de Águas Subterrâneas-CTAS:
1. Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos: Rio Grande do

Sul e Santa Catarina;
2. Ministério da Defesa;
3. Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres;
III - Câmara Técnica de Ciência e Tecnologia-CTCT:
1. Ministério da Integração Nacional;
2. Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Ex-

terior;
3. Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres;
4. Ministério da Pesca e Aquicultura;
5. Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos: Distrito Fe-

deral e Paraná;
IV - Câmara Técnica de Gestão de Recursos Hídricos Trans-

f r o n t e i r i ç o s - C T G R H T:
1. Ministério da Pesca e Aquicultura;
2. Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres;
V - Câmara Técnica de Integração de Procedimentos, Ações

de Outorga e Ações Reguladoras-CTPOAR:
1. Pescadores e Usuários de Água para o Lazer e Turismo;
2. Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos: Rio Grande do

Sul / Santa Catarina;
3. Organizações Não governamentais;
4. Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres; e
5. Ministério da Pesca e Aquicultura.
Art. 3o A indicação dos representantes dos segmentos com

mais de um Conselheiro Titular, para as Câmaras Técnicas, deverá ser
articulada entre os mesmos.

Art. 4o O membro suplente que assumir a titularidade na
Câmara Técnica completará o período do mandato do membro subs-
tituído.

Art. 5o Fica revogada, a partir de 1o de fevereiro de 2015, a
Resolução no 146, de 13 de dezembro de 2012, do Conselho Nacional
de Recursos Hídricos.

Art. 6o Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

IZABELLA TEIXEIRA
Ministra de Estado do Meio Ambiente

NEY MARANHÃO
Secretário Executivo

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 1, de 6 de fevereiro de 2015, publicada no
D.O.U nº 45, de 9 de março de 2015, Seção 1, página 80, onde se lê:
... 6 DE FEVEREIRO DE 2015", leia-se: "6 DE MARÇO DE
2015".

SUPERINTENDÊNCIA EM MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 18, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso da competência que lhe
foi subdelegada pelo artigo 2º, da Portaria nº 200, de 29 de junho de
2010, e tendo em vista o disposto no artigo 9º da Lei nº 11.483 de 31
de maio de 2007, combinado com o artigo 7º do Decreto nº 6.018 de
22 de janeiro de 2007, parágrafo 3º do artigo 64 do Decreto-Lei nº
9760 de 05 de setembro de 1946, inciso I do artigo 18 da Lei nº 9.636
de 15 de maio de 1998 e com base nos elementos que integram o
processo nº 04926.001437/2012-21, resolve:

Art. 1º - Autorizar a cessão de uso gratuito ao Instituto do
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN, do imóvel lo-
calizado à Rua Aarão Reis nº 105, bairro Centro, Município de Belo
Horizonte, Estado de Minas Gerais, composto por terreno com área
de terreno com 527,36m² e benfeitoria com 144,21m².

Art. 2º - A cessão do imóvel a que se refere o artigo 1º
destina-se à preservação, formação, organização, manutenção de bi-
bliotecas, arquivos e acervos, bem como de suas coleções culturais
dentre outras organizações para a difusão da Memória Ferroviária
constituída pelos patrimônios artísticos, culturais e históricos do setor
ferroviário, visando contribuir para o desenvolvimento da cultura e do
turismo.

Art. 3º - O prazo da Cessão de Uso Gratuito terá validade
por 20 (vinte) anos, prorrogável por iguais períodos, a critério da
Secretaria do Patrimônio da União do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROGÉRIO VEIGA ARANHA

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO DE JANEIRO

PORTARIA Nº 4, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso da atribuição que lhe
confere a Portaria MP nº 200, de 29 de junho de 2010, publicada no
Diário Oficial da União de 30 de junho de 2010, e tendo em vista o
disposto no art. 18, inciso II, § 1º e o art. 40, da Lei nº 9.636, de 15
de maio de 1998 c/c o art. 7º do Decreto-Lei 271, de 28 de fevereiro
de 1967 e no art. 17, inciso I, alínea f, da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, assim como os elementos que integram o Processo n°
04967.019770/2014-72 resolve:

Art. 1o- Autorizar a Cessão, sob regime de concessão de
direito real de uso gratuito, à Associação de Apoio à Moradia dos
imóveis urbanos - caracterizados como terrenos acrescidos de ma-
rinha, devidamente registrados no Cartório do 2° Oficio do Registro
de Imóveis na Comarca do Rio de Janeiro/RJ - localizados à Rua
Pedro Ernesto, 125, com área de 970,50 m² e matrícula nº 99493, RIP
6001.0033421-91, assim descritos: constituído de galpão coberto e
respectivo terreno acrescido de marinha, que mede de frente 24,00m
em dois segmentos de 16,00m e mais 8,00m; lado direito com 40,00,
confrontando com a Rua Pedro Ernestonº 121; lado esquerdo com
49,00m, confrontando com a Rua Pedro Ernesto nº 163, e fundos com
21,00m, confrontando com a Rua da Gamboa, nº 120 e 122; e Rua da
Gamboa, n° 120/122, matrícula n° 75122, com área de 1250,44 m²,
RIP 6001.02476.500-8, constituído de galpão e respectivo terreno,
medindo 27,00m de frente, 46,50m pelo lado direito, confrontando
com o nº 163 da Rua Rivadávia Correa, 46,50m pelo lado esquerdo,
confrontando com o nº 114 da Rua da Gamboa e 23,00m nos fundos,
confrontando com o nº 125 da Rua Pedro Ernesto.

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.
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SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

DESPACHO DA COORDENADORA-GERAL
Em 9 de março de 2015

A Coordenadora-Geral de Recursos Substituta da Secretaria de Inspeção do Trabalho/MTE, no
uso de sua competência, prevista no art. 9º, inciso I, anexo VI, da Portaria/GM nº 483, de 15 de
setembro de 2004 e de acordo com o disposto nos artigos 635 e 637 da CLT, e considerando o que
dispõe o § 5º do art. 23 da lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, decidiu processos de auto de infração
ou notificação de débito nos seguintes termos:

1) Em apreciação de recurso voluntário:
1.1 Pela procedência do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 4 6 2 0 2 . 0 1 4 0 4 9 / 2 0 11 - 3 5 020599072 Samsung Eletrônica da Amazônia

Ltda.
AM

2 4 6 2 0 2 . 0 1 4 0 5 0 / 2 0 11 - 6 0 020599000 Samsung Eletrônica da Amazônia
Ltda.

AM

3 4 6 2 0 3 . 0 0 1 9 3 1 / 2 0 11 - 1 9 017378192 Elite Serviços de Segurança Ltda. AP
4 46222.007684/2010-47 014446294 Adelina de Nazaré da Silva Minori PA
5 46222.002244/2008-89 014353393 Companhia de Saneamento do Pa-

rá - Cosanpa
PA

6 46222.009787/2010-41 021096503 Convicon Conteineres de Vila do
Conde S.A.

PA

7 46222.001823/2012-91 0 2 11 9 5 3 6 6 LG Engenharia Ltda. - EPP PA
8 46222.007930/2007-36 014335573 Maconfrio e Refrigeração Ltda. PA
9 46222.010457/2008-84 014394715 N L Sales Agropecuária ME PA
10 46017.002442/2012-54 024217476 Sidepar - Siderúrgica do Pará S.A. PA
11 46017.002443/2012-07 024217484 Sidepar - Siderúrgica do Pará S.A. PA
12 46017.002445/2012-98 024215309 Sidepar - Siderúrgica do Pará S.A. PA
13 46017.002450/2012-09 024217433 Sidepar - Siderúrgica do Pará S.A. PA
14 46017.002452/2012-90 024215260 Sidepar - Siderúrgica do Pará S.A. PA
15 46017.002454/2012-89 024215287 Sidepar - Siderúrgica do Pará S.A. PA
16 46017.002456/2012-78 024217417 Sidepar - Siderúrgica do Pará S.A. PA
17 4 6 2 9 5 . 0 0 5 9 1 0 / 2 0 11 - 8 2 018550975 A.C.R. de Macedo Confecções PE
18 4 6 2 1 3 . 0 1 9 2 7 5 / 2 0 11 - 8 3 018538908 Arcos Dourados Comércio de Ali-

mentação Ltda.
PE

19 4 6 2 1 3 . 0 1 9 5 6 3 / 2 0 11 - 3 8 018538959 Arcos Dourados Comércio de Ali-
mentação Ltda.

PE

20 4 6 2 1 3 . 0 1 9 5 6 5 / 2 0 11 - 2 7 018538975 Arcos Dourados Comércio de Ali-
mentação Ltda.

PE

21 4 6 2 1 3 . 0 1 2 9 6 3 / 2 0 11 - 1 2 018530354 Associação Beneficente de Gestão
à Saúde

PE

22 4 6 2 1 3 . 0 2 11 0 5 / 2 0 11 - 6 9 018530486 Associação Beneficente de Gestão
à Saúde

PE

23 46213.017153/2008-57 016888383 Bompreço Supermercados do Nor-
deste Ltda.

PE

24 46213.013614/2012-07 010859632 Fundação de Ensino Superior de
Olinda

PE

25 46213.004719/2010-03 016895746 G3 Indústria e Comércio de Ves-
tuário Ltda.

PE

26 46213.014814/2010-15 018558020 Indústria de Calçados e Artefatos
Incart Ltda. ME

PE

27 4 6 2 9 5 . 0 0 1 4 8 9 / 2 0 1 2 - 11 018607713 Maria Jeane de Carvalho Silva
Confecções ME

PE

28 46295.001491/2012-91 018607705 Maria Jeane de Carvalho Silva
Confecções ME

PE

29 46295.001493/2012-80 018607667 Maria Jeane de Carvalho Silva
Confecções ME

PE

30 46295.001494/2012-24 018607675 Maria Jeane de Carvalho Silva
Confecções ME

PE

31 4 6 2 9 5 . 0 0 1 4 9 5 / 2 0 11 - 7 9 018607683 Maria Jeane de Carvalho Silva
Confecções ME

PE

32 46213.020226/2008-98 016901568 Mill Indústria de Alimentos Ltda. PE
33 4 6 2 9 7 . 0 0 0 8 7 9 / 2 0 11 - 7 3 018572979 Sena Terceirização de Serviços Lt-

da.
PE

34 46213.001622/2009-05 016915585 Usina Bom Jesus S.A. PE
35 47533.002301/2013-46 025252917 All - América Latina Logística

Malha Sul S.A.
PR

36 47533.002302/2013-91 025252909 All - América Latina Logística
Malha Sul S.A.

PR

37 47533.001502/2013-26 023275570 Carol Indústria e Comércio de
Sorvetes Ltda. - ME

PR

38 47533.005974/2013-58 200910248 Centro Sul Serviços Marítimos Lt-
da.

PR

39 47533.005975/2013-01 200910230 Centro Sul Serviços Marítimos Lt-
da.

PR

40 47533.006180/2013-10 201002191 Embrasil - Empresa Brasileira de
Segurança Ltda.

PR

41 47533.002202/2013-64 023547014 Expresso Maringá Transportes Lt-
da.

PR

42 47533.004827/2013-61 200690931 Incepa Revestimentos Cerâmicos
Ltda.

PR

43 47533.004828/2013-13 200691210 Incepa Revestimentos Cerâmicos
Ltda.

PR

44 47533.004829/2013-50 200691376 Incepa Revestimentos Cerâmicos
Ltda.

PR

45 47533.004181/2012-31 023490799 Sociedade Paranaense de Ensino e
Informática - SPEI

PR

46 47533.004183/2012-20 023490772 Sociedade Paranaense de Ensino e
Informática - SPEI

PR

47 47533.004184/2012-74 023490780 Sociedade Paranaense de Ensino e
Informática - SPEI

PR

48 47533.004186/2012-63 023490764 Sociedade Paranaense de Ensino e
Informática - SPEI

PR

49 47533.006035/2013-21 200927892 TRC Taborda Recuperação de Cré-
dito S/S Ltda.

PR

50 47533.000096/2013-84 023543108 V.I. Agroindustrial Ltda. PR
51 46334.003659/2012-99 024857688 Casa e Vídeo Rio de Janeiro Ltda. RJ
52 4 6 2 1 5 . 0 4 8 1 9 1 / 2 0 11 - 3 7 007878761 Companhia Docas do Rio de Ja-

neiro
RJ

53 4 6 2 1 5 . 0 1 3 7 9 8 / 2 0 11 - 0 4 023001275 Litoral Rio Transportes Ltda. RJ
54 46666.000910/2012-10 022849017 Luciana Rodrigues Pereira RJ
55 4 6 6 6 6 . 0 0 0 9 11 / 2 0 1 2 - 5 6 022849025 Luciana Rodrigues Pereira RJ
56 46215.109130/2010-72 023172690 RVT Montagens Industriais Ltda. RJ
57 4 6 6 1 7 . 0 1 0 2 1 4 / 2 0 11 - 1 6 023615400 Indústria de Móveis Strohschein

Ltda.
RS

58 46219.031607/2012-29 006068987 Araguaia Engenharia Ltda. SP
59 4 6 2 1 9 . 0 1 2 1 4 9 / 2 0 11 - 4 8 018578578 Empresa de Transporte Atlas Ltda. SP
60 4 6 2 1 9 . 0 1 2 1 5 6 / 2 0 11 - 4 0 018578586 Empresa de Transporte Atlas Ltda. SP
61 4 6 2 6 6 . 0 0 11 8 6 / 2 0 11 - 6 5 021690561 Hospital e Maternidade Mogi D'or

Ltda.
SP

62 46219.026714/2012-35 024699331 Igreja Cristã Apostólica Renascer
em Cristo

SP

63 46257.001519/2012-46 023951621 Interfile Participações S.A. SP
64 46257.001522/2012-60 023951605 Interfile Participações S.A. SP
65 46254.004472/2013-83 201717476 L.C. Mastero Ltdal SP
66 46254.004474/2013-72 201717557 L.C. Mastero Ltdal SP
67 46254.004477/2013-14 2 0 1 7 3 8 5 11 L.C. Mastero Ltdal SP
68 46257.000493/2012-19 021523290 Michel Merheje & Cia. Ltda. SP
69 46257.000494/2012-63 021523282 Michel Merheje & Cia. Ltda. SP
70 46258.000559/2012-61 021372179 Palmali - Indústria de Alimentos

Ltda.
SP

71 46258.000691/2012-72 021373337 Palmali - Indústria de Alimentos
Ltda.

SP

72 46257.000398/2012-15 021523665 Raia S.A. SP
73 46472.005003/2006-88 012026727 Tubocap Artefatos de Metal Ltda. SP
74 46258.000901/2012-22 021371571 Usina Alvorada do Oeste Ltda. SP
75 46258.001904/2012-83 023868562 Viitapelli Ltda. SP
76 4 6 2 5 8 . 0 0 11 3 2 / 2 0 1 2 - 8 0 021373388 Vitapet Comercial Industrial Ex-

portadora Ltda.
SP

Nº PROCESSO NOTIFICAÇÃO
DE DÉBITO DE

FGTS

EMPRESA UF

1 46202.000900/2010-61 506.351.327 C.T.R. Central de Tratamento de
Resíduos da Amazônia Ltda.

AM

2 46202.008032/2010-68 506.426.017 HRCS Conservação e Serviços Lt-
da.

AM

3 4 6 2 0 2 . 0 1 4 0 5 1 / 2 0 11 - 1 2 100.212.310 Samsung Eletrônica da Amazônia
Ltda.

AM

4 46206.010655/2012-22 100.256.104 Alfa Empreendimentos Imobiliários
S.A.

DF

5 46206.010656/2012-77 506.613.143 Alfa Empreendimentos Imobiliários
S.A.

DF

6 46206.014022/2010-21 100.179.347 Mistral Serviços Ltda. DF
7 4 6 2 0 6 . 0 0 6 0 0 9 / 2 0 11 - 8 0 506.494.241 Rover - Administração e Serviços

Ltda.
DF

8 46208.009062/2010-31 705.035.425 Indústria Química do Estado de
Goiás S.A. - IQUEGO

GO

9 46223.005371/2009-19 506.325.172 Itajubara S.A. Açúcar e Álcool MA
10 4 6 2 4 2 . 0 0 1 4 6 9 / 2 0 11 - 8 5 100.222.595 Agropecuária Uberaba S.A. MG
11 4 6 2 4 9 . 0 0 0 7 7 7 / 2 0 11 - 2 3 506.506.541 Arcelormital Bioflorestas Ltda. MG
12 4 6 2 3 4 . 0 0 1 0 7 5 / 2 0 11 - 2 6 1 0 0 . 2 0 1 . 11 3 Construtora Niemeyer Ltda. MG
13 46249.000852/2012-37 100.250.891 Guimafer Transportes de Cargas

Ltda.
MG

14 46239.000675/2012-16 100.253.351 Indústria de Produtos Alimentícios
Cory Ltda.

MG

15 47747.002375/2012-96 100.250.602 Perfil Assessoria e Serviços Ltda. MG
16 46243.002066/2012-24 200.014.129 Real Alimentos Ltda. MG

Art. 2o- - Os imóveis a que se referem o art. 1º destinam-se à implantação de Projeto Ha-
bitacional de Interesse Social, para população de baixa renda no âmbito do Programa Minha Casa,
Minha Vida - Entidades, que opera com recursos do Fundo de Desenvolvimento Social (FDS), nos
termos da Lei 11.977/2009, regulamentado pela Resolução do CCFDS nº 194/2012 e IN do Ministério
das Cidades nº 14/2013, beneficiando sessenta famílias de baixa renda.

§ 1o- É fixado o prazo de 2 (dois) anos, a contar da data de assinatura do contrato de cessão, para
aprovação do projeto perante o agente financiador e as autoridades competentes pelo licenciamento
urbanístico e ambiental da obra e, após esse prazo, de mais 2 (dois) anos para execução das obras de
construção do empreendimento habitacional, ambos prorrogáveis por igual período.

§ 2o- Até que sejam transferidos para o beneficiários finais, os imóveis não poderão ser dados
como garantia, exceto quando se tratar de contrato de financiamento habitacional necessário para se
atingir a finalidade desta cessão.

§ 3o- É determinado que o imóveis deverão se constituir e serem mantidos como empre-
endimento habitacional de interesse social, a ser destinado a famílias com renda de acordo com os
critérios do Programa Minha Casa Minha Vida - Entidades.

§ 4o- Os beneficiários finais, pessoas físicas, do empreendimento de provisão habitacional ao
qual se destinam os imóveis não poderão alienar o bem por um período de dez anos a partir da assinatura
do contrato de cessão.

Art. 3o- - O prazo da cessão para o beneficiário é indeterminado.
Art. 4o- - Fica o Cessionário obrigado a:
I - transferir gratuitamente o direito real de uso e as obrigações relativas aos imóveis descritos

no art. 1º às famílias de baixa renda beneficiárias, averbando tais transferências junto ao Cartório de
Registro de Imóveis competentes e à Superintendência do Patrimônio da União do Rio de Janeiro; A
titulação será concedida preferencialmente em nome da mulher e registrada na matrícula do imóvel,
conforme Lei nº 11.124/2005 e Lei nº 11.977/2009.

II - fornecer à União, representada pela Superintendência do Patrimônio da União Rio de
Janeiro, os dados cadastrais dos beneficiários, bem como as peças técnicas e documentos necessários
para a inscrição dos desmembramentos e transferências de direito real de uso efetivados no Sistema
Integrado de Administração Patrimonial - SIAPA.

III - exigir que beneficiários da regularização fundiária de interesse social somente poderão
transferir os imóveis mediante autorização prévia da SPU/RJ e da Caixa Econômica Federal, somente
após a quitação referente à participação financeira do beneficiário final no financiamento (art. 6º-A, § 5º.
III da lei nº 11.977/2009) e após dez anos da assinatura do contrato de sua concessão

Art. 5º Os encargos de que tratam os artigos segundo e quarto serão permanentes e resolutivos,
revertendo automaticamente os imóveis ou a unidade autônoma desmembrada ao Patrimônio da União,
sem direito o cessionário ou o beneficiário final pessoa física a qualquer indenização, inclusive por obras
ou quaisquer benfeitorias realizadas, se:

I - não for cumprida, dentro do prazo, a finalidade da cessão;
II - cessarem as razões que justificam a cessão;
III - ao imóvel, no todo ou em parte, vier a ser dada aplicação diversa da prevista;
IV - ocorrer descumprimento de cláusulas contratuais.
Art. 6º Os imóveis a que se alude esta Portaria somente poderão ser dados em garantia para a

contratação do financiamento necessário à execução do próprio empreendimento habitacional de in-
teresse social.

Parágrafo Único: Na hipótese de execução da garantia em virtude do descumprimento do
contrato de financiamento, fica mantida a finalidade para a qual o bem foi originalmente destinado, nos
termos do art. 7º, caput e § 3º, do Decreto - Lei nº 271, de 28 de fevereiro de 1967.

Art. 7º Os direitos e obrigações mencionados nesta portaria não excluem outros, explícita ou
implicitamente, decorrentes do contrato de cessão e da legislação pertinente.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO FONSECA DE MORAES

Ministério do Trabalho e Emprego
.
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1

17 46312.004557/2012-49 100.270.310 Viação Cruzeiro do Sul Ltda. MS
18 46222.000292/2008-01 1 0 0 . 11 5 . 8 9 6 Frigorifico Paragominas S.A. PA
19 46222.006348/2010-87 506.414.515 NDR - Empreendimentos Flores-

tais Ltda.
PA

20 4 6 2 9 5 . 0 0 5 9 1 7 / 2 0 11 - 0 2 506.542.041 A.C.R. de Macedo Confecções PE
21 46213.012691/2009-36 1 0 0 . 1 4 6 . 9 11 C & A Modas Ltda. PE
22 46213.012730/2009-03 100.146.902 C & A Modas Ltda. PE
23 46213.012742/2009-20 100.146.881 C & A Modas Ltda. PE
24 46213.010862/2012-98 506.629.562

(TRet)
506.629.562

Editora Folha de Pernambuco Lt-
da.

PE

25 4 6 2 1 3 . 0 0 9 4 7 5 / 2 0 0 9 - 11 101.143.482 Engeterra Construtora Ltda. PE
26 46213.009228/2008-26 506.079.988 Fundação de Ensino Superior de

Olinda
PE

27 46213.013608/2012-41 506.64.4049 Fundação de Ensino Superior de
Olinda

PE

28 46295.001496/2012-13 506.587.029 Maria Jeane de Carvalho Silva
Confecções ME

PE

29 46295.001497/2012-68 100.240.721 Maria Jeane de Carvalho Silva
Confecções ME

PE

30 46213.012008/2008-80 5 0 6 . 11 0 . 1 2 5 Zona Sul Diagnósticos Ltda. PE
31 46298.000161/2008-71 506.179.907 Clínica Santa Edwiges Ltda. PI
32 4 6 2 1 4 . 0 0 2 6 5 4 / 2 0 11 - 2 4 5 0 6 . 4 9 8 . 6 11 Jacob Veículos Motores Ltda. PI
33 47533.000600/2013-46 200.048.457 E.A.C. Florestal S.A. PR
34 47533.013282/2012-01 200.042.912 Labra Indústria Brasileira de Lápis

S.A.
PR

35 47533.004178/2012-17 100.260.926 Sociedade Paranaense de Ensino e
Informática - SPEI

PR

36 47533.004180/2012-96 506.621.383 Sociedade Paranaense de Ensino e
Informática - SPEI

PR

37 4 6 2 1 5 . 0 11 5 5 9 / 2 0 1 0 - 2 1 506.369.102 Clínica São Carlos S.A. RJ
38 46215.492439/2009-89 7 0 5 . 0 3 0 . 9 11 LCD Serviços Ltda. RJ
39 46217.007854/2010-62 506.428.524 JMT Serviços e Locação de Mão

de Obra Ltda. ME
RN

40 46218.010934/2012-57 506.646.572 A & B Estruturas Metálicas Ltda. RS
41 46218.010935/2012-00 100.274.722 A & B Estruturas Metálicas Ltda. RS
42 4 6 2 7 1 . 0 0 1 5 9 2 / 2 0 1 3 - 11 200.294.572 Novapelli Indústria, Comércio, Im-

portação e Exportação Ltda.
RS

43 46218.012191/2012-50 506.652.378 Tekcouro Indústria e Comércio de
Couros Ltda.

RS

44 46218.012192/2012-02 100.277.616 Tekcouro Indústria e Comércio de
Couros Ltda.

RS

45 46258.000794/2010-71 100.160.051 Agrícola Monções Ltda. SP
46 47551.001680/2010-96 100.171.656 Albatroz Segurança e Vigilância

Ltda.
SP

47 46219.008245/2013-53 200.084.470 Asterix Comércio de Alimentos
Ltda. - ME

SP

48 4 6 2 6 1 . 0 0 4 8 8 0 / 2 0 11 - 8 4 506.548.996
(TRet)

506.548.996

Circulo de Trabalhadores Cristãos
do Embare

SP

49 46219.012150/2012-72 506.506.827 Empresa de Transporte Atlas Ltda. SP
50 4 6 2 6 6 . 0 0 11 8 9 / 2 0 11 - 0 7 506.464.423 Hospital e Maternidade de Mogi

D'or Ltda.
SP

51 46258.003415/2010-02 506.438.643 J. Rapacci & Cia. Ltda. SP
52 46253.001483/2010-79 506.405.788 José Roberto Gullo SP
53 4 6 2 6 7 . 0 0 0 2 3 9 / 2 0 11 - 11 506.460.967 Magazine Luiza S.A. SP
54 4 6 2 5 8 . 0 0 3 5 7 5 / 2 0 11 - 2 4 506.542.033 Oliveira Silva Transportes e Pres-

tadora de Serviços Ltda.
SP

55 46474.000954/2006-41 505.673.100 Qualitinox Indústria e Comércio
Ltda.

SP

56 46474.000690/2006-25 505.652.315 Sociedade Civil Hospital Presiden-
te

SP

57 4 6 2 6 6 . 0 0 2 7 1 2 / 2 0 11 - 1 2 100.193.951 Transportes Ferrari e Martoni Ltda. SP

1.2 Pela procedência parcial do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 46214.005166/2012-50 025240129 Eduardo Juarez de Melo Pires PI

1.3 Pelo não conhecimento do recurso, por ser intempestivo, mantendo a procedência do
auto.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 46298.000144/2008-34 018213103 Clínica Santa Edwiges Ltda. PI

2) Em apreciação de recurso de ofício:
2.1 Pela procedência do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO NOTIFICA-
ÇÃO DE DÉBI-
TO DE FGTS

EMPRESA UF

1 46226.000224/2009-14 506.190.293 Zenaide Ribeiro de Sousa TO

2.2 Pela improcedência do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 4 6 5 5 1 . 0 0 0 7 3 5 / 2 0 11 - 6 9 022222413 Oscar Stroschon MG

Nº PROCESSO NOTIFICA-
ÇÃO DE DÉBI-
TO DE FGTS

EMPRESA UF

1 4 6 2 1 0 . 0 0 11 9 1 / 2 0 1 0 - 3 2 506.364.615 Unimed Cuiabá - Cooperativa de
Trabalho Médico

MT

2.3 Pela procedência parcial do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 46286.000370/2012-31 017155789 Nova Casa Distribuidora de Materiais

para Construção Ltda.
DF

2 46286.000371/2012-85 017155797 Nova Casa Distribuidora de Materiais
para Construção Ltda.

DF

3 4 6 2 9 3 . 0 0 3 8 2 2 / 2 0 11 - 6 6 0 2 3 4 11 7 6 7 PVC Brazil Indústria de Tubos e Co-
nexões Ltda.

PR

3- Pelo arquivamento em razão de:
3.1 - pelo pagamento da multa imposta, com a redução de 50%.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 46474.002970/2012-16 021458723 Mister Pão Indústria de Pães e Doces

Ltda.
SP

3.2- Incidência da prescrição prevista no § 1º art. 1º da Lei 9.873/99

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 46222.005258/2007-73 014332485 J. Sabino Filho e Cia. Ltda. PA

LORENA GUIMARÃES ARRUDA
Substituta

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO
DESPACHO DO SECRETÁRIO

Em 9 de março de 2015

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos
artigos 53 e 54 da Lei 9.784/99 e na Nota Técnica 022/2015/GAB/SRT/MTE, resolve DEFERIR o
recurso administrativo 46000.008970/2014-68, interposto pelo SINEEPRES; ANULAR o ato admi-
nistrativo publicado no DOU de 29.08.2013, pág. 93, Seção I, n.º 167 (PPR) do Sindicato dos Em-
pregados em Empresas de Desenvolvimento, Instalação, Manutenção e Monitoramento de Alarmes
Eletrônicos e Equipamentos de Segurança da Grande Curitiba e Região, CNPJ 13.995.754/0001-70,
Processo 46212.013186/2011-33; ANULAR a exclusão da representatividade do SINEEPRES - Sin-
dicato dos Empregados em Empresas de Prestação de Serviços a Terceiros, Colocação e Administração
de Mão-de-obra, Trabalho Temporário, Leitura de Medidores e de Entrega de Avisos no Estado do
Paraná, CNPJ 02.977.757/0001-65, publicado no DOU de 10.12.2014, Seção I, pág. 137, n.º 239; e
PUBLICAR o pedido de registro sindical da entidade abaixo mencionada, ficando aberto o prazo de 30
(trinta) dias para que os interessados possam se manifestar, nos termos da Portaria 188/2007 e Portaria
326/2013:

Processo 4 6 2 1 2 . 0 1 3 1 8 6 / 2 0 11 - 3 3
Entidade Sindicato dos Empregados em Empresas de Desenvolvimento, Instalação, Ma-

nutenção e Monitoramento de Alarmes Eletrônicos e Equipamentos de Se-
gurança da Grande Curitiba e Região

CNPJ 13.995.754/0001-70
Abrangência Intermunicipal
Base territorial Paraná: Almirante Tamandaré, Araucária, Campo Largo, Colombo, Curitiba,

Fazenda Rio Grande, Pinhais, Piraquara, Quatro Barras e São José dos Pi-
nhais

Categoria Trabalhadores Empregados, contratados sob qualquer forma ou regime que
prestam serviços nas empresas de desenvolvimento, instalação, manutenção e
monitoramento de alarmes eletrônicos e equipamentos de segurança, agentes
táticos, atendentes de alarmes, monitores de sistemas eletrônicos de segurança,
vigia, guarda patrimonial, guardião, segurança e controlador de acesso

MANOEL MESSIAS NASCIMENTO MELO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO PARANÁ
DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE

Em 6 de março de 2015

O Superintendente Regional do Trabalho e Emprego no Es-
tado do Paraná, usando da competência que lhe foi delegada pela
Portaria SRT nº. 02, de 25 de maio de 2006, publicada na seção 2 do
DOU de 30.05.2006, alterada pela Portaria SRT nº 05, de 20.11.2008
e pela Portaria SRT nº 06, de 16/01/2010 e tendo em vista o que
consta no processo de nº 46212.006062/2014-44 HOMOLOGA O
Plano de Cargos e Salários do Corpo Técnico-Administrativo - PCS
da FACULDADE DO CENTRO DO PARANÁ, mantida pela UB
UCP EDUCACIONAL S.A - CNPJ Nº 13.206.468/0001-00, sediada
no município de Pitanga, no Estado do Paraná, ficando expresso que
qualquer alteração a ser feita no Quadro, dependerá de prévia apro-
vação desta Superintendência.

O Superintendente Regional do Trabalho e Emprego no Es-
tado do Paraná, usando da competência que lhe foi delegada pela
Portaria SRT nº. 02, de 25 de maio de 2006, publicada na seção 2 do
DOU de 30.05.2006, alterada pela Portaria SRT nº 05, de 20.11.2008
e pela Portaria SRT nº 06, de 16/01/2010 e tendo em vista o que
consta no processo de nº 46319.000596/2015-79 HOMOLOGA O
Plano de Cargos e Salários do Corpo docente - PCS da FACUL-
DADE EDUCACIONAL DE PONTA GROSSA, mantida pela
UNIÃO DE ENSINO VILA VELHA LTDA - CNPJ Nº
03.568.170/0001-65, sediada no município de Ponta Grossa, no Es-
tado do Paraná, ficando expresso que qualquer alteração a ser feita no
Quadro, dependerá de prévia aprovação desta Superintendência.

NEIVO BERALDIN

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

SUPERINTENDÊNCIA DE EXPLORAÇÃO DE
INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA

PORTARIA No- 42, DE 9 DE MARÇO DE 2015

A Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodo-
viária, da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso
de suas atribuições e em conformidade com a Deliberação n.º 157/10,
de 12 de maio de 2010, fundamentada no que consta do Processo n.º
50515.052316/2014-69, resolve:

Art. 1º Autorizar a implantação de rede de distribuição de
energia elétrica na faixa de domínio da Rodovia BR-376/PR, por
meio de subtrechos de ocupação longitudinal e travessias, no trecho
entre o km 629+607m e o km 634+118m, em São José dos Pi-
nhais/PR, de interesse da COPEL - Companhia Paranaense de Ener-
gia.

§ 1º A ocupação longitudinal aérea será implantada entre o
km 629+607m e o km 634+118m, na Pista Sul.

§ 2º As travessias aéreas serão implantadas nos seguintes
locais:

I.No km 629+920m;
II.No km 630+200m;
III.No km 630+400m;
IV.No km 631+134m;
V.No km 631+500m;
Vi.No km 631+800m;
VII.No km 632+095m;
VIII.No km 632+500m
IX.No km 632+935m;
X.No km 633+600m;
XI.No km 633+750m; e
XII.No km 633+960m.
Art. 2º Na implantação e conservação da referida rede de

distribuição de energia elétrica, a COPEL deverá observar as medidas
de segurança recomendadas pela Autopista Litoral Sul S/A, respon-
sabilizando-se por danos ou interferências com redes não cadastradas
e preservando a integridade de todos os elementos constituintes da
Rodovia.

Art. 3º A COPEL não poderá iniciar a implantação da rede
de distribuição de energia elétrica objeto desta Portaria antes de
assinar, com a Autopista Litoral Sul S/A, o Contrato de Permissão
Especial de Uso, referente às obrigações especificadas, e sem apre-
sentar a licença ambiental, se necessária.

Ministério dos Transportes
.
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1

Art. 4º A Autopista Litoral Sul S/A deverá encaminhar, à
Unidade Regional de São Paulo - URSP, uma das vias do Contrato de
Permissão Especial de Uso, tão logo seja assinado pelas partes.

Art. 5º A COPEL assumirá todo o ônus relativo à implan-
tação, à manutenção e ao eventual remanejamento dessa rede de
distribuição de energia elétrica, responsabilizando-se por eventuais
problemas decorrentes da mesma e que venham a afetar a Rodovia.

Art. 6º A COPEL deverá concluir a obra de implantação da
rede de distribuição de energia elétrica no prazo de 180 (cento e
oitenta) dias após a assinatura do Contrato de Permissão Especial de
Uso.

§ 1º Caso a COPEL verifique a impossibilidade de conclusão
da obra de implantação da rede de distribuição de energia elétrica no
prazo estabelecido no caput, deverá solicitar à Autopista Litoral Sul
S/A sua prorrogação, por período não superior ao prazo original,
devendo fazê-lo antes do esgotamento do mesmo, a fim de que seja
analisado o pedido e emitida a autorização.

§ 2º Se a solicitação de prorrogação de prazo for recebida
pela ANTT após o esgotamento do prazo original, caberá apenas a
concessão de um novo prazo.

Art. 7º Caberá à Autopista Litoral Sul S/A acompanhar e
fiscalizar a execução do projeto executivo por ela aprovado e manter
o cadastro referente à rede de distribuição de energia elétrica.

Art. 8º A COPEL deverá apresentar, à URSP e à Autopista
Litoral Sul S/A, o projeto as built, em meio digital (CAD) refe-
renciado aos marcos topográficos da Rodovia.

Art. 9º A autorização concedida por meio desta Portaria tem
caráter precário, podendo ser revogada, anulada ou cassada a qualquer
tempo, de acordo com critérios de conveniência e oportunidade da
A N T T.

Parágrafo único. A COPEL abstém-se de cobrar qualquer
tipo de indenização em razão da revogação, anulação ou cassação da
autorização, bem como reembolso em virtude dos custos com as
obras executadas.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VIVIANE ESSE

PORTARIA No- 43, DE 9 DE MARÇO DE 2015

A Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodo-
viária, da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso
de suas atribuições e em conformidade com a Deliberação n.º 157/10,
de 12 de maio de 2010, fundamentada no que consta do Processo n.º
50515.003614/2015-14, resolve:

Art. 1º Autorizar a implantação de rede de cabos de fibra
óptica na faixa de domínio da Rodovia Presidente Dutra, BR-116/SP,
por meio de travessia no km 061+400m, em Guaratinguetá/SP, de
interesse da SAMM - Sociedade de Atividade em Multimídia Ltda..

Art. 2º Na implantação e conservação da referida rede de
cabos de fibra óptica, a SAMM deverá observar as medidas de se-
gurança recomendadas pela NovaDutra - Concessionária da Rodovia
Presidente Dutra S/A, responsabilizando-se por danos ou interferên-
cias com redes não cadastradas e preservando a integridade de todos
os elementos constituintes da Rodovia.

Art. 3º A SAMM não poderá iniciar a implantação da rede
de cabos de fibra óptica objeto desta Portaria antes de assinar, com a
NovaDutra, o Contrato de Permissão Especial de Uso referente às
obrigações especificadas e sem apresentar a licença ambiental, se
necessária.

Art. 4º A NovaDutra deverá encaminhar, à Unidade Regional
de São Paulo - URSP, uma das vias do Contrato de Permissão Es-
pecial de Uso, tão logo seja assinado pelas partes.

Art. 5º A SAMM assumirá todo o ônus relativo à implan-
tação, à manutenção e ao eventual remanejamento dessa rede de
cabos de fibra óptica, responsabilizando-se por eventuais problemas
decorrentes da mesma e que venham a afetar a Rodovia.

Art. 6º A SAMM deverá concluir a obra de implantação da
rede de cabos de fibra óptica no prazo de 60 (sessenta) dias após a
assinatura do Contrato de Permissão Especial de Uso.

§ 1º Caso a SAMM verifique a impossibilidade de conclusão
da obra de implantação da rede de cabos de fibra óptica no prazo
estabelecido no caput, deverá solicitar à NovaDutra sua prorrogação,
por período não superior ao prazo original, devendo fazê-lo antes do
esgotamento do mesmo, a fim de que seja analisado o pedido e
emitida a autorização.

§ 2º Se a solicitação de prorrogação de prazo for recebida
pela ANTT após o esgotamento do prazo original, caberá apenas a
concessão de um novo prazo.

Art. 7º Caberá à NovaDutra acompanhar e fiscalizar a exe-
cução do projeto executivo por ela aprovado e manter o cadastro
referente à rede de cabos de fibra óptica.

Art. 8º A SAMM deverá apresentar, à URSP e à NovaDutra,
o projeto as built, em meio digital (CAD) referenciado aos marcos
topográficos da Rodovia.

Art. 9º A implantação de rede de cabos de fibra óptica por
meio de travessia autorizada resultará em receita extraordinária anual
para a Concessionária no valor de R$ 905,96 (novecentos e cinco
reais e noventa e seis centavos), calculado conforme Resolução
ANTT n.º 2.552/2008, que determina também o reajuste anual com
base no IPCA.

Art. 10. A autorização concedida por meio desta Portaria tem
caráter precário, podendo ser revogada, anulada ou cassada a qualquer
tempo, de acordo com critérios de conveniência e oportunidade da
A N T T.

rafo único. A SAMM abstém-se de cobrar qualquer tipo de
indenização em razão da revogação, anulação ou cassação da au-
torização, bem como reembolso em virtude dos custos com as obras
executadas.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VIVIANE ESSE

PORTARIA No- 44, DE 9 DE MARÇO DE 2015

A Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodo-
viária, da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso
de suas atribuições e em conformidade com a Deliberação n.º 157/10,
de 12 de maio de 2010, fundamentada no que consta do Processo n.º
50505.206268/2013-73, resolve:

Art. 1º Autorizar a regularização de rede de distribuição de
energia elétrica implantada na faixa de domínio da Rodovia Go-
vernador Mário Covas, BR-101/ES, por meio de ocupação longi-
tudinal, no trecho entre o km 149+000m e o km 149+636m, na Pista
Norte, em Linhares/ES, de interesse da ESCELSA - Espírito Santo
Centrais Elétricas S/A.

Art. 2º Na regularização e conservação da referida rede de
distribuição de energia elétrica, a ESCELSA deverá observar as me-
didas de segurança recomendadas pela ECO101 Concessionária de
Rodovias S/A, responsabilizando-se por danos ou interferências com
redes não cadastradas e preservando a integridade de todos os ele-
mentos constituintes da Rodovia.

Art. 3º A ESCELSA deverá assinar, com a ECO101, o Con-
trato de Permissão Especial de Uso, referente às obrigações espe-
cificadas.

Art. 4º A ECO101 deverá encaminhar, à Unidade Regional
do Rio de Janeiro - URRJ, uma das vias do Contrato de Permissão
Especial de Uso, tão logo seja assinado pelas partes.

Art. 5º A ESCELSA assumirá todo o ônus relativo à re-
gularização, à manutenção e ao eventual remanejamento dessa rede
de distribuição de energia elétrica, responsabilizando-se por eventuais
problemas decorrentes da mesma e que venham a afetar a Rodovia.

Art. 6º Caberá à ECO101 acompanhar e fiscalizar o projeto
executivo por ela aprovado e manter o cadastro referente à rede de
distribuição de energia elétrica.

Art. 7º A autorização concedida por meio desta Portaria tem
caráter precário, podendo ser revogada, anulada ou cassada a qualquer
tempo, de acordo com critérios de conveniência e oportunidade da
A N T T.

Parágrafo único. A ESCELSA abstém-se de cobrar qualquer
tipo de indenização em razão da revogação, anulação ou cassação da
autorização, bem como reembolso em virtude dos custos com as
obras executadas.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VIVIANE ESSE

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS
DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº. 63, de 04/02/2015, publicada no DOU nº 25
de 5.2. 15, Seção 1, pág. 78, onde se lê: "... para 2 (dois) horários
mensais por sentido nos meses de janeiro, julho e dezembro...", leia-
se: "... para 2 (dois) horários semanais por sentido nos meses de
janeiro, julho e dezembro..."

Processo: 0.00.000.000194/2015-38
Classe: Procedimento de Controle Administrativo
DistribuiçãoFábio George Cruz da Nóbrega
Processo: 0.00.000.000195/2015-82
Classe: Procedimento de Controle Administrativo
DistribuiçãoFábio George Cruz da Nóbrega

Sessão: 1678 Data da Sessão: 05/03/2015
Processo: 0.00.000.000196/2015-27
Classe: Pedido de Providências
DistribuiçãoWalter de Agra Júnior
Processo: 0.00.000.000197/2015-71
Classe: Reclamação Disciplinar
DistribuiçãoCorregedoria
Processo: 0.00.000.000198/2015-16
Classe: Reclamação Disciplinar
DistribuiçãoCorregedoria
Processo: 0.00.000.000199/2015-61
Classe: Procedimento de Controle Administrativo
DistribuiçãoFábio George Cruz da Nóbrega
Processo: 0.00.000.000200/2015-57
Classe: Reclamação Disciplinar
DistribuiçãoCorregedoria
Processo: 0.00.000.000201/2015-00
Classe: Pedido de Providências
DistribuiçãoMarcelo Ferra de Carvalho
Processo: 0.00.000.000202/2015-46
Classe: Reclamação Disciplinar
DistribuiçãoCorregedoria
Processo: 0.00.000.000203/2015-91
Classe: Reclamação Disciplinar
DistribuiçãoCorregedoria
Processo: 0.00.000.000204/2015-35
Classe: Reclamação Disciplinar
DistribuiçãoCorregedoria
Processo: 0.00.000.000205/2015-80
Classe: Reclamação Disciplinar
DistribuiçãoCorregedoria
Processo: 0.00.000.000206/2015-24
Classe: Reclamação Disciplinar
DistribuiçãoCorregedoria
Processo: 0.00.000.000207/2015-79
Classe: Reclamação Disciplinar
DistribuiçãoCorregedoria
Processo: 0.00.000.000208/2015-13
Classe: Reclamação Disciplinar
DistribuiçãoCorregedoria

Sessão: 1679 Data da Sessão: 06/03/2015
Processo: 0.00.000.000209/2015-68
Classe: Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo
DistribuiçãoAntônio Pereira Duarte
Processo: 0.00.000.000210/2015-92
Classe: Reclamação Disciplinar
DistribuiçãoCorregedoria
Processo: 0.00.000.000211/2015-37
Classe: Reclamação Disciplinar
DistribuiçãoCorregedoria
Processo: 0.00.000.000212/2015-81
Classe: Reclamação Disciplinar
DistribuiçãoCorregedoria

Sessão: 1680 Data da Sessão: 09/03/2015
Processo: 0.00.000.000213/2015-26
Classe: Reclamação Disciplinar
DistribuiçãoCorregedoria
Processo: 0.00.000.000214/2015-71
Classe: Reclamação Disciplinar
DistribuiçãoCorregedoria
Processo: 0.00.000.000215/2015-15
Classe: Reclamação Disciplinar
DistribuiçãoCorregedoria
Processo: 0.00.000.000216/2015-60
Classe: Reclamação Disciplinar
DistribuiçãoCorregedoria
Processo: 0.00.000.000217/2015-12
Classe: Reclamação Disciplinar
DistribuiçãoCorregedoria
Processo: 0.00.000.000218/2015-59
Classe: Pedido de Providências
DistribuiçãoLuiz Moreira Gomes Junior
Processo: 0.00.000.000219/2015-01
Classe: Reclamação Disciplinar
DistribuiçãoCorregedoria
Processo: 0.00.000.000220/2015-28
Classe: Reclamação Disciplinar
DistribuiçãoCorregedoria
Processo: 0.00.000.000221/2015-72
Classe: Reclamação Disciplinar
DistribuiçãoCorregedoria
Processo: 0.00.000.000222/2015-17
Classe: Reclamação Disciplinar
DistribuiçãoCorregedoria
Processo: 0.00.000.000223/2015-61
Classe: Procedimento de Controle Administrativo
DistribuiçãoFábio George Cruz da Nóbrega
Processo: 0.00.000.000224/2015-14
Classe: Pedido de Providências
DistribuiçãoLeonardo Henrique de Cavalcante Carvalho

S E C R E TA R I A - G E R A L

SESSÕES DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA DE PROCESSOS

Sessão: 1676 Data da Sessão: 03/03/2015
Processo: 0.00.000.000185/2015-47
Classe: Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo
DistribuiçãoLuiz Moreira Gomes Junior
Processo: 0.00.000.000186/2015-91
Classe: Procedimento Interno de Comissão
DistribuiçãoComissão de Defesa dos Direitos Fundamentais
Processo: 0.00.000.000187/2015-36
Classe: Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo
DistribuiçãoFábio George Cruz da Nóbrega
Processo: 0.00.000.000188/2015-81
Classe: Revisão de Processo Disciplinar
DistribuiçãoEsdras Dantas de Souza
Processo: 0.00.000.000189/2015-25
Classe: Pedido de Providências
DistribuiçãoLeonardo de Farias Duarte
Processo: 0.00.000.000190/2015-50
Classe: Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo
DistribuiçãoAlexandre Berzosa Saliba
Processo: 0.00.000.000479/2014-98
Classe: Reclamação Disciplinar
DistribuiçãoWalter de Agra Júnior

Sessão: 1677 Data da Sessão: 04/03/2015
Processo: 0.00.000.000191/2015-02
Classe: Procedimento de Controle Administrativo
DistribuiçãoEsdras Dantas de Souza
Processo: 0.00.000.000192/2015-49
Classe: Procedimento Interno de Comissão
DistribuiçãoComissão da Infância e Juventude
Processo: 0.00.000.000193/2015-93
Classe: Procedimento de Controle Administrativo
DistribuiçãoEsdras Dantas de Souza
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Processo: 0.00.000.000225/2015-51
Classe: Reclamação Disciplinar
DistribuiçãoLeonardo de Farias Duarte
Processo: 0.00.000.000226/2015-03
Classe: Procedimento de Controle Administrativo
DistribuiçãoJarbas Soares Júnior
Processo: 0.00.000.000227/2015-40
Classe: Procedimento de Controle Administrativo
DistribuiçãoJeferson Luiz Pereira Coelho

ALCÍDIA SOUZA
Coordenadora de Autuação e Distribuição

PLENÁRIO
DECISÕES DE 9 DE MARÇO DE 2015

PROCESSO N° 0.00.000.000193/2015-93
ASSUNTO: PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATI-
VO - PCA

DECISÃO LIMINAR
(...)
POR TAIS CONSIDERAÇÕES, defiro, nos termos do artigo

43, VIII do RICNMP, a liminar para determinar a suspensão do
concurso para provimento das vagas do cargo de "Assessor - Área
Direito, Classe R", organizado pelo Ministério Público do Estado do
Rio Grande do Sul e disciplinado pelo Edital nº 377/2014.

Intime-se o Procurador-geral de Justiça do Ministério Pú-
blico do Estado do Rio Grande do Sul para, no prazo de 15 (quinze)
dias apresentar as informações que entender pertinentes. Cumpra-se.

ESDRAS DANTAS DE SOUZA
Conselheiro Relator

PROCESSO: PCA Nº 0.00.000.000169/2015-59
RELATOR: CONSELHEIRO ANTÔNIO PEREIRA DUARTE
REQUERENTE: MATHEUS AFONSO DE ABREU
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

DECISÃO
(...)
Ante o exposto, constatada a falta de interesse do requerente

em prosseguir com o presente procedimento, determino o arquiva-
mento do Procedimento de Controle Administrativo nº
0.00.000.00169/2015-54, com fundamento no art. 43, inciso IX, alí-
nea "b", do RICNMP.

ANTÔNIO PEREIRA DUARTE
Conselheiro Relator

PROCESSO: PP Nº 0.00.000.00035/2015-33
RELATOR: CONSELHEIRO ANTÔNIO PEREIRA DUARTE
REQUERENTE: FÁBIO MARTINS TEIXEIRA
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍ-
RITO SANTO

DECISÃO
(...)
Ante o exposto, constato a inexistência de providência a ser

adotada por este CNMP no caso vertente, de modo que determino o
arquivamento do presente Pedido de Providências nº
0.00.000.00035/2015-33, com fundamento no art. 43, inciso IX, alí-
nea "c", do RICNMP.

ANTÔNIO PEREIRA DUARTE
Conselheiro Relator

DECISÃO DE 10 DE MARÇO DE 2014

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 0.00.000.000189/2015-25
RELATOR: Conselheiro Leonardo de Farias Duarte
REQUERENTE: Caren Vanessa Cupertino
REQUERIDO: Ministério Público do Distrito Federal e Territórios

Decisão Liminar
(...)
Ante o exposto, indefiro a medida liminar requerida.
Requisitem-se (com cópia da inicial e desta decisão) in-

formações, com o prazo de 15 dias para resposta, ao procurador-geral
do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios, a fim de que
preste os esclarecimentos que entender necessários, bem como ao
promotor de Justiça Maurício Silva Miranda, para, querendo, apre-
sentar informações complementares.

Recebidas as informações, voltem-me os autos conclusos
para decisão.

Publique-se. Intimem-se.

LEONARDO DE FARIAS DUARTE
Conselheiro Relator

1. MANIFESTAÇÕES:

1.1. Processo: Inquérito Policial Militar 0000077-
79.2013.7.06.0006. (MPM 3321/2014).

Origem: Auditoria da 6ª CJM.
Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
Ementa: Inquérito Policial Militar. Prática dos crime de

ameaça - artigo 223, e dano - artigo 259, do
Código Penal Militar. Recusa da promoção de
arquivamento do Ministério Público - artigo
397, parágrafo 1º, do
Código de Processo Penal Militar. Indícios de
autoria e materialidade. Princípio da Obriga-
toriedade da ação penal - artigo 30, alíneas
"a" e "b" do CPPM. Não confirmação do ar-
quivamento. Designação
de outro Membro do MPM para dar prosse-
guimento à investigação policial e oferecer
Denúncia.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto da Relatora, deixou de con-
firmar o arquivamento e decidiu pela desig-
nação de outro Membro do MPM para dar
prosseguimento à
investigação policial e oferecer Denúncia.

1.2. Processo: Inquérito Policial Militar 0000125-
85.2014.7.03.0103. (MPM 3282/2014).

Origem: 1ª Auditoria da 3ª CJM.
Relator: Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
Ementa: Inquérito Policial Militar. Desvio de recursos

financeiros gerenciados por Organização Mi-
litar do Exército. Fatos ocorridos nos anos de
1999 a 2001. Reconhecimento da competência
da Justiça
Militar da União por decisão do Superior Tri-
bunal de Justiça (CC 111.657/RS). Não con-
firmação da promoção de arquivamento pro-
ferida em tempo pretérito à Decisão do Con-
flito. Remessa à Câmara de
Coordenação e Revisão por manifestação do
membro oficiante. Retorno ao Promotor na-
tural para manifestar-se conclusivamente, não
obstante a incidência de prescrição, de modo a
evitar a supressão
da instância. Designação de outro Membro do
MPM para oficiar nos autos e requerer o que
for de direito.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, considerando a
declaração de impedimento do Procurador da
Justiça Militar para oficiar nos autos, decidiu
pela designação de outro
Membro do MPM para oficiar nos autos e
requerer o que for de direito.

1.3. Processo: Inquérito Policial Militar 0000229-
22.2014.7.01.0301. (MPM 3801/2014).

Origem: 3ª Auditoria da 1ª CJM.
Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
Ementa: Inquérito Policial Militar. Representação de

Suboficial da Marinha contra superior hierár-
quico no exercício de Comando. Crime de ri-
gor excessivo, em tese - artigo 174 do Código
Penal Militar. Conclusão do
IPM de inexistência de crime por improce-
dência dos fatos. Arquivamento recusado pelo
Juiz-Auditor. Pedido explícito de arquivamen-
to. Promoção de arquivamento do MPM exa-
geradamente
resumida, apenas com referência ao conjunto
probatório, deixando de inserir relatório. Con-
firma-se a promoção ministerial a despeito de
seu parcimonioso conteúdo, em face da ine-
xistência de crime
m i l i t a r.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu con-
firmar a promoção de arquivamento. Delibe-
rou, ainda por unanimidade, encaminhar cópia
da promoção de folha
478 à Corregedoria-Geral do Ministério Pú-
blico Militar.

1.4. Processo: Peça de Informação (PAVPM) 0000069-
40.2014.1201. (MPM 3153/2014).

Origem: PJM São Paulo - 1º Ofício.
Relator: Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
Ementa: Procedimento Administrativo de Verificação

de Prisão Militar. Inspeção das dependências
carcerárias na Base Aérea de São Paulo, or-
ganização militar da Força Aérea situada na
cidade de Guarulhos/SP.
Atividade extrajudicial do 1º Ofício da Pro-
curadoria de Justiça Militar em São Paulo/SP -
2º Ofício Geral. Controle Externo da Polícia

Judiciária Militar. No curso da inspeção foram
feitas
recomendações quanto ao local de banho de
sol, de recebimento de visitas e de advogados,
bem como quanto à aparência geral da car-
ceragem e higiene das celas. Adequação das
instalações e cumprimento
das normas constitucionais, legais e regula-
mentares destinadas aos presos disciplinares e
de justiça. Arquivamento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.5. Processo: Peça de Informação (PAVPM) 000066-
90.2014.1201. (MPM 3379/2014).

Origem: PJM São Paulo - 1º Ofício.
Relator: Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
Ementa: Procedimento Administrativo de Verificação

de Prisão Militar. Inspeção das dependências
carcerárias no Centro Tecnológico da Marinha,
organização militar da Marinha sediada em
São

Paulo/SP. Atividade extrajudicial do 1º Ofício
da Procuradoria de Justiça Militar em São
Paulo - 1º Ofício Geral. Controle Externo de
Polícia Judiciária Militar. Adequação das ins-
talações e cumprimento
das normas constitucionais, legais e regula-
mentares destinadas aos presos disciplinares e
de justiça. Arquivamento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.6. Processo: Peça de Informação (PAVPM) 0000062-
02.2014.2201. (MPM 3763/2014).

Origem: PJM Manaus/AM.
Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
Ementa: Procedimento Administrativo de Verificação

de Prisão Militar. Atividade extrajudicial con-
duzida por Membro da Procuradoria de Justiça
Militar em Manaus/AM. Inspeção das depen-
dências
carcerárias do 12º Batalhão de Suprimento, or-
ganização militar do Exército Brasileiro se-
diada na capital do Estado do Amazonas. Ade-
quação da carceragem, cumprimento dos pre-
ceitos legais e observâncias das
normas regulamentares destinadas aos presos
disciplinares e de justiça. Recomendações es-
pecíficas para melhoria das instalações físicas.
Arquivamento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.7. Processo: Peça de Informação (PAVPM) 0000065-
49.2014.2201. (MPM 3688/2014).

Origem: PJM Manaus/AM.
Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
Ementa: Procedimento Administrativo de Verificação

de Prisão Militar. Atividade extrajudicial con-
duzida por Membro da Procuradoria de Justiça
Militar em Manaus/AM. Inspeção das depen-
dências
carcerárias do Batalhão de Operações Ribei-
rinhas, organização militar da Marinha do Bra-
sil sediada na capital do Estado do Amazonas.
Adequação da carceragem, cumprimento dos
preceitos
legais e observância das normas regulamen-
tares destinadas aos presos disciplinares e de
justiça. Recomendações específicas para me-
lhoria das instalações físicas. Arquivamento
homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.8. Processo: Peça de Informação (PAVPM) 0000046-
55.2014.1701. (MPM 3667/2014).

Origem: PJM Recife/PE.
Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
Ementa: Procedimento Administrativo de Verificação

de Prisão Militar. Atividade extrajudicial con-
duzida por Membro da Procuradoria de Justiça
Militar em Recife/PE. Inspeção das dependên-
cias
carcerárias do 17º Grupo de Artilharia de
Campanha, organização militar do Exército
Brasileiro sediada em Natal-RN. Cumprimen-
to dos preceitos legais e observância das nor-
mas regulamentares
destinadas aos presos disciplinares e de jus-
tiça. Recomendações específicas do Ministério
Público para reforma e ampliação da carce-
ragem. Arquivamento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.9. Processo: Peça de Informação (PAVPM) 0000042-
57.2014.1701. (MPM 3664/2014).

Origem: PJM Recife - 3º Ofício Geral.
Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
Ementa: Procedimento Administrativo de Verificação

de Prisão Militar. Atividade extrajudicial con-
duzida por Membro da Procuradoria de Justiça
Militar em Recife/PE. Inspeção das dependên-
cias
carcerárias do 15º Batalhão de Infantaria Mo-
torizado, organização militar do Exército Bra-
sileiro sediada em João Pessoa, Estado da Pa-
raíba. Cumprimento dos preceitos legais e ob-
servâncias das normas
regulamentares destinadas aos presos discipli-
nares e de justiça. Recomendações específicas
do Ministério Público para melhoria das ins-
talações e segurança física. Arquivamento ho-
mologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.10. Processo: Peça de Informação (PAVPM) 0000047-
06.2014.1701. (MPM 3661/2014).

Origem: PJM Recife - 1º Ofício Geral.
Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
Ementa: Procedimento Administrativo de Verificação

de Prisão Militar. Atividade extrajudicial con-
duzida por Membro da Procuradoria de Justiça
Militar em Recife/PE. Inspeção das dependên-
cias
carcerárias do Grupamento de Fuzileiros Na-
vais de Natal - RN, organização militar da
Marinha do Brasil. Adequação das instalações
do bailéu, cumprimento dos preceitos legais e
observância das normas
regulamentares destinadas aos presos discipli-
nares e de justiça. Arquivamento homologa-
do.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

ATA DA 351ª SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 10 DE DEZEMBRO DE 2014

Aos dez dias do mês de dezembro de dois mil e quatorze, na
sala de reuniões da CCR/MPM, na Sede da Procuradoria-Geral da
Justiça Militar, em Brasília, Setor de Embaixadas Norte, Lote 43,
reuniu-se a Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público
Militar. Presentes os Membros, Subprocuradores-Gerais da Justiça
Militar: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz (Coordenador), Dra.
Anete Vasconcelos de Borborema e Dr. José Garcia de Freitas Júnior
(Membros). Aberta a Reunião às quatorze horas e quarenta e cinco
minutos.

Ministério Público da União
.
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1 . 11 . Processo: Peça de Informação (PAVPM) 0000091-
02.2014.1501. (MPM 3658/2014).

Origem: PJM Curitiba - 2º Ofício Geral.
Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
Ementa: Procedimento Administrativo de Verificação

de Prisão Militar. Atividade extrajudicial con-
duzida por Membro da Procuradoria de Justiça
Militar em Curitiba/PR. Inspeção das depen-
dências
carcerárias do 23º Batalhão de Infantaria, or-
ganização militar do Exército Brasileiro situa-
do em Blumenau, Estado de Santa Catarina.
Adequação das instalações carcerárias, cum-
primento dos preceitos
legais e observância das normas regulamen-
tares destinadas aos presos disciplinares e de
justiça. Arquivamento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.12. Processo: Peça de Informação (PAVPM) 0000088-
52.2014.1501. (MPM 3655/2014).

Origem: PJM Curitiba/PR.
Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
Ementa: Procedimento Administrativo de Verificação

de Prisão Militar. Atividade extrajudicial pro-
gramada por Membro da Procuradoria de Jus-
tiça Militar em Curitiba/PR nas dependências
carcerárias
da Escola de Aprendizes Marinheiros de Santa
Catarina, estabelecimento de formação de pra-
ças sediado em Florianópolis. Inspeção agen-
dada por motivo do recolhimento de militar
ao
bailéu. Concedida a liberdade do preso por
ordem da autoridade judiciária militar. Preju-
dicialidade da inspeção. Arquivamento homo-
logado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.13. Processo: Notícia de Fato (PI) 000033-49.2014.1301.
(MPM 3356/2014).

Origem: PJM Porto Alegre/RS.
Relator: Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
Ementa: Notícia de Fato. Comunicação de Auto de Pri-

são em Flagrante lavrado contra Soldado do
Exército. Crime de porte e guarda de subs-
tância entorpecente proibida praticado em lo-
cal sob administração militar. Atuação
da polícia judiciária militar. Remessa do Auto
à Justiça Militar no prazo legal. APF
0000126-70.2014.7.03.0103. Controle externo
da atividade de polícia judiciária militar. Re-
gularidade e legalidade da peça
informativa policial. Arquivamento homologa-
do.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.14. Processo: Notícia de Fato (PI) 0000202-16.2014.1106.
(MPM 3194/2014).

Origem: PJM Rio de Janeiro - 6º Ofício.
Relator: Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
Ementa: Notícia de Fato. Cópia de Auto de Prisão em

Flagrante lavrado contra civil. Crimes de de-
sacato, desobediência e resistência contra mi-
litares do Exército. Atuação da polícia judi-
ciária militar na Força de
Pacificação Maré. Tropa das Forças Armadas
empregada em operações de Garantia da Lei e
da Ordem - GLO, em comunidades do Rio de
Janeiro. Remessa do Auto à Justiça Militar no
prazo legal - 1ª
Auditoria da 1ª Circunscrição Judiciária Mi-
litar. APF 0000249-31.2014.7.01.0101. Con-
trole externo da atividade de polícia judiciária
militar. Regularidade e legalidade da peça in-
formativa policial. Arquivamento
homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.15. Processo: Notícia de Fato (PI) 0000169-81.2014.1106.
(MPM 3235/2014).

Origem: PJM Rio de Janeiro - 6º Ofício.
Relator: Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
Ementa: Notícia de Fato. Cópia de Auto de Prisão em

Flagrante lavrado contra civil. Crimes de de-
sacato, desobediência e resistência contra mi-
litares do Exército. Atuação da polícia judi-
ciária militar na Força de
Pacificação Maré. Tropa das Forças Armadas
empregada em operações de Garantia da Lei e
da Ordem - GLO, em comunidades do Rio de
Janeiro. Remessa do Auto à Justiça Militar no
prazo legal - 1ª
Auditoria da 1ª Circunscrição Judiciária Mi-
litar. APF 0000216-41.2014.7.01.0101. Con-
trole externo da atividade de polícia judiciária
militar. Regularidade e legalidade da peça in-
formativa policial. Arquivamento
homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.16. Processo: Notícia de Fato (PI) 0000189-71.2014.1106.
(MPM 3188/2014).

Origem: PJM Rio de Janeiro - 6º Ofício.
Relator: Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
Ementa: Notícia de Fato. Comunicação de Auto de Pri-

são em Flagrante lavrada contra civil. Crimes
de ingresso clandestino e posse de substância
entorpecente praticados em local sob admi-
nistração militar. Atuação da

polícia judiciária militar. Remessa do Auto à
Justiça Militar no prazo legal - 2ª Auditoria da
1ª Circunscrição Judiciária Militar. APF
0000238-90.2014.7.01.0201. Controle externo
da atividade de polícia
judiciária militar. Regularidade e legalidade da
peça informativa policial. Arquivamento ho-
mologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.17. Processo: Notícia de Fato (PI) 0000178-28.2014.1106.
(MPM 3185/2014).

Origem: PJM Rio de Janeiro - 6º Ofício.
Relator: Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
Ementa: Notícia de Fato. Comunicação de Auto de Pri-

são em Flagrante lavrada contra civil. Crime
de deserção. Atuação da polícia judiciária mi-
litar. Remessa do Auto à Justiça Militar no
prazo legal - 2ª Auditoria da 1ª
Circunscrição Judiciária Militar. IPD
0000161-81.2014.7.01.0201. Controle externo
da atividade de polícia judiciária militar. Re-
gularidade e legalidade da peça informativa
policial. Arquivamento
homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.18. Processo: Notícia de Fato (PI) 0000179-79.2014.1105.
(MPM 3324/2014).

Origem: PJM Rio de Janeiro - 5º Ofício.
Relator: Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
Ementa: Notícia de Fato. Comunicação de Auto de Pri-

são em Flagrante lavrada contra ex-Soldado
do Exército. Crime de deserção. Apresentação
voluntária. Atuação da polícia judiciária mi-
litar. Remessa do Auto à Justiça
Militar no prazo legal - 3ª Auditoria da 1ª
Circunscrição Judiciária Militar. IPD
0000050-69.2006.7.01.0301. Controle externo
da atividade de polícia judiciária militar. Re-
gularidade e legalidade da peça
informativa policial. Arquivamento homologa-
do.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.19. Processo: Notícia de Fato (PI) 0000195-71.2014.1105.
(MPM 3464/2014).

Origem: PJM Rio de Janeiro - 5º Ofício.
Relator: Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
Ementa: Notícia de Fato. Comunicação de prisão de

ex-Soldado da Marinha. Crime de deserção.
Apresentação voluntária. Atuação da polícia
judiciária militar. Remessa dos documentos à
Justiça Militar no prazo legal - 3ª
Auditoria da 1ª Circunscrição Judiciária Mi-
litar. IPD 0000258-72.2014.7.01.0301. Contro-
le externo da atividade de polícia judiciária
militar. Regularidade e legalidade da peça in-
formativa policial. Arquivamento
homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.20. Processo: Notícia de Fato (PI) 0000199-66.2014.1106.
(MPM 3635/2014).

Origem: 6ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especia-
lizado.

Relator: Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
Ementa: Notícia de Fato. Cópia de Auto de Prisão em

Flagrante lavrado contra civil. Crimes de de-
sobediência, injúria e resistência contra mi-
litares do Exército. Atuação da polícia judi-
ciária militar na Força de
Pacificação Maré. Tropa das Forças Armadas
empregada em operações de Garantia da Lei e
da Ordem - GLO, em comunidades do Rio de
Janeiro. Remessa do Auto à Justiça Militar no
prazo legal - 4ª
Auditoria da 1ª Circunscrição Judiciária Mi-
litar. APF 0000256-93.2014.7.01.0401. Con-
trole externo da atividade de polícia judiciária
militar. Regularidade e legalidade da peça in-
formativa policial. Arquivamento
homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.21. Processo: Notícia de Fato (PI) 0000208-
13.2014.1106.(MPM 3654/2014).

Origem: 6ª PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício Especia-
lizado.

Relator: Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
Ementa: Notícia de Fato. Cópia de Auto de Prisão em

Flagrante lavrado contra civil. Crimes de
ameaça contra militares do Exército. Atuação
da polícia judiciária militar na Força de Pa-
cificação Maré. Tropa das
Forças Armadas empregada em operações de
Garantia da Lei e da Ordem - GLO, em co-
munidades do Rio de Janeiro. Remessa do Au-
to à Justiça Militar no prazo legal - 2ª Au-
ditoria da 1ª Circunscrição Judiciária
Militar. APF 0000264-88.2014.7.01.0201.
Controle externo da atividade de polícia ju-
diciária militar. Regularidade e legalidade da
peça informativa policial. Arquivamento ho-
mologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.22. Processo: Notícia de Fato (PI) 0000200-20.2014.1105.
(MPM 3467/2014).

Origem: 5ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especia-
lizado.

Relator: Dr. José Garcia de Freitas Júnior.

Ementa: Notícia de Fato. Cópia de Auto de Prisão em
Flagrante lavrado contra civil. Crime de de-
sobediência contra militares do Exército.
Atuação da polícia judiciária militar na Força
de Pacificação Maré. Tropa das
Forças Armadas empregada em operações de
Garantia da Lei e da Ordem - GLO, em co-
munidades do Rio de Janeiro. Remessa do Au-
to à Justiça Militar no prazo legal - 3ª Au-
ditoria da 1ª Circunscrição Judiciária
Militar. APF 0000293-32.2014.7.01.0301.
Controle externo da atividade de polícia ju-
diciária militar. Regularidade e legalidade da
peça informativa policial. Arquivamento ho-
mologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.23. Processo: Notícia de Fato (PI) 0000207-62.2014.1106.
(MPM 3650/2014).

Origem: 6ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especia-
lizado.

Relator: Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
Ementa: Notícia de Fato. Cópia de Auto de Prisão em

Flagrante lavrado contra civil. Crimes de de-
sobediência e desacato contra militares do
Exército. Atuação da polícia judiciária militar
na Força de Pacificação
Maré. Tropa das Forças Armadas empregada
em operações de Garantia da Lei e da Ordem
- GLO, em comunidades do Rio de Janeiro.
Remessa do Auto à Justiça Militar no prazo
legal - 3ª Auditoria da 1ª
Circunscrição Judiciária Militar. APF
0000283-85.2014.7.01.0301. Controle externo
da atividade de polícia judiciária militar. Re-
gularidade e legalidade da peça informativa
policial. Arquivamento
homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.24. Processo: Notícia de Fato (PI) 0000185-73.2014.1106.
(MPM 3236/2014).

Origem: PJM Rio de Janeiro - 6º Ofício.
Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
Ementa: Notícia de Fato. Cópia de Registro de Boletim

de Ocorrência na Polícia Civil do Rio de Ja-
neiro a respeito de Prisão em Flagrante la-
vrada contra civis. Crimes de ingresso clan-
destino - artigo 301 do Código
Penal Militar e posse de entorpecente em local
sob administração militar. Atuação da polícia
judiciária militar (Estação Rádio da Marinha-
RJ). Remessa do Auto de Prisão em Flagrante
à Justiça Militar no prazo
legal (1ª Auditoria da 3ª Circunscrição Judi-
ciária Militar 0000233-77.2014.7.01.0101).
Controle externo da atividade de polícia ju-
diciária militar. Regularidade e legalidade da
peça
informativa policial. Fato objeto de procedi-
mento. Arquivamento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.25. Processo: Notícia de Fato (PI) 0000043-44.2014.1301.
(MPM 3698/2014).

Origem: PJM Porto Alegre/RS.
Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
Ementa: Notícia de Fato. Comunicação de prisão em

flagrante de soldado do Exército. Posse de
substância entorpecente (maconha) proibida
em local sob administração militar - artigo 290
do Código Penal Militar.
Controle externo da polícia judiciária castren-
se pelo MPM. Legalidade da atuação da au-
toridade policial. Remessa do procedimento à
Justiça Militar no prazo legal. Arquivamento
homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.26. Processo: Notícia de Fato (PI) 0000193-72.2014.1105.
(MPM 3465/2014).

Origem: PJM Rio de Janeiro - 5º Ofício.
Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
Ementa: Notícia de Fato. Comunicação de prisão em

flagrante de civil. Tentativa de homicídio - art.
205 do Código Penal Militar, perpetrado con-
tra militares da Força de Pacificação Maré,
tropa das Forças Armadas
em missão de segurança pública em comu-
nidades do Rio de Janeiro. Atuação com base
em convênio celebrado entre a União e o Go-
verno do Estado do Rio de Janeiro. Controle
externo da polícia
judiciária castrense exercido pelo MPM. Le-
galidade da atuação da autoridade policial. Re-
messa do procedimento à Justiça Militar no
prazo legal.Arquivamento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.27. Processo: Notícia de Fato (PI) 0000184-28.2014.1105.
(MPM 3468/2014).

Origem: PJM Rio de Janeiro - 5º Ofício.
Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
Ementa: Notícia de Fato. Comunicação de prisão de

ex-soldado do Exército em face de apresen-
tação voluntária. Instrução Provisória de De-
serção autuada na Justiça Militar. Controle ex-
terno da polícia
judiciária castrense pelo MPM. Legalidade da
atuação do Comando. Comunicação imediata
à Justiça Militar e ao Ministério Público.Ar-
quivamento homologado.
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Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.28. Processo: Notícia de Fato (PI) 0000048-90.2014.1301.
(MPM 3673/2014).

Origem: PJM Porto Alegre - 2º Ofício Geral.
Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
Ementa: Notícia de Fato. Comunicação de prisão em

flagrante de soldado do Exército. Posse de
substância entorpecente (maconha) proibida
em local sob administração militar - artigo 290
do Código Penal Militar.
Controle externo da polícia judiciária castren-
se pelo MPM. Legalidade da atuação da au-
toridade policial. Remessa do procedimento à
Justiça Militar no prazo legal. Arquivamento
homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.29. Processo: Notícia de Fato (PI) 0000199-69.2014.1105.
(MPM 3687/2014).

Origem: 5ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especia-
lizado.

Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
Ementa: Notícia de Fato. Comunicação de prisão em

flagrante de civil. Militares da Força de Pa-
cificação Maré, tropa das Forças Armadas em-
pregada em missão de segurança pública em
comunidades do Rio de Janeiro.
Atuação com base em convênio celebrado en-
tre a União e o Governo do Estado do Rio de
Janeiro. Crime, em tese, de desacato - artigo
299 do Código Penal Militar praticado por
civis contra patrulha de
policiamento do Exército. Controle externo da
polícia judiciária castrense exercido pelo
MPM. Legalidade da atuação da autoridade
policial. Remessa do procedimento à Justiça
Militar no prazo legal. Arquivamento
homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.30. Processo: Notícia de Fato (PI) 0000209-61.2014.1106.
(MPM 3652/2014).

Origem: 6ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especia-
lizado.

Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
Ementa: Notícia de Fato. Comunicação de prisão em

flagrante de civis. Militares da Força de Pa-
cificação Maré, tropa das Forças Armadas em-
pregadas em missão de segurança pública em
comunidades do Rio de Janeiro.
Atuação decorrente de convênio celebrado en-
tre a União e o Governo do Estado do Rio de
Janeiro. Crimes em tese de desacato e de-
sobediência - artigos 299 e 301 do Código
Penal Militar praticados por civis contra
patrulha de policiamento do Exército. Con-
trole externo da polícia judiciária castrense
exercido pelo MPM. Legalidade da atuação da
autoridade policial. Remessa do procedimento
à Justiça Militar no prazo
legal. Arquivamento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.31. Processo: Notícia de Fato (PI) 0000221-55.2014.1106.
(MPM 3630/2014).

Origem: 6ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especia-
lizado.

Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
Ementa: Notícia de Fato. Comunicação de prisão em

flagrante de soldado do Exército. Posse de
substância entorpecente(maconha) proibida em
local sob administração militar - artigo 290 do
Código Penal Militar. Controle
externo da polícia judiciária castrense pelo
MPM. Legalidade da atuação da autoridade
policial. Remessa do procedimento à Justiça
Militar no prazo legal. Arquivamento homo-
logado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.32 Processo: Notícia de Fato (PI) 0000149-91.2014.1106.
(MPM 3637/2014).

Origem: 6ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especia-
lizado.

Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.

Ementa: Notícia de Fato. Comunicação de Prisão em
Flagrante lavrada contra Soldado do Exército.
Crime de de receptação de munição das For-
ças Armadas - artigo 254 do Código Penal
Militar. Atuação da polícia
judiciária militar. Remessa do procedimento à
Justiça Militar no prazo legal (3ª Auditoria da
3ª Circunscrição Judiciária Militar 0000213-
68.2014.7.01.0301). Controle externo da
atividade de polícia judiciária militar. Regu-
laridade e legalidade da peça informativa po-
licial. Arquivamento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.33. Processo: Notícia de Fato (PI) 0000224-05.2014.1106.
(MPM 3758/2014).

Origem: 6ª PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício Especia-
lizado.

Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.

Ementa: Notícia de Fato. Comunicação de prisão em
flagrante de soldado do Exército. Posse de
substância entorpecente (maconha) proibida
em local sob administração militar - artigo 290
do Código Penal Militar.
Controle externo da polícia judiciária castren-
se pelo MPM. Legalidade da atuação da au-
toridade policial. Remessa do procedimento à
Justiça Militar no prazo legal. Arquivamento
homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.34. Processo: Notícia de Fato (PI) 13-23.2014.1701. (MPM
2043/2014).

Origem: PJM Recife/PE.
Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
Ementa: Notícia de Fato. Representação eletrônica. Su-

posta agressão verbal perpetrada por Subte-
nente. Não configuração de crime militar. Ar-
quivamento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto da Relatora, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.35. Processo: Procedimento Investigatório Criminal
0000103-71.2012.1106. (MPM 2433/2014).

Origem: 6ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especia-
lizado.

Relator: Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
Ementa: Procedimento Investigatório Criminal. Denún-

cia. Acumulação de cargo público comissio-
nado com proventos da reserva da Marinha.
Diligências do MPM. Matéria da atribuição
originária do Procurador-Geral.
Declínio de atribuições em favor do Procu-
rador-Geral de Justiça Militar.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o declínio de atribuições em favor do
Procurador-Geral de Justiça Miliar, ex vi le-
gis.

1.36. Processo: Procedimento Investigatório Criminal 000042-
10.2010.1106. (MPM 1933/2014).

Origem: 6ª PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício.
Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
Ementa: Procedimento Investigatório Criminal. Hipó-

tese de rigor excessivo e abuso em ato de
Comando que determinou a prisão em flagran-
te de subordinado. Conduta agressiva de Praça
do Exército no decorrer
de depoimento em Sindicância Administrativa,
com ameaça a Oficial e uso de arma branca.
Atuação regular e legal do Comando no exer-
cício de atividade da polícia judiciária militar.
Arquivamento
homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.37. Processo: Procedimento Investigatório Criminal
0000102-26.2012.1105. (MPM 2288/2014).

Origem: 5ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especia-
lizado.

Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
Ementa: Procedimento Investigatório Criminal. Repre-

sentação de Sargento. Utilização indevida de
PNR. Notícia de irregularidades. Supostos pa-
gamentos de vantagens indevidas a militares
por
empreitadas com obras superfaturadas. Supos-
to tratamento indevido aos praças. Diligências
do MPM. Ausência de ilicitude quanto aos
fatos pertinentes ao uso de PNR. Instauração
de IPM para apurar condutas
em procedimento licitatório. Inconsistência da
notícia quanto ao tratamento de subordinados.
Arquivamento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto da Relatora, decidiu ho-
mologar o arquivamento, com as devidas ano-
tações sobre a requisição de IPM e seu objeto
para efeito de registro e controle.

1.38. Processo: Procedimento Investigatório Criminal
0000085-10.2011.1106. (MPM 3208/2014).

Origem: 6ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especia-
lizado.

Relator: Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
Ementa: Procedimento Investigatório Criminal. Denún-

cia de inobservância das normas de proteção à
saúde em atividades técnicas de dependências
específicas de Base Aérea. Diligências do
MPM. Inexistência de crime
militar. Arquivamento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.39. Processo: Procedimento Investigatório Criminal
0000030-20.2012.1701. (MPM 2283/2014).

Origem: PJM Recife/PE - Ofício Geral.
Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
Ementa: Procedimento Investigatório Criminal. Falsida-

de de Folha de Alterações de Sargento do
Exército. Materialidade comprovada por meio
de perícia forense. Requisição de IPM pelo
Ministério Público.
Arquivamento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.40. Processo: Procedimento Investigatório Criminal
0000061-22.2011.1106. (MPM 2143/2014).

Origem: 6ª PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício Especia-
lizado.

Relator: Dr. José Garcia de Freitas Júnior.

Ementa: Procedimento Investigatório Criminal. Repre-
sentação subscrita por genitora de Soldado do
Exército. Alegação de prisão administrativa
superior a 30 dias e perseguição funcional.
Diligências do
MPM. Improcedência nas alegações. Ausência
de crime militar. Arquivamento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.41. Processo: Notícia de Fato (PI) 0000027-79.2013.1301.
(MPM 2393/2014).

Origem: PJM Porto Alegre/RS - 3º Ofício Geral.
Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
Ementa: Notícia de Fato. Representação de Sargento da

Força Aérea Brasileira. Alegação de abuso por
medida disciplinar. Diligências do MPM. Im-
procedência das alegações. Sanção adminis-
trativa imposta de acordo
com o Regulamento Disciplinar da Aeronáu-
tica - RDAer. Arquivamento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.42. Processo: Procedimento Investigatório Criminal
0000021-07.2013.2102. (MPM 3116/2014).

Origem: 2 ª PJM Brasília - 1º Ofício Geral.
Relator: Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
Ementa: Procedimento Investigatório Criminal. Repre-

sentação. Acidente aeronáutico civil ocorrido
em 2 de março de 1996. Destruição da ae-
ronave privada PT-LSD, locada por banda
musical, e morte dos
ocupantes - 2 tripulantes e 7 passageiros. Fato
apurado em Inquérito Policial arquivado pela
Justiça Comum do Estado de S. Paulo. In-
vestigação aeronáutica conduzida pelo CENI-
PA, conclusiva da
ocorrência de falha dos tripulantes. Declínio
de atribuições do Ministério Público Federal e
do Ministério Público do Estado de São Paulo
em favor do MP Militar. Alegação do Re-
presentante de
existência de novas provas de modo a incri-
minar servidores militares do Controle de
Aproximação de São Paulo - APP SP, e Torre
de Controle de Guarulhos - TWR GR. Ale-
gação de fraude nos registros
magnéticos do controle de voo por militares
superiores da Aeronáutica. Diligências do
MPM. Esclarecimentos prestados por Perito
Criminal. Pretensão de reexame dos fatos por
familiares das vítimas. Completa
ausência de provas ou indícios do alegado
(fraude e edição de gravações). Matéria exaus-
tivamente examinada em investigações ante-
riores conduzidas pela Polícia Civil, Minis-
tério Público Estadual e
pelo Centro de Investigação e Prevenção de
Acidentes Aeronáuticos - CENIPA. Arquiva-
mento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.43. Processo: Notícia de Fato (PI) 0000128-56.2014.1105.
(MPM 2460/2014).

Origem: 5ª PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício Especia-
lizado.

Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
Ementa: Notícia de Fato. Peça de Informação. Ocor-

rência envolvendo integrante da Polícia Mi-
litar do Estado do Rio de Janeiro - PMERJ e
militar das Forças Armadas. Averiguação Pre-
liminar instaurada no
Colégio da Polícia Militar/ERJ. Fatos objeto
de processo na Comarca de São Gonçalo/RJ
(Proc. 0012230-72.2014.8.19.004). Homologa-
ção do Arquivamento no âmbito do Ministério
Público Militar e remessa dos
autos às Promotorias de Justiça Criminal da
Comarca de São Gonçalo, para as providên-
cias que entender cabíveis. Arquivamento ho-
mologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento e determinar a re-
messa dos autos à comarca de São Gonçalo/RJ
onde tramita o processo
0012230-72.2014.8.19.0004 que se refere aos
mesmos autos.

1.44. Processo: Procedimento Investigatório Criminal
0000016-39.2013.1106. (MPM 3083/2014).

Origem: 2ª PJM Rio de Janeiro - 4º Ofício Geral.
Relator: Dr. José Garcia de Freitas Júnior
Ementa: Procedimento Investigatório Criminal. Mensa-

gem eletrônica anônima. Supostas irregulari-
dades no concurso de admissão para matrícula
ao Curso de Formação de Oficiais do Quadro
Complementar e notícia
de acúmulo ilegal de cargos públicos por Ofi-
ciais da área de saúde. Diligências do MPM.
Ausência de vício ou nulidade no certame.
Prosseguimento da investigação no que se re-
fere ao acúmulo de cargo
público. Homologação parcial do arquivamen-
to.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu pelo
arquivamento parcial do feito no que se refere
ao concurso público, e prosseguimento da in-
vestigação para apurar
o suposto acúmulo ilegal de cargos públi-
cos.Designação de outro Membro do MPM
para prosseguir na investigação direta para a
elucidação dos fatos.

1.45. Processo: Notícia de Fato (PI) 0000124-58.2014.1105.
(MPM 2367/2014).

Origem: 5ª PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício Especia-
lizado.
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Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
Ementa: Notícia de Fato. Representação de civil. Res-

trição imposta a candidato ao Curso de For-
mação de Oficiais do Quadro Completar de
Oficiais do Exército. Declínio de atribuições
do Ministério Público do
Trabalho em favor do MPM. Diligências. Ine-
xistência de ilícito ou irregularidade no cer-
tame de admissão. Arquivamento homologa-
do.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.46. Processo: Procedimento Investigatório Criminal
0000065-90.2012.1106. (MPM 2463/2014).

Origem: 6ª PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício Especia-
lizado.

Relator: Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
Ementa: Procedimento Investigatório Criminal. Suposto

uso indevido de equipamento de informática
de OM por militar do Exército. Não confir-
mação do arquivamento. Designação de outro
Membro do MPM para
dar prosseguimento à investigação direta para
a elucidação dos fatos.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, deixou de ho-
mologar o arquivamento e decidiu pela de-
signação de outro Membro do MPM para dar
prosseguimento à investigação.

1.47. Processo: Notícia de Fato (PI) 0000019-98.2013.1102.
(MPM 1921/2014).

Origem: 2ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Geral.
Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
Ementa: Notícia de Fato. Denúncia apresentada por ci-

vil contra servidores militares. Suposta exi-
gência indevida. Completa ausência de con-
sistência e credibilidade no relato do fato. Ar-
quivamento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.48. Processo: Procedimento Investigatório Criminal
0000058-45.2012.1106. (MPM 3200/2014).

Origem: 6ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especia-
lizado.

Relator: Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
Ementa: Procedimento Investigatório Criminal. Repre-

sentação de militar reformado contra Admi-
nistração de hospital do Exército. Supostas fa-
lhas no atendimento médico dispensado a
companheira de militar.
Diligências. Improcedência das alegações. Ar-
quivamento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.49. Processo: Notícia de Fato (PI) 0000036-15.2014.2201.
(MPM 3159/2014).

Origem: PJM Manaus/AM - 1º Ofício Geral.
Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
Ementa: Notícia de Fato. Peça de Informação. Recla-

mação de militar reformado contra atendimen-
to em estabelecimento de saúde da Marinha.
Alegação de omissão e descaso. Diligências
do MP Militar. Sindicância
Administrativa conduzida no âmbito da OM
conclusa da improcedência dos fatos. Não
ocorrência de crime militar. Arquivamento ho-
mologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.50. Processo: Procedimento Investigatório Criminal
0000100-24.2012.1106. (MPM 3328/2014).

Origem: 6ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especia-
lizado.

Relator: Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
Ementa: Procedimento Investigatório Criminal. Mensa-

gem eletrônica enviada ao Serviço de Aten-
dimento ao Cidadão da PGJM. Falta de pa-
gamento da indenização de transporte. Matéria
do âmbito administrativo sem
repercussão penal. Arquivamento homologa-
do.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.51. Processo: Procedimento Investigatório Criminal
0000076-63.2011.2102. (MPM 1975/2014).

Origem: 6ª PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício Especia-
lizado.

Relator: Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
Ementa: Procedimento Investigatório Criminal. Notícia

de Fato. Suposto uso indevido de viatura ofi-
cial.Declínio de atribuição para o MP Federal.
Falta de oitiva do militar envolvido. Não ho-
mologação do
arquivamento. Designação de outro Membro
para dar prosseguimento à investigação com a
elucidação dos fatos.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, deixou de ho-
mologar o arquivamento e decidiu pela de-
signação de outro Membro do MP para pros-
seguir na investigação até a elucidação
dos fatos.

1.52. Processo: Notícia de Fato (PI) 0014-80.2014.1601.
(MPM 3081/2014).

Origem: PJM Salvador/BA - 2º Ofício Geral.
Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
Ementa: Notícia de Fato. Representação de Reservista

do Exército. Suposta ilegalidade em licencia-
mento ocorrido há mais de vinte anos. Matéria
objeto de processo arquivado na Justiça Fe-
deral. Inexistência de indícios
de crime militar. Arquivamento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.53. Processo: Notícia de Fato (PI) 0000011-63.2014.1106.
(MPM 3310/2014).

Origem: 6ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especia-
lizado.

Relator: Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
Ementa: Notícia de Fato. Representação de militar da

reserva. Relato de negligência e imperícia na
prestação de serviços de saúde em Hospital
Militar. Diligências do MPM. Inexistência de
crime militar.
Arquivamento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.54. Processo: Notícia de Fato (PI) 0000017-60.2014.1106.
(MPM 3232/2014).

Origem: 6ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especia-
lizado.

Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
Ementa: Peça de Informação. Notícia de suposto desvio

de munição do Exército. Declínio de atribui-
ções do Ministério Público Federal. Diligên-
cias do MPM. Inconsistência das informações
indiciária a não autorizar o

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA

PORTARIA No- 572, DE 26 DE JANEIRO DE 2015

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA, nos termos do artigo 54, inc. III e parágrafo único, e 55, § 2º, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio
de 2000, e o contido no Procedimento Administrativo nº 010/2014-SAOFC, SADP nº 6.620/2014, resolve:

Art. 1º Tornar público o Relatório de Gestão Fiscal contendo os demonstrativos da Despesa com Pessoal, Disponibilidade de Caixa, dos Restos a Pagar e o Simplificado do Relatório de Gestão, tendo como
referência o período de janeiro a dezembro de 2014.

Art. 2º O presente Relatório estará afixado no átrio deste Tribunal Regional Eleitoral situado à Avenida Farquar, n. 2986, Bairro Pedrinhas, nesta capital bem como na página eletrônica da Internet: www.tre-
r o . j u s . b r.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Des. ROOSEVELT QUEIROZ COSTA

ANEXO

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00
DESPESA COM PESSOAL DESPESAS EXECUTADAS

(últimos 12 meses)
LIQUIDADAS

(a)
INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

(b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)
Pessoal Ativo

49.645.798,28
46.400.000,14

4.747.177,62
4.522.398,76

Pessoal Inativo e Pensionistas
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18, da LRF)

3.245.798,14

-

224.778,86-

-
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (art. 19, §1º da LRF) (II)
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária
Decorrentes de Decisão Judicial

2.415.750,14
-
-

3.791.229,68
-
-

Poder Judiciário
.

prosseguimento da investigação direta. Relato
de fatos vagos e imprecisos. Arquivamento
homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.55. Processo: Notícia de Fato (PI) 0000163.84.2014.1106.
(MPM 3201/2014).

Origem: 6ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especia-
lizado.

Relator: Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
Ementa: Notícia de Fato. Documentos referentes aos

autos da Notícia de Fato 0000163-
84.2014.1106, objeto de declínio de atribui-
ções decidido anteriormente pelo Colegiado.
Remessa ao Gabinete do
Procurador-Geral.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu pela
remessa da documentação ao Gabinete do Pro-
curador-Geral de Justiça Militar, considerando
tratar-se do mesmo objeto da
Notícia de Fato 0000163-84.2014.1106 (MPM
3052/2014).

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Coordenador, Dr. Pé-
ricles Aurélio Lima de Queiroz, declarou finda a reunião às 18h35.
Para constar, eu, Renata Rabello Peixoto Cruz, lavrei esta Ata, a qual
será assinada por ele e por mim.

PÉRICLES AURÉLIO L. DE QUEIROZ
Coordenador da Câmara

RENATA RABELLO PEIXOTO CRUZ
Secretária

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL
E TERRITÓRIOS

NÚCLEO DE INVESTIGAÇÃO E CONTROLE
EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL

PORTARIA Nº 1, DE 9 DE MARÇO DE 2015

O 1º Núcleo de Investigação e Controle Externo da Ati-
vidade Policial, por meio da Promotora de Justiça que esta subscreve,
instaura INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, registrado no SISPROWEB
sob nº 08190.045453/15-73, nos termos dos artigos 129, inciso III, da
Constituição Federal, 5º, inciso III, "b" e 6º, inciso VII, "b", ambos da
Lei Complementar nº 75/93, 1º da Lei nº 7.347/85 e 17, caput, da Lei
nº 8.429/92, para apurar a prática de possível ato de improbidade
administrativa praticado pelo agente de polícia MCL, ao colocar Sis-
tema de Posicionamento Global (GPS), de uso particular, no veículo
de DBL, para fins de vigilância, o que feriria o princípio da le-
galidade.

KARINA SOARES ROCHA
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Despesas de Exercícios Anteriores
Inativos e pensionistas com Recursos Vinculados

10.750,14

2.405.000,00

3.791.229,68

-
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL - (III) = (I - II) 47.230.048,14 955.947,94
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (IIIa + IIIb) 48.185.996,08
APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)1 641.578.197.000,00
% DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V) x 100 0 , 0 0 7 5 11

LIMITE MÁXIMO (Incisos I, II e III do Art. 20 da LRF) - <%> 0,012479 80.062.543,20
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22, da LRF) - <%> 0,011855 76.059.095,25
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - <%> 0,011231 72.055.647,31

FONTE: Sistema SIAFI, Unidade Responsável: SECA/COFC/SAOFC/TRE-RO, Data de emissão 22/jan/2015, às 10h e 00m.
Notas:
01: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em Restos a Pagar não processados são também consideradas
executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64;
02: Limites máximo e prudencial estabelecidos pela Portaria TSE nº 385, de 22 de agosto de 2013.
03: Valor da RCL publicado pela Portaria STN nº 33, de 19 de janeiro de 2015.
UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

RGF - ANEXO V (LRF, art. 55, inciso III, alínea "a") R$ 1,00
DESTINAÇÃO DE RECURSOS DISPONIBILIDADE DE CAIXA BRUTA

(a)

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

(b)

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA

(c) = (a - b)
0153 - Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - - -
0156 - Contribuição Plano Seguridade Social Servidor - - -
0169 - Contribuição Patronal p/ Plano Seg. Social Servidor - - -
0174 - Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia - - -
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) - - -
0100 - Recursos Ordinários 11 . 3 7 8 . 7 8 8 , 6 3 609.993,39 10.768.795,24
0127 - Custas e Emolumentos - Poder Judiciário 183.709,59 183.709,59 -
0150 - Recursos Não-financeiros Diretamente Arrecadados 70.210,00 - 70.210,00
0190 - Recursos Diversos - - -
0300 - Recursos Ordinários - Exercícios Anteriores - - -
0350 - Recursos Não-fin. Diret. Arrec. - Exercícios Anteriores - - -
0388 - Remuneração das Disponib. do Tesouro Nacional
Recursos não submetidos à classificação por Fonte de Recurso - - -
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 11 . 6 3 2 . 7 0 8 , 2 2 793.702,98 10.839.005,24
TOTAL (III) = (I + II) 11 . 6 3 2 . 7 0 8 , 2 2 793.702,98 10.839.005,24
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹ - - -

FONTE: Sistema SIAFI, Unidade Responsável: SECA/COFC/SAOFC/TRE-RO, Data de emissão 22/jan/2015, às 10h e 00m.
Nota: ¹ A disponibilidade de caixa do RPPS esta comprometida com o Passivo Atuarial.
UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

RGF - ANEXO VI (LRF, art. 55, inciso III, alínea "b") R$ 1,00
DESTINAÇÃO DE RECURSOS RESTOS A PAGAR DISPONIBILIDADE DE CAIXA LIQUIDA (AN-

TES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A
EMPENHOS NÃO LIQUIDADOS CANCELADOS (NÃO

I N S C R I TO S
Liquidados e Não Pagos Empenhados e Não Liquidados

De Exercícios Anterio-
res

Do Exercício De Exercícios Anteriores Do Exercício

PAGAR NÃO PROCESSADOS DO EXERCÍCIO) POR INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA)
0153 - Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - - - - - -
0156 - Contribuição Plano Seguridade Social Servidor - - - - - -
0169 - Contribuição Patronal p/ Plano Seguridade Social Ser-
vidor

- - - - - -

0174 - Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia - - - - - -
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) - - - - - -
0100 - Recursos Ordinários 63.809,41 546.183,98 10.768.795,24 10.768.795,24 -
0127 - Custas e Emolumentos - Poder Judiciário - - 183.709,59 - - -
0150 - Recursos Não-financeiros Diretamente Arrecadados - - - 70.210,00- - -
0190 - Recursos Diversos - - - - - -
0300 - Recursos Ordinários - Exercícios Anteriores - - - -
0350 - Recursos Não-fin. Diret. Arrec. - Exercícios Anterio-
res

- - - - - -

0388 - Remuneração das Disponib. Do Tesouro Nacional - - - - - -
Recursos não submetidos à classificação por Fonte de Re-
curso

- - - - - -

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) - 63.809,41 729.893,57 10.768.795,24 10.839.005,24 -
TOTAL (III) = (I+II) - 63.809,41 729.893,57 10.768.795,24 10.839.005,24 -
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDO-
RES¹

- - - - - -

FONTE: Sistema SIAFI, Unidade Responsável: SECA/COFC/SAOFC/TRE-RO, Data de emissão 22/jan/2015, às 10h e 00m.
Nota: ¹ A Disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.
UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

LRF, art. 48 e R$ 1,00
DESPESA COM PESSOAL VA L O R % SOBRE A RCL

Total da Despesa com Pessoal - DTP 48.185.996,08 0 , 0 0 7 5 11
Limite Máximo (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) 80.062.543,20 0,012479
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) 76.059.095,25 0 , 0 11 8 5 5

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO EXER)

Valor Apurado nos Demonstrativos respectivos 10.768.795,24 10.839.005,24

FONTE: Sistema SIAFI, Unid. Responsável: SECA/COFC/SAOFC/TRE-RO, Data de emissão 22/jan/2015, às 10h e 00m.

WILLIAM AUGUSTO DE OLIVEIRA
Secretário de Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade

Substituto

PAULO ANDRÉ VIANA COTA
Coordenador de Controle Interno e Auditoria

Substituto

JOSÉ MIGUEL DE LIMA
Diretora-Geral da Secretaria

Des. ROOSEVELT QUEIROZ COSTA
Presidente do Tribunal

Em exercício
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CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM

ACÓRDÃO Nº 60, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo Ético Cofen nº 043/2010
Processo Ético Coren-RN nº 001/2010
Presidente Relator: Dr. Pedro de Jesus Silva
Denunciante: Associação Brasileira de Enfermagem -

ABEN
Denunciado: Dr. João Aureliano Amorim de Sena
EMENTA: Cassação do direito ao exercício profissional do

enfermeiro Dr. João Aureliano Amorim de Sena, Coren-RN n° 9176-
ENF, pelo período de 08 (oito) anos.

Vistos, analisados, relatados e discutidos os autos do Pro-
cesso Ético COFEN nº 043/2010, originário do COREN-RN, Pro-
cesso Ético Coren-RN nº 001/2010.

ACORDA a Assembleia dos Presidentes, em sua 12ª Reunião,
realizada no dia 17 de dezembro de 2014, por 16 (dezesseis) votos a favor
e 01 (uma) ausência, em conformidade com a ata constante no presente
julgado, conhecer o pedido de reconsideração e negar-lhe provimento pa-
ra manter o acórdão Cofen nº 038/2014 e imputar a penalidade de cas-
sação do direito ao exercício profissional pelo período de 08 (oito) anos
em face de João Aureliano Amorim de Sena, Coren-RN n° 9176-ENF,
por infração aos artigos 9°, 58, 78 e 79, do Código de Ética dos Pro-
fissionais de Enfermagem, aprovado pela Resolução Cofen nº 311/2007.

IRENE DO CARMO ALVES FERREIRA
Presidente do Cofen

PEDRO DE JESUS SILVA
Presidente do Coren-RJ

ACÓRDÃO No- 61, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2014

Processo Ético Cofen nº 001/2013
Processo Ético Coren-MS nº 008/2007
Presidente Relator: Dr. Wellington Antônio da Silva
Denunciante: Conselho Regional de Enfermagem do Estado

do Mato Grosso do Sul - De Ofício
Denunciadas: Sra. Rosângela de Almeida Barros; Sra. Maria

Nelma de Souza; e Sra. Libertina Centurion
EMENTA: Cassação do direito ao exercício profissional das

Sra. Rosângela de Almeida Barros, COREN-MS nº 92.212-TE; Sra.
Maria Nelma de Souza, COREN-MS nº 313.868-TE; e Sra. Libertina
de Jesus Centurion, COREN-MS nº 215.237-AE.

Vistos, analisados, relatados e discutidos os autos do Pro-
cesso Ético COFEN nº 001/2013, originário do COREN-MS, Pro-
cesso Ético Coren-MS nº 008/2007.

ACORDA a Assembleia dos Presidentes, em sua 12ª Reu-
nião, realizada no dia 17 de dezembro de 2014, por 16 (dezesseis)
votos a favor e 01 (uma) ausência, em conformidade com a ata
constante no presente julgado, conhecer o pedido de reconsideração e
negar-lhe provimento para manter o acórdão Cofen nº 039/2014 e
imputar a penalidade de cassação do direito ao exercício profissional
por 15 (quinze) anos à Sra. Rosângela de Almeida Barros, COREN-
MS nº 92.212-TE; Sra. Maria Nelma de Souza, COREN-MS nº
313.868-TE; e Sra. Libertina de Jesus Centurion, COREN-MS nº
215.237-AE, por infração aos artigos 5º, 7º, 9º, 12, 18, 21, 28, 30, 32,
38, 39, 48, 49, 56, 59, 73 e 77, do Código de Ética dos Profissionais
de Enfermagem, aprovado pela Resolução Cofen nº 311/2007.

IRENE DO CARMO ALVES FERREIRA
Presidente do Cofen

WELLINGTON ANTONIO DA SILVA
Presidente do Coren-DF

ACÓRDÃO Nº 6, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2015

Processo Ético Cofen nº 013/2014
Processo Ético Coren-TO nº 162/2009
Parecer de Relator nº 191/2014
Conselheira Relatora: Dra. Sílvia Maria Neri Piedade
Denunciante: Sindicato dos Profissionais de Enfermagem do

Estado de Tocantins - SEET
Denunciada: Dra. Eulessandra dos Santos Lima Gonçalves
EMENTA: Reformar a Decisão Coren-TO nº 011/2013 e

absolver a enfermeira Dra. Eulessandra dos Santos Lima Gonçalves,
Coren-TO nº 721-ENF.

Vistos, analiados, relatados e discutidos os autos do Processo
Ético COFEN nº 013/2014, originário do COREN-TO, Processo Ético
Coren- TO nº 162/2009.

ACORDAM os membros do Plenário do Conselho Federal
de Enfermagem - COFEN, em sua 461a Reunião, realizada no dia 24
de fevereiro de 2015, por unanimidade, em conformidade com o
relatório e votos que integram o presente julgado, por conhecer do
recurso e dar-lhe provimento, para reformar a Decisão Coren-TO nº
011/2013, e absolver a enfermeira Dra. Eulessandra dos Santos Lima
Gonçalves, Coren-TO nº 721-ENF.

IRENE DO CARMO ALVES FERREIRA
Presidente do Cofen

SÍLVIA MARIA NERI PIEDADE
Conselheira Federal

ACÓRDÃO Nº 7, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2015

Processo Ético Cofen nº 074/2014
Processo Ético Coren-TO nº 089/2009
Parecer de Relator nº 248/2014
Conselheira Relatora: Dra. Sílvia Maria Neri Piedade
Denunciante: Sindicato dos Profissionais de Enfermagem do

Estado de Tocantins - SEET
Denunciadas: Dra. Eulessandra dos Santos Lima Gonçalves e

Dra. Suely Costa de Sousa
EMENTA: Manter a Decisão Coren-TO nº 008/2014 e apli-

car da pena de multa de uma (01) anuidade para as enfermeiras Dra.
Eulessandra dos Santos Lima Gonçalves, Coren-TO nº 721-ENF, e
Dra. Suely Costa de Sousa, Coren-TO nº 74789-ENF.

Vistos, analisados, relatados e discutidos os autos do Pro-
cesso Ético COFEN nº 074/2014, originário do COREN-TO, Pro-
cesso Ético Coren-TO nº 089/2009.

ACORDAM os membros do Plenário do Conselho Federal
de Enfermagem - COFEN, em sua 461a Reunião, realizada no dia 24
de fevereiro de 2015, por unanimidade, em conformidade com o
relatório e votos que integram o presente julgado, por conhecer do
recurso e negar-lhe provimento, para manter a Decisão Coren-TO nº
008/2014 e aplicar a pena, com base no artigo 56, da Resolução
Cofen n° 311/2007, de multa de uma (01) anuidade para as en-
fermeiras Dra. Eulessandra dos Santos Lima Gonçalves, Coren-TO nº
721-ENF, e Dra. Suely Costa de Sousa, Coren-TO nº 74789-ENF.

IRENE DO CARMO ALVES FERREIRA
Presidente do Cofen

SÍLVIA MARIA NERI PIEDADE
Conselheira Federal

ACÓRDÃO Nº 8, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2015

Processo Ético Cofen nº 026/2014
Processo Ético Coren-AP nº 2012.00.0053
Parecer de Relator nº 018/2015
Conselheira Relatora: Dra. Dorisdaia Carvalho de Humerez
Denunciante: Direção e Comissão de Ética do Hospital das

Clínicas e Adolescente (HCA) e Pronto Atendimento Infantil (PAI)
Denunciado: Dr. Dorinaldo Barbosa Malafaia, Coren-AP nº

230760-Enf
EMENTA: Aprovar o Parecer de Relator nº 018/2015, que

determina o retorno do processo à instância inicial e nova instrução
processual.

Vistos, analisados, relatados e discutidos os autos do Pro-
cesso Ético COFEN nº 026/2014, originário do COREN-AP, Processo
Ético Coren-AP nº 2012.00.0053.

ACORDAM os membros do Plenário do Conselho Federal
de Enfermagem - COFEN, em sua 461ª Reunião, realizada no dia 24
de fevereiro de 2015, por unanimidade, em conformidade com o
relatório e votos que integram o presente julgado, por conhecer do
recurso, dar-lhe provimento e anular a Decisão Coren-AP nº 007/2013
e devolver o processo ao Regional, para nova instrução processual,
procedendo à correção dos equívocos encontrados nos autos, con-
forme consta no Parecer de Relator Cofen nº 018/2015, respeitando o
Código de Processos Éticos, Resolução Cofen nº 370/2010.

IRENE DO CARMO ALVES FERREIRA
Presidente do Cofen

DORISDAIA CARVALHO DE HUMEREZ
Conselheira Federal

ACÓRDÃO Nº 9, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2015

Processo Ético Cofen nº 027/2014
Processo Ético Coren-AP nº 2011.60.0087
Parecer de Relator nº 027/2015
Conselheiro Relator: Dr. Antônio Marcos Freire Gomes
Denunciante: Conselho Regional de Enfermagem do Estado

do Amapá
Denunciados: Sr. Jordam da Conceição Neves, Coren-AP n°

560727-TE; Sra. Regiane Silva de Oliveira, Coren-AP n° 285763-TE;
e Sra. Maria Mônica de Souza Gomes, Coren-AP n° 595220-TE

EMENTA: Aprovar o Parecer de Relator nº 027/2015 e de-
volver o processo ético ao Regional para correção de erro proces-
sual.

Vistos, analisados, relatados e discutidos os autos do Pro-
cesso Ético COFEN nº 027/2014, originário do COREN-AP, Processo
Ético Coren-AP nº 2011.60.0087.

ACORDAM os membros do Plenário do Conselho Federal
de Enfermagem - COFEN, em sua 461a Reunião, realizada no dia 24
de fevereiro de 2015, por unanimidade, em conformidade com o
relatório e votos que integram o presente julgado, por conhecer do
recurso, para no mérito deixar de apreciar suas razões diante da
necessidade precípua de correção do tramite processual face aos erros
apontados em parecer jurídico deste Conselho Federal e no Parecer de
Relator nº 027/2015, anulando os atos a partir da fase de citação dos
denunciados, atendendo, assim, à Resolução Cofen nº 370/2010.

IRENE DO CARMO ALVES FERREIRA
Presidente do Cofen

ANTÔNIO MARCOS FREIRE GOMES
Conselheiro Federal

CONSELHO FEDERAL DE FISIOTERAPIA
E TERAPIA OCUPACIONAL

ACÓRDÃO Nº 387, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2014

O Plenário do Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia
Ocupacional, considerando a 250ª Reunião Plenária Extraordinária,
ocorrida no dia 19 de dezembro de 2014, e exercendo a competência
legal atribuída pelo art. 5°, VIII, da Lei Federal n° 6.316/1975, DE-
CIDIU, por unanimidade, recomendar ao CREFITO-3 que promova a
revogação expressa da Resolução-CREFITO-3 nº 28, de 29 de janeiro
de 2009, a qual dispõe sobre a prática do Método Pilates por fi-
sioterapeuta e por terapeuta ocupacional, tendo em vista a com-
petência regulamentar do exercício profissional da Fisioterapia e da
Terapia Ocupacional ser exclusiva do COFFITO, segundo estabe-
lecem as normas da Lei Federal nº 6.316/1975.

CÁSSIO FERNANDO O. DA SILVA
Diretor-Secretário

ROBERTO MATTAR CEPEDA
Presidente do Conselho

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.
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